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IOrdinári~ 

Proposta de Fiscalização e Controle 
Nº 52, DE 2008 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 

Propõe que o Tribunal de Contas da União fiscalize a Agência Nacional de Energia Elétrica para 
fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das distribuidoras Companhia Energética do Maranhão 
(Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (CeaI) e 
Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A (antiga Saelpa). 

À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Proposição Sujeita à Apreciação Interna nas 
Comissões. 

À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EM / C:/ 

DISTRIBUIÇÃO / REDISTRIBUIÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputadoná1: 
Comissão de: '/L! .. J ~o. 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ Presidente: __ -\--___ _ 

WR~n 
Comissão de: Em: __ / __ ---1/ I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: _____ --+--_ 
Comissão de: Em: __ / __ ---1 __ _ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ ---1 __ _ 

.', 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ " __ 
Comissão de: Em: __ / __ ---1 __ _ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ ---1/----'--_ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ ---1/~_ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ ---1/ __ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ ---1/ __ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ _ 
Comissão de: Em: __ / __ ---1/ __ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: ______ _ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-PROPOSTA DE FISCALIZAÇAO E 
CONTROLE N.º 52, DE 2008 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 

Propõe que o Tribunal de Contas da União fiscalize a Agência Nacional 
de Energia Elétrica para fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas 
das distribuidoras Companhia Energética do Maranhão (Cemar), 
Companhia Energética do Piauí (Cepisa), Companhia Energética de 
Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba - Distribuidora.de Energia S/A (antiga 
Saelpa). 

DESPACHO: 
C'> À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Interna nas Comissões 

M-ª-M 

PUBLICAÇÃO IN~CIAL 
Art. 137, caput - RICO 

ALiE, 

Coordenação de Comissões Pennanentes - DECOM - P _6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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Senhor Presidente, 

Com base no art. 100, § 1 º, combinado com os arts. 60, inciso 11, e 61 
do Regimento Interno, proponho a V.Ex.ª que, ouvido o Plenário desta Comissão, se 
digne adotar as medidas necessárias para realizar ato de fiscalização e controle, 
tendo em vista os seguintes quesitos: 1) As sucessivas autorizações de reajustes 
das tarifas de energia elétrica às concessionárias, nos últimos quatro anos, por parte 
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, bem como, 2) A concessão de 
reajuste no dia 26/08/08, na ordem de 15,33%, no Estado da Paraíba. 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas concessionárias de serviços de Energia Elétrica têm sido 
() alvo de denúncias por abusos cometidos contra os consumidores, seja por má 

qualidade na prestação dos serviços, seja por aumento descontrolado de tarifas. 

Desta vez, a Agência Nacional de Energia Elétrica, em reunião 
realizada no dia 26/08/08, autorizou o aumento das tarifas de energia elétrica em até 
15,33%. Este aumento entrará em vigor imediatamente. 

Estas decisões são tomadas por um Colegiado interno, em um curto 
período de discussão, agravando-se mais pelo fato de entrar em vigor 
imediatamente. 

A privatização das empresas prestadoras de serviço público de Energia 
Elétrica engendrou em uma problemática, qual seja, o fato de serem empresas 
privadas que não se distinguem de qualquer outra em.presa privada, eis que 
atuam com objetivo de lucro, assim, têm-se uma prestadora de serviços públicos, 
realizando uma atividade lucrativa. Por esta razão, far-se-á necessário uma 
constante fiscalização, inclusive dos demais entes. 

Estas empresas receberam a autorização do Poder Público para poder 
prestar serviços de utilidade pública, mediante remuneração, e adquiriram as 
instalações e equipamentos que antes pertenciam a uma empresa estatal. Assim, os 
diversos planos implementados, dentre eles o que culminou em uma excessiva 
majoração nas taxas, em detrimento de uma suposta "modernização" na infra­
estrutura, ficaram a míngua, prejudicando mais ainda o cidadão. 

Face ao exposto, solicito a esta Comissão de Defesa do 
Consumidor acatar esta Proposta de Fiscalização e Controle, com a finalidade de 
que sejam apuradas as concessões de aumento em tais tarifas. 

Sala das Reuniões, em 28 de agosto de 2008. 

Vital do Rêgo Filho 
PMDB/PB 

Coordenação de Comissões Pennanentes - DECOM - P _6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PFC-52/2008 



· CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Walter Ihoshi. 

PFC 52/2008 - do Sr. Vital do Rêgo Filho - que "Propõe que o Tribunal de 
Contas da União fiscalize a Agência Nacional de Energia Elétrica para fiscalizar 
a autorização de reajuste das tarifas das distribuidoras Companhia Energética 
do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa), Companhia 
Energética de Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A 
(antiga Saelpa). " 

.\\ . 

Em 06 de utubro de 2008 
\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N° 52, DE 2008 
RELATÓRIO PRÉVIO 

I - Relatório 

I - 1 Introdução 

Propõe que o Tribunal de Contas da União 
fiscalize a Agência Nacional de Energia 
Elétrica para fiscalizar a autorização de 
reajuste das tarifas das distribuidoras 
Companhia Energética do Maranhão 
(Cemar), Companhia Energética do Piauí 
(Cepisa), Companhia Energética de 
Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba -
Distribuidora de Energia S/A (antiga 
Saelpa). 

Autor: Dep. Vital do Rêgo Filho 
Relator: Dep. Walter Ihoshi 

o Deputado Vital do Rêgo Filho apresentou à Comissão de Defesa 
do Consumidor proposição para que esta Comissão, por intermédio do Tribunal 
de Contas da União - TCU, fiscalize "a Agência Nacional de Energia Elétrica para 
fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das distribuidoras Companhia 
Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa), 
Companhia Energética de Alagoas (CeaI) e Energisa Paraíba - Distribuidora de 
Energia S/A". 

Fundamenta seu pedido por considerar ser elevado o reajuste 
concedido pela ANEEL a concessionárias de energia elétrica, especialmente para 
a Energisa Paraíba, cujo último reajuste anual foi de 15,33%, homologado em 
26/08/2008. 

Para o Autor, "a privatização das empresas prestadoras de serviço 
público de Energia Elétrica engendrou em uma problemática, qual seja, o fato de 
serem empresas privadas que não se distinguem de qualquer outra empresa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

privada, eis que atuam com objetivo de lucro, assim, têm-se uma prestadora de 
serviços públicos, realizando uma atividade lucrativa. Por esta razão, far-se-á 
necessário uma constante fiscalização, inclusive dos demais entes." 

Solicita a esta Comissão essa fiscalização "com a finalidade de que 
sejam apuradas as concessões de aumento em tais tarifas". 

No caso da Paraíba, a Agência Nacional de Energia Elétrica, em 
Resolução Homologatória n° 697, de 26 de agosto de 2008, determinou os 
reajustes das tarifas de fornecimento de energia elétrica da Energisa Paraíba -
Distribuidora de Energia S.A. - ENERGISA PB. Em seu voto, a diretora da 
Agência, Joísa Campanher Dutra Saraiva, assim se pronunciou: 

"16. Com base na legislação vigente, no Contrato de Concessão 
nO 019/2001, no que consta do Processo nD 48500.002793/2008-
52, na Nota Técnica nD 238/2008-SRE/ANEEL, de 14 de agosto 
de 2008, e nos fatos aqui relatados, decido pela emissão da 
Resolução Homologatória anexa, objetivando: i) homologar o 
reajuste tarifário anual com efeito médio de 14,45%, a ser aplicado 
às tarifas da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S.A. -
ENERGISA PB, que corresponde a um efeito médio a ser 
percebido pelos consumidores de 15,33%; ( ... )" 

A Nota Técnica a que se refere a diretora apresenta argumentação 
extensa, de 44 páginas, que confirma, na prática, o pedido de reajuste da 
empresa. Da Nota Técnica pode-se observar que o aumento do índice IGP-M foi 
responsável por boa parte do reajuste concedido, tendo esse índice se elevado 
sensivelmente ao longo do ano de 2008. 

Além do reajuste de 15,33% para as tarifas da Energisa PB, para a 
Cemar o reajuste concedido foi de 10,98%, para a Cepisa, de 10,34% e para a 
Ceai, de 12,81 %, todos homologados em 28/08/2008, data da publicação das 
resoluções no Diário Oficial da União. 

O valor elevado do índice de reajuste aplicado às tarifas da Energisa 
PB e a outras empresas e a complexidade da matéria, expressa pelo teor da Nota 
Técnica n° 238/2008-SRE/ANEEL, de 14 de agosto de 2008, disponível no sítio 
da ANEEL 1, podem conduzir, por parte do Tribunal de Contas da União, à 
realização de fiscalização com o objetivo de que sejam confirmados os valores 
definidos, com base nos instrumentos legais e contratuais disponíveis. 

1 http://www.aneel.gov.brlcedoc/nreh2008697.pdt. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

1- 2 Da oportunidade e conveniência da Proposta 

Este Relator crê ser oportuna e conveniente a presente proposta de 
fiscalização, tendo em vista a necessidade de se examinar detalhadamente os 
parâmetros utilizados pela ANEEL para conceder os reajustes tarifários de 
26/08/2008. 

1- 3 Da competência desta Comissão 

A esta Comissão, com base no artigo 32, inciso V, do Regimento 
Interno desta Casa, cabe o exame das relações de consumo e as medidas de 
defesa do consumidor. O art. 60, 11, e o art. 61 do Regimento Interno 
fundamentam a competência desta Comissão no exercício da fiscalização de 
temas que sejam pertinentes a ela, tal como no presente caso, que envolve 
relações de consumo entre a ANEEL e as empresas concessionárias de energia 
elétrica e os consumidores finais. 

I - 4 Do alcance jurídico, administrativo, político, econômico, 
social e orçamentário 

Quanto ao alcance político e social, torna-se impreterível a ação do 
Poder Legislativo no sentido de evitar reajustes de tarifas públicas que venham a 
sacrificar, ainda mais, as camadas mais pobres da população brasileira. 

Quanto ao alcance jurídico e administrativo, é fundamental que 
sejam promovidos os esclarecimentos necessários sobre as regras que regem os 
reajustes das tarifas de energia elétrica. 

Com respeito aos aspectos econômico e orçamentário é relevante 
para esta Comissão conhecer as implicações nas tarifas de energia elétrica das 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

ações governamentais tais como o Programa Luz para Todos, ações que podem, 
por exemplo, trazer aumentos de tarifas à maior parte da população. 

I - 5 Plano de execução e metodologia de avaliação 

o Plano de Execução da proposta de fiscalização compreende as 
seguintes etapas: 

1. Realização de reUnIoes de audiências públicas com 
representantes da ANEEL envolvidas com a questão tais como o Diretor­
Presidente da Agência, Jerson Kelman, e a Diretora Joísa Campanher Dutra 
Saraiva. 

2. Solicitação ao Tribunal de Contas da União de trabalhos 
fiscalizatórios, a partir de 2007 inclusive, relativos ao tema objeto desta PFC, bem 
como providências ou informações previstas no art. 71, IV e VII, da Constituição 
Federal, além do envio de informações com relação aos seguintes quesitos: 

a) exame dos parâmetros componentes do índice de reajuste e sua 
conformidade; 

b) adequação dos índices contratuais utilizados, tais como o IGP-M, 
para reajustar tarifas de energia elétrica; 

c) dados dos contratos tais como duração, termos inicial e final, e 
equilíbrio econômico-financeiro; 

d) alternativas legais ou contratuais que possibilitem novos pactos 
entre as partes. 

3. Apresentação, discussão e votação do relatório final desta PFC; 

4. Encaminhamento dos resultados e conclusões desta PFC nos 
termos do art. 37 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

11- VOTO 

Diante do que aqui foi relatado, este Relator é favorável à 
implementação da Proposta de Fiscalização e Controle n° 52, de 2008. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

Sala da Comissão, Brasília, ]0 de ~ de 2008. 

eputado ter Ihoshi 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N° 52, DE 2008 

Propõe que o Tribunal de Contas da 
União fiscalize a Agência Nacional de Energia 
Elétrica para fiscalizar a autorização de 
reajuste das tarifas das distribuidoras 
Companhia Energética do Maranhão (Cemar), 
Companhia Energética do Piauí (Cepisa), 
Companhia Energética de Alagoas (Ceai) e 
Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia 
S/A (antiga Saelpa). 

Autor: Deputado Vital do Rêgo Filho 

Relator: Deputado Walter Ihoshi 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Em reunião da Comissão de Defesa do Consumidor, realizada em 5 
de novembro de 2008, durante a discussão do relatório prévio da Proposta de 
Fiscalização e Controle n° 52, de 2008, o nobre Deputado Celso Russomanno 
sugeriu acrescentar ao plano de execução e metodologia de avaliação a 
possibilidade de realização de oitivas e de requisição de documentos públicos. 

Por tratar-se de modificações que aperfeiçoam o relatório prévio, 
achei por bem acatá-Ias. 

Voto, portanto, pela aprovação da da Proposta de Fiscalização e 
Controle n° 52, de 2008, com as sugestões propostas. 

2062 (AGOI06) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N° 52, DE 2008 
RELATÓRIO PRÉVIO 

Propõe que o Tribunal de Contas da União 
fiscalize a Agência Nacional de Energia 
Elétrica para fiscalizar a autorização de 
reajuste das tarifas das distribuidoras 
Companhia Energética do Maranhão 
(Cemar), Companhia Energética do Piauí 
(Cepisa), Companhia Energética de 
Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba -
Distribuidora de Energia SIA (antiga 
Saelpa). 

Autor: Dep. Vital do Rêgo Filho 
Relator: Dep. Walter Ihoshi 

I - Relatório 

I - 1 Introdução 

o Deputado Vital do Rêgo Filho apresentou à Comissão de Defesa 
do Consumidor proposição para que esta Comissão, por intermédio do Tribunal 
de Contas da União - TCU, fiscalize "a Agência Nacional de Energia Elétrica para 
fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das distribuidoras Companhia 
Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauf (Cepisa), 
Companhia Energética de Alagoas (CeaI) e Energisa Parafba - Distribuidora de 
Energia S/A". 

Fundamenta seu pedido por considerar ser elevado o reajuste 
concedido pela ANEEL a concessionárias de energia elétrica, especialmente para 
a Energisa Paraíba, cujo último reajuste anual foi de 15,33%, homologado em 
26/08/2008. 

Para o Autor, "a privatização das empresas prestadoras de serviço 
público de Energia Elétrica engendrou em uma problemática, qual seja, o fato de 
serem empresas privadas que não se distinguem de qualquer outra empresa 
privada, eis que atuam com objetivo de lucro, assim, têm-se uma prestadora de 
serviços públicos, realizando uma atividade lucrativa. Por esta azão,· far-se-á 
necessário uma constante fiscalização, inclusive dos demais e es." 

2062 (AGO/06) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Solicita a esta Comissão essa fiscalização "com a finalidade de que 
sejam apuradas as concessões de aumento em tais tarifas". 

No caso da Paraíba, a Agência Nacional de Energia Elétrica, em 
Resolução Homologatória n° 697, de 26 de agosto de 2008, determinou os 
reajustes das tarifas de fornecimento de energia elétrica da Energisa Paraíba -
Distribuidora de Energia S.A. - ENERGISA PB. Em seu voto, a diretora da 
Agência, Joísa Campanher Dutra Saraiva, assim se pronunciou: 

"16. Com base na legislação vigente, no Contrato de Concessão 
nO 019/2001, no que consta do Processo nO 48500.002793/2008-
52, na Nota Técnica nO 238/2008-SRE/ANEEL, de 14 de agosto 
de 2008, e nos fatos aqui relatados, decido pela emissão da 
Resolução Homologatória anexa, objetivando: i) homologar o 
reajuste tarifário anual com efeito médio de 14,45%, a seraplicado 
às tarifas da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S.A. -
ENERGISA P8, que corresponde a um efeito médio a ser 
percebido pelos consumidores de 15,33%; ( ... )" 

A Nota Técnica a que se refere a diretora apresenta argumentação 
extensa, de 44 páginas, que confirma, na prática, o pedido de reajuste da 
empresa. Da Nota Técnica pode-se observar que o aumento do índice IGP-M foi 
responsável por boa parte do reajuste concedido, tendo esse índice se elevado 
sensivelmente ao longo do ano de 2008. 

Além do reajuste de 15,33% para as tarifas da Energisa PB, para a 
Cemar o reajuste concedido foi de 10,98%, para a Cepisa, de 10,34% e para a 
Ceai, de 12,81%, todos homologados em 28/08/2008, data da publicação das 
resoluções no Diário Oficial da União. 

O valor elevado do índice de reajuste aplicado às tarifas da Energisa 
PB e a outras empresas e a complexidade da matéria, expressa pelo teor da Nota 
Técnica n° 238/2008-SRE/ANEEL, de 14 de agosto de 2008, disponível no sítio 
da ANEEL 1, podem conduzir, por parte do Tribunal de Contas da União, à 
realização de fiscalização com o objetivo de que sejam confirmados os valores 
definidos, com base nos instrumentos legais e contratuais disponíveis. 

1- 2 Da oportunidade e conveniência da Proposta 

Este Relator crê ser oportuna e conveniente a presente proposta de 
fiscalização, tendo em vista a necessidade de se examinar detalhadamente os 
parâmetros utilizados pela ANEEL para conceder os reajustes tarifários de 
26/08/2008. 

I - 3 Da competência desta Comissão 

1 http://www.aneel.gov.br/cedoc/nreh2008697.pdf 

2062 (AGO/06) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A esta Comissão, com base no artigo 32, inciso V, do Regimento 
Interno desta Casa, cabe o exame das relações de consumo e as medidas de 
defesa do consumidor. O art. 60, li, e o art. 61 do Regimento Interno 
fundamentam a competência desta Comissão no exercício da fiscalização de 
temas que sejam pertinentes a ela, tal como no presente caso, que envolve 
relações de consumo entre a ANEEL e as empresas concessionárias de energia 
elétrica e os consumidores finais. 

I - 4 Do alcance jurídico, administrativo, político, econômico, 
social e orçamentário 

Quanto ao alcance político e social, torna-se impreterível a ação do 
Poder Legislativo no sentido de evitar reajustes de tarifas públicas que venham a 
sacrificar, ainda mais, as camadas mais pobres da população brasileira. 

Quanto ao alcance jurídico e administrativo, é fundamental que 
sejam promovidos os esclarecimentos necessários sobre as regras que regem os 
reajustes das tarifas de energia elétrica. 

Com respeito aos aspectos econômico e orçamentário é relevante 
para esta Comissão conhecer as implicações nas tarifas de energia elétrica das 
ações governamentais tais como o Programa Luz para Todos, ações que podem, 
por exemplo, trazer aumentos de tarifas à maior parte da população. 

1- 5- Plano de execução e metodologia de avaliação 

O Plano de Execução da proposta de fiscalização compreende as 
seguintes etapas: 

( 

1. Realização de reunloes de audiências públicas com 
representantes da ANEEL envolvidas com a questão tais como o Diretor­
Presidente da Agência, Jerson Kelman, e a Diretora Joísa Campanher Dutra 
Saraiva. 

(J 2. Solicitação ao Tribunal de Contas da União de trabalhos 
fiscalizatõrios, a partir de 2007 inclusive, relativos ao tema objeto desta PFC, bem 
como providências ou informações previstas no art. 71, IV e VII, da Constituição 
Federal, além do envio de informações com relação aos seguintes quesitos: 

2062 (AGOI06) 

a) exame dos parâmetros componentes do índice de reajuste e sua 
conformidade; 

b) adequação dos índices contratuais utilizados, tais como o IGP-M, 
para reajustar tarifas de energia elétrica; 

c) dados dos contratos tais como duração, termos inicial e final, e 
equilíbrio econômico-financeiro; 

d) alternativas legais ou contratuais que possibilitem nov p.actos 
entre as partes; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e) realização de oitivas; 

f) requisição de documentos públicos. 

3. Apresentação, discussão e votação do relatório final desta PFC; 

4. Encaminhamento dos resultados e conclusões desta PFC nos 
termos do art. 37 do Regimento Interno da Câmara dos Députados. 

11- VOTO 

Diante do que aqui foi relatado, este Relator é favorável à 
implementação da Proposta de Fiscalização e Controle nO 52, de 2008. 

2062 (AGOI06) 



V J 

cttMAFV1. DOS DEPUTADOS 

COM!SSÃ.O DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

A Sua Excelência o Senhor 
IVHn~stro \NAl TON ALENCAR RODRIGUES 
P(esideme (L, T!íbunai de Contas da Urdão - TCU ) . 

Brasília, '15 de novernbro de 2008, 

11 
'. 'o: ,'.-,--;';':"-, { .~_'> .'~.,!..--' • __ , .. ",,_ 

i\SSUí ,to Soticitação de fiscalização referente à PFC 52, de 2008 

::3Eiihúr Presidente, 

TrdmiTa nesta Comissão a PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE\ N° 

)"' ,:; 'c' ='f~'08 de iillf)hd autoria, que "Propõe que o Tribunal de Contas da União fiscalize a 

L\ :;,§r;c-:J8 f'JaC:icna! :)e Energia Elétnca para fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas 

c;','!(: o/ur /='(.'/:]01'98 Companhia Energética do Maranhão (Cemarj, Companhja Energética do 

,Piauí (C'upisa) Cornpanhia Energética de Alagoas (CeaI) e Energisa Paraíba - Distribuidora 
Ci,,;: EnerQia S/A (antiga Saelpa) , JJ 

() Deputadc \lVa!ter Ihoshi foi designado mlator e apresentou Helatório Prévio 

p""la ;rnc ien',ei'!t3ção d;3 PFC, com complementação de 'Joto, nos tenYlO:i do Plano de 

Trabalho e ívlE:todologi8 de Avaliação, aprovado, por unanimidade, na Reunião Ordin8i~i8. 
Deliberativa realizada no dia 05/11/08, conforme copia do processo em ane>':i). 

E:f!l face do exposto, e em cumprimento ao pedido do Relator, solicito a \/OSSe: 

E:,:ce!ênc!a nete!'rninar a realização de trabalhos fiscalízatórios, corrfOi'me item 2 do "Plane 

Cii;: E:::(Gcução e Metodologia de Avaliação" do Relatório Prévio acima mencionado. 

:-~:ii) sa mente, 

DE~putac!o ViTAL 00 RÊGO FilHO 

Presiqente 

'j 
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Aviso n° L)d 1 -GP/TCU 
Brasília, 1"'1 de novembro de 2008. 

Senhor Presidente 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, registro o recebimento do Otlcio n° 509/08, 

de 15111/2008, mediante o qual Vossa Excelência encaminha a Proposta de Fiscalização e 

Controle n" 52/2008, solicitando auditoria na "Agência Nacional de Energia Elétrica para 

jisca/i.:-ar a Lll/forizaçào de reajuste das tar(fas das distribuidoras Companhia Energética do 

A1aranhúo (Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa) , Companhia Energética de 

A/C/goC/s (CeaI) e Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A (antiga Saelpa)". 

A propósito, infonno a Vossa Excelência que o referido expediente, autuado no 

TCU como processo n° TC-031.039/2008-6, foi remetido à Unidade Técnica competente desta 

Casa, para adoção das providências pertinentes. 

Atenciosamente, 

'--~~-- ·_r:./[/~l __ --~, 
U~lRA T AN AGUIAR 

Vice-Presidemte, no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal VITAL DO RÊGO FILHO 
Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

SI"l)n - lJSisdlll" fl(>S·I77\':\- 20· \0Lnissão dt:' Dcf.:sa do COrl"umidor d\1 CD - Pr<' 5~-200S - G<lbrres - tcr('sillhil~p.cloc 

; _, \' 1 

\~(~8r, ~~~~~:} 
~". _ ,_, • c:: , --
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COMlssA,o DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Brasília, 24 de novembro de 2008. 

/-\ Sua Excelência o Srmhor 
Deputado WALTER IHOSHI 
Gab ,+66 J\nexo III 

A,ssunto: Cópiô do Aviso na 1221=GP/TCU referente à PFC 52/2008 

Senhor Deputado, 

, \ 

\ 
De ordem do Presidente desta Comissão, Deputado Vital do Rêgo Filho, 

8ri:=:3.!l!;nha:-r\o~" em anexo, para conhecimento de Vossa Excelência, cópia do Aviso n° 

'j ~:21 ·(;P/TC U, enviado a esta Comissão pelo Tribunal de Contas da União, referente à 

PFC 5~:/2008! que "Propõe que o Tribunal de Contas da União físcalize a Agência Nacional 

de Energia Elétrica para fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das distribuícioras 

Corr?panhia Energética do Maranhão (Cemar) , Companhia' Energética do Piauí (CepisaJ, 

Companhia Energética de Alagoas (CeaI) e Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia 

SíA (antiga SaofpEl)", de sua relatoria. 

Hespeitosamente, 

i, 

Ulian de Cássia Albuquerque Santos 

Secretária 

:=r:cereçJ: Anexe :1 - Sala 152-C - Pavimento Superioí - CEP: 70160-000 - BRf.l.S:Ll.A.-DF 

7elefone:,; (E,i) 3216-6922 - Fax: (61) 3216-6925 - E-mail: cdc.decom@camara.gov.br 



Aviso nO 863-Seses-TCU-Plenário 

Brasília-DF, 1° de julho de 2009 

Senhora Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, em atenção ao 

PFC nO 52/08, remetido por essa Comissão a este Tribunal, cópia do Acórdão 

proferido nos autos do processo nO TC 031.039/2008-6, pelo Plenário desta Corte 

na Sessão Ordinária de 1°/7/2009, acompanhado do Relatório e do Voto que o 

fundamentam. 

Atenciosamente, 

*-----~TANAGUIAR 

A Sua Excelência, a Senhora 
Deputada Federal ANA ARRAES 

Presidente 

Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor - CDC 
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo lI, Pav. Superior,.Ala C, 
Sala 152 
Brasília - DF 
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GRUPO I - CLASSE n - Plenário 
TC 031.039/2008-6 
Natureza(s): Solicitação do Congresso Nacional 
ÓrgãolEntidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - M:ME . 
Interessado,: Câmara dos Deputados 
Advogado(s): não há. 

\ 

SUMÁRIO: PRORROGAÇÃO 'DE 
ATENDIMENTO DE, SOLICITAÇÃO 
NACIONAL, NA FORMA DO § 2° 
RESOLUÇÃO ~CU N° 215/2008. 

PRAZO PARA 

RELATÓRIO 

DO CONGRESSO 
DO ART. 15 DA 

I 

Adoto como Relatório a instrução do ACE Davi Feneira Góm'es Barreto, com a qual 
aquiesceram as iristâncias superiores da Secretaria de Fiscalização de Desestatização - SEF}D. 

"Tra~a-se de Proposta de Fiscalização e Controle 11.0 5212008 da Comissão de Defesa do 
'Consumidor da Câmara dos Deputados (fls. 2-14), encaminhada pelo Of Preso 11.°509108 (fi. 1), 
que requer ao TCU fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das seguintes concessionárias: 
Companhia Energética do Maranhão - CEMAR, Companhia Energética do Piauí - CEPISA, 
Companhia Energética de Alagoas - CEAL e ENERGISA Paraíba - Distribuidora de Energia SIA. 

Aduz a Proposta de Fiscalização que a ANEEL autorizou aumento de 15,33% para a 
ENERGISA, de 10,98% para q CEMAR, de 10,34% para a CEPISA e de 12,81% para a CEAL. Em 
vista disso, solicita ao TCU Cf realização. de fiscalização com o objetivo de confirmar os valores 
estabelecidos, com base nos instrume(2tos contr~tuais e legais disponíveis (fi. 6). 

O plano de execução da proposta (fi. 13) solicita ao TCU que encaminhe os trabalhos 
fiscalizatórios a partir de 2007, além do envio de informações relativas aos seguintes quesitos: 

- • exame dos parâmetros componenü!s do índice de reajuste e sua conformidade; 

• adequação dos íizdices contratuais útilizados, tais como o IGPM par~ reajustar tarifas 
de energia elétrica; 

• dados dos contratos, tais como duração, termo inicial e final e equil{brio econômico-
. financeiro; 

• alternatiyas legais ou contratuais que possibilitem novos pactos entre partes; 

• realização de oitivas; 

• requisição de documentos públicos. 

Dessa formà; optou-se por, inicialmente, a'valiar a legalid~e e a legitimidade dos reajustes 
- I 

das concessionárias em. questão e, em um segundo momento, comentar cada um dos itens acima, a 
fim. de fornecer .Jubsídios adicion'ais à Comissão de Défesa do Consumidor da Câmara dos 

\ Deputados. 

Vale ressaltar que o atual sistema regulatório das. concessionárias de distribuição de energia 
elétrica admite 3 (três) diferentes tipos de mecanismos de atualização tarifária: revisão periódica, 
revisão extraordinária e reajuste anual. . 

1 

\ 
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o Tribunal, por meio da Instrução Normativa nO 43/2002, acompanha os processos de 
revisão tarifária periódica das principais concessionárias, no intuito de garantir a regularidade e 
contribuir para o apeifeiçoamento metodológico do processo. Entre as análises realizadas no r e 
2° ciclo de revisões sobressaem as decisões dos acórdãos 1757/2003-P, 1756/2003-P, 555/2004-P, 
556/2004-P, 1756/2004-P, 1757/2004-P, 20012007-P, 271/2007-P, 2 (2/2 00 7-P, 2379/2008 e 
2542/2008, algumas delas ainda em sede de recurso nesta Corte. 

No que se refere à revisão extraórdinária, o TCU realizou auditoria junto à ANEEL (TC -
006.734/2003-9) para avaliar o impacto das ações implementadas para a superação da crise de 
energia elétrica sobre o valor das tarifas cobradas pelas concessionárias. O citado processo ainda 
aguarda julgamento por este Tribu~al. 

Quanto aos reajustes tarifários, esta Corte, recentemente, realizou auditorias nos processos 
de reajuste da CELPE1 e da CEMIG2

, por solicitação do Congresso Nacional. O TCU exarou o 
Acórdão 2. 21W08-P, que determinou à ANEEL que corrigisse as falhas identificadas na 
metodologia de reajuste em vigor. Posteriormente, em face de impetração de Embargos de 
Declaração por parte da Agência, o referido Aêórdão foi tornado insubsistente pelo Acórdão 
2. 544/08-P, para que as concessionárias envolvidas se manifestassem nos autos e tivessem seus 
argumentos analisados pelo Tribunal. 

Nesse sentido, é importante \destacar que, no que se refere à regularidade do reajuste 
tarifário da ENERGISA, proposta similar foi objeto de Representação formulada pelo Deputado 
Federal Vital do Rêgo Filho, autuado no TC - 025.819/2008-1, ainda pendente de decisão por 
parte deste Tribunal. 

Naquela oportunidade, a instruçao desta Unidade Têcnica não encontrou irregularidades no 
reajuste da ENERGISA, esclarecendo que as sucessivas autorizações de reajustes das tarifas de 
energia elétrica por parte da ANEEL decorrem de obrigações legais e contratuais, não havendo 
irregularidade nesse aspecto. Tendo em vista a semelhança do objeto da Representação autuada no 
TC - 025.819/2008-1 com esta solicitação da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados, propõe-se o apensamento do Te - 025.819/2008-1 a esta solicitacão. 

Para fiscalizar os reajustes tarifários da CEMAR, CEP ISA e CEAL, diligenciou-se à ANEEL 
para que enviasse a este Tribunal as planilhas de cálculo, relatório e voto que embasaram os 
processos conduzidos em 2008 (fls. 17-18). 

A análise- destes autos iniciou-se com a remessa por parte da ANEEL dos documentos 
solicitados (fls. 20-22). No intuito de avaliar a legalidade e a legitimidade dos reajustes, o 
problema foi analisado em duas dimensões: quanto à regularidade dos cálculos aplicados nos 
reajustes em relação à metodologia em vigor, e quanto à aderência dessa 'metodologia aos 
princípios legais que regem as concessões dos serviços de diStribuição de energia elétrica. 

A apresentação dos resultados do trabalho realizado passa, inicialmente, por uma., breve 
explanação sobre as metodologias de atualização tarifária adotadas pela ANEEL junto às 
empresas distribuidoras de energia elétrica e, posteriormente, discorre sobre as duas dimensões de 
análise citadas. 

Meca,nismos de atualização tarifária 

De acordo com a Lei nO 9.427/96, as atuais. regras jurídicas e econômicas relativas ao regime 
tarifário dos contratos de concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica no 
Brasil constituem uma vertente do regime de regulação por incentivos. Sua principal finalidade é o 

I Companhia Energética de Pernambuco 
2 Companhia Energética de Minas Gerais , 

I 2 
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aumento da eficiência e da qualidade na prestação do serviço, atendendo ao pri1'Jcípio da 
modicidade tarifária. 

Nesse sentido, o modelo de remuneração de concessionárias de energia elétrica é baseado na 
premissa de que a tarifa aplicada à quantidade de energia vendida gera a receita necessária para 
cobrir os custos eficientes da empresa. Contudo, compete ao ente regulador criar mecanismos de 
incentivos para que as empresas administrem seus custos,' buscando a modicidade tarifária e a 
melhoria na prestação do serviço público. 

De acordo com os contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica, os custos 
envolvidos na concessão são divididos em duas parcelas: Parcela A e Parcela B. A primeira 
repr~senta os custos não gerenciáveis da empresa, ou seja, aqueles que não dependem da sua 
operação. A segunda representa os custos gerenciáveis da empresa e devem abranger os custos 
operacionais e a remuneração do capital do investidor. A Tabela 01 detalha os principais 
componentes de cada parcela. 

Cota de Reserva Global de Reversão (RGR) 

Cota de Conta de Consumo de Combustível (CCC) 

Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica (TFSEE) 

Rateio de custos do Proinfa 

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) 

Operador Nacional do Sistema (ONS) 

P&D e Eficiência Energética 

Uso das instalações da Rede Básica de transmissão de energia 
elétrica 

Uso das instalações de Conexão 

Uso das instalações de Distribuição 

Transporte da energia elétrica proveniente de Itaipu 

energia de Itaipu 

Contratos Iniciais, Colllratos Bileterais de Longo Prazo ou 
Leilões 

Pessoal 

Material 

Serviços de terceiros 

Despesas gerais e outras 

Cotas de reintegrflção regulatória 

Remuneração do capital 

Perdas de receitas irrecuperáveis 

PIS/COFINS 

Fonte: Cadernos Temáticps da ANEEL - Tarifas de Fornecimento de Energia Elétrica, 2005 

Quando da assinatura dos contratos de concessão, as empresas reconhecem que o nível 
tarifário vigente, ou seja, o conjunto das tarifas definidas na estrutura tarifária da empresa, em 
conjunto com os mecanismos de reajuste e revisão das tarifas estabelecidos nos contratos, é 
suficiente para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. 

Isso significa reconhecer que a receita anual é suficiente para cobrir os custos operacionais 
incorridos na prestação do serviço e remunerar adequadamente o capital investido, seja naquele 
momento, seja ao longo do período de concessão, na medida em que as regras de, atualização têm a 
finalidade de preservar, ao longo do tempo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
Dessa forma, existem três métodos de atualização tarifária: reajuste tarifário anual, revisão 
tarifária periódica e revisão tarifária extraordinária. 

3 
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o reajuste tarifário é realizado anualmente e busca restabelecer o poder de compra da 
receita obtida pelo concessionário. Para isso, determina-se um Índice de Reajuste Tarifário (IRT), 
que é aplicado na atuq,lização das tarifas vigentes. 

A revisão tarifária periódica é um processo mais detalhado de atualização que, geralmente, 
ocorre a cada quatro anos. Busca manter'o equilíbrio econômico-financeiro ao longo do contrato 
de concessão, realizando análises mais profundas e detalhadas na determinação dos valores de 
cada componente das Parcelas A e B. O objetivo desse processo é calcular o reposicionamento 
tarlfáric: e estabelecer o Fator X. 

O cálculo do reposicionament9 tarifário se baseia na definição da parcela da receita 
necessária para cobertura dos custos operacionais eficientes - para um dado nível de qualidade do 
serviço - e uma remuneração adequada sobre investimentos realizados com prudência. 

O Fator X é um "número índice" fixado pela ANEEL, a cada revisão periódica, conforme 
definido nos contratos de concessão, com o objetivo de ajustar os valores da Parc'ela B (custos 
gerenciáveis) aos ganhos de escala do negócio decorrentes de áumento da eficiência operacional. 

Tanto a metodologia de reajuste quando a de revisão são baseadas na determinação da 
receita necessária para cobrir os custos na prestação do serviço, ;ou seja, consistem no cálculo das ~ 
Parcelas A e B. Contudo, o processo de definição dessas parcelas '}fifere em cada· uma das 
metodolagias. 

Por fim, a revisão tarifária extraordinária é um mecanismo, por meio do qual a ANEEL 
poderá, a qualquer tempo, por solicitação da empresa de distribuição e quando devidamente 
comprovada, proceder à revisão das tarifas, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, caso haja alterações slgnificativas nos custos da empresa de distrib!,tiçào, inCluindo as 
modificações, de tarifas de compra de energia, encargos setoriais ou encargos de uso das redes· 
elétricas que possam ser estabelecidos durante o período. 

Cálculo do reposicionamento tarifário no processo de revisão periódica 

O valor do reposicionamento tarifário é definido como a ratão entre a Receita Requerida 
(receita necfssária para manter o equilíbrio ,econômico-financeiro após a revisão) e a Receita I 

Verificada (receita auferida pela empresa com as tarifas vigentes). . . 

A Receita Verificada é determinada aplicando-se as tarifas vigentes, no momento da revisi'ío, 
à demanda do mercado referenciado no ano-teste, que é definido como o mercado estimádo para 

. período de 12 (doze) meses im~diatamente posterior à data de início da vigência das novas tarifas. 

Por sua vez, a Receita Requerida é definida como a soma das parcelas A e B, calculadas 
segundo critérios atualmente estabelecidos pela ANEEL na Resolução n° 236/06. 

Além disso, após somar as Parcelas A e B, é subtraído desse resultado o valor das "Outras 
Receitas ", referentes a receitas originárias de fontes diversas das oriundas da concessão, ,que 
devem sá compartilhadas com os usuários para fins de modicidade tarifária. 

Para se calcular a Parcela A, determinam-se os custos de compra de energia, os encargos 
tarifários e os custos de transmissão. Já a Parcela B é calculada pela definição de custos 

. operacionais eficientes a partir da construf-ãode uma empresa de referência e pela determinação 
da remuneração justa do qapital investido a partir da definição da base de remuneraçãp e do custo 
de capital. 

4 
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Figura OI: Processo de definição dos componente~ do reposicionamento tarifário na revisão periódica 

I1t .. c. '·:'·c .,. 
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Parcela B Parcela A Receita 
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Nesse ponto, é importante ressaltar que o processo de definição de cada componente da 
Parcela B é feito através de critérios técnicos desenvolvidos pelo ente regulador, com o intuito de 
garantir a solidez metodológica de todo o processo a partir de um cálculo aprofundado de cada um 
deSses componentes (custos operacionais e custo de capital). .. 

A despeito de eventuais críticas e possibilidades de aperfeiçoamento dessa metodologia, nâO 
se pode contestar a intenção do regulador de imprimir um forte caráter técnico na definição da 
Parcela B no processo de revisão tarifária. 

Além do valor do reposicionamento tarifário, também é definido durante a revisão tarifária o 
valor do Fator X. Apesar de não ser relevante para a análise do problema em questão, é 
importante salientar que essa componente também é obtida através de critérios técnicos definidos 

I 

em resolução especifica da ANEEL. 

Cálculo do índice de reajuste tarifário 

O índice de reajuste tarifário é dado pela razão entre a Receita na Data de Reajuste em 
Processamento - DRP (réceita capaz de manter o poder de compra da empresa após o reajuste) e a 
Receita na Data de Referência Anterior - DRA (receita aufe'rida pela empresa no período anterior). 

A receita em DRA ,refere-se à receita efetivamente arrecadada nos últimos 12(doze) meses 
que antecederam o reajuste tarifário. Por outro lado, a receita em DRP é calculada com base na 
soma dos valores estimados para as parcelas A e B da concessionária. 

A principal diferença entre as metodologias de revisão e reajuste reside na forma como é 
calculada a parcela B da receita. A metodologia do reajuste não utiliza os critérios definirios na 
Resolução n° 236/06 da ANEEL. 

O processo de definição do IRT passa, primeiramente, pela apuração da Receita em DRA 
conforme já explicado. O segundo passo consiste em determinar os gastos efetivamente incorridos 
com a Parcela A durante o perí0c!0 de 12 (doze) meseS que antecedeu o reajus~e. O valor da 

5 
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Parcela B é finalmente calculado como a diferença entre os valores da Receita em DRA e da 
Parcela A. 

Figura 02: Processo de definição das parcelas A e B da Receita em DRA,llo reajuste allual 
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Por outro' lado, a definição da receita em DRP começa pela determinação do valor da 
Parcela B, que éfeita corrigindo a mesma parcela /3 calculada em DRA pela inflação e pelo Fator 
x.' " 

O último passo consiste em determinar a parcela A a partir dos custos não-gerenciáveis 
estimados, tomando como base a mesma demanda existente em DRA, ou seja, a dos últimos 12 
(doze) meses anteriores à data do reajuste. 

Figura 03: Processo de definição das parcelas A e B da Receita em DRP 110 reajuste allual 
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Há dois pontos· importantes dentro do processo de reajuste tarifário que merecem. ser 
ressaltados: a estimativa da Parcela B tem menor nível de detalhamento técnico. quando 
comparada ao processo, de revisão tarifária; a demanda considerada refere-se ao período dos 12 
(doze) meses anterjores à atualização e não a uma estimativa dos meses posteriores como na 
metodologia de revisão. . 

O método adotado no reajuste para o cálculQ da Parcela B é feito com base na diferença 
entre a receita efetivamente arrecadada e os custos não-gerenciáveis efetivamente despendidos. 
Não guarda nenhuma relação com as metodologias de empresa de referência, base de 
remuneração e custo de capital utilizados no processo de revisão. 

A segunda diferença entre as metodologias de revisão e reajuste é relativa ao período de 
, tempo) utilizado para calcular os componentes das parcelas A e B. Na revisão tarifária é feita uma 

estimativa da demanda futura para balizar o valor justo da tarifa, enquanto que no processo de 
reajuste tarifário, ru.'potenciais variações de demanda são ignoradas. 

Análise do Reajuste Tárifário 
Em uma primeira análise, constatou-se a coerência dos valores apresentados nos relatórios e 

votos que embasaram os processos de reajuste anual de 2008 com os valores constantes das 
\ planilhas de reajuste. 

Isso não significa que tais valores não possam vir a apresentar impropriedades, pois há 
sempre o risco de ocorrerem problemas n(Js campos de entrada de dados das planilhas de cálculo, 
notadamente no que se refere à digitaçãa incorreta de dados regulatórios ou ao envio de 
informações incorretas à ANEEL por parte das distribuidoras de energia elétrica .. 

No primeiro caso, esse risco pode ser mitigado pela atuação do controle interno da Agência, 
consistente no cruzámento dos dados enviados pelas distribuidoras com os dados inseridos no 
rYfodelo. 

No segundo caso, o risco pode ser reduzido pela fiscalização da ANEEL, com verificação in 
loco e com uso dos sistemas de medição. Assim, ordinariamente, essas impropriedades devem ser 
identificadas por meio de um controle de primeira ordem, ou seja, realizado 'pela própria Agência 
sobre as informações prestadas pelas distribuidoras de energia elétrica para o cálculo do IRT. 

No que se refere às planilhas de cálculo, observou-se que elas, em grande parte, são 
padronizadas. Não se identificou erros de fórmulas, refer~ncias circulares ou· outras 

:i inconsistências que pudessem macular o IRT. Também não foi observado erros 'de digitação nos 
dados de entrada dos modelos em comparação com os valores expressos nos relatórios que. 
embasaram os processos de reajuste anual. Finalmente notou-se que a sistemática de cálculo das 
planilhas é coerenie com as. fórmulas paramétricas da metodologia de reajuste tarifário. 

As tabelas 02, 03 e 04 mostram a participação percentual dos itens nãp gerenciáveis (VPA) e 
gerenciávei§ (VPB) na composição do IRT, quanto cada item evoluiu no período de 2007 a 2008 e 
a d,istribuição da receita para cobrir os custos não gerenciáveis e gerenciáveis das distribuidoras 
CEMAR, CEPISA e CEAL. 

Tabela 02 - Composição do índice de reajuste tarifário da CEMAR 

VPA 4,61% 10,24% 45,06% 

Encargos ."'''~TJrJ''_. 1,76% 30,93% 6,76% 
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Encargos de Transmissão / f,20% 18,69% 

Energia Comprada para 
1,65% 5,01% 

Revenda 

VPB 5,45% 9,91% 

Componentes Financeiros 0,19% -
, Reajuste Total 10,25% -

Fonte: Voto' do Processo 48500.002794/2008-05 (fi. 1-3 do Anexo 1) 

Tabela 03 - Composição do índice de reajuste tarifário da CEPISA 

VPA 6,21 % ' 13,73% 

Encargos Setoriais 2,20% 43,20% 

Encargos de Transmissão 1,17% 18.16% 

Energia Comprada para Revenda 2,84% 8,44% 

VPB 7,09% ,12,93% 

Componentes Financeiros -2,90% 

Reajuste Total 10,39% 

Fonte .. Nota Técnica 229/2008 - SRE/ANEEL (fi. 89 do Anexo 1) 

Tabela 04 - Composição do índice, de reajuste tarifário da CEAL 

VPA 4,61% 9,45% 

Encargos Setoriais 1,13% 18,57% 

Encargos de Transmissão 0,73% 14.00% 

Energia Comprada para Revenda 2,75% 7,34% 

VPB 7,02% 13,70% 

Componentes Financeiros 3,42% 

Reajuste Total 15,P5% 

Fonte: Nota Técnica 236/2008 - SRE/ANEEL (fi. 134 do Anexo 1) 

Encargos Setoriais 

6,95% 

31,35% 

54,94% 

" 

" 

45,36% 

6,43% 

6,69% 

32,24% 

54,64% 

47,80% 

52,20% 

Os encargos setoriais3 resultam de políticas governamentais e têm destinação específica. 
Seus valores são estabelecidos diretamente pela ANEEL e, de forma semelhante nas 
concessionárias analisadas, foram impactados principalmente pela criação dos Encargos de 
Serviço de Sistema - ESS (Segurança Energética) e pelo aumento nos valores da Conta de 
Consumo de Combustíveis - CCC e da Reserva Global de Reversão - RGR. 

A Resolução do Conselho Nacional de Política Energética n° 008, de 20 de dezembro de 
2007, criou novos componentes para os ESS, relacionados à segurança .energética, ou seja, áos 
custos devidos a l!-ltrapassagem da Curva de A.versão ao Risco e aos despachos de termelétricas 
fora da ordem de mérito de custo ordenados pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico -

3 Reserva Global de Reversão - RGR, Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, Conta de Consumo 
de Combustíveis - CCC, Conta de Oesenvolvimento Energético - CDE, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica - PROINFA, Encargo de Serviço do Sistema - ESS, Encargo de Pesquisa e Desenvolvimento Energético -
P&D e Encargo do Operador Nacional do Sistema - ONS. 
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CMSE. Os valores correspondentes a esse novo encargo repercutiram fortemente em todo o 
sistema elétrico brasileiro, inclusive nas concessionárias analisadas. 

A CCC, criada pelo Decreto 11.0 73.102/73, tem como finalidade o rateio dos custos 
felacionados ao consumo de combustíveis para geração de energia termoelétrica nas regiões do 
país localizadas fora da área de atendimento do sistema interligado, denominadas sistemas 
isolados. Os custos da geração termoelétrica dos sistemas isolados são rateados por todos- os\ 
consumidores do país, mediante a fixação de valores anuais para cada concessionária de 
distribuição, proporcionais ao seu mercado, e podem variar em função da necessidade do uso das 
usinas termoelétricas. Os valores utilizados nos reajustes de 2008 da CEMAR, CEPISA e CEAL 
foramfixados de acordo com a Resolução Homologatória daANEELn.° 616/2008. 

A RGR, criada pelo Decreto n. o 41.019/57, tem a finalidade de prover recursos para 
reversão, encampação, expansão e melhoria do serviço público de energia elétrica, para 
financiamento de fonfes alternativas de energia elétrica, para estudos de inventário e viabilidade 
de aproveitamentos de potenciais hidráulicos e para desenvolvimento e implantação de programas 
e projetos destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia elétrica. Seu valor 
anual equivale a 2,5% dos investimentos efetuados pela concessionária em ativos vinculados à 
prestação do serviçó de eletricidade, limitado a 3,0% de sua receita anual. Os valores utilizados 
nos reajustes de 2008 da CEMAR, CEPISA e CEAL foram\ fixados pela Superintendência de 
Fiscalização Financeira - SFF/ANEEL, de acordo, respectivamente, com os memorandos 
124~/2008, 1230/08 e 1244/08 da SFF/ANEEL. 

Õ Gráfico 01 mostra os principais componentes na variação dos encargos setoriais das 
concessionárias em questão. 

I 

Gráfico 01 - Principais componentes da variação 2007/2008 dos encargos setoriais da 
CEMAR, CEPISA e CEAL (% da variação dos encargos) 

-----------_._----_.-----_ . 

CEMAR CEPISA CEAL 

• Outros 

IIIRGR 

ilCCC 

• ESS- segurança 
Energética 

No caso da CEMAR (fi. 13 do Anexo 1), os encargos setoriais somaram R$ 74 milhões 
(6,76% da receita) e cresceram 30,93%, devido, principalmente, aos seguintes fatores: 

. I 

adição de R$ 4,6 milhões em Encargos de Serviço de Sistema - Segurança Energética, que 
representou 26% da variação total dos encargos; 

aumento de 17,/9% nos valores da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, que 
representou 22% da variação dos encargos; 
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aumento de 34,11 % _ na Reserva Global de Reversão - RGR, devido a uma projeção 
subestimada dos inves,timentos, realizada no reajuste anterior, que resultou em uma base de 
cálculo muito inferior à efetivamente realizadçz, representando 24% da variação dos encargos. 

Por sua vez, os encargos da CEPISA (fls. 87-89 do Anexo 1) somaram R$ 40,8 milhões 
(6,43% da receita) no ano de 2008. Os valores dos encargos cresceram 43,20%, devido, 
principalmente, aos seguintes fatores: 

adição de R,$ 8,1 milhões em Encargos de Serviço de Sistema - Segurança Energética, que 
representou 66% da variação total dos encargos; 

I 

aumento de 11,21% -nos valores da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, que 
representou 11 % da variação dos encargos; , 

a,umento de 13,32% nos vl!lores da Reserva Geral de Reversão - RGR, qúe representou 10% 
da variação dos encargos. -

Por último, ~s encargos da CEAL (fls. 127 e 133 'do Anexo 1) somaram R$ 42,9 milhões 
\ 

(6,48% da receita) no ano de 2008. Os valores dos encargos cresceram 18,57%, devido, 
principalmente, aos seguintes fatf?res: 

adição de R$ 3,0 milhões em Encargos de Serviço de Sistema - Segurança Energética, que 
representou 46% da variação total dos encargos; -

aumento de 4,82% nos valores da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, que 
representou 12 % da variação dos encargos; 

aumento'de 14,38% nos valores da Reserva Geral de Reversão - RGR, que representou 7% 
da variação dos encargos. 

Encargos de Transmissão 

Os custos de transmissão são aqueles relacionados ad transporte da energia, desde as fonte~ 
geradoras até a distribuidora; incluindo a utilização da rede básica e de suas instalações de 
conexão, o transporte da energia proveniente de Itaipu e a eventual utilização da rede' de outras 
distribuidoras, 

\ 

No caso da CEMAR, esses custos foram estimados em R$ 76,1 milhões (6,95% da receita). O 
valor calculado pela Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão - SRT foi 
18,69% acimp. do praticado em 2007 (fl. 06 do Anex? 1). 

Os custos com a transmissão para a CEPISA e da CEAL foram estimados, respectivamente, 
em R$ 42,5 milhões (6,69% da receita) e em R$ 35,2 milhões (5,32% da receita). A variação entre 
os anos de 2007 e 2008 foi senielhante para as duas concessionárias, em torno de 18%, calculados 
pela mesma superintendência (fls: 88 e 127-128 do Anexo 1). 
'" . \ 

Energia Compráda para Revenda 
! ' 

,As compras de energia estão relacionadas cóm os custos de contratação do fornecimento de 
energia elétrica necessários para que a distribuidora atenda seu mercado. Para que seja efetuado 
o cálculo desses custos, a ANEEL toma como base os 'contratos bilaterais, leilões públicos e os 
montantes adquiridos de Itaipu. 

Ou seja, com base na carteira de contratos da concessiónária e na de1J1Qnda esperada do 
mercado, a Agência determina os custos com compra de energia. A determinação dos custos a 
serem repassados aos consumidores finais das concessionáriaS foi feita confonne o Decreto nO 
5. j 63, de 30 de julho de 2004, observadas as disposições do contrato de concessão e demai~ 
normaspertinentes. 

10 
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No caso da CEMAR, a energia comprada para revenda é o item de custo mais significativo 
do VPA, calculado em R$ 343 milhões (31,~5o/rr da receita). Para a CEPISAe CEAL, esses custos 
são igualmente importantes e representam, respectivamente, R$ 204 milhões (32,24% da receita) e 
R$ 238 milhões (36,01% da receita). Dessa forma, é preciso dedicar especial atenção nas 
premissas utilizadas na definição desses valores, pois pequenas impropriedades causam impactos 
significativos. Dentro desse contexto, destacam-se as perdas elétricas. 

Perdas Elétricas 

Perdas elétricas correspondem à diferença entre a energia injetada na rf!de pela geradora e 
a energia efetivamente recebida pelo consumidor, sendo dividas em perdas da rede básica, perdas 
técnicas e perdas não técnicas. Essa diferença é rateada entre todos os consumidores ligados à 
rede de distribuição da concessionária. 

As perdas da rede básica são aquelas originadas nas redes de transmissão e são rateadas 
entre concessionárias de transmissão e todos os çonsumidores do sistema. Já as perdas na 
distribuição (técnicas e não técnicas) são especificas para cada empresa distribuidora de energia 
'elétrica, sendo calculadas, caso a caso, de acordo com as metodologias definidas pela ANEEL. 

Em cada revisão tarifária, a Agência define as metas para redução de perdas na distribuição 
como forma de incentivar o aumento de eficiência da concessionária e garantir maior modicidade 
tarifária. 

No caso da CEMAR, a AiVEEL estabeleceu na revisão tarifária realizada em 2005 que as 
perdas da concessionária deveriam passar de 41,56% do mercado de venda em 2005 para 37,56% 
do mercado de 2009, considerando perdas técnicas de 17,50% e perdas na rede bá$ica de 2, 73%. A 
seguir, transcreve-se trecho da Nota Técnica 256120'05 - SRElAlIlEEL (fi. 55-72 do Anexo 1): 

"13. A ANEEL, na Nota Técnica 11.0 18612005-SRE/ANEEL, estabeleceu urna trajetória regulatória 
para as perdas não-técnicas (comerciais) da CEMAR. Após a Audiência Pública AP 11.

0 013/2005, a meta de 
perdas comerciais a ser atingida pela CEMAR até o ano de 2009 foi alterada, e deverá ser implementada da, 
seguinte forma: 

i) As perdas comerciais da CEMAR deverão atingir o percentual de 17,33% (cal,culados sobre o 
mercado de venda) até a próxima revisão tarifária per,iódica, em agosto de 2009. Nesta revisão tarifária 
estão sendo consideradas perdas comerciais no percentual de 21,33%, calculadas em relação ao mercado 
de venda da concessionária. Assim, nos reajustes tarifários de 2006, 2007 e 2008 serão utilizados 
percentuais decrescentes de perdas comerciais até que seja atingido o percentual de 17,33%, em agosto de 
2009. 

ii) No transcurso do primeiro ano após a revisão tarifária, a ANEEL realizará estu.dos para 
determinar as perdas técnicas da rede elétrica consideradas para efeito de fixação da Base de 
Remuneração, segundo procedimentos e enfoques metodológicos a serem definidos previamente. 

iii) Uma vez estabelecido o valor das perdas técnicas, a ANEEL procederá à fixação das "perdas 
regulatórias totais" a serem consideradas no cálculo da Parcela A em cada ano do próximo período 
tarifário." (grifos nossos) 

Dessa forma, é possível concluir que as metas para as perdas regulatória~ forám definidas 
assumindo as seguintes premissas: 

Inicialmente, é preciso definir o valor das perdas técnicas através de estudos conduzidos pela 
ANEEL. Enquanto os referidos estudos não são concluídos, considera-se um valor de 17,50% para 

-essas perdas. 

Deve ser fixada uma meta para redução de perdas comerciais que decrescerão anualmente, 
passando de 21,33%, em 2005, para 17,3~%, em 2009. 

11 
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Uma vez calculado o valor definitivo das perdas técnicas, essas serão somadas às não 
técnicas . 

. Ao analisar as n6tas técnicas que embasaram os reajustes tarifários dos anos de 200rl e 
20075 

da ÇEMAR, verificou-se que o valor das perdas técnicas foi definido apenas em 2007 e que a 
trajetória de perdas comerciais da concessionária foi reavaliada para cima. O Gráfico 02 ilustra a 
evolução das perdas entre 2005 e 2008. 

Gráfico 02 - Evolução das perdas da CEMAR entre 2005 e 2008 (% do mercad~ da 
concessionq.ria) . , 

41,56"41 40,02",6 
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Fonte: Notas Técnicas 256/2005, 228/2006, 240/20â7 e 235/2008 - SRE/ANEEEL (fls. 01·80 
do Anexol) , ' . \ 

No moménto do reajuste tarifário de 2007, a ANEEL constatou que as perdás técnicas reais 
eram inferiores ao que fOfa provisoriamente definido e, beneficiando a concessionária, aumentou a 
tolerância para perdas comerciais e alterou as meta para estas perdas em 2009, passando-as de 
17,33% para 18,80%. A seguir, transcreve-se parte da Nota Técnica 240/2007 - SRE/ANEEL (fI. 
25 do Anexo 1): 

"49. Tendo em vista o caráter provisório do tràtamento dado ás perdas regulatórias no reajuste 
anterior e a conclusão dos estudos e da fiscalização solicitados, foram realizadas 'as seguintes alterações 
nas perdas regulatórias: 

50. O percentual de perdas técnicas foi reduzido de 17,5% para16,03% conforme indicado pela NT 
058/2007-SRDIANEEL, o que representa 496.286,75 MWh com base" 110 mercado de referência do ciclo 
2006-2007, e o percentual de perdas não técnicas foi alterado de 21,33% para 22,80%, de tal forma que o 
percentual total de perdas na distribuição permaneça no mesmo patamar definido da revisão tarifária da 
empresa em 2005, não havendo portanto qualquer impacto ta~ifário para a empresa nesse ques!to. 

, 
51.. Em decorrência deste ajuste foitambém alterada a meta de perdas não técnicas definida para 

agosto de 2009, de 17,33% para 18,80%, mantendo-se desta forma a mesma trajetória de redução de quatro 
pontos percentuais no perfodo 2005 a 2009. . 

52. Paralelamente, em cumprimento às determinações da rkvi~ão tarifária, as perdas não técnicas, 
'agora definidas em 22,80%, serão reduzidas em dois pontos percentuais de forma a seguir a trajetória de 
redução de perdas definida. A queda de 2% contempla a redução referente ao ciclo 2007-2008 e a redução 
referente ao ciclo 2006-2007 a. época não aplicada devido a não conclusão dos estl}dos propostos. 

4 Nota Técnica 22812006 - SRE/ANEEL 
.5 Nota Técnica 24012007 - SREI ANEEL 

, 
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53. Merece destaque o fato das perdas na CEMAR estarem entre as maiores do Sistema Interligado 
Nacional. A soma das perdas técnicas, não técnicas e das perdas na Rede Básica, apuradas para no ciclo 
tarifário 2006-2007 totalizou 44,98% do mercado de venda da empresa e está acima do limite regulatório 
'estabelecido de 42,66% para o mesmo período. " , ( 

Ao proceder dessa forma, a ANEEL prejudicou, os consumidores em benefício da CEMAR, 
pois descumpriu dois fundamentos importantes positivados na revisão tarifária de 2005: o caráter 
provisório das perdas técnicas e a trajetória definida para as perdas comerciais. 

A lógica por trás da definição de metas para perdas reside ntf necessidade de incentivar o 
aumento de eficiência da concessionária, promovendo maior qualidade' no serviço e modicidade 
tarifária. No caso em pauta, por não saber o valor exato das perdas técnicas, a ANEELtraçou uma 
trajetória baseada apenas nas perdas comerciais, afirmando que, ao definir com exatidão, o valor 
das perdas técnicas, ajustaria as metas gerais. 

Ou seja, o fato de as perdas técnicas passarem de 17,50% para 16,02% não significa que -
houve, uma melhora na operação da CEM AR, mas que esses valores, que eram provisórios, foram 
finalmente calculados de forma precisa. 

Dessa forma, a Agência deveria ajustar os valores que foram considerados provisórios com 
base nos valores definitivos e manter a mesma trajetória para' as perdas comerciais, que 
efetivamente medem a melhoria do desempenho da empresa. 

Além disso, a ANEEL, de posse dos valores definitivos para as perdas técnicas, deveria ter 
corrigido, de forma retroativa, os valores utilizados em 2005 e 2006, pois esses também foram 
considerados provisórios, conforme pode ser observado nas notas técnicas que embasa'ram a 
revisão e o reajuste, respectivamente. (fls. 38 e 56 do Anexo 1) 

O segundo ponto a ser considerado é que, nos processos de reajuste de 2006 e 2007, a 
Agência não adotou valores decrescentes para as perdas comerciais, contrariando o que tinha sido 
proposto na ;evisão tarifária- de 2005: É importante ressaltar que o efeito financeiro para o 
consumidor em diminuir o índice dê' perdas anualmente é bem diferente de fazê-lo, de fonna 
concentraaa, em determinado ano no futuro. . 

O Gráfico 03 ilustra como deveriam ser as perdas no período 2005-2008, já considerando as 
perdas técnicas definitivas e a trajetória decrescente das perdas comerciais. 

Gráfico 03 - Evolução das perdas ajustadas da CEMAR entre 2005 e 2008 (% do mercado 
da concessionária) 

I 
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Fonte: Análise SEFID 

Os efeitos financeiros para os consumidores das impropriedades citadas representam R$ ! 5,7 
milhões em valores nominais, conforme pode ser observado na Tabela 03. 

Tabela 03 - Efeitos financeiros para os cons.,umidores das irregularidades nas definições 
das perdas da CEMAR 

(1) Perdas totais adotadas pela ANEEL 41, 41, 40, 38, 
(%) 56% 50% 02% 07% 

(2) Perdas totais corrigidas (%) 
40, 39, 37, 36, 

08% 02% 80% 60% 

(3) Diferença: (1) -(2) 
1,4 ~ 2,4 2,2 1,4 

8% 8% 2% 7% 

(4) Mercado de venda da CEMAR 2.7 2.8 3.0 3.2 
I 

(MWh) 93.056 36.998 87.015 62.579 

(5) Preço médio da energia (R$/MWh) 
60, 65, 72, 75, 

14 69 18 73 

(6) Efeito financeiro total (R$ mil) 
2.4 4.6 4.9 3.6 

86 22 47 32 

Fonte: Notas Técnicas 256/2005, 228/2006, 240/2007 e 235/2008 - SRE/ANEEEL (fls .. 01-80 
do Anexo1) 

Ante o exposto, fica evidente que o tratamento dado às perdas técnicas pela ANEEL, entre os 
anos de 2005 e 2008, vai de encontro ao estabelecido na revisão tarifária da concessionária, de 
acordo com a Nota Técnica 256/2005 - SRE/ANEEL, e ao princípio da "modicidade tarifária, 
positivado pelo art. (f', §r, da Lei nO 8.987/95. 

De forma semelhante, foram analisadas as trajetórias de perdas da CEPISA e da CEAL6
• As 

notas técnicas que embasaram os processos de revisão e reajuste tarifários entre os anos de 2005 e 
2008 apontaram que os mesmos problemas identificados na CEMAR foram constatados naquelas 
concessionárias. Os efeitos financeiros para os consumidores representam R$ 16,9 milhões e R$ 
27,1 milhões, respectivamente, em valores nominais, conforme podé ser obs~rvado nas Tabelas 04 
e 05. 

\ 

6 A análise detalhada das perdas da CEPISA e CEAL encontra-se no anexo desta instrução (fls. 47~50). 
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Tabela 04 - Efeitos financeiros para os consumidores das irregularidades nas definições 
das perdas da CEPISA 

(1) Perdas tota'is adotadas pela ANEEL 47, 47, 47, 46, 
(%) 36% 30% 08% 88% 

(2) Perdas totais corrigidas (%) 
47, 45, 42, 40, 

36% 10% 68% 28% 

(3) Diferença: (1) -(2) 
0,0 2,2 4,4 6,6 

0% 0% 0% 0% 

(~) Mercado de venda da CEPISA 
1.697.81 1.666.96 1.666.96 1.788.81 

(MWh) 
9 4 4 1 

(5) Preço médió da energia (R$/MWh) 
65,52 68,85 71,83 77,20 

(6) Efeito financeiro total (R$ mil) 
2.525 5.268 9.114 

Fonte: Notas Técnicas 187/2005, 255/2005, 238/2007 e 229/2008 - SRE/ANEEEL (fls. 81-
124 do Anexol) 

Tabela 05 - Efeitos financeiros para os consumidores das irregularidades nas definições 
das perdas da CEAL ' 

(1) Perdas totais adotadas pela ANEEL 36, 36, 36, 36, 
(%) 29% 23% 23% 28% 

(2) Perdas totais corrigidas (%) 
34, 32, 31, 29, 

21% 74% 34% 51% 

I 2,0 3,4 4,9 6,7 
(3) Diferença: (1) -(2) 

8% 9%- 0% 7% 

(4) Mercado de venda da CEMAR 
, 2.056.01 2.327.93 2.075.15 2.219.66 

(MWh) 
I 

4 4 O 6 

(5) Preço médio da energia (R$/MWh) 
62,11 67,34 71,61 78,05 

(6) Efeito financeiro total (R$ mil) 
2.656 5.467 7.274 11.733 

Fonte: Notas Técnicas 189/2005, 253/2005, 209/2006, 236/2007 e 236/2008 - SRE/ANEEEL 
(fls. 125-189 do Anexol) 
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Ante a materialidade dos benefícios esperados para os consumidores e a constatação da 
forma irregular como foram definidas as perdas das concessionárias em questão, contrariando as 
metas definidas na Nota Técnica 256/2005,187/2005 e 189/2005 daSRE/ANEEL e o a~t. 6°, §r, 
da Lei na 8.987/95, é preciso que a ANEEL ajuste as perdas elétricas da CEM AR, da CEPISA e da 
CEAL, no período 2005-2008, e os respectivos efeitos financeirÔs par:a os consumidores,_ 
observando que: 

os valores prOVlsorws ,das perdas técnicas devem ser' atualizados çom os resultados 
definitivos calculados pela Agência e o que foi, pago a maior pelos consumidores deve ser 
restituído; 

as metas inicialmente definidas nas revisões tarifárias de 2005 para as perdas comerciais 
não devem ser alteradas, com base 'em uma meno~ perda não técnica não decorrente de maior 
eficiência da concessionária; 

as perdas comerciais devem seguir uma trajetória decrescente anualmente. 

Deve-se ressaltar -que, caso essas mudanças sejam feitas, o diréito subjetivo das 
concessionárias, que ainda não se manifestaram a este respeito nos autos, pode sá afetado. 

O TCU, por meio do Acórdão n. ° 2. 544/2008-P, firmou entendimento no sentido de que, caso 
sejam constatadas irregularidades nas metodologias de atualização tarifária conduzidas pela 
ANEEL que possam ser objeto de determinação desta Corte, as concessionárias envolvidas devem 
ser chamadas aos autos, observando os princípiós do contraditório e da ampla defesa. A seguir, 

-transcreve-se parte do voto do Min. Benjamin Zymler: 

"3. A embargante 'aduz, entre outras alegações, 'a nulidade dó Acórdão n° 2.210/2008 -
Plenário, haja vista não ter observCl;do os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
notadamente pela'ausência de oitiva da Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, da 
CEMIG Distribuição S/A e das demais empresas concessionárias de energia elétrica do país, as 
quais têm direito subjetivo afetado pela decisão. " 

4. De fato, assisté razão à embargante na medida em que não foi possibilitada a 
manifestação das concessionárias nos autos. Dessa forma, não subsiste a decisão embargada, 
cabendo a restituição dos autos à unidade técnica para que sejam'promovidas as oitivas das 
,concessionárias. 

5. Não vislumbro, em face do princípio da economia processual, a necessidade de se 
chamar aos autos todas as concessionárias de energia eÜtrica do país, mas tão-somente aquelas 
relacionadas ao caso concreto: CELPE e CEMIG. Caso ao final do processo persistam as falhas 
apontadas, poder-se-á, em procedimento específico, apurar as irregularidades nos contratos das 
demais concessionárias. 

6. Deixo de analisar as demais alegações da ANEEL, haja vista a ofensa aç's pdncípios do 
contraditório e ampla defesa constituir motivo bastante para a anulação da decisão. Não obstante, 
deyerá a unidade técnica, em sua fnstrução de mérito, analisar tais elementos conjuntamente com 

, aqueles advíndos da oitiva a ser promovida. 

7. Por fim, cumpre destacar que simultaneamente aos embargos ora analisadós, a ANEEL 
interpôs Pedido de Reexame contra o Acórdão n° 2.210/2008 - Plenário. Ante o acolhimento dos 
embargos declaratórios e a conseqüente insubsistência da decisão, o recurso perdeu' o objeto, 
razão pela qual dispensa o sorteio de Relator para o feito. Desta formas, os autos devem ser 
restituídos à unidade técnica para realização das oitivas das concessionárias supracitadas. "(grifos 
~~. ' 

Ainda seguindo o entendimento firmado pelo TCU no Acórdão n. o 2.544/2008-P, em face do 
prindpio da economia processual, não há necessidade de ouvir todas as concessionárias que 
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venham a ser afetadas por. uma eventual mudança na metodologia em questão. Caso, ao final do 
processo, as falhas apontadas persistam, competirá à ANEEL discutir o assunto em audiências. 
públicas, assim como já o faz, sempre que 'promove mudanças nas metodologias de revisão 
tarifária. ' 

Nessa oportunidade, como as umcas concessionanas, relacionadas ao caso concre~o são 
CEMAR, CEPISA e CEAL, propõe-se diligenciar às concessionárias, para que se manifestem a 
respeito das irregularidades cometidas pela ANEEL na definição das perdas técnicas e 
comerciais entre os anos de 2005 e 2008. 

Valor da Parcela B (VPB) 

Como explicado anteriormente, a definição do Valor da Parcela B é feito com base na 
diferença entre a receita efetivamente arrecadada e os custos não-gerenciáveis efetivamente 
de~pendidos no período anterior. Essas despesas constantes da Parcela B são corrigidas pela 
variação do IGPM, deduzido do compartilhamento de ganlws de produtividade decorrentes de aumento 
de demanda, o Fator X. 

Como já identificou o TCU no Acórdão 2.210/08-P, a metodologia atual de reajuste tarifário 
superavalia o Valor da Parcela B, pois permite que essa parcela absorva, indevidamente, ganhos 
de escala proveniente de. custos não-gerenciáveis da concessionária. 

. , 
A metodologia de reajuste empregada nos contratos de concessão da CEMAR, da CEPISA e 

da CEAL é idêntica a dos outros contratos de concessão firmados pelas demais concessionárias de 
distribuição de energia elétrica do país e pelo Poder Público. . 

Essa metodologia já foi analisada pela equipe técnica do Tribunal; atendendo a outra 
solicitação do Congresso Nacional, que requisitou uma auditoria nos processos de reajuste 
tarifário da CELPE (TC - 021.975/2007-0) e da CEMIG (TC - 018.422/2007-7). 

As análises realizadas apontaram evidências de q/,{e o método adotado para o reajuste 
tarifário apresenta uma grave falha conceitual, provocando desequilíbrio econômico-financeiro 
nos contratos de concessão. Trata~se de falha na concepção da metodologia de reajuste como um 
todo, e não somente da fórmula paramétl;ica dos contratos de concessão isoladamente; 

Explica-se: a sistemática de cálculo do reajuste tarifário não é capaz._de captar os, impactos 
das variações de demanda de mercado em itens da Parcela A. Regra geral, o mercado de energia 
elétrica apresenta crescimento anual, isso, dentro da sistemática de reajuste tarifário, propicia um 
ganho adicional para a distribuidora sem que tenha havido melhor eficiência operacional ,e 'sem a 
contrapartida na prestação do serviço. É um ganho para a distribuidora pela simples mudança na 
escala do negócio. . 

Como o método adotado no reajuste para o cálculo da Parcela B é feito com base na 
diferença entre a receita efetivamente arrecadada e os custos não-gerenciáveis efetivamente 
de~pendidos, permite-se que variações de demanda, que não são consideradas no momento do 
reajuste, sejam absorvidas pela Parcela B do ano seguinte. Nas situações de crescimento de 
demanda, há um ganho adicion'al da concessionária pela simples mudança na escala do negócio, 
sem que tenha havido melhor eficiência operacional e sem que haja cQntrapartida na prestação do 

" serviço. 

De tal forma que o problema no reajuste tarifário não está na operacionalização das regras 
estabelecidas nos contratos, portarias e resoluções, mas na concepção metodológica do IRT, que 
necessita de aprimoramentos pontuais. . ) 

Foi demonstrado que a citada falha metodológica remunera ilegalmente as concessionárias 
de energia elétrica em detrimento do interesse público e gera impactos de alta materialidade e 
prejuízos para o usuário de pelo menos R$l bilhão ao ano. 
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Em razão desse processo, o TCU exarou o Acórdà~ 2.210/08-P, que determinou à ANEEL 
que corrigisse asfalhas identificadas na metodologia de reajuste em vigor. Posteriormente, emface 
de impetração de Embargos de Declaração por parte da Agência, o referido Acórdão foi tornado 
insubsistente pelo Acórdão 2. 544/08-P, para que as concessionárias envolvidas se manifestassem 
nos autos e tivessem seu~ argumentos analisados pelo Tribunal. . . 

E11J: decorrência da análise do TC - 021\j}75/2007-0, verificou-se que a Superintendência de 
Regulação Econômica (SRE/ANEEL), desde 11 de outubro de 2007, vem estudando, no âmbito do· 
procesSo n. o 48500.006111/2007-6, as falhas metodológicas apontadas no Acórdão TCU 2.210/08-
P (fls. 45-52 do Anexo 4 do TC - 021.975/2007-0). 

Segundo a ANEEL, o processo conduzido internamente pela Agência resultou em uma 
proposta de alteração da,CVA7

, como solução para a correção da falha identificada. Ocorre que 
essa alteração se dá por meio de Portaria lnterministerúil, cuja competência é do Ministério de 

I 

Minas e Energia (MME) e do Ministério da Fazenda (MF). Dessa forma, a ANEEL submeteu ao 
MME, por meio do Ofício n. o 267/2008-DRlANEEL, 'em 3 de dezembro de 2008, proposta de 
alteração da CVA visando à correção dafalha metodológica no reajuste tarifário .. 

Nesse sentido, propõe-se informar à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados .fLue o Tribunal acompanhará a§.. decisões e solr!f§es adotadas pela ANEEL fL1!§lo 
MME para a corrITão dos problemas na metodologia de reajuste tarifário • ..J!:l!.ontada.!..l!.f.lQ 
Ac6rdão 2.210/08-P. 

Comen'tários aos Quesitos da Proposta de Fiscalização 
Em relação à adequação dos índices contratuais utilizados para reajustar tarifa de energia 

elétrica (fi. 13), temos a informar que a utilização os índices de preços tem por objetivo mamá o 
poder de compra da receita da, concessionária. A utilizaçao de um ou outro índice pode apresentar' 
v.antagens e desvantagens. / 

(J IGPM, por exemplo, até bem pouco tempo apresentava variação menor que o IPCA. No 
entanto, por ter uma grande parte do seu componente formado pelo Índice de Preços do Atacado 
(IPA),' influ.enciado diretamente pela variação cambial, o IGPM tende a apresentar grande 
volatilldade nos períodos de alta do dólar, como ocorreu recentemente com a crise causada pelo 
subprime e na alta do dólar no período cmtecedente ao primeiro mandato do Presidente Lula. 

Além disso, a utilização do IGPM tende a nao ter correlação com a variação dos custos 
operacionais, visto que tais custos são compostos, em grande parte, por salários pagos pelas 
distribuidoras aos seus funcionários. I 

O IPCA, por sua vez, é um índice de correção monetária que apresentq maior aderência aos 
custos do consumidor, pois reflete os dispêndios dos consumidores realizados com os produtos e 
serviços. A utilização de um índice setorial, por outro lado, poderia apresentar desvantagens, pois 
ao reproduzir os CLestos do setor, diminuiria os objetivos da regulação por incentivos. . 

Assim, sugerimos à Comissão de Defesa do Consumidor a solicitação ao Instituto de 
Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA) ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico do 
Ministério da Fazenda (SEAE) trabalhos específicos e aprofundados sobre esse tema. 

No que se refere aos dados contratuais das distribuidoras, como duração, teimos inicial, 
final, e equilt'brio econômico-financeiro (fl. 13), esclarece-se que o TCU não dispõe dessas 
informações para todas as concessionárias. Tais dados, contudo, podem ser obtidos na ANEEL ou 
noMME. 

7 Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela A . 
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Em reação às alternativas legais ou contratuais que possibilitem novos pactós entre às partes 
(fi. 13), cabe esclarecer que essa análise foge a expertise desta SEFID. Porém, é possível afirmar 
que alterações contratuais sobre cláusulas econômicO-financeiras do contrato de concessão, que 
tratam de reajustes e revisões, requererão· anuência das concessionárias e deverão ser propostas 
pelo Poder Concedente. . 

Não obstante isso, alterações não contratuais são perfeitamente possíveis, como já ocorre no 
caso da CVA. Esse poderia ser o caminho, como sugerido pela Aneel, para0 aprimoramento 
metodológico dos reajustes tarifários. 

Com relação â realização de oitivas (fi . .14), informa-se queforamfeitas oitivas da CELPE e 
da CEMIG, no âmbito do TC - 021. 975/20Q7-0, relativas às impr9priedades metodológicas nos 
reajustes. Além disso, serão feitas diligências à CEMAR, à CEPISA e à CEAL, no intuito de colher 
informações adicionais sobre as irregularidades constatadas na definição das perdas elétricas 
dessas concessionárias. 

Ademais, no caso de necessidade de ouvir os agentes envolvidos, existe mecanismo 
apropriado adotado ptda ANEEL, que se dá por meio da realização de audiência pública, onde se 
pode auscultar todas as partes afetadas pelas regras de reajuste tarifário, inclusive os 
consumidores de energia elétrica. 

No que se refere à requisição de documentos públicos (jl. ·14), comunica-se que para cacfa 
fiscalização de reajuste foi solicitado à ANEEL planilhas de cálculo, relatório e votos embasadores 
dos reajustes que constam dos respectivos autos. 

Final-izando, tendo em vista a semelhança do objeto da Representação autuada no TC -
025.819/2008-1 com esta solicitação da Comissão .de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados, propôs-se o apensamento do TC - ,025.819/2008-1 a esta solicitação da Câmara. 

Conclusões 
Inicialmente, é importante destacar que, np que se refere à régularidade do reajuste tarifário 

de 2008 da ENERGISA" proposta similar foi objeto de Representação formulada pelo Deputado 
Federal Vital-do Rêgo Filho, autuado no TC - 025.819/2008-1, ainda pendente de decisão por 
parte deste Tribunál. ' . 

" 
Naquela oportunidade, a instrução desta Unidade Técnica não encontrou irregularidades no 

reajuste da ENERGISA, esclarecendo-se que as sucessivas autorizações de reajustes das tarifas de 
energia elétrica por parte da ANEEL decorrém de obrigações legais e contratua-is, não haven,do 
irregularidade nesse aspecto. Tendo em vista a semelhança do objeto da citada Representação com 
esta solicitação da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, J!!'opõe-se.J..com 
fulcro no art. 2° da Resolucão - T"CU 196/2006. o apensamento do Te - 025.819/2008-1_a estª 
solicitacão. 

No que se refere à CEA1AR, CEPISA e CEAL, ao final das análises, concluiu-se que os 
cálculos conduzidos nos processos de reaju.ste tarifário de 2008 dessas concessionárias foram 
reálizados de acordo com a metodologia em vigor presente nos Contratos de Concessão. 

Contudo, as análises desta SEFID constataram que a ANEEL conduziu de forma irregular a . 
definição das perdas das concessionárias em questão, contrariando as metas definidas na Nota 

. Técnica 256/2005, 187/2005 e 189/2005 da SRE/ANEEL e o art. (f, §1°, da Lei 11.°8.987/95, sendo 
necessário que a ANEEL ajuste as perdas elétricas da CEMAR, da CEPISA e da CEAL, no período 
2005-2008, e os respectivos 'efeitos finance iros para os consumidores, observando que:. 

I 
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os valores provisórios das. perdas técnicas devem ser atualizados com os, resultados 
definitivos calculados pela Agência e o que foi pago a maior pelos consumidores deve ser 
n~~ . , 

as metas inicialmente {iefinidas nas revisões tarifárias de 2005 para as perdas comerciais 
não devem se,: alteradas, com base em uma menor perda não técnica não decorrente de. maior 
eficiência da concessionária; 

as perdas comerciais devem seguir uma trajetória decrescente anualmente. 

O ajuste das perdas técnicas e comerciais das concessionárias, de acordo com as metas , . 
definidas nas respectivas revisões tarifárias e compatíveis com os princípios da eficiência e da 
modicidade tarifária, representa, para os consumidores, um beneficio de R$ 60 milhões. . , 

O TCU, por intermédio do Acórdão n. o 2. 544/2008-P, filmou entendimento no sentido de que, 
caso sejam constatadas irregularidades nas metodologias de atualização tarifária conduzidas pela 
ANEEL que possam ser objeto de determinação desta Corte, as concessionárias envolvidas devem 
ser chamadas aos autos, observando os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Portanto, propõe-se diligenciar à CEMAR. à CEPISA e à CEAL. para que se manifestem_!!:. 
respeito das irregularidades na definição das perdas técnicas e comerciais entre os anos de 2005 
e 2008. Além disso, no intuito de colher mais esclarecimentos a respeito das conclusões 
apresentadas, propõe-se diligenciar à ANEEL) para que se manifeste nos autos sobre os ac1uuJos 
identificados pela SEFID neste processo. 

Dessa forma, para atender de forma integral à presente solicitação, é necessário que os 
processos de reajuste tarifários em questão sejam analisados de forma plena, permitindo às 
concessionárias e ao ente regulador a oportunidade de se manifestarem nos autos, conforme o 
entendimento firmado no Acórdão 2. 544/2008-P . 

. Está disposto na Resolução - TCU n° 215, de 20/08/2008, que dispõe sobre o tratamento de 
solicitações do Congresso Nacional - SCN, art. 21 o que segue: 

"É fixado em 180 dias, a contar da data de publicação deste normativo, o prazo para 
atendimento das solicitações do Congresso Nacional registradas pela Assessoria Parlamentar que 
se encontram pendentes no âmbito do Tribunal": 

Tendo em vista' que esse processo de Solicitação do Congresso Nacional foi autuado neste 
Tribunal em 19/11/2008, o prazo para seu atendimento, de acordo com o normativo mencionado, 
encerra-se em 18/05/2009, o que torna inviável ouvir as concessionárias dentro do prazo 
inicialmente previsto. 

Devido à relevância para o saneamento dos autos das respostas às diligências a ~erem 
expedidas por esta Unidade Técnica, Il!!!J!jjg-Sel. com fulcro nqJ,2° do art. 15 da Resolução - TCI'J 
n° 215/200~a1!.rori':!lJração. por mais 90 dil!:§"a contar do pronunciamento desta Corte. do J!!Q'g.Q 

para atendimento da solicitação de fiscalização emanada pela Comissão de D.Ê.!sa do 
Consumidor da Câmara dos Deputados. 

Proposta de Encaminhamento 

Ante o exposto, submetem-se os presentes autos à consideração superior, propondo: 

com fulcro no art. 157, §1°, do Regimento Interno do TCU e na delegação de competência do 
Relator Exmo. Sr. Benjamim Zymler" estabelecida na Portaria-GM-BZ n° 02/04, diligenciar à 
Companhia Energética do Maranhão - CEMAR, à Companhia Energética do Piauí - CEPISA, à 
Companhia Energética de Alagoas - CEAL e à Agência Nacional de Energia Elétrica - AlVEE"L, 
para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a respeito das irregularidades na definição das 
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perdas técnicas e comerciais dessas concessionárias, entre os anos de 2005 e 2008, principalmente 
quanto aos seguintes pontos: 

os valores provisórios das perdas técnicas devem ser atualizados com os resultados 
definitivos calculados pela Agência e o que foi pago a maior pelos consumidores deve ser 
restituído; 

as metas inicialmente definidas nas revisões tarifárias de 2005 para as perdas comerciais 
não devem ser alteradas, com base em uma menor perda não técnica não decorrente de maior 
eficiência da concessionária; 

as perdas comerciais devem seguir uma trajetória decrescente anualmente. 
I 

apensar a esta SolicitâÇão o processo TC, - 025.819/2008-1, que trata de fiscalização no 
reajuste tarifário de 2008 da ENERGISA Paraíba, com fulcro no art. -20 da Resolução -" TCU 
196/2006; 

prorrogar o prazo, por mais 90 dias, a contar do pronunciamento do Plenário deste Tribunal, 
para atendimento da solicitação de fiscalização de que tratam os autos, comfulcro no § 2° do art. 
15 da Resolução - TCU n° 215/2008; 

comunicar à Presidente da Comissão de Defesa do Consu17Jidor da Câmara dos Deputados, 
Exma. Sra. Deputada Ana Arraes, da prorrogação do prazo, nos termos -no § 30 do art. 15 da 
Resolução - TeU n° 215/2008. 

2. É o relatório. 
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VOTO 

Cuid~m os autos de solicitação do Congresso Nacional, decorrente da Proposta de 
Fiscalização e Controle n° 52/08 da Comissão d~ Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, na 
qual a citada comissão requer ao TCU que fiscalize os atos que autorizaram o reajuste de tarifas das 
distribuidoras Companhia Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa), 
Companhia Energética de Alagoas· (CeaI) e Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S.A., em 
percentuais superiores à inflação. 
2. No que se refere à' regularidade do reajuste tarifário de 2008 da ENERGISA, proposta 
similar foi objeto de Representação formulada pelo D~putado Federal Vital do Rêgo Filho, autuado no 
TC 025,81912008-1. A .Sefid, na oportunidade, não encontrou irregularidades no reajuste da 
ENERGISA e esclareceu que as sUcessivas autorizações de reajustes das tarifas 'de energia elétrica por 
parte da ANEELdecorreram de obrigações' legais e contratuais, não ihavendo irregularidade nesse 
aspecto. 

3. A análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Desestatização - SEFID nos 
processos de reajuste tarifário de 2008 das concessionárias Cemar, C~pisa e CeaI, concluiu 'que os ,\ 
cálculos estão em conformidade com a metodologia em vigor. Não obstante, a unidade' técnica 
observou que a A,.NEEL conduziu de forma irregular a definição das perdas das concessionárias em 
questão, contrariando as metas definidas na Nota Técnica 25612005, 18712005 e 18912005 da 
SRE/ANEEL e o art. 6°, §1°, da Lei nO 8.987/95, sendo n:ecessário que a ANEEL ajuste as perdas 
elétricas da CEMAR~ da CEPISA e da CEAL, no período 2005-2008, e o~ respectivos .efeitos 
financeiros para os consumidores. 

- . 

4. . Tendo em vista eventuais prejuízos às concessionárias Cemar, Cepisa e CeaI decon:entes 
da redefinição das perdas das concessionárias, a 'unidade técnica promoveu a oitiva das cüadas 
empresas, cujas resposta~ ainda não foram apresentadas a esta Corte. 

5. Em que pesem essas informações preliminares, importa registrar qu~, nos termos do inciso 
II .dQ art. 15 da Res~lução TCU n° 21512008, o Tribunal deve atender integralmente à solicitação do 
Congresso Nacional em até cento e oitenta dias, quando se tratar de solicitação de fiscalização, salvo 
disposição diversa dO Plenário. Considerando que esse processo de Solicitação do Congresso Nacional 
foi autuado em 19/1112008 e o prazo para seu atendimento encerrou-se em 18/05/2009, restou 
inviabilizada a oitiva das concessionárias no prazo inicialmente previsto. ' 

i. Nesse sentido, anuo à proposta da l.midade técnica nó sentido de, nos termos do § i o do art. 
15 da Resolução TCU n° 21512008, prorrogar por 90 dias o prazo para atendimento da presente 
solicitação de fiscalização. 

8. Tendo em vista que o prazo para atendimento de solicitação do Congresso Nacional 
somente poderá ser prorrogado uma úytica vez, bem como a necessidade de tempo hábil para análise 
dós autos em meu gabinete, entendo pertinente fixar prazo para que a unidade técnica apresente sua 
instrução de mérito. Observo que o termo final para cumprimento da solicitação Ocorrerá em 
18/8/2009. A sessão de plenário imediatamente anterior ·ocorrerá em 12/8/2009. Çonsiderando o prazo 
regimental para inclusão de processo em pauta, assim como o tempo necessário para análise dos autos 
em meu gabinete, entendo deva ser fixado o dia 3/812009 como prazo limite para apresentação d.a 
instrução de mérito pela unidade·técnica. . 

I ' 
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9. Ante o exposto, Voto por que o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à deliberação 
deste Colegiado. ' 

, 
/ 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em J de julho de 2009. 

Assinou o original 

BENJAMIN ZYMLER 

Relator 

( 
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ACÓJU)ÃO N° 1430/2009 - TCU - Plenário . 

1. Processo n° TC 031.03912008-6. 
2. Grupo I - Classe 11·· Assunto: Solicitação do Congresso Nacional 
3. Interessado: Câmara dos Deputados . 
4. ÓrgãolEntidade : Agência Nacional de Energia Elétrica - MME. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade: Seco de Fiscalização de Desestatização (SEFID). 
8. Advogado constituído nos autos: não há. 
9. Acórdão: -. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do Congresso. Nacional 
decon-ente da Proposta de Fiscalização ~ Controle n° 52/08 da Comissão de Defesa do Consumidor da 
Câmara dos Deputados; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
,ante as razões expostas pelo Relator,em: 

9.1. prorrogar o prazo, por mais 90 dias, a contar do termo final do prazo inicialmente 
fixado, para atendimento da solicitação de fiscalização de que tratam os autos, com fulcro no I § 2° do 
art. 15 da Resolução"":' TCU n° 21512008; 
. 9.2. detenninar à Sefid, visando o efetivo cumprimentos dos prazos previstos na Resolução 
n° 21512008, que apresente ao Relator a instrução de mérito até o dia 3/8/2009; 

. 19.3. autorizar, com fulcro no art. 13 da Resolução TCUn° 21512008, ajuntada de cópia das 
peças processuais do TC 025.81912008--1 que supoItam a análise do reajuste tarifário' da Energisa . 
Paraíba - Distribuidora de Energia S.A.,.a estes autos. ! 

9.4. comunicar à Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados, Exma. Sra. Deputada Ana An-aes, da pron-ogação do prazo, nos termos no § 3°·do art'. 15 
da Resolução - TCU n° 215/2008. 

10. Ata n° 2612009 - Plenário. 
11. Data da Sessão: 1/7/2009 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU nÇl Internet: AC-1430-26/09-P. 
13._Especificação do quorum: 
13.1. Mini~trós presentes: Ubiratan Aguiar (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, 

. . 
B(mjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Can-eiro e José Jorge. 
13.2. Auditores convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Auditores presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 

Assinou o original 

UBIRATAN AGUIAR 
Presidente 

, Fui presente: 

Assinou o originan 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

Assinou o original 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Procurador-Geral 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Of. Seco n°. 144/09 Brasília, 6 de julho de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WAL TER IHOSHI 
Gab. 466 Anexo 111 

Assunto: Cópia do Aviso n° 863-Seses-TCU-Plenário referente à PFC 52/2008. 

Senhor Deputado, 

De ordem da Presidenta desta Comissão, Deputada Ana Arraes, 

{àaminhamos, em anexo, para conhecimento de Vossa Excelência, Cópia do Aviso n° 

863-Seses-TCU-Plenário, enviado a esta Comissão pelo Tribunal de Contas da União, 

referente à PFC 52/08, que "Propõe que o Tribunal de Contas da União fiscalize a 

Agência Nacional de Energia Elétrica para fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas 

das distribuidoras Companhia Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética 

do Piauí (Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (CeaI) e Energisa Paraíba _ 

Distribuidora de Energia S/A (antiga Saelpa)", cuja relatoria coube a Vossa Excelência. 

(,-) 

Respeitosamente, 

fi ) 1\ " i ~ Jl.J LI. (l,tJ\../ _ i,ll ~jv~-t/l9ÂjLL._. 

Lilian de Cássia Albuquerque Santos 

Secretária 

RECEBI O ORIGINAL I 
Em ,O} I Q"l- I oq _ ; 

i 

fo-~ t(?'f12.!.! 
- pOA.r"ro ,--_~R;.;.U:..:;:B...:....;R1;:..CA;;.;... ___ ..-_·n_,.~.".", ,,_ 1 

Endereço: Anexo 11 - Sala 152-C - Pavimento Superior - CEP: 70160-000 - BRASíLIA-DF 

Telefones: (61) 3216-6922 - Fax: (61) 3216-6925 - E-maU: cdc.decom@camara.gov.br 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Of. Seco n°. 145/09 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
Gab.833 Anexo IV 

Brasília, 6 de julho de 2009. 

Assunto: Cópia do Aviso n° a63-Seses-TCU-Plenário referente à PFC 52/2008. 

Senhor Deputado, 

De ordem da Presidenta desta Comissão, Deputada Ana Arraes, 

encaminhamos, em anexo, para conhecimento de Vossa Excelência, Cópia do Aviso n0 

863-Seses-TCU-Plenárlo, enviado a esta Comissão pelo Tribunal de Contas da União, 

referente à PFC 52/08, de sua autoria, que "Propõe que o Tribunal de Contas da União 

fiscalize a Agência Nacional de Energia Elétrica para fiscalizar a autorização de reajuste 

das tarifas das distribuidoras Companhia Energética do Maranhão (Cemar), Companhia 

Energética do Piauí (Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (CeaI) e Energisa 
Paraíba - Distribuidora de Energia S/A (antiga Saelpa)". 

Respeitosamente, 

SLa,,,,- fl~~~ 
Lilian de Cássia Albuquerque Santos 

Secretária 

RECEBI O ORIGINAL 
Em 0'1-- I Or 1~3 
~ 

RUãRiâíY 

Endereço: Anexo" - Sala 152-C - Pavimento Superior - CEP: 70160-000 _ BRASfllA-DF 

Telefones: (61) 3216-6922 - Fax: (61) 3216-6925 - E-mail: cdc.decom@camara.gov.br 
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Aviso nO 867-Seses-TCU-.Plenário 

Brasília-DF, P de julho de 2009 

Senhora Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, em atenção ao 

Requerimento nO 140/08, remetido por essa Comissão a este Tribunal, cópia do 

Acórdão proferido nos autos do processo nO TC 031.038/2008-9, pelo Plenário 

desta Corte na Sessão Ordinária de 1°/7/2009, acompanhado do Relatório e do Voto 

que o fundamentam. 

Atenciosamente, 

~--E~ 

l\ Sua Excelêncül, a Senhora 
Deputada Federall\NA ARRAES 

Presidente 

Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor - CDC 
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo lI, Fav. Sup.:~nor, l-\la C, 
Sala 152 
Brasília - DF 
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ACÓRDÃO N2 1429/2009 - TCU - Plenário 

1. Processo n2 Te 031.038/2008-9. 

2. Grupo I - Classe 1I Assunto: Solicitação do Congresso Nacional 
3. Interessado: Câmera dos Deputados 

"-1. éJl'gão/Entidade : Agência Nacional de Energia Elétrica - MME, 
S Rei2tO(: ;\;li(.ist(o Benjamin Zym!er, 

'J. Representante do r/linistério Público: não atuou. 

-;-. Unidade: Seco de f.=iscaiízação de Desestatização (SEFID), 
~~. '"',hopdo cc);,stitufdo nos autos: não há. 

ViSTOS, (elatados e discutidos- estes autos de Solicitaçao do Congresso NacionCl! 
jecor"2~te do Requerimento n2 140/08 da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados; 

ACOR.DAfV1 os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plen3ría 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. prorrogar o prazo, por mais 90 dias, a contar do termo final do prazo iniciainl(.;:te 
fixado, para atendimento da solicitação de fiscalização de que tratam os autos, com fulcro no § 29 ]0 
art. 15 da Resolução - TCU n9 215/2008; 

9.2. determinar à Sefid, visando o efetivo cumprimentos dos prazos previstos na Res;J!uçãe 
n

Q 
215/2008, que apresente ao Re!ator a instrução de mérito até o dia 3/8/2009; 

9.3, comunicar à Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dcs 
Deputados. Exrna. Sra. Deputada Ana Arraes, da prorrogação do prazo, nos termos no § 32 do ari:. 15 
da Resolução - TCU nº 215/2008. 

:::'0. A.ta r:O 26/2009 - Plenário. 

11. ;Jata da Sessão: lF'/2009 - Ordinária. 

12. Código e!eüónico para !ocalização na página do TCU na Internet: AC-1429-26j09-P. 
1.3, f:spe~:if;cação do quorum: 

C) 

13.l. r/íj(~istros pl'esentes: Ubitatan Aguiar (Presidente), Valmir Campelo, Walton f.\lencar Rodrigues,() 
E',enj::F;1ir, Zymier (Reiatoí), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreira e José Jorge. . 

13,2. Auditores convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Auditores presentes: André Luís de Caryalho e Weder de Oliveira. 

Ass~nou o original 

UBIRAT.L\N AGUIAR 
Presidente 

Fui presente: 

Assinou o original 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral 

Assinou o original 

BENJ.L\fVlIN ZYMLER 
Relator 
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GRUPO I - CLASSE II - Plenário 
TC 031.038/2008-9 
Natureza(s): Solicitação do Congresso Naciom.l 

ÓrgãolEntidade: Agência Nacional de Energia. Ektrica - Mi\ilE 
Interessado: Câmara dos Deputados 
Advogado(s): não há. 

SlTtvlÁRIO: PRORROGAÇAO DE 
ATENDIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
NACIONAL, NA FOR.!\1A DO § 2° 
RESOLUÇÃO TCU N° 21512008. 

RELATÓRlO 

PRAZO P.~.RA 

DO CONGRESSO 
DO ART. 15 DA 

Adoto como Relatório a instrução do ACE Davi Feneira Gomes Barreto, com a qual 
aquiesceram as instâncias superiores da Secretaria de Fiscalização de Dese'ltatização _ SEFlD. 

''Trata-se de solicitação de fiscalização encaminhada pelo Oi Preso n° 495/08. q:le Opi"eSento 

o Requerimento n° 140108 da Comissão de Defesa do Consumidor dd Cânwra dos Depwi.,do.': e 
requer ao TCU fiscalizar a autorização de reajuste das tariFas das distnhllidorus Boú Fi.',la 
Energia 5.A (BOVEJ!-1) e Companhia Energética de Roraima (CER) (fls. 1-2). 

AdlíZ o Requerimenro que a AlVEEL autorizou aumenro para duas concess!onúrias de 
Roraima muito acima da inflação: 13,27% para a BOVESA e 24,59% para a CfR. Em c'istc dis.,-o, 
solicita ao TCU a apuração dos referidos aumentos (f!. 2). 

De início, vale ressaltar que o atual sistema regulatório das concessionárias de distrihuição 
de energia elétrica admite 3 (três) tipos de mecanismos de atualização tarifária: revisâo periódica. 
revisão extraordinária e reajuste anual. 

O Tribunal, por meio da Instrução Nonnativa n° 43/2002, ocompan/w os processos de 
revisão tarifária periódica das principais concessionárias, no intuito de garantir sua regulw-idade 
e contribuir para seu aperfeiçoamento metodológico. Entre as análíses realizadas nos la e 2° ciclos 
de revisões sobressaem as decisões dos acórdc70s 1757/2003-P, 1756/2003-P. 555/2004-P, 
556/2004-P, 175ó/2004-P, 175712004-P, 2 0012 00 7-P, 27112007-p, 272/2007-P, 237912008 e 
2542/2008, algu.mas delas ainda em sede de recurso nesta Corte. 

,\lo que se refere à revisão extraordinária, o TCU realizou auditoria junto LI A.NEEL (Te 
006.734/2003 -9 j para avaliar o impacto das ações implementadas para a superação da crise de 
energia elétrica sobre o valor das tarifas cobradas pelas concessionárias. O citado processo ainda 
aguardajulgomento por este Tribunal. 

QuanTO aos reajustes tarifários, esta Corte, recenternenre. reali:~oll audirurias '1,:',) pr(Ve:LOS 

de reajuste da CELPE
J 

e da CEJ.\1IC2
, por solicitação do Congresso iVacional. O TeU eXL1i-,)(,' (' 

Acórdão 2.210/08-P. que determinou à ANEEL que corrigisse as falha:~ i(fr.;ntficadas ilei 

metodologia de reqjuste em vigor. Posteriormente, em face de il!lperraçâo de Em/xV:;l)S de 
Declaração por parte da Agência, o referido julgado foi tomado insLib,iistente pelo Acóra'{[c' 
2. 544/08-P, para que as concessionárias envolvidas se manifestassem !IOS CiUíoS e rlvessell~ j'(:J'" 

argumenros analisados pelo Tribunal. 

. Compa.nhia Energética de Pernambuco 
.. Companhia Energética de iVIinas Gerais 
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IVO caso em pauta, para fiscalizar os reajustes tarifários de 21)08 da BOVESA e c}:; CEil, 
diligenciou-se à lvVEEL para que en.'viasse a este Tribunal as planilhas de cá/clde, ')S reic:r,é,"(o,) ~' 
os volos que embasaram os processos conduzidos pela Agência (fi- 11), 

A. análise destes autos iniciou-se com a remessa por parte da _4.NEEL 0.'0'\ â:7cw?lci; cs 
solicitados (fls. 12-14 j. No intuito de avaliar a legalidade e a legitimidade dos rcejz!sres, o 
problenw foi analisado em duas dimensões: quanto à regularidade dos calculos Ciplicwlos 1(0,\ 

rCQji,ütes e Cjtl.CilEO à aderência da metodologia aos princípios legais que regem os COilCeS,\":;é-'S de, 
serviços de disrribuiçâc de energia elétrica . 

.. '1 apresentaç;)o dos resultados do trabalho realizado passa, inictalrnellre, pc'r Wi10 ure\ c 
f):picuwção scbrt: os metodologias de atualização tarifária adotadas pda ANEEL jWlíu {~S 
-::mpresas disrribuidoro:,- de energia elétrica e, posteriormente, discorre sohre as duas dimen,\'ões de 
oi!,.eJ.l./:se citcüins. 

lueCCii7.iSlí/.OS oe aWaL!.7ClCaO taT[ ana \a ' , l' - ' ifi" 
v ~ 

De Gcoido com Cl Lei 9.427í96, as atuais regras jurídicas e ecunônllcas relativas CIO regin,e 
tarifário cios contratos de concessão do serviço público de distriblllção de 6I1erg::o elétrica '10 . 

BrasiZ constÜuení. wna 1ierlente do regime de regulação por incentivos, Sua pnncipal /llwlidac!e é; I(j 
aumento da eficiência e da qualidade na prestação do serviço, atendendo ao princ(nio ela 
modicidade tar~fâria. 

Nesse sentido, o modelo de remuneração de concessionárias de energia elJtric(i é hosuuio !lo 

premissa de que a tarifa aplicada à quantidade de energia vendida gera Li reCei[(1 nlcessâi"l,:~ jJ~;rc: 
cobrir os custos eficientes da empresa. Contudo, compete ao ente regulador criar niécar'isn?os do? 
incenrivos para que as empresas administrem seus custos, buscando a modicidadc i:ari6.:f,'"ia E (I 

melhoria na prestação do serviço público, 

De acordo com os contratos de conceSSGlO das distribuidoras de energia elétrica, O~· c;,~srcs 
envoL'idos na concessâo são divididos em duas parcelas: Parcela A e Parcela B. i\ jJlimEin;­

representa os custos não gerenciáveis da empresa, Ou seja, aqueles que niio dependem dC! SlW 

operação. A segunda representa os custos gerenciáveis da empresa e devem abranger os cCtsros 
operacionais e a remuneraçc70 do capital do investidor. A Tabelo 01 detalha os principa;-s 
componentes de cada parcela_ 

Tabela 01: Derdhmnento da composição das parcelas!t e B 

~~~~I~il~~tlj'r·· 
13~léa.r:gos S?,toriais 

"""'::i""""~~~7:::",,,+,~ •• !~~4J~~l~~ 
"'------J 

Pessoa/ ;!Jo 

~-"----------------'---;:;----::--;-;;-:~:--'------~-r--,'---
i 

---i L-___ --::-----:---= 
I CO'a de COl/ta de CorsimlO de Combusf(':e-l (CCC) ,VIme,.;,,! , 
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---',' Rateio de custos do Proinfa Despesas gerais e Ol~:ro.s . 

f-------;:;----;---;::----;-:----;:;-----;--;--;-:;::-;::-;::-;--------j------------------------i 
Conta de Desenvolvimento Energético (eDE) I " _______ ! 

D~spesas de Capifal 

, --------, ;:~:::~~;:~:~:i~:::' (Oh;» ...• .... . ....•.• J 
Cotas dE reiniegraçi'io regll[D1ô rio 

RemWlf'ração do cariral 
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Uso das insTalações de Distribuiçâo 

Transponl! da energia elélrica proVeniel1li! de !iI;;ipll 

Outros 

Energia de liaipll 

ContraiaS [n iciais-. -C-o-n-tr-a-to-s-B-íl-ar-e-ra-',is-d-:-e---'-L-ol-lg-o---'-P:-r-q~-. o-o-lI-t------::cP-:':IS.:c/C"'."'O [-'[,-'1.')-------------

Leil.5es i 
I 

Fonte: Cademos Temáticos daANEEL - Tarifas de Fornecimento de Energia Elétrica, 2005 

Quando da assinatura dos contratos de concessão, as empresas reconhecem que o con;w!to 
dLL~' íC!T~ro.S definides para a empresa, em conjunto com os mecanismos de reajuste e revisâo 
esrabe!ecidos nos conrratos, é SLificiente para a manutençào da seu equilíbrio econômico­
_/'ij'.!(inceiro. 

isso signijú:a reconhecer que a receita anual é sujicienre para cobrir os CllSWS operacionais 
llic-'onidos na prestoçüo do serviço e remunerar adequadamenre o capital investido, seja naque7e 
momento, seja ao longo do período de concessão, na medida em que as regras de atuali-::.açclo têm a 
finalidade de preservar. ao longo do rempo, o equilíbrio econômico-fincrncei;'o inicia! do conrroto. 

O reajuste rar'(íário é realizado anualmente e busca restabelt'{~'er o poder de compra da 
receita obtida pelo concessionário. Para isso, determina-se wn Índice de Reajuste Tarifário fIRT;, 
que é aplicado na atualizaçào das tarifas vigentes. 

A revisâo tarifária periódica é ilrt! processo mais detalhado de Clfuoil::.acâo (jU". geraiínenl<? 

ocorre a cada quatro anos. Busca manter o equilíbrio econômico-fll1cU/ceiro ao lOil/s'O do co;UrcLlC 
, - I' I '[' . ,.f, d '/' 1 . . -. 1 . ae eOlzcessao, rea 1;::0.1'1(,0 ana lses mazs prOjun as e c,eta,·nac.as na c,i?i'enn(í!Clç<!o c.'OS·\'iZ.o·"es ae 

cada componente das Parcelas A e B. O objetivo desse processo é (alcill~71' [< rep i)iCiOI1Li/r1J:J!1() 

tarifário e estahelecer o Fator X. 

O cálcuio do reposicionamento tarifário se baseia na definição da parcelci' da receita 
necessária para coberrura dos custos operacionais eficientes - para Wi'I dado nível de qualidade do 
serviço - e uma remuneraçào adequada sobre investimentos realizados com prudência. 

O Falar X é 11m "número índice" fixado pela ANEEL, a cada revisão periódica. conforme 
àfú:ido nos contratos de concessão, com o objetivo de ajustar os v.~!lores da Parcela B (custos 
gerenciáveis) aos ganhos de escala do negócio decorrentes de aumento da eficiência operacional. 

Tanto a metodologia de reajuste quando a de revisão são baseadas na determinação da 
recei'to necessária para cobrir os custos na prestação do serviço. ou seja. consisteli'l no cálculo das 
Parcelas A e B. Contlldo, o processo de definição dessas parcelas difere em cada urna das 
metodologias. 

Por fim, a reVlsao tarifária extraordinária é um mecanismo, por meio do qual a ANEEL 
poderc~ a qualqu.er tempo, por soliciração da empresa de distribuição e quando de\'idéimenre 
comprovada, proceder à revisão das tarifas, visando manter () eqlEilíhrio econôm!co·financeiro do 
contrato, caso haja alterações significativas nos custos da empresa de di.ltrihuiçâo incluindo (.'s 
mod{ficações de tarifas de compra de energia, encargos setoriais ou Encargos de '!.':() dos r'! (.'c, 
elétricas qUi? possam ser estabelecidos durante o pedodo. 

Análise do Reajllste Tarifário 

.ri lógica do reajuste (arifário não segue necessariamel7ie (l me.FtlC! ,,·uriaçl.'ío .)(! [n/-tcvâ!J. '" 

fórmula paramétrica, constante no contrato de concessão. considero a Parcele A., dt despesas ,',de' 
gerenciáveis pela concessionária, e a Parcela B, de custos gerenciâ')eis por ela. 

No reajuste tarifário, as despesas constantes da Parcela B são corrigidas. lIn[ccmenu:" peía 
','ariaçâo do [GPlvi. deduzido do compartilhamento de ganhos de produtividade decorrenres dt.: w(mento 

3 
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de demando, o FC2(H X. Por sua vez., as despesas constantes da Parcela A são L'onsequencio (lCi 

aplicaçã.o de legislações espec(ficas e podem traz.er variações acima dei inflaçâo medida no pe.f'iódu 
analisado. 

Em lima primeira análise dos documentos recebidos da ANEEL, constatou'se a coerrhlc ia dc'.s 
valores apresentados nos relatórios e votos que emóasaram o processo de rec~ju.ste wiua! d.'· ,:'(1),' 
com os valores cons/ames das plo.nilhas de reajuste. 

Isso não sigmfica que to.is valores não possam vir a apresentar impropl'iedcules. p.)i.\ hLi 
sempl'e o r15Co de ocorrerem Pi'oblemas noscanzpos de entrada de dados das planiihjs de cciiei/ic:. 

notadamente 110 que se refere à digitaçâo incorreta de dados reglllatorios (lU CiO i:'l' ,ir: de 
informações incorretas à }-vVEEL por parte das distribuidoras de energia elétrica. 

oVo primeiro caso. esse risco pode ser mitigado pela atuaçào do controle interno da AgJncia. 
crmsistente no CruZa.'l1el1to dos dados enviados pelas distribuidoras com os dadm inst-;-idos 110 
modelo. 

1\"0 segundo ceiSO, o risco pode ser reduzido pela fiscalização da A1VEEL, corn verificação li. 
lc~co e ,com liSO dos sist~mas de medição. A~sirn: ordinariament~. es:w,I'. im~")roprieda(~e s devei:! ser () 
ICEil;'fICcilias por if'lé'!C ele wn controle de pnmelra ordem, ou seja, realzzaao pela proprw AgenclO _ 
50Cye (JS in

F
o rmaç6es prestadas pelas distribuidoras de energia elétrica para o cálculo do JRT. 

No que se n,::f'ere às planilhas de cálculo, observou-se que elas,. em grande pone, são 
padronizadas. ,Vão se idenr(ficoL[ erros de fónnulas, referências circulares ou OU[{'as 

inconsisténcias que pudessem l"iulcular o IRT. Tarnbém não foranz obsen:ados erro~ de digiwção 
nos dados de entrada dos modelos em comparação com os valores expressos nos relatórios que 
en7..ba,sarwfI o processo de reojuste anual. Finalmente notOll-se que a sistemática de cálcu!o C/d.I 
planilhas é coerente com a metodologia de reajuste tarifário. 

Reajuste Tarifário da BOVESA. 

A. Tabela 02 mostra a participaçc70 percentual dos itens nâo gen.·llcla\eis IVPAj e 

gerenciáveis (1IP B) na composição do IRT, quanto cada item e'voluiu 1/0 período de ,;007 ({ .;00,: (: 
a distribuição da receita para cobrir os custos da BOVESA. 

'[gQgJgJl1. - Composição do índice de reajuste tarifário da BOVESA 

.' 'tl~ns; i, .'. • "i.. .,' ." •· •. ·~â,a,t:~7;t$a.{.~;.::·.if)q8/2Q~;r-r!O--· ~'I;-.· '-:lUJ-.;·-.n-~-;··-R-':C:c-~~rt"-:it"~-:ir~~ j 
.i .... ;'." ".. '. ,----< 

8}14% 12,10% 66,41% i 
~: ----~--~--------~----~=-~----~~~r-------~~~~1 ~ ______ Encar!os Setoriais I 0,49% IO,28'1c I 4.67%. 

: Erêi'gia Comprada para 'li! 7.65% 12.23''-'· 1 ,J/.7d~J' J~qn?ndo. 

i~~--' ---t,--"-P-B -_---'----t------:5:-,4-;cO::-:O/':-o---II-------·I~6;-,8~5~-;.7::-(-~_~.59~~~ 

Compoiféllú'S Financeiros 0,11% J ____________ ~ 
RelJ.}Ilste Total 13,76% I ~ I 

I ~ ~.-J 
Fonte: ,Votas Técnicas 319/2008 e 331/2008 - SRE/ANEEL (fls. 01-10 do Anexe I) 

VPA 

Encargos Setoriais 



t 
,--_-:,'.--) 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNL3,.O Te 031038/2008-9 

Os encargos setoriais
3 

resultam de pol{ticas governamentais e têm desrinaç)o e5pt','fP,'cl 

Seus valores são estabelecidos diretamente pela ANEEL e, no caso da BOVESA, somarW/l RS 6.'-/ 
Inilhões (4,67% da receita) no ano de 2008. 

Os valores dos encargos cresceram 10,28%, devido, principalmente. aos seguinrésfowres: 

aurnenlO de 15,10% nos valores da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, da acordo 
com (/ Resolução Homologatória da ANEEL n. o 616/2008 (fi. 3 do Anexo]): 

redução de 5,31 % nos vaiare,) da Reserva Geral de Reversão - RGR, de C/cardo com o 
Mern.orando 1615/2008 -, SFF/Af.lEEL (fi.. 3 do Anexo 1), 

A análise das plan.ilhas e notas técnicas não identificou irregldaridades ali impropriedades 
na dejin ição dos encargos setoriais. 

Energia Comprada para Revenda 

As compras de energia estào relacionadas COtn., os custos dI:' cCIi/rataçao do fOi7zecimento dé' 
energia elétrica necessários para que a distribuidora atenda selr. mercado, Parti qUE seja e(efucu!c' 
o cálculo desses custos, a A.NEEL toma como base os contratos bilcn:rais, leiiões púhlicos e:',,' 
montantes adquiridos de Itaipu, 

Ou seja, com base na carreira de contmtos da concessionária e na demande esperuda :lo 
mercado, a Agência determina 05 custos com compra de energia. A B01/E5A. possui U]J21WS !ln 
COnlmro bilareral com a ELETRONORTE, cujo preço da energia é reajuswdo pelo I(;P-iVl (1' 2.2E:C:; 
duranre o período de referência). 

A análise das planilhas e notas técnicas não idenrificou irregulLIridades ou improprir:'da::!E .. 
110 definição dos valores de compras de energia. 

Valor da Parcela B (VPB) 

Como explicado anteriormente, a dtjinição do Valor da Parcela B é feito ,~om buse na 
di:fuf.'T1ça entre LI receira efetivamente arrecadada e os CliStos nâo-gerenciáveis efetivamente 
despendidos no período anterior. Essas despesas são corrigidas pela variação do IGPM, dedu-.:.ido do 
compCírtilhamento de ganhos de produtividade decorrentes de aumento de demanda, o Fator X. 

Para a concessionária em questüo, a ANEEL seguiu a metodologia em vigor e, com base 110 

{CP-A! do período (12,28%) e no Fator X calcltlado (3,39%). ajustou o valor da Parcela B de R$ 
39.5 milhões para R$ 46,1 milhões. Vale ressaltar que nesse cálculo rambém foi u)Ilsiderodo um 
passim de R$ 2,9 milhões devido à concessionária, referente à revisão wrifâria de 2005 (f7s. 2-3 do 
Anexo] ,I, 

Contudo, como já identificou o TeU no Acórdão 2,21O/08-P, a rnerociologío auwl de r(,Clju.;rc 

tartfário superavalaia O Valor da ParcelCI B, pois pfnrilte crie es\'a fJCii"i'eZa olJsoi"'n, 
indevidamente. ganhos de escala provenientes de nlStos não-gerenció'eis da concessionária, 

A. metodologia de reajuste empregada no contrato de concessão da BO~'ESA é idPmic, i Gi de'; 
outros contratos de concessão firmados pelas demais concessionárias de t.listribuiç,,=:o ele cilergl(i 
elétrica do país e pelo Poder Público. 

Essa metodologia já foi analisada pela equipe técnica do T,-iblinal. até'ndendc: c CU;fU 

soliciração do Congresso Nacional, que requisitou uma Cillditorw nos proces::os de r:!C~j.'.i iTi:' 

tar~fário da CELPE (TC - 021,975/2007-0) e da CEMIG (TC - 018.42'2/2007-7). 

:' Resefl8. Geral de Reversão - RGR, Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE. Conta de Consumo ele 
C:;rnDLlsll'iGÍs - CCC, ContJ. de Desenvolvimemo Energético - CDE, Programa de In\.:emlvo às fontes Alternativas de 
Energi'l Eiécrica - Proinfa, Encargo de Serviço do Sistema - ESS, Encargo de P,~squisa e Desenvolvimento Energético ~ 
P&D ê Encargo do Operaclcr Nacional do Sistema - ONS. ' 

5 
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/\.5 emdfiscs reaii::.adas apontararn evidencias de que o método adotado para o recljusre 
iar~târio apresenTeI lima grave falha conceitual, provocando desequilíbrio ecol1ômico-financeinJ 
liOS L'CII[ratos de concessâ.o. Trata-se de impropriedade na concepçâD da merodologia de reajuSie 
como um todo. e não somenie da fórmula paramétrica dos contratos de cOI/cessão. 

Explica .. se: Ci sistelnâtica de cáf.culo do reajuste tarifário não é (Cipa::. d.e coptar os in'pacios 
das variaçôes de demanda de mercado em itens da Parcela A. Regra geral. o mercudo de cnei'gio 
elétrica apresenta crescimento amlCll. Isso, dentro da sistemática de reajuste tarirario, propiciu uni 

ganho adicional para a distribuidora sem que tenha havido melhor eficiência oJ'er(.7:~iol!a! t se,'); (, 

contrapartida na prestação do serviço. É wn ganho para a disfrihlúdora pc!" simj)les 7mdéznço 110 
escala do negócio. 

Conw o método adotado 110 reajuste para o cálculo da Parcela B é feito com !X;se iLJ 

d~ferença entre a receita efetivamente arrecadada e os custos nâo-gerenciúvei,\ rPar:..e!u 
efeTivamente despendidos, permite-se que variações de demanda, que não sào considerados lU) 

momento do reajuste, sejam absorvidas pela Parcela B do ano seguinte. gerondo ganhos de escn!(' 
para a concessionária não advindos de aumento de eficiência. 

O problema 11.0 reajuste tar{fário não está na operacionalização das regras estohelecidas 1l0~""'\ 
CO'HrCitos. pnrtclrias e resoluções. mas na concepção metodológica do IRT, que necessita de' I 

c.q; riniOrart1(;"i'i tos P0:"1 tuais. 

,\'a auditoria reaZizada nos reajustes tarifários da CELPE, foi demonstrado qul.Ó a citadafálha \ 
metodológica remunera ilegalmente as concessionárias de energio elétrica em detrimerzto d(, 
intuesse p'íbiico e gera impactos de alta materialidade e prejuízos para os li.múnos d,~, pelo 
menos. 1<.51 hilhão ao CUlO. 

Em razjlo desse processo, o TCU exarou o Acórdão 2. 210/08-f', que derenninou à Al\iEEL 
que corrigisse asfalhas identificadas na metodologia de reajuste em vigor. Posierionnentt, étnfoce 
de impetração de Enlbargos de Declaração por parte da Agência, o referido Acórdâo foi r,,lnradc' 
insubsistente pelo Acórdüo 2. 544/08-P, para que as concessionárias envolt'idas se mcmifeslo.ssen' 
nos autos e tivessem seus argumentos analisados pelo Tribunal. 

Em decorrência da análise do TC - 021. 975/2007-0, ver~ficoll-SC qlle a Superi,itendénciu (Íe 

Regulação Econômica (SRE/ANEEL), desde 11 de outubro de 2007, vem estudai/di'. /10 lhnhfz.') de' 
processo n. o 48500.006111/2007-6. as falhas metodológicas apontadas no Acórdú.o TerJ 2.;"] c/U.'. 
P (f7s. 45-52 do Anexo 4 do Te - 021.975/2007-0). 

Segundo a ANEEL, o referido estudo resultou em uma proposta de alteraçâo da CÍlA.~. c:om\)~) 
solução para Cf correção dafalha identificada. Ocorre que essa alteração deve se dar por lHCW l<t' j 

POríaria Iniemúnisterial do Ministério de JYf.inas e Energia (MME) e do Ministério da Fazend(h 
(H F). Dessa Fmna. a AlvEEL submeteu ao ZvJME, por meio do Oflcio 11. o 267/2008-DR/ANEEL. em 
3 de dezembro de 2008, proposta de alteração da CVA visando à correçâo dafalha metodológica 
no reajuste ta!'(Fârio. 

o TeU acompanhará as decisões e soluções adotadas pela ,ANEEL e pelo iH1HE para a 
correção dos probluí1i..1s na metodologia de reajuste tarifário, apolZtadas pelo Acórdão 2.2 iO/08-P. 

Componenies Fin~mceiros 

Os COiííponentes financeiros nâa fazem parte da base tanfária. pois se referenl a ajustes 
realizados 110 intuito cíe corrigir o descompasso entre a data de eiaboração da rCl'isâo ou d: 
reajuste tarifário e eventuais variações financeiras nos diferentes cor-iponentes de custo da wT:lú 
de energia elétrica. 

4 COnla de Compensação de Variação de \" alares de Itens da Parce la A 
~. 
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Esse ajuste é necessário, pois a definição da tarifa é baseada em um conceito de custo 
econômico, que precisa ser ajustado periodicamente, de acordo com as variações financeiras que 
ocorrem ao longo do tempo. 

05 componentes financeiros da BOVESA acrescentaram rrs 158 rnil à reCÓ:ltu do 
concessionâriae representam 0,11 % do IRT. Eiltre eles destacarn-se: 

acréscimos de R$ 387 mil em compensações da Cl<4.. Esses velÍares forcun f{1,:'a!I;:':lél,)s peL 
Superintendência de Fiscalização Financeira - SFF e constam no lHo(l(1rando J 615/2/)('/­
SF F~4.1VEEL (jl. 5 do Anexo 1): 

decréscimos de R$ 229 mil, referentes à ajustes na classijlcaçélo de consl1Inú,'o;-e.; de bO,'_'di 

renda e passivos com a implementação do Programa LLiZ para Todos. 

A análise das planilhas e notas técnicas não identificou irregularidades l'li lmproprif;c[,:u'r, 
na defi"nição dos componentes financeiros. 

Reajuste Tarifário da CER 

A Companhia Energética de Roraima - CER presta o SerViço de distribúiçâo de energia 
e!é{i'ica para .. erca de 24 mil unidades consumidoras no interior do estado de Roraima, sendo que, 
(lU! hc<!e, nelO possui contrato de concessão firrnado com a União, como determina o ar!. 4° da Lei 
8.987/95 

.fi ANEEL vem, ao longo dos anos, reajustando as tarifas da CER n05 mesmos moicles 
previ.sros nos contratos de concessão firmados com olltras concessionárias, seguindo o 
posicionamento jl/ddico de sua Procuradoria Federal (J?s. 19 do Anexo 1), conforme tre!l'lscrito a 
seguir-: 

"4. Segundo o posicionamento jurídico da Procuradoria FederCli na ANEEL consub.\tcmciCicÍo 
nos Pareceres n" 163/2006-PFIANEEL, aprovado e expedido em 25 de ,lbrii de 2DOÓ.? i(' 

354/2006-PF/ANEEL, de 12 de setembro de 2006: 

i) A feição jurídica da CER é a de uma concessionárú, desi?rviços plíhliciJS de '::?ler~Jé! 
elétrica, embora a seja num estado "imperfeito" ou "precariwdo ", pela não formoÍ/_-:açâo de ato 
convencional da concessão; 

li) O reajuste é necessário para a manutenção do equilíbrio rCOílônlico-firIOIiCf':ro do 
contrato, sem o quê estaria ameaçada a continuidade do sen!iço,' 

iii) Não há ilegalidade na aplicação de reajustes tarifários à CER, mesmo pazdentf: () seu 
contrato de concess/io da de vida formalização; 

iv) As revisões tarifárias dependem, para sua efetivação, da existência do udcqllado 
d·SCip!il1C1.mento nos contratos de concessão, e da correspondente fixação da receila-teto inicid da 
cOi,cessionária, com o que se formará o novo equilíbrio econônzicofinanceiro da concessâo. Nâo 
íw: 'endo contrato, nàa há fundamento fático para a realização das revisões tarifárias. 

5. Assim, o antaZ reajuste das tarifas da Companhia Energética de Roraima _ CER foi 
calculado mediante a utilização da fórmula paramétrica do Índice de Reajuste Tar{fário _ IRT. 
conforme prevista /la Cláusula Sétima dos Contratos de Concessão de Distribuição de Energia 
Eiétric(l, corn vigência a partir de r de novembro de 2008, que corresponde à data de reaj!isre 
tar{fârio estahelecida para a CE'R, de acordo com a Portaria lmerministeria! Ml-IL\1ME nO J 52. de 
17 de maio dt 2000, " 

Segundo a Agência, não há ilegalidade na aplicação de re(~illS}t3S .arifários à CER. meSiflC 

sem wn contrato de concessão finnado. De forma contraditória, a AiVIEL não condu,' pro"essos de: 
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rev;sã.o ["ai(firia /lusa concessionária, alegando que sua efefivaçáo depende da exisrênclCT do 
ade~]uad() disc!pli!1(;.mento contratual. 

Legaiidade do Reajuste da larUás da CER 

O an -.F' do Lei I{ 8.987/95 determina, expressamente, que a concessão de serviço público 
seja. formalLcu.da n'wdiantE contrato. Portanto, a existência de [(n/a concessão sern a devida 
formalizaçào conti'unwl cOllstituiflagrante ilegalidade. 

A Lei das Concessões também determina que os critérios de rer.~juste e de reviSão de tcU"Zrc.~s 
de,'ern ser definidos nos referidos contratos de concessão. De taiforlí!it que aplil~or p-'"ocedimen,Q\' 
de arualização tarifária no caso em tela carece de suporte legai pelo simples fato de. to rr l1 (i; menre. 
não existir uma concessão. 

No que pese a n.ecessidade da manter o equiUbrio ecol1ômico-./lilCinceiro de "cCI!.c'eSSé!)· 

para garantir a continuidade do serviço de distribuição de energia e!irnca. reajustili" ailudntE/U,' 

as tanfas não garante esse equilíbrio. 

Se por um lado, é dever da ANEEL garantir que os usuários finais não sejali! prejudúxui:-,_, 
por uma eventual descontinui~l~d~ do_ serviço, por out~o lado. ~ ~<jl:mples oplicaçâo â(:C=> 
procednnentos de reajuste tarifano nao garante a desejada COIl tlll Ulaade. nem mesmo (i 

inodicidade tarifária e a prestação adequada do serviço. 

Ao não conduzir revis6es tarifárias periódicas, a Agência neIo define padr6es de eficiência 
pare, a empresa e .6co incapacitada de repassar ganhos para os consumidores c incell!l\'a}" (l 

nu'horia na presta;:ão do serviço. Exemplo disso seIo as alras perdos elétricas registradas pela 
CER, que representam 55,8% da energia elétrica disponível (fI. 23 do Ane.'W 1). 

Porzanru, fica el'ideme a necessidade de ser equacionado o problema dafalta do contrato de 
concessão da CER e da necessidade de mecanismos de incentivo e de atualização de tarifas que 
garantam LI eficiênc ia, a continuidade do serviço e a modicidade tarifária, 

Compete à ANEEL, nos termos da Lei nO 9.427/96 e do Decreto nO 2.335197, celebrar e gerir 
os contratos de concessão de serviços de energia elétrica. Penn(tir que a CER atue corno 
distribuidora de energia elétrica, sem um contrato de concessiio e sem processoc; di' reViScl() 

tarifária, constitui grave ilegalidade. 

Dessa forma, para seja possível obter mais informações sobre a situaçâo atuoi do prohloíw. 
as possíveis soluções e as providências que esteio sendo tomadas, propõe-se 4ilig§n(~ar g lt{VE!.~i." 
e à eER para que, no prazo de 15 dias, informem ao Teu: () 

que I2.rovídências estão sendo tomadauela ANEEL e02..ela CER para a íº!JllÇ!li(,acã(~rJ.Q 
contrato de concess.i12J.. r 

quais s~pas desse processo e qual é o prazo estimado para.flJ!L.cada etapa St~ÚI. 
cumprida..1~ 

@;f.2.y1ras gJ.ter~lativas podem ser adotadas pela ANEEL l'.!!J.:!!:.,.Jo!ucionar o eI!.zf2.lema t 
outras inforlJlf!:.cãessY-e julgarem relevantes. 

Cálculos Realiz.ados no Processo de Reajuste de 2008 da CER 

De fOíl'iLCi (inâloga à análise realizada para a BOvESA, foram verificados os principais 
cmnponcntes do req!uste tanfário da CER. A Tabela 03 mostra a participação perceJltual dos itens 
nelO gcrenciú..vcis (VPA) e gerenciáveis (VPB) na composição do rRT, quanto cada ítem evoluiu 110 

pedodo de 2007 Ci 2.J08 e a distribuição da receita para cobrir os custos da empresa. 

Tabela 03 - Composição do índice de reajuste tarifário da CER 
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9,70'1- - , , 
Rel'endc 

1-------------------+-----:--:-:,..,..,---1---------:--:--:--,- . , 
I VPB 2,42% 12,23'~,-, -1---·--J.l,45~:;--
! i 1 
f--------------------f----------+--------- ---\-----------------l 

Componentes Financeiros 18,79% ! ' , 
Reajuste Tolal 22,18% 

---,------------: 
I ' 

Fonte: Notas Técnicas 324/2008 e 334/2008 - SERJANEEL (fls, 19-34) 

Os encargos da CER somaram R$ 963 mil (7,37% da receita) no ano de 2008. Os valores dos 
encargos crescer-am 9, 70%, devid~, principalmente, aos seguintes fatores: 

aumento de 7,40% nos valores da Conta de Conswno de Combusríveis - CCC, coriformc a 
Resc):'!!ção Homologatória da ANEEL n." 616/2008 (fi, 21 do Anexo 1). 

awnel1to de 13,32% nos valores da reserva Geral de Reversã(l - RGR, de ucorr./o com o 
j'vleli'lOrando 1641/2008 - SFF/ANEEL (fi, 21 do Anexo 1), 

_'-is compras de energia da CERfowm estimadas em R$ 9,3 núlh6es, com /Jase na carteira de 
contratos da concessionária e na demanda esperada do mercado. COlltudo, é impo}'tame ressahcr \ 
que as perdas elétricas registradas representarn grande parte do valoi' pego [l u'trdo de compra de 
energia. No reajliSrq homologado em 2007, a ANEEL mttorizoll que tossem repoS,\Oda5c pum ()., 
consumidores perdas de 39,1% da energia requerida 01. 46 do Anexo 1) e. 170 alio dê' ~008, o vo;or 
aumentou para 55,8%, seguramente wn dos maiores patamarEs i'€gistrudos no país. 

Por não ter um contrato de concessão firmado com a CER. a ,LVEEl. alego (/iN nclU pode 
conduzir revisões tarifárias e, consequentemente, não fixa mcltu l'egLiíarôria\ pw u redu;'c1o de 
perdas. Pennitir que essa situação persista põe em risco a viabilidade da c~oilce5sã() c da pres7:açã.() 
do serviço, o que reforça a proposta de detenninaçâo feita nesta iJ!stmção. 

O Valor da Parcela B calculado para a CER sofre da mesrnCt incemsistênciu apoiltudo pai-a u 

BOVESA e para as demais concessionárias de energia elétrica. Como já foi relatado 
{l!1.terionnente, o TeU acompanh.ará as decis6es e soluções adoradas pela /v'vEEL e pelo 1'\tli\1E 
paro a correçâo dos problemas na metodologia de reajuste tarifário, apontadas pelo A.córdão 
222'O/08-P. 

Finalmente, a análise dos componentes Íl1wnceíros da CER apontou que estes sornaram R$ 
2,45 rniihões representam 18.7990 do IRT, devido, principalmente. ao valor apurado para (l Conta 
de Compensação de Variação de Itens da Parcela A - CVA), Esse valor reflete a apresentaçao. 
pela cO/lcessionária, de despesas pagas com compra de energia que velo além do período de 
i'éfei'/':/icia considerado e foram Íiscalizados pela Superintendência de Fiscalização Financeirc: -
SFF, de acurdo com o Memorando nO 1641/2008 - SFF/,1NEEL (fls. 2.:1-26 do AneXO 1), 

A análise das planilhas e notas récnicas nZio identificou irregulandades 011 impropriedades 
na definição dos encargos setoriais, das compras de ener8w f:'iétricC! e cios (~Ofr~ponen .. (;Y 

financeiros. 

Conclusões 

Ao Íina! das anális~s desta Unidade Técnica, concluiu-se que os cálculos ('I il!"Ú':;~!U'h ,',0.1 

processos de reajlt~'te tarifário de 2008 das concessionárias em ql(:'SIOO ,torcuri ré:di;~Gd(!, Cc);; 

exaTidão e de acordo com a metodologia em ·vigor. 

(. 
:;-
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COfliUdo, foi COflstarado que a metodologia utilizada nesses processos sof"t' dos nesniC·S 
problenws identificados em outras concessionárias de distribuição de energia elétrica. cOnfOri'ríE 
re(e'iOe fiswlizerçãc realizada pelo TCU (A.córdão 2.21O/08-P). A. AJliEEL. na busco de W1W 

so!u~ào pc,/Q esse problema. encaminhou uma proposta de alteração da CvA ao M:i1E, por meio 
do Oficio n." 267. i 2008-DR/rLVEEL, em 3 de de,-embro de 2008. 

O Tec' ;'Cll acompanhar as decisões e soluções adotadas pela ANEEL e pelo MME pare Li 

coneçao cios Pi'oblemas no metodologia de reajuste tarifário, apontadas pelo Acórdão 2.2 lO/OS-I'. 

OutrC' ponto importanre constatado nas análises documentais foi que a Companhia 
Energética de Rorc:ima -- CER não possui contrato de concessão firmado C,)lfl a (}nião. como 
determina o art. 4" da Lei rI" 8.987/95. A ANEEL vem, ao longo dos anos. reCijusIClndo as tClIii'as da 
CER nos rnesmos moldes previstos nos contratos de cOllcessão firmados e(li?! Ol.;trc.'s 

concessionárias, contudo, não conduz processos de revisão tar~fâria (jue garaJltem li e+!(ié';c/:.1. [i 

modicidode tarifaria e a continuidade na prestação do serviço público. 

Compete à Al\EEL, nos terrn.os da Lei nO 9.427/96 e do Decreto nO 2.335/97, cEiebrar c ge i<, 
os contratos de concessão de serviços de energia elétrica. Pennitir que ti' CERéUlie C()ir:,j., , 

distribuidora de energia elétrica, sem um contrato de concessão ( sem process(ls d",·,;t;·sj,f ,) 

tarifária, constitui grave ilegolidade. ' 

Dessa fonno, para seja possível obter mois informações sobre a situação atua! do prc/blenw, 
as possívei.) soluções e as providências que estão sendo tomada~~ propõe-se diligenciar à AfVE EL 
e à CER..l!.!E'a Que, no prazo de 15 dias, informem ao TeU: 

flJ!.fJ2J:01:!.ídências estão sendo tomadas pela ANEEL e pela CER para a rO"~!1alizaf.ão .do 
contrato de COnCf.l~ãol. 

quais _ sã.!! as et!!J!.as desse processo e qual é o prazo estimady para que cada etapa glfl 
Ç,.wn17r idq;, 

que out.'.'as alt·grnativas f!..odfim ser adotadCf§."pe1a AIVEF;..!dJ.ara solucionar o l!ro/zlema i. 

outras i!lformaç§...es qZ.le i!!Jgarem relevantes. 

Para atender de forma integral à presente solicitação. é necessório que os processo I" de 
reajuste tariÍârios em questao sejam analisados de forma plena. permitindo às cOl7cessiof?:'i,'·in.; c 
ao ente regulador a oportunidade de se manifesíarem nos autos. 

, 
Está disposto na Resolução - TeU n° 215, de 20/08/2008, que di.spõe sobre o ,"rCl,-CílrL,'nt" c':e_) 

soliclrações do Congresso Nacional- SCN, art. 21 o que segue: (~ 

uÉ fixado enl 180 dias, a contar da data de publicação deste normaiivo, () p;a::'; perl; 

atendimento das solicitações do Congresso Nacional registradas pela Assessoria Pcu'{amen'ar (I u,," 
se encon tram pendentes 170 âmbito do Tribunal". 

Tendo em vista que esse processo de Solicitação do Congresso Nacional foi (lutW.id,) !"eSié 

Tribunal em 19/11/2008, o prazo para seu atendimento, de acordo com o normativo mencwnudo. 
encena-se em. 18/05/2009, o que torna inviável ouvir as concessionárias delllro .... 10 on:,::;o 

iniciaímenl,q previsto. 

Devido à relevância para o saneamento dos autos das respostas às diligêi7cias a sertli!7 
expedídos por esw Unidade Técnica, propõe-se..:, com fulcro luL§..2° do a~t. 15 da Resolllcão :. TC!=:.:·. 
u:.....115/2008 .. ~.-':fJ2I..9n~!2R.acão! por mais 90 dia~ a contar do pronunciamento desta CQ.rte, dOJ!!a;"Q 
llfl:..fE.... atendÍl]renio da solicitacão de tiscqJização emanada pelsL Comissão de De{e.!.<;a dQ.. 
Consu.midor da (ânl!!..!:!!...do.i.Deputados. 

P"'oposta cle Encarninhamento 
10 
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Ante o exposto, submetem-se os presentes autos à consideraçâo superior, propondo.' 

comjitlcTO no arr. 157, §r, do Regimento Interno do TCU e na delegação de competél1.cia do 
Reimor Ermo. Sr, Benjamim Zymler. estabelecida na Port(lria-GL~/f-BZ nO 02/04, diligenciar à 
Companhia Energérica de Roraima - CER e à Agência Nacional de Ener'5ia Elérrica _ /J,j'IEEL 
para que, no. prazo de 15 dias, informem ao TCU: 

a) que providências estão sendo tomadas pela AJ.VEEL e pela CER {lOJa ajónnaíiz.açci.o do 
contrato de concess/io: 

17) quais são as etapas desse proce.'iSO e qual é o pra::,o c?stimodo para (jue ('Lide (tcpa YC)d 
cumprida; 

c) que outras alternativas podem ser adotadas pela ANEEL pdi"O SolllcionCi,' () pl"o/':i(:'n"(l' 

d) outras injonnações quejulgarem relevantes. 

prorrogar o prazo, por mais 90 dias. a contar do pronwlciament,) do Plenário deste Tribunél/'. 
paro orendimemo da solicitação de fiscalização de que tratam os autos, com fute ro no § r do (ir!. 
) 5 da Resolução - TCU na 215/2008; 

comunicar à Presidente da Comissâo de Defesa do Consumidor da Câmara dos Depwados, 
Ex)'L:. Sra, Deputada Ana Armes. da prorrogação do prazo, nos ferinos 110 ,ç; 3° do an. 15 da 
ResoZução - TCU n° 215/2008. \ 

É O relatório, 
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Cuidam os autos de solicitação do Congrésso Nacional, decorrente do Requu;,r:.:::nt,:, rº 
140/08 da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, no qual él ci1:ada cornissàc 

requer ao TCU que fiscalize os atos que autorizaram o reajuste de tarifas das distribuidoras 80a Vista 

Energia S.A (BOVESA) e Companhia Energética de Roraima (CER) em percentuais superiores à 
inflação. 

2. A anáiise ei,!preendida pela Secretaria de Fiscalização de Desestatízação _ SEFID concluiu 
Que os cálculos conduzidos nos processos de reajuste tarifário de 2008 das concessionárias em 
qu~:'Stão estão em conformidade com a metodologia em vigor. Não obstante, a unidade técnica 
constatDu que a metodologia utilizada nesses processos sofre dos mesmos problemas identi-Ficadüs, 

em outras concessionárias de distribuição de energia elétrica, conforme recente fiscalização realizadt-) 
Delo TCL (.6,córdào 2.210/0g-p). ,6, .i\NEEL, na busca de uma solução para esse problerna, encaminhJu 
uma pr'Jpost3 de alteração da C\lA ao i\I1ME, por meio do Ofício n. Q 267/2008-DR/ANEEL, em :3 de \ 
dezembro de 2008. . 

3. Impende realçar que a SEFID vem acompanhando as decisões e soluções adotadas pE~ld 
ANEEL e pelo MME para a correção dos problemas na metodologia de reajuste tarifário, apcntad2S 
pelo Acórdão 2.210/08-P. 

4. A secretaria especializada constatou, ainda, que a Companhia Energética de Ror3imê _ 
CER não possui contrato de concessão firmado com a União, conforme determina o art. 119 dJ Lei ,,' 

8.987/95. A ANEEL vem, ao longo dos anos, reajustando as tarifas da CER nos mesmos :llcices 
previstos nos contratos de concessão firmados com outras concessionárias, contudo, não mndl:z 
processos de revisão tarifária que garantem a eficiência, a modicidade tarifária e a continuidade n2 
prestação do serviço plJblico. 

5. Em que pesem essas informações preliminares, encontra-se pendente ele resposta a 
diligência empreendida pela SEFID - constante da proposta de encaminhamento do analista-instrutor 

ir: - cujo objetivo é elucidar a eventual irregularidade referente à ausência de instrumento contratuêil d8,') 

concessão de serviços de distribuição de energia, bem como propiciar o contraditório e a ampla 
defesa às concessionárias e ao ente regulador. 

E. impende íegistrar, ainda} que, nos termos do inciso /I do art. 15 da Resolução TCU n2 

215/20023, o Tribuna! deve atender integralmente à solicitação do Congresso Nacional em até cento e 
oitenta dias, quando :;e tratar de solicitação de fiscalização, salvo disposição diversa do Plenário. 
Considerando que esse processo de Solicitação do Congresso Nacional foi autuado em 19/11/2008 e 

o prazo, para seu atendimento encerrou-se em 18/05/2009, restou inviabilizada a oitiva dêS 

concessionárias no prazo inicialmente previsto. 

7. Nesse sentido, anuo à proposta da unidade técnica no sentido de, nos termos do § 2'2 ::lo 

art. 15 da Resolução TeU nº 215/2008, prorrogar por 90 dias o prazo para atendirnent,) da pr!::ser.tE. 
solicitação de fiscalização. 

8. Tendo em vista que o prazo para atendimento de solicitação do Congresso r\jacion,,! 
somente poderá ser prorrogado uma única vez, bem como a necessidade de tempo hábil para anã/se 

, ., 
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dos autos em meu gabinete, entendo pertinente fixar prazo para que a unidade técnica apresente 
sua instíução de mérito. Observo que o termo final para cumprimento da solicitação ocorrerá em 
18/8/2009. A sessão de plenário imediatamente anterior ocorrerá em 12/8/2009. Considerandc o 
prazo regimental para inclusão de processo em pauta, assim como o tempo necessário para análise 
dos autos em meu gabinete, entendo deva ser fixado o dia 3/8/2009 como pr'azo li:i1ite para 
apresentação da instrução de mérito pela unidade técnica. 

9. Ante o exposto, Voto por que o Tribunal adote o Acórd:~o qu,= 0(2 ~ubi~leto 3 deliberêiçã:, 
deste Colegiado. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Sou;:a, em 1 de ju!r.o de 2009. 

Assinou o original 

BENJAMIN ZYMLER 

Relator 



·.:.~t~ COMISSAO DE DEfESA DO l,;UN~UMIUUK 

Of. Seco n°. 144/09 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WAL TER IHOSHI 
Gab. 466 Anexo 111 

Brasília, 6 de julho de 2009. 

Assunto: Cópia do Aviso n° 863-Seses-TCU-Plenário referente à PFC 52/2008. 

Senhor Deputado, 

De ordem da Presidenta desta Comissão, Deputada Ana Arraes, 

, encaminhamos, em anexo, para conhecimento de Vossa Excelência, Cópia do Aviso n° 

~o:)863-seses-TeU-Plenário, enviado a esta Comissão pelo Tribunal de Contas da União, 

referente à PFC 52/08, que "Propõe que o Tribunal de Contas da União fiscalize a 

Agência Nacional de Energia Elétrica para fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas 

das distribuidoras Companhia Energética do Maranhão (Gemar), Companhia Energética 

do Píauí (Cepísa), Companhia Energética de Alagoas (CeaI) e Energísa Paraíba _ 

Distribuidora de Energia S/A (antiga Saelpa)", cuja relataria coube a Vossa Excelência. 

ti 
( 00' 

I ) 

Respeitosamente, 

Lilian de Cássia Albuquerque Santos 

Secretária 

Endereço: Anexo 11 - Sala 152-C - Pavimento Superior - CEP: 70160-000 - 8RASf'~iA-DF 

Telefones: (61) 3216-6922 - Fax: (61) 3216-6925 - E-mail: cdc.decom@camara.gocl.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Of. Seco n°. 145/09 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado VITAL DO RÊGO FILHO 
Gab. 833 Anexo IV 

Brasília, 6 de julho de 2009. 

A.ssunto: Cópia do Aviso n° 863-Seses-TCU~Plenário referente à PFC 52/2008. 

Senhor Deputado, 

De ordem da Presidenta desta Comissão, Deputada Ana Arraes, 
encaminhamos, em anexo, para conhecimento de Vossa Excelência, Cópia do Aviso n0 

863-Seses-TCU-Plenário, enviado a esta Comissão pelo Tribunal de Contas da União, 

referente à PFC 52/08, de sua autoria, que uPropõe que o Tríbunal de Contas da União 

fiscalize a Agência Nacional de Energia Elétrica para fiscalizar a autorização de reajuste 

das tarifas das dístribuidoras Companhia Energétíca do Maranhão (Cemar), Companhja 

Energética do Piauí (Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (Ceai) e Energisa 
Paraíba - Distribuidora de Energia S/A (antiga Saelpa)". 

Respeitosamente, 
~ 

L.~ L O_''-'L 

Lilian de Cássia Albuquerque Santos 

Secretária 

Endereço: Anexo I1 - Sala 152-C - Pavimento Superior - CEP: 70160-000 _ BRASíLIA-DF 

Telefones: (61) 3216-6922 - Fax: (61) 3216-6925 - E-mail: cdc.decom@camara.gov.br 



Aviso nO 1025-Seses-TCU-Plenário 

Brasília-DF, 2 de setembro de 2009. 

Senhora Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, em atenção ao 

Ofício Preso 509/2008-CDC/CD encaminhado a este Tribunal, cópia do Acórdão 

proferido nos autos do processo nO TC 031.039/2008-6, pelo Plenário desta Corte 

na Sessão Ordinária de 2/9/2009, acompanhado do Relatório e do Voto que o 

fundamentam, bem corno dos relatórios e voto~ dos Acórdãos relacionados no item 

9.3 da mencionada deliberação. 

Atenciosamente, 

~J~ /cL 
BENgAMIN Z~~R 

Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência 

A Sua Excelência, a Senhora 
Deputada Federal ANA ARRAES 
Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor - CDC 
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo II, Pav. Superior, Ala C, 
Sala 152 
Brasília - DF 
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GRUPO II - CLASSE II -Plenário 
TC 031.03912008-6 
Natureza(s): Solicitação do Congresso Nacional - Fiscalização dos 
reajustes das tarifas de energia elétrica da Companhia Energética 
do Maranhão - CEMAR,", da Companhia Energética do Piauí -
CEPISA, da Companhia Energética de Alagoas - CEAL e da 
ENERGISA Paraíba - Distribuidora de Energia SI A. 
ÓrgãolEntidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - MME 
Interessado: Câmara dos Deputados (vinculador) 
Advogado(s): não há. 

SUMÁRIO: SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL. 
CUMPRIMENTO INTEGRAL DA SOLICITAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES À COMISSÃO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. RECOMENDAÇÕES À ANEEL. 
DETERMINAÇÕES À SEFID. 

RELATÓRIO 
Adoto como relatório a instrução do AUFC Davi Ferreira Gomes Baneto, com a qual 

aquiesceu o titular da Secretaria de Fiscalização de Desestatização - SEFID. 

~'Trata-se de Proposta de Fiscalização e Controle no' 5212008 da Comissão de Defesa do 
Consumidor'da Câmara dós Deputados (fls. 2-14), encaminhada pelo Df Preso n° 509108 (fl. 1), 
que requer ao TCUfiscalizar a autorização de reajuste das tar{fas das seguintes concessionárias: 
Companhia Energética do Máranhão - CEMAR, Companhia Energética do Piauí - CEPISA, 
Companhia Energética de Alagoas - CEAL e ENERGISA Para{ba - Distribuidora de Energia SIA. 

2. O plano de execução da proposta de fiscalização (fls. 13-14) solicita ao TCU que 
encaminhe os trabalhosfiscalizatórios a partir de 2007, além do envio de ü~fonnações relativas aO$ 
seguintes quesitos: 

I. exame dos parâmetros componentes do {ndice de reajuste e sua c01~formidade; 

11. adequação dos índices contratuais utilizados, tais como o IGPM, para reajustar tar~fas 
de energia elétrica; 

\ 

111: dados dos contratos, tais como duração, termo inicial e final e equilibrio econômico-
financeiro; 

IV. alternativas legais ou contratuais que possibilitem novos pactos el1tre portes; 

V. realização de oitivas; 

VI. requisição de documentos públicos. 

3.- Dessa forma, optou-se por, inicialmente, avaliar a legalidade e a legitimidade dos 
reajustes das concessionárias em questão (item "[") e, em um segundo momento, comentar cada 
um dos' itens remanescentes, a fim de fomecer todos os subsídios solicitados pela Comissão de 
Defesa cio Consumidor da Câmara dos Deputados. 

4. Diligenciou-se à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para que enviasse ({ 
,este Tribunal as planilhas de cálculo, os relatórios e os votos que embas(/ram os processos de 
reqjllste conduzidos pelo ente regulador (fi. 19). 
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I 5. Após a remessa dos documentos solicitados (fls. 21-22), no intuito de avaliar a 
legalidade e a legitimidade dos reajustes, o problema foi analisado em 'duas dimensões: quanto à 
regularidade dos cálculos aplicados nos reajustes e quanto à ailerência da metodologia aos 
princípios legais que regem as concessões dos serviços de distribuição de energia elétrica (fls. 23-
46). 

6. Ao final das análises, esta Unidade Técnica concluiu que: 

a) no que se refere à regularidade do reajuste tarifário de 2008 da ENERGISA, proposta 
similar foi objeto de Reprçsentação formulada pelo Deputado Federal VitÇll do Rêgo Filho, 
autuado no Te - 025.819/2008;-1 (fls. 1-29 do Anexo 2), ainda pendente de decisão por parte deste 
Tribunal. A instrução desta Unidade Técnica não encontrou irregularidades no referido processo; 

b) nos reajustes tarifários da CEMAR, da CEPISA e da CEAL, os procedimentos e 
cálculos adotados são aderentes à fórmula paramétrica presente nos contratos de concessão das 
distribuidoras de energia elétrica; 

c) a metodologia de reajuste tarifário utilizadt;l nesses processos também sofre do 
C:~ problema de "falta de neutralidade da Parcela A", causando ganhos indevidos para as 

distribuidoras que deveriam ser repassados para o consumidor, como ident~ficado em outras 
concessionárias de distribuição de energia elétrica, conforme recente fiscalização realizada peld l 

TCU(Acórdão no 2.210/08-P); 

" 

d) a ANEEL, em conjunto com o Ministério de Minas e Energia - MME, está adotando as 
medidas necessárias para solução do referido problema, cabendo ao TCU acompanhar as decisões 
tomadas para correção da metodologia de reajuste, no âmbito do processo TC - 021.975/2007-0; 

e) a ANEEL conduziu deforma irregular a definição das perdas da CEMAR, da CEPISA e 
da CEAL, contrariando as. metas definidas nas Notas Técnicas no 25612005, no 18712005 e 170 
18912005 da SRE/ANEEL e o art. 60, §10, da Lei no 8.987/95, sendo necessário que a Agência 
ajuste asperdas elétricas das concessionárias em questão, no período 2006-2008, considerando os 
respectivos efeitos financeiros para os consumidores; 

f) o ajuste das perdas técnicas e comerciais das concessionárias, de acordo com as metas 
definidas nas respectivas revisões tarifárias e compatível com os princípios da eficiência e da 
modicidade tar(fária, representa, para os consumidores, um benefício de R$ 60 milhôes. 

( .1 7. Tendo em vista a irregularidade apontada nos itens" e" e ':f', diligenciou-se à ANEEL 
l/O intuito de obter mais iT~formações e subsídios póra análise (/7. 50). No mesmo passo, 
diligenciou-se às cal/cessionárias envolvidas para que se manifestassem. ({ seu critério. sobre o 
teor do problema identificado por esta SEFID (fi: 47-49). 

8. O objetivo desta 'instrução é analisar as informações encamillhmklS pela ANEEL e 
, pelas concessionárias em resposta às referidas diligências; e responder os quesitos do plano de 

execução (fls. 13-14) da Proposta de Fiscalização e Controle da Comissão de Defesa do 
Consumidor da Câmara dos Deputados. 

9. Ademais, é importante destacar que, tendo em vista as disposições da Resolução n° 
215/08 do TeU, foi emitido o Acórdão no 1.430/09-P, que prorrogou, para 18/08/2009. () pmz,o 
para atendimento da presente Solicitação do Congresso Nacional. 

ALEGAÇÕESDAANEEL 

10. A Agência. por meio do Ofício no 12812009 - AIN/ANEEL (fi., 87-88), '.Iw/llfestou-se a 
re,~peito dos procedimentos adotados na definição das perdas de distribuiçâo da CEMAR, da 
CEPISA e da CEAL. Em resumo, o ente regulador aflnnou que: 
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l. no primeiro ciclo de revisões tarifárias, não havia uma metodologia específica para a 
definição de perdas elétricas e~ por esse motivo, o tratamentodaçlo ao tema amparou-se em 
princípios gerais que norteiatn o processo de revisão; 

ii. os pontos aludidos pela SEFID, referentes a inconsistências nos procedimentos 
adotados nos reajustes anuais das concessionárias em questão, estão em análise no âmbito dos 
atuais processos de revisão tarifária e, caso fique constatado que estavam em desacordo com a 
regra geral adotada no primeiro Ciclo, a Agência tomará providênCias cabíVeis para sua correção. 

ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DA ANEEL 

i) No primeiro ciclo de revisões tarifárias, não havia uma metodologia especifica para a 
definição de perdas elétricas e, por esse motivo, o tratamento dado ao tema amparou-se em 
princípios gerais que norteiam o processo de revisão. 

1 I. A ANEEL . alega que as premissas utilizadas na definição das metas regulatórias para 
perdas elétricas, durante o primeiro de ciclo de revisões tarifárias, foram baseadas em princípios 
gerais como regulação por incentivos e modiCidade tarifária, devido à ausência de uma 
metodologia específica. Segundo a Agência, os limites de perdas admitidos eram discutidos com as 
concessionárias e definidos com base nos dados históricos e nos programas de combate por elas 
apresentados (fl. 87). \ 

"3. Nesse contexto, dada a 'ausência de metodologia: espec(fica, o tratamento dado a este 
Jema no primeiro ciclo de revisões amparou-se em princípios gerais que norteiam o processo de 
revisão tarifária, como a regulação por incentivos e a modicidade tarifária. Os limites de perdas 
admitidos eram discutidos intensamente com as concessionárias e definidos com base nos dados 
históricos de perdas e nos programas de combate por elas apresentados, bem' como na gravidade 
com que o problema se apresentava em cada área de concessão. Em geral, para as distribuidoYCIS 
com níveis de perdas não técnicas muito elevadas, os limites erain definidos em um patamar 
il?ferior ao valor real pra(icado pela empresa, como forma de estimular esforços imediatos para 
redução do problema. Dentro da perspectiva da regulação por incentivos, caso a concessionária 
obtivesse resultados melhores que os definidos pelo regulador, ela poderia incorporar os ganhos 
de receita adicionais. " (gr{fos llOSSOS) 

12. . Como é possível constatar, apesar da ausência de /til/a metodologia espec(tica, os 
metas regulatárias de perdas foram discutidas com as ,~oncessionârias e definidas de fonn({ a 
incentivar a eficiência, cOl?forme preconiza o regime de serviço pelo preço. Entretanto, isso nelO foi 
observado durante a condução dos processos de reajuste tarifário no período 2005-2008. 

13. C01ifon:ne apontado por esta Unidade Técnica nas fls. 32-41, a ANEEL não aplicou as 
metas regulatórias definidas para as concessionárias nos respectivos processos de revisão 

. tar(fária, contrariando suas resoluções e os princípios da. eficiência e modicidade tar~fária" 
causando prejuízos para os ·consumidores da ordem de R$ 60 milhões. 

14. A regulação econômica deve transmitir sinais de eficiência, cabendo à Agencia definir 
metas para as perdas globais de fonna a garantir o correto incentivo para que as concessionárias 
reduzam suas perdas além do nível regulatprio, uma vez que podem se apropriar dos ganhos 
'advindos de tál situação. Portanto, ao não aplicar as metas de perdas pré-definidas, (/ ANEEL 
incentivou a ineficiê/~cia das empresas e pr~judicou o consumidor. 

15. Nesse sentido, é preciso que a ANEEL ajuste (l." perdas elétricas da CEMAR, dá 
CEPISA e da CEAL, no período 2005-2008, cOllsiderando os respectivos efeifosfilla~lceiros para os 
cOllsumidores e observando que: 
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os valores provisórios das perdas técnicas devem ser atualizados com os resultados 
definitivo;; calculados pela Agência e o que foi. pago a maior pelos consumidores deve ser 
restitufdo; 

as metas inicialmente definidas nas revisões tarifárias de 2005 para as perdas 
comerciais não devem ser alteradas, com base em uma menor perda não técnica que não decorre 
de maior eficiência da concessionária; 

as perdas comerciais devem seguir uma trajetória decrescente anualmente. 

ii) Os pontos aludidos pela SEFID, referentes a inconsistências nos procedimentos adotados 
nos reajustes anuais das concessionárias em questão, estão em análise no âmbito dos atuais 
processos de revisão tarifária e, caso fique constatado que estavam 'em desacordo com a regra 
geral adotada no primeiro ciclo, a Agência tomará providências cabíveis para sua correçlio. 

16. As concessionárias CEMAR, CEPISA e CEAL encontram-se em processo de revisão 
tarifária, ainda em faSe de audiência pública (respectivamente, audiêlicias no 02412009, no 
019/2009 e no 021/2009). 

17. Segundo o ente regulador, as inconsistências apontadas pela SEFID estão em análise 
nos respectivos processos de revisão e, caso necessário, serão tomadas as medidas cabíveis pata 
sua correção. Contudo, ao analisar as notas técnicas que embasam os referidos processos, não foil 

encontrada nenhuma referência aos problemas em discussão. 

ALEGAÇÕES DA CEALE DA CEPISA 

18. -A CEAL e a CEP1SA, por meio dos Ofícios PR-08/2009 (fi. 85) e CT/PR-13912009 (f7. 
86), encaminharam suas manifestações, cujos conteúdos são idênticos e trazem as seguintes 
explicações: 

i. os dados para cálculo das perdas são levantados pelas cOllcessionanas e 
encaminhados para a ANEEL, que processa e determina quais deverão ser os valores a serem 
repassados para os consumidores; , ' 

ii. -a transferência das perdas elétricas para as tar(fas é sempre menor que o efetivamellte 
realizadopela empresa; 

lll. durante os processos de reajuste tar{fário, as concessionárias não se manUestm}1 sohre 
) o valor das perdas, ficando a critério da Agência deliberar sobre o assunto. 

19. Pelo que pode ser depreendido dos itens acima, as concessionários, ein slIas 
I1wl1(festações. apenas explicaram o procedimento utilizado pela ANEEL na definiçüo das perdas 
elétricas. 

20.' Adicionalmente, destacaram que a tran,~lerêl1cia das perdas para as tar(fas é sempre 
menor que o efetivamente realizado - fato que faz parte de um sistema de regu/af'ão por incentivos. 
Dentro do modelo regulatório que rege a cCJ/lcessão do serviço público de distribuição de energia 
elétrica no Brasil (senJiço pelo preço), quándo o empresário não cumpre as metas definidas pelo 
regulador, assume os ônus e. ao superá.-las, se apropria dos bônus. 

21. Portanto, 110 ql/e pese a procedência detodos os árgulI1entos trazidos pela C'tAL e pela 
CEPISA. llão há nenhuma justificativa para as irregularidades cOllstatadas lias defilliç6es das 
perdas elétricas 110S processos de reqjuste tar(fario no período 2005-2008. 

ALEGAÇÕES DA CEMAR 

22. A CEMAR trouxç aos autos suas considerações sobre as 'questões levantados pel(/ 
SEFID, por meio do Ofício c.E. D/REG 102/2009, (fls. 89-99), relatando o histórico da evoluçüo. 
das perdas da compalljúo (fls. 90-91). as ações de cOlllbate às perdas 110 período 2005-2008 (fls. 

ARA 



/=" 
TCU . TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Te 031.03912008-6 

92-94), a avaliação dos investimentos realizados pela empresa (fi. 95) e os resultados obtidos nos 
últimos anos (fls. 96-97). 

23. Em relação ao tratamento regulatário dado às perdas pela ANEEL, a concessionária 
afirma que a fixação da trajetória de redução das perdas, durante a revisão tarifária de 2005, não 
considerou o devido reconhecimento dos custos de combate e investimentos necessários. 

24. Quanto:a este ponto, é preciso esclarecer que o ente regulador não deve reconhecer 
todos os custos e investimentos realizados pela concessionária, pois o atual sistema regulatório, 
não é mais baseado em um regime de serviço pelo custo. Dentro de uma perspectiva de regulação 
por incentivos, compete à ANEEL definir, por meio da metodologia da Empresa de Referência, a 
estrutura de custos aceitável para cada concessionária, de fonna a garantir a eficiência, a 
continuidade e a modicidade tarifária. 

25. Porfim, a empresa ressalta que a trajetória aplicadapelaANEEL reduziu em R$11,84 
milhões o repasse de custos de compra de energia para o consumidor ao longo. do ciclo, ao mesmo 
tempo em que transferiu custos não reconhecidos de R$ 35 milhões para a concessionária. 

26. No que pese as economias que a "empresa afirma terem sido proporciOlwdas para o 
consumidor, caso as metas regulatórias definidas pela ANEEL tivessem sido cumpridas, os 
,referidos belÍefícios seriam ainda maiores. . ' I 

27. Quanto a transferência de custos com compra de energia para a concessionária, mais 
uma vez é preciso destacar que isso é natural dentro de um regime de serviço pelo preço, no qual a 
concessionária, ao não cumprir as metas traçadas pelo regulador, assume o ônus da sua 
~~~~0 . 

28. Ante o exposto, conclui-se que os argumentos trazidos aos autos pela CEMAR também 
não qfastam as irregularidades cometidas na aplicação das metas de perdas regulatórias durante 
os processos de reajuste tarifário do período 2005-2008. 

COMENTÁRIOS AOS QUESITOS DO PLANO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA DE 
FI')CALlZA çÃ O 

, ll- Adequação dos índices contratuais utilizados, tais como o IGPM, pora reqjustar tar(fás de 
energia elétrica. 

29. Em relação à adequação dos índices contratuais para reajustar tar{fas de energia 
elétrica, temos (/ infonnnr que (/ sua utilização tem por ol~jetivo manter () poder de compra da 
receita da ê;oncessionária. A definição de um ou outro índice pode apresentar vantagens e 
desvantagens, competindo ao ente regulador fazer a escolha que julgar mais apropriada para 
atingir os objetivos regulatários do setor. . 

\ 

30. O IGPM, por exemplo. até bem pouco tempo, apresentava variação menor que o IPCA 
. No entanto, por ter uma grande parte dos seus componentes i}~fluenciados diretamente pela 
variação cambial, tende a apresentar ,grande volatilidade nos períodos de alta do dólar, como 
ocorreu, recentemente, com a crise causada pelo subprime. 

31. O IPCA, por sua vez, é um índice de correção monetária que apresenta maior 
aderêllcia aos custos do consumidor, pois re..flete os dispêndios realizados com produtos e serviços. 

32. É importante ressaltar que conclusões precisas sobre (/ adequaçào dos índices 
contratuais utilizados requerem rigor científico que foge ao escopo desta flsclllizaçüo. Neste 
sentido, sugere-se solicitar ao Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA) çJll à Secretaria 
de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (SEAE) trabalhos espec(ficos e 
aprofundados sobre esse tema. 
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lll- Dados dos contratos, tais como duração, termo inicial e final e equilíbrio econômico­
financeiro. 

33. No que se refere aos dados contratuais das distribuidoras, como duração, termos 
inicial e final, e equilíbrio econômico-financeiro, esclarece-seque o Teu não dispõ,e dessas 
informações para todas as concessionárias. Tais dados, contudo, podem ser obtidos junto à ANEEL 

.e aoMME. 

. IV- Alternativas legais ou contratuais que possibilitem novos pactos entre partes. 

34: Em reação às alternativas legais ou contratuais que possibilitem novos pactos entre as 
partes, cabe esclarecer que essa análise foge a expertise desta SEFID. Porém, podr;-se afirmar que 
alterações contratuais sobre cláusulas econômico-financeiras do contrato de concessão requererão 
anuência das concessionárias e deverão ser propostas pelo Poder Concedente. 

35. Entretanto, é possível realizar·o aprimoramento metodológico do reajuste tarifário 
anual por meio de outros mecanismos, como a alteração na metodologia da CVA proposta pela 
ANEEL 

V- Realização de oitivas .. 

36. Sobre este ponto, informa-se que foram feita~ oltlvas da CELPE e da CEMIG, 110\ 

âmbito do TC - 021.97512007-0, relativas às impropriedades metodológicas nos reajustes. Além 
disso, foram feitas diligências à CEMAR, à CEPISA e à CEAL (fls. 85-86; 90-99), no intuito de 
colher il1formações adicionais sobre as irregularidades constatadas na definição das perdas 
elétricas1dessas concessionárias. 

37. Ademais, '110 caso de necessidade de ouvir outros agentes envolvidos, existem 
mecanismos apropriados adotados pela ANEEL: audiências e cOllsultas públicas, onde se podem 
auscultar todas as partes afetadas pelas regras de reajuste tarffário, inclusive os consumidores de 
energia elétrica. -

VI- Requisição de documentos públicos. 

38. No que se refere à requisição de documentos públicos, propi5e-se ellcml1in!wr, à 
Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, cópia dos relatórios e votos dos 
seguintes trabalhosfiscalizatórios no setor de distribuiç{[o de energia elétrica realizados: 

. a) Acórdâo llO 2.428102-2a Câmara, que trata de possfveis irregularidades !lO cálculo das 
tarifas de energia elétrica da Empresa Energética do Mato Grosso do Sul (Enersul); , 

b) Acórdão 110 2.210108-P e Acórdão no 2.544108, que tratam de solicitação de auditoria 
nos reqjustes tarifários da CELPE e da CEMIG; 

c) Acórdüo n. o 2.2l1l08-P, que trata de auditoria operacional realizada lUl Agência 
Naciollal de Energia Elétrica (ANEEL), com a finalidade de avaliar o impacto das perdas elétricas 
no sistema elétrico brasileiro; 

d) Acórdão no 1.103108-P, que cuida do segundo monitoramento das recómendaç(Jes 
prqf'eridas ao Ministério de Minas e Energia, por meio dos Acórdâos no 34412003-P e no 5912005-
P, sobre a ver(f'icaçâo se os critérios de implementação da tar{fa social beneficiam efetivamente as 
fmnflias de baixa renda; 

e) Acórdão 110 1. 630108-P, que trata de cobrança indevida de energio elétrica ndo 
fornecida pelo Companhia Energética da Bahia (COELBA); 
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f) AcórdãQ no 2.379/08-P, que cuida do acompanhamento do processo de revisão 
tarifária (2° ciclo) da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo; 

g) Acórdão no 2. 542/08-P, que cuida do acompanhamento do proL'esso de revisão 
tarifária (2° ciclo) da Cómpanhia Energética do Ceará (ÇOELCE). 

CONCLUSÕES 

39. Ao final das análises, esta Unidade Técnica concluiu que os cálculos conduzidos nos 
processos de reajuste tarifário da CEMAR, da CEPISA, da CEAL e da ENERGISA, no ano de 
2008,' refletem a correta aplicação da fórmula paramétrica presente nos contratos de ,concessão. 

40 .. Entretanto, os procedimentos utilizados durante o reajuste também sofrem com o 
problema de ''falta de neutralidade da Parcela A", ident(ficado em outras concessionárias de 
distribuição de energia elétrica, conforme recente fiscalização realizada pelo TCU (Acórdão 
2. 21 0/08-P). Nesse sentido, a ANEEL, em conjunto com o Ministério de Minas e Energia - MME, 
está adotando as medidas necessárias para, correção do referido problema e o TCU está 
acompanhando as decisões e as soluções tomadas pela Agência e pelo MME. 

41. Adicionalmente, as dnálises desta SEFID constataram que a ANEEL, nos reajustes 
tarifários de período 2005-2008, conduziu de forma irregular a definição das perdas da CEMAR,\ 
da CEPISA, da CEAL, contrariando as metas definidas nas Notas Técnicas no 25612005, no 
18712005 e no 18912005 da SRE/ANEEL. 

'42. O ajuste das perdas técnicas e comerciais das concessionárias, de acordo com as metas 
definidas nas respectivas revisões tarifárias e cOJripatível com os princípios da eficiência e da 
lI10dicidade tarifária, representa, para os consiunidores, um benefício de R$ 60 milhões. 

43. As respostas às diligências, encaminhadas pelas concessionárias e pela ANEEL, não 
justificaram as referidas irregularidades. Além disso, segundo o ente regulador, as inconsistências 
apontada$ pela SEFID estão em análise nos processos de revisão que ocorrem /leste ano e, caso 
necessário, sereio tomadas as medidas cabíveis para sua correção. Contudo, ao analisar as notas 
técnicas que embasam os referidos processos, não foi encontrada nenhuma referência aos 
problemas em di'scu~são. . 

44. É importante ressaltar que o caso em questão é passivo de determillações do TCU, pois 
como se depreende das palavras do Exmo. Ministro Benjamin Zymler no seu Voto, em suporte ao 
Acórdão no 2.2IO/08-F, a discricionariedade da Administração lU/O pode contrariar os princípios 
legais que regem ([ regll/açüo do setor. 

"21. For pertinente ao encaminhameílto proposto pela SEFID paro o presente feito, 
consistente em determinar à ANEEL que promova a correção das inconsistências metodológicas 
ora apontadas, gostaria de ater-me à expressão "ilegalmente" acima transcrita, de forma a 
contextualizar e fundamentar o Acórdão que proponho em anexo. 

22. Como venho reiterando ao longo de minha atuação em processos ((fetos às atividades 
regulatórias, reafirmo que o controle exercido pelo TCU neste campo tem caráter marcadamellfe 
mlci/ar ao Poder Concedente, no que se refere (lO acompanhamento de outorgas ou execuçüo de 
contratos de serviços públicos concedidos. 

23. Neste sentido, a Unidade Técnica reproduziu excerto do Voto em suporte ao Acórdão n° 
213812007 - TCU - Plenário, delltre outros, no qual se encontra expresso o meu entendimento de 
que "verificada qualquer violação de disposição legal expressa, em ato vinculçzdo, poderá o 
Tribunal determinar ao agente regulador que adote medidas tendentes ao saneamento do ato tido 
por irregular. Já no caso de ato discricionário, praticado de forma motivada e em prol do interesse 
público, cabe a esta Corte, tão-somente, recomendar a adoção das providências que reputar 
adequadas". 
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24. Não obstante, entendo que sempre se faz necessária uma análise do caso concreto para 
determinar a existência de vício que demande uma ação corretiva do Tribunal. 

(. .. ) 

26. A Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em seu art. 6~ erige como pressuposto à 
concessão ou permissão a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários. 
Adiante, no parágrafo primeiro do artigo mencionado; estabelece as condições que configuram o 
serviço publico como adequado, . conforme a seguir reproduzido: 

"Art. 6° Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 

§ r Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 
tarifas." , 

27. O .inconteste atributo de cogência que emana do dispositivo acima transcrito não confere 
margem de discricionariedade ao Ente Regulador, de modo a pennitir elastecimento na 
interpretação do que venha a ser tar{fa módica, conditio sine qua para que se legitime a concessão 
do serviço público. "( gr~fos nossos) \ 

. 45. Ressalte-se q'ue o caso em análise vai além da não aderência aos princípios presentes 
no art. 60, §10, da Lei no 8.987/95, pois a ANEEL, no decorrer dos processos de reajuste, 
contrariou diretamente as metas de perdas estabelecidas nas revisões tar~fárias; incentivando a 
ineficiência e gerando prejuízos indevidos para os usuários. 

,,46. Ante o exposto, 110 intuito de garantir a aplicação das metas definidas pelo regulador e 
o cumprimento dos princípios da modicidade tarifária e da eficiência positivados pelo art. 6°, § 1°, 
da Lei n° 8.987/95, propõe-se determinar à ANEEL que, no prazo de 180 dias, ajuste as perdas 
elétricas da CEMAR, da CEPISA e da CEAL, no período 2005~2008, considerando os respectivos 
efeitosfillallceiros para os consumidores e observando que: 

os valores provisórios das perdas técnicas devem ser atualizados COI11 os resultados 
definitivos calculados pela Agência e o que foi pago a maior pelos consumidores deve ser 
restituído; 

) as metas inicialmente definidas lUIS reVTsoes tar(fárias de 2005 para as perdas 
comerCiais não devem ser alteradas, com base em uma menor perda não técnica que não decorre 
de maior eficiência da concessionária; 

as perdas comerciáis devem seguir uma trqjetória decrescente anllalmente. 

47. Não se pode deixar de atentar que existe a possibilidade de os problemas constatados 
por esta Unidade Técnica terem ocorrido em outras concessionárias, além das analisadas nestes 
autos. 

48. Dessa forma, propõe-se determinar à ANEEL que, no prazo de 180 dias, avalie se as 
irregularidades constatadas na definição das perdas das concessionárias analisadas nestes autos 
aconteceram em todas as outras que passaram por processo de reajuste duronte o primeiro ciclo 
tarifário e, caso positivo, adote as medidas necessárias para sua correção, considerando os 
respectivos efeitos financeiros para os consllmidores~ 

49. Conclui-se, finalmente" que todos os elementos e Íl!fonnaçi5es req/{e'ridos por esfa 
solicitação do Congresso Nacional foram fornecidos, de forma que se propõe declarar 
integro/mente atendida a presente solicitação, de acordo C01l1 () arfo 14. IV, da Resoluçâo - TCU n° 
21512008, e arquivar os presentes (IlrtOS, em consonância COlll o ort. 169, TV, do R/Te u. 
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BENEFÍCIOS DO CONTROLE. 

50. 'Foge do escopo o cálculo detalhado dos impactos quantitativos das determinações 
propostas por esta SEFID. 

51. De acordo com as análises desenvolvidas nas fls. 32-4i, o ajuste das perdas técnicas e 
comerciais da CEMAR, da CEPISA e da CEAL representa, para os consumidores da região, um 
benefício da ordem de R$ 60 milhões. Contudo, com é possível que as irregularidades constatadas 
nos autos também tenham acontecido nos reajustes de outras concessionárias, este valor pode ser 
bastante superior. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

52. Ante o exposto, submetem-se os presentes autos à consideração superior, propondo: 

I. prestar à Comissão. de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados os seguintes 
esclarecimentos: 

a) nos reajustes tarifários da Companhia Energética do Maranhão - CEMAR, da 
Companhia Energética do Piauí - CEPISA, da Companhia Energética de Alagoas - CEAL e da 
ENERGISA Paraíba - Distribuidora de Energia S/A, os procedimentos e cálculos adotados são 
aderentes à fórmula paramétrica presente nos contratos de concessão das distribuidoras dei 
energia elétrica; 

b) entretanto, a metodologia de reajuste tarifário utilizada nesses processos também sofre 
do problema de 'Jalta de neutralidade da Parcela A ", causando ganhos indevidos para as . 
distribuidoras que deveriam ser repassadas para o consumidor, como ident{ficado em outras 
concessiondrias de distribuição de energia elétrica, conforme recente fiscalização realiwda pelo 
TCU (Acórdão no 2.2iO/08-P); 

c) a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em conjunto com o Ministério de 
Minas e Energia - MME, está adotando as medidas necessárias para correçüo do referido 
problema e o TCU está acoinpanhando as decisões e as soluções tomadas pela Agência e pelo 
MME, no âmbito do processo TC - 021.975/2007-0; 

d) a utilízaçc70 de um ou outro índice conttatual de reajuste pode apresentar vantagens e 
desvantagens, competindo ao ente regulador fazer a escolha que julgar l/1ais apropriada para 
atingir os objetivos regulatórios do setor; 

e) conclusiJes precisas sobre a adequaçüo dos índices contratuais utilizados requerem 
rigor cientifico quefoge·ao e:'icopo destafiscalizaçüo, neste semido, sugere-se solicitar ao Instituto 
de Pesquisas Econômicas Aplicadas (lPEA) ou à Secretaria de AcomjJanhmnel1/o Econômico do 
Ministério da Fazenda (SEAE) trabalhos espec(ficos e aprofundados sobre esse tema; 

f) Todos os contratos de concessão de distribuição de energia elétrica, bem como os 
respectivos termQs aditivos. com os dados relacionados à duração, aos tennos inicial e flnal e ao 
equilíbrio econômico-financeiro, estüo disponíveis clt forma integral e em versão Idigital 110 sitio 
eletrônico da ANEEL (1zttp://www.aneel.gov.br/area.cfin?idArea-43&idPer/7/-2 ); 

g). as alteraç6es cOlltratuais sobre cldusulas econômico-financeira requererão anuência 
das concessionárias ... e deverào ser propostas pelo Poder Concedente. cOllfudo, é possível o 
(/primoramento meto(zológico do ret(juste tar{fario anual por meio de OIltroS mecanismos. como a 
alteraçào na metodologia da CVA proposta pela ANEEL; 

h) foram feitas oitivas da CELPE e da CEMIC, 110 âmbito do TC - 021.975/2007-0, e 
diligências ri CEMAR, à CEPISA e à CEAL, llO âmbito do TC - 031.039/2008-6; 

I 

i) no caso de necessidade de ouvir outros {/gentes envolvidos, existem mecanislJ/os 
apropriados adotados pela ANEEL: audiências e consultas públicas. onde se podem auscultar 
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todas as partes afetadas pelas regras de reajuste tarifário, inclusive os consumidores de energia 
elétrica; 

lI. encaminhar, à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, cópia 
dos relatórios e VOÜJS dos seguintes trabalhos fiscalizatórios no setor de distribuição çle energia 
elétrica realizados: -

a) Acórdão no 2.428102-2
Q 

Câmara, que trata de possíveis irregularidades no cálculo das 
tarifas de energia elétrica da Empresa Energética do Mato Grosso do Sul (Enersul); 

b) Acórdão no 2.210108-P e Acó'rdão no 2.544108, que tratam de solicitação de auditoria 
nos reajustes tarifários da CELPE e da CEMIG; 

c) Acórdão n. ° 2. 211108-P, que trata de auditoria operacional realizada na Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), com a finalidade de avaliar o impacto das perdns elétricas 
no sistema elétrico brasileiro; 

d) Acórdão no 1.103108-P, que cuida do segundo monitoramento, realizado pela SEF/D, 
das recomendações proferid,as ao Ministério de Minas e Energia, por meio dos Acórdãos no 
344j2003-P e no 5912005-P, sobre a verificação se os critérios de implementação da tarifa social 
beneficiam efetivamente as famílias de baixa renda; 

e) Acórdão no I. 630108-P, que trata de cobrança indevida de energia elétrica não 
fomecida pela Companhia Energética da Bahia (COELBA); 

f) Acórdão no 2.379/08-P, que cuida, do acompanhamellto do processo de revisclo 
tar{fária (2° ciclo) da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo; 

g) Acórdão no 2. 542/08-P, que cuida do acompanhamento do processo de reVlsao 
tarifária (2° ciclo) da Cornpanhia Energética do Ceará (COELCE); 

1/I no intuito de garantir a aplicaçclo das metas definidas pelo regulador nas Notas 
Técnicas no 256/2005, no 187/2005 e no 18912005 da SRE/ANEEL e o cumprimento dos princípios 
da modicidade tar(fária e da eficiência positivados pelo art. 6~ § r, da Lei nO 8.987/95. propõe-se 
determinar à ANEEL que, no prazo de 180 dias: 

a) c(juste as perdas elétricas da Companhia Eflergética do Maranhão - CEMAR, da 
Companhia EnergétiCC/ dó Piauí - CEPISA, da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, no 
período 2005-2008, considerando os respectivos efeitos financeiros para os consumidores e 
observando que:_ 

I. 

definitivos 
restituído; 

os valores provisórios das perdas téçnicas devem :ier atualizados com os resultados 
calculados pela Agência e o que foi pago a maior pelos consumidores deve ser 

ii. a,s' ,:netas inicialmente definidas nas revisões tarffárias de 2005 para as perdas 
comerciais não devem ser alteradas, com base em ,uma menor perda nclO técnica que não decorre 
de mnior eflciência da concessionária; 

tii. as perdas comerciais devem seguir uma trqjetória decrescente anualmente; 

b) avalie se as irregularidades 'constatadas na definição das perdas das concessionárias 
referida,s' 1/0 item "a" aconteceram em todas as outras que passaram por proCesso de reajuste 
durante o primeiro ciclo tar(fário e, caso positivo, adote as medidas necessárias para sua correção, 
considerando os re,spectivos efeitos financeiros para os consumidores; 

c) Í1!f'orme os respectivo,;' encaminhamentos e resultados ao TC U; 

IV remeter cópias do Acórdüo, bem como do Relatório e do Voto, à Comissclo de Defesa 
do COllsú,,;idor da Câmara dos Deputados; à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; (/() 
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Ministério de Minas e Energia - MME; à Companhia Energética do Maranhão - CEM AR, à 
. Companhia Energética do Piauí - CEPISA, à Companhia Energética de Alagoas - CEAL e à 
ENERGISA Paraíba - Distrib'uidora de Energia S/A; 

V. declarar integralmente atendida a presente solicitàção, com fulcro no art. 14, inciso IV, 
c/c art. 17, inciso lI, da Resolução - TCU n° 215/2008; 

VI. arquivar os presentes autos em consonância com o art. 169, inciso IV, do RITCU c/c 
art. 14, inciso IV, daResolução-TCUn0215/2008". 

2. É o relatório. 
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VOTO 

Cuidam os autos de solicitação do Congresso Nacional, decorrente da Proposta de 
Fiscalização e Controle n° 52/08 da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, na 
qual a citada comissão requer ao TCU que fiscalize os atos que autorizaram o reajuste de tarifas das 
distribuidoras Companhia Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa), 
Companhia Energética de Alagoas (CeaI) e Energisa Paraíba, - Distribuidora de Energia S.A., em 
percentuais superiores à inflação. ' 
2. O art. 232, lII, do Regimento Interno/TCU confere legitimidade aos Presidentes de 
Comissões do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal para que solicitem 
a realização de Auditoria por este Tribunal, quando por elas aprovada. Enfeixada esta hipótese neste 
prcicesso, deve o Tribunal dele conhecer. 

3. A proposta de fiscalização reuqer ao TCU que encaminhe os trabalhos fiscalizatórios 
relacionados ao tema realizados a partir de 2007, além do envio de informações relativas aos seguintes 
quesitos: 

I. exame dos parâmetros componentes do índice de reajuste e sua confonnidade; 

lI. adequação dos índices contratuais utilizados, tais ~omo o IGPM, para reajustar 
tarifas de energia elétrica; 

IH. dados dos contratos, tais como duração, termo inicial e final e equilíbrio 
econômico-financeiro; 

IV. altemativas legais ou contratuais que possibilitemnovos pactos entre pmtes; 

V. realização de oitivas; 

VI. requisição de documentos públicos. 

4. De início, realço que se encontra em análjse nesta Corte de Contas. no âmbito do TC 
02l.975/2007-0, possível distorção no mod~lo regulatório adotado no setor elétrico que permite às 
empresas concessionárias apropriarem-se de ganhos de escala do negócio, em deconência do aumento 
no consmllo, sem que haja a contrapartida na redução da tarifa e, também, no aumento da eficiência 
operacional do serviço prestado. 

5. O Plenário deste Tribunal, por meio do Acórdão n° 2.21012008, concluiu que a 
metodologia adotada para o reajuste tmifário apresenta falha conceitual que leva ao desequilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de concessão. Não obstante, em sede de Embargos de Declaração, 
em razão de inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, o TCU, por meio do 
Acórdão 2.544/2008, tomou insubsistente o Acórdão n° 2.21012008-Plenário. Dessa forma, ressalto 
que, diversamente do informado pela SEFID, não há posicionamento do TCU sobre o tema, uma vez 
que não subsiste a decisão inicial. 

6. Cúmpre registrar, ainda, que) conforme infOlmações contidas naqueles autos, a· Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em conjunto com o Ministério ele Minas e Energia - MME, 
está adotando as medidas necessárias para cóueçãodo referido problema e o TCU está acompanhando 
as decisões e as soluções tomadas pela Agência epelo MME. . 

7. Em que pese esta COlte de Cóntas não tenha conclíúdo a análise do TC 02l.975/2007-0, 
entendo oportuno encaminhar à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara elos Deputados os 
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Acórdãos 2.21012008 e 2.544/2008, em razão do profícuo estudo empreendido nesta Corte sóbre o 
tema, alertando, no entanto, que não se trata de posicionamento definitivo do TCU sobre a questão. 

8. No que se refere à regularidade do reajuste tarifário de 2008 da ENERGISA, proposta 
similar foi objeto de Repr~sentação formulada pelo Deputado Federal Vital do Rêgo Filho, autuada no 
TC 025.819/2008-1. A Sefid, na oportunidade, não encontrou irregularidades no reajuste da 
ENERGISA e esclareceu que as sucessivas autorizações de reajustes das tarifas de energia elétrica .por 
parte da ANEEL decorreram de obrigações legais e contratuais, não havendo irregularidade nesse 
aspecto. 

9. A análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Desestatização - SEFID nos 
processos de reajuste tarifário de 2008 das concessionárias Cemar, Cepisa e CeaI demonstrou que os 
cálculos estão em conformidade com a metodologia em vigor. 

10. Não obstante, a unidade técnica observou que a ANEEL conduziu de forma irregular a 
definição das perdas das concessionárias em questão, contrariando as metas definidas na Nota Técnica 
256/2005, 187/2005 e 189/2005 da SRE/ANEEL e o art. 6°, §1°, da Lei nO 8.987/95, sendo necessário 

r que a ANEEL ajuste as perdas elétricas da CEMAR, da CEPISA e da CEAL, no período 2005-2008, e 
os respectivos efeitos financeiros para os consumidores. 

11. Embora concorde, em essência, com as manifestações da unidade técnica, divüjo da I 
proposta de se detenninar à ANEEL que ajuste as perdas elétricas da Companhia Energética do 
Maránhâo - CEMAR, da Companhia Energética do Piauí ~ CEPISA, da Companhia Energética de 
Alagoas - CEAL, no período 2005-2008. 

12. Como venho reiterando ao longo de minha atuação em processos afetos às atividades 
regl1latórias, reafirmo que o controle exercido pelo TCU neste campo tem caráter marcadamente 
ancilar ao Poder Concedente, no que se refere ao acompanhamento de outorgas ou execução de 
contratos de serviços públicos concedidos. Trata-se, portanto, de um controle de segunda ordem, cujos 
limites se estabelecem na esfera de discricionariedade confel'ida ao agente regulador. 

13. Há que se ponderar que, conforme esclarecimentos da Aneel, não havia no primeiro ciclo 
de revisões tarifárias uma metodologia específica para definição dos montantes admissíveis de perdas 
elétricas. Ademais, não vislumbro o descumprimento de norma com efeitos cogentes por aquela 
agencia reguladora. Dessa forma, sopesada a sólida fundamentação técnica da secretaria especializada, 

) entendo devam ser as propostas de determinação transmudadas para recomendação. 

14. Verifico, por fim, que a secretaria especializada não colacionou aos autos 'os dados dos 
contratos, tais como duração, termo inicial e final e equilíbrio econômico-financeiro, conforme 
solicitou a Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados. Dessa forma, julgo 
conveniente determinar à unidade que, no prazo de 30 dias, colha as informações requeridas e as 
encaminhe à citada Comissão, por intermédio da A~sessoria' Parlamentar desta Corte de Contas. 

15. Atite o exposto, VOTO por que o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto a este 
Plenário.' 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brançlão Alves de Souza, em 2 de setembro de 2009. 

ARA 

ASSINOU O ORIGINAL 
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Relator 
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ACÓRDÃO N° 2028/2009 - TCU - Plenário 

1. Processo n° TC 031.039/2008-6. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso Nacional 
3. Interessado: Câmara dos Deputados (vinculador) . 
4. ÓrgãolEntidade : Agência Nacional de Energia Elétrica - MME. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade: Seco de Fiscalização de Desestatização (SEFID). 
8. Advogado constituído nos autos': não há. 
9. Acórdão: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Solicitação de Fiscalização os atos que 
autorizaram o reajuste de tarifas das distribuidoras Companhia Energética do Maranhão (Cemar), 
Companhia Energética do Piauí (Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (Ceal) e Energisa Paraíba 
- Distribuidora de Energia S.A, formulados pela Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos \ 
Deputados; . 

ACORDAM os MinÍstros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente solicitação, nos termos do artigo 66, inciso IV, da Resolução 
TCU nO 191/2006; 

9.2. prestar à Comissão de Defesa do Consumidor da CâIilara dos Deputados os seguintes 
esclarecimentos: 

, 9.2.1. nos reajustes tarifários da Companhia Ellergéticado Maranhão - CEMAR, da 
Companhia Energética do Piauí - CEPISA, da Companhia Energética de Alagoas - CEAL e da 
ENERGISA Paraíba - Distribuidora de Energia SI A, os procedimentos e cálculos aclotados são 
aderentes à fÓlmula. paramétrica presente nos contratos de concessão das distribuidoras de energia 
elétrica; 

9.2.2. entretanto, a metodologia de reajuste tarifário utilizada nesses processos também 
sofre do problema de "falta de neutralidade da Parcela A", causando ganhos indevidos pafa as 
distribuidoras, que deveriam ser repassadas para o consumidor, problema identificado também em 
outras concessionárias de distribuição de energia elétrica; 

9.2.3. a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em conjunto com o Ministério de 
Minas e Energia - MME, está adotando as medidas necessárias para coneção do referido problema e o 
TCU está acompailhando as decisões e as soluções tomadas pela Agência e pelo MME, no âmbito do 
processo TC - 021.975/2007-0; 

9.2.4. a utilização de um ou outro índice contratual de reajuste pode apresentar vantagens e 
desvantagens, competindo ao ente regulador fazer a escolha que julgar mais apropriada para atiligir os 
objetivos regulatórios do setor; 

" 9.2.5. conclusões precisas sobre a adequação dos índices contratuais utilizados requerem 
rigor científico que foge ao escopo desta fiscalização, neste sentido, sugere-se solicitar ao Instituto de 
Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA) ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico do 
Ministério da Fazenda (SEAE) trabalhos específicos e aprofundados sobre esse tema; 

9.2.6. as alterações contratuais sobre cláusulas econômico-financeira reqUE:rerão anuência 
das concessionárias e deverão ser propostas pelo Poder Concedente. contudo, é possível o 
aprimoramento metodológico do reajuste tarifário anual por meio de outros mecanismos, como a 
alteração na metodologia da CV A proposta pela ANEEL; 
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9.2.7. foram feitas oitivas da CELPE e da CEMIG, no âmbito do TC - 021.975/2007-0, e 
diligências à CEMAR, à CEPISA e à CEAL, no âmbitodo TC - 031.039/2008-6; , 

9.3. encaminhar à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, cópia 
dos relatórios e votos dos seguintes trabalhos fiscalizatórios no setor de distribuição de energia elétrica 
realizados: 

'\ 9.3.1. Acórdão nO 2.428/02 .. 2 8 Câmàra, que trata de possíveis irregularidades no cálculo das 
tarifas de energia elétrica da Empresa Energética do Mato Grosso do Sul (Enersul); 

9.3.2. Acórdão n° 2.21O/08-P e Acórdão nO 2.544/08, que tratam de solicitação de auditoria 
nos reajustes tarifários da CELPE e da CEMIG; 

9.3.3. Acórdão n.o 2.211/08-P, que trata de ,auditoria operacional realizada na Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), com a finalidade de avaliar o impacto das perdas elétricas no 
sistema elétricó brasileiro; 

9.3.4. Acórdão nO 1.103/08-P, que cuida do segundo monitoramento, realizado pela SEFID, 
das recomendações proferidas ao Ministério de MÍnas e Energia, por ineio dos Acórdãos nO 34412003-
P e nO 59/2005-P, sobre a verificação se os critérios de implementação da tarifa social beneficiam 
efetivamente as famílias de baixa renda;' , 

9.3.5. Acórdão nO r,630108-P, que trata de cobrança indevida de energia elétrica não 
fornecida pela Companhia Energética da Bahia (COELBA); 

9.3.6. Acórdão nO 2.379/08-P, que cuida do acompanhamento do processo de revisão! 
tarifária (2° cicIo) da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo; 

9'.3.7. Acórdão nO 2.542/08-P, que cuida do acompanhamento do processo de revisão 
tarifária (2° cicIo) da Companhia Energética do Ceará (COELCE); 

9.3.8. Acórdão nO 1.430/0,!-P, exarado nestes autos; 

9.4. no intuito de garantir a aplicação das metas definidas pelo regulador nas Notas 
Técnicas nO 256/2005, nO 187/2005 e nO 18912005 da SRE/ANEEL e o cumprimento dos princípios da 
modiCidade tarifária e da eficiência positivados pelo art. 6°, § 1°, da Léi n° 8.987/95, recomendar à 
ANEEL qu~: 
~. 

- 9.4.1. ajuste as perdas elétricas da Companhia Energética do Maranhão - CEMAR, da 
Companhia Energética do Piauí - CEPISA, da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, no período 
2005-2008, considerando os respectivos efeitos financeiros para os consumidores e observando que: 

9.4.1.1. os valores provisórios das perdas técnicas devem ser atualizados com os resultados 
definitivos calculados pela Agência e o que foi pago a maior pelos consumidores deve ser restituído; 

9.4.1.2. as metas inicialmente definidas nas revisões tarifárias de 2005 pai'a as perdas 
comerciais não devem ser alteradas, com base em urna menor perda não técnica que não decorre de 
maior eficiência da concessionária; 

9.4.1.3. as perdas comerciais devem seguir uma trajetória decrescente anualmente: 

9.5. avalie se as irregularidades constatadas na definição das perdas das concessionárias 
referidas no item "9.4.1." aconteceram em todas as ol.).tras que passaram por processo de reajuste 
durante o primeiro cicIo tarifário e, caso positivo, adote as medidas necessárias para sua correção, 
considerando os respectivos efeitos financeiros para os ,consumidores; 

9.6. detenninar à ANEEL que se manifeste no prazo de tlinta dias quanto ao acolhimento, 
ou não, das recomendações ora exaradas, eventuais encaminhamentos e resultados; 

, 9.7. determinar à SEFID que, no prazo de 30 dias, colha os dados dos contratos, tais como 
duração, termo inicial e final e equilíbrio econômico-financeiro - conforme solicitou a Comissão de 
Defesa do Consumidor da Câmara do~ Deputados - e as encaminhe à citada. Comissão, por intermédio 
da Assessoria Parlamentar desta C011e de Contas; 

9.8. reineter cópias do Acórdão, bem como do Relatório e do Voto, à Comissão de Defesa 
do Consumidor da Câmara dos Deputados; à Agência Nacional de Energia Elétrica ~ f\NEEL; ao 
Ministério de Minas e Energia - MME; à Companhia Energética do Maranhão - CEMAR. à 
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, Companhia Energética do Piauí - CEPISA, à Companhia Energética de Alagoas - CEAL e à 
ENERGISA Paraíba - Distribuidora de Energia S/A; 

9.9. deçla~~j~J~g~alm~nte~~ndida a presente solicitação, com fulcro no alto 14, inciso IV, 
c/c art. 17, inciso II,da Resolução - TCU n° 215/2008; 

9.10. arquivar os autos. 

10. Ata n° 35/2009 - Plenário. 
11. Data da Sessão: 2/9/2009'- Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2028-35/09-P. 
13. Especificação do quorum: 
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler (Relator), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreira e José Jorge. 
13.2. Auditor convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Auditores presentes: Marcos Bemqueret Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 

ARA 

ASSINOU O ORIGINAL 
VALMIR CAMPELO 

. ASSINOU O ORIGINAL 
BENJAMIN ZYMLER 

Relator na Presidência 

Fui presente: 

ASSINOU O ORIGINAL 
LUCAS ROCHAFURTADO 

Procurador-Geral 
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ACÓRDÃO Nº 2428/2008 - TCU - 2!! CÂMARA 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Extraordinária da 2ª Câmara, 
em 

29/7/2008, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, incisos I. 11 e IV; 41 a 
47 da lei 

nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em 
conhecer da 

presente representação para, no mérito, considerá-Ia parcialmente procedente, fazendo-se as 

determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos. 

Ministério das Minas e Energia 

TC 017.273/2007-0 

( ) 28 

() 

Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

Interessados: André Puccineli (Governador do MS), Delcídio Amaral (Senador da República 
pelo MS), Marisa Serrano (Senadora da República pelo MS), Válter Pereira (Senador da 
República pelo MS), 

Antônio Carlos Biffi (Deputado Federal pelo MS), Antônio Cruz (Deputado Federal pelo MS), 
Dagoberto Nogueira (Deputado Federal pelo MS), Geraldo Resende (Deputado Federal pelo 
MS), Nelson Trad 

(Deputado Federal pelo MS), Valdemir Moka (Deputado Federal pelo MS), Vander loubet 
(Deputado Federal pelo MS), Waldir Neves (Deputado Federal pelo MS), Jerson Domingos 
(Presidente da Al/MS), 

Paulo Corrêa (Presidente da CPI - Enersul), Paulo Duarte (Vice-Presidente da CPI- Enersul), 

Marquinhos Trad (Relator CPI - Enersul), Dione Hashioka (Menbro Titular da CPI - Enersul), 
Youssif 

Domingos (Membro Titular da CPI- Enersul) 

Advogado constituído nos autos: não há 

Determ i nações/Recomendações: 

1. recomendar à Aneel que: 

1.1. em observância ao art. 3º, IX, Anexo I, do Decreto n.º 2.335/97, disponibilize, no seu sítio 
na 

Internet: 

1.1.1. ferramenta de busca de tarifas, pelo qual se possa obter o aumento médio percebido 
pelos 

consumidores; 



() 

- ---------~ ------~ 

1.1.2. planilhas eletrônicas dos reajustes tarifários, com fórmulas, com vistas a possibilitar o 
acesso 

da sociedade aos memoriais de cálculo das tarifas; 

1.1.3. laudos de avaliação da base de remuneração elaborados pelas empresas avaliadoras 

credenciadas, assim como os documentos que aprovaram os referidos laudos, possibilitando 
acesso e 

fiscalização dos consumidores sobre valores que podem vir a impactar as tarifas; 

1.2. adote medidas para tornar os registros dos indicadores de Duração Equivalente de Cortes 

(DEC) e de Freqüência Equivalente de Cortes (FEC) mais seguros, tendo em vista as não­
conformidades 

constatadas em fiscalização na Enersul e a inevitável perspectivas de se incorrer em erros 
eventuais nos registros de DEC e FEC; 

1.3. avalie a adequação dos padrões e da trajetória de DEC e FEC propostos para a Enersul e a 
coerência deles em relação às tarifas cobradas pela referida concessionária; 

1.4. em cumprimento ao disposto no art. 4º, XVI, Anexo I, do Decreto n.º 2.335/97, observe a 
legislação de proteção e defesa do consumidor, especificamente no parágrafo único do art. 42 
do CDC, haja vista a previsão legal de que os valores cobrados indevidamente deverão ser 
restituídos aos consumidores em dobro, acrescido de juros e correção monetária; 

1.5. aprimore os procedimentos de validação dos laudos de avaliação de ativos elaborados 
pelas empresas avaliadoras credenciadas, tendo em vista as falhas no procedimento de 
validação da base de remuneração da Enersul; 

1.6. revise os laudos de avaliação das bases de remuneração das outras concessionárias 

distribuidoras que tiveram as bases avaliadas pela empresa avaliadora de ativos Advanced 
Appraisal, a fim de mitigar e/ou eliminar a repetição das mesmas impropriedades encontradas 
no laudo de avaliação da Enersul; 

1.7. efetue os ajustes no valor da empresa de referência e no fator X em razão das 
impropriedades detectadas nos ativos físicos da base de remuneração da Enersul, se for o 
caso; 

1.8. adote providências para evitar que, na metodologia de empresa de referência, as 
concessionárias recebam receitas para cobrir os custos com postos de atendimento sem que 
tais postos estejam disponíveis aos consumidores, impedindo o enriquecimento sem causa das 
concessionárias; 

1.9. ajuste o valor da empresa de referência em razão da adequação dos postos de 
atendimento que de fato a Enersul possui, conforme o achado da CPI da Enersul, instalada pela 

Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso do Sul; 

1.10. dadas as inconsistências encontradas no caso da Enersul, a metodologia de revisão 
tarifária, especialmente da base de remuneração e da empresa de referência, não dispensem a 
possibilidade de confrontamento de tarifas entre as concessões, mesmo que· este 
confrontamento seja uma rotina interna na definição tarifária; 

'------~- -- --=_-:.._._-:::::-~. 
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1.11. em relação aos dados não enviados pela Agência ao TCU, em consonância com o art. 30 
da Lei n.º 8.987/95, adote providência para dispor prontamente de dados relativos à 
administração, à contabilidade, aos recursos técnicos, econômicos e financeiros das 
concessionárias, de forma organizada e sistematizada, para que a regulação, a fiscalização e a 
tomada de decisão se dêem tempestivamente e da forma mais efetiva possível; 

1.12. inclua entre os aprimoramentos dos mecanismos de validação das informações 
declaratórias da concessionária, mecanismos de validação de outras receitas, bem como de 
mecanismos inibitórios em caso de erros e de projeções que se revelarem grosseiramente 
superestimadas ou subestimadas; 

2. reiterar à Aneel a recomendação do Acórdão TCU n.º 1.757/03-P, item 9.3.2, no sentido de 
que a Aneel promova o rodízio periódico dos avaliadores credenciados, a fim de proporcionar 
mais transparência ao processo de avaliação dos ativos das concessionárias de distribuição de 
energia; 

3. remeter cópias da Instrução, bem como do Acórdão proferido nos autos, à todos os 
Representantes; à Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel); à Casa Civil da Presidência da 
República; ao Ministério de Minas e Energia (MME); à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal; à Subcomissão das Agências 
Reguladoras do Senado Federal; à Subcomissão Temporária de Regulamentação dos Marcos 
Regulatórios do Senado Federal; à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados; à Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados; a 3ª Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal; 

4. arquivar os autos. 
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Duscando o princípio da modiddade tarifária. _. \. 

- 4 .. A ANEEL divide, riletodologiçamente, os custos de ce)ncessionárias de distribuição 

em duas parcel~s: -Parcela A e Pprcela B. A pri~eira representa os custos não' gerenciáveis ~ã 
'empresa:, Ol..l seja, aqueles que não dependem da sua 9peração. A segunda parcelat~presenta os 

-, custos gerenciáveis' da .empresa ~ devem abranger, ó's custos' operacionais e, a remunéraçãq do. 

-'capital do' investidor. A tabela a ~e'guir, detalha os principais- componentes de cada p'arcel~ . 

depreciação 

. Tabela 1: Detalhamento d~ composição das parcelas A eB 

PARCELA'A 

(custos não-gere'nciáveis) PARCELA B 

(custos gerenciáveis) 

Encargos Setoriais Despesas de, Operação e Mamiteríção 

Cota de Reserva Global de Reversão (RGR) Pessoal 
, \ 

Cotas de. Conta Consu!l1o ,Combustív'el Materi<Í1 

i -

/ 

,Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica (TFSEE) Serviços de terceiros 
, ' 

_ Rat~io de custos do Proinfa Despesas gerais e outras 
. .,'" 

Conta de Desenvolvimento Energético CCDE) 
I ' 

Encargds de Transmissão Despesas de Capital , 

Uso das instalaçõe~ da Rede básica ~e ,Transmissão En~rgia ~Iétrica Cotas de 

Uso das instalações de Conexão RemuneraçãO do, capital 

Uso das instalações de DistribuiçãO' , , 

Transporte da energia elétrica proveniente de 'Itaipu' ' 

Operador Nacional do Sistema (ONS) 

Comp~a de Enérgia ElétricaOutrós -. 
Energiá de Itaip'u P&D e Eficiência Energética 

, Contratos Iniciais, Contratos Bileterais de,Longo PrazO ou Leilões PIS/COFINS 

_ 5. Quando da assinatura do' contra'tos de cOflcessã'O,as empreias reconhecem que o 

, nível tarifário vigente, ou seja, ,o conjunto das tarifas definidas na 'estrutura tarifária ,da empresa, 
- '. -'. ,., ': . I '.,' , .-

- em conjunto com os mecanismos de reajuste e revisãodas tarifas estabelecidos -nos contratos, é . \ - ~ '-

suficiente para 'a manutenção do seu eqLlJlíbrib econôr:nico-financeiro. 

6.' Isso, significa reconhecer que a receita anu'al é suficiente para 'cobrir os custos 

opéra~tºnais incorridos na, prestação db serviço e reniuner~radequadámente o capital investido, 

~eja naquele momento, s~ja ao longo do períoelo de concessãO; mi med,ida em que 'as regras de 

atualização .têm a finalidade de preservar, ao longo do tempo, o equilíbrioeconômiço-financeiro 

in'icial,do contrato. Dessa forma, eXistem três métodos de atualização ta r,ifári a : reajuste tarifário 

anual, revisão t~rifária periódica e revisão tarifária extraordinária. ' ,-' , , 
. ", ' ".. . I . . '. ',_ 

7., O reajuste tarifário é realizado anualmente e busca re~tabelecer o poder de cO,mpra 

da receita obtidã pelo concess'ionário: Para,isso, as Parcelas: A e B são calculadas, possibilitando a' 

" determinaç§o do Índice de' Reajuste Tarifário (ÍRT) , que é· a.plicado na atualização das tarifa's' 

-vigentes. 

8. A revisão. tarifárlé! periódica é um processo màis detalhado de atual.ização que, 

geralmente, Ocorre a cada ,quatro anOs. Busca m'antér o equilíbrio econÔmico-financeiro a6 lo'ngo 

do contrato d.econce?são, realizando análises 'mais profu'ndas e detalhadás na determinação dos 
. .' .. -

valores de cada componente das Parcelas A e B. O objetivo desse processo é çalcular' o 

reposicionamerito tarifário e estabelecer o Fator X. 
, ' '. " I I - . 

9., o cMculo do reposicionamento tarifário se baseia n'a definição 'da parcela da receita 

necessária para cobertura dos custos operpciohais eficientes - -para um dado nível de qualidade do \ , 

.. ~ , 

~ttp:/ /contas. tcu: gov. br/portaltextuallMostraDocumento ?p= 1 ~doc= 1 &templ =default&qn= 1 3/9/2009 
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. serviço-o e uma remuneração· qdequad~ sobre. inve~timent~s realizados com 

prudência.. '. I 

, 10.' O, Fator X é' um "niJmem índice': fixado pela ANEEL, a cada rêvisão' perióé!ica, 

confon'ne d~finido nos contratos de conce?são,' com o objetivo dé .ajustar os Valores da. Parcela B 

. (custo!,> gerenciáveis) aos ganhos dé escala do n-egócio não decorrente~ de aumento da' eficiência 
op~racion'aL- ,. '. , 

" 11. Por fim, á· 'revisão tarifária extraordin~ria é um mec~nisrno, porrneio d~ qual a. 

ANEEL 'poderá, 'êI qualquer tempo,' por' s~licitação', da empresa de distribuição c e . quando 

devidamente comprovada; proceder à revisão das tarifas; vis~ndo manter o' equilíbrio eco~ômiCO- . 
. - . "'., - -' - - . , . . 

fina'1céiro do contrato, caso haja alterações ~ignificàtivas' ,nos custos daempresg de distribuição, 

\ incluir,ldoas modificaçõe$ de tarifas de compra de énergia, encargos setorlai~ pLi encargos de uso 

das i"edes',elétricas que possam s~r estabelecidos durante o período .. 

Cálc'ulos aplic'ado's de acordo com a atual met~d910gia de reajuste tarifário 
. . '~ . 

12. Uma, análise preliminar das planilhas de cálculo dos processos de reajuste tarifário 

da CELPE, entre 2Q02e' 2007, enviadas pela ANEEL,' apontou'que as tarifé:ls cresceram 78ó/o nesse 

período: Ao mesmo tempo, a inflação acumUlada rio mesmo' período,' medida pelo IGP~, foi 'de 
61%.'. : 

, /. . I . .' . 

13. Para cada componente 'que com'põe o' índice de reajuste, tarifário (IRT),': 

examiJ1~ram'-se os procedimentos e cálculos realizados nas planilhas 'de çada processo dei período . . . / 

em ·questão. A tabela 'a seguir resume o valor 'do IRT çle cada' ano, 0$ principais fatores que 

contribuíram para o.reajust~ e 'a aderência dos cálcuJosanalisados à metodologia adotad.a pela 

ANEEL. . 

Tabela 2: Análise componentes de custo na formação d9 ~RT e sua' aderênci~ à. 
metoqoloQia adotada pela' ANEEL '. 

. Alio IRT Principais itens de custo que contribuíram na· composição do IRT Participação 

do item no IRT Aderência a metodologia ., 
. . -,' \ 

2002 ~5,17% Encargos setoriais' 

Parcela B 4,98%', 
. 4,49°/~ OK. . .,. 

2003 28,47% Parcela B 

Compras de'Energia 13.,68% 

11,63% OK .. 

2004 11,42% Compras de .Energia 
, . 

Encargos de Transmis'são 3,26% 

2,74% OK 

2005 lf. REVISÃO TARIFÁRIA DA· CELPE 

2006 19,82ó/o Encargos Financeiros 
i par:éela Bl0,75% .. ' .... 

7,48% .OK , 
,'2007 12,45% ParCela B 

Encargos Financeiros 7,33% 

4,17% ok, 
14. A partir' das análises realizadas, pode-se afirmar que os resultados dos 

procedimen·tos., ;.E7 cálculos realizados .pela ANEEL nos referidos proc,essos enc<?ntram~se em 

confomlidade com as regras de reajuste 'estabelecidas nos contratos de cóncessão. . 

Análise da. metodologia de reajuste tarifário 

15, No tocante à a.náliseda metodologi~ empregada peios contratos, de concessão, os· 

d. 

-.. 

./ 

l 

. ./ 

. . / 

http://contas.fcu.gov,br/portáltextuallMosttaDocumento?p=1 &doc=l &templ=default&qn=l 3/9/2009 
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26., A receita em DRA ref~re-se à ,receita efetivamente 'arrecadada nos últimos i2 
. . I,. ' . 

" (doze) meses que antecederamo 'reajuste'tarifário. Por oU,tro ládo, a receita'em DRP é calculada 

com base na somados v'al~res estjmados para asparcelas A e Bda' c~n~essionária. ' 

, 27. A principal diferehçá entre as metodologias de revisão e. reajuste re.s,ide ,na forma' 

como' é calculada, a parcela B, da receita. A metodologia do reajuste não utiliza os Critérios. definidos 
\ né;! Resolução nO 236/06 da A~E'ES' ' .' , ' 

2? O procésso de definição do IRT passa~ primeiramente, pela apuração da Receita 
" " " • J " , 

, em D~ 'conforme já explicado. b segundo p'asso con~iste em determinar, os gastos efetivamen.te 

,incorridos com a Parcela A durante o período d~ 12 (doze) meses que antecedeu o reajuste'. o 
\ '. '. I.. 

,valor.cJa Parcela B é finalmente calculado como a diferença entre os valores dé;! Receita em, DRA e ,. 
da Parcela A. '. > ' I 

Figura 2: Processo, de definição dais' pélrcelas A e B da Receita em DRA no reajuste 

, 29. Por outro ladO; a definiç~o da receita em DRP começa pela determin'ação do' valor ( 

da Parcela B, qUe, é feita corrigind~ a mesma parcela B calculadÇl ~m DRÀ pela inflação e pelo Fator 
X, . :,,' ' " , ',', " : ' 

30.0 últfmo passo consiste em determinar a parcela A a partir dos custos não­

gerehciáv~is estimados, tomando como base a mesma demanda existente em DRA, ou s'eja, a do~ 
últim~s12 (doze) meses ~nteriores à data ,do reajuste. , . 

Figura 3: Processo de definição das parçe/as Á e B d~_ Receita, em DRP no reajuste 

anual . '- . \ . 

I, 

( 

" 31. Há dois pontos impo'rtante dentro do' processo de reajuste tarifário que merecem 

ser ressaltados: a estimativa da Parcela B tem menor nível de detalhamentq técnico ,quando 

comparada ao processo de revisão tarifária; a demanda considerada refere~se aó períOdo dos 12 

" (Goze)' meses ariteriores à atlJ8lização er.ião a uma estirpativa dos meses posteriores como ~a 
metodologia, de revisão. 

32. O método adotadô no reajuste para,o cálculo da Parcela B é .feito com base na 

'dife'rençaentre a receita efetiva;:;'erite Ç1rrecadada e os custos não~gE!renciáveis efetivainent~ 
despe'ndidos.· Nãogu~rda nennuma relaçã~ com as metodologia's de empresa 'de referenda, base 

• •• . . . 1. . '" ,', • 

"de reniuneraç~o e custo de capital utilizad~s no processo de revisão; 

33. A 'segundadiferença,entre as metodologias"de revisão e ,reajuste é relativa ao 

períod.o de te'mpo utilizado para calcular os componentes 'das parcelas A e B., Na revisão~tarifária é 

feita uma estimativa da demanda futura para balizar 01 valor justo da tarifa, enquant? que no 

prcicesso de ~eajuste tarifário, ,as potenciais, variações de demand~ são igrlOra~as. 
11. In'consistências da metodologia de reajuste tarifário 

34. A principal inconsistêlJcia metodológica do p~oce~so de reajuste tarifário é 

causada pelas duas diferenças já apontadas entre'e~te processó eo de revisão: determinação do 

valor, d'a' pa'rcela, B e d.esconsideração das varia~õe,s futuras d~' demandá. ' , 

;35. C,omo já foi. e>splicado; dentro ~o reajuste tarifário, o valor da :Parcelá Bé' 

calculado cO,mo a cjiferer:lça entre os valores da rêG~ita efetivamente arrecadada e ,a Parcela A 

'efetivame'htedespendida. Á~optar por esse cpminho, 'a metodologia aband~na 'todo o rigor téChico 

utilizado no cálculo dós Ci:lstos operacionais e dos custos de capital rió processo de revisão e. o 

,substitui por uma forma simplificada de cálculo baseada na diferença de ,duas variáveis 'que,nada' 
o 1'. '. • . 

tem a ver com os custos gerenciáveis da empresa. . 

'36. O impacto. dessa escolha faz com '. qu~, as variações,de receitá deriva~as ,das' 

, variações de demanda; que nã~ são consideradé;!s no friamento do reajuste, sejam absorvidas'pefa 

'Parcela, B do ano seguinte. 'Em um cénário d'edemanda. Crescente, a 'inetodologJa proport~ona ul')1 

http://Contas.tcu.gov.br/portaltextu.allMostraDocuniento?p:::;:l&doc~l&templ=défault&qn=l 3/912009' , 
I • . -~ 

, , 
\ " 

j 
I 
i 

" 
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ganho adicional da concessiõnária~ que hão é compartilhado com o consumidor. 

, Figura 4: Efeitos da variação ~e receita devi,da 'ao crescimento da demanda no IRT 

. 37. Como exemplo"suponha que um determinado processo de reajuste,tenha definido 

um/a tarifa de R$l,OO/KWhi considerando uma demanda de ,100KWh. A rec,eita esperada, portanto, 
., J • • • 

. ', , ~ de R$ - 10:000. EiTl outras palavras', a tarifa proposta deve ,garantir, o' poder de compra da ' 

,empresa para que seja çapaz de cobrir seus custos e fornecer a energia, demandaçla .. 
". - I o,, 

,38. Caso a demanda aumente em 20%« pàra 1.200KWh, o poder de compra da 

empresa também aumentará em 20%, para R$l,2.000. C~ntudo,rião é ,co~reto afir~ar que os 

custos dá empresa alimentam, na m~sma prb~orção .. Oü~eja, a empre!>a a.rreç:adou R$2.000 __ . 

adicionais, mas seus custos não subiram na mesm'a p'roporção. 

39. A razãõ pela qual é possível afirmar que os custos da empresa não variam na 

mesma ProP9rção da varia,ção da ,quantidade de' energia vendida reside no fato da exi~tência de . 
; - - .. I I • • -- • 

'custos fixos dentro das parcelas A e B~_ ' 

40. Na parcela A, por exemplo, os custos de' compra de energia são variáveis, 

enquanto quede encargos setoriais e de trans~issão não são diretamente proporcionais ao, 
, •• •. '. I • • . 

,crescimento da quantidade de ener'!;1ia vendiçla. Já dentro da parcela' B, custosad,ministrativos 

\1 , podem ser considerados como exem, pios de custos 'fixos. ' 
I' 

41. O Fatór X, calculado na revisão tarifáriá e aplicado nos processos de reajuste" tem 

o objetivo de compartilhar os ganhos dê escala dos itenS' de custo fixo da parcela B. Contudo, ao " 
• , - ,. I " ' , ' " . \ 

aplicá-lo no valor determina~o pela metodologia de \reaju~te~ perdecompletámente a coerência 

,/ -

,C··) 

econÔmica,' pois ci número determinaClo pelo' reajuste não guarda nenhuma correspondência com Ç> 

reaL valor da parcela B, calculado, durante o processo de revisão tarifária(a partir das' metodologi~s 
,de empresa de referência, ~ase, de remune,raç§oecusto de capital). > 

.. 42. Além 'di'sso, os efeitos decorrentes do Liso do' Fator X, não se apliçam aos itens 'de 

cListo fixo da pa'rcela A, o que faz com que não, e,xista nenhum. mecanismo de compartilhamento de' 

ganhO para esses cÓITlPonentes de custo. 

43. A' única possibilidade para que o valor da parcela B calcuiado de forma 

:'5irilplificada' no reajuste seja igual ao cá.léuio mflis deta'lhadofeito na revisão seria uma situação, 

lÍip()tética de crescimento nulo de demanda. De' ac'ordo com os estudos da Em'presa de', Pesquisa 

Energética publicados no último Plano, Decenal de 'Energia (2007-201,6), o 'Cr~scimento n'ulo ou 

'negativo da demanda .não é razoável nem mesmo em cenários pessimistas (je crescimento 
eço~ômi~b. ',' " :" ' , I ',' " -

44.' De 'qualquer ,forma, o cenário de crescimento negativo da demanda traz para a 
. I ' 

empresa arrecadação menor do que a prevista. Contudo, o hist6rico e as previsões <;ttuais revelam·' 

que ta.! cenário não é viável: Some'lÍt~ ,um even~o externo,', como ocorreu na crise energética d7 
2001,'poderia provocar uma, diminuição do consumo de energia, elétri,ca. Ainda assim, aplica-se ti 

, I' • • 

mecanismo de revisão extraordinária para reequilibrar os contratos em tais situações. 
. ',' . . • I '. I 

45. P?r~ant0, fica ,evidente qUe a metodologia utilizada para o reajuste tarifário 

desequilibra o contrato em faVor das conces,sionárias de energia elétrica, gera ganhos ilícitos ~ 
prejudica o interesse público emfavor do lucro privado indevido,. 

, .," ' .46. A metodologia atual permite que 'as empresas 'se apropriem dos gal!hcis de escalà_ 

,dó negócio; mesmo quando não decorram de Um aumento de eficiênci'a operacioné3i. Esses ganhos: 

,derivados do' aumento do consumo, deveriam ,ser repassados aos consumidores em sintonia com o 
princípio da modiddade tarifária. Dessa forma, a metodologia utilizada desvirtua a finalidade do 

mecanismo de reajuste, qL\e é manter o pode~ de compra da concessionária durante o ,período 
tarifário. I . 

i 

, m. Estimativas dos impactos sobre as tarifas 

/ . 

'http://e~J?.tas . teu. gbv. br/portaltextuallMostraDoeumerito ?p= 1 &doc= 1 &templ=default~9n= 1 '3/9/2009' 
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47. O impacto 'nas t~rifas das, deficiências do model~ de reajuste tarifário é função 'd~, 
. . -'. -'. ~ . 

três v~riáveis: proporção dos componentes das parcelas A e B no valor, total da receita estimada; 

,relação .. entre custos .fix~s e variáveis da parcela B; crescimento espe'rado da demanda; , ' , 

'- 48. para melhor ilustrar, o ,impacto, nas tarifas; foi feita umá simulaçãbcapai de 

demonstrar, caso a metodologia de re~juste tarifário refletisse as ~ariaçÕes de, demanda, quanto as L ' 

'tarifas poderiam ser reduzidas em, um cenár:io de demanda crescente de energia, ~onsid'erandÓ ' 
um~ concessioriária hipotétiG~ com' as seguintes premissas: . " ,',' 

. . '. '. - " 
. Composição do!? componentes de custo da empresa:' 

- Parq:!la A (cu~tos c9mcompras)- 40% 

~ Parcela A (encar~os setoriais e cústos de transmissão) - 20.% 
'- Parcela B ;.. 400/0 

, . 50% dos componentes de custo da parcela B sao variáveis ~om a dema~da 
. Cresci~ent~ de demanda anual (5,1%) de' ~éordo com PDE 2007-2016 

Gráfico 1: Simulação' da sensibilidade da tarifa de energia à variação da demanda .. . 

49. A simulação proposta demonstra que, no, ceriário~dotado ,de 'crescimento no, 

- consumo, 'de ,energia elétrica, as tarifas da' concessionária hipOtética poderiám ficar .1;92% 

menores, de forma a manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato., , ' 

50. Considera~do uma 'demanda total brasileira ~e energia elétrica de 375,6TWh e 

uma tarifa média por MWh de R$ 2,5,?,80; é pbssívél estimar um impactoanualdeR$l,,s bilhÕes. no 

mercado haciónal, utilizando as premissas da simulação realizada. 

I 51. Contudo, é preciso re,ssaltar que ó~ im;actos sãosensiveis às' p'r~missas 
, adotadas. Uma' simulação que adotasse a PfE:!missa de que 100% dos custos da' Parcela ,B são 

variáveis, por exemplo, traduziria ~ma redução de tarifas '8e ?lproximadamente 1% e umimpaçto, 

f)omercado de aproxi ll1adamente R$l bilhão. 

52. Inc{ependente das ,premisséi.s, adOtadas, é notório' qI,.Je.o prejúízo' causado' áos 

usuários tem' alta, . materialidad~. Além' dissd,' é importante alertar que o ef~ito de~sa falha 

metodológica se propaga' ao, longo do ciclo tarifário, aumentando, ainda 'mais seus 'impactos 
. - .' . '. -

"negativos. ' 

,53. Para que se~q feito 'um ~áltulo mais preciso dos impa'ctos que a adequ'açãodessa 

. metodologia poderá trazer para as tarifas da CELPE, assim como para as tarifa,s de todas as outras 

concessionárias, é necessário que sejam obtidoscÍados reais, de cada umas da~ variáveisdtadas. 
. . -\ . . . -. 

De qualquer' forma, mesmo .adotando. p~emissas conservadoras, o modelo, permite constatara alta 

materialidade dos valores em questão. 
, V. Impactos na CELPE / 

I . , 

, ,54. Os proCE;~SSOs, ·de reajuste tarif~rio, da CELPE, entre 2002 e 2007 utilizaram a ' 

r)1etodolçgia descritéj ,nesse documento e resultaram, portanto, em .uma situação de desequilíbri~ 
econômico~ft!:Janceiro do contrato em favor das 'éo'ncessionárias, 'ao não repa?sar para ,~s. tarifas 

, .:alguns ga'nhos de escala que não foram dec,orrentes do aumehto daefrciêricia operéü::iohal. 

", ,55. Os ,efeitos' da distorção metodológica apontada, podelT] ser observados ao, 

c6m~pà~ara evolução do val~r- d~, parceia B e a evolução do índice que deveria b'alizar as correçõeS 
. " .' ,."... ' 

dessa parcela. 

56.0 ~ráfjCb 2 mostra cqmo, b' v.alor da Parcela B da. CELPE eVoluiu ao loogodo 

primeiro e do segundo ciclo tarifário (a la revisãO ocorreu em' 2005). Os dados coletados 
~ , , \ 

demonstram que, entre 2002 e' 2004, o valor da Parcela B cresceu 78,29%, enquantO a ,inflação 

acumulada' corrigida peío Fato~ X cresc~u 51;42%. Já nósegund~ ·çicb;~o .val~r da Parc~ja B ' 

cresceu 34;69%, enquanto a inflação acumulada corrigida pelo FatorX, cresceu 4,64%. 

, Gráfico 2 : Comparação entre a variação a~ual. acumulada da f,arcelà B e do :IGPM -
. . . . '. .' 

, http://cont~s. ttu.gov. br/poitaltextuallMostraDocumeQ-to ?p= 1 &doc= l&t~mpl=ddauit&Hn=l ' 
. .. ". ". . .... 

3/9/2009 
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Fator X 

I' • 57~' Os dados revel'am 'q~e: ~ . correçã~ ~ obtida pela, Pa~ceta' B está ,muito acima do 

naturi31 indexador de suas vàriações (IGPM - Fator X). A diferença obse'rvada ocorre devido a atual 

metodologia- de re.aj~ste 'q'u~ permite que a' Parcela B absorva' gari,hos de escala não' advirídos~e 
melhorii;ls na 'eficiência-da-operaçãoe; sim, do aumento de,demanda.~ Esses ganhos -incrementam a 

!receita das empresas alél'D da nece;;sidadé de manutenção do seu poder de compra e deveriam ser 

repassados par~ os con,sumidoresn~fo~má d~ redução n~s tarifas.' " " " " 

, 58. Por outro. lado, ao. analisar a variação anual da- Parcela B, nota-se que está entre 

os' dois~ e'lem~ntos mais importantes na co'mposiç§o d~ fndice de' reajuste' tarifário em todo o 

- período analisado, com ,exceção do ano de 2004. ' - _ 
" 

. Tabela 3: Análise compQn~ntes'J:te custo na formação do IRT 

Ano ÜU' Prin,cipais itens"de custo que contríbuíram ná composição do IRT Participação 
'do itém nolin " : , 

\ ' 

, , 
20Q2 ~5,17ó/o Encargos setoriais 

'Parcela B 4,98% 

4,49% 

2003 28,47% Parcela' B , ' 

Compras de Energia 13,68% . . , 
-~1,63% 

2004 11,42% Compra? de 'Energia 

En'cargos de Transmissão 3,26% 

2,74% 

2006 19,82% Encargos Fina'nceiros 
Parc~l!3 E,' 10,75%' ' 

7,48% . 

, , 2007 12,45,% parcela B 

Encargos Fi[lanceiros 7,33% 

4, 17°io _ I 

" ,-

, , 

" 

59. Portant,o, _ pode-se cotlsta'tar que a variêlção ,,'da Parcela .B contribui d/e forma; 

significativa para a formação do IRT. .e está sendo atualiz~da acima dó indexa~or' qwe garante ÇJ' 

manutenção do equilíbrio :econômic?-financeiro do contrato. 

Conclusões 

/ ' 

60. Ao final ',( ) das análises conduzidas poC'esta unidade técnica, con'clui-se que -os-_ 
• I 

'cálculos que suportam, os reajustes tarifário$(da CELPE, entre os anos de 2002 e 200,7/ foram' 
" \ .i· '. " 

realizados com exatidão e de acordo 'Gom a metodologia em vigor. Contudo, foi constado :que uma 

-imp~rtante, causa da evoluçãd ci~s t,arifas 'a'ci~a da ,inflação é a incompatibIli'dade da ,metodologia -

adotada nos reajustes 'com os princípios qúe reagem a' regula,ção por incentivos no setor, 
. , -. .' . ~ ',' . 

positivados pelas Leis 8.987/95' e Q:427/96. 

'61. Como foi, demons'tra~o ao longo das' '{análises apresentadas, a' dtadà falha, -.... 

'metQdol,ógica remunera Ilegalmente as concessionárias de energia, elétrica ,em d_etrime'ntodo 

interesse 'público e gera impactos de aita ,materialidade e prejuízos parà oiUsuário de 'pelo menos 
R$l,bilhão ao ano. '. ',i 

62. Nesse sentido, torna-se ill]prescindível corrigir a metodologia de reajuste tarifário 

atua'l, prese'nte nos contratos de concessãodas distribuidoras' de energia elétrica. Para isso, o ente 

regulador deve criar mecanismos que não permitam que ganhos de e?cala êl,dvindos do crescir;nento .. . " 

da demanda sejam indevidamente 'absorvidos pe!a Parcela B. 

63. Des~aca-se a competência do TCU, em cumprimen~o à Constituição Federal e à 

http:tie6ntasA teu. gôv. br/portaltextualrMostraDoeumento ?p=l ~dóe==-l &templ=default&qn=} 3/9/2009, 
- . " 

/ 
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. legislação em, vi~or, de fisc<;llizar tanto as atividades-meio qUi'lnto as ativid~des-fim 
das agências reguladoras. Sendo um dos principàls' objEltivos dessa fiscalizaçãóimpedir' que 

, ' .. , ,', 

qualquer impropriedade deteCtada prejudique os usuários finais do serviço concedido. 
, . , 

64., Para, dar efetividade à sua' missão, ,o Tribunal P9de emitir déterminações. e . 

recomendações,no intuito 'de" respectivamente,' ajustara conduta dó jurisdici~:mado à legislação 

em vigor e contribuir, observando da discricionaridade do gestor, para o aprimoramento da 
( , . ,,-

açlministração pública., ' ','. 

65. O TCU já emitiu esse posicionamento em' diversas' oportunidades como nos 

Acórdãos' no 2138/Ó1-P; no '0200/07-P e, mais recentemente" rio 628io8-Po qual transcreve-s~ 
I • ". ~ . , 

parte dO voto do Ministro Relator Benjamin Zy~;ler: . " ' . 

"16: Reitero, neste sent,ido, o en~ei1dimento, segundo o qual tenho mepauEado, 

'quando o tema recai sobre a fiscalização do'TeU relativamente 'ao acompanhamento de outorgas 
~ , -,' , . - '. . .' " '. 

'. ou execução contratual de serviços públicos cohcedidos, pelas agências ~eguladó~a,s. 

1'7. Sem erhbargo: de reconhecer que as oriemtações advindas das, análises técnicas 

! efetivadas pelo Tribu'nal' contribuem paràas' agências reguladoras pautarem-se den'tro 'dós 
. . . ~, ! . > . # . 

,princípios constitucionais 'da legalidade e da eficiência,'enfatizo que o 'controle do TCU é de 

segunda ordem, na medida que o limite a ele imposto esbarra na esfera'-de discricionariedade 'l (), 

conferida ao ente regulador. "-

~ 18. A partir desta premissa~ verificada qualquer violação de disposição legal expressa, 

. em ato vinculado, p'odêrá o Tribunal determinar ao 'agente regulador qúe adote medidas tendentes 
. . ,... /' 

ao saneamento do ato tido por irregular. Já, no, caso de, ato discricionário, pratici;ldo de 'forma 
-'. ' 

motiyada ~ em prol do interesse público, cabe a esta Corte, tão-somente, .recomendar' a <;ldoção 

das providências que reputar adequadas." 

66 . .portan~O, aO aplicar metodologias que ca~tradizem ,dfsposiç5es legais expres.sas às , 

quais está vinculada, a' ANEEL fiéa sujeita a determinC\,ções do TCU de acordo com o discorrido nos 
, p~rágrafos ,anteriores.' " , I' ' -

Benefícios da Ação de Controle 

. 67. Fog.e -dó esçopo. da análise o cál,su10 detalhado. dos impactos quantitativos ao 

. aperfeiçoamento.' da metodologia de reajuste anual' !1C\s tarifasda CELPE e 'd~sdemais' 
concessionárias de' energia elétrica. O calculo e,xato dos valores depende do mocio como' serão 

implementados os ajustes metodológicos' necessários, sendo. essa '~àrefa competência _ do ente 

.regulador. . , . 

68. ,Contudo" é possível ter LIma estimativa desses impacto~ comójádemonstrado. A .' 

-simulação proposta nosp~rágrafos 57 a 63 revel~u que os benefícios d~corr~ntes da redução das 
tarifas pode alcançar valores entre R$f,O bilhão e R$1,8 bilhõe$ ,anualmente, ' .'-

. . . . 

, . 69. Além: disso, o ajuste da metodologia solidifica a legitimidade técnica do processo'. I 
, '1 ,.' \'" '01 • " , I, 

de reajuste tarifário anual;, trazendo ganhos qualitativos para confiabilidaqedo sistema regula~ório . 

'como um todo. 

Proposta de Encaminhamento 

70; Ante tod~, o exposto, subniet~m-se os presentes ~utos à consideração superior, . 

prQ,Pondo: 
I-determinar à Agência Nacional-de Energiá Elétrica! tom fulcro no in,ciso I, art. 14 çla 

Lei 9.427/96 e § lo, art. 60 da Lei 8.987/95, que: 

, a) ajuste a metodologia atual de reajuste tarifário presente no contrato de concessão 
'J ' 

da CELPE, cor~igindo as segurntes inconsistências: 

. a Parcela B ,cÇllculada no reajuste tarifário absorve indevidamente os ganhos de _ . ' 
• ' • " . I \ 

escala d~correntesdó aumento de demanda; 

http://contas. tcu.gov. briportaltext,ual/MostraDocurnento?p= i &doc=l &templ=default&qn=1 
, ._ .;1 - _', . 
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período, que registrou o índicede,13,4%. " /. , . 

1 L, Apó~ analisar a tnetodologia. de reajustam-ento tarifário' adotado pela ANEEL, no 

contri;)to firmado com a CEMIG, •.. a Unidade Técnica ch,egou' àniesma conclusão do ,proé~s~o 
principal (rc- 021.975/2007-0)( sugerindo idêntico ~n'c~rninhameÍlt~ a~ prop~s'to para a CELPE. 0/ 

, ..1 . • •. 

teor desta proposição, se qcolhido por esteTribu.nal, protrair-se-á para to'das as concessionárias de . 
• <! .' • • ~. .~ ~ I .. 

energia elétrica do país, inclusive .à CEMIG. Por tal razão, 'a SE:FID registrou sua opção em não 

'fazerp~opostas idê'nticàs àquela!; formuladas no presente prócesso.' " . 

. ' 12. 'com relação ;às questões' espeCíficas suscitada~ rio, Requ~i'im'ento, que deu':ôriger]Í 
. . - I, '_. 

ao TC ~ 018.422/2007-7, reproduzo a seguir a, manifeStação di;) SEFID a este respeito" c0!'ll a 

, respectiva proposta de encamioha'mento para aquel~ feito, verbis: 
, "il( ... ) , ,,' 

'1- Condtisão 

59. A equipe técnica. buscou responder todos. os questionamentos presentes na 

. Solicitação 'do Congresso encaminhada a esta Corte d~ Contas: 

a) Averiguar se f~rani considerados n~s processos dEtr~ajUste de, 2004, 2005,2006 e 

2.007 os efeitos decOrrentes da u~iI,zação do valor das receitas de uso d'o sistema de ~istribuição,. ' .',' 
/ . \ 
\ ) 

';' 

(J 

que constou deitem autônomo ~ tambéll) /co~pôs o item'outrasreceitas. , 

, 60~ Os efeitos decQrrentes da utilização do valor das recertás de uso do sistema de 

'distribuição,. que consto~ de item autÔnomo e também 'compÔs o ,item Outras Receitas, citados' n~ 
'Acórdã~ h.o200/2007-P; não podem ter sido incorporados nas tarifas de2004, 2005, 2006 e 2007 

pois não fa~em p~rte do processo de reajuste tàrífário e também não. fOram co~Siderados na I 

revisão tarifária ele 2003. 

61, Além disso, ,os 'citados ,efeitos deVem ser considerados apenas no 20 ciclo de 
_ f -. _ . .. _ . ., '.. , . 

revisão tarifária da CEMIG. O acompanhamento da revisão tarifá~ia da GE;MIG, refetente aOLo ciclo 

de revisões; está sendci analisado 'no proces'so TC 030.181/2007~2 e airid q não foi apreciadO peí~ 
Tribuna). 

, b) Calcular omóntante financeiro e p,ercentual da, não consideração dos efeitos do 

benefício fiscal decorrente' da distribuição de juros sqbre capitFlI próprio, na forma prevista na Lei 

'no 9.249/1995,' desde ~00.3. ' 

,62,\ A estimativa ~eita pela Unid~de Técmíca, po. processo r~vi~ão tarifárié1 da CEMIG " 

em 2003 (TC OO,? 739/2003-7» aponto~/ um' impacto çle R$ 84,6 milhõ-es ~a receita requerida e de 

2,08% no índice de reposid6namento tarifário., ,: .-' ' .' 
. I . - . 

63. Por outro la;do,' a metodologia ,de reajuste tarifário não se baseia na determinação 
, , , 

, da remuneração do capital par:a o cálculo di=! Parcela S, no processo de,definição 00 IRT. Portanto, 

não 'faz sentido calcular os potenciais efeitos do. benefício' fiscal da distribuição de juros sobre o 

capital próprio dentro dos processos de reajuste tarifário dos anos de '2004" 20'05, 2006 e 2007. 

, " " c) Analisar. se a metodologiái ',os cálculos 'efetuad6s e. >{)s valores cónstantes'das 

'resoluções .homologatóriasencontram-se e'm \ c~nson~~cia com' os ditames legais e com as 

pondera<jões feitas. pelo TCU. / 

64, Os resuitados ,dos procedimentos ,e, cálculos realiZados pela ANEEL nos referidos' 

, processo~ encolitram-se em conformidad!=!, com as regras de r:-eajusteestabelecidas' nos 'C()n~ratos 
d~ éO!1cessão. por ()utro ,lado, a m'etodologia de reajuste tarifário ,já foi' analisada pela, equipe 

técnica do Tribunal no processo TC :' '021. 975/2007-0 (fls, 25"4.o)~ ai~da não. apreciado pelo TCU . 

. 65. Constatou-'se que o Índ'ice' de Reajuste Tarifário (IRT) 'é superavaliado devido à 
incompatibilidade l da metodologia adotaqa nos reajustes côm 'os princípios que reagem a re9l!lação 

'pó~ incentivos no 'setor, remur)erando iJe'galmente a!? conces~ionárias de energiá elétrica e~ 
detrimento dQ interesse,'público e gerando impactos de alta _ materialidade e pr«;!juí'ZÕS pa,r:ao, 

, , 

http://co~tas . tcu.gov .pdpottalte~tual/Mos traDo~umento?p~ 1 &cloc= 1 &telhPl=defau~t&qn= 1 3/9/2009 
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usuári~ de pelo' menos R$l bilhão ao ano. 

66. Entretant.o, por já ter sido objeto de' proposta de' eflcaminhamento em outro, 

processo, optou~se' por não. refazer-' as mesmas propostas,' pois seus resultados élplicar-se-ão a 

. todas as concessionárias d~energia~létrica do país, inclus'iJeà CEMIG. 

VI -: Proposta de~ncamil1hamEmto 
67. Ante todo o.exposto, submetel)1-se os pres7ntes autos àêonsiderá'ção sup.erior, 

propondo: 
\ 

I ~ comu,ni~ar à' Comissão d~ befesad'o Consumidor. da' Câmarà dos Deputados as 
, \ 

decisões que vierem a ser . proferid"i'!s "pelo Tribunal neste pro~esso é no prOCeSSb no TC-

021.975/2007-0, em resposta' ao Of. Preso no 180/07~ de ,28/06/2007, encarilÚlhados pelo 

Deputado Cezar Silvestre com o Requerimentp no 32/2007 de autoria d~ Dep~tacio Êlismar Prado; " 

11. - remeter cópra.s do Acórdão, bem como do' Relatórip: e do Voto, à Comissão de' 

Defesa do Consumidor da Câmara dos Députados; ~ Agência Nacional de Energia Eíétrica (Aneel);' . 

à Casa CJvil da presidência' da República; aoMinistéri~ de Minas e Energia(MME);à comissão. (;f~ 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e FiscalizaçãQe Controle do Senado Federal; à Comissão de 

'Minas e Ene"rgia da Câmara dos Deputados;' a"3a Câmara ae'Coorderiação e. Revisão do Min'istério 

-Público Federal; à Sécretarié;l de Acompanhamento Eçonômico do Ministério da Fazenda; 

I}I- Arquivar os presen~es autos. 

( ... )" 

É o Relat6rio . 

. Voto do Ministro Relator \, 

o art. 232, m:,do Regim~nto Interno/TCU confere legitimidade aos Presidentes de 

COmissões do Congresso. Nacional, . da Câmara dos Deputados e. do Senado Federal, para que 

solicite~ a re~lização de Auditoria porl esté rrjb~nal, 'quando por aquelas aproYC!dos. " 

. _2. Enfelxada esta hipótese ~este processo ·e naqueles que a ~ ele se encontram 

.' 'apensad~s, deve o Tribunal deles conhecer, 

3.. Os processos de reajuste tarifário daCELPE Compa!1hia Energética .de 

. Pernambu~o -; no período de 2002 a .2007, ora enfocados, foram devidamente analisados pela 

. SEFID, conformê o Relatório 'precedente, o qual faço integrar à?minhasrazões de decidir. 

4. ;Do exame prelimina'r, v.erificou-se que, no 'interregno auditádo, as tarifas 
" - " .. 

cre:sceram 78%, suplantando, assim". o [ndice qe inflaçã~ acumulada no período, que foi Ide 61 %. ' 

5. A matéria foi examin~da sob as dimensões pa regularidade dó.s cálculos aplicados 

no processo ·de reajustamento e também da' ~derência da metodogia empregada aos' princípios j 

legais subjé;lcentes à cqncessão dos serviços -de distribuição de energia elétrica .. 

. 6, Da explanação introdutória acerca da metodologia de 'cáltulq utilizelqà .pela ANEEL, ' , 

paraefe'tivar a atualização tarifária dos contratos' de concessão d'e serviço público de distribuição 

. de energia elétrica, importa reéjlçéjr, neste Voto; alg'uns aspecto"s que se afiguram importante, no 
- \ ." " ~ . 

entendimento da Unidade Técni.cà, e com. os quais me popho de acordo . 
. ' . 

7: O modelo regulatór:io . adotado no, setor elétrico orienta-se pelo, regime de· . ., . 
. . incentivos, de forma a e.q!>lilibrar.o 'aumento, na qualidade e eficiência do se"rviço prestado .com .a 

modicic;Ji3de tarifaria. Para tantp, adota-se metodologia em que é! réc::eita C!uferida pelo 

concessionario," corna distribuição' e venda de energia, seja não apénas ne~essâria.à cobertura de 

,seus çustos, maS'tamb~m vantajosa sob o ponto de vista ne;:gocial, de'forma a estimular e justificàr 
os investim~ntosprivad6~ no setor. . ., . 

8. Calcada nesta premissa, a sistemática. eng'endradà para .0 .r:eajustaruento das,. 

tarifas, destiha-;s~·à manutenção do 'valor real da receita do é:pnces~ionárlo: Nesta lin.ma, divide-s~ 
os cu'stos por este ·incorrid.os no processo de distrlbui~ão; em Parcela À e Parc~la B. Referé~se a 

.. http://contas,tçu,gov.br/pOJ;taltextual/MostraDocumento?p=1&d9c~1&templ=default&qn=1.. 3/912009' 
\. . ~. . . '. -. . 
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primeira àqueles custos não' gerenciáveis, por parte doconce'ssionário. Já, a Parcelá B ' 

reflete os custos ,~erenciáveis, os quais devem abrarig~r os custos' opera~iOnais ie, é!' rémlJ~eraçãó 
do ,capital do)nvestidor. 

,9. A. despeito dQ descompàsso 'vérificado entre o crescimento das tarifas praticadas 
\. ,'. . . I - _ ··-t 

peja CELPE, no perío,docompreendido entre 2002 e ,'2007, e a 'inflação acumulada no mesmo":' 
-' ',' "',' '( 

,período, respectivamente 78% e 61% (com base no IGP-M), a, aná,lise das planilhas apresentadas ' 

pelá concessi6ná~ia mostraram-se co~formes às re,gras de reaj~ste estabelecigas pelaANI:EL,' nOS 

contratos de conce?são. 

'10. Não obstante esta conformidade; a discrepância nos indicadoresacimê! -referidos 

\, 'sinal,izou, inc~nsistê~cia 'na Sistemática de reé!jListame'nto' pra,ticada ,pelo Agente Regulador,' 

porquanto, .Iogo a priori, não se verifica equilíbrio entre 'a receitá auferida pel,o concessionário e a' ' 

evolução da- inflação acumulada ·no 'período correspondente. Este descom'passo vai .de enc6rit~o, à 

finalidade do reajuste, que consfste justamente na preservação do "pode~ de compra" da r~ceita do 

concessionário. 
I 

11. No adensado· estudo' empreendido pela SEFID, integralmente reproduzido no 

, Relatório que' apresento a Vossas Excelências, identificou-se !3 causa da distorção no m'odelo , 

examinado, que permite àsemptesas "concessionárias apropriarem~se de -ganhos de escala do 
- . I .', 

negócio, em decorrência do aumento no consumoi s,em que haja a ,contrapartida ná redução da, 

, tarifa e~ também, no a,umento dá eficiênci,~ o'peracio~aldo serviço pres~ado. 
12. De acordo com a Unidade Técnica, o principal ponto que vulnera a consistência da 

'metodologia, adotada f~nda-se na determinaçã~ do valor da ParcelaB 'e ria desconsideração' das' 
- . .' I' .-. •. 

variações futuras de demanda. '. 
, 13. Com efeito, na sistemáticá adotada pela ANEEL, a Parcela B é definida como a 

diferença entre a receita efetivamente a~recadad!3 e a Parcela A ,efetivamente despendida. Em um 

'cenário realista, em que' se veri,fiéa uma demanda crescente, -este método propicia um ganho 
. !,' . ." . ' ~ 

adicional a,o con~essionário, o .qual o não é repassado para o consun.1idor. 
, ' I 

" '14. Isto se deve ao .fato de não serem consideradas, no momento do reajuste, as 

v,aríações na demanda que; por conseguinte, refletem-se na receita que delas derivam. Ao tE!!r~se 
, em conta que o ~índice de reajuste tarifárià ÚRT) é definidopeia razão ,e,htre a -Receita na Datà de 

',/ Reajuste em Processamento (DRP) e a Receita na Data de Referência Anterior (DRA) - es~a última 

'" auferjda p~la empresa n0 período 'anterior - fica evidente a absorção do incremento da demanda 
~ - '. ... , 

I')os reajustes praticados. ' ; / 

'15. Como asseverou a Uriidade Téçnica, a única, forma de que, a metodologia 

empr~gada não resúlte em desequilíbrios do bontrato, 'em' desfavor dos consumidores e , 
. .' .' I , 

privilegiando indevidamente as empresas concessionárias; se verificaria em um I contexto de 

crescimento nulo dedeman<;la. Ora, tal hipótese verificou-se apenas na crise en.ergébca de 2001. 
- I '.. , 

16. Outro aspecto a salienJar, que reforça a inconsistência metodológica ein apreço, 

,concerne à desvincU'lação entre os ,ganhos de escala auferidos peias empresas concessi«nárias, por 

ocasião dos 'reajustamentos, e o aumento ,ria eficiência op'eracio~al daquelas. Convém íembrar que' ' 
. .!" . .' '". 

é na Parcela B que se embutem os custos gerenciáveis da concessionária. 

17. Po~tanto, _se _ consid_eràrmos, que a Parcela B tem seu valor definido como a 

diferença entre os valores di:!, receit,a efetivamente, 'arrecádélda e a' iJ,arcela" A efetivamente 

d.espendida, como já dito aciina! pode-se inferir que, a política de reajustes tarifárias adotada pela 

ANEEt, não se presta a induzir a otimização de custas gerenciáveis ,P?r parte d,a concessio'nária, de 

, sorte que estes custos se revertam em ganhos de efiCiência os quais, de' algumq forma, possam ,vir 
• .' • I 1 

aben~ficiar o mercado con!;iumidor. 
'18;, Percebe-se; do 'quanto exposto, que, na forma, como se processam os re,ajustes: 

http://contas. teu. go;'. br/portaltexwal/MostraDbeum~nto ?p=,l &doe= 1 &templ=defaul t&qri= 1 
_ '. 4. 
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\- tarifários - das empresas concessionanas de energia' elétrica, não há p~riefíci.~~'. 
, peréeptíveis ao·.consumidor, 'ql,le possam s~ t~~duzir emmodicid~d~ tarifária. 

19. Em suma, ganha o concessionáriomm o, acréscimo, decorrente <:ta variaç~o da . . . . - \ .. \ 

. demanda, em regra' crescente, e' perde o· consl1midor final ao nãocompartifhar deste ganho. 

O~trci'ssim> sob 6 enfoque da prestaç,ão do sérviço,à própri'a política tari'fária c~>ncebida pelo Agent~ 
ReguladÇlr dissocia os r~ajustes' tarifários dos custos cjue' se prestariam a e~timular e fomentar a 

, i melhora' no serviço adequado (Parcela B); tornando prabcame'ntein6cuo' o regim-e de regulação por 
f· ' " -". -. . ~ 

estímulo, que se adotou no seto~ de energia elétrica.' .,. "-

" . 20. E, como.bem asseverado pela Unidade T.écnica, "é importante aJer:tar que o efeit~ 
dessa falha metodológica se propaga ao longo çlo ciclo tarifário, aumentan~o' ainda· mais seus 

impactos ne'g~tivos'" (GRIFEI): A esse respeito, convém destacar a asserção contida ·nas conclusões' 

da SEFID, no sentido de que "a citada falha metodológ'ica remun~ra' iiegalmer'iteas con~essiQnárias 
de energia elétrica em ·.det~imento do lnt,eresse púbJico e gera impactos \de ,alta materialidaqe e 
prejuízo~ para o uSl,lário de .... pelo menOS R$l bilhªo ao·ano." ' , ,.' . 

21. Por pertinente ao encaminhamento, proposto pela SEFlb para o presente feito,' 

consistente em determina'r à ANEEL que promova a correção das inconsistências metodoiógicas ora 

apontadas, gostaria de at~r:.me à expressão ilile'gálm~nte"acima' t~ari~crita,. de forma a' 

çontextualizar e fundamentar o Acórdão que proponho~el11. <;Inexo. 

,22. Como venho reiterando.ao longo de ·minha atuação em processos afetos às 

atividàdes n:~gulatória~, reafirmo' que Ô. controle exercido pelo Tç:u r,leste.·"cail}po,tem caráter 

marcadamente ancilar ao Poder. Concedente, no que se refere ao acompanQamento de outÇlrgas ou 

execução.de contr.atos de serviços pÚblic:os concedídos. . 

23. Neste sentido, a Unidade TécDica réproduziu' excerto do Voto em SUp?rt~ ao 

Acórdão' nO 2138/2007: TClJ - Plenário, ,dentre outros, no qual se encontra expressolo meu 

'entendimento de que "verific~da qualquer violação de disposição legal expressa; e~ at~ '~incul~do, 
poderá oTribunal determinár ao agente regulador que adóte medidas tendentes ao saneamento do 

ato' tido 'por irregular. ]á no caso de ato discricioná'rio, praticado de form~ motivada e. em, prol do 

interesse' público, cabe a esta Corte, tão~somente, recomendar a adoção, das providências que 
\ ' . . - .. 

reputar adequadas", 
24. Não obstante, entendo que, sempre se faz' -necessária ul}1a análise' do caso 

, 'concreto para d'eterminar-a é~istênc.ia de vício que demande unia ação corretiVa 'do' Tribunal. 

. :25. A h,ipótese ,em exame levou a Unid~de,Técnica especializada desh:LTribunala . ". 
verificar quê a metodologia de reajuste adotado no. contrato firmado com a. CELPE' possui, em 

síntese,'as segui"ntes'incorisistê'nciás, para as quais formula, proposta de ·correção .. senão vejamos: . 
, ..' 

- a parcela 'S CalcLilqda no reaju_ste tarifário absorve, indevidahlente os ganhos de '. 

'escÇlladecorrentes do au'mento da dem~nda; 
- os ganhos de es~ala", d~correntés do 'aumento da demanda, não .sãórepassado~' 

para o consumidor, prç)V~cando Q desequilíbrio financeiro do cont~at9. ' .'. 

26.' ALei nO 8.987; de 13 ge fevereiro de .1995, em seu art. 6°, erige como 

'. pr~ssupostoà concessãoou permissão a prestação de serviço adequado ao plenoatendimerito dos 

. 4suários. Adiante, no 'parágráfo primeiro do artigo mencionado, estabelece as condições quê 

'config~r'í:lm o serviço público corno ~dequado, conforme a seguir reproduzido:' 

'''Art. 60 toda concessã~ ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao , 

pleno atendimento 'dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas no"rmas pertinentes ~ rio , . - . ... . 
'., respec;tivo contrato. . . 

. I .. ' § 1 ° Se'rviçoadeq~ado é' o 'que ~átisfaz as conçJiçõeS de regularida~fe, continuldade, 
• .' \ > • 

eficiência, segurança, atualidade, generCllidade, cortesia nà sua prestação e modicidade das 
" 

http:J /cont~s .tcu~ gov. br/pórtal textual/M?straDocumento ?p= 1 &doc=l &templ=defaul t&qn= l' 3/9/2009 
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tarifas." (Grifei) . 

27. O in~onteste atributo de cogência que ~mana do ~isPC?sitivoacima tr.anscrito não 

confere margem, de discricio.nariedade ao Ente Re~ulador, de modo .a-permitir ,elastecimento na 

. interpretação do qUe venha a ser tarifa módica, conditiosinequa para que se legitime a concéssão' 

do serviço público .. 

28. Diante, disto,· a ,de'imitação do que venha' a ser urna tarifa módica faz-se 

necessária, ,para emissão de juízo ac~rca da matéria ora tratada. A despeito di! miríade conceitúal 

que envOlve a modicidade tarifárla, relacronalJdo~a, em regra, ~o' equiiíbrio,.econômico'-finanteiro 

do contrato de ,conces~ão, trago elucidativo exce'ri:'o do trabalho 'de conclus'ão do, CursQde Direito 
, , . I .' , ~ , 

de ,Energip Elétrica da Universídade Cândido M,endes - UC,Õ.M (Janeiro/20D7), intitulada: Tributação, 

Encarg~s Setoriais e ~ MO,di,cidade Télrifária. Vejamo~: ". '. ~ , '. ,. ,: . " 
-:"( ... ) . 

. Com o advento do N~vo Modelo do Setor Elétrico,: a rnCidicidade tarifária voltqu ao , ' \. 

centro das atenções, pois forma Um dos princípios,basilares desse Novo Modelo. 

, Existe uma confusão acerca da definição do que é "modicidade tarifária", não' navendo 

urn cons~nso acerca, dos reqGi!?itbs para qualificação de "ta~ifa módica". Há quem defe{1da qu~?s 
tarifas são módicas quando possibilitamque ~universalidade possa usufruir do seryiço púb,lico, não 

impedindo que os mais pobres tenham acesso. 

'No entanto, tarifa módica não quer dizer necessariamente tarifa barata. Tarifa m'ódica 

é a menor t~rifa 'possível que,garanta a' segu'~ança do abast~cimento (diminuição do 'risco de 

défiCit) e a qualidade d'os serviços prestados. Uma tarifa que.gari3nta uma oferta 'de energia maior 

que' a' derrían'da~ 
( ... )" (Grifei) ..... 

29. Interessou-me o· excerto acima transcrito porquanto, para além, do necessário 

equilíbrio econôll)ico-financeiro; deve-se -re'conhecer; no contrato de concessão, uma necessária' 

relação entre ,a modicidade tarifária ,e 'à dernand;;;. . ' .1 

, 30.' Este é o ponto que assoma no pres'enfe trab~lho,· no qual se verifica, justame.nte, 

uma assincronia entre qJncremento na derriandé'l sem a devidá conÚapartida na tarifa. 

, 31. Tal descorl)pa-sso 'se 'ef~tiv~ com o 'método de reajustam.ento a'nalisado, em que b ' 
constante cre~cimento da demanda, e a receita deste deriv~da, s~o absorvidos pela Parcela B' do . '. '. \ . 

'anõ seguinte e propagados na definição de re,ceité'ls futuras, tal como demonstrou a SEFID.· 
,. , I 

32. Desta forma, garante-se uma oferta de energia maior que a demanda, porque o . 

) , . pro~esso de ~e~justamento se an~ecipa à expectativa de cresCimento daq'uela variável, 
incorporando-a na tarifa 'ajustada. ' 

33. Em um cenário comprovadamente realista de constante ,cres,cimento da demanda, 
, . I • 

ainda que ~msituações, de ~aixo aquecimento econômico, o modelo ora em an.álise sempre se 

r prestará a assegurar .umaofe'rta de energia maior que a demanda, uma vezque(jescons,id~rqas' 

v~rié)ções futur~s desta. Ademais, seja qual for a qua~tidade dei energia vendida, os' custos da 

concessionária não var:iam na mesma proporção,u~a vez que, tanto a Parcela A como a Parcela S, 
• '. .' 'I • 

embutem custos fixos . 

. 34. Portanto, a despeito de garantir a oferta de energia, o cn;;scir:nento constante da. 

demanda não guarda 'co rr,el ação : ~om a t'arifa' praticada, desequilibrand~ a relação em f~vor pa 

. concessionária. . ' 
. , , I ," 

35. Na linha da análise técnica empreendida,' e também considerando o aspecto de 

evolução tar'ifária em' patamares bem s~periores ao d~ inflação, fica evidente que a apropriação de . 

ganhos de escala pela' concession.árja,sem o devido compartilhamento com os usuários, além de 

tender ê! aumentar ao longo do tempo, afasta o caráte~ demodicidade que· deve reve,stir a tarifa do 

t, ' 

,\ 

" . _, . ,,' ... \ ' 
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Deliberações que vierem.a ser proferidas pelo Tribunal, em resposta aos expediente~ 

que ori,'ginaram esfe processo e aqueles a ele apensados;· 

9.3. remeter c;ópia~ deste Acórd~of' bem como' do Relàtórlo e Voto que o 

fundamentam, à Comissão de Defesa d~ Cons\)/h1idor da· Câm~ra - d~s' Deputad'os; à Agência," 
,I . _. . '. 

Nacional de I;:nergia, Elétrica (Aneel); à, Casà Civil da· Presidência qa República; ao Ministério de 

Minas e Energia(MME); à Ç~mis~ão de Meto' Ambien~el Defesa' do Consumidor e Fiscr;llização e 

Controle do Senado ,Federal;' à, Subcomissão Temporária de' Regulamentaç~o dos Marcos, .', . 

Regulé;ltórios do Senado Federal; à Comissão de Minas ~ Energia daCâmar~ dqs o'eputado~; a 3a -

, 'Câmara de Coordenação e- Re~isão do Ministério P~blico Federal; àS,ecretaria de 'Atompanhalllento 

" 

Econômico d~ Ministério da Fazenda; . . 

, 9.4 .. arquivar os presentes au~os . :', . 

[Acórdão tornado Insubsistehte.pelo AC-2544c-48/0!3-P.] 

Quorum 

13.1. Ministros, presentes: Walton Alencar .Rodrigues(Presidente), Guilherme· 

Palmeira, Ubiratan Aguiarl 'Benja'min Zymler (Relator) e Raimundo Carreiro. 
- . . \ 

Publicaçã9 

13.2. Auditores cQnvocados; Marcos BemqlJér'er Costa e André Luís de Carvalho 

Ata 41/2008 - Plenário 
, Sessão 08/10/2Q08 

Aprovação. 09/10/2008 

Dou 10/10/2008 
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, Trata-se de Auditoria operacional realizada na Agência Nacional de Energi~'Elétrica -

Aneel, coma finalidadé de avaliar o impacto das perôás, no sistema elétrico brasileiro. As perdas 
- • • . .• '. ! 

elétricas se dividem, em técnicas e comerciais. As primeiras advêm da dissipação de energia nos 
i . ',' I ' ~. _ _. '--. _ • -

condutores e estão relacionadas, às carC!c~erísticas físicas das instalações, à manutençãq e à ' 
'qua)idade dos equIpamentos.' Já as perd~s co~erciais, decorrem de 'fraude; furto 'ou' falta de 

, nie,dição. 

2. O nível de perdas no sistema elétrico é fator determin~nte' do p'atamar tarifário e 

da necessidade, de inv~stimentos em novos empreendimentos de geração. Afinal,/quanto mai~rés 
'. . ." .- . 

forem as perdas, mais energia deverá ser gerada e injetada no sistemalsendoque uma Pé!rte será 

efetivamente consumida, faturada e paga e 'outra' parte será dis~ipada nos cóndl!tores, "furtada,. 

não medida ou não paga. l,lm certo nív'el de perdas é inevitável, mas,certamente, 'é gerenciável e 

, passível de regulação. Incentivos adequa1;los devem ser oferecidos a todos os ,agentes do sistema 

para que se tenha a melhor eficiência, energética possível, caso contráriO,,' ás externalfdades' 

negativas tanto econômicas ql,Janto ambient~is se farão sentir por toda a sociedade. 

3., Preliminarn'lente~ a equipe de Auditoria destacou que esta, Auditoria' visou 

responder às seguintes questões: 

'~ - qual é o, inipacto das' perdas técnicas e comerciais nas tarifas de energia elétrica em 
I - _.' '._ 

todo o sistema elétrico? 

- as ações desenvolvidas pela Aneel otimizaram eis níveis, de perdas? , . .' - \ 

- quais s~o os mecanismos pata combater essas perdas? . 

4. Para tanto, foram analisados os dois Ciclos de revisões tarifá6as, o primeiro iniciado 

,em 2003 e' o segundo. em 2007: As' p.erdas foram contextu~lizada~ tendo e~ vista a, regulação' 

econômica baseada no regime de tarifa pelo preço-teto. 

5. No s~mário'executivo', a.e,Cjuipe cje Audii:o~ia teceu uma série de consideraçõ'~s, 'das' 
, - - ... i ' . 

, quais destaco os seguintes pontos:' 
:. . • , • I 

5.1. Quanto ao impacto das perdas sobre a's tarifas de energia elétrica e: o sistema . . - .. ,' . 

elétrico, 

a) a Tabela 1, a seguir, mostra um ináemento das perdas técnicas (6%) e' cOmerciais ' 

(-29%) entre 2003 e 2007, O que pode indicar não haver incentivos régulatórios suficientes para' 
.. '. I 

que as concessionárias reduzam os níveis de' perdas. Dessa. forma, as perdas na distribuição' 
.".. I,'. . _ .-

cresceram 15%, enquanto a energia injetada aumentou 12%: NO,te-se'que·a energia ipjetada inclui 

, ·os 'consumidores lívres, que compram sua' energia por meio de coritratosbiláteraislivremente 

negociados, ,ao cohtrário dos consumidores cativos que têm a téirifa. estipul,ada pela reguladora; 

b) ,os valores da tarifa média estabelecida no? contratos de co'mpra de e.nergia por I 

parte da, concessionária, referente a 2003 ~ 2007, foram usados' como 'referênc!a para estimar o 

impacto das perdas sobre as tarifas de energia, pois o montante obti,do da ap,licação do valor de 

compra fixado nesses contra~os sobre as perdas toté!is em Terawatt hora (TWh)' é repassado aos 

'c~nsu;"idores, como representado na Tabela 1. Os valores embutidos nas tarifas por ~onta das 

perdas técnicas ,e comerêiais alcan,çaram, em termos nominais, R$ '3,8 bilhões em 2903 e 'R$~ 4,7 
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bilhões em 2007. Ano a ano, os consumidores do setor rateiam esse montante que é . 

reajustado pelo IGP-M a cada exercício. E~ termos percentuais,'o impacto desse Valor sobre a 

tarif~ média é da 'ordem de 5%. 

Tabela 1 - Evolução das Perdas 2003 e 2007 
. I 

Atributos Métrica 2003 2007 [}- 2003/2007 

. A Energia Requ,erida (ER) TW~ 321 :308 -4 % 
,6 Con'sumidores livres TWh 18 71 284 % . 

C Energia Injetada A + 6 33'9 379.12 % 

D Mercado Cativo TWh A - E 274 256 -6 '% , . 

. E Perdas Totais embutidas na tarjfa TWhG + H + I 47 52 10 ~/o -. 

F Perdas na distribuição TWh G + H 3945 15 % 

I . G Perdas ;récnicas TWh 24'266 % .' . 

H Perdas ComerciaIs TWh 15 19 29 % 

I Perdas Técnicas na Rede Básica Twh 1 .8 7 -14 % 

. ] Tarifa Média de comprá de energia R$ R$ 79,95 R$89,62 12.% 

K Va.loresembutidos na tarifa em R$ bilhões E *) R$ 3,8 bilhõesR$ 4,7 bilhões 23 % . -' ; 

Fonte: Elaborado com base nq's planilhas fornecidas pela Aneel (fls. 57a 68). 
I '. "-

*. Montante correspondente à metade da -perda na Rede Básica, que é rateada peras 

· concessionárias distribu[doras e transmissoras de energia e paga por todos 'os agentes·da Câmarà 

de Comercialização de Energia Elétrica., 

. . c) os gráficos 1 e 2 mostram' o comportamento do mercado cativo e das perdas '''. 

comerciais no mesmo p'eríodo. Vê-se, que o mercado çativo teve um decréscimo e. as perdas 

comerciais,- ao contrário, c(esceram. Essa redução é explicada pela, migraçã.o par~ ornercado d,e 

consumidores livres, que cresceu de 18 TWh em 2003 para 71 TWh em 2007. Ocorre, porém~' qUe 
, • I - . 

as perdas -comerciais entre os 'consumidores livres é praticamente nuia, pois são atendidos em 

ní~el de media e alta ,tensão. Assim, pérmanece sem explicação o fato deter sido fornec!da meno~ 
· energia para o mercado cativo e as perdas comerciais terem aumentado tanto. Afinal, houve 

coricomit'antemente \migra~ão para o mercado livre onde não o"COrre perda comerc.iale acréscimo 

de 29°/; dessa moda'lidade de perda _ao longo doi; ciclos, o que indica que a~ concessionárias ~ão 
· estão atuando de forma eficiente no sentido de buscarem a redução dessas perdas; . 

, . . Gráfico 1,- Mercado ,Càtivo'em TWh 2003-2007 Gráfico 2 - Perdas Come~Ciais em TWh 

2003-2007 ,'. 

d) visando elucidar essas questões, buscou-se esti.mar ó valor ~m reais das perdas 

c.omerciais do setor elétrico, decorrentes "do fornecim'ento de energia nãO faturado a cons'u'mi'dor.E'!s 

-residenciais, comerciais ou industriais. Adotou-se como premissa que o valor da energia fatúrada. '" - ..' ' . 
. corresponde à tarifa média, referente a 2003 'e 2007. Foi estimadO o'valor em reais das perdas 

comerciais com base na difere'nça entre as tarifas ;médias de venda' e de compra. Em segúida, 

.- "a~licou-se ovalo~ dessa diferença sobre as perdas c;merciais pa"ra se obter o montante que deixQu 

_ de' sef faturqdo., Por fim, aplicou.cse sobre esse montante o percen.tual de 27°/0 rela,tivo a impostos 

que deixaram de ser arrecadados. Todos esses passos estão represe,ntados ria tabela abaixo. 

Valor das perdas comerciais não. fatu~ada para o Sistema Elétrico 

Energia fornecida e não faturada Métricà 2003 2007 

A Tarifa Média de compra de energia R$ 79,95 89,62 , 

B Tarifa Média de venda de energia R$ 234,35-305,90 , . 
C Perdas comerciais MWh 15TWh 19 TWh ' 

D Valores embutidos na tarifa R$ 3,8' bilhões R$ 4,7 bilhões 

E Perda Comercial. MWh x diferença das télrifas de compra e venda energia. 
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bilhões 

, bilhões 

fornecida mas não faturÇlda '(B ~A)*C ' 

R$ 2,3 bilh'ões 
, , 

R$ 4,2 bilhões , " 

-/ ~ 

" 

I' 

F Imposto não recebidos ICMS! PIS & COFINS 27% 27% *' E' R$ ô,6 bilhões R$ 1,1 

, ,\, , 

G Subtotal da energia fornecida e não faturada -F + 'E R$ 2,9 bilhõ.es R$ 5,3 bilhões 

H Totàl co~ impostosda perda cômercialnão fatu.rad~ D"+ G R$ '6, i bilhões ~$ 10rO 

Fonte: Sefid , , 

e)' o valor da energi'a não faturada referente às perdas comerciais alcançou R$ 2,9 

bilhões em 2003' e R$ 5,3 bilhões em'2007. Esses valores,adicionados aos valqr~sdas perdas totais 

embutidos nas tarifas em 2003 e em 2007 fornecem, respectivamente, os, montantes de R$ 6,7 

, bilhões ,e de R$ 10,0 bilhões. Ou seja~ b setor elétrico e o Estado deixara~ de arrec~dar R$ 6,7 

bilhões em 2003 e R$ ,10bilhõés em 2007, em valoresnbminais; 
" I'. 

f) o faturamento de todas as concessionárias do setor de-energia elétrica em 2007 foi 
," , .'-

da ordem de R$ 90 bilhões. Somente a parte embutida na,tarifa é da ordem' de R$ 4,7 bilhões, qu~ 

representam 5% do fatu~amento anual do setor. Qua,ndo~e acrescenta a energia que deixou de ser C") 
'faturada é os respectivos impostos que deixaram de ser arrecadados, essa cifra alcança~ os ,R$ 10 

bilhões, ou' seja, 11% 'do fatura~ento anual do setor. _ Dessa forma, é possível visualizar a, 

magnitude dessas perdas; 

g) para' mensurar a magnitude das perdas comerciais, que em 2007 atingiram 19, 

TWh, basra diz'erque esse montante é, equivalente' a todo o mercado' cativo 'do Estado de Minas 
. ., ,I.. 

Gerais com seus 6,2 roilhõesde consumidores durante um ano i~teiro. Já os 25 TWh de perdas 

, técnicas são sufi~i,entes para atender por um ano aos EstadQs da Bahia" Pernambuco' 'e Ceará 

/ juntos, ~os quais residem l1,6ninhõe~, de CO~SUlTiidores; , I , 

'h) ainda com o il1Wjto de esçlarecer a materialidade das perdas, registra-se que a 

Usina d~ Santo Antônio, a primeira de um' conjul)to de duas do complexo db~ià Madeira (RO), q~e 
terá capacidade para 2.144 MW, demandará um investimento estimado ~m R$ 9 bi,I'hões. Somente 

as perdas comerciais 'por ~no aJçançam 2.219 MW. As perdas elétricas globais aouais são da ordem 

de' 5.938 MW (-2.910 MW de perdás' técnicas na distribuição + 8"09 MW de perdas técnicas na 
I . . \ , ". 

tran~missão + 2.219 MW de perdas-comerCiais) e apresentam tendência de at~éscimoi como' vem ' 
': ,ocorrendo nos últimos anos; ,',' 'i 

i) con~iderando qu~ as perdas no Brasil podem ser cQmbatidáscom maiseficácia, há 
. " -.. . " 
uma màrgem muito grande para sua redução"; 

5.2. Quanto às ações desenvolvidas pela Aneel visando otimizar os níveis de perdas 

a) as tarifas 'de energia são estabelecidas no momento da assinat~rado contrato de 
I : ' • " " , 

concessão e atualizadas monetariamente, cqm base em indexador' previsto nos contratos, por um . . . . : . ' 

período de tempo previalT\entedeterminado, em geral quatro anos (há contratos corri 5 anos e 'até 

.B anos)., Nesse, período, o fator X, destinado a, compartilhar os ganhos de efiCiência das' 

concession~rias com os usuários, é zero. Assim, desde a assinatur~ dos contratos de concessão até 

2003, qu~ndo teve início o 1.0 ciclo de revisão tarifária, o 'Consumidor pagou as tarifas históricas· 

atualizadas e as concessionárias' tivera~ ~ oportunidade de apr9~riar todos os' ganhos de 

~ficiência,.sem compartilhá~los com os consumidores; 

b) a tarifa de energia elétrica é composta por duas parcelas. A parcela A envolve,os 
. -. .. ../ \. . 

chama?os "custos não gerenciáveis", explfcitados no contrato e cujos montantes e variações fogem 

,à vontade ou influência direta da distribuidora, como compra de energia,' custos de transmissão e 
'.' ' ", "I' 

encargos setoriais. A parcela B compreende os d,itos"çustosgerenciáveis",:que, por, serem os 

http://contas.t~u.gov.br/p'o,rtaltextuaJlMostraDocumento?p=\&doc=2&telI!pl=default&qn=4 3/9/2009 
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custos próprios da atividade de distribuição e gestão comercial dos clientes, estão, 

sujeitos aq controle ou influência das práticas g~rehciais adotadas p~la empresa; .... 

c) as_ perdas, nas revisões dos, 10 .e .20 ciclos, foram' enquadr~das na .Parcel,:, A, 

embora a'_Aneel reconheça em sua Nota Técnica nO 51/2003 que as concessionárias pb.ssuem 

capé;lcidadt;! de . gestão sobre essas perdas. Note-seque essas perdas,estão inse~idas no item 

compra. da energia necessária para atender o mercado consumido~; 

d) na revisão tarifária de 2003, foram est.abeiecidas novas tarifas, segundo, a, 

metodolo~ia adotada pela reguladora. Essas t~rifas, teoricamente, tinham como báse custos 

eficientes, pois 'os .consumidores seriam, naquela oportunidaqe, beneficiados pelas reduções de . 

custos e pela mai?r eficiência que a 'concessionária teve a oportunidade de obter. Segundo a Aneel, 

foi "a primeira oportunidade dada ao regulador pàra estabelecer tarifas justas" (Nota Técnica nO 
. ' 

51/2003); 

/ e) (lO 1° ciclo de revisão tarifária, a Aneel considemu no cál~ulo.das perdas dl,Jas 

variáveis: a energia requerida e o mercado" cativo (V:1.3.3 da,' Nota Técnica .. nO 
Sl/2003/SRE/Aneel)~ NeSSe ciclo, a ag~ncia se comprometeu a da'r o seguinte tratamentõ: 

. reglllatório às perdas: 

"i) Par.a o primeiro ano do período tarifário subseqüente à revisão, a ANEEl,. 'fixará o . . . ~ 

valor das "perdas regulatórias totais"; 

ii) No ~ranscurso do prim.eiro ano após a revis~Çl tarifária a ANEEL realizará estudos 

para' determinar as perdas técRicas da rede elétrica .considerada para efeito de fixação da Base de 

Remuneração ( .•. ), segundo procedimentos e enfoques metodológicos a serem definidos 

p~eviamente; 
. \ 

iii) Uma v7z estabelecido o valor das perdas técnicas, aANEEL procederá à fi)}ação 

, . das "perda~ regulatórias totais'" a serem con~ideradas no cálculo da Parcela A em cada ano d~ . 
período tarifário. Com eSSÇl finalidade, serão definidos valqres anuais a serem adtnitidos para as 

perdas "não técnicas",. Ass,im como no caso da inadimplência dós consumidores C ... ), será. 

estabeledda uma "trajetória regulatQria,t para as perdas, definindo-se uniacur~a decre~cehte que 

permita à concessionária gerenciar sua redução progressiva. 

A ANE~Ldefinirá o padrão de perdas regulatórias a !:jer qplicado em' cada 'ano dos 

períodos tarifários subseqüentes." " 

,f) no 2° ciclo, obs~rvõu-se que os'itens ~cima não foram cumpridos e não foi traçada 

a trajetórta de~rescente para as concessionárias. Adem~is, a segunda revisão tarifária, inkiada em 

I 2007, ainda não se baseia em um 'estudo cpnclusivo e as ~a~if~s estão sendo aprovadas em caráter 

provisório; 

g) apenas,' para ,demonstrar ,qu~ 'no:' 20, ciclo a Aneel continua r.epassando· 

integralmente' as perdas aos usuários, será relatado o' caso da EIE~tr6pautCi. A AneeJ, com 

fundamento na Nota' técnica nO 39/2007-SRD/Aneel, apür~u as perdas técnicas utilizando 'um 

modelo apresentado pela própria agência e encóntrou l!m' valor bem inferior ào que havia sido 

apre~entado pela ccin~essionária. O montante' de perdas' na distribuição ,apresentado pela 

Eletropaulo é de 5.822.078 MWh, dos quais 3.054.20SMWh se refe'riam a perdas técnicas. A Aneel 

'estimou essas'perdas ,em 2.194.486 MWh, o que equivale a uma difer'ehça de 859.7.19 MWh. Essa 

diferença foi computada com'o perdas comerciais, que passaram de, 2.767.873 MWh para 

3.627.591 MWh, o que manteve inalterado o quantitativo das perdas toté:lis. Com isso, as tarifas' 

mé.ljoradas em 4/7/2007 foram fixadas considerando' esse montante,de perdas; 

h) e~sa conduta da Aneel já 'havia sido adotada quarido do 1 ° ciclo. Poré'm, há um . 

a'gravante, a Anee'1 reconheceu na' Nofa T.écnica nO 26/2006 (item 67) que as perdas comerciais 

ac~tadas no 1° ciclo foram causádas por ineficiências na gestão, diagnóstico incompleto das -causas 
. r I '. • -

'.-

, \. 
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e inadequado combate por parte da' concessionária. Reconheceu também qUe "certas 

distribuidoras for~m eficientes no combate às perdas comerciais, enquanto outras concentraram 

seÚs esforços ,em outros processos ou, ainda, tiveram insuçesso no combate devido à visão 

equivocada do problema (recursos inadeql1ados, subesti~ação do' problema, falta de expertise 

'etc.,). Esse reconheci,mento associado ao fato de que ~stá sendo emb'-1tida nas t,arifas essa 

ineficiência, está em total dissonância com a Lei nO 8.987/1995 e com os Contratos de Concessão 

das concessionárias, pois o serviço deve ser prestado de forma adequada e eficiente;" 
, - ' .. 

i) os 'Contratos de. Concessão do' Serviço Público de Distribuição exigem. que ,a 

concessionária implemente medidas 'que tenham ·por objetivo a conservaçãà e o combate ao 

desperdício de energia elétrica. 'Ademais, há um encargó tarifário específico p~ra pesq~isa e 

desenvolvimento (P&D) pago'ponodos os consumidores que ass~gura à çoncessionária os recursos 
'necessários para, implementar tais medidas;' " 

j) as perdas' comerciais estãp sendo a'pro~adas provisoriarnen~e 'no 20 ciciO. A 
proposta metodológica está na Nota Técnica n~ 348/2Q07-SRE/AneeL Pretende-se aplicar o modelo 

de Yardstick Competition naregulaçã,o de perdas comerciais, visando identificar fatores sódo­

ecoRômicos que diferenciem as áreas -de concessão. A Aneel elaborou um índice para- fazer essa 

'diferenciação usando dados do IBGE, STF"e Ministério da Saúde, tais como: " (?) 
- nível de violêncié:l, estimado a p~rtir da qu.antidade de óbitos decorrentes de 

agres~ão; 

'- nível de educélção; 

- renda; 

- existência de infra-estrutura, com ênfase no abastecimento de água; 

-proporção da população r~sidente na região metropolitana. I ' 

k) essa metodologia foi apresE7ntada, em 974/'2008, na Audiência Pública nO 52/2007 

e está em fase de análise das contribuições. Ela parte da premissa de que as perdas comerciais 

estão' associadas a questões sociais, o que ,é indiscutível. Por~m, questiona-se que percentual 

. dessÇl p~rda está' associado a essas que?tões. 0-. Estado do Rio de Janeir~ ãpresenta um'a das 

maiores perdas do país, sendo atendido por duas concessionárias, a Light e a Ampla. Durante o 10 

ciclo, foram aceitos altos nív'eis de perdas' na distribuição da Ampla e da, Light, respectivamente, 

29,46% e 24,29% sobre o mercado êativo,'em função dos problemas sociais daquele Estado. Essas ." " . , . . . 

perdas -se justificavam, pela violência, tráfico de drogas~ favelas' e' outra~ mazelas sociais que 

afetam o Estado. Observou-se, porém, .que as á~eas ;de risco respondem por 37% das perdas 

comerciais (fI. 51). Tal fato foi de~onstrado tailto' pela Universidade, Federal Fluminense, que 

efetuou estudo para as concessionárias, como n.o seminário Rio Legal, em que as Várias 

concessidnáriasde ág,ua, luz e gás apres'entaram sUa situação. Ficou pate~te,que condomhlios de 
( . -:' 

alto luxo, localizados na cidade do Rio de Janeiro e em balneários cQmo Angra dos R~is e Búzios 

, são ,construídos utilizando tecnologia que possibilite a fraLJge no consumo de energia elétrica. Tanto 

a, Ampla como a Light estão desenvolvendo - açÕes direcionadas para, blindar esses clientes . 

. Segundo a Ampla; "até organizações ou pessoas, teoricamente insuspeitas, fazem furto de energia, 

,coroo igrejas católicas ou evangélicas, polícia, escolas, residência de um juiz, residê,nciade um 

, prefeito, restaurantes, hotéis, padarias, condomínios horizontais de classe alta" (fi.. 39); _ " 
- , \ " . 

. I) no que, diz respeito às perdas técnicas,muitas foram as inovações propostas para o. 

2° ciclo. O ,item 53 da Nota Técnica nO 26/2006 propõe que a influência das perdas comerciais nas 

perdas técnicas não seja desprezada. peve ser quantificado esse .montant~ para viabilizar uma 

'regulação por metas, pois, só assim, as metas çlefinidas para as perdas técnica's incentivariam 

.melhorias na gestão técnica (engenharia, manutenção, planejamento) da empresa. As perdas 

técnicas oriundas de consumos irregulares ,.'são reduzidas por meio de aperfeiçoamehtos ou 

http://contas . tç~. gov. br/portaltextual/MostraDocumento ?p=-Í &doc=2&templ=default&qn=4 3/9/2009 
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"reconstruções d~ processos na gestão comercial da empresa (vistorias e fiscalizações, 

campárilias sociais, mapeamento: de áreas críticas,· entre outras). Esse seria. um mecanis~o, . 

. impórtante' e,· crê-se, contribuiria para" a maior eficiência das .'concession"árjas. EnÚetanto, ele' não" , " 

'foi implementado neste 2° ciclo. De acordo com o Superintendente de Regulàção dos Serviços de 

DistribuiçãO,' as notas técnicas expressam uma' visão da Superintendência' que pode, após 

discussões e audiências públiCas, mudar, sua visão sem necessariame"nte a"lter~r ás notas técnicas 
.. " ..... .' -. • l 

anteriores; 

m) a Resolução Normativa Aneel na 234/2006, item 11.1 do Anexo VIII, dispõe que "o' 

'nível de perdas t~cnicas deve ser obtido por comparação entre as distribuidoras; com base' nos· 

indicadores apurados para cada 'segmento de' rede". Além disso, seria' definida uma trajetória 

de~cendente de perdas técnicas, tendo por base uma'análi.se agregada das redes'de d·istribu!ção'. 

Tal análise seria operacionalizada pela ferramenta SISPAI - Sistema Integrado de Planejamento 

Agregado de Investimentos na EXPi;lnsão dos Sistemas de Distribüição. Cada rede de distribuição 

seria associada ~. uma r"ede representativa, com características semelhantes, e por meio do SISPAI I 

seria realizado um estudo visando otimizar a relação custo-benefício da redução das. perdas e o 
, .' 

montante de !nvestimentos necessários para atingir essa redução. Contudo, essas três medidas 

(trajetórias de perdas; comp~ração entre as. concessionárias; e estudo do custo~benefício da 

redução das Perdas), que são importantes para o aperfeiçoamento do processo regulatório, não 

foram implementadas; :' 

n) a Aneel adotou a meta' pontual, no lugar da trajetória descendente. A repercussão 

dessa opção regulatória é sentida nas revisões e, principalmente, nos r~ajustes anuais. A' meta é· 

replic,ada até a p'róximarevisão, ao passo que a trajetóriq, caso tivesse 'sido traçada, seria 

modifiCada aca~a reajuste anual, pois é um item que ·interfere na fórmula do'IRT(Índice de 

Reajuste Tarifário). Nessa última hipótese, seriam sistematicament~ repassad~saos con?umidore~ 
os ganhos advindos do combate às perdas, o que contribuiria para a modicidade tarifária; 

. ,I . - . 

. o) . em; função dessa opção da Aneel, as perdas repassadas. para a' Parcela A são 

valorad~scom base'no pre~o de compra da energia elétrica. pe'las distribuidoras. Assim, a~ longo 

dos quatroano.s que se segUirem à revisão-tarifária, caso a concessionári,a reduza asper~as,ela se 

apropriará da diFerença entre o montant'e ~úe é vàlorado ao preço de venda da energia forneciqa e' 

o preço de compra.' Apenas par~ ~)Çemplificar, .~ média do Brasil, em 2007, d-o preço médio 'de 
• ". ,"..' I 

compra da energia fói daordem de R$ 89,62 e do Preço médio de venda foi de R$ 305,90; 

p)além de não ter estipulado "uma trajetória de redução. das perdas .e sim uma meta 

pontual, a Aneel ,nãb estabeleceu ~ma, comparação entre 'as concessionárias,' O . método, 

) comparativo seria de gr;ande v~lia l!mavez que, como descrito na Resolução Normativa ANE~L nO 

23,4/2006, haveria a simulação de- competição entre os desemp·enhos.apresentadospor redes " 

consideradas semelhãntes no conjunto' das concessionárias, oque é imprescindível num ambiente 

de assimetria de informação. Esses fatos são preocupantes na .medida emque a. própria Aneel 

registra, ho 'item 177 ·da Nota Técnica nO -262/2006, que no 1°. Ciclo as informações forne!=idas 

pelas c'oncessionárias foram inadequadas. A reguladora assim se expressa sobre essa questão {fI. . '. , " . 

.323): "0 ',que deve ser evitado são os valores inadequados do primeiro cidode revisão tarifária, . 

quando a empresa apurou e apresentou suas perdás sem um critério regulatório Único e verificou-

, se, em' muitos casos, que as perdas téc'nicas não foram calculadas obedeçendo ~' boa prática de 

engenhària" ;. 

q) em resposta à diligência, o Superintendente de Regulação· dos SerViços de 
• ~ J • . • 

Distribuição informou que não foram utilizados os ~ispositivos estabelecidos na Resolução Aneel nO 

234/2006 e que todos os pontos- acima citados não dev~rão ser contemplados no novo 

"regulamento, que está sendo proposto e será subme~ido à apreciação da Diretoria Colegiada d9 

http://contas.tcu.gov.br/p6rtalt~xtuallMostraDocumento?p=1&doc=2&templ=qefau1t&qrt=4 ; 3/9/2009' 
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i Aneel. Nota-se que os 'incentivos previstos em notas técnicas e' resolllções da Aneel, 

para serem inseridos no 2°' ciclo, visando minimizàr as perdas,' foram' descartados, a exceçã'o do 
. ". I . . 

cálculo das, p~rdas técnicas efetuado pela Aneel, sem qual,quer explicação ou justificativa técnica; 

r) em relação à regulação das perdas elétricas, a Aneel não está zelando pela 
.'!' . 

modicidade tarifária nem pela otimização dos níveis de perda do Brasil, oque viola o disposto no,s 

arts. 30 e 40, do De~reto 2.335/1997, verbis: 

'~Art. 3° A ANEEL orientar~ a execução. de suas atividades finalísticas' de forma a 

proporcionar condições favoráveis para que o desenvolvimento do mercado de energia, elétrica, . 

ocorra~com equilíbrio. entre os agentes e em benefício da sociedade, observando as seguintes, 

diretrizes: '-.. 

( ... ) 
IV - Icriação de condições para a modicidéide das tarifas) sem prejuízo da ofert'a e com 

\ -',' , . 
ênfase na qualidade do serviço de energia elétrica;" 

. "Art. 4.° À~NEEL compete: , 

( ... ) 
I. 

IX - incentivar o combate ao desperdíCiO de energia' no que diz respeito à todas as 
.1 . , 

formas de produção, transmissão, distribuição,comercializa~ão e uso da energia elétrica; . 
(.:.) , 

I 

' .. XV - cumprir e,fa~er cumprir as 'dispOsjçõe~ regulamentarés do serviço e ~s cláusulas 

d~scontratos d~ concessão ou de permissão e do ato da autori~ação; , 

XVI - estimular a melhoria db serviço prestfdo e, ;zelar, direta e indiretamente, pela 

sua boa qualidade, obserVado, 'no que couber, o di~postona legislação vigente de' proteção, e 

defesa do consumidor." I ' 

I ,5.3., Quanto ao'smecanismos disponíveis pára combater as perdás 

a) foram visitadas três concessionárias que ,estavam entre as que' apresentavam 

maioreS perdas, quais sejam: Ampla (RJ),' Light (RJ) e Manaus Energia (AM). Observou-se que a 

vulnerabiiidade da rede de distribuição elétricá é milito grande, ~ que ~stimula o furto i razão pela 

qual foram pesquisadas as alternativas tecnológicas 'existentes para o combate às perdas elétricas; . 
, . . . - . \ 

,b) entre as. 64 'éoncessionárias, há, empresas que ainda usam majoritariamente 

.' medidores eletrometânicos, popuiarmente conhecidos como relógios, cuja tecnologia tem mais de 
- . I' • ""\ 

100 ;mos; Foram buscadas na literatura estudos e experimentos que apontassem alternativas para ' 
, - .' 

esse problema. Verificou-se que, em i992, técnicos do Centro de Pesquisas de Energiá Elétrica-' 

CÉPEL, Iigadó ao sistema Eletrobrás, dese;lVolveram o Sistema de Medição Centralizada, cujo 

conceito está baseado no agnijJamento de medidores de energia em uma mesma caixa" o ,que 

permite grande redução do espaço físico ocupado pelo aparelho de medição tradicional e aumento 

da' confiabilidade' e segurança do processo de medição. A 'medição centralizada é uma importante 

ferrqmenta no combate às perdas de ene'rgia, Uma vez que permite às' cono::!ssionárias de energi'a 

gerenciarem a rede' de distrib~içãode. maneira muito mqis efici~nte, graças ,à ge'ração' de 

informações, como balanço de energia, nível de demanda,'máxima, nívei!? de perdas técnicas,é 

'comerciais, corte e religação remotos e, também, no casÇl da medição centralizada _el<terna,'pel~ . 

imwnidade a adulteração ou ,desvio~ muito comuns quando o ,aparelho de medição fica instalado no 

interior da unidade consuniidora; 

c)a Ampla, que tem 2,5 mijhões de 'consumidores, implantou medição eletrônica ~as 
residências dé 358 mil consumidores 'com bastante sucesso'; Onde o sistema foi instalado, a rede 

. ,ficou blindadÇl e foi evitado o furto de energia. A Light, com 3,8, milhões de consumidores, planeja 

implantar em 2008, o sistema em 70 mil residênci~~ e estabelecimentos: As seguintes 
• '.' I 

concessi.onárias também estão implantándo esse sistema: Celpe, Copel, Cemig, Celpa, Ceron e 

, . 
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Saelpa. Portanto, há' tecnologia disponível para,. pelo menos, mitigar o furto de, 

energià; , 

d) a "SLibcláusula Quinta - Cláusula Quintad,o Contrato de Concessão do Serviço 

. Público de Distribuição". do contrato firmado' 'pelas concessionárias e' pela· União determina à 
concessionária que implemente medidas visando à conse~ação ,e qO çombate ao desperdício cÍe . 

I . - • 

energia elétrica. Para tanto, devem ser:. aplicados ~ecursos equivalentes a, no mínimo, 1% 'da 

. receita anual da concessionária. Esses recursos advêm de um encargo tarifário o embutido nas o 
\ . . . . 

tarifas,de cada concessionárifl. Ademais, devem ser fixfldas metas físicas pára a redução das .' - - .' " . , 

perdas técnicas e, comerciais; 

e) . a quantidade de estudos dE;!senvolvidos, pelo programa "Pesquisa e 

Desenvol~imento, em Eficiência Energétiéa (P&D)", relacio!;lados ,co'm as 'per:das de energia, ainda é 

,'insuficiente. AI Aneel informou que foram~provfldbs pr~jetos envolvendo R$ 738 'milhões, no 

perí~d,o de 2003 a 20Q6, a' título de P&D. Desse total, apenas R$ ,56 milhões (7,59%) se' 

destinaram a projetos d~ combate às perdas. Além disso, não é aferida 'a efetividade' desses 

projetos; , 
f) 'respondidas as três questões propostas, pela o Auditoria, a equipe propôs 

(- recomendaçõ~so ~ Aneel no 'sentido de faze'r valeras norma~ por ela esti~ladase aindailão 
implementadas. ' . '0 \ o 

~. ApÓs o sumário executivo, a equipe de Auditoria acostou aos presente's awtos 

minucioso relptório,que será apresent,adb de forma resumida a seguir: ' 

, 6.1. Considerações iniciais 
I • 

:a) o TCU acompanha as revisões tarifárias das concessionárias do setor ,elétrico desde 

2003, por meio de' amostragem, já o qye é inviável realizar esse trabalho em todas a~ 64' 

concessionárias. Observou-se que as perdas elétricas têm' forte Impacto sobre' as tarifas' de 

energia, sendo de 'suma ,importância a definição 'pela 'agência reguladora da~ perdas consideradas 

aceitáveis e que serão repassadas aos' coonsumidores; 

o b) 9nteriorm~nte, foi realizada pela Secex-AM uma Auditoria d~ natur~za operacional 

(TC nO 00'6.416/2005-0), com o intuito de avaliar deficiências e perdas na distribuição de energi~' 
daempresa Manaus t;:nergia S.A. (Acordão nO 1.150/2007 - Plenário). Também'foi implementado o 

acompanhamento do processo de 'revisão tari'fária ,da Companhia de Eletricid,ade .do Rio de Janeiro 
\ '. . 

(CERJ), que teve sua razão social mudada para Ampla Energia, e . Serviço S.A. (TC nO, 
'011:970/2003-7); , '. ; 

c)a pé;lrtir de 2003, com base na Instrução Normativa nO 43/200~, o TCU passou a 

acomparib~r d'e forma sistemática os processos de revisão tarifária periódica de concessionárias de 

serviços de distrib~içãQ de energia elétrica. O trabalho tem se concentrado nos prbcedime~tos 
. empregados pela Aneel', para definir o índice de, reoposicicinamento tarifário concedido às 

conc,essio,nárias; 
d) recorrentemente, observou-se que as perdas elétricas (técnicas' e comerciais) 

tiveram um grande impa'cto em determinadas concessionárias e em outras não. Esta' Auditoria foi 

precedida por um painel de referência que visou o definir seu escopo e os mét~dos mais adequados 

para atingir os objetivos propostos pela equipe. Esse painel foi realizado em 10/10/-2007, com a 

o presença ,de técnico's da Aneel, da Eletrobrás e da Ma'nau~' Enemia. Também foram 'convidados 

representantes das concessionárias Ampla e Ligh,t,' que não c,ompareceram por hão terem 

consegüindo pa~sagem aérea em tempo hábiL(lista de presença - fI. 15); 

e) visando conhecer as caraçterísticas específicas das concessionárias com altos níveis 

o 'de perdas,foram visitadas três concessionárias (Amplã Energia é Serviço S.A e Llght Serviços 'de 

Eletricidade' S.A. no Rio de Janeiro' e' Manau~ Energia S.A. no Estado .dci Amazona's), que 'foram 

http://eontas . teu. gov. br/portaltextual/MostraDoeumento ?p= 1 &doc=2&te~pl=defaul t&q~=4 3/9/2009 
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escolhidas pelo ·fato de àpresen:tarem um ele~ado nível de perdas em relação à média 

nacional. Também foram visitados' o Operador Nacional, do Siste'ma Elétrico - ONS, que acompanha -

as perdas técnicas verificadas' da geração até -a distri'buiçãQ, e as .(entrais Elétricas Brasileiras - . : 

Eletrobrás, responsável por expressiva parcela dos sistemaS ,de geração~ transmissão e distribuição 

de energia elétrica do Brasil. A distribuição, ,no caso da Eletrobrás,' é realizada por ;"eio das 

subsidiárias da Eletronorte: cinco concessionárias na Região Norte (Manaus Energia, Eletroacre, 

Ceron, Ceam e Boa Vista) e duas distribuidoras no Nordeste (Cepisa e Ceai); 

'f) neste trabalho, buscou:"se' entender o reflexo' das perdas elétricas' nas 'tarifas, 

enfocand~ a atuação do agente regulador e analisando em conjunto e em confronto, os dados das 

diversas,' concessionárias, já qu~ a perda de energia é um dos fatores que -mais iriflu~ncia, o 

aumento da tarifa de energia para o consullJidor. Diante disso, pretendeu-se conhecer as múltiplás 
I - . . , ,"' 

causas das perdas elétricas, as alternativas Jecnológicas para combatê-Ias e mensurar, para as 61 

concessionárias das quais se obteve qados, qual 'o impacto das perdas na tarifa. Foram analis'ados 

, os dois ciclos de revisões tarifárias, o primeiro iniciado em 20à3 e o segundo (ainda em curso) " 

iniciado em 2007; " 

g) o Relatório Preliminar de fls. 88 a 128 foi enViado junto com uma diligência à Arreei 

para que a ,agência reguladora se ,manifestasse sobre os tópicos que achasse pertinente: As 

considerações tecidas pelaAneel encontram-se nas fls; 137 a 147. Na exposição ,que segue estão 

inseridas tais considerações. 

6.2. As perdas no contexto da regulação que utiliza o sistema de preços-teto 

a) a distribuíção de energia elétrica possu'i caraCterísticas de morlOpólio 'natural, 

.portanto, compete à Aneel garantir que sejam respeitado~ os diréitos dos' consumidores cativo~ e' 

dps' prestadores do sef":',iço que atuam com. eficiência e prudência. OS consumido~es cativos, 

diferentemente dos consumidores livr.es, não podem escolher o prestador do ~erviço, 16go, têm o' 

direito de' receber o seryiço, com 'os níveis ,de qualidac:le estábelecidos" na legislação e 

regLiléirl-{entação aplicáveis, em espe,cial, no contrato de concessão, e de- paga'r ,uma tarifa justa. O 

, prestador do serviço que 'atua com eficiência e prlldê~cia temo direito de obter o ressarcimento ' 
~ . \ J I 

dos custos operacionaiS e o adequ_ado retorno sobre o capital investido, dadas as características- dá . -. - . . 
negócio regulado; . 

b) o Sistema Elétrico Brasileiro é constituído por um grande Sistema Interligado 

Nacional - SIN., que abrange' as -regiões Sul; Sudeste, Centro-O:este e Nordeste 'e o~' estados \ do 

Tocantins e Pará. As localidades não alcànçadas por; esse sistema são atendidas por, meio de 
. - : . - . . 

sistemas de geração conhecidos como 'sistemas isolados. Enquanto no SINa fonte energética é 

predominantemente hidroelétrica, 6s ~istemas isolados são atendidos, na sua maiória, por geração' 

lermelétrica, com a utilização preponderantementé de óleo diesel como ,combustível. O sistema 

isolado é sübsidia'do por meio do eAcargo tarifário cha'mado 'Conta de Consumo de Combustíveis 

Fósseis dos Sistemas Isolados - CCG:-ISOL. O rateio dos custos,dos combustíveis consumjdos para 

gerar'~nergia, el,étrica nos! Sistemas Isolados é feito por todos os consumidores do BréõlSil; 

c),cabe à Aneel, entre outras med.tdas: 

,- determinar quai~ são as tarifas justas; 

-evitar que se produtam situações de abuso de posição dominante, derivada da 

situação de m~nopólio; 
- verificar se os níveis de qualidade do servi,ço efetivamente recebido pelos 

con,sumidores ,são os estabelecidos na legislação aplicável; 

. d) 'o prestador ,do serviço de distribuição necessita que a tarifa cubra os custos 

operacionais eficientes e propicie o adeq~ado retorno sobre capital investido ,pé;1ra çonstruir a infra­

estrutura neces?áha para 'prestar 'o serviço de distribuição. O prestador precisa arrecadar, por, , 

-, , 

http://contas. teu. gov. hr/portalteXtuallMostraDoeumento ?p= 1 &doc=2&templ=defaul t&qn=4 3/9/2009 
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intermédio da tarifa, ao loogo, do contrato ,'de concessão, ó valor, total de seu . ' , 

investimento mais uma adequada. remuneração sobre o mesmo; 

, e) segundo disposto no contrato de, éoncessão, as, tai-ifa~ deverão ser alteradas, para 

mais ou para menos, c,on$iderando as modificações ocorridas na estrUtura de custos e de, mercado, 

-da distribuidora, os níveis de 'tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e 
, , 

internacional~' os estímulos à ~ficiênciae a modicidade tarifária'., As ,concessionárias, em 

',co'nf~rmidade cOm o modelo do setor elétrico em vigor a partir' dos an~s' 1990 í ; ficaram 

condiciona'das aos reajustes anuais e às' revisões ta~ifárias ~m ~iclos de 4 anos, ocasião em que a 

m'etodolo!!)ia (preço-teto, fator,X, dentre outros) 'aplicada mensuraria os ~~nhos que seriam 

rep~ssados para as tarifas; 

'f) a regulação via preço-tetop~ocura' emular para. um agente monopolista, o sinal de 

preço que as' empresas compe~itivas recebem do mercado. Uma regra de p'reço-teto especifica a 

taxa máxima pela qual as tarifas das conces;ionárias podem aumentar,como se houvesse um 

mercado competItivo. N~sse sentido, a teoria da regulação por incentivos (preço- teto) sugere a' . 

utilização de 'um índice de' preços geral do varejo nas rewas de' preço-teto porque este tipo de 

'índice refletiria o aumento médio :resultante da concorrênci'a nos mais diversos mercados 'da 
• f • •• -.~ -

economia. Visando emular a pressão para: reduzir cu.stos e inovar que as ~mpre~a$ ~m 'mercados, ' 

competitivos sofrem em virtude c;la disputa com seus competidores, essa teoria propõe que seja 

deduzido do' índice de reajuste um fato'r ae desconto, o dE;!nominado fator X (SAI,NTIVE, M.B. e 

CHACUR, R:S, A regulação'Tqrifária e o Lomportame'nto dos Preços Administrados. Dowmento de 

Trabalho nO 33. SEAE/MF. www.planej.amento.gov.br 7 Maio de 2006); _. , . . 
'g) por meio' da utilização do fator X, busca-se compartilhar com os consumidores os 

, I ,'.' ' ,. ' 

ganhos.de produtividade derivados do crescimento do, mercaqo do serviço regulado previstos P?lra 

os períodos compreenc;lidos ,entre as revisões. Assim; a partir da revisão tarifária, os valores do 

fator X são subtraídos ou acrescidos ao IGP-M nos r~ajustes anuais sUbseqüelJtes. Diferentement~ 
. . - ' ". . - " ." "-' 

do que ocorre no regime de custe!> do serviço, que vigorou no Brasil até os anos ~990, no regfme,de 

,tarifa pelo preço-teto, as tarifas sã,o estabelecidas no momento da c;lssiriatL!ra do contrato de 

concessâoe permanecem constantes com base' em indexador previsto nos contratos por um . . . " . --

'período de tempo previamente deter:minadoi em geral quatro anos (há 'contratos que prevêem 
, " , " /, ' 

cinco anos ou até .oito alios). Ao final desse período, ocorre a revisão tarifária, Ess~ interv,alo no . 

qu'al as tarifaS permanecem fixas proporciona- à 'concessionária uma opo'rtunidade para aumentar 
. \ . . 

seus lucros, me'diante a adoção de medidas de redução de custos e o~tenção de ganhos de 

eficiência; 
h) diante desse arcabo~ço normativo, cabe registra~ 'oncÍe ~s perdas se enquadram na 

estrutura tarifária das' revisões. Nos 'contratos de, concessão" para distribuição de energia elétrica 

celebrados com a União, 'a receita inicial da distribuidora é dividida em duas parcelas: parcelas A e 
". . - " - . ~ 

B. A parcela A. envolve os chamados "custos não gerenciáveis", expli.citfldos no contrato e cujos 

, montantes e variações fogem à vontade ou influência direta da distribuidora, €omo compra de 

energia, cLjstos de' transmissão e ,encargos setotiais. A parcela ,~ compreen'de os' "custos 

gerenciáveis", .que são próprlosda atividade de distribuição e gestão comercial dos clientes, estão 

suJeitos ao controle ou influê!1cia das práticas, gerenciais adotadas pela emp'resá. São os custos de 

operação: pessoéjl, material e serviços de terceiros. Aléindesses, a parcela B inclui a remuneração 

de capi~al e os' tributos. Os contratos de conc'essão contemplam procedimentos específicos para 

reajuste dessas parcelas durante cad~ ano' da. ciclo tarifário. 

,I • 

Tabela 2 - Regime de Regulação por Inceritivos, 

Parci=la A Parcela Bi 

. Denol'Dinados custos "nãogerenciáveis" Den0l!linaçlo c!-lstos "geren.ciáveis" 

http://contas.teu.gov ,br/portaltextuallMostraDoeumento ?p= 1 &doe=2&tempi=default&qn~4 
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Compra de energia; 

çncargos setoriais; 

Enéargos de transmissão.pespesas -d-e operação e manutenção; 

Despesas de capit;3'I; 

Outras despesas. 

Fonte: Aneel 

i)émbora a Aneel' tenha 'reçonhecido, na Nota Té'cnica nO' ~1/2003, que as 

, concessionárias possuem capacidade de ge~tão sol:!re as perdas, elas estão encjuadradas na Parcela 

A. to~~eqüentemente, os ônus déla~' decorrentes-são integralmente ;epa~sados aos consumidores, 

independentemente- dos níveis verificados,' o~ que reflete na tªrif~ cobrada do cÇ>ns'umidot pela 

'di~tribuidora. Essas perdas estão inser'idas no it:e~ compra da energia necessária' para atender o ' 

mercado consumidor;, 

, , j) nos 4' anos Úanscorridos entre a assinatyra do contrato -de conces-são e o 10, ciCIei ' 
de revisão tarifária, o fator X foi zér0. Isso sig'nificou que, até ,2003, quando teve início esse 10 

, 'ciclo, o~ consumidor pagou as tarifas histÓricas e as concessionárias tive-ram a oportunidade de 

_ auferir, todos os g~nhosdecori-eintésde 'reduções d~ custos,' sem compartilhá-los çom os' 

conSI,J'midores. Em 2003, foram estaoelecidas' novas tarifasI tendo po~ base çustos eficientes. (::-~-) 
Naquela oportunidade, os consumidores seriam beneficiados pelas reduções de cusfos e pela maior 

eficiência que a conçessionária teve a 'oportunidade de obter. Segundo a Aneel; foi "a' primeira 

oportunidade. dada ao regulador para estabelecer tarifas justas" (Nota Técnica nO 51/2003),; 

k) a perda elétrica, tem ,forte influência sobre a tarifa de energiél. Nesse contexto, a 

_ regulação da Aneef é fundamental parà a busca da moditidade tarifária e otimização dos níveis de 

perda do Brasil, como preconizam os arts. 30 e 4° do Decreto nO'2..335/1997, a seguir transcritos: 

"Art. ~o- A ANEE~ orientará a ;x~'ê:ução de su~s atividad~s fin-alí~ticas- de forma a 

proporcionar condições favoráveis para que o desenvolvimento do mercado dé,'energia elétric8-< 

ocorra com 'e,quilíbrio entre os agentes e' em benefício da socieda~e, observando as s,eguintes ) 

diretrizes: 

( ... ) 
IV- criação de condições pata, a modicidade das tarifasl sem prejuízo da oferta é com 

ênfase ~a qualidade do serviço de, energia elétrica;" 
,~ -' - • "7 

( ... ) - - , 

"Art. 4° À ANEEL compete: ,­

( ... ) 
, IX ~ incentivar o çombate ao 'desperdício de energia no que diz respeito a todas as 

formas de produção, transmissão, distribuição,' comercialização ,e USG da energia elétrica; 

(. .. ) 
. . .,. 

XV -cumprir e fazer cumprir as~isposiçõe!?regulamentares do serviço e as cláusulas 

dos contratos de concessão ou de permis'são e do ato da autorizaçã-o; 

XVI. - estimular a melhoria do serviço prestado e zelar, diretá e- indiretamente, pela' 

sua boa _ qualidade, observado, nó que couber, o disposto na legislÇlção' vigente, de proteção' e 
.' . ' .. I 

, defesa do consumidor." 

I) as perdas de 'potência e, energia influenciam no valor das tarifas cobradas ao 

éonsumidor e geram impactos na economia, principalmente em decorrência da crescente demanda 
. . - . \ 

p,or energia e da cada v,ez mais restrita oferta de potenciais econômicos e ambientalmente viáveis-

para geração; 

6.3. Q_uanto aos níveis de perdas de energia no Bras,i! 

a) ,no Brasil, o nível de perda atinge 20,28% d'à mercado cativq. SeRundb- CipCiIi 

. ' '. 

, \ 

http://eo~tas ,teu. gov. br/portaltextual/MostraDoeumento ?p=l &doc'=2&templ=default&q~=4 3/912009 ,- -, . 
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(CIPOLI[ ~'José 'Adolfo., Regulamentação ,das P~erdas -Técnicas. Apresentado em 

'Brasília/DF em 2/9/20Q5)[ a perda totai" na União Européia atingia 6[5% em.1996 e atualmente 

está estabilizada em 7%. A Alemanha tem o' me'nor nível de' perda (3[84%). :Nos maiores 

cpnsuniidores de energiadà União Européia; que são a França[ a Itália eo ~eino Unido, o nível de 

perda total atinge 7%; , 
. . - . '\ . 

b) segundo consta da Nota Técnica nO 26/2006 da Aneel, os país~s da América latina 

~ que realiza~am reformas no setor elétrico na década de 1990 e usâram o enfoque regulatório com 

incentivos adequados para a eficiência de gestão t'iveram resultados excelentes no que',concet-ne' à 

, redução de perdas no ;;erviço de distribuição. Isso gerou~ benefícios para as c?ncessionárias[, seus 
consurriido~es e o conjunto da sociedade; . ' 

c) foram obtidos dados 'relativos às principais concessionárias de' quatro países: 'Chile[ 

Colômbia[ Peru e Argentina[ Rue serão comparados COrnOs. concernentes ao Brasi'!. Não se quer 
com essa comparação dizer qual. seria o nível ideal de perdas[ pois cada mercado tem suas' 

características. porém t há algUn~ aspectos ness'E!s países que contribuem em tese paré\' a perda de 
, . '.' 

energia: regiões muito montanhosas com povoados distantes[ notadamente na região andina[ e 

contexto s6cio-eco),ômico çle~favorá~el (t~dos têin baixos indicadores so'ciais): 
, ) 

Tabela 3 - Perdas elétricas e,m países da Am~rica do Sul 

Empresa Perdas Técnicas Perdas Comerciais Perdas Totais 

, Chilectra-; CHILE 4[6% 1[0% 5[6% 

Condensa ~ COLÔMBIA 8,3% 3[2% '11,5% 

Eldenor - PERU 7[8% 1,5% 9,3% 

Edesur - ARGENTINA 6[8% 3,1%9[9% 

"BRASIL 12[70% 7[?8% 20,28% , 

, Fonte: USAID/BETOP citada no I Workshop sobre furtos e fraudes de enérgia[ 

apre:;;entado pela Aneel em Curitiba rio dia 9/11/ 2004. 

d) nó âmbito naci.onal[ o Pr"ograma de Aceleração do Cres~imento - PAC p'revê pára o 

, péríodo'de 2007 a' 2010 gastos cÇlm geração de energia da ordem de R$ 65[9 bilhõesparagerár 

12.386 ,MW. OS investiiT1entos a s~rem realizados na~ UHE de' Sa!]to Antônio (RO), Jirau (RO) e 

, 'Belo Monte (PA) atingem, R$ 25 bilhões[ somente para a implantação das usinas[ sem considerar a . 

. malha de transmissão de energia. A, implantação destes'projetos represen~ará[ em tese, a gar~ntia /­

de segurança energética a partir de 2012 'e a manutenção de percentual elevado de energia hídric~ 
na matriz energética nacional. Estima-se que a çontraprestação púbiica,' quando os três 

empreendimentosestive~emem funcionamento tot~l[ sYpere o valorde R$ 4 bilhões'por a~o; 
e) ,segundo o pesquisador da Universidade' d~ Sã'o Paulo' célio Berma~n (Folha de São 

Paulo dE:! 27/4/2007)[ "o próprio governo assume que as perdas do setor elétrico naéio,nal hoje, 

~esde a transmissão até chegar ao domicílio ou ao eventual consumidor industrial[ são d:a or1dem 

de 15%." Adema'is, "se houvesse um esforço para que·as perda~5 fossem reduzidas para~10%, isso' 

já, serli'l ~ufi~iente alcançar 40%' das metas de expansão de geração do PAC. A redução do, 

desperdício alcança 4.850 megàwatts"; ,. 

, 'f) na verdade[ a perda média do Brasil é superior a 15%, em 2003 foi .de 17cljo .e[ em 

2007, de 20% sobre o mercado cativo. Dado"s da Empresa de Pesquisa Ehergetica - EPE mostram 
~ " ' " 

que o consumo de energia .elétrica cresceu 5[4% em 2007[equivalentes a. 19,4 TWh, o que 

correspond~ às pe~das comerc;iais v~rificadasem 2007, a quatro vezes O con$ur:no de um ano. do 

Dist~ito Federal ou ~ geração de u'ma usin~ hidrelétrica com 2.219 MW de gi3rantia física. A UsJna 
1· . ',. I, 

de Santo A.ntônio (RO)[que demanda um investimento estimado em R$ 9. bilhões, terá capacidade 

para gerar 2.i44 MW[ ou seja, pouco menos que as perdas comerciais de 2007; . 

g) as perdas elétricas globaisanuai-s são da ordem de 5.938 MW'e apresentan: 

·http://contas.tcu. gov. br/portaltextuallMostraD~cumento ?p= 1 &doc=2&templ=default&'qn=4, 3/9/2009 
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, tendência de acréscimo nos últimos anos. Assim, considerando que as perdas' no 
\ . . . 

Brasil podem ser comb?ltidas com 'mais eficácia, h'á uma margem muito gránde para sUa redução; 

, 6.4. 'Quanto à órigem e' ao impacto da~ perdas ,sobre as tarifas de ene~gjaelétrica e o , 
sistem.p el,étrico, ,.- ' -" ' . \ 

a) as perdps de energia podem ser técnicas ou comerciais. ,As' primeiras ocorrem ao 

long'o da cadeia produção-transporte-cQnsumo de energia 'elétrica" mais precisamente, na 

transmissão (perda na rede básica) ou na distribuição. Já as perdas comerciais resultam de furtos 

" ou falta de medição; 

b) as perdas d~ energia' influem na quan,tidãde de :energia ç'ompra,cta, que compõe a 

Parcela. A (custos n,ão~ge;'-enciáveis) da receita de distribuição. Logo, quanto menor o· valor das 

p~rdas~ maior o benefício auferido pelos consu~idores, devido aO,s reflexos positivos na modicidade 
• , I. 

, tarifária. Nag,eração, por seu turno, quanto mais elevado o nível de pe~das, mais e,nergia precisa 

ser gerada para atender o mercado; 

,c) consta da Nota, Técnica nO 26/2006 - SRD/SRC/SRE/ANEEL, de 23/05/2006, a 

segyinte conceitu~ção das perdas: 

'''a) perdas técnicas: constituem a' quantidade de energia elétrICa, expressa em 

megawatt:hora pór a~o (MWh/arlO)~ dissi'pada entre os suprimentos de energia da distribuidora e 

os pontos de entrega nas instalações das unidades consumidoras ou distribuidoras supridas. Essa 
:.- . '. \, 

perda é decorrente das leis da Fís'ica relativas aos processos" de transporte, transformação, de . ' 

tensão e dêS perdas inerentes aos equipamentos'de medição; e , 

b) 'perdas ,comerciais:' apuradas pela' dife~ençá entre as perdas totais e as perdas 

técnicas;' 'considerando, portanto, todas as demais perdas associ,adas à distribuição de energia 

elétrica, tais como furtos de ,energia, er(os de médição, 'erros no ,processo defaturam~nto;' ,- - . 

uni,dades consumidoras sem equipamento de (Tledição etc" Esse tipo de perda I está diret~mente 
associado à gestão comercial da/'distribuidora." 

d) as perdas técnicas ocorrem no sistema de transmissão, nas subestações, na r~de 

'primana de distribuição, nos capacitores ,e reguladores de tensão, nos tran!iformadores de' 

disí::ri~uição, na r~de' secundária de distribuição, no ra'm~1 de ligação e nos equipa~ent~s de 

medição. Elas não podem ser eliminadas completamente, pois a perda técnica advém do Efeito 

Joule. No entanto, a correta manutenção dos 'equipamento~ polde reduzi-Ia. Ainda assim, a ,Aneel 

associa a 9S!!?tão dQs tonces~ioriárias ~omente às perdas comerciais;' . 

, 'e) nos, circuitos de distribuição,~s perda;s decorrem preponderantemente do Efeito, 

Joule, representa'do pela e~uação P = RI2, onde P ~ a pO,tência, R é a resistência total e,L é a 

corrente que circula nos çabos; ( 

f) a Tabela ,4 mostra a, perda 'média em 2003 e 2007.0 aumento das perdas 

demonstra que não há)ncentivos suficientes para que as concessionárias as redu;c;am. As perdas na 

distribuiçã~ cr:esceram 15% ~o' p~ríbdd e as totais experi~ent~ram um incremento de 10%.' Note-: 
, se que' as concessionárias destinaram menos energia para o mercado 'cativo, o ,que aca'rretou a I , 

'red'ução de 4% na ,energi~' requerida. Houv~, ainda, uma re.dução de 14% nas perdas, da 'rede 

básica, que ocorre na transmissão de energia; , 

Tabela 4 - Perda Média soore o Mercado Cativo 

Perdas Totàis Métrica 2003 2001' DO/o, 2003/2007 

TWh 5 perdas/ 

5 Mercado Ca,tiv TWh 5 perdas/ 

5 Mercado Cativ 

.A Energia Requerida TWh 321 308 ~4 O!o 

B Consumidores livres TWh 18 71284 % 

" 

http://contàs. tcu.gov. br/pmtaltextuallMostraDacumento ?p= 1 &doc~2&tempI=default&qn=4, 3/9/2Q09 
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c Mercado Cativ.o TWh A .;. 'F 274 256 -6 % 
o , 

DPerdas Técnicas TWh 24 9 % 26 10 % ~ % 

E Perdas Cómerciais TWh 15 6 % 198 % 29 % 
I . 

F Perdas na Pistl:'ibuição TWh D + E 39 14 % 45 18 % ,15 % 

G Perdas Técn. Na Rede Básica TWh -* 9 3 o/~ 7 _3 % -14 % 

H Perdas Totais embutidas na tarifa TWh-F + G 47 17 % 5220 % lO % 

Fonte: Elaborado com base nas planilhas Aneel (fls. 57 a 68).' _ ' 

g) a energia total requerida pelo m~rcado' cat'ivo cai,u entre 2003 e 2007; ainda assim,' 

hOl:Jve um -~l:Imento das perdas na distribyição' de 6 lWh, equivfllen'tea um acréscimo de 100/~ el\l' 

relação ~o primeiro ciclo de revi~,ão tarifária. As perdascomerc!ais deram a maior contr.ibuição para 

o acréscimodÇ'ls perdas globais, haja vista que apresentaram um aumentó de 4 TWh. Comparando­

sé os dados de 2003 e de 2007, as perdas comerciais Fresceram qUGlse três vezes máis' que as' 
p~rdas-técn'icas; -, 

h) as pêrdas cresceram mesmo quando a energi~ requerid~ e o mercado ·cativp 

diminuíram. Ém 2003, a- energia requerida para suprir o mercado cativo era, de 32{ TWh e passou 

,para' 308 TWh em 2007'0' Essa redução é explicada, em' parte, pelo : crescimento .do mercado de ' 

consumidores livre~, de 18 TWh- em 2003 para 71 TWh em _2007.' As_perdas comercíáis entre os 

consumidores livres são praticamente nulas, pois eles sãoátendidos em média'e alta tensão, A 

evolução d'as perdas c'omerciaisindica que as concessionárias, de uma forma geral, não estão I, 

o atuando de forma efjciente na busca pela redução dessas perpas. -

Tabela S - Evolyção das Perdas 2003 e 2007 

Atributos Métrica 20032007 D 2003/2007 

-. 
A Energia Requerida (ER) TWh 321 3à8 ':4 % 

B Consumidores'livres TWh 18 71 ,284 °io 
C Energia Injetada ~ + B 339 379 12 % 

D Mercado Cé;ltivo TWh A -E 274 256 -6 % -

E Pe~das Totais,embutidas na tarifa TWh G + H +, I 47 52 10 o/~ 
.f Perdas na distribuição TWh G + H 39 45 15 % 

G Perdas Técnicas TWh'24 26 6,c% 

H Perdas Comerciais lWh 15 19 29 % 

, I Perdas Técnicas Na Rede Básica TWh 1 8 7 -14 % 

J Tarifa Média de compra de energia R$'R$:'79,95 R$ 89,6212 oío 

i ' 

K Valores embutidos na tarifa em R$ bilhões E * J R$ 3,8 bilhões R$ 4,7 bilhões 23 % 

.' Fonte: Plgnilhas enca~'inhadas pela An~el (fls, 57 a 68). -

_ L Ess~ montante corn:;sponde' à metade da perda na Rede Bási~a; que é rateada 

entre as distribuidoras e as transmissoras de energia, A outra metad~ é paga por -todos os Çlgentes 

gue atuam n'a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica._ _ 

i) os -gráfiCOS a seguir mostram o ,comportamento do mercoado cativ:o e das.' perdas 

comerciais no' mesmo período, Vê-se _ que o mercado' cativo tem um decréscimo e- as perdas, 

comerciais, ,ao contrário, crescem; 

Gráfic~3 - Mercado Cativo em TWh' 2003-2007 Gráfico 4 - PerdasComerciais em 1;Wh 

2003-2007 - , 

j) as informações contidas na Tabela 5 mostram que os valores embutldQS nas tarifas 

\ por conta das perdas técnicas e comerciais alcançaram, em termbs nominais; R$ 3,8 bilhões, em 

2003 e 4,7 bilhões em 2007, Ano a ano, os consumidores rateiam esse montanteJ que é reajustado 

pelo IGP-rv) a c~da exerçícici, Esse mQntante, ainda não r~flet~ a realidade 'dó país~ pois os dados se 

referem a ape_nas, 61 concessionárias, não estando incluídas as concessionárias do Amazonas. 

i -, 

http://contas,teu,gov ,br/portaltextuallMostraDocumento ?p= 1 &dbe=2&templ=default&qn=4' .3/9/2009 
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, (CEAM), de Roraima (CER) e do Amapá (CEA). Em termos percentuais( oifllpacFo 

niédio desse valor sobre a tarifa é da ordernde 5%; 

k) buscou-se estimar o valor "das perdas totais( adota'ndo-se como parâmetro à tarifa 
• I' - . • 

média estabelecida Ms contratos dê compra. de energia por parte da concessionária( referénte a 

2.0.03 e 2.o.o7( Ina, n;ledida em que é repassado pa~a os consl,.lmiclore's, o mO,ntante obtido da 

I aplicaç~o do valor de. compra fixado nesses contratos sobre as perdas totais em' TWh( como. 

repr~séntado mi Tabela 5. Uma vez quantificado o valor' em -reais das perdas totais em TWh ' 

embu~idonas tarifas( estimou-se. o valor. em reais das' perdas comerciais do setor elétrico 

decQrrente do fopiecimento de energia não faturado,; 

I) tem~se como premissa que o valor' da energia faturada é 9 da tarifa de venda de 

energia aplicada petas concessiooárias(' sendo adotada como proxy a tarifa média de, venda 

referente a 2.0.03 e '2.0.07. Vél,le lemb~ar que aS perdasrêm sido cobradas dos"consumidor.es do 

mercado cativo com base no valor estabelecido nos contratos de compra de energia por parte da 

concessionária(sendo Litilizadocomo proxy, a' tarifa média de compra referente a 2.0.03, é .2.0.07. 

Resta( portantq~ ~stimar o' valor ém reais das perdas comerciâis teferente à diferença entre a tarifa 
, . . ,- .' 

média de venda e a de compra. Em seguida(aplica-se o valor dessa diferença sobre' as perdas' 

comerciaispar'a se obter o rnontante qLi'e, deixou de ser faturado. Por fim( aplica-se sobre' es~e (D 
montante o percentual de 27% relativos a' impo!?tos que deixaram de ser arrécélda"dos. Todos esses 

. l. -

passos est~o representados na Tabela 6. ' . ; . I 
Tabela 6 - Valor das perdas comerciais não faturada para o Sistéma Elétrico' 

Energia fornecida e não faturada Métrica 2.0.03 2.0.07 . 
. '. 

A Tarifa Média de comr:>ra de energia R$ 79(95 89;62 

B Tarifa Média de vendq de,energia R$ 234,35,3.05(90 

C Perdas comerciaisMWh 15 Twli 19 TWh 
-

D Valores embutidos na tarifa R$ 3(8 bilhõe? R$ 4,7 bilhões 

E Perda' Comerciai MWh, x diferençá das tarifa~ de compra e vendá 

fornecida mas não faturada (B, -A)*C 

R$ 2,3 bilhões, 

, R$ 4(2 bilhões, 

energia' 

F Imposto não re~ebidos ICM5, PIS & COFINS 27% 27% * E R$ .0,6 bilhões R$ 1,1 

bilhões 
G Subtotal da ener:giaJornecida e não fatu~ada F + E R$ 2(9 bilhões R$ 5(3 bHhões 

'H Total com impostos da per<;ia co tn er'ci ai n§o faturad~ D +G R$ 6;7 bUtiões R$ 1.0,.0 

bUhões 

Fonte: elaboração Sefid 

m) Q valor da energi'a não faturada referen~e às perdas comerciaiS alcançou R$ 2,9 

bilhões em 2.0.03 e R$ 5,3 bilhões em 2.0.07.' Esses valores aâicionados aos valores das perdas totais 

embutidos nas tar.ifas em 20.03 eem 2.0.07 fornecem, respectivam,ente, os montantes de R$ 6, i I 

bilhões e de R$i.o,.o bilhões. Ou seja, o setor ,elétricq e o Estado deixa'ramd~ arrecadar R$ 6,7 

bilhÕes ~m 2.003 passando a R$ 1.0 bilhões em 2.o.oT(valores nomihais). O .faturamento de todas as 

concessionárias do setor ?e energia elé~rica em '2.087 foi da ordem de R$ ~.o bilhões. COnsi?erando \ 

que somente a parte embutida na tarifa é da ordem de R$ 4J bilhões, que representam 5% do ' 

.faturamentp anual do setor, ao se·acre.scentar a. energia'quedeixa de ser faturada e os respectivos 

impostos que deixam de ser arrecadados, ess~ cifra alcança os R$ 10, bilhões, ou seja, 11°(0 dei ' 

, faturamento anual do setor; dessa forma é possível visualizar a magnitude dessas perdas;. 

n) a energia equivalente às perdas comerciais ~.m 2.0.07 (1~ TWh) permitiria atender 

ao Estado de Minais Gerais (6,2 rrUhões de consumidor~s)durante um a~o inteiro. Já os 25 rWh de 

, -
htfp:11 contas, tCl.LgOV. br/por'taltextual/MostraDocumento ?p= 1 &doc=2&templ=default&qn=4 3/9/2009 ' 
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perdas técnicas são 'suficientes para atender por um ano os Estados da Bahia, 

Pernambuco e Ceará juotos (11,6 m'ilhões de consumidores); 

. : 6.5'. Óuanto 'ao impact~, das açÇies desen~olvida~ pela Ane~1 'sobre os' níveis " de 

perdas? 

a) as mudanç<;is ocorridas' entre os ciclos, nó que diZ; respeito às perdas té_cnicas 'e 

comerciais, estãõ consubsta'nciadas nas NotaS Técnicas nO' 25 -e 26/2006-SRD/SRC/SRE/Aneel~ 
Not~ Técnica nO 35/2007-SRD/Aneer; Nota Técnica, nO 262/2006; Resolução Nqrmativa- nO 

234/2006 e Nota Técnica nO 348/2007-SRE/Aneel, entre outras; " " 

b) houve mud,i:lnça no cálculo das metas regLilatórias. No 1° ciclo, o referencial era a, 

,energia reqLi~rida e 6 mercado cativo,' no 2° ciclo, passou a ser e~ergia injetada. Ademais, a Aneel ' 

desenvolveu' metodologia para calcular as 'perd~s téc~icas; nã~ máis se; limitando 'a receber, os 

, ,dados e validá-los. Essa' metodologia foi apreci'açla E;!m a'Udiê~cia pública, ~ a'provad~ por meio' da 

Resolução Noi-mativ~ nO 234/2006; 

c) t~mbém foi deseovolvida uma metodologia para calcular perd~s comerciais,Cl_ qual 

foi apre,sentada na aUdiênCia pública nO 52/2007, realizada em 9 de abril de 2008. Essas 

modificações são importantes ei quando implementadas, trarão, um grande' benefício pÇlra ,a 

regulação do setor elétrico; 

-d) as perdas técnicas 'foram definidas, na Resolução Normativa nO 234/20'06, como 

sendo o montante de energia elétrica dissipada no sistema: de di~tribulçãó, decorrentes' de leis, da 

física, que se aplicam aos processos de transporte, transformação de tensão' e medição de en~rgia 

elétrica. Corresponde à-soma de três parcelas: Joule, dielétrica ,e magnética. Essa norma estipula 

ainda qu~ 'ideve~ser éalculé}das 'as ,'perdas globais, pelo balanço energétiCO, <,lu' seja, a diferença 

entre o mon~arite de ,energia requerida e fornecida. Considerando o período do bálanço energético 

e a base de ativos corr~spondente; deve-s€7 apurar a parcela correspondente às perd~s técnicas e', 

por diferença, ás per.çlas não ,técnicas':; ',' , 
e) segundo a Aneel, as perdas técnicas não sãp proporcionais à. energia, mas ao. 

quadrado ,da potência consumida., Duas cargas com difererit~ distribuição de potência 
, , ' 

'apresentaram perdas diferentes. Isso significa qUe as perdas comerci~is, devido a furtos e desvios , 

de energia,' provocam -um adicional de perdas técnicas, considerável, pois os alimentadores, . . . .' . 

'~ran:Sforl1'ladores e Ol.-!tros equipamentos operam acima do carregamento" de projeto, com, 

\ temperatur'as mCjis, elevadas _que afetam 'sobremaneira as perdas técn.ic:as.' Diante de' tal 

peculiaridade, o item 53 da Nota Técnica nO 26/2006 p"ropôs, para o segundo ciclo tarifário,qué a, 
. /" , . I . 

influência das perdas come(ciais nas 'perdas técnicas não fosse desprezada. Assim, sUgeriu-se' 

quantificar esse montante -e estabelecer uma regulaçã'o por metas paraa~ perdas tecnicas, pois a 
, ' 

definição dessas metas incentivaria' melhorias' na ge~tão técnica (engenharia; fll'anutenção, 

planejamento) da empresa'. Por outro lado, as perdas técnicas oriúl'!das, de cQnsunio~' irregulares 

seriam reduzidas por 'meio do aperfeiçoamento ou reconstrução de processos, na gestão comercial, 
, , ,~ . 

da empresa (vistorias e fiscalizações, campanhas sociais,' mô'peamento de áreas críticas;' entre, 

outras). Essa metodologia contribuiria para a eficiência das concessionárias. E!1tretanto, as notas 

técnicas, das 15, concessiohárias que, passaram pelo 2°' ciclo n§o demons~raràm a separé!ção' das ' 

perdas técnicas. A informação dada pela concessionáriarião faz essa distirição nem a Aneel faz, 
essa c1assific~çã'o;' " ,," 

f) uma importante inovação consistiu' na desagregação 'das perdas técnicas' por nível. 

d~ tensão e' r:el~ção de tran'sformaçã~, com b'ase na éorr~nte elétrica que circula em cada 

segmento do sistema de~ dis~ri,buição (item 23 dà Nota Técnica riO 35/2007); 

g) a Aneel, calculou o valor provisório d,as perdas técnicas. Logo, as metas 

estabelec1das não são definitivas; 

http://e~ntas . teu: gov. ?r/portaÚextmll/M~straDoeumento?p= 1 &doe=2&ietnpl=default&qri=4 
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h) no 2° ci~lo, não se constÇltou que as perdas validadas se eriquadral1l~os ditames 

d,o item 174 di;! Not~ Técni~a nO 262J2006" no sentido de terem' sido consideradas,' questões 

consideradas vitais para a' eficiênéia, .tàis como, manutenção re~ular, ampliação de capacidade e' 

reconfiguração e modernização dqs redes das concessio~árias. Esse ~i1quadramento é relevante' 

porque, u~a coisa é a perda 'técnica inerente 'ao proçesso '(o efeito jOiJle)', que 'é ,passível de 
, . '", 

ressarcimento, outra é a perda técnica decorrente da falta de investimentos necessários na rede 

,elétrica; 
, ',' , .. \, ' 

i) a ResolUção Normativa Arfe'el nO 234/2006, item II.1 do Anexo VIII, dispõe que "o ' 

nível de perdas técnicas deve ser obtido por compara'ção, entre' as distribuidora~, co~ base nos 

indicadores' apurados para cada segmento de rede;'.' Foi prevista, ainda" a definição de uma' 

trajet6ri~ descendente de penh:;ls técnicas, que teria por base uma análise agregada das redes de 

distribuição, a qual seríaoperacionalizada Rela ferramenta SISPAI - Sistema Integrado de 
, " . ' 

Planejamento Agregado de Investimentos na Expansão dos Sistemas, de Distribuição. Cada rede de 

distribuição seria associadél a Uma rede representativa, com características semelhantes, e, por 

meio do SISPAI, s~ria realizado um' estudo otimizado do custo-benefíciod_a ,redução das perdas e 

do montante de investimentos que seria necessário para atingir a' redução. Contudo, em que pese ' 
• j , 

a importância dess~s três medidas para o aperfeiçoamento do processo regulatório, elas não foram 

Impleme'ltadas nesse 2° ciclo; 

. j) o fato de ser meta pontual, em vez de trajetória descendente, reflete nos reajust~s 

anuais: a meta ~ replicada até a próxima revisão, ao passo que' a trajetória seria m6dificada (casà 

,tiv~sse sido traçada) a cada reajuste anual, pois é um'item que interfere na fórmula qo IRT (Índice 

de R,eajuste' Tarifário). Dizendo de outro modo, seriam sistemàticamente repassados aos,' 

consumidores os ganhos advin,d,os do combate às perd.as, o' que contribuiria para? ,!!odicidade \,' 

tarifária; 

k)' para dimensio~áro que significa essa mudança na' regra regulatória, c'abe dizer 

que as perdas repassadas para a Parcela A são valoradas ao preço de compra de en'ergia elétrica 

, pelas distribuidoras. Logo, ao I~ngo dos 'qu~tro an~s que se seguirem à revisão tarifária, caso a 
concessionária redwza as perdas, reterá sozrríha o ben~fício 'respectivo, consistehte na diferença" 

entre o montante que é valo'rado ao preço de 'venda da energia forrfecida e o preço de compra. 

Apenas para exemplificar, ,a média do Brasil, em 2007, do preço-médio de compra da energia foi da 

ordem de R$ 89,62 e o preço médio de venda R$ 305,90; 

I) além de não haver estipuíado uma trajetória e sim 'uma meta pontual, a Aneel não 

comparou as concessionárias. Essa comparàção seria de grande va'lia uma vez que, como descrito 
na Resolu'ção Norm'ativa ANEELilo 234/2006, haveria a simulação de competição entre redes ~ , 

consideradas semelhantes no conjunto das coricession~rias, o que 'é imprescindível num ,ambiente, 

, de assimetria' de informação. Esse fato é ainda mais preocupante na medida em que a própria 
, ' \, . 

Aneel registra, no item 177 de sua Nota Técnica nO 262/2006, que, no primeiro ciclo, as 

, informações fornecidas pelas concessionárias',f-oram in'adequadas, verbis (fI. 323): "o que deve ser 

, evitado s'ão os valores Inadequados d~ primeiro ciclo de r~visão tarifária, quando a empresa apurou 

e apresentou suas perdas sem um critério regulatório úníco e verificou~se, em muitos casos, qUe as 

perdas técnicas,não foram ,calculadas obedecendo à boa prática de engenharia"; 

, m) indagou-se se havia estudos relacionando investimento e redução das perdas e se 
, , 

houve alguma certificação dos valores de investimentos declarados p'elas concessionárias no 1° 

. ciclo. Em resposta (fI. 31), a Aneel informou que não há estudo conclusivo, masque, avalia a 

questão a partir da observação 'das práticas das próprias empresas que 

, realizam o· investimento> e medem os resultados. A resposta é contraditória com o: 

disposto ná Resolução Normativa n,234/2006, que previu uma ferramenta chamada SISPAI para, 

http://contas, tcu'-gov, br/portaltextual/MostraDocumento ?p;:::l &doc::::2&templ=defa'ult&qn=4 , 3/9/2009 
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realizar o estudo do custo-benefício da reçlução' das perdas e do montante de 

investimentos necessários para, atingir a redução. 'Dessa forma, cabe recomendar à Arieel, que 
- implem~nte suas normas; '. , '. " 

6:6. C,omentário da Aneel eJespectiva análise 

- Críticas , 

. a) a Aneél apresentou as seguintes críticas: a equipe comparou ciclos sem que o 20 
tenha se concretiúldo e usou como referencial para comparação. o mercado 'cativo e não a energi~ . ' . 
injetadaj' _. 

;.. Análise da equipe 

:a) as comparaçÕes são pertinentes, pois os dados, mesmo que prQvisórios, ,foram 

, e.nviados pelas concession~rias, porta'nto, são fidedignos, .Na verdade; a Agência tem feito dos. 

dados provisórios quase uma regra nos ciclosrevisionai$, Por exemplo, 'os valores aprovados no 10 . .- ,. "-. . . 

'ciclo ficaram ,provi.sÓrios àté o iníCio do 2~ ciciá. Isso tem sido uma regra não só para as perdas, 

mas também Pé!ré;l os. demais parâmetros' das revisõ~s tarifárias', comó o fator )(' e a b,ase de 

remuneração. Ademais,. os 'consumidores, desde 2007, estão pagando as tarifas, rpesmo que elas, 

tenham sido aprovadas com base nesses valores provisórios; , . 

. . b) arnbara_ tenha ,usado o mercado cativo como referência para fazer. a maioria das 

comparações, ela teve o cuidado de calcularas pérdasglóbais em relação a três' cenários: mercado, 

, cativo, energia requerida e energia injetada. A prÓ'priaAneel, durante a Auditoria, ao ser indagada " 

_. sobre a mudança de referencial para o cálculo das perqas de um ciclo revisional para o outro, 

respondeu que "isso não é relevant-e para se definir o montante de perdas, uma vez que essas são 

quantific~das em Megawatthora (MWh) e, portanto, indépendern d~ referencial utilizado~ A escolha 

de um ou outro referencial é apenas
l 
para efeito d~ análise' e comparação" (fls:-30 e 31), Note-se 

que, ao usar o. mercado· catiVá (mercado cativ,o = energia' requerida para o cativo - 'perdas na 

distribuição), as perdas são expurgadas, ao passo que usando a energia injetada reproduz-s~ um 

.' percentual menor d~ perd'as, que estão embutidas nesse referencial (energia inj~tada energia, 
, ' I 

requerida para o cativo + consumidores livres + perdas na di~trib.uição); 
. . - Comentários ~ , 

" ' 

a) o, Superintendente~de Re~l!lação dos Serviços de Distribuição (f L 140) afirmou qUe 

a análise' das . perdas na distribuição' deve focar as particularidades de cada' um 'de' seus 

componentes (perda técnica e não técnica): A perda técnica está relacionada com a r~de de' 

d,istribuição '(fio), não ·havendo relação com o tipo de consumidor conectado :na -distribuidora (se é· 

livre ,ou cativo). Já·a perda não' técnica (comerci~l) está presente principal~e;'te no mercado de' 

baixa tens·ão, q)Je se expandiu de 2003 a 2007. A energia requerida total da~ distribuidoras 

diminuiu no período pela transferência de 'g~andês co!1sumidores do mercado cativo para o livre; 

b) as notas técnicas da' Aneel expressam uma 'visão da Superintendência sobre o . 
, .' . \ ~ ," " . 

assunto, que pode; após discussões e:: audiências públicas, _mudar sem a, necessidade de alterar as ' 

notas téç'l1icas anteriores, No que tange a :não utilização de dispositivos est'abelecid~s na Resolução 

Arieel nO 234/2006,' a agên~ia afir,mou' que essa norma está em pro.cesso de Çllteração por ,meio da 

audiência pública nO 52/2007. AçluziU que os pontos citados pela .equipe não deverão ser 

contemplados Ilq novo regulamento que está sendo proposto e quê será su(:>metido à âeliberação' 
- ~ .... 

da Diretoria Colegiada da Aneel; '. . 

c) as perdas comerciais são definidas' como sendo '·a diferença entre as perdas_totais e 

. as téf=nicas. Elas englobam todas as p~rd~s associ'adas à distribuição' de 'energia elé.trica, tais como 

as deéorrenfes de furtos de ene:rgia,' erros de, mediç?o, erros no processo de f~turamento ou 

únidádes consumidoras sem equipamento de me'dição (Resolução Normativa nO, 234/2006);" 

d) durante o 2° ciclo, a Aneel-reconheceu que as perdás c~m~rciais acatadas;no 1° 

',. . http://eontas. teu. gov. br/portaltextuallMostraDoeurp,ento ?p= 1 &doe=2&templ=default&qn=4. ·3/9/2009 . 
• r, • 
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ciClQ foram caúsadas por irieficiê~cia de gestão, diagnóstico incompleto das causas e 

inàdequado combate por parte 'da concessionária (item 67 da Nota Técnica' nO 26/.2Ó06). Ademais, 

certas distribuidoras foram 'eficientes no comb~te às perdas comerciais," ,enquanto outras 
, ' ,,' ..' , 

concentraram seus esforços' em outros processos Ol) tiveram insucesso no combate às perdas 

de~ido à visão equivocada do problemé! (recu~sos inadequadós, s'l)b~stimaçãb do problema ou falta 

de expertise). Finalmente, cabe destacar que certas conêessionárias possuíam um elevado número 

de unidÇlâes consumidoras sem medição, cujo fé,lturamento era estimado, ou cúja base de' cadastro . . . , .. 

estava desatualizada; 

- Análise ,da equipe 

a) as perdas' foram' ané,llisadas ,a partir de' suas particularidades. Por meio da 

. afirmação, de que a diminuição dó, mercado cativo não. implica .em redução de 'perdas no sistema, 

explicitou-se que o mercado cativo está r~lacion'ado 'com, a perda comercial., O próprio 

. Superintendent~da Aneel diz que lia perda comercial está, na ~aixa tensãó",/o que ratifica o, que foi 
registrado nó pr~sente relatório; - . . 

b) . pela resposta dada, verifica-se que'- todos os ' incentivos 'que esté;lVah, sendo' 

'inseridos agora no 2° ciclo' para minimizar as perdas foram descartados, a exceção do cálculo das 

perçlas técnicas efetuado pela Aneel. ,Contudo; não há ,qualquer explicação téc~ica ,para a A~eer' 
realizar estud~s mostrando que essa~'ações sãoimpon:antes, explicitar a 'conclusão desses ~studos 

'por meio de. suas notas,técnicas e resoluções e depo(s não irnplementá':'las. Entende-sé que, em 

relação à regulação das per{Jas elétricas, a Aneel não está zelando'pela modicídade tarifária e pela 

otimização dos níveis de p~rda do Brasil, o que viola o preconizqdo nos arts. 3°, e 40 do pecreto nO , 

2.335/1997; \ 

. c) diante das constatações da iAneel, deduz-se que a ausência de metodologia de 
• .' . l I 

\falidação d?s valores infõrmados pelas concessionárias no 1° ciclo. pode explicar, o repasse da 

. ineficiência para as tarifas. Esse repasse deve ser assoçiado a outro fato: nos 4 anos tral!scorridos· 

entre a assinatura do contrato de concessão e o 10 citlo de revisão tarifária, o fator X foi zero (no 

caso ,da; Light e da, Ar:npla este prÇl,~o foi, de 8. anos, e;" virtude do disposto nos respe~ti\Íos . . ~' . -. 

contratos). Logo, as concessionárias auferiram ganhos decorrentes de redqções de custos, sem 

compartilhá-los' com os consl,lmidores.' O 10 ciclo tarifário, iniciado em .2003, fói a primeira 

'oportunidade pará o reg0Iaçl0.r' repassar ~s ganhos de produtivid'ade ao'consumidor. , ' 

Não obstante o surgimento de tal ,Oportunidade e o reconhecimento da Aneel de que. 

part~, 'das perdas são gerenciáveis,no 10_ cido, as p~rdas foram integralmente rE1passada~ a,os 
• ~ • - I • 

consumidores, com raras exceções, Em outras palavras, a meta estipulada teve como base é;I 

própria in-dicação d'a concesSi~náriài' pois a quantidade' de perda' informada pelas concession~rias 
'-, -. .-

foi acatada pela Aneel, sem auditá-Ias. Essa' ação, regulatória está intrinsecamente ligada I ao 

impacto dessas perd~s na tarifa' do cOnsumidor final e ao fato d/e que os serviços de distribuiçãO 

devem ser prestados na forma determinada pela Lei rio 8.987/95 e pelosr~spectivos Contratos de 

Concessão, ou seja, de forma adequada e eficiente; 
. ',' 

d) os Contratos de Concessão do S'~rviço Público de Distribuição det~rminam que a 

concessionáriá implemente m~didas visando à cOhservação e ao combate ao desperdício de energia 

elétrica. 'O respectivo, programa, que deve ser elaborado e proposto pela dist~ibuidora, devei - '\ ' . . 

contemplar metas físicas e orçamentos para a redução das perdas técnicas e comerciais;. 

e) para o 20 ciclo, a Nota Técnica nô 348/2007-SRE/Aneel prevê a aplicaçã6. do . 
, . 

modelo de 'Yardstick Competition na reguração de perdás comerciais, na tentativa de identificar 

fatores sócio-econômicos que diferenciem as áreas de concessão. A Ane,el elaborou um índice para 

fazer essa diferenciação usando dados do IBGE, STF e Ministério da S~úd~, tais como: 

- nível de Violência - óbitos por agr,essão; 

" . I ' 
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- níve,!" de educ-ação; 
, , , 

- renda; 

- existência de Jnfra~est~ut~ra - abastecim,ento d" água; 

- proporção da população residente na região, metropolitana;. , 

f) ~ssa 'metodologia foi' apresentada, em '9/4/2008, na 'Audiência Pública, nO 52/2007; 

g) também merece registro no 10 ciclo a fàlta de parâmetro de 'perdas,: o que gerou 

questionamentos das concessionárias em relação às metas regulatórias e?tipuladas pela Aneel. 

Entr~ é!S concessionária,s' 'que tiv~ram diferença entre o' percentual de perdas totai~ e aql!ele 

admitido pela Aneel, está a Manaus Energia. AdiferenC;a percentual dÇi' Manaus Energia foi de 

4,70% no primeiro ciclo:' a perda da concessionária era de 30,;28% e a Aneel admitiu pe'rdas totais 

, de 25,58%. 'Segund~ a' Nota Técnica nO 329/2005 SRE/ANEEL, o percentuale'stábelecido para' as 

perdFls' elétricas da:, Manaus Eriergi~ foi adequado' ~ ~ompatível com as esp'eeificidades d~ 
concessão, contudo, não foram' apresentados os motivos de sua decisão nem o fato que. a leyou a 

desconsiderar os estudos, apresentados pela concessionária em relação à complexidade social, 

geográfica e econômica de sua' área de conc:;essão. Longe de se estar defeodendoo elevado 

patamar d'a Manaus Energia, pretende-se realçar qúe o tratamento foi diferenciado. para outras 
'. I I . , 

conc~ssionárias que també~ apresentaram índices elevados, CElmo é. o caso da Ampla, 'Lignt e 

Celpa; 
, ' ,,'. , 

h) no 2° ciclo, a Resolução Normativa 'nO 234/2006 estipulou os seguintes fatores 
- • I _. . • 

para a c;lefinição dós valores regulatórios das perdas comerciais:' , , 

, "atuais níve'is de perdas e inadimplência das distribuidora, e histórico ,nos últimos 

~nos, ~studo completo apresentado pOr cada cOl')cessionári!3, conte,;d~, no mínimo: 

", 1) diagnóstico, completo da situação atual das perdas não téCnica~ na área de, 

concessão; 

, 2) as qções que serão desenvolvidas; , 

, 3) proposta para o nível de perdas não técnicas a ser atinÇ/ida . na próxima revisão, 

tarifária periódica, e ao desempenho da própria concessionária na redução das perdas nos últimos 
- /" ~. .' . 

anos; definição de indicadores para a comparação entre as' distribwidoras; 

. 4) melh~respráticas de' combat~' r~aliz~dos por alg~mas distribuidoras que estão 

cont~ibuindo 'para a efetiva dimfnuição do, furto de energia; \ 

5,) efetividade 'na recuperação dos valores frutos de perdas de energia; , 

6) investimentos realizados para o combé\te às perdas de energia e despesas anuais 
para o'co~bate às perdas, por pr9jéto;' ;' ' , ' , 

. 7) número de unidades consumidores sem medição; 8) ações de eficiência energética 

\ ' 

em' comunidades de baix~, renda." " 

, i) os dados advindos dessesquestionam'entos nortearam ·a metodologia apresentada; 
r . ) _ 

em 9/4/2008, na audiência pública n° 52/2007; 
j),no primeiro ciclo tarifário, foi dado o seguinte trata~ento às perdasregulatórias: no " 

primeiro ano' subseqüente à revisão! a Aneel fixaria o valor da,s perdas regUlatórias' totais e 

realizaria estudos para determinar a base de remuneração 'das 'perdas té'cnicas dàrede' elétrica, 

'conforme procedimentos metodológicos previamente estabelecidos. Após estabelecer o valor das 

perdas técnicas, a Aneel,fixaria o 'valor das perdas regulatórias totais permitidas em cada ano do 

período tarifário e estabeleceria uma trajetória reguíatória decrescente das perdas admitidas. 

Assim, a cO,ncession~ria poderia gerenciar a redução progressiva de suas perdas. Nesse cic~o, a 

meta regulatória estipulada para as concessionárias teria como referencial a energ!a r~querida' e o 

mercado cativo (V.1.3.3 da Nota Técnica nO 51/2003/SRE/Aneel); 

k) naquela oportunidade, a Aneel se valeu das informações', dadas ~pelas 

, ' 
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concessionárias a res-i;>eito dos -níveis de perdas e as acatou' na sua integralidade pat~ 
a maioria das concessionárié)s. A agência analisou b histórico de té![sperdas ,e arbitrou um valor -

que considerou consistente c;om esse histórico. ,Quando a Aneel considerou o ,valor informç:ldópela 

concessio'nária ihconsistente, arbitrou um mont~nte considerado adequado (Resolução No~mativa ' 
nO 2:34/200~);' 

I) no segundo ciclo da revisão tarifári,a, iniciado em 2007" para 15 concessionárias 

(Eletropaulo; Elektro; B,andeirante;Co~lce; Escelscí; ,Celpa;CPFL Piratining~; Companhia Lu'z e" 
Forç~ Mococa; Companhia Jaguari de Energia; Companhia Paulista de Energia_Elétrica; Companhia 

Força e U,lZ do Oeste; Empresa, Luz ~ FÇlrçõ' Santa Maria, S.A.; Empresa Força e Luz João Cesar; , 

'Empresa Força e Luz de Urussanga Ltda.; Companhia Sul Paulista ele' Energia,), foi cjefi~ido um 

tratamento regulatório semelhante ao do primeiro ciclo. O regulador determina para cada ano d,e 

um período tarifário' o nível máximo de perdas admitidas~ No entanto, estipulou- como referencial' 

para o cálculo, dos valores percentuais das perdas de en~rgia na distribuição a 'energia injetada. No 

primeiro ciclo, orefe;rencial utilizado fói a' energia requerida e o mercado' cativo. A seguir, estão 

discriminadas as corifigu~ações das bases de cálculo. 

_Tábela 7 - Bàse para cálculo das metas' 
10 ciclo' 

Mercado Cativo MWh = 

Energia Requerida - Perdas na -distribuição ~o ciclo 

Energia Injetada MWh = 

Mercadocativ,? + Mer~ado livre +,Per,das na distribuição , 

ill) a diferença principal entre os, dois referenciais está no mercado d~ consumidores 

livres,' que é considerado no cálculo da energia injetada,' Diferentemente do mercado cativo,' o 

mercado livre não está sujeito à regulação da Aneel e os contratos são firmados diretamente pelas 
. .' . 

" concessionárias e pelos consumidores'livres; 

n) em que pese a crítica da Aneel de que o mercado cativo não, é o referencial :ideal 

para' comparar as perdas, a equipe teve o cuidado de apresentar a evolução das perda~ (Tabela 8): 

considera~os tr&s cenários: o mercado cativo; a energia requerida e a energia injetada., ~m todos 

os cenários, a perda na ,distribuição tem cresc,ido. Somente no cenário 3, houve uma queda na 

perda técnica, que em 2003 foi de 7,06%_ e, ~m 2007, baixou para 6,73%, urna variação dE1 0,33 

pontos percentuais. C-ontUdo, as perdas nàdistribuição cresceram de 11,50% para 11,85.%. Nesse 

'-., , 

() 
;; 

/, 

último cenário, hO,uve redução de 13,94% para 13,720;6 das perdas glopais, que PQd~ sE]ir'atribuída 

à que'da nas perdas ,ocorridas na transmissão de energia, as quais não dependem da capacidade (~) 
, gerencial das concessionárias nem eS,tá sujeita a regulação da Aneel;, 

. , 

Tabela 8 Evolução das Perdas na Distribuição' e Perdas totais 2003~2007 
TWh 2003 

TWh 2007 

TWh Cenário 1 

% Sobre MercC!do 

Cativo Cenário 2 

% Energia Requerida Cenário 3 

% Energia Injetada 

20032007 2003 2007 2p03 2007 

Energia Requerida 321 308 

Meréado Livre lEl 71 

M'ercado Cativo 274 256 

Energia lnje~ada 339 3?9 

http://eoritas . teu, gov. br/portaltextuallMostrapocumento ?p= 1 &doc=2&templ=default&qn=4 3/9/2009 
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Per'das Técnicas 24 26 8,75% 9,94% 7,46% 8,27% 7,06% 6;'73% 

Perdas Comerciais 1519 5,~1%7,58% 4,70% 6,30% 4,44% 5-,13% , 

-Perdas na distribuição 39 4514,26% 17;52% 12,16% 14,57%' 11,50%-11,85% 

Per/;las técnicas na transmissão (rede básica ) 87 3,02% 2,76% 2,58% 2,300/02',44%, ' 

1,87% 

Perdas tota~s 475217,29% 20,28% 14,74% 1.6,86% 13,94% 13,72% 

Fonte: ~efid " 
I \ ' 

o) no 'primeiro ciclo tarifário, a Light pleiteou que se calculasse o percentual de per-da 

sobre a energia ihj~tada (Nota Técnica nO '259/2004-SR!=/ANEEL): Essa concessionária sugeriu que: 

"as perdas' comercias, sejam obtidas pelo produto do, percentual de perdas com~rctais -dMi~ido na 
, , ' , , , ' , .1 

revisão tarifária pela soma de seu mercado cativo e livre. Ou seja, perdas comercia,is (MWh)= % 

perda$ comerciais x(.~ercado çat:ivo + Li~r~)". N<;lqueJa oportunidade,a S,ec:retaria de Regulação 

Econômica da Ané~1 se IJ,osicionou .da seguinte ,forma sobre a demanda da cóncession,á~ia: 

- "o critério proposto não é correto do ponto de vista regulatório. Isso por que, o 

número de consumidores liv~es existentes' em cada concessionária é bastantepequen~ ,(.~:) o que 

torna possível uma verificação detâlhadanas circuitos elétricos utilizados para fornecer energia, 

elétrica para !?s mesmos, "possibilitando-:sea identificação de' possíveis p~rdas c~merciais. Dessa 

forma, a SRE acredita que o critédo mais adequado para o tratamento regulatório de perdas 
, .,' • .' • I 

com'ercia,is é dado pelo produto do percentual de perdas co'merciais pelo mercado de çonSumidores , 

cativos, pois, a migração de consumidores çativos para Hvre não deve aumentar as perdas 
\ -~ I • • 

comerciais. " 
" . 

, p) questionada pela equipe a respeito dessa, modificação na metodologia de cálculo, ,a 

, Aneel afirmou; (fI. 31) que a mudança, de 'referenCial n~o inter,fere na análise do montante das 

'perdas, poi~ elas são quantific~das' em MWh e independem do 're'ferencial utilizado., A alter:~ção da 

referência- ocorreu simplesmente porque,a ene~gia injetada éum referencial melhor, pois não varia . ,. . . - . 

ao longo do .tempo em função da quantidaêle de' consumidores livres. A escolha de um -ou outro 

referencial e, apenas' para' efeito de' 'análise' e comparaçãd, 'além de fornecer informações' . ." " '. 

complementares para análise; 

, 'q) de fatp, compete à Aneel escolhéra meihor form~ para configurar tais perdas, 

entretanto, ,~ evolução das metas do 1 ° ciclo para o 2° ciclo deve ser feita ,sobre as, diferentes 
.• - , . - r ' . 

ba,ses aipresentadas (mercado, energia requerida e energia injetada), de forma a ,não prejudicar 

'ess,a análise a, ao que parece, não fqi o que ocorreu, cOmo 'se verá ao exe~plificartal fáto com a I ' " 

\ Eletropa':llo; I , 

'6.7.0,caso da Eletropaulo - comparaçã.o do 1° com o ;20 ciclos 

a) foram analisadas as seguintes Notas Técnicas da Aneel:, nO 97/2003-SRE, nO 

127/2007-SR,E e nO 184/2007-SRE.'. Essa Concessionária foi escolhida p,or ter passado pelo segundo, 

'ciclo da revisão tarifária e ser a distribuidora mais representativa em temios de requisito de 

~riergia do país. For~m identifiçadasinconsistências nos Ciilculos apresentados nas ,notas técnicas 

desse segundo, ciclo. Replicou-se o método adotado el112007 para 20'03, pois não há. com~ 
comparar Coisas diferentes 'e o' resultado' encontrado nos três cenários foi o mesmo: o \(alor 

. ~ercentual das perdas na distriBuição em 2007 é superior ao de 2003 t consoante demonstrado na 
Tabela 9.' " • 

Tapeia 9 - Révisão Tarifária Eletropaulo , _ 

.Nota Técnica nO '127/2007 de 14(05/2007 Nota Técnica n° 184/2007 d§! 27/06/2007 

lia 'análise da evolução das p~rda$ rla Eletropaulomostra que, desde a últimã revisão 

tarifária periódica, o montante global das perdas nà distribuiçã~, quando considerado o' percentual 

sobre, ,o mercado de venda de e[lergia, foi réduzido, de 16,51%' (2003/~004) para 14'i95%' 
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, (2006/2007), o que repre,senta uma redução relativa média de .0,52% ao anó." lia 

análise ,da evolução das perdas 'na, Eletropaulo mostra ql!e, desde a última revisão tarifária 

periódica, as perdas na distribuição, quando considera90 10' .percentual sobre a energia injetada, 

. fora'~ reduzidas de 14,poio (2003/2004) para 13,01% (2006/2007). '. O que: re~resEmta" uma 

redução' relativa média qe 0,39 ponto percentual a'o ano.:'· 

A Aneel 'den'niu a meta pontual de 14,64% sobre' a' energia injetada pára as perdéls 
. - - I 

regulatórias A Alieel definiu ·a meta pontual de .12,27% !:iobrea energia injetada para as perdas 

regulatórias. . 

b) a Nota Técnica nO 184/2Q07 foi eláborada um mês após a Nota Técnica nO 121, 

mas também conté~ inconsistências nos dados relativos à evolução das perdas. Apesar de éI Aneel 

ratificar a afirmaçã9sobre a <!fiminuição deis perdas da Eletropaulo,quandc;> se comparq as perdas 

.na di~tribuição dessa empresa, usando cOIT)o referencial a energra injetada, vê-se que houve um 

aumento, não decrésci~o'. Em 2003,' o percentual foi de 11,51% ~obr'e a energia injetada, em 

,2007 esse' percentual foi de 12,52%. A meta estipulada pela Al1éel no 2° cielo foi de 12,27%, 

maior que a do l°cielo. Apesar da migração de consumidàres para o mercado livre, o percentual de . 

perdas comerciais da concessionária aumentou; . 

\ c) a Aneel, com fundamento na Nõta técnica hO 39/2007-SRD, apurou as perdas 

té:cnicas por meio de um modelo elaborádo por ela e encontrou um valor' bem, inferior ao 

apresentado pela concessionária. O montante ,de perdas na distribuição apresentado pela 

Eletropaulo foi 5.822.078 MWh, dós quais 3.054.205 MWh se referipm a p,erdas técnicas, porém, a 
, \ .. ' '. 

Ahéel encontrou 2.194.486 MWh (a diferença é de 859.719 MW.h). Apesar dessa)nconsistência, o 

montante de perdas na distribuição permaneceu a mesma, pois os 859.719 MWh passaram a ser 

comp!Jtados' como perdas com~rciais, que passaram de 2~767.873,OO MWh Rara 3,627.59~ MWh; 

d) ao comparar os diferentes cenários apresentados na Tabela lO, -percebe-seque as 

perdas na distribuição aumentaram entre 2003· e 2007; independente .da mudança de referencial, 

Porém, as perdas técnicas calculádas com o referencial da energia Injetada reduziram-se. No 

Cenário 1, a diferença entre ,os percentua,is de perdas na distribuição é de 4,88%;, no Cenário 2; de 

3,59% eno Cenário 3 de 1,31%; 

12,52°/6 

, I 

, Tabela 10 - Comparação entre os cielos 2003 e 2007 da Eletr,9paulo 

Cenário 1 

Cenário 2 

Cenário 3 

MWh 

2003 

. 2007 % sobre M~rcado Cativo % ~~bre Mercado Cativo % sobre Energia 

Requerid.a % sobreEhergi~ 

Requerida % so,?re Energia 

; Injetada % ,sobre Energia 

'Injetada, 

-~. 

Mercado cativo 32.582.055 31.938.897 2003 2007 iOO3. Z007 2003 2007 
. '-~ 

Energia requerida.37.960.924 38.686.119 

'Mercado Livre 841.488 7.829.391 

Energia injetada 38;802.41246.515.510 

Perdas Técnic,as 2.140.596 2:194.4813 6,57% 6,87% 5,64% 5,67% 5,52% 4,72% 

Perdas Comerciais 2.209.063 3.627.591 6,78% 11,36% 5,82% 9,38% 5,69%7,1.30% . " -. 

Perd~sdistribuição 4.349.659 5.822.078 13,35°(0 18,23°(0 11,46% 15,05% 11,21 % 
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Perda Rede Básica 1.029.210 925.i44 3,16% 2,90% 2,71% 2,39% 2,72% 1,99% 

perd?ls tptais 5.378.8.6~ 6.747.222 16,51% 21;13% 14,17% 17,.44%.13,93% 14;510/0 
Fonte:,' Sefid 

" e) em conformidade com o primeiro critério, entre o? dois ciclos, de revisãó tarifária, _ 

" 

as' perdas técnicas da Eletropaulo' aumentaram 42;68%, ehquanto as perdas' comerciais" 
. .' -, , 

aumentaràm25/30%. Considerando aalteraçffio proJ?osta pela Agência/ entré 2003 e 2007, as 

perdas técnicas aumentaram apenas 2,5'2%/ enquanto as perdas comérdas auínentara~ 64,21%, 

consoante explicitado na Tabela' 11. Esses últi'rrios' percehtuais foram embutidos nas tarifas dos 
~o'~sl;midores paulistánosa partir de 4/7/2007.; , . < 

f) pórtanto, . a mudanç~ de referencial ir:tflui na an,áliseda evoiução das perdas. 

'Primeiro, porque não há como comparar valores ó3lculado~ com base diferentes. Segundó, porque 

o-valor pe~centual qiminuiu qua~qo' calculado. sobre a energia i~jetad'a, apesar de as perdas na,' 

distribuição terem aumentado em 1.472.419 MWh, de 2003 a 2007, o que levou a Aneel a afirmar/ 
, -. 

em' sua notas técnicas, que houve uma redução dessasperdas. Com a alteração. apresentada pela 

Nota Técnica nO 18'4, apesa~de a perda comercial da Eletropaulo ter aumentado em 64,'21oío, 
tendo em vista oaur;nento de consumidores no mercado livre de 830,42%, a· tendência é a 

dimin~i~ão dessas perdas, já que a perda co~ercial entre consumidores livres é qu~se riu(a. 

Tabela 11 - Evolução das perdas Ele~ropaulo -_ 

MWh 2003 2007 l % 2003/2007 

Mercado cativo MWh 32.582.055 31.938.897-1,97% 

Energia requerida MWh 37.~60.924 38.686.119 1,91%_ 

Mercado LivreMWh 841.488 7.829.39,1 830,42% 

Energia injetada MWh 38.802.41246.515.510 19,88% 

Perdas Técnicas MWh 2.140.596 2.194.486 ~,52%., ' 
f Perdas Comerciais MWh 2.209.063 3.627.'591 64;21 % 

Perda Rede Básiéa MWh 1.029.210925.144 -'10,11% , 

Perdas distribuição MWh 4.:349.659 5.822.078 33,85% 

Perdas totais MWh 5.378.8696.747.22225,44% 
Fonte: Sefid . 

-' ' 

6:8. Considerações da Aneel sobre a mudança de referencieil no caso da Eletropaulo ~ 

- considerações da Aneel 

a) a Superintendên~i~ de Regulação ECd~ômica' - SER esc:la~ece que a cÇ>mpa~ação 
entr~ os ciclos deve levar em consideraçãp que no 1 ° ciclo, os montantéi de perdas eram avaliados 

'pela Aneel consid~rando ós valores 'é;lpresen'tadospe1as cQncessionárias, no 20 ciclo foi 

experimentada metodologia -pró'pria definida pela Resoluç§o Normat,iva na 234/2006 (fls. 143 a 
." . , , . 

145); 
-. I • I ,j • 

b) a Eletropaulo havia ditei que suas perdas técnicas eram de 3.054.2qS MWh, 

enquan'to que o cálculo da Aneel era 'de 2.194'.48,6 Mvyh. A dife~ençaenc~ntrada de 859.7i9 MWh 

foi transférida para as perdas' comerciais. Logo, perman,eceu válido 'o mon-tante de perdas totais na 

.distribuição Informado pela concessionária (5.822.078 MWh) e houve um remanejamento dC?s 
859.719 M,Wh das perdas, técnicas para as comerciais, que p~ssarªm 'de 2.767,873,00 MWh para 

3.627.591 MWh; . 

c) o resultado desse ciclo permancerá provisório até a consolidação da Audiência 

Pública na 52/2007; 

d) o ~álculo das perdas pela Aneel reduz a assimetria de inf~rmação; 
e)a partir _desse 2° ciclo, será estabelecidei um referendal mais objetiVá; 

- Análise da eqUipe 

http://eontas . teu. gov. br/portaltextuallMostraDoeumento ?p= 1 &doc=2&templ =default&qn=4" 3/9/2009 
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a)' o que foi prometido no 1° ciclo não está sendo consid'erado,. pois, n~quela ocasião, 

<;I Ane~1 se comprometeu a qbservar os seguintes proced,imentos: . . 

"i) Para. o primeiro imo do período tarifário SUQseqüente à' revisão,~a AN!=EL fixará o 

valor das "perdas re~ulatôrias totais"; . ' . 

. ii) 'No transcurso do primeiro ano apÓs a revisão 'tarifária, a ANEEL realizará ~studos 
para dete:rminaras perdas técnicas da rede elétrica: considerada parà efeitó.de ~ixação da Base de 

Remun~ração' ( ... ), segundo procedimentos e enfoques' metódológicos a' serem definidos 

previamente; 

. iii) 'U,ma vez estábelecido'o valor das perdas téc!",!iças, a ANEEL proc~derá à fixação 

das "perdas regulatórias totais" a serem' consideradas no cálculo da ~arcela A'cem cClda ano 'do 

\ . período. tarifário. Com essa finalidade, serão definidos valores anuais a serem admitidos para as . 

perdas "não técnicas". Assim como no caso da inadimplência dos cQnsumidores ( ... ), se'rá 

· estabelecida uma "trajetó~ra regulatória" para as perdas, défillindo-se uma curVa decrescente que 

permita à cf>ncessioné!ria gerenciar sua redução progressiva. A ANEEL definirá o padrão de perdas. . '. '. '. . 

regulatórias a ser aplicado ·em cada anoç1os períódos tarifários subseqüentes." 

, \ b) 'a' trajetória deéresc~nte foi abandonada e estão sendo verificadosbs valores 

'históricos das perdas fornecidos pelas concessionárias; ( '.) 

c) a Aneel apresentou uma tabela demonstrar.ldo a evolução da?, perdas (f'l. 144), que 

.., foi elaborada a partir ~os dados fornecidos peia çoricessionár~a. C9ntudo, os valores dess.a tàbela 

· não coincidem com os da Nota, Técnica nO 9712003-SRE, referente ao 1 °cido, que lastreoua 

aceitação pela' Aneel das perdas em 2003; , 

d) a Aneel não esclareceu porque, nos tr:ês cenários traçaqos pela equipe ,de Audit'oria" 

as perdas totais aumentaram, ao contrário do que diz a Nota Técnica relativa ao 20 ciclo; 

e) a própria Aneel, no item V,2.4 da! Nota Técnica nO 348/2007;SRE, d~finiu como 

variável dependente em seu módelo econométrico o nível de perdas globais em reiação ao mercado 
,.' c ' • 

cativo. Ademais, o mercGldo cativo expurga éjs própr,ias perdas, o, ql,.le 0". torná um indicador mais. 

· 'próximo da realidade; 

6.9. Análise das perdas por concessionária 

d
a) com ,o i?t,Uito deana,lisar os oProblem

t 
as deté,cl,t~dosl aCimt~'dbUSfc?~':'sede:~~~ar'das .1 

per as por concesslonanas e por grupo. pon o nevra glco evan a o OI a ausencla e 

metod,ologia.que comparass~ as concessionárias c.6m. características semelhantes .. Os dados , ., 

apre~entados .pela Aneel (fls. 5i a 68) referem-se às perdas sobre o mer~ado cativo e à energia 
-. I . . . 

requerida. A análise que se segue está calcada sobre o mercado,. cativo. das concessionárías,' Cl 
levand~ em conta as perdas na distribuição. A?pção por esse refei-~ncial se deu bàsicamente 

porq~e as questões de Àuditoria tentam esClarecer qual o impacto das perdas na's tarifas. 'A 

referência que melhor ~raduz o aspecto. ora estudado é o mercé1,dp cativo,. pois, s,?br~ a energia 

requerida; as perdas estão embutidas,e sobre q energia injetada, está inserido, além das Perdas, o 
- . , . \ 

·mercado co"nsuinfdór livre, que não tem as tarifas reguladas pela Aneel; . 

·b) foram utiliza~dos dados referentes a 61 concessionárias, fornecidos pela Aneel (fls. 
. '. I/ . 

57 a 68 ). Os dados de ~003 são referelitesao primeiro' Ciclo tarifário -e Os de 2007 ao segundo 

· ciclo, 'para as concessionárias que já" pass'aram 'por eSse processo, e aos reajustes ocorridos em 

200,7, para as demais. Não foram contempladas a's'concessionárias CE~,CEA e CEAM, todas' da 

Região·Norte, devido à fÇlltade dados; 

I c) houve i:l segmentação por grupos de concessionárias;" realizada' I pela 

Superintendência de Regulação dós S~rviços~ de. Distribuição - SRD da Aneel ,com base nos 

seguintes atributos: . 

. - extensã~ de rede aéreq prirnária, ~m km (apenas redes com tensão inferior a 69· 

, . 
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) 

, .~V); 
, - área do conjunto em Km 2 ; 

", ; -, potência nominal Instalada' em KVA: representa a soma das potências' dos . . , . 

trànsformadores com tensão menor: que 69 kV, inclusive os de propriedade de Pélrtlculares, 

excetuando-se os pertencentes a cooperativas; 

- consumo médio mensal,em MWI1, excluindo as unidades consumidoras atendida~ e~ 
, 'tensão maior ou igual a 69 kV; , 

- número ,deunidade~ ,consumidoras; 

d) a div:isão dos grupos, por meio do programa ANABENCH, tem como base técnicas 

estatísticas exploratórias conhecid~s como análise de clusters. ,Essa metodologia é adotada pela 

SRD para medir a quaUdaae do serViço prestéiçlo,. bór meio dos indicadores 'DEC - Duração 

'Equivalente de Interrupção por Unidade Çonsumidorae FEC - Freqü~ncia Equivalente de 
I . _ -. _. . 

Interrupção por Unídade Consum'idora. Aqotou-se a mesma divisãq para avaliar as conCessionárias 

. e analisar as perdas elétricas dentro de cada grupo;, 

Tabela 12 - Agrupamento das 62 'concessionárias 
, ' 

'GRUPO 1 Gru'po 2 Grupo 3 Grupo 4 Grupo'5 Grupo 6 Grupo 7 

AES-SUL CELESC CFLO BOA VISTA CAT-LEO BANDEIRANTE CEAM 

CEEE CI;:LG CHESP BRAGANTINÀ CEAL CEB ELETROACRE 

CELPA CELPÉ COCEL CAIUÁ CELTINS AMPLA_CEA 

CEMAR CEMIqCOOPERALIANÇ CELB tERON ELETROPAULO 

CEM,Ú COELBA CORONEL VIVI CENF COSERN LIGHT 

CEPISA COELCEDEMEI CPEÉ ENE~GIPEPIRATININGA' , " 

,ENER;SUL COPEL ELE'TROCAR CSPE ESCELSA ÇPFL JAGUARI MANAUS, 

RGE ELEKTRO JOÃO CESA MOCOCA SAELPAMUXFELDTNACIONAL 
. " -

NOVA PALMA SANTA CRUZ 

'PANAMBl SANTA MARIA 

, POÇOS DE CAL SULGIPE , 

(JR,USSANGA VALI:: PARA~APANEJGUAÇLJ 
Fonte: SRDj Aneel. 

, , 

e) o Grupo"7, formado por CEA, CEAMe ~EI~troac~ei' fico'u Com pnálise prejudicada, 
, , 

, pois só há dados relativos a essa última. Os grupos 1, 2 e 6, q~e reúnem 2S çoncess.ionárias, 

foram 'responsáveis por 91 % das perdas 'totais de todo 6 sistema elét~ico do p~ís. Por'essa rÇ'lzão, a 

análise enfatizar~ esses grupos, mantendo'-se nos anexos desse relatório os p'rodutcis referentes' , , , 
, ,aos grupos 3, 4, 5 e 7. Assim sendo, primeiro será apresentado o panorama do pais quanto à 

energia 'requerida, ao mercado de consumidores livres e às perdas tota(s, técnicas e comerciais, e, 

posteriormente, será detalhado o comportamento dos três principais grúpos: 1, 2e 6; '" 
• '. • .' t \ '-

f) em 2003, a energia requerida alcançou 320,73 mii GWh e, em 2007, àtingiu 308,47 

mil GWh, uma reduç~'o de 3,82% ou 12 mil GWh. Observa-se no gráficp ab,aixo que, entre 20Q3e 

2007, os grupos 1,3, 4,- 5 e 7' registraram aUmento em termos de energia requerida e Os grupos 2 
. ". « " ' 

e 6 aprese~taraml redução, com destaque para o grupo 2, qU,e passou de 14,2,1 mil GWh para 

130,4 ,mil GWh. Assim, algum~~ empresas aumentaram a energia requerida (Çoelce, Celg, Celpe, 

Copel e Coelbi:!) e:outras tiveram diminuição, com destaque para a Cemig; éUja,redução foi da 

ordem de 14,7 mil GWh (fI. 69). Em rela'ção ao grupo 6, as empresas Ceb, Ampla e Eletropaulo 
I ...... . / 

tiveram úm discreto 'aumen,to na energia requerida, aopaSSQ que Bandeirante, Light e tPFL 

Piratininga'tiveram redução, Em termos acumulados, foram 4 mil GWh de aumento; 

/; Gráfico 5 -' Energia Requerida por Grupos de Concessionárias (2003 e'200]) 

.. Fonte: Sefid e Aneel: 
I • 

') " \. 
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g)_'a redução de energia requerida, de uma forma geral l está associada ao aumento 

do mercado deconsumidóres livres, que passou de 18,41 mil ÓWh, em 2003, parâ 70,64 mil GWh 

em 2007" (aumento de 283,'75%). Cape ressaltar que os grupos 3 e 1 não aten'derâm consumidor~s ' 
livres em 2003. Já em 2007, o grupo 3 passou a atender esse mercado, enquanto o grupo 7 

-cbnt"inuou ,atendendo somente o mercado cativo; 

. h) a comparação entre 2003 e' 2007, representad?l no 

Gráfico 6,' em termos de energia disponibilizada' para o 'mercado de consumidores 

livres, revelá que os grupos 2 e 6 apresentaram os maiores aumentos.;O grupo 2 passou a atender 

um mercado quase ,sete vezes maior' qúe od'e' 2003 (saiu de 5,4 mil GWh para -34,1 mil GWh),. 

Cabe destacar que ,o ,mercado livre da Cemig Cresceu 1.8~~% entre 2003 e 2007. b yrupo 6 1 por· 

sua vez, passou a atender em 2007 ummercádo quase trê~ vezes maior que .o d~2003 (~ume!1to 
. de 10,3 mil GWh para-27i9 mil GWh). O destaque foi a Eletropa~I.o,cujo mercado, livre cresceu . ' 

830%; 

Gráfico 6 Mercado de Consumidores Livres por Grupos de Concessionárias (2003 e 

2007) 

Fonte: Sefid e Aneel. ' 

i) o 
Gráfico 6 mostrª a evolução de consumidores livres entre 2003 e 2~07! já o GráfiCo 7 

m'ostra que 70 milhões de, MWh relativ'os a? mercado de consumidores livres são supridos' 

'majcirita'ria~ente pelas concessionárias. Cemig, Light" Ele,trop~ulo, Bandeirante; CPFL Paulista e 

CPFL Piratininga. Juntas eSSaS empresas 'suprem 68% do mercado,livre; 

Gráfico 7 ~ Cornposição do Mercado livre 

Fonte: Sefid e Aneel. 

j) as, ~erdas totais na distribuição de energia p~ra as 61 concessionárias i3tingiram 

47,3 mil GWh e 52,0 mil GWh, em 2003 e 2007, "respeCtivamente. Ou seJa, em quatro anos, essas 

perdas' aumentaram 9,96%. Já as pe'rdas' na distribuição cresceram 15/13%, a despeito da 

diminuição da energia requerida para o mercado cativo. Esse-cenário se torna mais esclarecedor 

quando analisado no âmbito dos grupos. de enipr~sas; As perdas' técnicas e comerciais na 

distribuição de energia', mehsuradas< em GWh, foram mais r~levantes nos grupos 1,: 2 e 6 'em· 

. ambos os exercícios analisados. esses três grupos abr~ng~m 41% das' empresas (25 empresas) e 

foram responsáveIs p,or praticamente 91% das perdas totais em 2003 e 2007. . 

Gráfico 8 - Perdas na Distribuiçãq emGWI-r por Grupos de Empresas 2003 - 2007 
\ . 

Fonte: Sefid e Aneel. ' 

k)' os grupos 1, 2 e '6 bverám, em2007, perdas técnicas de 23 mil GWh emrelação 

aos 25;5 mil GWh de 'perdas. técnic.as -do país e perdas comerciais de 16 mil GWh 'em relação aos' 

19,4 m.ilGWh de perdas comerciais do Brasil. Es~es valores comparados aos de 2003 revelam um . 

aumento de 9,93% para as perdas técnicas e de 26,,33% para as perd~,s comerciais. Em relação ao 

,mercado. câtivo, as perdas ,técnicas' súbiram de 7,,47% para 8,55% e as perdas comer~iáis de 

_ 4,70% para 6,02%; 

Gr.Mico 9 - Perdas Médias Técnicas e Comerciais sobre o Mercado Cativo ,(%) ,por 

Grupos de Empresas 
" Fonte: Sefid e Aneel. 

I) considerando que QS valores de energia requerida, consumidores livres e perd,as'dos , .,. 

grupos 1, 2 e 6 são extremamente maiores, que os dos grupos 3, 4.'.5 e 7, passa-se a analisar de 

forma pormenorizada cada um desses grupos 1) 2 e 6, que ~ão compostos por 10, 9 e 6 

'con.cessionárias, respectivamente; " 

6.10. Perdas na distribuição de ,energia - Grupos 1,'2 e,6 

http://contas . tcu:gov. pr/por~altextuallMostraDocum~nto ;?p= 1 &doc=2&templ=default&,qn=:4 3/9/2009 _ 
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a) asperdas com~rciais 'ç:la Celpa cresceram .195% elll relaçãóa 2003 (fI. 69).,O,mais 

surpreendent~ foi que a Aneel~ na Nota Técnica nO 160/2007, estipulou como meta ur:n percentual 

muito superior ao. do 10 ciclo, sem'nenhuma explicação plausível. Na verdade, ao estipular a meta 

de 24,41% (5% maior que a m~ta dó ~Ociclo)l a Aneel assever~u que:. 

"desta forma, atende-s,e o compromisso entre a modicidade tarifária e o incentivo 

pará qu~a concessionária ten'ha perdas reai,s in'fe~iores às perdas regulatórias, de forma a se 

apropriar da diferénça verificada"; 

, b) assim, a concessionáriÇl nã<:>atingiu,a meta'fixada há quatro anos e'a,inda terá a 

oportunidade de se, apropriar do que' vier a reálizar çfo compromisso não honrado. O mesnio 

, ocorreucom a Escels~, que teve um aumento de 152% nas perdàs c~merciais'e 36% nas técnicas. 

Ao estiPula; uma meta superior ao, 1 o cicl~, a Ãn:él deu ~ seguinte Justificativa: " " ., 

"por entender-se que a ESCELSA não pos,sui um nível mUito elevado de perdas 

técnicas ~ enfre'i1tl;1 um qescimento ,significativ~ d~s p,er<:Jas comerciais; das dificuldades sóclo-' 

econômicas apontadas para certas regiões da área de concessão, entende~se que,há espaço para a, 

continuidàde do processo de redução das perdas, mesmo porque desde a revisão tarifária periódica 

anterior a' empresa obteve resu'ltados'bem aquém dos 'éstabelecidos como referendal regulatório 

para perdas de energia. Propõe-se que a ESCELSA, deverá atingir, no ano-te$te 2007/?008, um 

montante global de perdas que sinalize a necessária. racionalização de perdas comerciais e nível de 
'I . 

perda técnica. similar ao já praticado pela' empresa, acarretando um' percentual' de 1 f,37% do 
. . . . 

montante' de e,n~rgia inje~ada, ficando de ser estabelecida pela' ANEEL uma traj~tória de perdas 

para0 re~tante do 'período compreendido até 'a próxima revisão tarifária periódica" (Nota Técnica 

.no 141/2007); 

c) a perda média desse grupo teve um aLim~nt'o significat!Vo em relação ao mercado 

cativÇ> em 2007, sendo a técnica de 12,15% e a comercial de 8,07%. Apesar de asconcessionflrias 

terem sido agrupadas pela An~el em função 'de suas cÇlracterístiça~ semelhantes ou passíveis de 

comparação, vê-se unia grande dispersão entre elas, de acordo -com o Gráfico' 10. A Enersul, 

concessionária do MS, por e,xe'mplo, apresenta perda técnica três vezes superiqr à da AES Sul. No 

que ta~ge à perda comercicii, ~ cepisa,apr(;!senta' pe~da 14 ~ezes superior-a da AES'Sul; . 

, Gráfico 10 - Evolução Perdas na Distribu,ição sobre o Mérca'do,Cativó (~/o) ,,_GRL,!pO 1, 

Fonte: Sefid e Aneel. ' 

. '\ d), no grupo 2, Çl destaque' é para a Copel;- cujo, mercado cativÇl' aumentou' e que, 

apresentou ~m dis~reto incr~ment6 em ambas as modalidades de perdas. E~ta conc(;!ssionária, está 

muito bem posicionasa, considerÇlndo-se'a perda média técnica desse grupo de 9,54% (a d(;!la é 

7,28%) e a comercial de 3,60% (a dela é 1,28oio), de acordo c~m o Gráfico 11. Esse fato também 

e válido para êI\Celesc e a ,Cemigno que tange à perdé! come~cial, o que já não se pode,afirmar em 

relação à Celpe,' que registra a maior perda co me rci,aI (13,15%), quase 9 vezes a perda da ce,le~~; , 
que é de 1,53%. A .Coelba apresentá o pior desempenho 'do grupo em termos de perda técnica ,com 
13,70%, o dobro da Celés~, que é de 6,67010; , , _ ' , 

Gráfico 11 ~ Evolução (o/~) Perd~s na Distribuição sobre o M~rc~~o Cativo., GR,UPO 2 

Fonte: Sefid e Aneel. 
./ \' , .' '. 

e) o grupO 6 possui maior materialidade entre os três grupos abordados neste tópico '.. ." . 
e/, por via de consequência, merece' um maior detalhamento das 'perdas e,m termos absolutos. Em, 

200.3 e 2007, a CEB registrou as men~res perdas técnicas' 'e comerciais, a Eletropaulo as maióres 

perdas técnicas (2.140,6 ç:;Wh e 2.194A GWH) e a Light as maiores perdas comerciais (3.120,5 

GWh e 3.210,7 GWh).' A Eletropaulo teve um aumento de 64% em suas perdas comerciais ea 
. . , . 

. Bandeirante apresentou o maior aumento (612%) nas perdas' comerciais; 

f) a Anee(estipulou a meta de 10,39% 'sobre a energia injetada para á Bandetrqnte, 
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muito supe'rior à metá estabelecida, no 1° ciclo, em face do i'ambiente, de 

complexidade social presente em determinadas regiões de sua árJla de concessão". Para a 

reguladora, "a análise da evólução das percÍas ele' enérgia da Barideiriuite 'mostra ,qu~, nos últimos 

qu'atro anos, o montante globéll de' perdas, na distribuição alcançou' valores, superióres ao 
, . ~,' , 

estabelecido como referencial'regulatório na ,primeira revisão tarifária periódica. A perda global dél • 

co,ncessionária, calculéldél sobre éI energia tota'l injetéldéli passou de 8,81% (2003/2004)" parél, 

10,73% (2006/2007), o quereprésenta um élcréscimd médio de 6;790/0 élO ano." (Notél,'Técnicél nO 
'250/2007) ; 

, .' 

, g) consoante o Gráfico 12, a perdél mediél técnica do grupo 6, equivale a 8,81% e éI 

comérciéll éI ~2,16d/o. Neste grupo, destac'a-se éI Amplél por ter éI inaioJ perda técnica (15,97%) e a 
L.ight po,r 1ter amaior comercial (17,90%); " " " " ' , ' . 

. , ", 

Gráfico 12 - Evolução (%) Perdas n~ Distribuição ~obre o. j\1ercado Cativo- GRUPO 6 

Fonte: Sefid ,e Aneel. 

h) a ausê,ncia de comparaç~o entre 'as empresas resulta numa enorme dispersão 

entre os percentuais aceitos pela Aneel pf!rarepasse nas tarifas, mesmo entre concessionárias com, 

porte semelhantes: Ademai~, c~nstatPu-se que as empresas não '10grara~ êxito na redução das 

perdas.' Nesse contexto, ,a regra instituída pela Resolução Normativa Aneel nO 234/2006, item 11.1 

do Alle~o VIII ("o nível de perdas técnicas deve ser obtiqo p~r comparação entr~ as distribuidoras, 

Com ,base nos indicadores apurados para' cada segrryento de req!,!~i), seria de wande valor 

regu latório; ", 
6.11. Que mecanismos podem ser utilizados para minimizar i3S perdas' 

a) esta' seção, está dividida, em I duas partes. A' primeirá trata de tecnologia 
I " " , " ";-

desenvolvida por u,!, centro de excelênda brasileiró chamado Centro de Pesquisas de Energia . 

Elétrica - CEPEL, que elaborou um sistema capaz de elimi,nar as perdas 'Oriundas de' fraudes e 
. redu'zir asp~rdas técnicas A segul')da apresenta alguns ehúnentQs colhidos nestas visitas. ; 

Á eq'uipe de Auditoria visitou três concessionárias que estava[T1' entre . as que, 

apresentavam as maiores perdas, quais sejam': Ampla, Lighte Manaus1 Energia. Observou-se quea 

vulnerabilidade 'da rede de distribuição elétrica é muito grande; o que é um ~stímu'lo ao furto, 
, ' 

razão pela qual? equipe pesquisou quais são as alternativas tecnológicas existentes para combater 

as perdas elétricas. Nesse 'sentido, buscou-se na 'literatura estudos e experimentos que 

apontassem alternatiyas para o problema de Auditoria; 
l' - ... -

b) foram consultados os seguintes livros: ; 

- Cos~a, R,S. et alli,Medição eletrônica deenergia'-em edlfício's - XI SENDI, Blumenau' 

(SC), 1992; 

'. ' , - . Sistema e processo para medição do consumo de energia elétrica 

, 'referente a uma' pluraiidade 'de consumidores.' Carta Patente N° PI 9202065-0, Privilégio de 

,Inv~nção. 1992. 

~ M~dição ,eletrônica de energia em edifícios - um exemplo prát!code 'implementação. ~ 
XI SENDI. Recife (PE), 1994. 

, . 

__ --,--.-__ A New concept of eledrical energv. metering in buildings - lERE, 1994. 

~ AIVaren,ga, Lal)dulfo Mosqueira. Sistema de Medição Centralizada: uma história de 

, ' sucesso brasileira. Fórum Nacionai de Combate' ao furto e a fraude de consumo em energia 

elétrica. Rio de Janeiro. 200E;; 

c) verificou-se que técnicos do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPELhá 

muito vêm desenvoivendo pesquisas nessa área.' O CEPELéuma sociedade sem fins lucrativos, 

ligada ao ,sistema Eletrobrás' e vinculada ao Ministério de Minas e Energia, cuja missão e atender ~s 

mudanças dO setor elétrico nacional e desenvolver umàinfra~estrutura científica e de' pesquisa no 
'I, 

, \ 

,'http://contas.tcu. goy. br/portaltextualiMostraDocumento?p= 1 &doc=2&t~mpl=d~fault&qn=4' 31912009 
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, BraSil. Constél em seu site que éq maior centro de tecnologia da América Latina, 

tendo como sÓCios, fundadores a J:letrobrás e su~s' controladas ChesfiEletro.norte, Eletrosul e ' 

Furnas, que contribuem com os recursos' para sua manutenção e com a orientação para a atuação' 

do ,Centro de Pesquisas. O CEP~L é mantido 'e dirigido por seus sócios, que se emcontr~m divididos 

em três categorias distintas: fundadores, não fundadores (c.onc~ssionárias públicas ou,privadas que 

. ,post~lara'm 'essa con.'dição, a exemplo da Celpe, Saelpa, Celpa, Cpfl, Copel, ,Celesc; Enersul, Cemat, 

Cflcl, Cemig, I;letrópaulo; Cepisa, Energipe, Ceb,Coelce, Escelsa, Coelba, Cesp, Cteep e Ceron) e 

e~peciais (empresas ,estatais ou privadas que participam com uma contrib'uição ,estatutária ,~nual 
'acima -de R$ 300.000,00, até' R$ 2'.500.000,00. São 'eles Light, Abb, Ge'rasul, Cgtee, NOS -

. . 

Qperador Nacional do Sistema e Petrobrás). O ingresso ou exclusão dé ~ócios, som'ente poderá ser 
. " 

"autorizado peld Conselho de: Administração; 

. d) entre as' 64 conces,sioná~las, há empresas que ainda uSf'lm majoritariamente 

medidores eletromecânicos, popularmente conhecidos como relÓgios, cuja tecnologia tem mais de 

100 anos.' Até os ano~ SO" essa era a tecnologia' disponível, a partir de então foram qe~enVoividas 
soluções híbridas para medição de energia elétrica, associando-se .medidores eletromec~nicos com 
equipamentos elét~ônicos para f~turamento. '. 

, _ Somente nos: ános 90, criou-se um equipamento totafmente eletrônico., b ÇEPEL 

desenvolveu o primeiro tirc:uito integrado nacional' para medição de energia elétrica (o MEE02), , . . . \ 

porém; essa alternativa tecnológica não foi adotada pélas concessionárias de forma massiva. O 

circuito integrado de medição eié~rica abriu novas perspectivas no que concerne à incorporação de' 

funções ao' medidor. e permitiu a modernização do processo de medição, abrangendo desde o 

medidor até, os, pnxedimentos de'leitura e faturamento; , 

. ' ~) em 1992, o CEPEL d,~senvolve,u" um, sistema chamado Sistema. 'd~ Medi~ão 
Centralizada ,- SMC, cujo c;onceito está baseado no agrupamento de medidores de €;!nergia em uma, 

mesma caixa, ,o que permite grande red~ção do espaço físico ocupado pela medição tradicional e o 

aumento da confiabjlidade e segurança do processo de medição. Esse sistema foi Patenteado em 

199,2, no Brasil, nos Estados Unid,os da América e alguns países da Europa (Carta Patente n Ci PI 

9202095~O - Privilégio de Invenção). AtuÇllmente, diferentes fabricantes, ofereçemsistE:)mas de 

medição centralizada (Nansen; CAM, Landis+'Gyr). Essa'tecnologia foi testada, em 1995, pela Light; . 

à época ~ma empresa pública. Entretanto, ésse teste foi' limitado a um condomínio no bairro de' 

Botafogo, pois se tratou da im,plementação da medi.ção centralizada para uso predial; 

f) o conceito' de medição centralizada' evoluiu e passou a ser possível sua aplicação 

em 'ambientes desabrigados Ol,l externo~. EssalliOpalidade ganhou e?pecial a~enção de fabricantes 

e concessionárias, uma vez que a Aneel,' por meio 'da Resofução nO 258/2003, considerou a 

medição externa uma ferrament<;l, de combate às perdas de energia: Essa modalidade da medição 

centralizada ficou conhecida como' Medição' Centralizada Exterria. O CEPEL também investiu no 
• • • I . " .. ,," 

desenvolvimento de .sua -solução de medição centralizada externa, que foi denominada Sistema de 

Medição para Redução de Perdas. Este sistema, que aprese~tou algumas ino~ações, tem as 

seguintes caracteristic~s: 

-' proteçãó cÔl/tra fraudes e ad.últerações dos equipamentos de medições; 

- capacidade ,de comunicação remota com a concessionária, o que permite que ela 

obtenha informações quase imediatas a respeito dos dados de consu~o' dos ciient~s servi~os pela 

rede onde o sistema estiver instalado; 

- corte e religação remot-os; 

- '- reaiização do balanço de energia na rede de distriblJiçãb secundária, o que permite. 

detectar a existência de qualquer desvio de energia; 

g) em resumo, o conceito de medição'centralizada é urna importante ferramelJt~ no, 

.J ' 

http://contas.tcu.gov .br/p01.:taltex,t~allMostraDocumento ?p= 1 &doc:::;2&teinpl=default&qn~~, 3/9/2009 
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cómbateàs perdas de energia~ uma vez que o seu 'con~eúd(j tecn~lógico permite às, ' 

concessionárias de energia gerençiarem 'a rede de distribuição de ~aneira muito mais eficiente, 

pois ~ssas empresas pa~samdispor 'de informaçõe~, corno balanço de energia, nível de demanda 

m~xima: níveis de p,erda~ técnicas e comerciais, corte e religação ,rem'otos e ta'1lbém, no, caso da \ 

I' medição ,tentralizada externa, pela imunidade a adulterações ou desvios, muito comuns 'quando a 
'. ::-.' .' 

, ,medição ~ica instalada nO,interior da unidade consumidora; 

h) a Ampla, que tem 2,5 milhões de consumidores, implantou a medição ele.trônica 
, ' 

para 358 mil con~ümidores. Já a ,Light, com 3,8 milhões de consumidores" planeja' implçmtÇlr' em 

-2008 o sistema em 70 mil estabelecimentos. Além d!,!ssas duas contéssionárias, estão :implantando', 

, 0 sistema as seguintes empresas: Celpe~ Copel, Cemig, Celpa, Ceroné S~elpa; 
i) ainda visando minimizar. as perdas elétricas, a Subcláusula Quinta - Cláusula QUinta 

do Contrato ,de Concessã'o do se'rv,ço P~blico' de 6ist~ibuição, firmado pelas concessionárias e ~eia 
União, .determina à concessionária a impiementação :de medidas que tenham por ~bjetivo a' 

conservação e o combé)te ao desperdício de- energia elétrica.' Para 'tanto; devem. ser apli~ados , 
recursos de, no mínimo, 1% 'da receitÇi anual dá conce~sionária, devendo o programa contemplar 

I , ' 

meta,S físicas e orçamentos para, a redução d,as perdas técnicas e comerci,ais. O, respaldo legal 

desse encargo é a Lei nO 9.991/2000, que estabelece que as concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos de distribuiçã~ de energia elét'rica ficam ~brigadas' a aplicar, anualmente" 'o 

montante de, n'o míiiimo, 75%' desse 1% da receita operacional 'líquida em. pesquiSa' e 

desenvolvimento do'setor elétrico e, no mínimo, 25°/(1 em pr9gramas de eficiência energética; , 

j) até .agora, foram desenvolvidos, peio programa Pesquisa e Desenvolvimento e 
Eficiência Energética (P&D), poucos estl:Jd~s r!'!lacionados com as ,perdas de energia. Segundo a, 

Aneel; foram aprovados projetos da lT)onta de R$ 738 milhões, entre 2003 e 2006., Desse total;" 

apenas R$ 56 milhões (7,59%) se destinaram a projetos de combate às perdas, conforme tab~la 

, abaixo; 

Tabela 13 - Valores homologados pela Aneel P&D 

, 2003 R$ 171.161.197,77 

2004 R$ 164.698.537,54 

2005 R$148.251:l46,15 ' , 

2006 R$254,474.104,19 

Total R$ 738.585A95,65 

Fonte: AneeJ 

k), a Aneel está estudando mecanismos ,para mensurar o resuJtadodas pesquisas 

'desenvolvidas, isto é, av,aliar se essas pes'quisÇlsestão de fato sendo implementadas e se estão 

proporcionando, melhorias e inovações para o setor,elétrico. Em entrevista realizada na Agência, 

'houve relatos/de que ainda não são acompanhados ,'os resultados dÇls 'pesquisas real1zadas. Assim" 

o projeto ,é' aprovado pela Aneel, a pesquisa é ~Iaborada e publicada;' no' entanto, não há 

acompanhame~to da execução desse projeto. Cabe à Aneel regulal'!'entar ,o investimento' 'no 

pr.ograma, avaliar e aprovaras condições para a execução das pesquisas e acompanhar seus I 
" '. "-

resultados, conforme dispõe o Manual' de Programa de- Pésquisa e Desel!:vqlvimento do Setor d€ 

Energia Elétrica; 

I) a equipe participou de um seminário sobre o assunto Qa Aneel. Naquela oçasião, 

chamou atenção a apresentação do Sr. Pedro Roberto Paiva Dantas, consultor convidado pela 

reguladora para falar sobre perdasiP&D, 'N;essa apresentação, o consultor afi'rmau, que, de 140 

projetos aprovados pela Aneel, apenas 5 (3,6%) estão relacionados com as perdas comerCias, 

Diante disso, ele asseverou que "não '~e sabe se a quantidade ínfima de 'trab,alhos decorre da 

'complexidade do assunto, poucos especialistas, poucos cientistas, pouca criatividade ou' pouco 

http://pontas,,teu, gov, br/poftal textuallMostraDoeumento ?p= 1 &do~=2&telllpl=detault&qn=4 3/912009 ' 
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" \ interesse" ,(Apresentação Citenel 2DÓ7- IV Congresso de Inovaç~o, Tecnológica em 

Energia Elétrica);' 

m), ficou evidente a -necessidade 'd~ desenvolver pesquisas com a finalidade de) 

combater' as perdas a' um custo justificáveI.Afin~l; as redes, de distribuição elétrica são 

" ,extremamente vulnei-ávei~, o que é um estímulo ao "furtô; 

,n) o Superintendente' de Pesquisa e DesEmvol"imento e Eficiência Energética (SPE) 

,áduziu que, a -despeito de os contratos de concessão preverem' que os agentes devem propor, 

medidas para reduzir _as perdas elé~ricas, somen,te a j?artir da virada do milênio o tema passou a 

receber m'aior. atenção. Como càrÍseqüência, a máioria dos centros_de pesquisa voltados para 9-
_ setor elétrico ainda não desenvolveram um corpo técnico especializ~do. Informou, ainda, que a 

SPE prom~veu em agosto d~ 20.07 um~ licitação, para contratar consultor especializado rio tem~', 
,'mas não logrou êxito. Segundo o Superintendente; a razão é que a "massacrítica existente é r 

, " 

incipiente"; 

" 'o) a SPE não tratou especificame~teda crítica efetuada pela equipe no sentido de que 

, I a Superintendência não acompanha os resultados das pesquisas realizadas, visando aferir se foram' 

I ./ 

,efetivas ou não, o que vai de encontro ao disposto no Manu~ldo, Programa de Pesquisa e 

Desenvolvimento do ?etor de Energia Elétrica. aprovado pela Resolução Nor~ativa nO 136/20.0.8; , 

6.12. Visita técnica à Manaus Energia' , 

, a) a Manaus Energia é uma concessionária que faz parte do sistema isolado. Sua 

fonte energética majoritária é térmica, movida a óleo diesel ,e combustível. As perdas técnicas sãO 

da ordem -de 10.% ou 23 MW médios e as comerciais atingem 20.7 MW médios. As, perdas n~ 

atendimento aos clientes que receb~m energia em alta tensão' são da ordem de 73 MW médios.' 

Diante disso, o foco da Manaus En~rgià nos próximos três anos são exatamente esses clientes, 

num total de 2.0.0.0., que são estabelecimentos industriais e comerciais, em geral eletr~-intensivos. 
o plano de ação da Manaus Energia prevê a blil)da'gerri de-todas as unidades desses clientes: Para 

,issú, a distribuidora pretende instalar 20.00 conjuntos de, medição externa, produzindo uma 

blindagem dessas unidades responsáveis por 58% do consUmo de energi~ e 43% do faturamento. 
". .J ' 

Ao ,final elo projeto, 'a concess'ionária agregará ao faturamento R$ 12;5' milhões, considerando R$ 

240. reais por MWh agregado. p'ara a realização desse projeto, serão necessários R$ 34 'milhões, 

tendo em vista que só de' equipamentos a/Manaus Energia pretende gastar R$ 13.0.0.0.,0.0 por 

-cliente.' ,Esse montante de R$ 34 milhões importé! em 5,0% do orçamento da Manaus Energia, 

aprovado pelo Congresso Nacional; para o~,exercício de 20.0.7, que foi . de R$' 67 'milhões (cabe 

ressaltar que já houve dois cortes nesse orçamento, que era de R$ 8~ milhões?; , I 

b) além das' perdas comerciais rei acionadas com os' grandes consumidores, há o , 

problema crônico de furto de energia, em várias áreas da cid,ade, realizado pôr ambul,antés que 

comercializam os mais 'variados tipos de produt?s e serviços. Como a rede elétrica da Manaus 

Energia é ,aérea e os cabos d~ baixa ten~ão são de fáci! acesso, esses ambulantes normalmente 

ligam-~e à r~de de forma clandestina. A mesma coisa acontécenasfestas popuiares; 

c) qu,anto aos demai~t;nsumidores (35.DOb comerciais e 380..0.0.0 residenciais), será 

implel!Jenta'do um co~bate sistêmico, por meio da contratação de e~presa 'de engenharia p~ral 
realizar 20.0.,0.00. inspeções técnicas ,em '20.0.8" dando prioridades às unidades de maior consumo e 

poder aquisitivo. Porém, não há no curto pri;lZO orçamento para blindar os demais consumidores; 

d) os medidores elettomecânicos usados no atendimento a'esses outros consumidores 

são de fácii manipu,lação e vulneráveis. A partir de 20.0.7, a Manaus Energia adotou comeS políti~a 
.adquirir som~nte medidores eletrônicos, meÇlOS ~ujei~os à ~anipulação e com consumo próprio 

inferior aos eletromecânicbs. Os medidores eletrôr:licos monofásicos têm-se mostrado mais baratos 

que' os da outra tecnologia. Entretanto, essa ação, por' si só, não permite o combate eficie!l'te às 

, I 
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perdas; 

,e) a Manaus Energia, pelo. fatp de estar, inclúída no. Plano. Nacicinal de Desestati~ação." 
: e 'de ter que participar do esforço. nacional para gerar superávit primário., não. co.nsegue recurso.s 

Jiminceiro.s e orçamentário.s· para 'viabilizar investimentos e, per ser estatal, não." obtém , .' ' . . 
empréstimo.s no. BNDES. Adicio.ni'ldo.s a esses problemas de o.rdem eco.nômico.-financeira, h.á 

0' , • 

dificuldades relatiVas a pesso.al," po.is, quando. a ernpresa' -estava sUj~ita à, privatizaçã,o fo.i 

~stimulada a demissão vo.luntária cfe técnico.s capacitado.s e fo.i preciso.pro.mo.ver a terceirizaç~o. 
com pesso.àl de qualificação. ain~a não. adequadé;l, em face da necessidade de capacitação." e 

treinamento.; 

. ,f) entre as principais dificuldades para combater, a~ perdas em sl!a áreá de co.ncessão. 
, " , - I 

estão. a questão. o.rçamentária, devido. ao. baixo. o.rçamento.· e ao.co.ntingenciamento.~ ea demo.ra na 

aquisIção. d~ equipaménto.s,que se submete a vagaro.so.s procedimento.s de licitações públicas; . 

g) o. TeU, em Audito.ria o.peràcio.nal reali~ada em 2005 na Manaus Energia (TÇ nO 

006.416/2005-0), executada pela Secex (AM), to.ncl!.liy que: 

I . "a ausência do.s . investimento.s necessário.s na expal")são.' da rede contrib!Ji 

indiretamente pa"ra a existênciado.s elevadOs índices de perda de energia, deco.rrentes de ligações 

. clandestina's ao. siste~a de distribuição.. Po.is ànte a inexistência dá malha co.ndutora construída 

pela própria Co.ncessio.nária, usuário.s vã9'Criando. derivações e ramais/de rede fraudulento.s a p'artir 

de unidades co.nsumido.ras regularmente instaladas"; 

h) ó. balanço. de 2006 da Manaus Energia registro.u prejuízo. de R$ 249. milhões,' 

enquant,o o. custo. estimado' das perdas é de R$500 milhões po.r ano.. Diantedo.s pro.blemas 

·apre~entado.s, co.nclui~se 'que não.' há investimento. suficiente para co.mbater as altas perdas 

apreséntadas pela co.ricess.io.nária; 

, . i}'a Manaus Energia alega" que o. alto. índice, de perdas Co.merclalS deco.rre das 

difiéuldades soc(ais e éco.nômicas çla região. . .De fato.; essas variáveis influenciam no. índice das 

perdas, "no. entanto., quando. são. divididas· po.r classe (Gráfico. 13), percebe-se que 75,69% das 

perdas' comerciais estão no. ~erviço. público., 1100po.der público., na indústria, no. co.mércio.;e na áre~ 
rural. A perda ~o.mercial residencial e co.m clandestino.s rep':e~enta, respectivamente, 18,09% e 
3, 72°/~, Dessa fo.rma, o. maio.r índice de perdas está' asso.ciado. a seto.res que não. representam uma 

co.mpléxidade 'so.dal. el.evada. eo.nseqüent~me'nté; uma ação. efeti'{a ne~ses segmentos contribuirá 

de maneira significativa para a redução" das p\erdas comerciais; 

".GráficÓ 13 -" ç:o.mposição por classe de co.nsumido.r responsáveis pelas perdas" 

comerciais MANAUS 

Fonte: Manaus Energia 
I , 

6.13. Visita técnica às .concessionáriaslocalizadas no Estado do Rio de Janeiro 
\ . . . 

a) o Estado dó Rib de Janeiro é atendido por duas concessionárias: a Ught e a Ampla. 

" Dura'nte o 10 ciclo; foram aceitos .altos níveis de perda's na dis.tribuição da Ampla eda Light, 

respectivamehte, 29;46% e 24,29% sobre o ~ercado cativo., em função dos pro.blemas so.ciais 

daquele Estado. Essas perdas se justificavam pela v'rolên~ia, tráfiCO, favelas e .outras mazelas 

so.ciais 'que afetam o Estado. Observou-se, porém, \QfJe as áreas de risco. (espondem po.r 37°/1,)' das' 

p'erdas " comerciais (fI. 51).' Tal fato fo.i . most~ado no seminário Rio. Legal, em que as várias, 

.concessionárias de serviços públicos (água, luz e gás) apresentaram su"a situação., Ficou patente 

que condorriíhios de alto lt'.Ix.o n'a cidade do .Rio. de Janeiro e em balneários como Angra do.s Reis, 

Búzios são. ~onsi:ruídos com tecnol.ogia· que po.ssibilite a fraude no Co.nSllmo de .energia elétrica. 
, . - ..' ' '. I ;, . 

. Tanto a Ampla como. a Light estão desenvo!vendo ações para blindar ~sse tipo de tlient~s. Segundo. 

a Ampla, "até organizações· o.u I pessoas, t~óricamente insuspeftas,fazem furto de energia, como. 

igreja~ católicas'," igrejas evàngélicas, polícia, 'escolçis, reSidência, de:. uiTl juiz,reSidênc1ade um 

. ' . ' , ". . -
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prefeito, rest.aurantes, hotéis, padarias, condomínios horizontais de class-e alta" (fI. 

39); 

b) entre a ássinatura do contrato 'de conG:essão 'e a primeira reVisão tarifária,-foi 

concedido à Ampla o prazo de 8 ('!nos com fator "X" igual a zero, conformedis.posto na Subcláusui;:i 

Quinta de;> Contrato de Concessão nO 5/1996; 

, c) a primeira r~;visão, tarifária da Ampla' vigorou a partir de 30/12/2003. Um ,90S 

elementos que ,mais impactou o índice de repo;?icionamento de 15,52% então aplica'dçj foi ca. perda 

" de energia. A Nota técnica nO 230/2003 refere-se é! um estudo contratado peta AMPLA (à ep9ca 

CERJ), elaborado pela ,~nivel-sidade Federa'l Fh..iminensé ~'UFF e pela Fundação Getúlio Vargas, 

(FGV), cujo objetivç> ei-a detectar as razões das perdas e inadimplências. Vale destacar que aUFF e 
a FGV foram, contratadas pela própria concessionária para "explorar o componente sodal dás 

, ,perdas de energia e da inadimplência' ~a área de concessão da AMPLA." " ' " 

O estudo relata que as perdas não podem ser 'explicadas apenas pela renda, uma vez 

que, quando se leva em consideração o Índice de Desenvolvimento Hum'ano - IDH, o Estado do Rio 

, de'Jan~iro em 2000 se po~icionou entre os cinco' maiores IDH do Brasil, com um índice considerad~ 
Malto' desenvolvimento humano: 0,802; 

d) na tentativa de compreender a' razão das perdas sofridas pela empresa, a, UFF e a 

FGV segmentar:am '-diferentes áreas e concluíram que, por exemplo, as Regionais 'Guanabara e 
'I " " 

,Norte apresentavam' l!Iaio~es perdas quàndo comparadas com as Regionais Serrana e Norte, 

embora essas últimas tenham menores índkesde qesenvolvimento humano (IDH). Ess~s 
instituições criaram, então, o Índice, de Cpmplexidade .social a partir doe variáveis como: ó'bitos por 

agr,essão; proporção de domicílios em favela; t~xa de urbanização; proporção de domicílios com 
. " \ '- ~ " 

rede geral'de água e proporção d~ domicílios com rede geral dê esgoto. CrioU-se um ,modelo de 

regressão multivariada a partir da seleção de quatro 'localidades escolhidas como objeto de estudo, 

tendo-se concluído que o coniunto de cahlcterísticas sociais e culturais de'cada 'íbcalidadétem uma 

_grande influência nos furtos de energia; 

e) a conclusão do trabalho Indica que, por t~r o Rio de Janeiro um "gr.au de 

complexidade social da organização de ,seaespaço urbano" bastante superior ao da's outras 

unidades' da federação, suas perdas- são mais el~vaéJas do qu'e, por' exemplo" as d_o Estadó do 

Paraná, cujo IHD e de' 0,790 e 'apresenta ,perdas de 5,67%( contra 25% d,e perdas n~ -Rio 'de 
. " I' . ' 

, Janeiro, que possui IDH de ,0,802. Âpós ressaltar as ações sociais desenvolvidas pela AMPLA junto 
, ... I •• 

'. às comunidades, que pouco resultado tem surtido, foi ,sugerida' a modificação da metodologia de 

cálculo ~'sad~ pela ANEEL, especificamente no q'':l~ tang'e à inadimplência, no sentido de que 'fosse 

"reconhecia!!) o percentual de 5,21% e não 0,5% sobre o faturÇlmento bruto sem ICMS,_ como 

determinado pe'la reguladora; , . 
• • • , ~ -... 'o 

, . f) a Ampla tem ,2,5milhõ,es de consumidores, dos quais' 60 mil moram em áreas.de 

risco, conforme' explicitadÇ> 'na Nota Técnica nO 230/2003: 
. "para 60.000 Clientes, localiza-dos em áreas de alto risco ~ é extremamente difrci!a 

, aplicação 'de' alguma disciplina de mercad'o - busc~-se. que o' faturamento 'seja fe.ito ~dé forma 

céntraiizada por comunidade e/ou o consumo dessesclieot~s séja subsidiado pela t'arifa -e/ou o 

consumo d~sses clie'ntes seja subsidiad'o p~lo governo"; 

g) segundQ 'a Aneel, no 1° ciclo, o montante de' 2.415.266,75 MVVh de perdas 

elétricas, valorado pela tarifa média de compra de energia da Ampla (R$ 75,51/MWh) .repres~ntou 
. , . , . . 

um custo de R$ 182.373,640,43. Porém, se' o percentuar de perdas elétricas da Ampla fosse similar 

ao de outras concessionárias com porte semelhante, o custo com as, perdas teria sido de R$ 

87.498.697;82; Ou 'seja, o consumidor cativo da Ampla pagou um adici~nal de R$ 94.~74.942,58, 

em virtude do ?Iegado efeito das_características da área de cO,ncessão da empresa ,carioca sobre_ o 

, . 

htip:/ /contas. teu. gov. ~r/portaltextual/MostraDdeumento ?p= 1 &d~e=2&temp 1~default&qn=4 3/9/2009' . 
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_ montante' das'perdas elétricas. Depois da, revisão tarifária de 2003/ a Ampla PélSSOU a .' 

combater"as perdas com o emprego de tec~olo~ia de ponta, De acordo com seu plano e'stratégico/ 

publicado no Relatório.Anual de 

Sustentabilidade 2006~ as perdas naquele ano foram reduzidás ,de 22/14% para 

20/37% em um anoi em função dos investimentos realizados. A Ampla captou R$ 2~9 milhões/ até 

agósto de 2006/ junto ao' BNDES para executar o projeto de redução de perdas; 
, '. " . ' . ' 

h) o programa de combate ao furto de energia/ denominado, Rede Ampla/ foi iniCiado/ 

. em 2003/ nos mu~i.cípios com maior incidência de perdas/ quais sejam; Duque 'de Caxias/ Ma,gé/ 

i' Itaboraí e São Gonçalo. As perdas nesses locais caíram de 53% para 9/5%/ com redução de 88% 

~o furto de Emergia/ em um período de três ~nos. Para tant~; foi elevada a rede secundária (baixa 

tensão) até o nhíel,da rede primária' (média tensão)/ por meio d~ ~m cabo pré-reunido. Ambas ~s 
r~de$passaram a ficar a nove metros do solo/ o que dificulta ,'i~ações, cla'naestinas. Paralelamente/ 

foram iniciadas ações sociais e/ em fevereiro de 2004/ começaram os primeiros testes com a 
, ' , 

medição eletrônica em residências de baixa tensão; 

,i) a equipe de Auditoria visitou uma comunidade em NiteróI/. denominada Jardim 

Catarina/ onde esse sistema foi implantado. Além dos benefícJos acima referidos/ há ,um importante 

aspecto a ser ressaltadbno sistema. t o fato de que/ caso se viole a medição centralizada/ onde' 

eStão cqncentradas oito residênCias/todas são aut~maticamente desligadas. É uma f~rma de 

promoção de um controle por parte da própria comunidade/ pois/ caso se tente violar o sistema/ há 

\ o corte automatico dos vizinhos/ oque, c.olabor,Çl para inibir as possíveis tentativas de furto. A partir 

, desse inovador projeto/ a concessionária foi a primefra distribuidora do Br:asil autorizada pela Aneel 

a adotar a medição eletrônica para, clientes em baixa' tensão (Resolução nO 201/2005). 'A Àmpla 

encerrou 2006 com 358.292 clientes ligados à Rede t-mpla. Desses/ 231.225 têm medidores 

eletrônicos ,instalados e 198.542 já estavam' sendo faturados eletronicamente:, A partir do 

recebi'mento de informações diárias sobre seu consumo/ esses clientes têm a possibilidade de gerir 
( '-'. 

seu,orçamento/ mediante a leitura digital dos dados que são enviados para o Sistema,de Dados da 

A,!!pla e ,transformados em qUilowatts/hora e reais; 

j) no primeiro 'ciclo de revisão tarifária/ a Aneel repassou integralmente as perdas da . 

, Light para a tarifa.' O· regulador ac~itóu' as justificativas da concessionária e considerou -ser 

"responsabilidade do reg~lador' g~rantir os direitos dos, consumidores localizados nas áreásque' 

cumprem regularmente as suas 9b~igaçõesconi a concessionária e, ao mesmo tempo/ assegurar " 

que a, empre~a possa exercer sua gestão e,m ,condições. de normalidade" (Nota Técnica' nO 

188/2003). A Aneel considerou que fias áreas de risco é impossível para à Light exercer/ com 

normalidade, suas funções/ 'pois essas áreas são dominadas por tra'ficantes que <:ontrol.am a' 
, " :. ! . 

população e fiscalizam a entrada e saída de 'pessoas e serviços. No 'entanto, na Nota Técnica nO 
• ". _< , I . . . 

188/200:, a distribuidora afirmou,que apenas 1/3 das perdas comercias s~ concentram nessas 

áreas de risco. Segundo 'a referida Nota Técnica: , ' 

"2/3 das perdas'comercias do segmento d,e baixa tensão (62°/~ dás perdas totais) são' 

originadas por consumiqores que não são de "baixa renda"/ ou seja/ têm capacidade de 

pagamento. Segundo a concessionária, 50% dessas perdas (1,2 TW/ano) são dev:idos ao' consumo 

de ar condicionado e somente 0,1 TWh/ano ~podem ser atribuídas ao segmento favelas/baixa 

renda. Os 50% restantes, são identificados no documento como "demais baixa tensão", sem 

.I ' definição precisa/ mas se,parados do segmento "favela/baixa renda", 

k) ademais/ a Nota Técnica afirma que "'o mercado. servido pela Concessionária tem. 
, , 

característiCas mais favoráveis que eis atendidos por outras empresas (96% são consumidores . /. . . -, 

urbanos, clientes residenciais, com renda maior que a média do país em todos os segmentos)." 

Contudo, a concessi,onária tªmbem afirmou que "existe na atualidade, em al,gumas.-Iocalidades do 

bttp://contas. tcu.gov, br/port~ltextual/MostraDocl,1mento ?p=l &doc=2&templ=defauIt&qn=4 3/9/2.009 
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Estado do Rio,de Janeiro; um quadro d~'indvilidade e de,ilegalidade que traz grandes' 

~ dificuldades, em alguns locais ins~peráveis para o exercício das atividades de distribuição" em 

particular no que CDrÍcerne ao combate à fraude e à inadimplência. O extremo dessa situação na ' 

cidade do Rio de 'janeiro sãq algumfls favelas, o'nde o furto de energia chega' a' alcançara 70% ;do 
.' total distribuído.'~ 

I) sem men,Osprezar a' ql,Jestão social que af~ta o Estado do ~io de Janeiro, é disçutível 

utilizar a ç.orrelaç,ão entre,' violência ~ furto de energia como justificativa para repassar 

jntegralment,e as perdas, para as tarifas. Grande parte de~se furto 'está relacionado à falta 'de 

investimento na rede, o. que a torna muito vqlnerável e de fácil acesso. Ademais, conforme já 

explicitad,Ó,a área de risco representa um terço da origem das perdas. A complexidade ~rban~ do 

Estado do Rio de:JaneirOinfluencia nas perdé;ls de energia, no entanto, mais de 60%. óessas perda§ 

estão localizadas em butro's segmentos, com reais e possíve'is ações de combate, perfeitamente . 

, ,g'erenciáveis pela distribuidora. Adeci~ão da Aneel quanto à remuneração integré!ldas perdas da : 

Light no. 1 ° ciclo não contribui' para o incentivo à efic;iência. A Lighi: teve fator "X" ig'lú:íl a zero 

durante.8 anos e, exatamente~uando seria 'captado (, ·ganho de' eficiência para repasse ao 

consumidor, a ,An,eel acata o valor informado pela concessionária em detrimento da modiciçlac;le ~ 
tarifária;~ . ~, , ,~ 

m) a própria Am;!el reconhece que "5eo perce'ntual das perdas elétricas da Light fosse 

similar ao de outras concessionárias cpm porte se'melhante, o custo com as perdas seria a ,ordem 

,I 

de R$ 273,7 ,milhões, no entanto, as perdas da Light repr~sentam R$ 434,8 milhões, uma diferença, ' \. 

de R$ 161,1 ~i1hões, q~e o consumidor está arcando" (Nota TécniCa nO 188/2bÕ3); , 

n) observou-se na? contribuições das' audiências públicas realizadas pela Aneel' que 

agen~es do setor têm questionado com veemência o repasse das perdas comerciais' para as tarifas . 

• As~guir', está descr}ta' a contribuição da Companhia Siderúrgica N~cionaJ - CSN, na Audiência 

Pública nO 47/2004: 

·"quando da privatização das distribuidoras' de energia, !-Im dos' pontos' de maior 

atratividade para os compradores destas empr~sas ,era o' nível de p~rda de e~ergia: quantó maior o 

'níY:el 'de perda. de energl~' maior, ~i-a a pos~ibilidade de' ganho dos ~ compradores, caso as 

distribuldoras ~ investissem na ~edução destas perdas. O que' acontece atualmente é que, 

, pr~ticah1ente ~ toda, ou quas~ toda, a p.etda com~rcial está sendo co.b~rta 'pelo ~ pa'gar:nénto:'do$ 

c~hsumidores, Ja~endô com \que 'a~ distribuidor~s possam ~er este ganho com ,muito pouco' 

investimentos na redução das perdas. Qual o incentivo ;que os gestores das distrib,uidoras têm em 

a'pticar recursos para sua diminuição se todos os consumidores já' estão pagarido esta conta? 

" ~--:;) ,Absolutamente ~enhum; ou seja, ~s distribuidora~ trabalham éomo se não tivessem nenhuma, ou' 

quase nenhuma, perda come~cial, ou seja, todo o ga,nho que ,teriam com a privatização já obtê~m 

hoje sem a aplicação de recursos financeiros para a diminuição, destas perdas." (acessado via 

Interriet www.aneel.gov.br- audiência pública 47/2004) 

o) já a Associação Nacional dos Consumidores de Energia - ANACE; composta por , . -- ~ -. 

empresas dos setores têxtil, de mineraçãO, alimentos, hotelaria,' shopping centers, ~ 

empreendimentos Jmobiliários, máquinas e' eqúipa~entos, papel e celulose,' em~alagens,isolantes 
elétricos,- revestimentos e cerâmico, que consomemcjuntos aproximadamente 900 M\N médios de 

carga; ~anifest~u~se na Audiência Pública nO 8/20à6 no sentido de que as perdas comerciais 
, ~ 

deVeriam .ser trqtadas . como risco· do' mercado e, ~ como tal, deveriam ser assumidas pelas 

concessionárias. 

"r:ecursos inadequados, subestimação do problema" falta de expertisé etc., o que 

denota os equívocos do tratamento ao 'as,sunto até· 'o mon;lEinto e 'a nece~sidade de seu' 

aprimoramento no ambiente regulatório. Outro aspecto, verificado, que.: ..... indicadores sociais e 

http://contas . tcV.gov. ~r/portaI text;al/MostraDocumento ?p= 1 &doc=2óÜempl=defaul t,&qn=4 3/912009 
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estudàs. só~ioeconôrnicos, mas' sempreconsideran'do que, tal característica refíete um 

. ristode mercado. que, deve s~r assumido pela concessionária" (fls. 344 Anexo VIII da) Nota Técnica 

nO 262/2006) 

p) consta da~ota :récni~a nO 262/2006 que a Cope!, valendo-se no ciclo 1999/2000 

do Progri;lma de Efici~ncia Energética que foi incentivado. pela Ar)eel, conseguiu juntar modicidade 

tarifária, e otimização do nível d~ perdas, por meio d,a Litili;zação de um banco de daçlos çompleto e ' 

d09,erenciamento . computacional, dó" sistema de distribuição, que permitem conhecer- o 

carregamentó'individualde cada elemento _(trallsformadore treçho de condutor). Isso demonstra 

que o conhecimento de onde estão essas perdas, é' fundamental para se traçar um plano que as 
, amenize; 

, q) finalmente, cabe ressaltar que as concession~rias que investem em suas redes têm 

obÚdo ~xcele~tes re~u'ltados, como é o caso da Cem i!;!, a segunda maior concessionária 'do Brasil, 

que atende a 6,2' milhões de consumidores e ,terrrperda comércialae2~3,4~/o. É o ca-so também da . 

Copel, quarta 'mcÚor do país, que tem perda comercial de 1,28% sobre o mercado cativo. Ao passo 

que a Light, terce'ira no· ranki~g, e a Ampla, décima colocada, apréseritam perdas da ordem de 
.' : \ ~ .... . . , .' .' . 

17,90% e 17,00%. 

7. EJ!l seguida, a equip«;! d~ Audit0riã' apresentou suas considerações finais, das quais 

destaco os seguintes pontos: ( 

a) esta Auditoria operacion,al visou avaliar 'oimpactó das, perdas elétricas no sist~ma 
elétrico brasileiro .. Essas,perdas se dividem em técnicas' e comercia'is. AS primeiras advêm' da 

, ' , 

dissipação de energia nos condutores, é inerente às características físicas d,as instalações e 

tan)bém está relacionada à manutenção e à qualidade dos equipamento~. As perdà~ com'erciais 

decorrem de fraude, furto e falta de' medição: O nível de perdas no sistêma elétrico é fator 

.determinante do patamar tarifário e da' necessidade de investimento em novos empreendimentos 

de geração,' pois, pi;lra uma dadademarida, quanto maiores forem as p'erdas, mais e'nerQi~ deverá' 

se~ gerada e injetada nQ sistema, sendo que unia parte será efetivamen~e consumida, faturada e 

paga e outra pa'rté sera dissipada nos condutores,' furtada, n'ão medida ou não paga. Um certq 

nível de perdas é inevitável, mas o nível global de perdas é gerenciável e passível de r~gulaçã~. 
, . -. " • 'I 

Incentivos adequados devem oferecidos a todos os agentes 'do sistetrJ'a para que se tenhp a' melhor 
. / . ' ,. 

eficiência energética possível, caso contrário, as externalidades negativas t1:lnto econômicas qLÍa~to ' 

,ambientais se farão sentir--em toda a sociedade; 

b) por. meio desta Auditori~, buscou-se respondera três questÕes básicas:, 

. b.1) qual é o impacto das perdas técn'icas e comerciais nas tarifas de ener:gia em todo . . . ., 

o sistema elétrico? 
. . . . , 

b;2J.as ações desenvolvidas pela Aneel Otimizaram'os níveis de perdas? 

b.3) quais são os 'mecanismos que podemser.-utilizados para combatê-Ias? 

c) para tanto, foram analisados os dois ciclos de revisões tarifárias, o primeiro iniciado 

em 2.003 e -o segundo em 2007. ·Ademais, as pen::las' foram analisadas no contexto da regulação 

econômica baseada n0' regime de tarifa pelo preço-teto; 

d) no que concerne ao impacto' das per~as sobre' as tarifas. e, o sistema elé~rico, a 

,Auditoria tonstatoú que anual.mente são embutidos .R$ 4,7 ,bilHões nas tarifas em decorrência de 

perdas técnicas e comerciais, o que equivale, em média, a úm aumento. de. 5% sobre. ás tarifas dos 

consumidores finais;' 

e) com o intuito de .aprofundar a análise do 'impacto :provoca~o pelas perdas sobr:e. o 
sistema elétrico e 'o Estado,' .buscou-se estimar o montante de impostos que' deixaram de ser 

arrecadados em razão da energia fornetida e não faturad~(perdas' cor:nerciais), utilizando como 

parâmetro a diferença entre as t~rifas de ven'da e .de comprá ele ene'rgia pelas qist~ibuidora~. 

http://contas. tcu.gov. br/poI1a!.textlJallM~straDocum~nto ?p= 1 &doc=2&templ=defaul t&qn=:4 3/9/2009 
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" Cbnstatou-se que o setor elétrico e o Estadodeixarqri1 de arrecadar R,$ 6,7 bilhões em 
. ~ . 

2003 e R$ 10 bilhões.em 20Ó7, sempre em valores nominais; 
/ . - -. 

. f) o faturamento de todas as concessionárias do setor de energia elétrica em 20Q7 foi 

, . da ordem de R$ 90 bilhões: Somente a parc~la embutida na ,tarifa' é da ordem de R$ 4,7 bilhÕes, 

que representam 5% do fatur~ri1ento anual 9Ó setor. Quando'se acrescenta a energia que deix~ de 

ser faturada' e oS respectivos impostos que deixam de ser arrecadados~ essa cifra alcança os R$ 10 
. • \.. . I '. 

bilhões,' ou seja, 11% do faturamento anual do . setor. Dessa forma, é possível visualizar a . -, " 

magnitude dessas perdas; 

g) visando dimensionar a magnitude d.as perdas comerciais, oriundas de fraude oU 
, ' 

furto, aduz-se que em 2007 essas perdas atingiram 19 TWh, o que corresponde a todo o consumo' 

do mercado cativo do Estado de Minas Gerais, com seus 6,2milhões de consumidores,durante um 

ano. 'Já os 25 TWh de'perda's técnicas. s'ão sufici.entes para atender por um . ano os Estados. da 

c Ba/lia, Pernambuco e Ceará juntos, ~s quais abrigam 11,6 milhões de consumidores; Ainda c~m o 

intuito de esc!are,cer a materialidade das perdas, registra-se que, a Usina de Santo Ahtpnio, que 

estará ,localizada no Rio Mad.eira .(RO), terá capacidade para gerar 2.144 MW e demandará um 

investimento estimado em R$ 9 bilhões. Por oytro lado; 'somente as perdas comerciais por ano 

. alcançam 2.219 MW (as perdas globais atingem 5.938MW, ~endo "2.910 MW relativos a perdas 

t~cnicas na distribuição, 809 MW correspondentes às perdas nã transmissão/ e' 2:219 MW referentes 

. às perdas comerciais); .' , . 

h) é;lS perdas elétr.icas globais anuais, atualmente de 5.9~8 MW, apresentam tendência ' 

de crescimento, como já vem ocorrendo nos últimos anos. Considerando que as perdas no Brasil 

podem ser combatidas com mais, eficácia," há margem muito grande para a sua redução; 
. - -, I '." - . 

i) no que c;onr;erne à segunda questão .da Auditoria, obser:vou-se que a~ ações da 

"agência reguladora não foram efetivas em otimizar os nív.eis de perdas. As ações que a reguladora' 

si~alizou q'ue implementaria no' 10 ciclo hãos~ coticreti~aram e ·agora, n'o ió ciclo,a maioria das, 

medidas'que a Aheel' diss'e que iria adotar tambem não ··foram implementadas. 'É. importante. 

ressaltar que no período entre:'a assinatura do ·contrato de .conéessão e o 1° ciclo d~ revisão' 

tarifária, que para 'ajgumasconcessionárias foi de 8 anos (na média' forarh 5 ~tios), foi arbitrado 

queo fator ''X'' seria igual a zero. Isso significou que até 2003, quando s'e iniciou o primeiro: ciCIo 
. " . . , ' I 

dê revisão tí;lrifária, o consumidor' pagou as, tarifaS históricas e as concessionárias tiveram a 

oportunidade de auferir todos os ganhos decorrentes de eventuais reduçõ'es de éustos, sem 
!, .. . 

compartilhá-los çom os consumidores. A revisão tarifária ,de 2003 foi, segund~ a Aneel "a primeira 

oportunidade dada ~o "regulador para estabelecer tarifas justas" (Nota' Técnica' nO 5i/2003) . 

. , Entretanto, 'laqueia ocasião, foram repassadas integralmente as.perdas para oS'co'nsumidores; 

" j) a 'própria Aneel reconheceu, no item 67 da Nota Técnica nO 26/2006, que as' perdas 

comerciais acatadas no '1°, ciclo' foram causadas por ineficiência tia gestão, diagnóstico incompleto 

das causas e inadequado combate por parte da concessionária. Reconheceu' também que certas 

distribuidoras foram eficientes no combate às perdas comerciais, enquanto outras concentraram 

seus esforços em Ol,Jtros processos·ou. tiveram insucesso nesse combate devido à visão equivocada 

"do problema (recursos inadequados, subestimaç~o ,do problema ou falta de exper~ise). Ora,' esse 

reconhecimento, associado ao fato de que o' resultado dessa. ineficiência e'stá sendo embutido nas 

tarifas,está em dissonância com a Lei nü 8.987/1995 e com ,os Contra'tos de Concessão celebrados. 

pelas distri~uidoras,pois' o serviço em "tela deve ser prestad0 de forma adequada e. ~ficiente;. 

k) no, 20 cicloi em, que pese as tarifas estarem sendo 'homologadas em caráter 

provlsono, como também ocorreu ,no 10 ciclo, a Aneel,~m resposta à diligência realizada pel~ 
Sefid, c~n.fiFmou' qUe várias medidas propostas pela sua. Superintendência de Regulação dós 

. Serviços de Distribuição não serão implementadas. No que diz .resp~ito às. perqas té~,nicas, I)luitas 

. . . . , I I 
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foram as inovações propostas para o 2° ciclo .. Por exemplo, o item S3 da Nota Técnica 

nO .. 26/2006 propôs. qu~' a influênCia das perdas comerciais nas perdas técnicas não seja 

desprezada, mas que se quantifique ésse montante' para uma r~g~lação' por metas. As .metas assim -

definid~'s incentivariam a implementação de melhorias na ges_tão técnic:a (engenharia, manutenção. 

e planejamento) das concessionárias: ,Por outro lado, as perdas' técnicas oriundas deconsurnos 

irregulares- podem ser reduzidas por meio do aperfeiçoamento ou reconstru'ção de processos de 

. gestão comercjal da empresa (vistorias e fiscalizações, çampimh'as sociais, mapeamento tte.áreas 

. críticas, entre outros))' Esse seria um mecanismo importante e, crê-se, contribuiria para aumentar. 

a et'iciência das concessionárías. Ê,ntretanto, ele n~o foi impl~mentadonesté 2° ci~lo. De acordo 

'c~~ o Superintendenté de Regulação dos Serviços de Distribuição, as notas técnicas' expressam 

uma. vis&oqa. Supe~iritendência que 'pode, após as discussões e audiências públicas, ser ~Iterada 
sem a. necessidade de modificar as notas técnicas anterioresi ,._ 

I) a Resolu.ção Normativa Aneel nO 234/2006, item 11.1 do Anexo VIII, dispõe que "o 
nível de perdas técnicas deve ser obtido por compar?lção entre as' distribuido"ras, com base nos 

indicadores apurados para cada 'segmento de, rede". Ademais, ~éria defini~a uma, tràjetória 

descendente de perdas técnica~, tendo por base uma análiSe agregada das redes de distribuição. 

Ta;' análise Seria operac~onalizada cOiiJ a ferramenta' SISPAI - Sistema Integrado de Planejamento C.) 
Agregado de I.nvestimentos ,na· Expansão dos Sistemas de Distribuição. Cada rede de distribuição· 

seria associac;la a umârede .representativa, com caracterí$ticas semelhantes, e por meio do SISPAI , . I . 
seria realizado .um ~studo otimizado do çusto-benefício da redução dasperdps e ,estimado, o .. 

montante de investimentos necessário para' atingir essa redução., EIT) que pese serem as três 

medidas, . estabêlecimento' de uma trajetória declinante -deperdasr' 'comparação entre as 
. . . 

. concessiqnárias e estudo dO custo~benefício da reduç~d dasperdé!s, importantes para o 

. aperfeiçoamento do processo _ regulatório, elas nãó foram implementadas. Além de não ter 

estipulado uma trajetória e sim umÇl.meta pontual, a Aneei não promoveu a compar!"ç,ão entre as 

concessionárias. O método comparativo seria de grande -valia, uma vez que, como descrito na ' 

'Resoll,Jção Normativa nO 234/2006,. haveria a simulação de competição eritr~ redes consideradas 

semelhantes no conjunto das concessionárias, o que' é impre~cindível num ambiente de,as~imetri9 
de .informação.; 

in) esses fatos são preocüpantes na medida' em que a própria Areel registra no item 

i77 da Notá Técnica nO 262/2006 que no.1 ° ciclo as informações fornecidas c pelas concessi.onárias 

foram inadequadas, verbis:. 

,"o que deve ser evitado são qs va'lores inadequados do primeiro ciclo de revlsao 

tarifária, quando ,a empresa apurou e ~presentou suas. perdas sem um critério regulãtório único e 

~erificou-se,' em· muitos casos, que as perdas 'té~nicas não foram calculadas' obedecendo à, boa 

prática'de engenharia." 
n) em resposta ,à diligência realizadà pela Sefid, o .superintendente de Regulaçã,o dos 

.. Serviços de Distribuição - SRD informoU que não foram utilizados os dispositivos estabelecidos nas 

resoluçõe~ e nas notas técnicas mencionadas. Acrescentou que todos os pontos acima citados não 

;deve:rão ser contemplados no. novo regulamento; que está sendo proposto e será submetido à 

deliberação da Diretoria colegiad~ da ·Àneel. Observa-se que todos os ince~tivos previstos para 

s,erem impl~mentados no 20 ciclo, visando minimizar as perdas, foram descartados, ~ exceção do 

cálculo d~s perdas tecnicas efetuado pela Aneel. Contudo, não há qualquer explicação técnica para 

o fato de a Aneel realizar estudos mostrando que determinadas. ações são importantes, prever a 

realização dessas ações em suas notas técnicas e resoluções e depois não as implementar. Ass,iin' 

sendo, entende:'se que, em relação à regulação das perdas elétricas, ,a Aneel não está zelando pela 

modif=idadé tarí~ária nem pela otimização dos' níveis de perda do setor elétrico, ·0 que afronta o 

.-
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, disposto nos arts. 3° e.40 do Decreto nO 2.335/1Sl97; , 

.. 'o), yisandGl responder à' última q~estão desta Auditoria, relativa aos mecanismos para' 

combateras perda, a eqlJipe visitou três concessionárias cujas perdas estavam enÚe a~ ';'-ais 
. . \ "- . ..' - . -'. 

, elevadas:, Ampla, Light, e Manaus' Energia.' Observou-se que a. vulnerabilidade da rede de 

," distribuição elétrica é, muito grande, o que é u,.;,' estí'mulo ao furto, razão pela qual a equipe 

pesqui'sou qu~is são as alternativas t~cnológicasexistentes para o combate às perdas' elétricas. É' 
preciso esclarecer. 'que" entre as 64 concessionárias, há ~mpresas que' 'ai~da usa~ 
majoritariamente medidores, eletrornecânicos, popularmEmte conhecidos ~omo relógios;' cUja 

tecnologia ~~m mais de 100 alios. Buscou-se na literatura estudos e experimentos que apontassem 

, alternativas ,pàra esse problema d,e Auditoria. Verificou-seque, o Centro de Pesquisas de Energi~' 

Elétrica:- CEPEL, ligado ao sistema Eletrobrás, desenvolveu em 1992, o Sistema' de Meçlição 

Centralizada. 'Referid.o sistem'a é Lima importante 'ferramenta no c0mb~te às perdas de energia, 

pois permite às concessionárias gerenciarem a rede de distribuição d~ maneira muito mais 

eficiente, uma vez qu~' disponibiliza informações como bal~nço de' energia, nível de, demanda 

máxima e níveis'de perdas técnicas e ~omerciais. Adicionalmente, possibilita o 'corte' e a religação 

remotos e, no caso da' mediçã'q centraiizada externa, confere uma relativa imunida,de o c~~ntra 
adulterações ou desvios, que são muita comuns. quando o medídorfiCa instaládo no'/interior da 

Linidade consumidora; 
, .' . . 

p) a Ampla, que tem 2,5 milhÇ5es de conSUmidores, implantou a medição eletrônica 

para 358 mil consumidores com 'bastante sucesso. 'Onde o sistema foi instal~çlo, a rede ficou 

blindada e evitou-se o fwrto de energia. A Light, ql,Je atende a 3,8 milhões de, consumidores, 

planeja implantar em: 2008' o sistema em 70 - mil estabelecimentos. Além dessas duas 
. . • - • '. I ., 

, concessionárias, estão implantando o sistema as,segiJintesempresas: Celpe, Copel, C;emig, Celpa" 

o Ceron e Saelpa. Portanto, há tecnologia dispo"nível para impedir o furto de energia; 
. " . . ' . 

, ' , q) ainda no que diz respeito 'aos mecanisn:ios para minimizar, as perdas 'elétricas, a 

Subcláusula Quinta '- Cláusula Quinta do Contrato de Concessão do Serviço Público:de Distribuição' . . , . 

firmado pelas concessionárias e pelé! União deterrninaà conCessionária que implemente medidas 
-- .' . '. • I, I 

visando à conservação e ao combate, ao 'desperdício de energia elétrica. Para tanto, devem ser' , ' 

aplicados recursos de, no mínimo,' 1% da receita anual da conçes~ionária; devendq' o prog'rama 

contemplar metas, físicas e orçamen~os para a' redução d'as perdas técni~as 'e corn~'rciais. Esses 

recursos advêm de um encargo tarifárjo e:mbutido ,nas tarifas de cada concessio'nária. Contudo, 

" observou-seque a 'quantidade de estudos desenvolvidds pelo P&D, relacionadoscpm as' perdas de ' 

,/
), ,energia, ainda é pequena. Segundo'a Aneel; foram aprOvados projeto.s no valor de R$ 738 milhões, 

no período de 2003 a 2006, a título de, P&D. Desse total, apenas R$ 56 'milhões (7,59%) se 

destina~am a projetos' de combate às perdas. Além disso, não há aferição da ~fétividade de~ses 
projetos. ' 
.' . - .- f 

8. Diante do acima exposto, a equipe de Auditoria propôs que::este Tribunal: 

8.1.- recomende à AgênCia Nacionaí de Energia Elét~ica - ANEEL, nos termos do-art. 

,250, UI, de,> Regimento Interno do TCU, a implémentação dosseguintes'dispositivos constantes'de ' 

suas normas, regulatórias: , , 

" 8.1..1.' item 53 da Nota ~écnica nO 26/2006; que propõe para o 2° 'ciclo tarif~rio que a 

influência das perdas comerCiais nas perdas téclJicas não seja desprezada, mas que se qU,antifique 

es~e ~ontantE:! para adotar, uma reg~lação por metas,' pois assim as metas definidas para as 

perdas técniéas incentivariam melhorias na gestão técnica;' 
• .' I 

8.1.2. itens 25, 26 e 27 da Nota Técnica, nO 25/2006 SRD/AN'EEL, que prevêem a . , ' 

\ implementaçã'o de uma ferramenta regulató,ria de avaliação dos investimentos, o SISPAI ,~ Sistema' 

Integrado de,Planejamento Agregado de In:,estimentona Expansão dos Sistemas de Distribuição, o 

, 
\'" 
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qual u~ilizará uma metodologia de- caráter estratégico que estima os investimentos 

referentes à rede de distribuiçã'o primária, às subestações de distribuição e às conexQes das linhas 

( de transmissão; 
- , 

8.1.3. item 174 d~ Nota Técnica nO 262/2006 SR~/SFF/SRD/SfE/SRC/ANEEL, que ~, 

estabelece um limite para as perdas técnicàs, de modo a consiperar relações de eficiência, tais 

como, a manutenção regular, a ampliação da c~pacidade e a reconfiguração e modernização das ' 

redes das concessionárias; . 
, '. I . 

8.1.4. item 177 d?Nota Técnica nO. 262/2006 SRE/SFF/SRD/SFE/SRC/ANEEI-, que' 

estabelece a nece~sidade de implementar métodoS e técnicas adequados pÇll'a gé;lraritir a eficiência' 

· das distribuidoras quanto à gestão de perdas e; principalmente, para verificar a consistência dos 

valores apresentados pelas concessionárias; , ' , 

8.1.5. item II.l da' Resolução !'J9rmativa, nO. 234/2006, que prevê" a implementação d~ 
instrumentos que permitam a corilparaçã~_donívefde perdas técnicas entre as distribuidoras, com 

base nos indicadores apurado"s para cada segmento de recle; 

8.1.6. item II.2 da Resolução Normativá nO. 234/2006, que determina que as 

distribuidoras ,devem ~presentár seus atuais níveis de perdas,sua inadimplência, seu histórico nos 

últimos anos eiJm estudo completo,'conte'ndo, no mínimo: , I' . 

8.1.6.1. o diagnóstico completo da sitt.Jação atueil das perdas não 'técnicas na área de C"") 
concessão; 

8.1.6.2. as ações.que serão' deseiw9lvidas; 

8. f.6.3~ uma proposta para o nível de perdas não t~cnicas a ser atingido na próxima 

'. revisão,tarifária periódiCa; tendo em vista o desempenho da própria concessionária na redação ,das 

perdas nos últimos anos; , , 

8.1.6.4. uma proposta para' a definição de .indicadores para 'comparar as 

distribuidoras; .. _ 

· .' 8.1.6.5. a descrição das melhores práticas' de combate às perdas comer~iais, que' 

. estão sendo implementadas por algumas .distribuidoras visando ,à efetiva diminuição do furto de 
energia; . 

8.1.6.6'. um demonstrativo da efetividade na recuperação' dos valores frutos de 
~ . " 

perdas de energia; 

8.1.6.7. um demonstrativo dos inv.estimentos realizádos para o combate às perdas' de . . 

energia -e das despesas anuais para o combate a essas perdas, por projeto; -~, 

· 8.1.6.8. um demonstrativ,Ç>'do nl:Jmero cÍe u'nidades consumidores ,sem medição; 

8.1.6.9. um relatório sobre as ações adotadas visando incrementar a eficiência 

,energética em 'comunidades de baixa renda; , 

", ',.8.1.7. subitemV.1.3.3 detodasas Notas Técnicas'do 1° cidode revisão tarifária, no 

sentido de se considerar no 2° cido uma trajetória decr~scente para a~ perdas elétric~s que 

permita à concessionària gerenciar sua reduçãoprogressivai ' 
, . 

8,1.8. Resolução, Normativa nO' 136/2008, que aprovou o Manual do Programa de 

Pesquisa, Desenvolvimento e Eficiência Energética (P&D), o' qual prevê que seja aferida a 

efetividade e 'a implantação dos estudos re~lizadbs em P&D; 

8.2. determine à Aneel que remeta ao TCU! 'no prazo de 60 dias, a contar da 

puplicação do' Acórdão ,que v~er a ser prolatadq, Plano 'dt;! f\ção, contendo cronograma ,de adoção 

da's medidas necessárias à implementação das recomendações acima relacionadas, aLém ·deotJtras 
. I 

que julgue, a seu critério, suficientes e necessárias para a ,gestão adequaâ q das perdas' elétricas, 

mitigando os' riscos e i-neficiêhêi~s apontadas 'neste relatório, cO,m o nome' dos' responsáveis pela 

implementação dessas medidas. Caso alguma recomendação não seja adotada, aprese~tar a 

. ! 
, ' , 
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, I justificativa; , . 

8.~. encaminhe cópia da deliberqção que, vier a ser proferida, bem como do relatório e 
~ '. '. .' . . 

,Voto que a fundame.ntarem, às ,Comissões de Minas e Energia, de Defesa do Cons!-1midor, Meio, 

Ambient~ e MiRorias da Câmara do~ Deputados e à Comissão de Serviços de Infra-estrutura do 

Senado FederaJ,:ao Conselho Nacional de POlítlt::a Energética> ao Ministéri? de Minas e Energia, à 

Procuradoria Geral da Repúblici3 - 3a Câmara de Coordenaçãó e Revisão - ConstJfT1idor e Ordem 

. E~onômica - e,à Casa Çivil da Presi'dência da ~epÚblica. 
9. O Diretor- da la DT da Sefid' e o titOléW daquela Secretaria manifestaram sua 

aquiescência a essa p'roposta (fI. ~04). 
É o r~latório. 

Voto d6 Ministro Relator 
'. ,/ I. 

Trata-s~ de Audito~ia operacional realizada na Agência Nacio,nal de Energia Elétrica - ' 
• • '. < I·. ' 

Aneel, ,com a finalidade de avaliar o impacto das perdas no sistema elétrico brasileiro. As perdas 

elétricas se divfdem em técnicas' e comerciais. As primeirãs 'advêm da dissipação de energia nos . . \ \ . '. 
'condutores e estã() relacionadas' às características físicas dasl instalçu;ões, à manutenção e à 

, qualidade dos equipamentos. Já as perdas comerciais decorrem d~ fraude, furto ou falta de_ 
{, ''I,' 

'I medição. 
" ..' ( / 

2. As perdas verificadas no sistema elétrico desempenham um papel relevante na , 

d~termimição dos níveis tarifários q~~ devem ser: àdotados e dO volume de recursos que' deve ser: 

investiqo em novos empreehdimentos de geração. Afin,al, um elevado nível de perdas acarreta a 

necessi'dad~ de incrementar a quantidade de energia qUe deverá ser gerada e inj~tadÇl no sistema, 
. ..:.' 

uma vez que uma' parcela dessa energia será ~fetivamente consumida, faturada e 'paga e outra 

parte será 'dissipada rios condutores, furtada, não medida' ou nã'o paga. 

3. Um certo nível d~ perdas é inevit,ável, pois decorre' de ca.racterístlcas' dos 

equ'ipamentos e processos ~blizados, contudo,' urna .parcela significativa das' perdas é gerenciável e 
.' ! I ' . '. ~ .' • . 

passível de regulação. Por via de conseqüêocia, inc~ntivos adequados devem ser oferecidos a todos 

'o's ag'entes do sistema para, que eles busq~em sempre alcanç~r a melh,ar eficiêhcia energética, 

possível. Aduzo que, caso uma 'atuaçi;ío inefici~~te dos agentes setoriais acarrete um nível elevaeJo' 

de perdas, o ônus daí decorrente será arcado por todos os usuários do siste~a., 

4.- Nesse contexto, esta\Auditoria v.isou resporider às seguintes questÕes: 

- qual é o impacto d~s.perdas técnicas' e comerciais ni;IS tarifas dê energia elétrica em 
/, todo o sist~nia elétrico? ' , 

- as ações dese'nvolvidas pel~ Aneel ati~i:zaram: os' níveis de perdas? 

- quais são os mecanismos disponíveis para combater essas perdas? 

5'. Com esse desiderato, foram analisados, ós dois ciclos de revisões tarifárias de 

'distribuição.de energia elétrica,o primeiro i'niciado em 2003 e o segundo em 2007. Friso que, em, 

ambos os ciclos, foi adoti3da a regulação 'ec~nô~ica baseada no regime de ~arif<;l p~io preço-teto. 

6; Ap~s compl,llsar os presentes autos, constatei que o rate,io das perdas técnicas e 

comerciais acarreta, um aumento 'de 5% sobré o valor das tarifas' que são pagas' pelos 

cOnsumidores finais. Em, valor'esnominais, esse aumento corresp'onde anualmente a ~$ 4,7 

bilhões. 
" \ 

7. Aduzo qu·e as concessionárias são ressarcidas com base ,no preço .de compra da 

energia fornecida e não faturada. Caso se considere o preço de venda dessa energia, verifica-se . -, . . 
Cjueas concession'árias e, o Estado, este último porcau~a da não_arrecadação de tributos, deixaram 

de receber R$ 6,,7 bilhõe$ em 2003 e R$ 10 bilhões em 2007; sempre em valores nominais. 
. . 8. Tendo em vista que as ~oncessionárias.do setor de ,energia elétrica faturaram, em 

2007, um total de R$ 9'0 bilhões;' con'statp-se ql!e somente a parcela das perdas embutida na tarifa 
. _ ",' t. '.' ' . ',' I . '. . 
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representa um P9uco, mais' de 5% do fatúrame.nto anualdessesetor., Já a energia q~'e 
, , ' " I" • 

deixa de ser faturada e os respectivos i,mpostos que deixam. de ser, arrecadados ~Cjuivalemq 11 % 
do fatur:amento anual do setor.' . . '., ' 

I 9. A ordem .,de grandeza dessas perdas também pode ser 'estimada mediante a 

comparação com, o consumo e a g~(açãq de ,energi~.Assim, porexe'rí1plo, as perdas comerciais ~m, 
2007 atingiram 19 TWh, o que corresponde à energia utHizada pelos 'consumidores, cativos do 

Estado de Minas Gerais durante um ano'. Já as per~as técnicas, que em 2007' atingiram 25 TWh, 

são !?uficientes para atenqer por, um ano os Estados' da l;3ahiÇl, Pernal1)buco e Ceará jun~os, os qu'ais 

abrigam 11,6 mil~ões de consumid~res. 

10. Ainda como intuito ~e demonstrar a'.materlalidade das perdas, registra-se que a ~ 
Usina de San,to Antônio, que. estará localizada no. Rio Madeira (RO), terá capacidade para gerar 

, ,2.144 MW e demandará um investimento estimado em R$ '9 bilhões. A el,lergia gerada por essa 

Usina corresponde a pouco mais de 36% das perdas Qlobais anuais, que ati~gem 5.938 ,MW. 

11. Ressalto, ainda, que as perdas elétÍ"icás globais tê'm apresent~do uma tendência 

de crescimento nos últimos 'anos. Assim sendo, entendo haver uma ,margem significativa para sua 

reduç~o. 

, 12. Cumpre salientar que no período entre a as~inatura do contrato de concessão e o . ' 

10 ciclo de revisã? tarifária; que para algumas concessionárias dúrou 8 anos (na média foram s· 
anos), foi arbitrado que o fator "X" seria igual à' zero; ISso' significou que até 2003, quando se 

. . (. . 

iniCiou ó prifT!eiro ciclo de' revisão '-tarifária, o' consumidor pagou as ~tarifas históricas e, as 

concessionárias tiveram a ,oportunidade 'de auferir todos os ganhos decorrent,es de eventuais 

reduções de custps, s,ém compartilhá-los ~om Os consumidores: A revjsão tarifárii3 de 2003 foi, 

segundo ,a An'eel "a primeira oportunidade' dada ao' regulador para' estapelecer tarifas justas". 

Entretanto, naqüela ocasião, foram repassadasjnt~gralmente as perda~ para ~s con'sumidores; , 

13. A própria Aheel rec:?nheceu. que as ,perdas comerciijlis acatadas, no 1° ciclo fora,m 

causadas por ineficiência na gestão, diagnóstico incorretó das causas dessas perdas e .seu 
'. .' . I ' , 

inadequado combate por pa'rt~ da conc~ssionái"ia. A agência reguladora aduziU que algumas 

distri~uidorasfo'ram 'eficientes no' combate' às perdas comerciais, ,ehquanto outras concentraram 

s'eus 'esforços' em' processos diversos ou tiveram insucesso nesse ,combate devido à visão 
, . ' . ~ 

, équivoc~da' do problema, consistente ha alocação Inadequada de recursos, subestir:nação do 

problema e falta de expertise. 

. 14. Considerando que a ineficiênCia das concessionárias no combat~:- à~ perdas 

ac:arreta um incremento nas tarífàs cobradas dos us~ár.iOS de, energia elétri~a, e~te~do que essa" . 

ineficiência viola o disposto ha ;Lei nO 8.987/1,995 e nos Contratos 'de ConcessãQ celebrados pelas 

distribuidoras, os 'quai9'estabelecem que oserviçQ em tela çleve'ser prestado de forma adequada e 

eficiente: 

" 15. ,Em r~spostaà diligênd<;l re,alizada por ~sta Corte, a Superin'tendência. de 

RegUi~ção dos Serviços de Distribuição ,da Anéel informou que várias ações propostas pela agência 

. reguladora, em 'notas técnicas por ela editadas, não serão implementadas no 2° ciclo de revi.são 

tarifária, ora emcu~s~.' Segundo a el')tidade r~guladora,. s,uas notas técnicas expressa~ ~m,a 'visão' 

da, Superinter)dência" que 'pode, após as discussões e audiências públicas, ser ,alterada sem a 

. necessidade dep'romover a modificação das notas técnicas anteriores.' ' 

16. Dentre as açÕes aventadas pela Aneel, três merecem destaque, devido ao seu 

potencial para redUzir as, perdas. A primeira se, refere ao estabelecimento do nível, de perdas 

técnicas, admissív~is por meio de' comparação entre as distribuidoras, realizada com base, nos. , 

indicadores apurados para cada 'sE:,gmento de rede. O método comparativo seria de gréjnde valia, 

uma vez -que have~iq a simulação de competição' entre red~s con~iderad~s se~elhantes, o,que é 

, 
I ~ . 

httpj/eontas.teu.gov.hr/poftaltextuallMostraDoeumento?p= 1 &doc=2&templ =default&qn=4 
- ~ .. -- - . 

3/9/2009 

, / 



( 

- --- .. -.-_._---=--- .~---'--=--=-----...::::."--._- --::-

!:CU -Portal de Pesquisa Textual Page 45 of48 

muito impoitant'e num ambiente'de àssimetria de informação'. . ..' \. 

17. A segunda ação p~oposta pela agênciá reguladora consistia na defini"ção de. uma 

trajetória descendente p'ar~ as p~rdas -técni'cas,a qual seria delineada a parti~da análise ~gregada 
dasredes de distribuição. T~I análise seria operacionalizadá por meio, do Sist~ma Integrado de 

Planejamento Agregado de Investimentos na E;xpansão dos Sistemas de Distribuição - SISPAI. . 
. . . . I. . .'. , 

18. Por meio da terceira ação proposta, cada rede ge distribuição s~riaassociada a 

úma rede representativa, com características sémelhantes, e seria realizado um estudo otilT)izado 

-' do tusto-:benefício da redução das perdas ~ estimado o montante de investiménto~' necessário para' 

atingir essa i-edüção. , ' 

19. Nenhuma dessas três ações foi· efetivamente implementada. Além disso, em 

resposta à diligência real~:;:;:ada' pelo TCU, o 'Superintendente 'de Regulação dos Serviços de 

Distribuição .da Aneel infornioL,l que esses procedimentos 'h~o deverão estar contemplados no novo 

regulamento, que está sendo proposto e será .submetido àdeliberaçãô'da Diretoriê!Coleglada dq .. 
; agência reguladora. 

. . / . . 

20. Diante disso, constata-se que. os . incentivos para que· as concessionárias 

combàtam de fo~maeficaz às pe'rdas,'que estavam previstos para serem i~plêment~dos no 20 

ciclo, foram descartados, à exceção do cálculo das perdfls téçnicas efetuado pela Aneel. 

. 21. Visando responder à última questão desta Auditoria, re'lativa aos r:necanism~s 
para combater as perdas, a equipe visitou três concessionárias cujas perdas. estava~ entre as mais 

elevadas: Ampla, Light e Manaus Energia. Nessa Visita, constatou-'se que a vulnerabilidade da rede, 

. d~ distribuiç~o, elétrica é muito grande, o que facilita o furto. Ademais, cabe destacar que; entre as 
- . I . _ . -'" . , ." _ . 

. 64 concessionárias de distribL!içãO de energia elétrica e):<istentes atualmente no Brasil, há empresas 

que ainda. l!sa,m majoritariamente medi.dores 'eletromecânicos, popularmente conhecidos como· 

relógios, cuja tecnologia tem mais de 10~anós. 
. 22. Diante disso, foi realizada uma pesquisa com o intuito de identificar alternativas 

. de solução para esse problema de Auditoria. Verificou-sé que o .CeQtro de Pesquisas de Energia 

Elétrica - CEPEL,.ligado ao 'sistema Eletrobrás, desenvolveu'em 1.992 o Sistema de Medição . " .' .- .' 

Centralizada. Referido sistema é uma importante ferramenta no combate às perdas de energia, 

P~iS permite' às cbn~essionárias gerenciaremaréde de dist'ribuição de' maneira muito mais '. " ... .-

eficiente"uma vez que disponibiliza informações como balanço de energia, nível de demanda 

-máXima e níveis de_perdas. técnicas e' comerciais. Ádicionalmente, possibilita o corte e a religaçãb 

remotos e, no ~aso' da medição cEmtrali'zada externa, confere' uma-- relativa imunidade contra 
\ '. . . I 

adulteraçõ,es o.u desvios, que são relativamente comuns quando o medidor fica in;;talado nq interior 

da unidade consumidora . 

../ 23. A título de exelT)plo da' eficácia dos dispositivos' de combate às perdas 'comerciais,' 

pode ser citado o caso da Ampla, qUe atende 2,5 milhões de consumidores e implantou a medição 

eletrônica para 358 mil c6ris~midores. Onde esse sistema foi instalado, a ·rede ficou blindada e . 

evitou-se o furto de energia. A Ligilt, que atende a 3,8 milhqes de consumidores, planeja implanta'r 

em 2008. o sistema .em 70 mil estabelecimentos: Além dessas' duas ,concessionárias, estão 

implantando o' sistema as seguintes empresas: Celpe, Copel, Cemig, Celpa, .ceron e Saelpa .. 
. I '. . . ". . 

Portanto, há tecnologia disponível para reduzir Significativamente o furto de energia. 

24 .. 'Importa salientar que a SUbcláusula Qu!nta da CláusuláQuinta. do Contrato de 

Concessão do Serviço Público, de Distribuição, que é firmado pelas concessionárias e pela União, 

determina que as distribuidoras implementem medidas visando à conservação e ao co~bate ao 

despérdício de energia elétrica. Para tanto, devem ser aplicad.os recursos de, no mínimo, 1% da . 

receita anual da concessionária. Esses recursos advêm de um enêargo tarifário embutido "nas 

tarifas de cada concessionária . .contudo, observou-se que a .quantidade' de estudos relatio.nados· 

. , 
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com as perdas d~ energia ainda é pequena. Segundo a .Ane~l, foram aprovados 

"projetos no valor 'de R.$ 738 milhões, no período de 2003 a, 2006, a título de Pesquisa e 

.' Desen~olvimento. Desse total, apenas R$ ~6' milhões (7,59%) se destiha~a~ a projetos dê 

, combate às, perdas. A,létn disso, não há àferição da efetividade desses projetos. 

25. dom supedâneo nessas ~onsiderações,-entendo que devem ',ser implementadas 
I ' " -

medidas visando rec;luziras' perdas técnicas e comerciais. Nesse sentido, são oportunas e. 
_convenientes as rec;omendaçõessugeriqas pela ,zelosa Sefid,as quais devem ser acatadas com 

_ peq'uenas alteraçõe$ formais. Coiitudo, discordo especificarpente da determinação sugerida no' 

, sentido de que seja fix~do um prazQ para que a'Aneel 'enca'minhe ao Teu um Planá de Açãp, 

contendo um cronograma, para a adoção de- p,rovidências fom vistas a implementar a!? 

recomendações constantes do Açórdão que 'vier a ser proferido. _ I ' 

, 26. ',Entendo que não deve ser cobrada de' forma taxativa a implementação das 

recomendações exaradas por esta Corte de Contas, dentro de um prazo determinado, sob pena' de 

_ transformá-Ias em determinações. Por outro I.ado,sopesada a' sólida fundamentação das 

re~omendações em tel~, avalio que deve ser determinado aos gestores públicos que avaliem e se 

manifestem expressamente sobre éssas recomendaçÕes. Caso eles entendam ,que sua 

implementação não é oportuna ou conveniente, 'esses agentes públicos deverão explicitar as razões 
- -

desse entendimento. Agindo dessa forma, o TCU garantirá, que os gestores públicos levem em 

considerações ,suas ~ecomendc:rções, sem desnaturá-Ias. 
, ' ,.. ' \ - . 

_ ,Com espeque no acima exposto, em linha de concordância, no essencial" com a 

manifestação da unidade técnica, VOTO no sentido de que 9 Tribun.al adote o Acórdão que or~ 

submeto à apreciação deste Plenário: 

, 2008. 

~córdão 

TÇU, Sala das Sessões Ministro'Lucia'~o Brandão Alves de Souz,a, em _ de __ 'de 

BENJAMIN ZYMLER 

Relat<;>r 

Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Auditoria. o'peracional 
" . I -. . . . 

realizada ,ria Agêriéja Nacional de, Energia Elétrica - Aneel, com a finalidade de avaliar o impacto das 

, perdas no sistema elétrico brasileiro, 

A~ORDAM os Ministros do' Tribunal qeContas, <;Ia União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ciiant(das razões expostas pelo Relator em: ; 

9.1. recomendar à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 'nós termos do art. 

,258, IIl, do Regimento Interno do TCU, que impletnente os seguintes dispositivos c;onstantes de, 

suas normas regulatórias: 

9,l.1..item 53 da Nota Técnica nO 26/2006 SRD/SRC/SRE/ANEEL: propõe para0 ~o 

ciclo ti;irifário que a influência das perdas comerciais nas perdas técnicâs não seja desprezada~ mas 

- que' se guantifique esse montante para adotar uma regulação por metas; 

9.1.2., itens 25, 26 e 27 da Nota Técnica nO 25/2006 SRD/ANE'EL: prevêem a 

"implementação de uma ferramenta regulatória- de avaliação dos investimentos, o Sistema 

, Integrado de Planejamento Agregado de Investi~ento na Expansão dos _Sist~mas de Distribuição -

SISPAI, 'vi.:>a~do ~stimar' os investimentos referentes à ,rede de, distribuição primária, às 

subestações de distribuição e às conexões das linhas de transmiss'ão; 

9.1.3. item 174'.da Nota Técnica nO '262/2006 SRE/SFF/SRD/SFE/SRC/ANEEL: 

estabele'ce um limite para as perdas técnicas, de modo a considerar relações de eficiência, tais 

co~o, a manutenção regular, a ampliação da cqpacidad~ e a reconfiguração e modernização das 

redes das concessionárias; 

,http://coritás . tcu.go~. br/portaltextual/Mostrapocumento ?p= 1 &doc=;2&templ =default&qn=4 3/9i2009 
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~:U.4.. item 177 da Nota Técnica na ,262/2006 SRE/SFF/SRD/SFE/S~C/ANEEL:· 

. .' ~stabelece a., ~~ces~iai3d~ de implementar métodos e técnicas 'adequados para garantir' a eficiênciá 

das distribuidoras quanto 'à gestão d~ perdas ~, principalment~, P?lrç verificar a "consistê~cia dos 

válores apresentados pelas concessionária~í- , , 

9.1.5. item 11.1 da Resolução Normativa na' 234/2006: prevê a implementação (lei' 

irLstrumento~ que per~itam a cOf11paraçã-o d~ nível de perdas técnicas entr~ as distr'ibuidoras,'com 

base nos indicadores,apurados para cada segmento dê rede; 

'.9.1.6. item IL2 da.' R,esolu,ção Normativa na, 2~4/2006: determina que as 

distribuidoras devem apresentar seus atuais níveis de perdas" sua inadimplê,ncia, se~ histórico ,nos 

últimos ,anos e lJm estuclo completo, contendo,' no mínimo: I 

,9.1.6.1. o diagnóstico completo da situação atual das perdas não técnicas na área de 

concessão; 

9.1.6.2. as ações que serão desenvolvidas; 

9.1.6.3. uma proposta para o nível de perdas não técnicas qSer atingido na' próxima 

revisão tarifária periódica; tendo em vista o desempenho da própria concessionária na rec;iução das 
. . ~ , 

perdas'nos últimos anos; , 
" 

9.1.6.4. uma' proposta p~~a a, d,efinição de indiéadores para comparar as 

distribuidoras; 

9; 1.6.5. a descrição das melhores práticas de combélte à~ perdas comerciais, que 

estão sendo ill,1plementadas pçir algumas distribúidoras visando à efetiva, diminuição do furto de 

·energia;, 

9.1.6.6. um demonstrativo aa efetiva r~cuperação dÚ ,vaioresd,ecorrentes de pe~das 
de energia; 

9.,1.6.7. um çlemOnstrativo dos investimentoS realizados para o combate às perdas de 

energia e das despesas anuais para o combate a essasperdas;por projeto; , 

9.1.6.8. um demonstrativo do número de unidades consumidores sem m~dição; 

.' 

9.1.6.9. um rela~ório sobre as ações~dotadas visandoincrel1)entar a eficiência 

energética no caso de comunid,ades,de baixa,renda; 

9.1.7. subitem V.1.3.3 de todas as ,Notas Técnicas do 10 ciclo de revisão tarifária: no .... . 

sentido de considerar no 20 ciclo uma trajetória decrescente para as perdas elétricas que pen:nita à 
éoncessionária ger:enciarsua redução progressiva; 

, 9.1.8. ?-ésolução.' Normativa na 136/2008, que aprovou o Mânual do Program'~ de,_, 
I ' ' • 

'Pesquisa, Des~nvolvimento, e Eficiência Energética (P&D), o qual prevê que seJa aferida a' 

efetividadé'e a implantação dos estudos realizados em P&D; 
. .... . . , - , 

.' 9.2. determinar à Aneel, com fulcro no art. 250, lI, do R~gimento Interno do TCU", 

que analise as reco,mendações exaradas neste Acor.dão, manifeste-se' sobre a conveniência e a '.' '. .. . 
oportunidade de sua implementaçãq e encaminhe essa manifestaçãp ao Teu em, no máximo, 60 

, , 
(sessenta) dias'; 

9.3. encaminhar cópia deste, Acórdão, bem como do' Relat~rio e Voto que" o 

fundamentaram, às Comissões de Minas e ,Energia, de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias da, Câmara dos' Deputados e' à' Comissão de Serviços de Infra-estrutura do Se~ado 
Federal, ao Conselho Nacio~al de Política Energética - CNPE,' ao Ministério de Minas e Energia, à 3a . 

Câmara de Coordenação e Revisão - Consumidor, e Ordem Econômica di;:! Procuradoria Geral da 

.' República e à Casa Civil da Presidência da Rep.úbUca 

Quorum 

13.1. Ministros p'resentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), GuilhEirme 

Palmeira, Ubiratan Aguiar; ,Benjamin Zymler (Relator) e RaimundoCarreirb . 

. \ 
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. PORTAL.DE 
. PESQUISA TEXTUAL 

Quinta-feira, 3 de Setembro de 2009. 

). 

Pesquisa número:· 
"Pesquisa refinada: 

.5 
{tagRefQ} . . 

Expressão de Pesquisa: Pesq~isa em formulárlo - documento número: 1103, ano 'do 
documento: 2008. :, " 

Bases pesquis.adas: 
Documento da base: 
Documentos recuperaçfos: 
'Documento' Mostrado: 

I 

Identificação . 

Acórdãos .' . 
Acórdão 
6 
2 . 

Acórdão 1.103/2008 - plenário 

· Número Int~rno do Documento 

" 'AC-ll03-22j08-P 

Grupo/Cla~~e/cole~iado : 
GRUPO I 1 CLASSE VII 1 Plenário , " 

Processo' 

014.6.98/2002-7 I~ 

'Natureza 

Monitoramento 

Entidàde 

\ : 

Órgão/Ent[dape: Ministério de Minas e Energia':MME e Agência Nacional de Energia 

· Elétrica-Aneel 

Interessados' _ 

Responsáveis: Dilma Vaml Rousseff (CP'F 13~.267.246-91), José Mári'o Miranda !\bdo 
· (CPF 057.~276.691-20) 

Sumário 

Monitoram,ento. Rec;omendações feitas por meio do Acórdão n~ 344J2Óo3.-Plenário'. 

Reiteração de recomendação feita por meio do Acórdão nO 59/2005-Plenário.: Implementação 

parCial. ConVersão de recomendação' em detérminação dada .a sua relevância' e o custo' 

desnecessário·ob'servado. Fixação dé prazo para o MME. Encaminhamento dos autos à Sefid pa'ra a 
- . . .' - .' - . . 

',' continuidade do m~nítoral)lento, '! 

" 

, Assunto 

Mónit<:>ramento 

Ministro Relator' 

UBIRATAN AGUIAR 

. , 

hUp ://eontas. teu. gov. br/portaltextuallMostraDoeumento ?p= 1 &doe=2&templ=defau1t~qn=5 . 3/9/2009 
, '. .'. \.' . 
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Re'presentimte do Minis~ério Público' 

não atuou 

Unidade Técnica " 
, , , 

Sefid 

Advogado ,Constituido nos Autos . 
, . 

não,há k I 

,\ ' Dados Materiais 

, c/ 2 volumes e 2 anexos 

, .\ 

,-

" 

, ' , 

Relatório do Ministro Relator 
I 

,'Cuidam os, 'autos 'dp segundo monitoramento, realizado pela 5efid, das' 

reco~endações próferidas ao Min'istério '~e Minas e Energia por meio dos Acórdãos nOs 3~4/2003-
Plenário e 59/2005,-Plenárlo. 

2. 'A Lei nO 1O.438/2Ó02 is'entou osconsumidoréS da chamada "subclasse residencial 

baixa renda" dos pagamentos dos' encargos de contratação da capacid~de 'emergencial, da 

aquisição de energia emerg'encialoe da rec~mposição tarifári~ emergencial. Além disso, a citada lei, 

definiu, critérios gerats a serem obedecidos para classificação naquela subclasse . 

. 3., Na ~uditoria 'reaBzada, procurou-se identificar' o perfil sócio-econômico da parcela 

dê! população brasileira que não tem 'acesso,à energia elétrica, e se os beneficiários dos subsídios 
'. .'..' I . ....... I I .-

concedidos aos consumidores residenciais de energia elétrica integrant~s da,"subclasse res.idencial 

baixa renda" encoritravam-se realmente entre a popUlação brasileira de menor renda. , 

.' 4. A, principal con'statê!ção foi a inadequação dõs critérios, que" se' baseavam na 

hiPótes'e ,de que o baixo consu'mo de energia elétrica impBc.ava e~' baixa r~nda per capita 

. domiciBar. Essa conclusão foi obtida a partir da verificaç~o, 'mediante'o uso de técniccis estatísticas, 

da baixa correlação entre as variáveis "renda per capita" e "consumá domiciliar de energia"; 
- - , - . - . . 

, ,,5. Transcrevo, a seguir o relatório do segundo monitoramento realizado, abordando 
I '_. ... 

aspectos iherentes às duas delib,erações deste Colegiado: 

"2. Trata-se do segundo mbni,toramento das recomendações proferidas ao f1inistério " 

,de Minas e EnergIa, mediante o Acórdãó nO ;344/2003-Plenário, de 0~104/200:3" eo Acórdão nO 

59/2005 - Plenário, de 2;2/2005, referente~ à universalizaç50 dps serviços de distribuição de 

en'ergia elétrica e 'à tarifa social, 

3. Para .a execução ·do monitoramento foram reaBzadas 'reuniões no Ministério de 
, , I ' , ' ' 

Minas e Energia - MME e na Agência NaCional de Energia Elétrica - ANEEL. No "MME, participaram 

da reunião com a equipe de monitoramento, entre outros, a é:ons~ltor~ju~ídica' e o secretário qe ' 

energia. NaANEEL, o sUperintendente de regl!lação da comercialização. 

, . ' J 4. No Acórdão nO 344/2003-Plenário, o TCU fez recomerídaçõ~s ao M,inistérlo de Minas 

e Energia,' em razão da necessidade de regulamentação do art. 14 d~ 'Lei iO.438/2002que trata, 
',' "" , " , ' , ' I 

entre outros pssuntos, das metas de universaBzação' de energia elétriCa e da tarifa soCial, quais 
" I 

sejam: 

"9.1 recomendar ,ao Ministério de Minas e. Energia, tendo em vista a n~cessidade 
premente de regulamentação do art. 14 da Lei 10.438/2002""a, materialidade dos recursos 

, ,"" ,\ . 
, envolvidos no financiament0 do,subsídio paraconsu~i~ores de baixa renda (R$ 581 milhões/ano) 

vis-a-vis a possibiBdade de os critérios' de enquadrárnento ,desses s;onsumidores estabelecidos pela 

,referida lei serem ineficientes rio serítidode reduzir' as desigualdades sociais, que promova"com a 

\ ' 

, hup:/ /contas. teu. gov. br/portaltextuallMostraDocumento ?p= 1 &doc=2&templ:::;'default&qn=5 3/9/2009 
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urgêhcia que o assunto requer,,' mecanismos de cooperação e integração 

'interinstitucional corilvistas a avaliar a conveniência de i,mplementar as seguirites medidas: 

, 9.1.1 aprofundar os estudos relacionando consumo domiciliar de energia elétrica com" 
.' , . - , '. . 

renda dqmiciliar per capita e outras variáveis sócio-econômicas; . 

. ' 9.1.,4 fazer gestões junto ao IBGE a respeito da possibilidade: de incluir na próxima 

PesqliisaNacional por Amostragem' de Domicílios (PNAD) uma questão sobre' oi-consumo dpmiciliar 

,mensal de energia elétrica em KWh; 

9.1.3 utilizar· critérios adicionais qUe reduzam as' potenciais características da 

aplicação dos ,critérios- da Lei nO 10.438/2002, em termos de ineficiência no uso de recursos e­

'inefi~ácia em promover á eqüidade, ou mesmo de remodelar os mecanismos, .previstos para 

conseguir beneficiar efetivamente os domicílios 'de baixa renda; 

" 9;1.4 -no to~ante à fonte de financiamento, evitar que o subsídio seja suportado pelos 

demais c~nsumidores da Jilrópria concessionária,' pelo risco de se onerar os consumidores 

residênciais de estados pouco, industriatizados e com percentual' elevado de consumidores 

enquadrados na subclasse baixa "renda; 

9.1.5 integrar outras áreas de governo com a finalidade de tra'çar diretrizes para C) 

, política' de . universalização dos serviços de enerQ.ia elétrica, no âmbito de ü~ plimQ de 

desenvolvimento regional e combate à pobreza.'" 

5. De' todas essas recomeridaçpes," apenas os itens 9:1.4 e, 9.1..5 foram 

., 

iniplementad.os.' No que diz respeito a,o item 9.1.4, _a .L}neel esclareceu que a fonte de recurso I-
utilizada para subsidiar as tàrifas, até dezembro de 2003, foi a Reserva Glóbal de Reversão - 'RGR. 

,A partir de 200~, passou-se a se utilizar a Conta de Desenvolvimento Energético - COE. Ambas as 

, fontes são fundos s~toria,is de. energia. São entargo~ que incidem 'sobre 'as tarifas'de-energié) 

cobradas de todos' os éonsumidores do Brasil, ou, seja," não é um subsídio ,intraconcessão, não, 

o'nera demasiadamente os consun;idores de estados não industrializados (fls. 216). " 

6. Quanto ao'item '9.~.5, a recomendação foi de fato contemplada com ci progràma 

LLiz para Todos, pois está inserido na conçepção do programa a integ.ração de várias instâncias 

minist~riais. O Programa é gerido pela Eletrobrás e conta; com um Conselho Nacional de. 
\ ., ~ '. 

l.)niliersalização (CNU), coordenado pelo Ministério 'de Minase Energia e integrado pela Casa Civi,l e , 

pelo Ministérios de D~senvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Extraordinário 

da, Segurança Alimentar, Integração Nacional, . Educação, Saúde, Meio' Ambiente, Ciência e 

Tecnologia e, Indústria e Desenvolvimento e Comérclo Exterior e também pelo ,BNDES (Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social), ANEEL ,(Agênçia Nacional de Energia Elétrica) e. 

o Fórum de, Secretários. de Energia.' O éNU, estabelece ações interministeriais par~ o' 

desenvolvimento .da~ comunidades rurais de acordo com as políticas do Governo Federa/.. Esse 

p~ograma foi iniciado em 2004 e 'tem o' objetivo de levar energia elétrica para 1.2 milhõe~ de 

pessoas do meio" rural até 2008 (2 milhÕes de dorpicílios). A instalação da energia elétrica até os 

domidlios Será gratwitapara as famíiTâs de baixa renda: 

7. Ante a não implementaç~o das demais recomendações' (itens 9.1.1 a 9.1.3), esta 
I ' ." . 

!-m.idade técnica observou a necessidad~ de verificar se a Aneel estava realizando fiscalizações na 
" , 

aplicação .dós" subsídios da tarifa social, haja" vista o incremento dos valores da tarifa sodal, à . /' . " . 
época, verificado pela equipe. Haviam',sido repassados às concessionárias, ate junho de 2004" 

valores superiores a 1,8 bilhão de 'reais, recursos esses que não vinham sendo adequadamente 

fiscalizad~s face ao contihgenciamento orçamentário (mposto à A~eel pelo Governo Federal. Ante ' 

, tais áchados, o plenáriO do TCU proferi~ o Acórdão nO 59/2005 - Plenário, de 2/2/2005: 

"9. L reiterar a recomendação ao Ministério de Minas e Energia, feita no subitem 9.1.1 

do Ac6rdão nO '344/2003-Plenário, no sentido de que se aprofundem os estudos relacio.nando 

http://contas.tcu.gov.br/portaltextl;lal/:(\1ostraDocumento?p=1&doc=2&templ=default&qn=5 -'3/9/2009 
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, consumo domiciliar d~ energia elétrica cof!1 renda domiciliar per '<7apita e outras ' I 

va'riáveis sócio~econômicas, fixanclo ao MME o período ,de' 3à (trinta) dias, a contar 'ela ciência da 

presente deliberação, para que informe a' este Tribunal o pra~o necessário pará, executar essa 
ação;, 

9.2 . .encaminhar os autos à ?efid para a' realização do segundo monitoramento, em 

que ~special'atenção,deverá sé'r dada aos séguintes aspectos: " 

9.2.1. análise do estudo que venha a ser feito para a~ender à recomendação 'do 

,subitem 9.1.1 aci~,a; , 

9:2.2. definição de critérios ~dicionais' para o enquadrame'nto de cónsulTJi~ores na 

'subçlasse baixa renda; riotadamente ~quel~s de consumo domidliarde até 80 kWh; 

9.2.3; verificaç~o' das fiscalizações realizadas pela Aneel nas subvenções ecoriômicas . 

repassa~as às con~es~ionárias,relativarriente à ta~ifa sociaL" , 

8. Este segundo monitoramento foi realizado mediante solicitação d~ dados ao MMEr 

Aneel e, às Centrais .Elétricas Brasileiras, com vi'sta a· eluddar ,as pendências que remanesciam. 

Des!?a fo(ma, a pre'sente instrução tratará dessas pendêndas com base nos docUm.entos eríviados ' 

por esses entes públicos em r.esposta às diligência,s acima rnencionadas. 

11:studo sobre a adequação dos critér!os da Lei 10.438/20~2 

9. Para implementar a, recomendação do TCU' proferida em abril' de 2003, o MME, em 

! 

janeiro de 20à6, contratou equipe de~professores da Universidade de Brasília - UNB, por meio da I' . 
, FINATEC - Fundação 'de Empreendimentos Científicos e Tecncilógicos~ Para 'tant~), foi efetuado: um 

procedimento licitatório e o Co~trato 'ESTAL/SBQC/001/2005 foi firmado, em 27/01;2006; entre o' . " - ~ - - . , .-

MMEe a FINATEC, çonforme informação coritida às fls. 255. - , 

10. O subitem 9.1.1 do Acórdão nO 344/2003-Plenário, de 09/04/2003, rec~rriend~u 
que, o MME aprofundasse os est!Jdos relacionando consumo domiciliar de energia elétrica com 

. I. ,. '. 

, renda domicUiarper capita e 'outras v'ariáveis SÓCio-econômicas, tendo em vistàa cori,c1usão do 

Relatório de Auditoria que os critérios ,da Lei 'lDA38/2002 não estavam,atingindb os consumidores 

qe baixa rendaí como era seu objetivo. ,'_ ' 
11. A versão 'final do Relat6rio produÚdo pela FINATEC" intitulado ,iO Estudo sobre o . 

~ • - - I 

perfil sódo-econômico dos consumidores residendaisde energia elétrica no Brasil", encontra-se no , . - . . . 

,Anexo 2j ,fls. 0:t./l02, deste processo. 

, • 12. A razão pela qual o TCU reconiendou a r~alização' de tal ~studó é o fato de que 'a 
Relatório de' Audit6ri~ Operacio~a'l de 2003, constatou q~e existe um grande número de residências 

de rend,a mais alta com consumo abaixo do limite' e também de pessoas 'com baixa renda e 

consumo acima do ,limite, ou seja, ~s~ão beneficiando pessoas que não precisariam do sUbsídio e 

deixando de atender outras que mais neces'sitariam, evidencia~do-se a inadequação do critério ~a 
'Lei' nO 1O.43S;io02, notadamente, nÇl faixa de consumo até 80 kWh que foram automaticamehte 

• enquadrados' no' programa, diferente, dos ,consumidores das demais faixas, (até 220 'kWIÍ) que 

precisam comprovar serem usuários de outros programas goverhamentais. 

13: Esses monitoramentos acompanharam a execução das recomendações do TCU, 

haja vista a falta' de eficácia e efetividade da lei em, termos de promover a~quidade so~ial. A Lei nO 

10.438/2002, ao enquadrar a\Jtomaticamente as residênCias com consumo até 80 kWh; permitiu 

-~quei por e?<emplo, casas de praia,. sítios, flats, ou residências e~ que morem poucas pessoas 

fossem enquadradas ~sem que fo~sem de pessoas de baixa renda. Por outro' lado, residências de' 

baixa renda onde moram muitas pessoas, consequenteniente, con'somem mais qu"e 80 kVVh, não 
, ' 

r~cebem' o subsídio. A existência de consumidores de média e baixa. rend':l beneficiados pelos 

mesmo critérios é uma medida de ineficiência da lei em termos de alocação de recursos. Os dois 

~ eféito,s - c~~binado~' dem~~stralTl o c~rátet re~ressivo da lei, 'na' ~edida ~m que eXi?tem 

. , 'I '. "o • • 
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consumidores de baixa renda subsidiando consumidores de média e alta renda. 
o j • '. • 

'14. A conclusão a que chegou o estudo da FINATEC confirma os aGhãdos de auditorra 
. I " ~ .' . - .' 

do Teu. Os dados foram replicados e; conforme se verá a seguir; ratificou que os critérios da Lei nO ' 

10.438/2Q02 são inadequados para atingir ó público alvo dessa política pública. 

15. Consta 'do Relatório produzido pelaFINATEC que o seu o~jetivo foi "traçar' e 

~ugerir novas políticas de tarifação social,. visandÇ> o bem-estar dos consumidores de baixa renda": 

Àpós uma descrição dos principais programas de governo na área, realizou-se umestúdó do perfil 

sócio, econômico dos consumidores de energia elétrica no País. ' " 

'16. Tal estudo concluiu que: "o atual sistema de sub~ídi6 tarifário, c'ujo alvo ,é o grupo 

~ de ~onsúmid'ores de baixa rendã,atinge, na verdacle, um grupo distinto: para a fai.xa de ,consumo 

de até 80 kWh, menos de 59% das famílias ganhám até meio saláriQ mínimo de renda per c~pita, 
mesmo quando' c~nsideramos uma rendã, p~r capita de corte 'abaixo da ql:lal se Localizam ciu~se 
,30% closdomi~ílios brasileiros. Em outras palavras, men9s' da met~de dos consUmidores de 

energia :elétrica com faix~ de consumo até 80 kWh podem ser ,considerados ~de baixa renda. Os 

demais estar:iam recebendo indevidamente os subsídios tarifários. As micro simulaçõ~s executadas 

no relatórib visam, exatament~, identificar e dirimir as distorções apresentadas". ,. 

17." Ante tal conclusão, ,a FiNATEC apresentou oito propost~sde t~rif~çãosOCial para,o 

MM~~ Antes de desúevê-Ias, explicitam:se algumas notações utilizadas pelos- pesquisadores par,a 

que as propostas se tornem inteligíveis. 

" Tabela 1 - Categorias de ,9rupo d~ consumidor, 

- -GRUPQ de consumidores da Classe T2 - consumo médio móvel mensal, ·dos últimos 12 , ' 

meses" abai,xo de 80 kWh, sem que tenh~ m~is de' 2 m~ses onde o consumo tenh~ atingido picps 

acima de 120 kWh. 

GRUPO de consumidores ,da Classe T3 - consumo médio móvel mensal, dos últimos 12 

, meses, entre 80 kWh e 220 kWh, e esteja cadastrado no Ministério do Desenvolvimento Social e ' 

Combate à Pobreza - MDS, para receber auxílio do programa Bolsa Família. -

. T4 são' os consumidores enquadrados nos critérios anteriores' à Lei 10A38/2002 qUIi! 
. ' .' ' . 

depois dela permaneceram,enquadrados. 

Fonte: fls. 18 qoAnexo 2 ..: Estudo FINATEC-UNB. 

Tabela 2 - Sistema de subsídio do baixa renda 
\ , " 

- Tarrfa T - tarifa residencial cheia 

Tarifa T', - onde houve racionamento e'm 2001 e foi acrescida 9 Recomposiç~o 
" , 

Tarifária E~traorç1inária - RTE -tarifa de fato aplicada aos consumidores residenciais que não 

pertencem às ca,tegorias de baixa renda. 

, Para Cls consumidores de baixa renda, de acordo çom o sistema' escalonado de 

descontos, a tarifa é de 35% de"!" para os primeiros -30 kWh; de 60o/~ de T para o cO,nsumo que 

exceder 30 kWh, até o limite de 100 kWh; e de 90%, de T para o' consumo de que e~ced_er 100 
{.. . . 

kWh, até o cnamado limite regional (que varia de Estado p~ra Estado). Sobre o con~umo qu~_ 

exceder o limite regional, incide a tarifa T, mas sem incidir, a RTE (que sé aplica apenas a 

consumidores não pertencentes à's' c1ass~s de baixa renda). Portanto, os descontos podem ser de' 

65%, 40% ou 10%, a depender da, faixa de consumo no sistema escalonado. 

Fonte: fls. 18 do Anexo 2 - Estudo FINATEC-UNB. 

18." E~bora tenha formulado oito propo~tas, a, FINATEC sugere que as Propostas 1 a 5 

são as mais factíveis. A seguir, expõem-se todas as propostas para' que se tenha uma idéia do 

conjunto apresentado pelos pesquisadores contratados pelo MME: 
, . Propôsta O -Manutenção, da' política. de subsídios atuàl~ente em vigor, em termos de 

impactos orçamentáriosi deve-se lévar em conta a adição esperada de novas famílias, de 

http://contp.s,.tcu.gov.br/portaltextuaIlMostraDocumento?p=1 &doc=2&templ=default~qn=5 '~ 3/912009 . 
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consumidores na Classe T3~ 

Proposta 1 - Eliminação de subsídios da categoria I T2 e manutenção da T3, com a's , 

seguintes especificações adicionais:' (a), unidades d'e consumo cadastraclas no Ministério do ' 

Oe?em;olvi~ento So~ial e Combate à F~me, - MD~~ com 'renda' per capita de até 1/.2 salário ~ínimo; . 

. não precisam ter média móvel de consumo men~al abaixo de 220 kWh' - independente dafaixa de 
. I - .. , . , ' . . . 

,consumo, basta ter o cadastro do MOS paràcontinuar recebendo os subsídios de baixa renda. São 
'" ,. I I. 

elegíveis para o cadastro do MOS as famílias com até 1/2 ~alário mínimo de renda mensal per 
, . , . . " ' I . 

capita • atualmente, o salário mínimo. está em, R$ 350,00,;' (b) os desco'ntospermanecem com o 

" m~smo sist~ma de escal~name~to; (c) os des~on~os ,serão dados p'ara os valoreS ,consumid~~ até 

às limites regionais atualmente vigentes; (d) sobre os valores consumidos acim,a do limite máximo, 

a unidade dE:!'/consumo' pagará a tarif~ resiçl~ncial cheia, in'cluindo a RTE. A' ~anutenção dos limites" 

,. "'regionais atualmente vigentes facilitaria a 'implantação do nO\;o sistemà, dado que as distribuidoras 
não teriam que fazer adaptÇlções nesses limites. . , 1 -

, , I Proposta 2 - similar à Proposta 1, exceto que ~ item (c) ant~rior'ser'ia substituído pelo 

item" (C'i), 'de acordo coni'oqual os descontos serão dados para os valores' consumidos até os 

limites específicos pará áreas 'urbanas ou rurais l, 140 kWh me'nsais para as áreas rurais e 160 kWh 

,para as' áreas urbanas. , ;. . , 

Proposta' 3- similar à Proposta' 1, exceto \qúe o item (b) 'seria substituídO pelo itenr ' 

(b"),. de acordo com o qual' haveria um novo sistema de escalona~ento de descontos. Nesse novo 

sistema, todo o consumo até 37 kWh receberia desconto de 100%. Sobre o consumo excedendo' , 

. esse 'patamar, incidiria a tarifa integral /(desconto' de 0%). Portanto, 'caso ~ dO!l1icíliO de baixa ' 

renda' consUmiss,e 45 kWh em um determinado mês, ele pagaria aperiqs a tarifa 'residencial integral 
. . ~ 'I ,- '. ~ 

sol3re '8 kWh. Sobre -esse valor integral, haveria também q' inéidência da RTE. 

Proposta 4 - similar à Proposta 1, ~xceto' que o item (c) seria s~bstituído pelo item 

(c"), de,acordp corri o qual os descontos serão dados para os valores ~onsur:nidos até 9S limites 

específicos,' que variam de acordo ,éom as áreas urbanas ou rurais e' como, númer:o de residentes 

na unidade d'e consumo. Os limites (fifere~ciad~s serão dados, paraHamílias com 'até cinéd 

il;ltegrantes. A partir do sexto integrante, não há açlição ao lirj,iteregional específiCO. ~ 

Proposta 5 - 'similar à Proposta 1, -exceto que o ~item (a) seria substituído pelo item 

(ali), de' acordo com' o qual as unidades de consumo. cadastradas no prç>gramà eolsa Família não 

precisam ter média móvel de consumo mensal abaixo de 220 kWh L independente da faixa de 

, , consumo, 'basta serem cadastradas no 'prógrama Bdlsa' Família, para continuar' recebendo os 
, . \ I " ' 

subsídios de baixa, renda~ AtuCílmente são elegíveis ao programa Bol,sa Família CjS famílias com até 
, " " 

, R$ 120,00 de renda mensal per capita (valotes em R$ de 2006). A restrição de fornecer subsídios 
., '. -. I 

apenas para famílias recebendo, beneficios d<:) 'programa Bolsa Família redu~ em mais- de 4,4 ,:' 

, milhões o número de,faÍTlílias elegíveis para serem incluíaas na'Categoria T3.' . , 
, . ',' - . (' \ . 

, Proposta 6 - similar à Proposta 2, exceto que p' item (a) seria substituído pelo item 

(ali); de acordo c~m o qual são elegíveis aos subsídios tarifário~ de ene'rgia' elétrica as famíli~s ' 
beneficiadas pelo programa Bolsa Família., " 

Proposta 7 - similar à Proposta 3, exceto que o item Ca) pelo item (a U
), -de acordo com 

J ., .' -

o qual sã,? elegíveis aos subsídios tarifários de eletricidade i;lS fam'íllas 'benéficiadas pelo programa 

.Bols'a Família. 

'Proposta 8 - similar à Proposta 4, exceto que o item (a) pelo item (a U
), de acordo" com 

. o qual são elegíveis aos 'subsídios tarifários de Daixa renda as famílias beneficiadas pelo programa 

Bolsa Família. . . 
'. ) 

"19. Os pesquisadore~explicitar~m os impactos de. cada proposta, dividido-.os em curto 
,- . - - . . 

e' médio/longo prazos. Em 'todas as propostas apres~ntadas, sugeriu-se a, extinção' da" classe, 

http://c~'ntas . teu. gov. br/portaltextuallMbstráDoeurrtento ?p= 1 &doe=2&templ=default&qn=5 
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residencial T2, dado que metade das unidades _çle c:onsumo nessa' categoria não são 

os consumidores de baixa rehda. Os impactos de curto prazo correspondem à situação_ de subsídí'os 

após a exti':lçã~ da Classe, T2 éda transf~rência dos ant'igos con,sumidores elegíveis (de fato com 

baixa renda) da classe T2 para ump nova c1as~e T3. Por outro lado, em todas as oito propostas' 

apresentadas, um fator importante, õ' cadastramento junto ao MOS, ou a participação no Bolsa 

, Família, para que as fámília,s fossem c1assificéid!3s como baixa renda 'qe subsídios tarifários de 

eletricidade. Conforme estimativas, o' potenci'~1 de famílias no programa de baixa renda; caso LO ' 

c~dastro do MDS seja adotado, com renda per capita de corte de Va salário mínimo, é de quase 16 

milhões de unidades <;le consumo (em torno de 30ó/o dos domicílios brasileiros) .. Mesmo com a, 

,impl~ntação do programa Bolsa F~niília como f~mílias de baixa -renda, o número potencial de' . , ; 

famílias seria de 11,2 milhões, (aproximadamente 20% dos ,domicílios brasileiros). ' 

20. Segundo óspesqu'i~adorés da UN~; independeflte da proposta 'acatada, existe . 

",uma tendência deo número de .famílias baixa renda de ele~ricidade aumentar até 'esses universos 

./ potenciais. 'A entrade das demC)is 'famílias em potencial no programa de baixa rendâ de eletricidade 

ocasionaria uma pressão sobre os subsídios tarifários. Essa, pressão foi medidª pelos, impactos 

orçamentários de Inédioilongo prazo, conforme apresel1tados nas,fls. 81 e 87 dq Anexo 2; , 

, 21. O estudo da FINATEC destaca, em relação ao impacto das' diferentes propostas, 

'- ) que a utili~ação de novos limites regipnais (140 kWh para as áreas rurélis e 160 kWh para as áreas 
\ , ' ' , 

urbanas) não traria benefícios sensíveis em termos de impactos orçamentários. O mesmo se aplica 
• I' .' 

aos novos limites regionais escalonados PÇlr nÚ{Í1ero de pessoas no domicílio. De maneira geral,' a 

~anutenção' dos limites regionais atualmente' em vigor' traria o mesmo impacto orçamentário que a 

'implantação desses novos/'lImites., Portanto, ,seria mais interessante manter os Iimifes, regionais: 

atuais, o que facilitaria muito a implementação da nova proposta. Po'r outro lado, o fato d~ esses 

nOvos limites. tere~' sido estimados, via exercídos ecohométricos, de forma a garantir um consumo' 

mínimo d,e' eletricidade para as 'famílias de baixa rencÍa, corrobora os' limit~s 'regionais atualmente 

vigentes. 

22. Os professores, então, propuseram um novo escalonamento de descontos paré:l ,as 
, famíiias no progrflllia de baixa renda. Oe acordo c~m esse 'novo escalonamento, as famílias com 

'consumo de até 37 kWh teria'm desconto integral (10b%r Sobre o aonsumo_ que excedesse esse 

patamar, incidiria a tarifa residencial integral (0% de desconto). O valor de 37 kWhcorresponde ao 

,somatório de consumo mensal de um conjunto mínimo de equipamentos eletro-eletrônicos. Esse 

conjunto é composto por 'um, refrigerador de -290 Iiti-os,~urna televi~ão de 14 polegadas (utilizada 6 

horas por dia) e três lâmpadas compactas (utilizadas 3 horas por dia cada). Como limitação qessa 

prop,osta, ,apontam- os professqres, esse novo escalorian:ent? _ 'traz, oportu,nidades para a 

concessi,onária estabelecer um consumo míl']imo; o, que 'pode'ria elevar substancialmente o 

montante ,alocado para os subsídios. Além disso, esse novo escalonamento pode' redu~ir os 

incentivos para que as concessionárias combatam as ligações irregula'res. ..--

23. Para a nova categoria de baixa r~nda, a 'elegibilidade,.de cada unidade' ,de consumo 
, ' 

seriÇl comprovada'via cadastro do MOS; sendo elegíveis famílias cOm até Vz salário mínimo de 

renda, pér capita, ou' via programa Bolsa Família, seh'd~ elegíveis as famílias com até R$ 120,00ae' 

,renda per capita.· O cadastro, do MOS,' com renda de até V2 salário' mínimo, englobà'ria 

'potencialmente um número bem maior de famííias do que o universo potencial para0 programa' 

Bol~a Família. Por conta disso, os impactos orçamentários da adoção do cadastro, do MDS ,são bem' 

maiores. 

24. Além disso, este cadastro do MO,S é menos fiscalizado, dado que Ilem todas as 

famí'lias nesse cadastro, corT] renda de 'até V2 salário mínimo( recebem auxílio financeiro do MpS; 

Por outro lado, a utilização do programa Bolsa Família 'para definir baixa rerida na tarifa~ão de 

'" 
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eletricidade restringe o número qe famílias que seriam atendidas por esses subsídios. 

Essas duas alter~ativas (cadastro do tvtDS x j programa Bols1:l Família) explicitam a relação de 

~'compromisso entre a ab,rangêflcja da políti~a pública e os gastos com essa políti~a. -

25. Os exercícios de microsimulações efetuados' no estudo da FINATEC estima~am os . '. , - , -',. 

impactos orçamentários' agregados sobre os subsídios aplicados' às categorias T2 ,e T? 

conjuntamente, sem distinguir se alguns desses _consumidores estariam na classe T4 ou não. Os 

impactos orçarTlentários estimados referem-se aC? total de subsídios, independentes de esses .' 

estarem, sendo bancados pela CDE' ou não. Em uma segunda etapa; ~stiniaram os impactos, 

- orçament~rios especific,amente par~ a' CDE. De acordQ com' os résultados, para algumas das 

propóstas" mesmo com a eliminação da classe T2 poderia ha~er um aumento no montante total de 

, _ subsídios financiados pela CDE, devido à possível entrada na classe 13 de um ,grande número de 

novos consumidores de baixa renda, dada a abrangência do cadastro do MDS. _ 

. '2<;;: O estudo procurqu estimar também o impacto orçamentár,io de não se alterar a 

atual política vigente. Essa _estratégia poderia implicar, no médio/longo prazo, um auínen'to em 

torno de 30% no total de subsídiO~ aos consumidores de b~ixa renda ~'um aumento de -quase-40% 

no total de subsídios financiado~ diretamente pela CDEç • 

. '-27. Por fim, á equipe de consultores sugere que a proposta escolhi'da esteja entre .a~'_ 
propostas l-e 5: Opin'am que não seria adequado alterar os limites regionais 'em vigor. Na escolha' 

entre' as propo'stas, 1 ou 5, alertam para dois fàtos~ 1) a abrangência total da política tarifária para 

consumidores de baixa renda; e 2)á alteração do escalonamento tarifário atUalmente em vigor. 

Dizem que a escolha do ~adastro do MDS garante uma, maior abrangência' do programa de 
, ' ' I 

subsídios, por outro lado, o montante -de, subsídios. para esse" cada'stro seria bem' maior. 

Espe,cificÇlm'ente pijlrá os subsídios financiad.os pela CDE, poderia haver um' aUmento ,no montante 

no médio/longo prazós. Além disso, a' fiscalização das famílias no cadastro do MDS, com renda per 

capitél de atéV2 salário mínimo é menos intensa! dado' que não há aporte ,d~ recursos diret~mente 
. ",I 

para todas as famílias cadastradas. Já para as famílias no programa Bolsa Família, a fiscalizaçã6é 

~ mais efetiva, pois esse programa implicéj uni auxílio financeiro mensal. -

, 28. A équipe de consultores avaliou' também a possibilidade de outras formas de 
, , . 

I definição das ,unidades de cons}Jmo de, baixa renda, além do cadastro do MDS ou do programa 

Bolsa Família. Uma das formas ,seria utilizar os valores, de IPTU cobrado' pelas prefeituras. Eni 

gera'l, esses. valores são definidos pela prefeitura de cada cidade, de a~ordo cbm o plano de' 
',' .", 

zoneamento, e estão relacionados às características dos;imóveis. 

29. 'No entanto, 'ressaltam que a implementação de uma proposta, de tarifação 

sybsidiada de elE:;tricidélde baseacja n?s valore,s ,de IPTU teria Um alto custo de imp1antação, devido 

à necessidade de uma coordenação apropriada entre as prefeituras, oMME e a ANEEL. Ess~ fato se 

agravá, dado que a grande maioria do!) municípios brasileiros possu,i menOs de 20 mil habitantes l 

não necessariamente esses municípios pequenos estariam em condições ,de implementar uma 

estratégia ,eficaz de cooperação -com o ,setor elétrico. Por ess~smotivos e, 'principalmente, 

'considérando o esforço do MDS para tornar o seu cadastro único cada ,vez mais consistente, a 

, equipe deconsultores.finaliza o estudo sugerindo que a definição do público de. baixa renda para'os­

, subsídios tarifários de energia' seria mais apropriada _8 p'artir das bases de, cadastrados do MDS,-

30. Essas foram as conclusões apresentadas pelos pesquisadores qa Universidade de 

Brasília, contratados por meio 'd~ FINATEC - Fundação de Empreendimentos' C!e~tíficos e 

" Tecnológicos - ,em cumprimento à reéomendação desta Corte de Contas. 

-, 31. Entreta~to, cabe, ainda, regi~trar que o Acórdão nO 344/2003-Plenário, em seu 
, \ , 

subitem 9.1.2, sugeriu que o MME ,fizesse gestões junto ao IBGE_ à respeito da possibilidade de 

incluir n'a próxima Pesquisa Nacional por A-mostragem de Domícílios(PNAD) uma questão sobre o . , .. 
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consumo d~miciliarmensal de energia elétrica em kWh. Embora i1~nhuma providência· 

tenha sido tomada, há de se registrar o fato de a Pesquisa de Orça,mento Familiar - POF 2003/2004 ' 

. do IBGE já ter ihcluído' o, item "gasto com, iluf'!lina'ção". Portanto, já Iiá dado suficiente para 

'alcançar o consumo domiciliar mensal de"energia 'elétrica em kWh, como demonstrou esse e.studo 

~Iaboradb pela' FINAIEC que se valeu dos dados da POF, enquanto' o rCUusouosdados. da 

Pesquisa de Padrão de Vida - PPV. Em que pese o. uso de bancos de dados diferentes, ambos. 

chegaram ao mesmo resultado. 

32. Comesse Estudo, entende-se, que as recomendações 9.1.1 e 9.1.2 do 'Acórdão nO 

, 344/2003":Plenário,de 09/04/2003>reiterada p,elÇ> item 9.2.1 do Acórdão ri,o 59/2005 - PI~nário, de 

2/2/2005, f~r<~m plenamente cumprida~, r~5ta áo MME envidar e5f~rços para sua impl~mentação, 
pois existe umá lei que carece 'de modificação. . ' '. 

2 Critérios adicionais para residências com consumo de até 80 kWh. ' 

33. Os achados de auditoria do TCU, ratificados pelo estudo' acimã da FINATEC-UNB, 

. mostram a inadequabilidade dos critérios estabelecidos a partir da edição da Lei nO i0.438/2002 

para o enquadramento dosben'eficiados pela tarifa Social. 

34.0 Acórdão nO' 59/2Q05 - Plenário, em seu subitem 9.2.2., recome~dou ao MME' 

que fossem definidos critérios adicionais para oenquad~amento de consumidores na subclasse 

baixa, renda, notadamente aquele;; de consumo 'domiciliar de até 80 kWh. _, 

35; Muito embora o primeiro acórdão já tratasse especificamente desse tema., esse 
, ' 

último acórdão' foi mais explíCito, o que· é salutar, pois a inadequação do critério da lei permite que 

pessoas que rião 'preCisam do subsídi0 sejam beneficiadas., 
• • o o ri • 

36; Não obstante o cumprimento da recomendação ,do TCU, para que· fossf!rn 

realizados estudos que. replicassem os dados da equipe de auditoria ter si,do implementada, 

passados 5 anos de implementação d~ tarifa' social' (iniciada em 2002),0 ponto nevrálgico 

permanece sem mud~nça, a distorção, já demonstrada acima, causada no Programa, em 

decorrência, da' i~dusão, pela Lei nO 10.438/2002,' de residê,ncias com consumo de até 80 kWh'. 

Quanj:o aos consumidores entre 80 kWh e 22,0 kWh, há a eXigência de que sejam cadastrados no 

prógrama Bolsa ... Família, entretanto, os beneficiários ainda estão em condição provisória. A Aneel .. , 
vem ano' a ano: prorrogando o prazo, para que consumidores comprovem sua condição de baixa 

renda para manutenção' do benefício. O último prazo,' dado pela Aneel, para garantir o d,iréito à 
tarifa social foi 30 de setembro de 2007.' 

- .--
.. 37. A categoria de consumidores até 80 kWh é a mais expresyiva, pois dos 17,5 

milhões de residências beneficiac;las pela tarifa social, apenas 3,8' milhões estão na, faixa de 

. consumo entre 80 e 220 kWIi/mês, ao passo que 13,7 milhões estão nessa faixa' até 80 kWh. Eríl' 

termos moneté\rios, a materialidade se móstra muito expressiva. 

38. De acordo com dados da Tabela :3 forn'ecidos pela Aneei (fls. 391),' até agosto de 

2007, foram' gastos ,R$ 5,6 bilhões ,com a tarifa social (valorés nominais). Observa-se que, em , . .., '- ,. 

média, 74% dos: valores são destihados aos' consumidores de até 80kWh, justamente onde foi 
. . - -, . 

identificado qu~ 50% desses con~umidores não deveriam estar inseridos no programa. Assim, face 

à nãõ modifiCação dos critérios da lei, há um desperdíciq anual de R$ 382. milhões' ao ano, em 

termos nominais. Concluindo-se, pb'rtanto, que do período \ de 2002 ate agosto de 2007, esse 

montante foi ,da ordem, de R$ .2.070.026.511,10', tom recursos subsidiados pela Conta de 

Desenvolvimento E~ergétko -COE,' que é um encargo tarifário embutido nas tarifas de energia, 0l! 

seja; rateado com todos os consumid~res. 

, T.abelC:l 3 L Valores çj'astos com Tarifa Social 

Tarifa Social-O a 80 kWh-80 a 220 kWh~ Total R$ 

2002-338.070.630,54-78°lcr93.562;136,27~22%-431.632.76i,59 
I . ' 
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2003-640.0 67.9.06,21-71 %-'257 .909.091,87-f9%-897.976~998,/9 . 

2004-856.193.733,78-78% ":244;044.628,42-22%-1.100.238;362,98 

~005-'~64.532.036,50:'74%-346.910.5'ü 2;63-26%-1:311:442.53!1,87. 

2006-1.022.293. 759,89~ 72%-391.842.86!3,86-28cVo- 1.414.136.629,47 

2007*-318.894.955,28-70%",137.619.397,55-30%-456.514.35 3,53 ' 

Total Geral-4.140.Q53.022;20-74%-1.471.888.6~5,6'o-26%-5.611. 941.?52,23 

.' Desper dício - 50% até 80 kWh':'2.070.026.511,10-:---· . 
. .' . 

Fonte:, Aneel fls. 391 * dados atéagosto<de 2007 .. 
3 Fiscalizações da Aneel . '; .. . , 

39 ... Em que pese a alegaç~o, iniCialmente dqda pela Aneel, de qu~ não estava 
. ". I' j " '. 

fiscalizando a aplicação dos. valores da tarifa' social por parte das concessionárias em razão do 

contingenciar,nento . orçamentário' imposto' peío Governo: Federal, a A,neel vem realizando 

fiscali~ações como restou comprovado às fls. 262/324 e 338 /3!37,. 

40. Os relatórios' envlad~s 'revel~ram' irreg~laridades . nos proceclimentos das 

conçe?sionárias no que diz respeito ao enquadramento de consumid?res na categoria <ba'ixa renda, 

bem como quanto à_ apuração dos valores da tari~.a social. Çabe destacar que a".metodologia 

adotaqa para a'escolha dos casos investigados em cada concessionária foi élITlostra aleatória. As' 
. fiscaliz~ções tiveram o seguinte escopo: . , 

1) período 2002 a 20q,6; 

" 2) verificação do.s dados de faturámento das unidades consumidoras subtlasse , . 
residerHrial baixa 'renda e residencial; " , , 

3) verificação qosvalo.res de diferença mensal negativa de receita; 
. \ I .' . 

4) verifiéação dos valores de diferen'ça mensal positiva de receita; e 

5) verifiçaç§o dos valores de diferença mensal de receita. \ 

41. \ Entre asirregulartdades elencadas pelos técniços, a mais. recorrente foi ci 
enqua,dramento de unidade~ consumidoras não residen.ciais na 'categoria baíxa rendéi, a' exemplo' 

. de te.mplo 'religiOSO, c~mérció.e ~epartição pública. .' . 

42. As concessionárias Saelpa-PB, Escelsa.-ES, AES $ul-RS, Cocel":PR· e Cemig-MG 

apresenta~am divergência - na apuração, das difere'nças., 'mensais 'de, recE;:ita, tendo., a Aneel,. 

determinado, às concessionárias que recalculassem a receita de acord? cqm, a metodologia 

estabe~ecida na Resoluçã'oNormati'(a Aneel nO 89, de 25/10/2004, A situação mais grave foi a da' 

AES Sul ,em que os técnkos da Aneel propuseram que~s homologações f~ssem suspensas até que 

os dados fossem reenviados para a Aneel. ,.' 

'-.. . 

43. Há que se res,saltar a importância da fiscalização, principalmente porque os 

relatórios revelam uma enorme fragilidade dos controles das concessionárias sobre o_cadastro dos 

consumidor~s enquadrados como de baixa renda. Entende-se; portanto, que a recomendação "'. 

9.23. do Acórdão nO 59/2005 - Plenário, de 2/2/2005', foi aterdida. ' 

4 Conclusão 

44.,A auditÇ>ria operacional'que antecedeu o pr~sente 'monitoramento 'bu~coü verificar 

a adequabilidade 'dos critérios de' enquadramento dos consumidores de. baixa renda instituídos pera . 
• \. ' ,J . ~ , • , 

Lei nO 10,438/2002, que estabeleceu categorias d~ descontos par~ tais consu.midores. 

, 45. Foram' re'alizados dois monitoramentos. O primeiro, autorizado pelo' Acórdão nO 

:N4/2003~PI~nário, de .09/04/2003. O segundo., peio Acórdão nO 59/2Q05 - Plenário, de 2/2/2005. 

'46. Esses mo~itoramentos acompanhàram' a execução das recomendaçi?es do TCU, 

haja vista a falta de eficácia e efetividade da lej em termos de promover a equidade social, pois a 

Lei nO 10.438/~002, ao enquadrar au~omaticamente as residências c,om consl,lmo até 80 kWh; 

. permitiu que, por exemplo, casas de praia, sítIOS, flat?rou residências em qlJe morem poucas 

littp : Hsontqs . teu. gov. br/portaltextúallMostr~Doeumento ?p= 1 &doe=2&templ=defflult&qn~5 . 3/9/2009 
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, , pesso?ls, fossem ehqu'adradas sem que, fossem de pessoas de baixa renda. Por outro 

lado, residências' de baixa renda onde moram muitas pessoas, consequentemente, consomem mais 

que -80, kWh, não .recebem o sub~íqio. A' existênéia . de consumidores' de. média ~ b~ixa ren,da 

benéficiad,os pelos mesmo critérios é uma medida de ineficiênCia da lei em termos de 9.locação de' 

recursos. 'Os dois efeitos combinados demdnstram o caráter regre~sivo da lei, na medida em que, 

existem consl,!midores de I;>aixa renda subsidiimd,o consl,Jmi~ores,de média e alta -renda. 

, 47. Estudo contratadõ pelo MME, por recomendação do subitem 9.1.1 do Acórd,ãono 

344/2,003-Plenário, reiterad~ pelo Acórdão nO 59/2005 - Ple'nário, executado pel~ FINATEC-UNB, 

replicou os dados apresentados pelo TCU e chegou à mesma 'conclusão da equipe de aúditoria 

desta Corte de Contas, mesmo tendo' usado"base de dados diferentes p,ara medirá consumo de 

energia elétrica das residências. Enquanto o tcu utilizoü a base de dados da Pesquisa de Padrão' de 
• 4 ',' • 

Vida - PPV - do. IBGE, a FINATEC-UNB ut~lizou a base de dados 'da Pesquisa de Orçamento Familiar' 

- POF - do IBG~. Mesmo COm bases diferenciadas, o estudp da UNB ratificou, em nove;"bro- de 

2006, o relatório de auditoria operacional doTCU realizada em 2003.' . . .' -

48. Em 2006, o estudo da FINATEC-UNB conclui, que: "o atual sistema de subsídio, 

tàrifário, cujo alvo é o, grupo de consumidores' de baixa renda, atinge; na' verdade, 'um g'rupo' 

distinto~ para' a faixa de consumo de até 80 kWO, menos de 50% das famíliás ganham até meio 
·1 , ' 

salário mínimo de renda per capita, mesmo quando consideramos uma ren,da percapitade corte. 

abaixo da qual se localizam quase 30%, dos domicílios brasileiros, Em outras palavras, menos da 

,metade dos cons,umidores de energia elétrica com. faixa de consumo até 80 kWh podem ser 

'considerados de baixa renda. Os demais estariam recebendo indevidamente os subsídios 

tarifários" . 

. 49. Passados cinco anos de i,niplementação da tarifa sócia I (iniciada ,e~ 2002), o 

ponto nevrálgico permanece sem mudança, a 'distorção caysada pela inGlusão no Programa de' 

residências com consumo de até 80 kWh, em decorrência d!,! a Léi nO 10.438/2002' ter assim 

estabelecido. Quanto aos consumidores entre 80 kWh e 220 kWh, há -a exigência de que sejam' 

cadastrados no, Progr~ma Bolsa Família, entretanto, os beneficiários ainda estão·, ~m ' condição 

provisória.. A Aneel ve,m' ano. a ano prorrogando o prazo par'a que consumidores comprovem sua 

condição,de baixa rendi:! para manutenção do benefício. O último prazo, dado' pela Aneel, para 

garantir o direito à tarifa social foi 30 de setembro de 200'7. 

50. O custo anual da tarifa social é da orderTí de'R$ 1,,4 bilhões ao ano, subsidiado 
. I . 

com recursos da Conta de Desenvolvimento Energédco - CDE. A COE é uni encargo, tafifárj~, 
embutido nas, tarifas de energia, ou seja, rateada com todos os consumidores. 

51. No período de janeiro de 2002 a agosto de 2007, foram ga~tos R$ 5,6 bilhões com _ 

,,' a tarifa social (valores nominais). Considerando que, em média, 74% dos valore's .são destinados 

aos consumidores de até 80 kWIÍ, justarpente onde foi identificado que 50% desse~ coneumidores 

não deveriam estar inseridos no programa, conClLii-se que, no período indicado, o desperdício foi 

da ordem de R$ 2.070.026.511,10, conforme Tabela 3 , 

" ·52. 'Esse desperdício foi anunciado peio TCU desde 2003. De todos os iten~ relativos 

às recomendações do' TÇU, restou descumprido exatamente o 'subitem 9.1.3, do Acórçlão nO 
344/2003-Plenário com a seguinte recomendação aoMME: "utilizar critérios adicionais que 

reduzam as potenciais características da aplicação dos critérios da Lei nO 10.438/2002, em termos 

de ineficiência no uso de recursose ineficácia em promover a eqüidade, ou mesmo de remodelar 

os mecanismos previstos para conseguir beneficiar' efetivamente os domicílios de baixa renda". 

Posteriormenté, 'esta récomendação foi reiterada pelo subitem 9.2.2 do ACórdão nO 59/2005 ~ 
~. . ' 

Plenário. 
53. O Ministério' de 'Minas e Energia há muito tempo está de posse de robustos 

http://c~mtas . teu. gov. br/portaltextuallMostraDoeumento ?p= 1 &doe=2&temp 1=default&qri=5 ' ,3/912009 

" , 



.-=-==-.~-_-::'~;--__ -..o ____ "",--__ _ 

TÇU - Portal de Pes'quisa Textual :J;>age 12 of 15 

estudôs que mostram a falta de efetividade da política publica qa tarifa súial, ou 

'seja, temconheciniento suficiente para propor as modific~ções' na ·Lei nO 10.438/2002. Portanto, 

entende-se que' cabedeterminaçã'o e não mais ~ecomendação ~o MME no sentid'o" de c:oibir as 

, distorções qu~, vêm ,ocorrendo face ao nãe;> c~mprimento de recomendação desta Corte de Contas.-
I ,", ' ," ' 

4.1 Proposta de Encaminha'mento, ' 

54. Isto posto, opina-se pelo encaminhamento dos presentes autos ,ao Gabinete do 
Exrho: Ministro-Relator, Sr. Ubiratan Aguiar, prqpondo: " , " ' , 

, 'I - seja determin'ado ,ao Ministério de ,Minas e Energia ,que, no prazo de 6Q dias, 

informe ao' TCU a respeito "'das providências, adotadas para a redefinição dos critérios para -o 

enquadramento de çonsumidores na súb~lasse baixa renda: notadamente aqueles de çonsumo 

do~iciliar de até 80 .kWh, como recomendado pelo' subitem 9.1.3 d.o Acórdão ;'0 344/2003-

Plenário, reiterQ90pelo subitem 9.2.2 do Acórdão n9 59/2005 - Plenário, tendo em vista que rio, 

.período de janeiro de 20.02 a agosto de 2007, foram' gastos R$ .5,6 bilhões com a tarifa social 
/' " , "', . 

(valores nominais), dos quais, 74% são destinados Ms consumidores de até !30 kWh, justamef1t~ 

'onde foi identifiçadO que 50%, desses consumidores não' deverlàm estar inseridos no programa; 

importando' no desperdíciQtla ordem de R$ 2 bilhões,' além de permitir 'que consumidoreS' de baixa 

. renda 'subsidiem cOf1sumidores de média e alta renda. 

11 - seja ,encaminhada cópia da deliberação que' ~ier a s~r adotada, be~ como do 

relatório e 'vo.to que a fundamentarem, às' Comissões de Minas e Energia, de Defesa ,do 

" Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara dos Deputados e' à Comissão de Serviços de 

rnf~a-estrutura do Senado Federal, ao Conselho Naciona~' de Política En~rgética, ao Ministério, de 

Minas' e Energia, à AgênCia Nacional de Energia Elétrica, e à 3a Câmara' da Procuradoria Geral' da 

República; 

III - que a SEFID ,con'tinoe monitoràndo o cum'primento dó subitem 9.1.3 do Acórdão 

nO 344/2003-Plenáriq, r~iterado -pelo sUQitem 9.2.2 do Acórdão nO ~9/2005 ~ Plenário.'" ' 
É o Relatório. ' 

, . Voto do M~riistrô 'Relator 
I 

O, presente monitoramento, evidencia o atendimento da quase totalidade das - , 

,recomendações encan:inhadas por este Tribunal áo Ministério de Minas 'e Energia por meio dos' 

Aéórdãos nOs 344/2003-F{le~ário e 59/2005'-Pleriário. 

2. Contudo,-verificou-se que a concretizaçã,o de todos os esforços ainda não se deu': a 

i~plementação de critérios adicionais que' permitam . identificar os' cÍomicíliosde baixa renda, 
. ,. \ 

, público-alvo desejado da Lei nO 10.438/2002. 

3. O teor da recomendação é o seguinte: 

"9.).3 utilizar critérios adicionai~ que reduzam as potenciais q3racterísticas' da 

aplicação dos critérios da Lei nO 10.438/2002, em t,ermos de ineficiência no uso de recursos' e 

"ineficácia em promover a eqüidade, ou mesmo' de remodelar QS rnecanismbs' previstos para 
conseguir beneficiar e'fetivamente os domicílios de ba'ixa renda;" 

'4. Do primeiro m'onitoram~nto,foi possível constatar, a partir dás informações 

coletadas acerca do atendimento dos i!:n~ 9.1.1 e 9.1.3 do Atórdão nO 344/2003-Plen'ário, 'que o 

problema relativo à inadequação dos critérios estabelecidos com a edição da Lei nO 10.438/~002 
- - - . -

para o enquadramento dos beneficiados pela tarifa social h,avia sido apenas, atenuado. Com la 

eçliçãoda Resolução/Aneel nO 44/2004 ficou estabelecido, comocequi~ito para o recebimento do, 

benefí'cio,queos consumidores na faixa de consumo entre 80, e 220 kWh, comprovassem es~ar 

inscritos no Cadastro Único do Governo Federal ·e estar aptos a receber os benetícios do Programa' 

Bolsa fOamília. Todavia, verificou-se que essa norma ~ão propiciQu mudança e~ relação' 'àqueles' 
( '~ . 

com consumo mensal até 80 kWh. 
, , 

http://.coritas . teu. gov. br/portaltextual/MostraDocumento ?p= 1 &doc=2&templ=default&qn=5 3/9/2009 ' 
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5. Por meio do presente trabalho foi possível examinar o estudo feito 'em aten~imento _ . 

aoitém 9:1.1 ,do, Acórdão nO 344/2003-PI~nário. Suas conclusÕes, em grande,s linhas, com,o 

salientado, pela Sefid, são ~o mesmo sentido daquelas que constaram do relatório' de auditoria 

operacional, apreciado por este tribunal, no ano de 2003. De toda sorte, a partir das .conclusões 

desse 'trabalho, di~põe o Ministério de Minas e Energia dos element~s neces~ários à formul~ção de 

, propostas de a,l,teraç'ã~ dos critérios definidos' na lei que ir;~titui~ a tarifa soda I. ' , 

6. Aliás, é isso que se deseja que seja implementado o mais breve possível, uma vez 

que os recursos destinados a assegurar esse benefício soci~1 são finitos e escassos, como todos os 

r~cursos destinados a9 ~'tendim~nto de' poiíti'cas públicas de cunho social. Dessê! maneir~, aindá ' 
. • I . . 

que não se fale ,em prejuízos aos Cofres públicos, pode-se pensar em não assistência àqueies que 

efetivamen,te necessitam da ajuda, o que representa prejuízo social. 

7. ,Por outro lado, permanece, ainda, o benefiçiamento lndevido de ,consumidores de 

_ média e alta renda que mantém para os momentos de lazer imóveis que são eventualmente ' 
.' . 'I '. 

-utilizados, e'que, por essa razão, nã-ü ultrapassam o limite de 80 kWh. 

8. O que se verificou fcii que, muito émbora o Acórdão nO, 59/2005-Plenário, em seu 
\ ' ," . . 

subite,m 9.2.2, tives~e recomendado ao Ministério de Minas e Energia que fossem definidos critérios 

adicionais párao enquadramento de consumidores na s,ubciasse baixa renda,.notadamente aqueles 

de consumo ,domiciliar de até ,80 kWh, nada foi feito ,para identificar ,quais são, defa'to, os 
I '-. " ' ' 

\ domicílios com esse nível de consumo e se são 'efetivamente 'pertencentes a famílias de baixa 

re~da, permanecendo, dessa forma, present~ a distorção' inicialmente identificÇlda. ' 
- . \ . .... 

9. Mesnío para a faixa de cbnsl,lmidores entr~ 80 kWh e 220 kWh,- apesi3r da edição 

da ResoluçãojAneel nO 44/2004;' que; como anteriormente mencionado, passou' a exigir 'o 
. .'. ,_ 

cadastrámento no Programa Bólsa'f,amÍlia,os beneficiários ainda estão em co_ndição provisória, 

conforme' verificado neste monitoramento'. ' , 

10. A adoção de providêndas 110 sentido de implementar as· recomendaçõe~ contidas 

, rio item 9.1.3 do Aéórdão' nO 344/2003-Plenário e pelo item 9.2.2 do Acórdão nO 59j2006-Plenário' 

mbst~.a-seurgente. Pelos dados registrados n'os autos, a categoria 'de' consumidores até 80 kWh é a 
. \ " 

mais expressiva, representando cerca de 78% do total de, domicílios' b~neficiados. Em valores 

. nominais, 'as: cifras gastas éom a tarifa soci~1 atingiram' no 'período de' 2002, ,ano' ,de, sua __ ' 

implantação, até agosto de 2007,' R$: 4.140 milhões de um total de R$ 5.612 -milhões. Cabe' 

salientar, porém, que; do montante R$ 4.140 milhões, cerca de' 50% representaram desperdício 

(média de R$ 382 milhões por ano),' haja vista que for~m valores destinados a consurnid~res que 

não' deveriÇlm estar inseridQs -no programa. Salie~terse, ,a propósito, que· ess'e desperdício' fói 

subsidiado por recursos da Conta, de Desenvolvimento Energético (CDE), que é um encargo, 

embutido' nas tarifas de energia, havendo, dessa forma, rateio com todos -os consumidores. 

) 1. Outro' aspecto avaliado neste, mon'itoramento refere-se à vérificação das 

fiscalizações realizadas pelaAlleel n-as subvenções, econômicas repassadas às concessionárias, 

rerativamente à tarifa social, recomendação constante do item 9.2.3 do Acórdãó nO 59/2905-

, Plenário. A Sefid constatou que a Aneel vem realizando as/iscalizações necessárias, considerando­

se atendida a recomendação.' 
I 

12. Com r:elação à propostÇl d,a Sefid no sentido de que o Tribunal ,taç,a, agora, 

determinação ao Ministério de M'inas e Energia, apesar de este trabalho ser oriuhdo de auditoria 

operacional, procede. O que se tem de concreto é que, passados cerca de seis anos da criaç~o da 
. ' 

tarifa social, e mais: de cinco desde que :0 Tr'ibun~1 manifestou-se no sentido da necessidade dê! 

al~eraçãode critérios, o que era crucial ter sido feito, não O foi, .' 

. . 13. As conclw;ões do estudo solicitado à Finatec pelo Mini~tério de Mina,s e Energia, 
1- , 

em atendimento ao item 9.1.1 do Acórdão nO 344!LOO~-Plenário, são de seu conhecimento'desde 
, .\ ' , ' ' -

http://contas,teu.gov . br/poitaltextuallMostraDoeumento ?p= 1 &doe=2&templ=default&qn=5 3/912009 
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.. 2006: Desde então, corroborando as conclusões da rlossa equipe de audito'ria, algullJa 

providência deveria ter sido tomada, haja vísta as conclusões n~ sentido da falta de efetividade da . . 

',política pública da tarifà social. Significa dizer qUe a referida pasta já tem conhecimento sufi~iénte 
para propor as modificações n~ Lei nO 10,438(2002.' 

. 14. É urgente e necessário que se alcance á eficácia ea efetividade quea referida lei 

. buscou ,implementar em termos de promoçã~ ~ ,eqiJidade social. Cóm~ sal,ientado pela 'Sefid, a'· 

existência de consumidores- de média e al~a re~da beneficiados pelos mesmos C1jitérios é· uma 

medida de ineficiência. 'da lei em termos de alocação de recursos. Os dois efeitos 'combinpdàs 

demonstram o caráter regressivo da lei, na medida em que --existem consumidores de bai~a renda 
subsidiando cons.umidores· de média e alta 'renda. " . -. 

15. A Finat~ç apontou em seu estud~: "o atual sistema ,de subsídio tarifário, cujo alvo ':, , 

é o ~rupo de, cQnsumidores de baixa rénda, atinge, na Verdade, um ,grupo distinto: para a faixa de 

" ,'consumo de até 80 kWh, menos de 50% das famílias ganham até meio .salário mínimo de re'nda 

per capita, mesmo quando consideramos .uma renda per capit9 de corte abaixo da .qual se 

localizam quase 30% dos - domicílios brasileiros. Em outras palavras, . menos da metade d6s 

consumidores de energia elétrica I com faixa de' con~umo até 80 kWh podem ser considerados de 

baixa renda. Os demais 'estariam recebendo indevidamente os subsídios tarifários". 

16. O 'momento, portanto,deve ser de medidas efetiv~s. O prazo já ,decorrido e o 

conjunto de informações em posse do Ministério de Minas e Energia indicam:a necessidade da 

adoção de providências urgentes para solucionar essa questão. Por esse motivo, a'colhe:' a sugestão 

da Sefidno sentido de encaminhar a determinação pertinente" com " objetivo de coioir as 

distorções que vêm ocorrendo face·ac;> não cumprimento d~ recome~daçãb desta Corte de, Contas. ' . 

. Ante o exposto, VOTO no sentido de que o Tribunal adote a deliberação que ora 

sub~eto,ao Colegiado, 

2008 .. 

Acórdão 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de' Souza, em 11 de junho de 

UBIRATAN AGUIAR 

Ministro-Relator 

ViSTOS, relatados, e discutidos estes autos relativos ao segllndo monitoramento, 

.realizado pela Sefid, das recomendações .proferidas ao Ministério 'de Minas e Energia por meio dos 

Acórdãos nOs 344j2003-Ple~ário e 59j2005-Plenário. . I " \ . ' 

!\CORDAM os Ministr,os do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenárfà, 
lo ....' I . 

diante das razoes expostas pelo Rel'ator, em: , 

9. L com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, determinar ao 

Ministério de .. Minas e Energia que, no prazo de 60 (sessenta) dias, informe a este Tribunal a 

'respefto das prQvidências adotadas para a' redefinição dos critérios 'para o enquadramento de 

consumidores' nasubclasse baixa renda, notadamente aqueles de consumo domiciliar de até 80' 
. .. . , . 

kWh, como recomendado pelo subitem 9. i.3 do 'Acórdão, nO 344j2q03-Plenário, reiterado pelo 

subitem 9.2.2 do Acórdão 'nO 59j2005-Plenário, tendo em. vista que nO per.íodo de janeiro de 2002 
. . I 

a agosto ele 2007, foram gastos R$ 5,6 bilhões com a tarifa social (val<;>res nominais), dos 'quais, . 

74% são destinados aos consumidores de até 80 kWh, Justamente onde foi identificado .que 50% 

desses consumidores não deveriam estar inseridos no programa, importando no desperdício qa 

ordem de R$, 2 bilhões, al~m <;le - permitir' que consumidores de baixa renda subsidiem 

consümidores de média e alta renda; 

9.2. encaminhar cópia desta delibefação, bem como do Relatório' e do Voto que a 
\. .. 

fundamentam, .às Comissões de Minas e Énergia, de Defesa- do Consumidor, Meio Ambiente e 

http:// eonta~. teu. gov. brjportaltex~uaI~dstr~Doeu~nento ?p= 1 &doe=2&templ=defau1t&qn=5 3/9/2009 
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" Minorias da Cãniara' dos DeplJt~dós e à Comissão 'de, SerViços de Infra-estrutura do 

, Senado 'Federal, ao ConselhóNacional' de Política Energétic,a" élO Ministério de ,Minas e Energia, à 
Agência Nacional deEn~rgia Elétr:icae á 3a Câmara dél, Procuradoria Geral da República; 

9.3. deterni i nél'r que·~ Setid continue monitorando o cumprimento do subitem 9.1.3 

do Acórdão nO .344/2Ô03-Plenário, reiterado pelo subitem 9.2.~ do Acórdão nO 59/2005-Plenário 

Quorum 

13.1. Minjstros presentés: Walton Alencar, Rodrigu~s (Presidente)," Marcos Vinicicis 

Vilaça,Vplmir'campelo, Guilherll)e PalrT:leira, Ubiratan Aguiar (Relator),Benjamin Zymler, A~gusto 
Nardes, Aroldo Cedraze Raimundo Carreiro. ' ' . , 

I 

13.2. ,Auditores presentes: Augusto Sherma'n Cavalcanti"Marcos Bemquerer Costa 'e 
I ' 

André Luís de Carvalho' 

Publicação 

I 

, Ata 22/2008 - Plenário 

Sessão 11/06/2008 

, Aprovação 12/06/2008 

Dou 13/06/2008 

Referências (HJ'ML) 

.o0cumento(s): 014-698-2002-7-UA.doc 

/ 
\ ' 

, I , 

, ' 

" 
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:Processo' 

013.120/2007-3 ~ 

Naturelia, 
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, Entidade' 

tl,,_ 

,,' . 
. I 

, . - (, 
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. :, . 

, 
I 
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Repr~sentante do Ministério ~úblico 
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I' 
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Unidade TécniCa 
Sefid 

'I 

. Advogàdo CQnstitu~do nos Autos , 
, hão há 

Dados Materiais 
(com 1 anexo l.. Sigiloso): 

Relatório do Ministro Relàtor 

p'age 2 of 8 

, " 

Trát'a-~e de denúncia p'rot~colada na ~ecex (BA)- fI. 3. o. àsses~or€l~quela unidade 

tééQica enviou, a docurrientaç~(o par~ ,a Sefid> tendo em vista aprivatização da. Companhia 

, Energética da ~ahja ~ Coelba e a fato de essa denúncia ter sido. apresentada também à 
Controladoria Geral da União E;! à Ministra da' Casa Civil, Dilma Rousself: 

2. O denunciante alegou que: 

a) sua empresa 'foi co~tratada pela Prefeitura Municipal de 'Jequi~ (BA) parapre!?tar 

serviços de consultoria sobre, a eficiência dó fornecimento de ~nergia no Município. Como resultado 

desse trabalho, foram analisadas as contas de energia de 1 (seté) sedes municipais, tendo siqo 

constatada cobranças inçlevidas de enérgia em 6 (seis) dela~. Nessas sedes, foi c9brada uma:" 

quantidade de energia maior qUE! aquela efetivamente fornecida 'pela Coelba; 

b) durànte o apagão, houve um corte, da ordem de 35% na ilumil'lação públicar 
contudo; a éner~ia não ofertada foi cobrada; ,(~ , " , 

c) o Município de Jequié (BA) foi prejudicado pela re~trição na iluminação de suas ruas 

entre juriho/2001 e fevE;!reiro/2Q02. Ao mesmo t~~po, sofreu considerável' prejuízo finànc~ir6 por 

ter pago à Coelba por uma energia não consumida~ 

d) anexou a Ata da Réunião realizada pela Agência ,Estadual da Bahia :- AGERBA, em 

24/11/2006, coma presença da Coelba e do'representante da Prefeitura' MuniCipa'l de Jequié(BA,). 
, I • . 

Segundo esta ata, a Coelba' concordoLi em €levolver os valores; 

, e.) os 'recursos fina~'ceiros que poderiam ter sido aplicados: nas áre~s de educação, 

satdees<;lneamento, 'oriundos da redução dos ~aiores das contas' de energia elétrica pagas, não o 

'foram porque o gestor mUl}icípãl desconhecia que pagara v,alores superiores; . 

f) a ,Ag'ênci~ Nacional de Energi~ - Aneel não monitorou,a Coelba; 

9) com,o Jim do raçionamento, em 10 /03J20.02, foi instituído o 'Encargo Compuls6rio.' 

Em virtude diSSO, todos osconsLÍmidQres, excluindo os de baixa renda, foram obrigados ÇI pagar 
• ". _: . • . 1 . - .. . 

valores maiores nas respectiv,as '-contas; , 

h) as concessionárias de energia, alegando perda de receitas,'foram contempladas 

,pelo GovE;!rno Federal coni a Recomposição Tarifária Extraordinária lRTE, por meio da Medidà, 
, ' , 

provisória nO 2.148-1/2002. A mesma presteza não foi observada no que diz respeito à ç1evolução 
, ' " ,/ ' , ,/ 

de· valore~ ind~vidos cobrados à' maior do Município; :-, " , " , , 

i) t'al fato pode ter Qcorrido em outros Estados. Afinal, "as demais cOncessionárias 

valendo-se da crônica defi~iência de ge~tão das prefeituras dos grandes 'centros e: grotões, ~uanto 
a controle de gastos, 'não fizeram também o mesmo?" , 

j) soliCita que seja verificado se' houve cobrança iridevidageneralizada em, todo o 
, \ ' 

Bras!l, tendo em vista que há, segundo dados do IBGE, mais çle 300 municíp'ios com população 

acima de 80,000 habitantes; que em média consomernacimade 50.000.000 kWh para Iluminação 
. '. '. . . . . 

;' PúblicêJ; 

k) anexou os seguintes documentos: " 

, http://contas.tcu, gov. br/portaltextuallMostraDocu,mento ?p::;= 1~doc;"'2&templ::::;default&qn=.6 3/9/2009 

" , , 
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) 

- ata de reuni~o de l)1ediação entre a Cgelb'a e a Prefeitura MuniciPC11 de Jequié (BA) -

fls. 4 e 5;_ 

- ofício da Prefeitura MúnicipaJ de Jequié (BA) à toelba avisando da cobrança indevida 
• . " ' I' . 

. - de R$ 130.390,30 (fI. 6); 

-- .relatórios da TNA Con,sultoria Técnica L~da. demonstrando asJrregularidades em tela 

(fI. 7 a 11); 

- ofício da TNA Consultoria', Técnica Ltda., de 28/12j2006, enviacfo à Agência Est~dual 
de Regulação de Serviços Públicos de Energia - AGERBA (fls. 14 a P). 

3; Dial1te do acima ~XPQsto,' a. unidad~ técnica propô~ o conheciment_o ,desta denúncia 

e a realizélção de inspeção na Agência Nacional de Energia Elétrica -Aneel com p intuito de verificar 

sua procedêhcia. 

4. Tendo em Vlista o preenchimento doS! requisitos de admissibilidad~, determinei a 

autuação de~te _processo como_ denúnda e determinei a realização da inspeção proposta 'pela Sefid 

(fI-. 20). 
, - ' 

5. A equipe encarregada da inspeção destacou que (fl~. 60 a 64): 

a) esta d~núncia pode ser sinteti?ada em quatro pontos: Primeiro, a COELBA cobrou 

por um ~erv.iç6 que ~ã~' préstou à,-Prefeitura Municipal de Jequié U~A) durante ó raclonamento que 

- durou de ji,mho/?OOl a fevereiro/2002. Segundo, a Agê~cia_Estadualde Regulação de Serviços 

Públicos d_e Energia, ,Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, -no exere:ício de competência 

- delegada pelaAn~el, participou da 'medié3Ção com a COE:LBA visando obt~r o ressarcimento à 

Prefeitura_ de Jequié (8A) dos valores pagos 'à maior; A COELBA não cumpriu ócombinado nes~a 
reunião de mediação, apesar de admitir a cobrança indevida. Terceiro, tal fato ocorreu em Qutro~ 
Municípios baianos, qUiçá no Brasilint~iro. Quarto, a An~el" não tem cõnheci'me'nto de tais fatos; . 

. b) segundo ~ Ata da ~eunião- de mediação realizada entre a -AGERBA; a Prefeitura 

Muni~lpal de JeqUi~ (BÃ) e a CÓELBA, em 14 de dezembro de 2006_, a concessionária -dev~ria faz~r 
o ressarcimento em dobro à Municipalidade face -à cobrança de serviço não prestado durante o 

- '. -. . -

racionamento 'de junho/200l a fever~iro/2.Q02; 

'c) o denunciante, com base em histórico' de- consumo do MunicípiO de Jequié (BA) -­

fls. 10 e 11, alegou que esse Munlcípio,-além de ter s:ido prejudicado pela 'restrição à iluminação de 
. , . , , 

suas ruas e logradour<?s~ sofret:J consideravel prejuízo financeiro;. pois pagou por uma ~nel'già não 

consumida e nã.o fornecida pela COELBA; 
; , 

d) -documentos enviados pela AGERBA (fls: 39 a 44) demonstram que dezembr~ de 

2006 foi a data estipulada peJa re~uladora e.stadual' como limite, para' 'q~e a conc-essionária 

procedesse ,ao \es_sarcime'nto. Como-essa devolução não, ocorreu/ aAG~RBA. ~onvocbu novamente, I--
a C,oELB'A para qUe o efetivasse; , .' - " . ' , 

-. _e) foi firmado um convênio de cooperação pela Aneel e pela AGERBA (fls. 25 a 38), 

'tendo sido, estipulado que a agência- reguladora'estàdual deve apUrar e' solucionar as -qu~ixas de -

consumld.ores e agentes setoriais, em conformidade com as 'normas, regulamentos e dispositivos 

contratuais, quando estiverem esgotadas as tentativas de acordo pelas partes em conflito (Cláusula 
. -. 4' 

Primelra- do objeto, inciso III); , 

. f) desde novembro cje 2006, por meio de mediação da regu,ladora estadual, a COELBA 

concordou - e'm devolver 374.570 kWh , o. que à época estava orçado ~m R$, 140.882;46. 

Considerando que o art. 78, § 4°, da Resolução Aneel nO 456/2000 preconiza que à devolução seja 

em dobro, esse valor pode chegar (sem corr~ção monetária) a R$280 mil; . -

g) tais valores foram _cobrados a maior há mais de_ 6 anos e até agora não houve o 

devido ressarcimento;, 
.. h) segundo a A~éel (fI. '23), o assunto ficQu reS!trito ao âmbito da AGERBA; 

-..,-

. http://contas. ~cu .. gov. br/pci~t_al textuallMostraDo.cumento ?p= 1 &doc=2&templ=nefault&qn=6 
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I' " ps fa~ores de carga e de çlemanda típicos quando aplicáyeis os critérios referidos no § 2° do art. 71· 

e na alínea :'c", inciso IV" do art;. 72; 

III ~. os elementos de apuração da irregul9ridade; 

IV - os critérios ·adotad~s na re·vis.âo qos faturamentos; . 

V -.o dir'eitode reéursoprevisto nos §§ 10 e 3° des'te artigo;'e 

V.I - a tarifa utilizada . 

. § 1° Caso' haja discordância em relação à cobrança ou' respectivos valores, o·' 

consurnidor poderá apresentar recúrso jun,to a, conces~ionária, nO praio de 10 (dez) dias a partir da 

_êomunicação. ' 

§ 2° A concessionária deliberará no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

do recurso, o qual, se indeferido, deverá ser comunicado ao consumidor, 'por escrito, ju~tamenté 
com a respectiva fatura, quando pertinente, a qual deverá referir-s~ exclusivamente ao ajuste do 

fqturamento, com vencimehto previsto para 3 (três)-dias úteis. ,'. 

§ 39 Da decisão da concessionária caberá re'cursQ.à Agência Reguladora Estadual ou 

do Distrito Fed~ral, conforme.o caso, ou, na ausê'ncia daquela, à ANEEL, n? prazc;> de 10 (dez) dias, 

que deliberará sobre os efeitos d.o pedido . 

. ,. 

http://contas. teu. gov. br/portaltextllal/MostraDocumento ?p= 1 &doe=2&templ::::default&qn=6 
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,§4° ConstatadÇ> o descumprimento dos procedimentos. estabelecidOs neste artigo. ou, 

ainda, a improcedência ou in~orreção do faturamento; a conces~ionária providenciará a devolução 

dq_ indébito por valor igual ao dobro do que foi pa.Qo em excesso, salvo hipótese ge 'engano 

justificável;" " 

c) essa irregularidade teria ocorrido em 11 municípios ~aianos. Entretanto, a,AGERBA 

só intermediou até, agora o caso de Jequié; 

d) o denunciante aventou a possibilidade de esse irergularidade ter sido generalizada 

em todo o país, porém,a Aneel só tem conhecimento~e ela ter ocorrido n~ Bahia, no cear~ ~no 
, Piauí. Apenas de ter conhecimento, á agência não adotou nenhuma medida_para fazer cumprir p 

art. 78, § 4°, da Resolução Aneel nO 456/2000. Por essa razão, a real d,imensão do ocorrido é, 

desconhecida, pois a Aneel apenas sinalizou que outras concessionárias também f~tu~aram por 

se;"iços não prestados, entretanto',' não 'se sabe quantos Municípios foram envolvidos nessa 
,.. -. . i 

'_ irregularidade; 

e) a COELBA descu'rripriu ~ Cláu.sula NonÇl, inciso IV, do' Contrato de Concessão nO 

10/1997, firmado por essa concessionária e pela Aneél, e o art. 25, da Lei nO 8.9~7n995, logo, 

cabe a ela'responder por torros os prejuízos causados aos usuários ou ~ terceiros; 

. - f) crê-se pertinente sugerir que a Aneel intirpe a AGERBA a cumprir o qisposto na 

Cláusula Terceira, inciso U, letras "c", i'<;I" e "h", d6 Convênio de Cooperação nO 1/2006 (fI. 33), no 

sentido de exercer as atividades de sua competência coril enciênciae, principalmente, zelar p~lo 
_ cumprimento das de~isões er:nanadas da Ane:el, notadamente a Resolução nO' 456,' d~ 29 de 

novembro de 2000; 

, g) a A,neel descumpriu o disposto nQ art.' 40, XVI, do Decreto nO 2.33~/1997, pois 
! • - ~ '-', 

compete-lhe cabe estimular a melhoria do serviço prestado e zelar, dir~ta eindiretame.~te, por sua 

boa qualidade, observando, no que couber, o disposto na legislação vigente de proteção e defe'sa 

" do consumidor. 

7. Diante disso, a equfpe propôs: 

a). julgar procedente a presente denúncia, poi~ 'fói de;cumprido o 'disposto nos, arts. -, 

40, XVI, do Decreto nO 2.335/.1997 e 78, § 40~ da Resolúção Anee! riO 456, de 29/11/2000, que, 

estabelecem as condições gerais de fornecimento de energia elétrica; 

" . 'b) determinar à Agêhcia Nacional de Energia Elétrica - Alleel, nos termos do art. 251 . . . . 
do Regimento Interno do TCU, que, no prazo de 15 dias: 

, - adote medidas para dar efetividade- ao 'disposto nos arts. 40, XVI, do Decreto nO 

2.3~SU9'97 }~ 78; § 4°, da Resolução Aneel nO, 456/2000, os quais preconizam. que, constatada' 

incorreção do faturamento, a concessionária providenciará a devolução do indébito por valor igual 
• \ •• I 

ao ~dobrodo q'ue foi pago em excesso, salvo hipótese de engano justificável; 

- infor:me áo l;CU Q iesuJtado d~ mediáção realizada entre a COáBA e o Município de 

Jequié (BA), pela Agência Estadual de Reg~lação de' Serviç~s Públicos de E!leígia, Tran~portes e 

Comunicações da Bahia - AGERBA, por delegação de competência, nos termos ,do Convênio de 

Cooperação nO 1/2006, quanto à' cobrança ai maior de pr~stação de serviço, equivalente a 374.570 

kWh, durante o racionamento de 2001/2002; '." , 
, . . -. " "-

- informe ao TCU que medidas serão adotada,s para apurar os graves, indícios de 

cobrança a maior, pela COELBA, d~ serviços- de eletricidade prestá~os às Prefeituras fv1unicipâis . 

. baianas de Vitória' da Co.nquista, 'Càculé,. Paulo Afonso, Santo Antônio de Jesus, Livramento de 

Nossa Senhora, Almas de Monte Alto, Brejões, Jitauha, Itaquara e Nova Itarana; 

, - informe ao TCU que medidas serão adotadas para apurar eis jndícios de cobrança a 

maior de serviços de eletricidade pela COELCE e CEPISA, que já são conhecidas pelGl Aneel; 

c) retirar a chancela de sigilo destes autos; 

http://çon~as. teu. gov .br/portaltextual/MostraDoeumento ?p= 1 &doe~~&tenipl=d~fault&qn=6 3/912009 
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d) dar ciência do ,acórdão a ser adotado, bem como. do r~latório e voto que o 

fundamentarem, ao interessado e ~ ANEEL. 
. . -'. ..' . - \-

8. O' diretor di:! ,la DT da Sefid e o titular daquela unidade, técnica manifestaram sua 

aquiescênda a e~sa proposta (fls. 64-verso e 68, respectivamente). 

~ O relatório .. 

Voto do Ministro Relator -' . '~ 

Trata-se de denúncia versandQ sobre: suposta cobrança indevi'da de tarifa de energia 

elétrica da Prefeitura Municipal de Jequlé (BA), por parte da Companhia Energética çla Bahia -
.' . '. - ~. . 

Coelba. Referida cobrança teria violado o disposto nos arts. 40, XVI, do Decreto nO 4.335/19~7 e 

78, § 40, da Resolução AMei nO 456/2000. 
• • f • .' • _ 

2. Preliminarmente, ressalto que a presente denúncia deve ser conhecida, pois atende 

aos requisitos de admissibilidade previstos. no art. 53 da Lei Orgânica doTCU e nos arts. 234 e'235 . . , '., . 

do Régimento Interno do TCU. Afinaltela se refere 'à atuação da Agên~ia Nacio(1al de E,nergia 

Elétrica - Aneel, que é uma entidade submetida à judspição desta Corte de 'Contas; 'foi redigida em, 
i ' - . 

linguagem 'clara é objetiva; contém o nome legível, a qualificação e o end~i"eço' do denunciante e 

está acompanhada de inpfç:ios con'cernentés à irregularidade denunciada. " 

3. Sopesada a robustez desses indíçios, determinei a reali~ação de inspeção na, Aneel, 

a qual foi regularmente realizada pela Secretaria de Fiscalização de Desestatização - Sefiq. , 

4. AP?5 com pulsar estes autos, verifiquei que os indícios, de cobrança a maior já~ são 

do conhecimento ,da Aneel. Ress,altO que, segundo informado por essa' agêr1Cia reguladora, h~ 
, indícios de que essa cobrança indevida também teria ocorrido em outros municípios baianos, 

- '. '. - " 

tt::earenses e piauienses. - ~ 

5. O art. 78 da Resolução Ane.el nO 456/2009, que estabelece, de forma atualizada e' , 

,consolidada; as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrical assim dispõe: -

"Art. 78. Nos casos em que hou.ver diferença a cobrar ou a devolver;- a concessionária 
• o,,'. 

, . deverá 'informar ao consumidor, por escrito, quanto: 
. .- ,. . 

I - a irregularidad~ constatada; ", 

Ir - a memória descritiva dos cálculos do valor apurado, referente às di~erenças de 

consumos dé energia elétrica,efoúde demandas de potência atiyas e reativas excederites, inclusive 

,os fátores de carga e de ,demanda típicos quando aplicávl:!is os c~itérios referidos no, § 2° do art: 71 
, . . l" r. • 

'~ na alínea "c", inciso IV, do art. 72; " '; 

" III - os elementos de apuraçãO da irregulari~ad~; 

. \' IV '-, os criférios adotactos na 'revisãà dos' faturamentos; . 

V- ú direito de recurso previsto nos §§ 1° e 3° deste artigo; e 
• ." I . 

VI - a tarifa utilizada. . 

§ 10 Caso haja discor:dância em relação _ à cobrança' ou respectivQs valores, o 

consumidor poderá apresentar ~eturso junto' a Conc~s?ionária, no prazo de 10 (~ez) dias ,a' partir-da 

, comunicaçãb. 

§ 2° A concessionária deliberará no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimerito ' 

do recurso, o qual, se indeferido, cíevérá ser comunicado ao consumidor, por escrito, juntamente 

com a respectival fatur~, quando pert'inente, a' qual deverá referir-se exclusivamente ao ajus'te do 

faturamento, com vencimento,previsto para 3 (três) dias úteis. 

§ 3° Da decisão da concessionária caberá recurso ~ Agência Regulqdora Estadual ou 

do Distrito Federal, conforme,o caso, ou, na ausência daquela,' .à ANEEL, no prazo de 10 (dez) dias, 

que deliberará sobre os efeitos do pedido. 'I 

§ 40,Constatado o descumprimento dos .procedimentos estab,~ecidos: neste artigo-ou, 

, ainda, a improcedência ou incorreçã~ do faturamento, acohcessionÚiaprOvidenciará a devolução 

. http://eontas . teu. gov. br/portaltextu:al/MostraDoeumento ?p= 1 &do~=i&teI?pl;::::default&qn;::::6 3/912009-
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do indébito por valor igUal ao dobro do que foi pago, em excesso, salvo hipótese ,de 

, engano justificável." 

6. 'Entendo que, em face dos fortes indícios de cobran~a indevida por 'parte ,das 

concessionárias de distribuição 'de energiael~trica nos Estados da Bahja" Ceará 'e Piauí, a Aneel 
.' . ..' , '- - \ .' . 

deve atuar yisando à observância ~o disposto no ,art. 78 de sua Resolução /lo' 456/2000, aci!lla 

cita~o., 

7. Por via de' conseqüência" considero ser;em' oport,unas e adequadas 'àS 

determ"jnaçõ~s 'propostas pela S~fid, no'sentidO de que a Aneel informea~'TCU que providências 

está adotando para averiguar a efetiva ocorrência ,das irregularidades tratadàs nes:tes autos. . , ,~'. -. '. . 

Ademais, caso, seja comprovada a existêr;lcia desses indébitos, a agencia deverá informar a esta ' 
" I, 

Corte de Contas que medidas pretende adotar para resolver a questão ora sob com(;!nto. 

Diante do exposto, concordando com a Sefid, V0TO por que o Tribunal adote, 'o ' 

Acórdão que ora submeto à apreciação dest-ePlenário. 
- " 

TCU,-Sala das Se~sões, 13 de agosto de 2008. 

BENJAMIN ~YMLER 

Relator 

,.j Acórdão 

'VIST9S, rel~tados, e discutidos estes autos qu,e tra'tam de çlenúncia versando sobre 

suposta cobrança indevidade tarifa, de energia elétrica da Prefeitur:a Municipal de Jequié (BA), por' , I 
parte-da CompanhIa Energética da Bahia -' Coél~a. Reférida cobfõqnça teria violado o disposto 1Í00s 

arts. 40, XVI, do D,ecreto nO 2.335/1997 'e 78, § 40, da Resolução Aneel flo 456/2000. 

, " ACORDAM os Miflistros do,T'ribunal' de Contas da União, reunidos em Sessão 'do 

PlenáriG, ante as razões expostas pelo Relator, em: '. , . . 
9.1. conheéer da p'resente denúncia, para, no mérito, julgá-Ia procedente, com fuléro 

no art. 53 da Lei Orgânica'do TCU e nos 'arts.' 234 e 235,do R~giménto Interr)o ~esta Corte ç;lé " 

Contas; 

9.2. éJ~terminar à AgênCia Nacional de E~ergia Elétrica que, no prazo de 60 (sessentél) 

dias, informe ao TCU: 

9.2.1. ~ re!?ultado da mediação realizada entre a' COELBA e oM,unicíplo ,de Jequie 

. '(BA), pela AQência' Estadual, de Regulação de Serviços Públicos de Energia', Transportes e / 

Comunicações da Bahia - AGERBA, por delegação de ;competência, n~s termos do Convênio de 

: Cooperação rio lj2006! quanto à cobrança a maior de prestação de servtço, equivaiente, a 374.570 

kWh, durante o racionam~nto de 2001/2002; " 

9.2.2. que medidas ,serão adotadas para apurar os grqves inqíciosde cobrança a 
, ' ' 

maior, pela COELBA,de serviçoscJ-e 'eletricidade prestaElos às, Prefeitwas Municipais baianas de', 

Vitória da CQ~quista, Caculé, Paulo Afonso, Santo'Antônio de Jesus, Livramento de' Nossa Senhoraí 

Almas de Monte Alto, Brejõesi Jitauna, Itaquara e Nova !taran'a; , 

9.2.3. que medidas serãÓ ~dot9da? para ,apurar os indíciO;; de cobranç~ a mai~r, de 

serviços de eletricidade pela COELCE e pela CEPISAj, 

9.2.4. caso a ~xistência' dessas cobranças a maior tenha sido ou venha,- a ser 

confirmada, que medidas pretende adotar pará resolver es;;a questão;, 

9.3. levantar a chancela de sigilo aposta ;:I estes autos, éom espeque no art. 55, § 10;, 
da Lei ~o 8.443/1992, preservada a identida'de do denunciante; '" ' 

9,4. dar ciência deste Acórdã,o, bem comp do Relatório e do Voto que o 

fundamentaram, ao denunciante e à 'Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel , ' 

Quorum 

. . .-
http://co11jtas.tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?p=1&doc=2&te~pl=default&qn=6 3/912009, 
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Proce~sQ 
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Natureza " 

. DESESTATIZAÇÃO 

Entidade 
• • ,l) 

Órgão/Entidade: Agência Nadohal de Energia Elétrica - MME , - . . 

Interessados, _ 

, . 
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Unidade t(ilcnica 

Secretaria· de Fiscalização de Desestatização (SEFID) 
,~~ '..... . 

I-

- Advogado Ce>"stituído nos'Autos 

não·há 
. é 

loados Mate~iais 
(com 3.anexos) 

Relatório do MinistJ:"o'Relator 

T!ata-se .de acompanhamento. do processo., de revisão tarifária da EI~tropaúlo 

Metropolitana Eletricidade de' São pauio S.A., nç)s t~rmos preconizados pela Instrução ~ormativa 
-TCU nO 43/2002, segundo aql)al o aco·mpanhamento dos processos de 'revisão tarifária é dividido' 

. , ,-.' 
em três etapa~: ~xame preliminar, primeiro e segunao estágio.~ .. 

, 2. Em car~terpreliminar, o analista instrutor destacou que: 

( a) o, regime econômicd~financerro, das' éoncessões' de serviço público de energia 

elétrica compreende a apropriação . d~ ganhos' de eficiênci~ empresarfal e de .cori1p~titividade, 
'consoante disposto no art, 14, IV, da Lei rio ,9.427/1996; 

b) segundo a Aneel, o regime tarifário dos contratos de concessão dó serviço público· 

de distribuição de energia eLétrica constitui uma v~rtente do regime de regul,ação por_incénti~oS, 
cuja finalidade· precípua é o aumento da eficiência e. da qualidade na prestaç~9 dó' se!1(iço e de , 

atendimento' ao princípio' da modicidade tarifáriâ (fi: 114 do anexo J). Como um dos pfi~cípios . 
norteadores da regulação do setor elétrico brasileiro, a modicidade ti;li-ifária constà- explicitamente 

da I~i de concéssões (art. 6°', § 10, da Lei nó 8.987/1995) e inspirou, em grande medi'da, a lei de' 

. criaçãq do novo ~odel?'do setor elétrico (Lei nO, 10.848/2004), conforme a Ex'posição de Motivos 

EM nO 95fMME, de 11/12/2003. A eficiência 'é outro pr.irícípio muito presente na regülação do setor 

elétrico. ,A observância, desse princípi~' é um dos' requisitos necessários' à ca~acteriza~ão da' ~ 
adequada' prestâção do serviço de distribuição de energia' elétrica (art.' 6'0, § 1°, d~ Le(lno 
8.987/1995); '.' .. " 

c) 13 reprodução de' ur!J ambiente competitivo éum .dos ~bjetivos' do regulador em 

situações de monopólios naturais ou de fato. Todavia, a ação regulatória voltada para a'indução d~ 
competição em sJtuações de falhas de mercado :deyeser pautada pela preocupação, com a 

q'ual'idade do serviço prestado. Em relação a esse, aspecto, devem ser sppesadosa exigência' de . 

maior qualfdade vis-à-vis a ,bu'~ca da mo.dicidade tarifária, vist~ que ó aumento da qualidad~ pode 

vir ~companhado da necessidade de 'maiores ilJvesi:imentose,~ conseqüenteme-nte', de maior~s' 
tarifas. Confor~e o modelo de preços teto~ (price cap), .estabelecido em consonância com o· art'. 15 . 
, \. \ . . .' , . 

da Lei nO 9.427/19~6, as tarifas serão fixadas em u,m pa,tamar máximo,'pocl'endo as distribuidoras, 

.se assim desejarem, praticarem valores inferiores a'o' teto' estabelecido pelq órgão regulador, ES,sa 

prévisão COhsta explicitamente _ da Primeira SUbcláusulada, CI~usula S~xta do Con'Úato de 

" Conce,ssão da Eletropaulo nO 162/1998 .. No Brasil, no enta'nto, tal redução não ocorre em relação 

às tarifas cobradas dos consumidores "cativos", poi~, não havendo' competição ,na distribuição de 

, 'energ~a elétrica, nãçi há'. incentivos para a red~ção,das tarifas. É' provável ~ue essa situação -

. perdure até que seja possível a todos os consumidores, definidOs' noje como "cativos"·, escolhere'm 
• •• 1 • 

, de quais agentes do setor elétrico irão adquirira energia eléfrica. para seu cons,umo.Atualmente,· 

somente os grande consumidor,es de energia elétrica, ditos "livres", podem .optar ,pelos 

fornecedores desse ins4mo; 
. d) no âmbito do, TC 'nO 017.273(2007-0, tal constatação ensejou uma. prop~sta de 

htÍp:/ / contas. teu. gov. br/porÜtl textuali4?strgDocutnento ?p= 1 &doc=2&templ=de:fault&qn= 7 3/912009 
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recomendação à Aneel, no sentido de que essa agência envide e'sfbrçosde modo a 
" , ... . - - ", 

possibiiitar maior competição no setor de. distribuição de energia elétrica e, por via de 

conseqüência, possibilite que os consumidores cativos possam' ter ia ~pção 'de escolher o forn~cedor 
de '~nergia ,elétriéa; , ' ~,' I 

. e) no, procedimento de revisão tarifária das 'distribuidoras de energia elétrica, a Aneeí, 

solicita um conjunto de informações às concessionárias a fim de efetuar os ,estudos iniciê\is visandO 

calc'ular à índice de reposicipnamento tarifário e Q fator X. Contudo, essa sistemática apresenta 

certos inconv,enientes; que reconhecidos pela Agência. Nesse sentido, a própria Aneel rec'onh'ece 
.. .. - . -. I .. 

que os procedimentos regulatórios baseados' nas 'an~lises .de informações fornecidas pelas 

'distribuidoras podem apresentar problemas decorrentes da assimetria de informação, o's quais 

podem prejudicar o regulador e os consumidores finais.(f/. 115 do aneXO 3). Para a Aneel, essa 

, questão é .particulélrmente evi~ente quando a análise 'se refere à informaçãô, contábil das" 

concessionárias, . po!s a possibilidade de; mànipulação ou "gaming"' das informações é elevada 

'(AGÊNCIA NACIONAL DE tNER,GIA ELÉTRICA. Nota Técnica no' 97j2003-SREjAneel. p. 12, item 

38); 

'f) o percentual que será aplicado, como reposicionamento tarifário da concessionária 

. ) , de energia elétrica re,sulta da comparação da receita requerida com a receita verificada, em um 

/ ' . determinado ano-teste (corresponde a~s doze meses Imediatamente posteriores à data da revisão 

/ - , 

, , 

. em processamento). ',' . . ,\ 
A ·receita r:equerida é composta de duas parcelas, chamadas' de parcelas A e B. A 

parcela A inclui os cU,stos sobre os quais, teoricamente, a concessionária flão tem influência' 

(compra de energia 'elétrica e encargos tarifários) e que, são repassados integralmente para a 

tarifa. A parcela B inclui os custos de operação, a remúneração dos investimentos e os tributos: É 

sobre essa úl~ima parcela que recai o maior esforço do regulador durante a revisão periódica. Para 

chegar ao valor da parcela Bi a Aneel seguiu metodologias e princípios estabelecidos na Resolu'ção . 

N~rmatÍ\/a Aneel nO 234/2006. De acordo com essa ResoluçãO'1 foram consideradas: 

'-, empresa de referência: para' estábelecer custos operacionais eficientes; 

I :.. estrutura ótima. de capital, CAPM e WACC:', para garantir,,' retorno adequado do 

capital; , . 

- reavaliaçao de~tivos: para remunerar os investimentos prudentes; i 

g) o fator.X ,expressa os ganhos de produ~ividade decorrentes ~o aumento da escala 

, do negocIo, que 'devem ser repassados para o'consUmidor até· a próxima revisãp tarifária. ~ais 

), ,ga~hos não estã!=l associados a uma, gestão mais eficLente' da concessionária. EI~s decorrem dos 

>-' incrementos das, vendas da concession.ária, dev.ido ao inaior consumo dos consumidores e~istentes 

ou da incorporação de novos clientes; , \ 

h) a prestação dé contas da Administração<é um. prinCipiO fundamental da ordem 

constitucional brasileira, que sujeita todos os ad~inistradores públicos à prestação e à ,tomada de ' 

co~tas pelo sistema, de controle externo. Esse dever, incide, inclusive, sobre a ,Administraçã'o 

indirEi'ta, que está sujeita, à fiscalização do :Tribunal de~ContéÍs (~As empresas públicas e as 

sociedades de economia mista, integrantes da administração indireta, estão sujeitas à fiscalização 

do Tribunal de contas" - MS nO 25.092/DF, ReI. Min. Carlos Velloso '- Diário de Justiça de 

, 17/03/2006). Em' consonância c~m as diretrizes de ~utras enti,dades de f'i~calização, superior 

(Intos~ai), o TCU atua no controle de ~onfonnidade, çJe desempenho op,eraciónal e de ~valiação de 

políticas regulatórias, buscando acompanhar previamente, todo os procedimentos regulatórios ,e, 
-' ',_.-

dessa forma, contribuir para o aprimoramento do ambiente regulat,ório e a transparência dos 

procedime,ntos de regulação; 
I 

i) a fiscalização, énfatiz,a a fixação do valor de .outorga ou da tarifa, a fim de que. 

http://contas.tcu.gov.br/portaltextuallMostraDocumento?p=1&doc=2&templ=default&qn=7 
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qualquer irregularidade detectada possa ser ~orrigida tempestivamente, o que evita - . . ~ 

, prejuízos aos cofres públicos e aos usuários dessesseiviços. Na literatura 'jurídica, diversos autÇlres 

(ARAGÃO, Alexandre, Santos de. 'Agências reguladoras e a evolução do dkeitoadministrativQ· 
.' .. . 

econômico. 2a ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 340. DI, PIETRO, Maria Sylvia Zanella. O - ., . .... 

Equilíbrio Econômico-financeiro e o Controle das Agências Reguladoras. p. 64/65. O controle 

externo' da' regulação de seniiços p~bliços. Brasília : TCÚ, 2'002.' 65p. Palestra 'proferidé! 'no 

',seniinário "O Contróle Externo da' Regulação de Serviços Públicos (Seminário realizado em Brasília 

em outubro, de 2001)". DispC?nível em < r, 
, l 

http://wWw2.tcu.gov.br/pls/pórtél.ll docs/PAGE/TCIiJjPU BUeACQES/LISTAPU BL~CA 
COESjCERSP.PDF>. Acesso, em ~3 jun 2007. GOMES DE MATOS, Ma~ro Roberto. O Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica, e o Contrato'Administrativo. Revista de Direito Administrativo, 
, vol. 224.)enfatlzam essa:atuação do Tribu~al d~tontas;' . ' " 

j) o TeU não pode se furtar de ,fiscalizar o procedimento de revisão tarifária da 

tletropaulo pelos seguintes motivos: 

- os, riscos aos quais estão 'submetidos os procedimentos regulatórios, haja vista que 

sempre' existe a possibilidade de ocorrer assimetrias de informação, comportamentos oportunistas 

("gaming"'), capturas regulatórii'!s e monitor~mentos imperfeitos (MACIEIRA, Leonardo 'dos Santos., 

Risco moral no calculo do re'posicionamento tarifário: o problema do oportunismo das clistribuidoras , 

qe energia elétrica.' Unb:Brasília, 200~.)~ .' 

- a materialidade dos recursos envolvidos ne~te TC, já queo erário (União e BNDES) 

d,etéin diretamente ~u indiretamente (por 'meio de participações acionárias naAÉS ELPAe na' Cia, 

Brasiliana de Energi~) cerca de 27% das ações da.' Eletropaulo, ent're o'~dinárias e prefe~enciais, o 

que correspond,e a aprox;i'madamenteR,$ 1,3 bilhões (fI. 111 do anexo 3)'; 

- a ~ele~ância do ~erviço público. prestado pela Eietropaulo, que responde pela 

distribuição de energia elétrica para 24 municípios ~o Estado de São Paulo e 'atende uma popula,ção 

estimada em 16 milhões ,de péssoas, situadas ,em uma régião socioeconômica import;ante e 

densamente indu~trializada (fI. 111 do an'exo 3). ' 

, 3. Em relação à revisão tarifária da Elet~opaulo, o AeE ressaltou que: 

a) a revisão tarifári.a de· concessionárias de serviço público distribuidoras de energia 

elétrica' é regida por uma legislação setorial específica, especialmente .... pelas Leis nO 10.848/2004, 

n:o 9.427/1996 e nO 8.987/1995, pelo Decreto nO 2:335/199,7, ·pela Resoluçã? Normatrv~ An~el nO 

:' '234/2006 e pelo Contrato de Concessão nO 16811998; ; 

, ' b) no âmbito do TCU, o ac~mpanhamento da revisão tarifá~ia está regulado ,pela 

Instrução Normativa TeU nO' 4Ú1992. Esse acompanhamento é diVidid~, em dois estágios. No ' 

primeiro estágio, são analisadas as propostas provisóriàsde revisão tarifária e no segundo, a 
I . . . _ 

" revisão definitiva; 

,c) de acordQ com a previsão contratual, as' tarifas da EletropaiJio ,são alteradas por 

meio, de revisão tarifária periódica a cada' 4 anos. A' primeir'a revisão ocorreu em 2003" d'urante o 

primeiro ciclo de revisões tarifáriás. Naquela ocasião, as tarifas foram reposicionadás, em caráter, . ~. . 

provisórío, em 11,65% e (j fator X estabel~cido ~m 2,39%. Desde então, as tarifas foram 

reajust«;ldas anualmente pelos seguintes percentuais: 18,62% (2004), 2,12% (2005) e 11,45%' 

(2006) (fI. 113 do ane:xo 3). Em terJT.los ~atemáticos, o índice de reposicionamento ~tarifário é 
, , I , 

expresso pela seguinte equação: 

RT = (-RR - OR)/Ry. 

Onde: 

~T: reposicionamento tarifário 
, RR: receita requerida 

http://contas . tcu.gov. br/portaltextuallMostraDoéumentb ?p= 1 &doc=2&ternpl=def~lUl t&qn= 7 '3/9/2009 
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. , 
,aR: outras receitas 

RV: receit?l,verificada, . I 

d) na 'pr'opóstainidal de revisão tarifária; a Aneel estimou o reposicionamento 

," tarifário médio da Eh:~tropauI6 em -:3,98% (negativo) é o fator X a ser. dedl,lzido de,> IGPM" nos 

reajustes tarifários anuais em 3Aú% (fls. 40' e44 do i:méxo 3). A m~nifestação da ,Eletr~"auIO 
. . / - --; - . . 

'''. - sobre a proposta prelimin'ar de revisão tarifárié! constada fi; 2 do anexo 2: N'o entanto, não consta 

" 

t' , 

l'" 

destes autos nenhum documento que 'apresente Q. ponto de vista' ,da 'Aneel acerca dos 

q~estionamentos ,suscitados p€lla Eletropaulo.' A agênci~ ap'enas'informou que a' nota técnica 

seguinte serviria como instrumento de resposta; , 

_ ' e)- â segunda proposta de revisão, detalhada' pela' ['Jota Téchica na :1,27/2907 -

SRE/Aneel, foi discutida na Audiênc:i~ Pública :re'alizaqaem:14/6/2007, na cidade de São Paulo, 

, conforme consta do r~latório sobre o andamento da <;Iudiência pública elaborado por 'servidores da 

Sefid (fls'.l1 a 14). Consta dessa Nota Técnica que a proposta dereposic)onamento foi de ~5A1% 

, (negati~o) e de 3,19, para o fator' ~ ,'(fls. 94 e 98 do ariexo 3-). Comparati~amente ~ proposta 

preliminar, o reposicionamento foi .reduzido em 1A3%; o'que representa um decrésciniodé 

35,93%, ao pas~o que o fator X foi reduzido em 0,21%,0 queequivále a uma redução de 5,8.8% 

Os principais itens responsáveis pela alteração de' valores do índice de reposicionamento são . ,. . . 

apresentaçlos na tabela 1 abaixo; 

Tabela ,1 -' Evolução dós principais cómponentes da revisãe tarifária da Eletropaulo 

Componentes NT ':1. 0 127/07 Proposta preliminar Variação (%) 

Total parcela A (R$) 5.469~913.277,66 5.652.442.589~22 -3,23% 
-.' . 
Total parcela B ,(R$) 2.170.435.615,512.1-;1-6.493.113,74 1,12% 

Outras receitas (R$) 42.618.468,n ·~8.356.622,03 -11,11% 

Receita verificada (R$) 8.031.964.508,128.082.467.560,46 :0,62% 
, .( ". ' 

.. Base de temuneração (R$) 5.098.640.063,48 5>.098.6.40.063,48 0,00% 

Perdas elétricas (%) 14,64 14,640,00% 

Perdas elétricas (%) 14,64 14,640,00% 

fator X (%) 3,23,4% -5,88% 

Íl:)dice de reposicionamento tarifário (%) -5,41-;3,9'8 -35,93'% 

Fonte: fls. 1, a 2 doanexo 2 (CD ROM). 
'" . \." 

f) os itens da, parçel;a A que sofreram.'maior variação' percentual foram, a Reserva, 

Global ,de Rev,ersão '(RGR) - aumentO de 139/0; a Rede Básica - queda de 16,83%;' o Contrato 'de 

'comercializaçãó no Ambiente Regulado (CÇEAR/2008 T1S/H30) - queda de 23,970/0 e as Sobras de 

Energia - qüeda ge 23,32%; 

. .9) o item que sofreu maior vari,ação na parcela B foi o relativo à empresa de 

referência .(-3,25%1' Os der;nais itens spfreram variações positivas; 

irrecuperáveis (2,14%) as mais expressivas (ta~ela 2); 

sendo' as . , receitas 

C!l2) 

2,14% 

0,18% _ 

, , 
Tabela 2 ~ Evolução dos principais componentes da (Jarcela B 

" , ~ 

Parçela B '\ " 
\ 

COrT)ponentes NT n. o 127/07(2) Proposta preliminar (1) Diferenças(l-2) Variação 

Custos Operacionais 864.000.700,14 89.0.260.765,57 26.260.065,43 ~2,95% 

Empresa de Refer.ê'ncia 812.672.246,.02 840.007.829,04 27,335.583,02 -3,25%' 

Receitas Irrecuperáveis (0,5.0%) 51.328.454;13 50.252.936,~3 (1.075.5~7/59) 

/ 

" Remuneração dos InvestimelÍt~s 1.282.492.413,60' 1:280.174.849,93 (2.317.563,67)' 

http://contas.tcu.gov . br/portaltextuallMo~traDocumento ?p= 1 &doc=2~templ=_defaul t&qn= 7 " 3/9/2009 
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• I 

0,30% 

RelTlUne,ração' Bruta de Capital 770.976.179,30 768.658.615,6:3 (2.317.563,67) 

Quotas de Reintegraç§o'Sl1.516.234,30 511.516.234,30
1 

- 0,00% , 

Total da ParcÉ!'IÇI'B2.146.493.113,742.170.435.615,51 23.942.50i,76';l,lO~/o 
Fànte: fls. 1 e 2 do anexo 2. 

h) no ciclo 9nterior de revisã.o tarifária, a Aneel havia disponibilizado documento 

intitulado "respostas e -esclarecimentos da Aneel àscontribiJi'ções e cO'm'entários recebidos nas 

audiências pÚblicas sobre as revisõ~s t~rifárias, periódicas l aspectos' metodológicos e aspeCtos 

específicos". Para esse segundo ciCIo de revisões, as contribuições' metodológicas gerais constam 

do documento "Relatório de análise das contribuições referentes à audiêneiàpública no' 8/2006", 

parte' integrante da Nóta Técnica 'no 262/20Ó6-SRE/SRD/SFF/SRD/SRC/SFE/Aneel; . , -

" i) segundo o Re'latório e, o Voto do Diretor-Relator da Aneel (fls'. '165, a b;3 do anexo 

3), a Nota Técnica na 184/2007 - SRE/A~eel foi elaborada a'pós a consolidação das contribuiç'õe~ 
recebidas em decorrência da submissão d,a Nota Técnica na 127/?007 - SRE/Aneel à Audiência 

Pública na 14/2007. Nesse Voto~ são tecidas considerações sobre as principais contribuil;õe'si sendo 
- -.. .' . 

mencionado que as respectivas análises constariam da Nota Técnica na .184/2007 - SRE/Aneel (fI. 

168 do anexo :3). D~ fato, na Nota Técrl!ca na 184/2007 - SRE/Aneel, foi informado que qS reposta~ 
às contribuições recebidas nas audiências públicas formariam o Anexo V da citada nota técnica (fi., 

Úi4 do 'anexo 3). Porém, 'tal~nexo não está disponível no sítio 'da Aneel na I~t~rhet. Como 

documento similar elaborado para o caso da Coelce foi disponibilizado naquele, sítio da: Aneel na 

Internet, presume-se que, no caso da Ele'tropaulq, a ausência do. referido documento, tenha , ' , 

'ocorrido por lapso da AgênCia; 

j) a' Nota Técnica na 184/2007 - SRE/An~el deu suporte à' decisão final da ,Agêl)cia 

sobre o índice de revisão tarifária e .Q fator X da 'EletrO'paulo. Em relação à nota' anterjor~ os itens . ~., 

de maior variação .foram os custos operacionais (4,39%) e remuneração ,dos investimEmtàs (­

·7,44%), conforme tabela 3; abaixo; 

, Tabe1a' 3- Evol~ç~o d'os principais componentes'da revisã~ tarif~ria da Eletro.paulo 

Componel)tes NT n.o 184/07 NT n.? 127/07 Variação 

Encargos setoriais 845.784.842,65 862.378.305,29 -l,920/q 

Custo com transporte de energia 894.085.432,03 880.538.389,67 1,54% 

Compra de energia (expurg. sobras) 3.689.113.181,61 3.72&.996.582,70 -1,02% 

'Custos operacionais (ç/ receitas irrecup;) 901.947.405,08 864.000.700,14 4,39% 

Rem~neração dos investi~entos 1.187.071.384,22 1.282.492.4i3,60 -7,44% 

Outras Receitas 42.618.468,92 42;618.468,92·O,OOo~o 

RTP -7,92% -5,41 %, -46,40,% 

\ Fator X 2A2% 3,20% -24,51% 

Fonte~ fI. 3 do'anexo 2. 

k) consideradas a? a'lterações implementadas em relação ao primeiro estágio, o 

reposicionamento .tarifá.rio 'da Eletropaulofoi fixado em ~7,92% (negativo) e o fator X em 2,42%, 

Çlmbos provisórios (fls. 15'2 e 156 do ànexo 3). A seguir, serão analisados os principais aspectos, 

metodológicos 'r~laçionados'à revisã.o tarifária; 

" I) o valor das' ou,tl-as receitas' é estipulado .pela Ane~1 como sendo 90%, do valor 

informado pela concessionária (fI.' 151 do anexo 3). Na proposta preliminar, a Eletropaulo havii;l 
, ' " ' '\ . 

informado R$ 42.618.468 ~omo senôo. o valor de outras receitas. Aplicando-se Q. percentual de , 
I ~"" ..' . 

90%, a Aneel apurou o valor de R$ 38.356.622 que.seriautilizado como redutor'tarifário a títulode ' 

outras receitas -(fls. 39' e 40 do" anexo' 3). Ocorre que, nas' not~s técnicas seguintes, o valor das . ' ' 

outras receitas infor:mado pela Eletropaulo passGua ser de, R$ 47.353.854,36. Logo, aplicand'o-se o 
, ." , ,', I' ' ' 

http://eontas . teu. gov. brlportaltextual/Mostl'aDoeumento ?p= 1 &doe=2&templ=default&qn= 7 '3/912009 
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redutor de 90%, obtinha o montante de 'R$ 42.6~~.468,92 a ser subtraído da reêeita 

requerida. Apes~r de esse valor ser exatamente igual ao. valor bruto de oljtras réceitas ,apurado na 
.. . .' \, ' 

. proposta preliminar, não há, n.as notas técnic.as subseqüentes justificativas p,ara essa mudançà da 
base de ~álculo (fls. 93 e 94 e 151 ~banexo 3)~ .,'. , " 

m) a despeito da recomendação do· TCU para a Aneel a'dota'r critérioobjet!vo para 

caicular p percentual de outras receitas (i~em 9.3.3 do :Acórdão TCU nO 200/2à0.7 - Plenário), n'ão' 
. . ·3'· • 

há justificativa técnica na Resofução Normativa Aneel nO 234/2006 para a utilização do percentual 

de 90~/o. i=~i apurado também qué a Aneel utiliza 'a previ~ão de receita informada p"ela 

concessionária como' base de cálculo (fi. '151 do anexo 3) e que. essaS receitas ainda não são 
" '. ' I' . . , . 

fiscalizadas pela Agência (fi. ,19);. . . 

n) por, meiod~ Nota TéclJiCa nO "183/2006 - SFF/SRE;/Aneel, a agência relacionou os 

itens a serem revistos com fulcro nos i::r.itérios. utilizados para definir a base de reml!neração 

regulatória.Referidos Critérios foram estabelecidos .na Re~olução Aneel nO 493/2002 e' na Nota 

Técnica nO 178/2003- SRE/SFF/ Aneel. Essas'propbstas decorreram das seguintes oportunidades' 

de melhorias: 

. -o prazo de vigência do credenciamento proposto na Resolução Arieel nO 493/,2002 se 

mostrou incompatível com o prazo' de 'execução dos serviçós, o que ocasionou problemas c~mo o 

término do çredenciamento durante os' trab?lhos de avalia~ão dos ·ati~ós dás concessionárias; . 

- não hávia uma conta contábil para inclusão de reser",atórios, bar~agens e a~utoras; 

, - nem todas as concessionárias apres):!ntavam, em separado, ,o laudo.de avaliação dos' 

· bens não elegíveis; 

~ 'na Resolução Aneel nO 493/2002, faltava definir de forma 'clara a base de aplicação , 

do índice de aproveitamento de terrenos, ,edificações, máquinas e equipamentos de subestações; . 

, " I , _ eram ,necessários, procedimen'tos específicos ,para b levantamento físico dos 

equipamentos de usinas, subestações, linhas e redes; 

o) a Nota Técnica nO 262/2006 - SRE/SRD/SFF/SIW!SRC/SFE/Aneel reiterou a· 

necessidade de melhorar o critério e a metodo/'ogia de apuração da. base de remuneração 

re~ulatória; . 
, . p) aplicada a metodologia apresentada na Resolução Normativa Aneel nO 234/2006r 

obteve-~e uma base 'de remuneração' líqúida para a Eletropaulo de R$ 4,7 bilhões e unia taxa 'de 

· depreciação de 4,31%. O valor encontrado para a base de remuneração aparenta s~r razoável, 

pois se situa em um patamar inferior ao valor doativd imobilizado contábil, de R$,S,1 bilhões e' 
- j I' • • 

próximo ao valor utilizado na revisão tarifária de 2003, de,R$ 4,7 bilhões;, \,' 

q) cabe res~altar q~e a base de' remuneração' divul!;)ada pela f.neel édefiJiitiva, 

enquanto ,que, no primeiro ciclo .de revjsão tarifária" na data .de reposicionamento tarifário, o.s 

, valores das ba~es de remuneração das 'concessionárias era~, em' gerai, provisórias. Nesse aspecto, 

a Aneel atendeU à recpmendação contida'n,o item 9.3.2 do Acórdão TCU nO 200/2007.- Plenário, no 

· sentido de definir previamente o valor da ,base de remuneração a ser utilizado na 'revisão periódica 

(fi. 148 do anexo 3); , 

r) a provisão relativa a perdas de receitas irrecuper~veis consideradàs p~la Aneel foi 

de 0,5% da receita bruta de diStribuição (R$ 49.446.0131), vqlor esse compatível com o percentual, 
',' , ~ 

de 0,7% sobre a 'receita bruta p,àra 'provisão para crédito de liquidação duvidosa utilizado 'pela 

Eletropa,ulo 'em 20.06. Contudo, do ponto, de vistaregulatório, isso não signifiéa que tal valor estej'a 

adequado, pois um dos objetivos' da regulação por incentivo é induzir o aument'o da eficiência da • 

. concess~únária. Em relação a esse item; a Aneel afirma que deverá ser definida uma rretodo,logia 

para o ,cálculo de perdas de receitas' irrecuperáveis a ser aplicada ainda neste segun~o ciclo de 

revisão tarifária (fI. 140 do anexo 3). Por essa razão o 'valor obtido ainda é provisório; . . , 

.' . 

. .' 

. http://eontas.teu.gov.brlpórtaltextuallMostraDocumento?p=í &doe=2&terp.pl=default&qn= 7 
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s) a receita verificada foi calculada a partir de um mercado físico,' estimado e 

inforn~ado' pela Eletropaulo para 'o ano':teste futuro, de 31.938.897 'MWh para os consumidores 

catiyqs é de 7.829.391 MWh para ~~consumidores ,livres. Com base nesse mercado, a' Aneel ' 

calculou .uma, receita de R$ 8,1 bilhões (fls. 150 e 151 do anexo '3). Essa receita ,é ligeiramente 

diferente d,o valor 'calculê!do na nota técnic~ anterior, (Nota Técnica nO 127/2007 - SRE/Aneel), 

apesa'rde o m~~cadõ físico ter sido o mesmo. Não' obstante isso, comparando o mercado físico 

cativo projetado com o apresentado pela Eletropaulo no Relªtórjo de Administração de :2096,' 
constatou-se a compatibilidade dos' valores projetados com aq~eles valor,es agre,gados, realizados' 
nos anos de 200.5 e',2006, de 31.64? GWh ,e de :31.656GW~, respectiv,,!mente; J' 

t) a Aneel ,optou par manter a' metodologia, utilizada no primeiro ciclb (empresa de . 

referência), a ci!J,al' foi atualizada . visando' maior 'precisão e robuste2l., A despeito' disso, a 

, metodologia de empresa de' referência~erá aprimorada P9~a aplic,ação no,segundocicl,o de revisões 

tarifárias (fi. 140 do anexo 3); A proposta con'stante da Nota Técnica nO 166/2006 - SRE/Aneel , - ' . ~. - .. 

previa avanços em relação ao custo com pessoal, aos dados de ativos físicos~ aos dados de 

clientes, à estrCJtuta central e à revisão de cálculos de processos comerçiais e de cálculos de 

·processos de operação e, manUtenção. A Nota' Técnicél nO 2621'2006' 

SREjSRD/SFF/SRD/SRC/SFE/Aneel reiterou anecessidad'e de aperfeiçoar essa metodologia, em 
I ". 

especial 110 que concerne aos ,seguintes pontos: 
•. I 

, - considerar os custos de pessoal, materiais, serviços e outros com base na pesquisa_ 

de saládos e na cotação de preços de h,ateri'ais, no âmbito da Concorrência nO 4/2006, e utilizar 

adicionalmente o banco de 'preços referenciados da Aneel; 

-consid~rar para os dados de ~ntrada 'do m«ldelo, informações sobre ativos ~ clientes 

dos bancos de dados digitais de rede e da base de remuneração regulatória validada; 

, - dimensionar a estrut~ra central- do modelp a partir dá comparação das atu~is' 
práticas de gestão das concessionárias; distribuidoras de energia elétrica, porbenchmarking;' 

, . -j-evisar o cálculo da.s tarefas desempenhadas nos processos e atividades de operação 

e manutenção e de gestão comerciai de, clientes, a ser estabelecida em ,definitivo no âmbito da 
Concorrência nO 4/2006; - ' " '...'.' , 

- . incluir 'custos relativos aos conselhos de. ~onsumidores, com' base' em critério' 

regulatório a !5erestab'elecido,pela Arieel, após d,efinição d~ ~stuao por parte de grupo d~ tr~bàlho; , 
. , ' 

- atualizar os indicadores utilizados' no modelo a partir de parâmetros fíS,icos e 'de 

clientes,_ considerando o a,no~teste de cada conçessionária e' utilizando o IPCA para o custo de 

, pessoal e o IGPM para materiais e servi,ços; " , ' 

-u) a empresa de referência também será ajustada com base nos resultados obtidos 

pelas concessionárias no ,pr,imeiro ciclo tarifário. Ademais, serão definidos gr~pos com base na 

similaridade entre as concessionárias, objetiva,ndo promove'~ aju~tes nos parâmetro~ da empresa 

, d,e referência, de forma a considerar adequ'adamente 'a escala do negócio, a dispersão da rede e a -
, . '. . '" 

'estrutura do mercado. Além disso, será, iniciada a avaliação de técnicas de benchmarking que 
'. '. 

prb!'TJovam resultados consistentes com a empresa de referência; 

v) considerando as atualizaçõ'es' determinadas' pela Resolução Normativa Aneel nO .. ., ,'. 

234/2006, o valor obtido para as despesa~ operacionais da, Eletropaulo foi de R$ 852.501.323,00-

sem considerar as receitas irrecuperáveis (fi. 140 ·do anexo 3). Essas despesas ap'resentaram um 
\ .' , , 

incremento de 'quase 1,5% ,em relação ~ nota técnica anterior (Nota Téóiica nO 127/2007 -

S~E/Aneel). Em relação à primeira revisão tarifária, em 2003, os custos op~racionai.s sofreram um 

incremento de 32%, frente ,a uma variação de 22% ,do )GPM' e de 23% do IPCA no, me,smo período; 

x) s'egundo consta da proposta preliminar e do Anexo I da Nota Técniq:l nO 184/2007 
\ . - .".' 

-SREjAneel, em conformidade_com o estabelecido 'na Resolução Normativa nO 234/2006, o modelo 

. ,http://~ontas.teu. gov. br/portaltextualMóstraDoeumento ?p;== 1 &doe=2&t~mpl=def.aul t&.'qn= 7 3/9/2009 
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, EUA de 40%, conforme relatório mais recent~ da KPMG; 

ac) ,o custo de 'capital próprio ede terceiros foi de 16,71% e 14,97%, 

respectivamente (fls. 87 e 88 do aneXQ 3). Considerando a estrutura de capital calculada, 0 custo 

médio ponderado de.capital (WACC) foi de 9,95%, o que resultou em uma remuneração' brutª 'de' 
.' . i 

capital de R$ 708.591.345 \f1.149 do anexo 3); , 

ad) a metodoiogiado fator X tambéni foi aprimoradi:i, em especial houve: 

- retiradá do fator Xc do cálculo do fatór X. O fator Xc visava capturar a avali.açãb dos , .' . 

consumidores em relação aos se~viços prestados pela concessionária distribuidora de en7~gia" 

elétr)ca; 
"' . 

- obtenção da projeção de receita a partir do mercado de energia elétrica do período 

tarifário, Segregada pàr classe de consumo e pela tarifa calculada pela divisão da Parcela B da' 
I' I' • • , 

" classe de consumo pelo 'respectivo mercado de energia; , 

- utilização da projeção de mercado da concessionária, segregada por classe de 

consumo, após análise de consistência com os valores históricos,e os de mercado informados pela 

, concessionária ao MiniStério das Minas. e Energia em atendimento ao art. i7 do Decreto nO 

5.163/2004; 

ads>ção do' mqntante global" 'de' investimentos em expansão darede,definido 

, regulatoriamen~e com base na projeção dos investimentos informados pela -concessionária .e nos 

, , . , 
. http://contas:tcu. gov. br/portaltextuallMostraDocumento ?p= l&doc=2&templ=defaul t&qn= 7 . . . . ~ 
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valores históricos; 

- alteração da fórmula 'qe cálculo dQ compóriente Xa; de· forma" que somente os custos' 

relativos à parcela mão-de-obra dos custos operacionais sejam atüaiizadospelo IPCA; , 
.' . ( , . , 

'. ae} o valor. do fator Xe da Eletropaulo foi d~finido preliíninarmenteem 2,42%, uma 

vez que o pr~cediinento de cálculo,do fator X requer, o valor definitivo dos.,custos operacionais que 

integr~m 'a parcela'B e,. conseqüentemente, do índice de reposicionamento .tarifário (fls.15p e 175, 

do.anexo 3). Assim; nota-se a provisoriedade de mais um componentes da revisão tarifária; . 
• ! . . . '. . ~, • 

'/ af) as, perdas de .energia elétrica _ são consideradas na P,!rcel,a A da receita da, 

'distribuidora e, portanto, Compõem a tarifa cobrada dos consumid~res. O regulador dev~ fixar' 

limites para tais perdas, visando a uma gest~o m~is ~ficiente do setor elétrico, q~e se'ja voltada 
- - , 

-para a modicidade tarifária. A exemplo' de 'outros componentes da revisão tarifária, o valór qas 

perdas de energia elétri~a também conÚnua provisório, pois, segundo a Al]eeí, deverá serrevisa,do 

qua~ao da aprov~ção da metodologia de cálculo' de perdas de energia (fI. 1~4 do anexo 3), 

. ' cç>nforme consta da Nota Técnica nO ;26/L006- SRD/SRC/SRE/ANE~L;) 

~ ag) a partir' da avaliação sobre·' as . ,perdas técnicas na rede de distribuição. da 

Eletropaulo (Nota Técnica nO 39/2007-SRD/Aneel), a agência reguladora definiu o 'valor provisório 

das perflas regulatóriéls em 12,77% sobr.e a energia injetada, o que repre~enta 5.822.077 MW/1 
(fls. 124 e.12S do anexo 3). Esses valores estão próximos daqueles observados no Relatório de, 

Resultados do la Trimestre de 2007 da Eletropaulo (. Acesso em' 1° de agosto de 2007.). Assim 

ess~.s perdas situam-se em torno de 12,200/~ sobre o total de energia de suprimento medido na 

fronteira (45.0ÓO GWh)~ o que representa'perdas'elétricas de 50490 Gwti; 
ah) as sobras de' energia contratada- forah, valoradas ao preço de R$ 69,19/MWh, Na 

, " , . ' .. 
Nota Téçnica nO 184/2007 - SRE/Aneel, é info'rmado que esse preço foi obtidó com base no preço, 

médio dqs CCEA~ de empreendimentos existentes (fI. 128 do anexo 3). O preço utili~adopara 
·.~alorâr as sobras açaba por beneficiar a distribuidora em detrJmento dos Consumidores cativos, 

poIs a despesa totaL com compra de energia é subtraída do mohtante' de sobras de energia, 

valoradas po~ um dos menores preços entre' os contratos de compra de energia da Eletropaulo.' 

Entre OS 12 contratos de cOmpra de enérgia da' Eletropaulo, somente uma a\(ença possui valor 

inferior ao preço de R$ 69,19/MWh. Todos os demais contratos possuem valores superiore's ao 

valor utilizado pela Aneel paraprecificar as sóbras elétricas. Se um dos ol;>jetivO,s da regulaçã_o é 

/ estimular: a eficiência da firma monopolista, simulando condições que' seriam e.nfrentadas em· um 

mercado coni,petitivb, e se o modelo reg~latório em: vigor prima pela busca pelamodicidade 

tarifária, não se vislumbra' r.azão' para que a Aneel, ao valorar as sobras que serão expurgadas do 

balanç9 energético, utilize o preço médio dos CCEAR .de empreendimentos existentes. Por que, por 

exemplo, não utilizar o maior valor da epergia adqUirida- óü, aos menos, o preço médio, de todos os 

contratos de compra de energia? Caso' procedesse assim, o regulador teria' a oportunidade de 

desincentivar a aquisição de energia por valor- excessivo ou superior ao preço médio de mercado ou 

do portfólio de contratos daconcessionária,aiém de estir;,Ular, co~isso,: a melhor, gestão, pela 

distribuidora dos seus contratos bilaterais, entre terceiros ou partes relacjonadas. Assim, sob a 

ótica da modicidade tarifária, seria mais 'apropriado que as sobras fossem expurgadas pelo maior 

valor da energia adquirida pela Eletropaulo bU, aos menos, pelo preço médio d~ todos os contr'atos 
., I . 

de comprp de energia. ' 

4. Com espeque nessas considerações, o ACE éoncluiu que: 

. a) após' analisar a documentação relativa à revisão tarifária. da Eletropaulo 

f\:1etr9Politana de Eietricidade de São Paulo' S/ACÉletropáulo), observou-se que a Aneel optou pela 

continuidade metodológica, pois as metodologias utilizadas são basicamente as mesmàs que fóram 

empregadas no prir'neir~ ciclo de revisÕes tarifárias. Foramimpl_ementagos( apenas, algun's ajustes 

http://contas.tcu~gov.br/portaltextuallMostraDocumento?p=1&doc=2&templ=defalilt&qn=7 
, J _' " " ' 
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determinados .por meio da Resolução Normativé! Aneel nO 234/20Q6. -Adicionalmente, 

foram previstos outros avanços' a serem implerTJentados ainda riest~ segundo ci~lo de revisões; 

, b)' alguns compor:lentes da revisão tarifária,' a exemplo do que ocorreu no primeiro 

ciclo, continuam provisórios. POr exemplo, o valor dos custos operacionais, das perdas elétricas e 

'd~~ perdas'de ~eceita irrecup'eráveis.Assim sendo, o índice d~ repo!?icionaniento tarifário e o fatbr . 

X foramcalcU1adós de forma 'pi"9v,isória (fI. '161 çhariex,? 3) .. Apesar disso, ·optou-se por não fazer., 

nenhuma proposta de encaminhamento. A uma, 'porque, embora este problema tenha ·sido 

detectado pelo TCU desde o primeiro ciclo, a Aneel, inobstante todo o esforço empregado,' ainda 

não conseguiu sedimentar a 'm~todologia d~ revisão .tarifária, 'razão pela qual es~a Agência prevê 

aprimoramentos metodológicos a serem implementados ainda neste segundo ciclo' de .revisões. A 

duas, porque a \ atualização de dados e a evol~ção metodológica fazem parte da dinâmica cjos 

procedimentos regulatórios, os quais e~tão submetido~ a corstante pr~gressq, não podendo, por 

,esse motiVo, ~eremencarados cfe forma simplista ou como um procedimento. estático. Por fim, 

devido à existência. d~ proposta de encami~hamen'to (TC nO, 002:694/2007-6), no sentido ,de due a 

Aneel "ultime esforços para definição de todas as metodologias que regerão um ciclo de revisões 
, , 

tempestivamente" ; 

'c) ern relação às outras receitas, persiste o problema de' ,dependência de dados 

- declarátórlos das concessiOnárias e de ausência de fiscalização desses valores.' Não cabe con~ignar 
proposta de entaminhamento sobre esse item-específico, pois essa ques~ãojá foi analisada nos"TC 

nO 002.694/2007-6' e nO '017.273/2007-0. 'A propósito,' esse dltimo processo contém diversa~ 
'. . I _ . " 

propostas de encaminhamento, algumas de c,aráter geral, aplicáveis a tocjas as concessionár.ias nos 

procedimentos de réajuste tarifário ou de revisão tarifária periódka; 

. ,d) em relação à modicidade tarifária" identificou-~e que a~ sobras de energia elétrica' 

'poderiam ser expurg'adas pelo maior ,valor da energia adquirida pela distribuidora ou, ao menos, . 
- .' I, 

pelo preço médio de to~os os contratos c;le compra de energia, de modo a desincenti,:,ar a aquisição 

de energia. por valor excessivo ou superior ao preço médiO' de mercado ou do portfólio de contratos . . 

da concessionária e estimular a, m,elhor gestão pela distribuidora dos seus contratos bilaterais~ 

entrt;! terceiros, ou partes relacionàdas; ['lesse contextó, propõe-se recomendar à Aneel reavaliar o 
. I :-

,critério utilizado pa'ra valorar as sobras contratuais; 

e) não se pode deixar de registrar, além dos ~justes metodológicosimplementa'dos "ou 

em implementação· pela Aneel, a j iniciativa' da Agência de aumentar a transparência dos 

procedimentos de revis~o tarifária periódica, Apesar deter sido detectado no TC nO 0i7.273/20Ó7-

· O,'relativo à fiscalização do 'feajuste e da primeira a rev'isão tarifári.a da Enersul, que a Aneel não 

. -disponibilizava no s\eu sítio na Internet. as planilhas de cál.culo da revisão tarifária, visto que o 

escopo· daquela; verificou-se, ·posteriormente, . ao . analisar a segunda revisão tarifária, da ' 

Eletropaulo, que, para ,!S revisões 'do segundo ciclo. tarifário, <'I Aneel vem disponjbilizando -tais' 

· memoriais de cálculo, o que contribui sobremaneira para a transparência e o controle social; 
.1. 

f) deve ser ressalvado que existem determinações deste Tribunal, referentes ao 
• • o,, • 

. prim'eiro ciçlo de revisão, cuja eficácia _está suspensa por força de recurso~ impetrados pela Aneel 

· (vide .i~strução do T~ nO 001.499/2005-0). De acordo com a deliberação que vier a ser proferida 

por esta Corte,. o resultado do primeiro ciclo de revisão tarifárias poderá ser impactado e, por 

conseguinte, o resultado,do segundo ciclo de revisões poderá ~er alterado. 

5. Dia.nte do acima exposto, o ACE propôs: 

a) recomendar à Aneel que reavalie o critério utilizado na valoração das sobras' de 

'e-nergia elétric~ expurga~às do balanço, -visando com. isso aumentar a eficiência, estimular a . . \ ". ,.' '. 
rnodicidade tarifária e criar incentivos à melhor gestão dos contratos de compra de energia por '_ 

parte das concessionárias distribui<;loras de energià elétrica; 
. I 

. - . ~ 

http://cont~s . tcu.gov, br/porta~textua.1lMostraDocumento ?p= 1 &doc=2&templ=default&qn= 7 3/9/2009 
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. b) r~meter cópias do Acórdão; bem como do Relatório e do Voro,à Agência' Nacional. 

de Energia Elétrica (Aneel);à Casa Civil da Presidênêia da· República; ao Ministédo de Minãs e 

Energia (MME); à Comissão de M~io Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalizaçao e Controle do 
) - . ',' 

,Senado: Federal: à Subcomissão das Agênciàs, Reguladoras do Senado Federal; à Subcomissão 

'Temporária d~ Regulamentação dos Marcos Regulatóri.Qs do Senado Federal'; à Comissão de Defesa 

do Cons'umidor da Câmara' dos Deputados; à Comissão. de Minas' e Energia da Câmara dos 

. Deputados; a 3a Câmara ,de Coordenação e Revisãódo Ministério Público Fed~ral;' 

c) arquivar os presentes autos. 

6. O Diretor da f a DT da Sefid e. o titular daquela Secretaria manifestaram sua 
. , . 

,\' concordância com es.sa proposta (fI. 6? dq vai. principal) .. 
É o Relatório: . . , . 

Voto do Min!stro Relator 
Trata-se do acompanhamento, nos termos preconizados pela InstruçãO Normativa 

TCU' nO 43/2002, da 2a revisão'tarifária da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 

S.A., realizada em 2007: '. ' 

2 .. Em conformidade com a citada, Instrução Normativa TCU nO 43/2002, o (,--). 

acompanhamento dosprócessos de revisão tarifária é dividido em três etapas: exame' preliminar" 

primeiro e segundo estágios. No exame prelimin~r,.Sã? a~aliact'as a;; questões,~omuns a todas as ' 

revisõés tarifárias.' Já no primeiro estágio,. são analisadas as propostas provisórias' de' revisão 

tarifária. Finalmente, no segundo estágjo, avalia':'se a revisão definitiva. , 

3. Inicialmente; a Aneel, e!?tinlOu uma redução de 3,98°/~ nas tari!as cobradas pela 

Eletropaulo. Ademais, foi fixado um fator X, a ser. abatido nos reajustes tar:ifários ànuaiS 
, .... .' 

subseqüentes, 'de 3,40%. Após analisaras sugestões: encaminhadas pelos interessados, inclusive 

'pela concessionária, a ag~ncia reguladora alter~u es~es valores e passou a pre~er Uma reduç'ão de 

5,41%, além de: modificar o valor do fator X para 3,l9%;' 

. 4. Por fim, apÓs uma, nova' rodada de audiências públicas e recebimento de sugestões, 

, a Aneel,. por meio da sua Resolução Homologatória. nO 500/2007, determirou uma redução de 

7,92% nas tarifas e fixou o FatorX em 2,42%. . 

5. Friso que os índices acima 'citados ainda sã.o provisórios, uma vez que qs valores 

das perdas,técnicas e comerciais e dos custos considerados ótimos pela Aneel, que desempenham 
. ,. ',' I , .. 

um papel relevante na estimativa desses índices,' ,for~m fixados de forma provisória pelo ente' 

" ,regul~dor. 
6. Apos compulsar os presentes autos, observei que os' procedimentos adotados pela 

Aneel fora~' regulares .. Contudo, entendo necessário tecer algumas considerações a respeito 

desses procedimentos. 

'7) A Anee!' aperfeiçoou a metodologia que hav~a sido utilizada' na la Revisão Tarifária; 

ipclusive, em atendimento a 'determinações e r,ecomendações exaradas por esta Corte de Contas. 

Ademais,. essa agênCia pre:,iu a implementação de 'novas melhoria!? metodológicas. Registro, ainda, . 

'que a Aneel' tem incrementado a transparência dos procedimentos de revisão télrifária periódica. 

Nesse se.ntido,' por exemplo, a agênCia tem divulgado em seu site na inte~net as pla~ilhas de 

cáltuloda revisão tarifária. 

8. Entretanto, foi constatado que subsistem alguns problemas. '-0 primeiro d~les se. 

refere à assimetria de informações entre regulador e regulado. No caso em tela,' a :Aneel utiliza 

'informações fornecidas pela. entidade regulada, o que pode, emte,se,favorecer essa última 

entidade. Assim, por exemplo, a Agênciá Nacional de Energia Elétrica adota no cálculo da revisão 

tarifári~ o 'valor das "outra~ receitas" que é inf~.rmado pela éoncessionária. Essé problema se torna 
" , "'. 

mais ~é~io quando se verifica que a agência. n~() verifica a veracid~de dessa informação _ ~or.meio .. 
, " 

- , 
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de Auditorias!n loco. Poré~, abstenho-me de determinar, I"]e'ste momento, à agência 

, reguladora quémodifique seus procedlmentos, uma vez:'que essa ,questão está sendo objeto de ' 

ahálise em outro' processo, no âmbito do ,qu~1 deyem, ser formul(3das determi,nações ,e 

recomendações de cunho geral. 

9. cu~p're destacar que exi~tem determinações deste Tribunal, referente$'ao primei~o 
'cic;lo de revisão, cuja. efic.áciaestá suspensa por força de recursos i~petr.ados pela A~eel.' De, 

acordo com a deliberação que vier a ser proferida por esta Corte, 'o resultado do primeiro ciclo de 

, revisão tarifárias poderá ser impactado e, por consegui~te, o resultado do segundo Ciclo ele, 

revisões poderá ser alterado. . \ 

10. Finalmente, saliento que a', recomendação sugerid?l pe,la, zelosa Sefid, no 'sentido 

de que a Aneel reavalie o critério ,utilizàdo para valorar as sobras de energia elétrica expurgadas do 

balanço,' pode efetivamente contribuir para aumentar a eficiência, estimular a modicidade tartfári!3 

e eriar incentivos à' melhor gestão dos contratos de compra de energia por parte das 
-' .' 

concessionárias distribuidoras de, energia elétri~a. Por via, de ,conseqüência, ~ntendo que essa 

recomendação deve:ser exarada por este Tribunal. 

Diante de todo o exposto, em linha de concordância com o entendimento da Un,idade 

Técnic:a, Voto por que o Tribunal adote ~ Acórdão ,que ora submeto à elevada apreciação deste 

de 2008, 

Acórdão 

TCU, Sala das Sessõ,es ,Ministro Luciano Bra'ridão Alves d.e Souza, em 29 de outubro 

BENJÀMIN ZYMLER 

Relator 

Vistos, relatado~ edisc~tido,s estes, autos que trat~m do acompanhamento,' nos' 

termos preconizados' pela Instruç~o Normati,va TCU' nO 43/2002,' da 2a revis'ãotàrifária da 

Eletropaulo ,Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A" realizada em 2007, os Ministros do 

Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relato!, 

,ACORDAM em: 
9.1. re'co:mendar à Aneer que reavalie o critério utWzado na valoração das sobras de 

energia elétrica expurgadas do balanço,visando com isso aumentar a eficiênci,a, eS,timulara 

'modicidade tarifária e criar' incentivos ';à melhor gestão dos "'-contratos de compra de e~ergia por 

parte das ~on~essioliárias distribuidoras de' energia elétrica';, ': " ' 

9.2. remeter cópi'asdeste Acórdão, bem, como do j}elatório e do Voto que o 

fundamentaram, à AgênCia Nacional' de, Energié) Elétrica; à Casa Civil da Pre~idência da República; 

ao' Ministério de Minas e Energia; à comissão' de Meio Ambiente, '!?efesa do ConsLimidor e', 

Fiscalização e" Controle ,do Senado Federal: à, Subcomissão TélJlporária de R:egul~me~tação ,cfos 

,Marcos Regulatóriqs' do Senado Federal;. à Comissão de Defesa dO Consumidor da Câmqra dos, 

Deputados; fi Comissão tle Minas, e Energia da Câmara' dos ,Deputados eà 3a Câmara de 

'Coordenação e 'Rev'isão do Mil'listériq Público Federal; , 

9.3. arqu;'var os presentes autos 

Quor~m' 

13.1. Ministros presentes: Ubiratan Ag\Jiar (na Presidência), Valmir C~mpelo, 
" Guilherme Palmeira, Benjamin. Zymler (Relator); Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo 

'Carreiro. 

13.2, Auditor convocado: Al:lgusto Sherm'iln Cavalcanti. 

13.3. Audilorés presentes: Marcos Bemquerer CÇlsta e An'dré Luís ,de Carvalho. 

"-' . . ' 
-, -, . .-
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Acórdãos 
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. -- Acórdão" 2542/2008 - Plenário 

. --

Número Interno :(10 Documento 

AC-2542-48/08-P 
., . 

. Grupo/Classe/Colegiado 
• \ , _. I· 

. I 

GR;UPO TI CLASSE VI 'Plenário 

Proc~s~o 

002.694/2.007-6 ~ 
(, . 

Natureza 
Desestatização' . o 

Êntidade 

i Entidade: Àgência N,!cional de Energia .Elét:i:ca '~ MME 

Interessados . . , . '. ~. " i __ 

Ihtere,ssàda: C'ompanhia Energ~tica do Ceará -Coelce' .. R~sponsável: 'Jerson Kelman -

Diretor-PresidE)nte da Aneél 
, I 

, Sumário I, . 

Acor:npanhatn~nto. Proce,sso. de" r~visão tarifária da Companhia I;nérgétiéado ~Ceará .~ 

CoelCe, Exercício d.e iOO? Regularidade dos' procedÚn'et;Jt"c~s adotados. . Recqmençlações. 
Arquiva'mento: ' 

Assunto 
Desestatização 

Ministro Relator 
Benjamin Zymler . 

Represellltante do Ministério Público 
não atuou __ 

. \ 
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, . 

Trata-se do acompanhamento~. dQ processo' de· revisão .. tarifária periódica da. 

Companhia Energética .doCeará ..: ÇOEL~EI 'cOnçessibnária que ~tencte ao~consumidor~s do Estado 

do' Ceará, no ~âmb~to do .segun~o Ciclo de revisão tarifária con~uzido pela ,Agência Naci?nal 'de 

Energié;l' E'létrica - ANEEL. O acómpan'hamento derévisões tarifári~s periódiças dos cont~atosde 
( . conce.ssão dos serviços de distribuição de energia 'elétrica por parte do Tribunal de Contas da. União 

õ i· . I • 

. está disciplinado na Instrução Normativa nO 43/2002. 

2. Preliminarmente, a ACE destacou que:. 

. a) de. ac.or.do com o disposto na· IN . TCU nO, 43/2002, . o acompanlJamento dos ~ 
processos de r:evisão tarifária se: inkia com ü".exal)1e preliminar,'no âmbito do qual '~ão avaliadas 

~ questões comuns a todas as revi~ões J~rifárias' previstas para o período; Nessa etapa, o TCU 

seleciona quatro' processos. <;le revisão tarifária a· serem' acompanhados integralmente em dois 
I\"' -' , ". ., -

. está.gios, em conformidade C;Oríl os' c~itérips constantes d9 éirt, 30, ,§ lO! dessa IN. Noano de 2007; 

.... 

. ~ \ 

.~ estavam pr'evistas sete ~ revis~es tarifárias e o proéesso da 'CofTlpanhia Energética do' Ceará foi' 

. selecionado para ser ac6mpanlÍad~ enio caráter órdin~rio. Ainda' de' acordo ;com ano~ri1,a ~cir:na' .: .~~ 
'. citada,' no primeiro estágio é analisada. a proposta. provisqria de revisão :tarifarja e no segundo 

, estágip, a revisão definitiva. o art. 4°, I e lI, da IN'rCu" nO 43/2002, a seguir transcrito, estâbelece 

os documentos>que s'erão analisados nesses dois estágiOS: 
. '. - . - ! 

!'Art AO A, fisca.lização ~os quatro processsos a que se ,refere o. '§ lOdo art. 3,°, retro,' 

ocorrerá em dois estágiOS, mediante análise dos seguintes docUmentos:, ) . ~ ,~ . ',~ . 

: I - primeiro estágio:,' -' ~. -
. ' 

a) primeir~ proposta dé revisão tarifári!Õl; 

. b) resposta. do cOri-cession~rio a e~~a prop'o~ta; 
c)' ani:ílis~ pre~a~ada~pela AgênCia NacionaL de Energ'ia,Elétri~a - ANEEL sobre :.a 

. respqsta do concessionário; ~ 

~ d) nota técnica; planilhas de cálcUlo que fundamentaram ,a proposta de revisão 

( tar:ifária ,e a estimàtiva d~ 'Fat~r X qu:e foram divulgados antes da-audiência públi~a; _ '. 
.' 'I • . . 

e) relatório dosrepresent~Íltes do TCU sobre a manifes~açãodos' partiCipantes da 
audiência' públiÓ3' - ',. . ~ , .' 

n' - segundo estágio . 
. - .•.• \.'. _. ,.... I , 

. a) segunda nota técntca e planilhas de cálculo, em meio magnétiCO, que dão suport~' à 
decisão final da ANEEL sobre·á revisão tarifária;' , 

~ b) eventuais fatQsr"elevante's at'irlentesao ~rocesso' de revisão tarifária' em cursb; 

- c) ato de homologação d.as tarifas',': ~ 

b) os contratos .de concessão de distribuição cleenergia elétrica esta.b~lecem que as 

tarifas serão alteradas/por ~meio de reajustes tarjfáriQs anuais, revisões tarifárias extraordinária ou 

" periódicas; 
c) inicí,alment,.e, por impósiçãocontratUal e ~ depois' por determinação da Lei nO 

... 

. ~ http://conté!s.tcu.gov.br/portaltextuaIlMostraDocumento?p=i&doc=2&temp!;:::d,efm}It&qn=8: ',' 319/2009 
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9.427/1996, estabeleceu-se' que o regime econômico-financeiro das concessões de', ' 

serviço público de distribuição de' energia elétrica é o de preços máximos.' Os objetivos éJess~ 
regim~ s,ão lia eficiência na prestação do serviço e' a modicidade tarifária,co'm' vantagens pa~a os , 

u~uários 'doserviço" . .o ,instrumento regUlatório gesse regime é a revisãl? .tarifária periódica. 

Incumbe à ANEEL,por força de disposições' legais (Leis 'no ",8.987n995 ' e nO' 9.42771996)" ' 

regulamentares (Dec~eto rio .,2.335/1997) e contratuais, proceder às ,~~visões 'dosvàlore,s das 

tarifas de comercialízqção de energia;' .' ( 

d) o processo ' de revisão tarifária' periÓdica' é' constituído basicamente' pelo 

, ; reposicionameoto, t~rifário 'e pela determinação do Fator x' que será" u~iIí~apo 'nos reajustes ,'_, 

, tarifários anuais até a próxima revisã,o periódióa; , , 

e) ,o percentual' que s~rá ~plíca,do como reposícioriam~to tarifário' consiste, no 

, ,confronto e~tre: a receita requeridap~ra um ano-teste futuro (prfmeiro ano d~ período a que, se , 

,aplicará ,a revisão tarifária em processamento), ~cluídas as receitas que não decorrem 

,exclusivamente das tarifas; ~ 'a receita' verificada pela concessionária ~nesse, período, é(j~f~rme 
expresso naequàção 'a ser trqnserita. O ano":teste 'para a revisão daCOELCE compreende'o período 

, ":'" . -

de abril de '2:007, a março, de ,2008 (fI. 7 do anexo 1): 

f) a receita r,equerida' é composta p,elas Parcelqs A 'e B. A Parce!a:A inclui os custos 

considerados não' ,gerenciáveis pela concessionária (compra de energia elétricá, transporte de, ' 

energ,iae ,énca~gos setoriais resul~antes d~ políÚcas, de governo); que ,são repassados 

integralmente para a tarifa. A Parçela B incluf os custos de operação e manutenção eficientes, a, 

remuneração dos investimentos prudentes e, a quota dé reintegração r,egulatoria (referé-'-se' à 

depreciação); Apesar de haver interveniência regulatória na Parcela' A ~Iimitação dos níveis de' 

'perdas e homologação de' c,?ntnitos d~ compra de e~ergia' com' parta beneficiária), é' sobre~ ~ 
Parcela B que r~cai o ~sforço maior do ~egulador durante arevisão 'periódica; 

g) ,para o cálculo da Parcela B" a AneeL estabt:!lece n[veis de custos operacionais 

eficientes (custos reconhecidos pela Agência) 'e uma remuneração adequqda estim~da' sobre os 
- " , . . . 

"investimentos prudentes (investimentos relacionados exclusivamente conia' prestação do serviço 

. (de distribuição de energia)'. Esses cust,os ~ essa r~muneração 'não são, portanto,,os apresentado~ 
pela con'cessionária" mas' aqueles',definidos pela ANEEL; I' 

h) o 'll1ontan;te a ser abatid~ da receita requerida corresponde.à soma derecéitas 

~xtra-col1'cessão, outras~~eceitas 'e -receíta's de sup~i~ento; , \ - , 

i) a r.eceita verificada, é 'a obtida' pela aplicação das tarifas ellJ vigor sobre o· mercado 

de venda consjderadci para o a~o-teste. Já q Fator X e~pressa os ganhos 'de eficiência, projetados ' 
, I, ' . "', .. " 

'da' concessionária qUe devem ser repassados para o consumid,or até a próxima revisão tarifária. . 

'Tais ganhos I~não estão associados' a uma gestão mais eficiente da ,contessiónária, mas decorrem 
, , I ' 

dos incrementos das vendas da concessionária' tanto pelo 'maior consumo dos clientes existentes 
\,-' • . .• . • 1 . 

quanto p~la incorporação' de novos clientes'" (fI. ~, do anexo 1) . .o Fator X é constituído pelos, 

componerite~ Xe e Xa. O componente Xe procurá capturar os ganhos de produtividade qúe ã 
concessionárià venha a obter durante o p'róximo ~éríodo tarifá~io e o Xá tem por finalidade r~fletir 

. ... , . . :. . . , - - ! 

a aplicação do 'Indice de Preço ad Consumidor Amplo (IPCA), defihido pelo Instituto Brasileiro d~ 
, , 

. 'Geografia e Estatística - mGE, sobre a parcela da. mão-Ele-obra considerada nos custos 
. \ -' . . \ . 

operacionais da concessionária (fls. 22 e 23 do anexo 1). ' 

3. Em seguida! a ACE analisou a competência, do, "f CU para contr~lar as entidades' 

regulàdoras. Dessa ,a~álise, destaco os seg~intes pontos: . ' 

• a) em não havendo recursos, é de sé esperar qu~ as determinações. e recomendações 

'exaradas' no âmbito do exame preliminar sejam implementadas pela ,Agência e pro,duzam, efeitos " 

,em todas as" revisões tarifárias d,aqu~le ciclo revisional, mesmonaquela's que já houverem sido 

http://çemtas.teu,gov . br/pórtaltextuallMostraD'oeumento ?p= 1 &doe=2&tympl=default&qrt='g '3/9/2009 ' 
• . ". I ," 
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homologadas. Da mesma forma, as determinações ~e recomendações e~aradas' nos, 

autos de cada I,Jm dos _ proce~sos específiCOS de acompal'lhamento que. não tenham ,aplicação . 

. restrita oaocasQ c~n~reto" em 'análise deverã~. afetar todas as 'revisões 'do cicio. Assim," como' 

conseqüência· das correções determi.nadªs. ou dos 'aprimoramentos aplicáveis à metodologia e aos 

procedimentos 'utilizados .pela Agência nq processo" de revi~ão tarifária de uma cbncessionária; 

. todas· a~ .revisõ~s devem ser revisitaçlas/ ~ejam elas realizadas ou a realizar,acompanhadàso'u ,não . ."..... ". '--.. 

pelo TÇU; 

b)seguirido 'esse·r.aciocínio~. as r~visões tarifárias são analisadas cio pônto de liistáda 

'.Iegislação vigente, dqs métodos' e procedim,entos definidos e declarados pelo regulÇldOr' e das 
\ . - ~ . 

deliberações eficazes ~o momento em que os atos administrativos para fins' de revisão tarifária' 

foram praticados. Ou seja,. os acórdi'jos ou itens 'de acórdão que estiverem com sua eficácia 

.' susp~nsa devem ser ressalv~dos. c~~o um passivo contingente de aplitação a depender dÓ' 
• reexa~e 'da m~téria p~lo'TCU; • . . 

c) do. cont~ole externo do primeiro ciclo' das révisões· tarifárias 'das empresas de­

distr.ibuição de' energia elétrica" resultou um conju'lto. expressivo de.achados, que. geroU 

recomendações e determinaçõ'es à ANEEL. A primeira revisão tarifária periódica eX;::Imihadapelo 

· Tribunal, ·em. atendimento às' disposições da IN na 43/2002, foi a da concess'ionária'ESCELSA (TÇ' 

na 015.402!iÓ01-i>"Es~e exame gerou a~ Decisões n~ 1.0\66/2001 e na 1.483/2002', sendo que ª 
eficácia, dessa última foi suspensa p.or recurso impetrado e ainda não julg~do' ein definit,Lvo·. A 

.. despeito da'grande quantidade de determinações e recomendaçÕes contidas ni)ls referidas decisões, 
, I . ' . 

.tais deliberações não tiveram efeito prático, pois se referem a uma fasé incipiente da metodolo'gia 

e os problefll.as· ap~nt~dosà épocá fora'ni resolvid~s gradualmente com o. advento de" novas 

r:netodologiÇls; . . . 
. d) com o início da consolidação da metodOlogia pelo. regulador, o Tribunal procedeu 

. ao exa.me prelim'inar dó.l? ciclo <TC na oi4.291/2003-2) eanalis?u 'asrevisões tarifárias relativas 

· ao ~no de 2003, quais sejam ,as relativas à CEMIG, ELETROPAULO e LIGHT; ' ''j 

. e) no caso daquele exame preliminar, o Tribunal, entre' outras medidas, resolveu por' 

meio dos itens 9.2" a 9.4do Acórdã.q na 1. 757 - Plenári9, de 19/11/2003: .' . 

'. . "9~2: determinar à' Aneel que adote' as providências necessárias 'éÍ fim de sanar. as . 
~. - - • + 

seguintes impropriedades: 
~. , 

9.2:1. desconto em dupltcidade dos saldos do grupo de estoques para definiçaodo 
- - . . ~ 

capital d~ giro constante da Resolução 493/2002;. ' 
9.2.2.: inClusão indevida de contaS de caráter financeiro na definição'do ó:ipítàl de:giro 

.,çonstante de .Resolução 493/2002; . 
. . 

. 9.2.3. não. inclusão' de contas de caráter operacional, classificadas no atjVo realizável 

a longo prazo e passivo eXigível a'longo 'prazo, na definição de capital de giro constante da 

Resolução 493/2002;' 

9.2.4. desconsideração do. capital çle. giro negativo na definição .da base de 

remuneração constante da Resolu'ção 493/200"2; 

. ~.;2.5. utilização da expressão J7),do Anexo V à Nota. Técnica 40/2003, que não 

captura adequádamente os' ganhos adicionais da conce~sjonárià oriundOS, exclLisivarnente, de 

~umento de d~manda, para o cálculo da púcela_X~; . . 

. . 9:"2.6: emprego de técnica inadequ~da 'para .adet~rminação~dorisco regulatório; 

9.2.7. incompatibilidade entre os métodos de cálculo do reposiciona,mento tarifário "eo 
dá parcela Xe'do fator X.o . • , . ' 

9.3. recomendar à Aneel qu"é: 

. 9.3.1 .. torne obrigatória a conta.bilização· dos a.tivos operacionais das distribuidoraS 

. ;. 

,() 

.\ 

" 

(J 
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pelo' valor novo de reposição calculado com base nas diretrizes dg Resolução-

493/.20.0.2; 

9.3.2. elabore regras ,de rodízio periódico' dos .avaliadores credÊmi:iados 'afim de' 

proporcionar ma'is transp'arência ao' processo :de·' avaliação' cdos ativos das concessionárias de 

distribuição 'de energia; 

. . '.' 9~4. determinar .~ Sefid' que,' na exam'e dos proces$qs específicos de reVIsão tarifária; . 

~erifique o cumpriméntõ àsdeterm,inações ant~rior'es." , . .' :'" - ' .' . 

'. ' . f)~ ANEEL interpôs recursq 'contra o citado Acórdão nO 1.7.57/20.0.3- ~ Plenário. Até a 

presente data, nãq 'houve deliben,lção acerca de~se' recurso pelo Trlbunal; . .' 

g) ,ao exami,"!ar a revisão tarifária .da conip~nhia Energética d~ Min~s.Gerais ,- CEMIG 

- . (TC nO' 0.0.2.739/20.0.3-7), o Tribunal decidiu fazer ,clivérsas determinações à'-Agência por m.eio-do 

Acórdãó nó, 1. 756/20.0.3 - Plenário, de '19/11/20.03., Porém, a ANEEL,e a CEMIG impetraram Pedicjos , 

. de Re~xamecontra esse AcÓrdão. A Corte~ 'por meio do Ac'órdão no' 2o.O/20Ó7 -Plenário, deu-lhes 

provimento parcial, tornou insubsistente o Acórdão nO '1.756/20.0.3 - Plenário e resolveu: , . - . . 

"9.2. com fundamento no art: 250, ihciso III, Ido. Regimento Interno, determinar à 

ANEEL que: 

[ ... ] 
9.2.2. nos próximos proc~ssos de rev;'~ão tarifária'; . , '. . . 

. , -' . .. \ . 
9'.2.2.1. observe os arts. 2°e 50. da Lei n? 9.78,4/1999, no quese refere à motivação 

d~s ,atos administrativos,. divulgando tempestivamente em cada revisão tarifária. os motivos pelos ~ . 
quais aceitbu ou' rejeitou os pleitósdos participantes da audiência.públicá; . ' . , 

\ ,9.2.2.2. divulgue as, revisões tarifárias com a antecedência necessáriq de modo, a 
'. - ~,' 

permitir que .. haja um interval~ ma,ior entre a publicação das. notás técnicas e a realização das 

,audiênda~ públicas; 

. 9.3'. recomendar à ·ANEE:L qu.e: 

9.3.1. no estudo específico que vem conduZindo hO contexto do processo de revisão 

tarif~ria -periódica, avalie a oportunidade, a conveniência e a'forma mais adequada de consideração­

.. dos efeitos do -benefício fiscal decorrente dá' distribuição de juros sàbrê o' c~pitalpróprío, na forma 

preVista na Lei ~o 9.249/1995; 

9.3.2. defina, previamente o valor da base de remuneração a s,er utinzado na. revisão,. 
, " 

periódica; -
, I 

9,3:3., adote c~itério objetivo para calçular ~ percentual 'da, receita extra-concess§o . 

que será considerado para efeito de ,nlodicidade t~rifária.iI 
h) nos pro~essos dê revisã'o tarifária da ELETROPAULO (TC noo.o.7:371/2.o.Q3-5,) é 

LIGHT (TC nO 0.16.128'/20.0.3'-2), o Tribunal determinou, por~eio dos Acórdãos nO 555 ~' nO 556, 

ambos-do Plenár:io, que.a ANEEL incluísse em todos os processos de, revisão tarifária os, efeitos 'do 

beneffcip ,fiscal deco~-rente da' distri.buição de, juros sobre o capital prÓprio .. A AgênCia. opôs 

c embi=lrgos de declaração, que foram conhecidos e providos, por intermédiodo~ Acórdãos nO 1. 756 

. ,e nO 1.7,57, ,nos mesmos, moldes do decididono~córdão'~o 20.0./20.0.7 - Plenário. Posteriormente, o 

, 'Ministério, Público junto ao TCU interpôs embargos de declaração ,contra essas decisões,' A .Corte 

,conheceu os embàrgos, por meio dos Acórdãos nO 271'e, nO 272, ambos do Plenári~, porém negou~ 
'Ihes proviment9. A E~FrROPAULO e ~ LIGHT, que tambémhavi~m im-petradore'cwso, solicitaram 

• • I '. 

" d~sistência dos resp.ectivos pedidos de reexame;· _ 

i). no primeiro cido 'd~ revisões tarifárias ,(20.0.2· a 20.0.6), a COELCE -não integrou, a 

- amostra de, proces?os acompanhada em confo~lT)idade com oi iN nO 43/20.0.2. No entanto, . as 
decisões adotadas no exame,pelo Plená'rio, que nt10 fore~' restritas ao caso concreto analisad-o, são 

~ , . . -' " \' 

eficazes em relação às revisões t<;lrifárias das .64 con,cessio,nárias existentes. . , 
'1 

. http://contas. tcti.gov. br/portaltextuallMostraDo'cümento.?p= 1 &doc=2&templ =defauH&qn=8 , 3/9/2009 

,I 



"-__ ~ __ '+-":"_::..c..~ _-_____ -= ____ o ~---.....:.._..:.."'----"-------~ 

-Teu - Portal ~e ~esquisa T~xtUaI P~ge.6 of24 

I, 

4. ~m relação ao mérito desteacompanhame'nto, a ACE ressaltou que:, 

a) segundo disposto nos arts. 50, e 6ó da IN rio 43/2002, a ANEEL deve encaminhar a 

.. documentaç,ão nece~sá~ia ao, acompanha'mento das revisões tarifárias e a Unidade Té~nic~ deye 

avali~r,~ss'~ documentação nós praz~s previamente e~tabeletidos; .' , 

, b)'a contage'm desses prazos se inici~com a publicação de, Aviso no Diário Oficiélí da 

UniãQ -DOU inf~rmando sobre o iníciq ~o proceSso de revisão tarifária. N~ caso da COELCE, o A~iso 
contendo' o cro~ograma de eventos da revisão foi 'publicado' rio DOU nO 226, de 27/11/2006 (fi. 81 ' 

do anexo i). Referidõ cronograma foi alterado por meio de Aviso -publicado no DOU' nO 38~ d~' 

26/02/2007' (fls.' 82 e 83 do anexo "1)~' Além disso, c;of")siderandoque, para o' segundo ciclo de, 

revisã'O tarifária, a ANEEL modificou a metodologia utilizada por/meio da Resolução Norr:nativa no' 

234, c;je 31/10/2006, foi acordado pela ANEEL e pei,a SEFID que' os prazo~ estabelecidos na, IN nO" 

43/2002 seriam reduzidos; Cabe destacar. qu~ os prazos avençados foram cumprid.os' 

adequadamente pela ANEEL; \ 
, I· " 

. . c)'a proposta inicial de revisão tarifária; consoante disposto ,no art. 40, I, ",a", da IN nO 

43/20Q2, foi apresenta.dé)' pela ANEEL à COELCEem reunião de' trabalho 'ocorrida no dia.
1 

15/01/~007, • com, ,o '. 0bjetivo de aprimOrar a proposta de revisão tarifária' periódica' que. Seria 

colocada em audiênc'ia pública (fls'- 1 a 80 do 'anexo 1). Nesse mom~nto; o reposiciona~ento 
. 'tarifário ,foi.estipulado em, -12,81% e 6 componer:'te Xe. do Fator X foi estimado em caráter· 

preliminar em 2,6'5 %; , 

, d) ,co~foi-me previsto no art. 4'0, I, "b", da IN 1,0 43/2902 e no, cronograma de eventos '. 

da revisão, pubjicado no 'DOU nO 226/2006, a cQnce~si,oná.ria" em fevereiro' de 2007." teceu críticas 

detalhadas à versão preliminar' dapropostàde revisãQ tarifária (fls .. 84 a 119 do anexo I}. 
- " -" - "-" - \ 

, AdePléiis, a COELCE reivin,dicou correção de cálc~los ou no~o exame dos seguintErs componente:;: 

, ''\ 

-' perdas regulatórias (fls. 89v e 90 do anexo 1); 

,- ,balanço energético (fi. 91 do anexo 1);, 

:... compra de energia elétrica (fi. ,89 do anexo 1); 
- encargos tarifários (fI. 91v do ariex~,l); 
- estrutura e custo de ~apital (fls. 92v e 93 do anexo 1); 

, "" \ "' 

- base d~:remuneração (fls. 93v e 95 do anexo 1); 

'-' qúbta de depreciação (fI. 95 do anexo 1); " 

/ 

- modelagem da empresa de referência ,(fls. 95 a 106 d9 anexo 1); , , 

- inaclimplêneia regulatória (fI. 106va 108;do anexo 1); 

-,fator ?«fl. 110 do anexo 1); , 

e) além dos componentes integrantes da segunda revisâo tarifária, ordinárip, a 

COELCEapresento~ pleitos de ccimpone(lt~s financeirps 'externos à esta revis,ão; 

, f) ,não corista dos autos um doéumentp específico da ANEEL Çll,le apresente o ponto de 

vista, da Agência acerca. de cada questionamento su,scitàdo pela. concessionária. Referido 

"documE!nt~d'everiain~égrar o pi-imeiro estágio, con'forme disposto :no, art. 4°, I, "c", ,da IN n~ ; , 

4,3/2002. Em outros processos de revisão tarifária, a ANEEL enfatizou que as próprias Nótas . "­

Técnicas, publicadas junto com ,a contra-proposta de revisão, tarifá-ria feità pela ANEEL, çonstituem 

wm'a resposta à; manifestações feitas pelas,c'oncessionárias, ou seja, a Nota Téc~ica ~onteria o 

r~sultado da análise da Agência sobre a manifestação do concessionário. Cont~do, a No'ta Técnica' 

nO 50/200'j7, não informa explicitamente os pleitos atendidos e a respectiva motivação; 
,~ . " 

g) o documento em questão foi apresentado no segundo está.gio, quando foi publicadG 

um' anexo específico da Nota Técnica, nO 89/2007, que' aProesenta as báses, té~nicas para ,a 

Resolução Homologatória nO 457/2007 (fls. 271 a 286 do, anexo 1) e ,o Voto do Diretor Edvaldo 

-Alves de Sar)tan'a (fls. 287 a 292 dQ anexo 1). Nesse Voto', que foi submetido 1 Diret~ria Colegiada 

, , 

http://ciontas . tcu.gov. br/portaltextuallMostraDocumento ?p= 1 &doc=2&teIJlpl=def~ult8?qn==8. .3/9/2009 
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da' ANEEL 'para fins de, homologação da revisão tarifária, "'Q regul,ador -analisa a 

aceitação. OU não dos p~incipais ,pleitos forr;,~ladós pel~ concessionária e pelos demaiS participarites, 
. . o, . _. 

da,audiêncla pública; , 

h) a versão da ,proposta de revisão tarifária,pre.vista no art.~o, I, "d", da I~ nO 

43/4002, constant~ da Note) Téc'nica SRE/ANEEL nO~0/2007 (fI., ~41 do anexq 1), foi ,apresentada' 

e discutida na Audiência Pública nO :4/2007, realizada em 0~/03/2007 ~m Fortaleza (CE). Nes2a 

~ersão, o reposicionamento tqrifário ,(RT) atingiu -8,53%, fendo sído considerados os dados, 

. constantes do. QuaJfro 1 ,abaixo: 

,QUADRO 1,- REPOSICIONAMENTO TARIFÁRléf' 

Receita RequeridaR$ 1.612.604.087,07 ,. 
~ . . . " 

, Outras Reçeitas R$ 8.102.292,51 
, ,,' -." 

'Receita Verificada R$ 1.754.199,.067,59 
, Reposicionamerito Tarifário -8,53 0/1;1 " , 

i) a receita 'requerida dtvide-se nas Parcelas 'A e a. A Parcela ':Ar por sua vez, 

subdivide-se' em despesas' com a compra de energia elétrica (R$787. 740.612,89 '7 fI. 129v, do 

~ne~o 1) 'é eriC,argos tarifários (R$191.041.~,38,62). A P~rcelã A, portanto, corresponde a 6,1 % dá' 

'receita requerida .. Já a Partéla B/composta pelôs custos 'operacionais ,eficientes, peía remuneração' 

do cap'ital e 'pela quo~a de/eintegr~ção regulatóriai !otalizol,J 'R$ 633.8:22.035,,56 (fls. l'32va l~O 
90 anexo 1);' 

'j) os custo~ operaciQnais, efiCientes "asseguram que a concessionária distribuidora 

I' 

, poderá obter qs níveis de qualidade do se~viço eXig,idos e qu'e os ativ,os' nec~ssáriosmanterão'sua 
capacidade de ser:viço inalterada c,júrante toda' sua yida Útil'~., Eles são ,definidos pela' ANEELa partir 

de uma ~nipres,a de r~ferên~!~ imagi~ada. para, atuar n'a reg.ião d~cóncessionária., Os detalhes 

sobre o cálculo c;lesses custos estão descritos naS fls.148 a, 182 do ane)ÇO ,1. Considerando' o: 

bal~nç6 en~rgético da concessionária; ao's~ustos' eficie~tes s:ão 'atres~idasas receitas';consideradas l 

, I' . ',' " . . ' 

"irr'ecupe~áveis', estabelecidas provisoriamentecomb sen'do equivalentes a 0,5% do faturamento' 

b~uto da COáÇE. A Resoluçãci Norm~.ti.ÍJa nO 234/2006 estabeleceu que a ANEEL disPOr1ibilizariai 

, ántes do 'iníci~ do segundo ciclo de revisão, amet6doJogia pa~éÍ,avaliar e definir os percentuais, a 
- . .' , 1 '. • 

, serem reconhecidos' como' receitas )rrecuperáv.eis, 'por conces!?ionáría" 6u conjunto', de 

conc.essionárias~ 

k) a remuneração do ,capital resulta da aplicação de ~ma; taxa de retorno sobre o 

investiri1~nto a ser r,emuneradà. A taxa de reti;>,rno roi c~lc'ulada na Resolução Normativa. da ANEEL : ' 

nO ,246/2006 ê reproduzida na Nota Técnica nO 150/2007 (fls. 134" a 138 do anexo I), com base ,no 

método dO,Custo Médi'o P9nder,adq de Capital (Weighted Average'Cost of Capit~1 -"WACC). "E,sse , ' 

enfoque- busca proporcionar aos ,investidores um retorno igual aq que se~ia - obtido sbbre outros 

investimentos com caract~rísticas( de risco comparáve,is". O custo de' capitâl médiO pOQderado 

nom'inal foi d~ 1~,78 '% e o de capital médio pOnd~rado real foLde 9,98 %. A base:de remuneração 

. .deverá ser, éalculada nos term'os dÇl Resolução Normativa nO 234/2006, mantendo-se os aspecto~ 
bási~os' ~a Re~~ll.)ção da .ANEi:L nO 4~3/2002'1 ~elativo~ à nece~sidade de' refletir, apenas ,os 

investimentos prudentes na definição das tarifas dos consumidores; '," 
. - I . 

I) considerando que "as c'oncessionárias dedistribui(j;ão e'ncontram-seem processo de 

. 'cumprimento da 'avaliação dos ativos, estab~lecida 'na Resoluçã~ Normativa nO 234/2006", a, 

Agência esfa'beleceu, em éa~áter,provisó'rio, a b'ase der~muneração regulatória'líquida equivalente' 

a' R$ ,1.289.246.009,71 (fls. 138 e 139 do anexo 1). A base de remunera'ção de capital result~da 
['aplicação da taxa equivalente ào custo médio ponder'ado sobre a base d~ reml:lnera'ção, regulatóría 

líquida provisória:Considerândo 'a alíquota ,de imposto, composta pela alíquota do Tmpo,sto' de 

Rendá de Pesso!'l Jurídica (25%) é da Contribuição/Social Sobre o Lucro Líquido. (9%), obtém-se o 
, '" • - . " '" " ". I \ •. '. r " 

, http://contas/, teu. gov. brlportaltextu~llMostraDQc'uIÍl~nto ?p= 1 &doc=2&te;npl=d~fault&qn=8' ,3/9/2009 
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valor da remuneraçã~ bruta de capital, çle R~$ 196.310.532,98 a ser cons,iderada na_, 

. receita requerida (fI. 139 do anexo 1). Note-se que essa rec.eita; por via de con,seqüêrda, tambéni 
, , ... I ' 

será provisÓria.; .' ", , , 

m) a quota de reintegração regulatória expressa a recomposição 'dos ,investin;entos 

realizados para prestar o- serviço a'? longp da' vida útil desses:'bens é é composta ,pelas quotas d~­
depreciação e amortização. ,Para estimar esse' item, a ANEEL" considerou a depreciação coni 

percentual médio de 4,43% s9br:e O valor do Ativo Imobiltzado' em Seriiço deduzido, dos valores ,de 

servidões~ Terrenos, Bens Admi~istrativos, VeículosiMóveis e Utensílios, correspondente 'a 
, .,'. ' I " I " 

10/01/2007. E~se percentual, segundo a ANEEL,reflete,a taxa média de depreciação e amortização 

dos ,ativos da COELCE. O ,valor encontrado f9i de R$ ,109.3.79.983,57 (fi. 139v doanexol), porém 

ainda se trata de um valor' pro,:,isóriq, tendo em vista a inte'rinidade da ba~e de remuneração; , 

n) a COELCE não possui receitas com' atividades extra~cohcessão nem ~eceitas de 

supriment~. Já a parcel~ relàtiva ,a "outras receita~" to~aliza R$ '8.102.292,51 ~ compre~nde 
receitaspeló uso d9s sistemas de distribuiçãoJ , 'arrendall1ento,s e aluguéis,: aluguel' de postes, 

iluminação pÓblica e 'ai~da outras reçeitas (fI. 140v do a'nexo 1); , 

ora receita verificada, resultado da aplicação das tarifas de fornecimento em vigor 
.," I .' . ..' ," 

sobre o niercadode venda considerado para o ano-teste', (7.682,268 MWh), foi de~$, 
':. 1.754.199.067,59 (fI. 14'0 do a,ne~o 1); , . " " 

p) o Fator X, estabelecido na Resolução Norm'ativa n~l..--234/2006, é constituído, pelos 

componerites Xe e',Xa. N~ caso ,da COELCE, o 'Xe calculado foi de' 1,~55 % (fi'. 142v 'do ane~ó 1). 

Esse, valor é provis-ório, urqa vez que depende do cálculo definitivo: dos vafores da Quota de 

Reintegração e da Base de ~emuneração Regulatórias. O compon~nte Xaé des'membra'do eni, 

custos operacionais; remuneração sobre ó capital e'cl,epreciação. Dentro de cada elemento, utiliza-
. . ,"" .' J ' ..-/_ 

, se o IGP~M como índice de com:!ção para custÇlS com materiais e equipamehtos e o IPCA para 

corrigir os custos com nlão' de 'obra. O valor de Xa deve ser cÇllculado a cada reajuste tàrifátio, ." 

anual, .considerando. ,á' data contrat~a( de 22/04, dos anos deí 2008 a 2010 e os componentes 
definidos na revisão tarifária periódica'em tela. ," , ' 

5, Representantes do TCU comparecera ll1 à audiência pública realizada na cidade de 

Fortaleza no (pá 04/04/2007 é elaboraram relatório do qual destaco os seguintes pontos: / 

'a) a CO-ELCE apré'sentou ponderações acerca da área de concessão'da empresa e da 

Nota Técnica nO 50/2007~SRE/ANEE;L. Em'relação à área de concessão, destacoU' a quantidade de 

consumidores de ba.ixa renda da região (comcons'eqü~ntes subsídi~s) e investimentos r~aiizados 
eni' expansão da rede. QQa'nto à Nota Técnicà no' 50/2007, expôs as demand~s contidas 'na ' 

rpa'nifestação s{)b~e a proposta preliminar da ANEEL (fls. 84 a Ü9 do'anexoi);, ' , " 

, , ' b) o Cons~lho de C~nsumidores da COELCE abordou o int~resse dos tonsumidores em' ,- .. ,-

tarifás menores,poréní recriminou ,a carga tributária '(34 %de impostos) sobre Çl tarifa de energia 
-. I' . . .. ' . _ ' 

elétrica. Ademais, comentou sobre possível abusividadedos municípios lia cobrança da taxá de 
• . .' • • 'I 

ilUminação pública e sobre pleit~'s diversos relacionC)dosao acesso, de agricultores irrigantes a 

subsídios; 

c) o Secretário Executivo da Defes-à d9 CO'lsu~idor do Ministério Público sugeriu que 
- ,J .' , . '. , . 

, a ANEEL proibisse a cobrança de contribuição de iluminação pública ,no boleto expedido pela 

concessioháriá de eriergia elétrica; 

d) a ANEEL e~pô~, as premis,sas -e os procedimentos da Agêocia para a revi~ão tarifária 

da COELCE, e apresentou' o conteúdo da Nota Técnica nO 50/2007 e o resultado dos cálculos do 

reposicionamento tarifário: Além diSSO, explicol,J o cálculo do Fator "X é comentou' os, efeitos 
, \ . , 

financeiros da Conta. de Compensação de Variação de Valores da Parcel'a A-CVAe o procedimento 

, de 'diferimento que ,será ,adotado pa'rainiplementara qdequação da~ tarifas da COELCEj , I 

'/. . 

() 

(J" 

" http://eo~tas,teu. gov. brlportaltextuallMostraDoeumento ?p=-I &doe~28Ltempl::;;defaillt&qn=8 3/912009, 
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e) diversos, con'sumidores ,expuseram que~tionamentos relativos p: 

" . - cohtn3to' de"co~pra de energia celebrado pela COELCE e p~la Central Geradora 

Terrnelétrica For1:alezà - CGTF. Referido contrato foi considerado inadequado" uma vez gue ~ 
CO'ELCE. repassa o montante eqU!yal~nte à ~nergia comprad~ sem' a respecti"va geração pela'CdrF 

que, em, função dos superávits hídricos atuais. registrados no sistema interliga~o, restringe-:se a 

comprar no mercado spot aqua'ntidade de energia a s'er fornecida contratualme,nte. FO'i erlf'atizado 

qu~ a ,COELCE e:,aCiGTF fazem -part~ do mesmo grupo empresarial e qu~ a CGTF adquire a Emergia 

no mercado por pre,ço inferior a 50% dó repassado pela COELCE. Ademais,JlÍdependemtemellte' 

deste fato; 'enfatizaram que' oUtros càntrato~com termelétricasasseguramo forneci'mento a.o. 

Sistema Interligado Nacional, que é suportado pelo pool de distribuidqrasintegrantes do, sistemà; i, 

,'" necessidade. de modicida~e tarifária 'devido à capacid~de de .pagam'entô, dos 

consumidores residenciais (em sua maioria c./assificados como baixa' renda) e aosriíveis de', 
. . l . 

comp[omt':!tinie!'lto da economia regional, (consumidores industriais e comerciais); 

, , _-elogios à qualidade do serviço prestado pela COÊLCE; 

- preocupações acerca' de eventual redução o,u' mesmo extinção de trabalhos sociais 

, 'financia~os pela empresa em 'razã'o da. modicida~e tarifária; 

f), foram apresentadas contribuições na audiência pública relativas a temas 

re'gulatórios, em especial encargos setoriais, subsídios cruzados, aspectos' metodológicos' da , ' 

, revisão tarifária e çomponentes tarifários financeiro~, externo~ à re~isão. Foi sugerido qUe a ANEEL: 

:- reavalie a supressão do componente Xc dó Fator X. Referido componente, que 

expressa a -avaliação dos consumidores do serviço prestado pela concessionária, integrava o Fátor 

',' x. antes das, alterações na metodologia da revisãq tarifária pro.tnovida pela Résolução Normativa rio 

234/-2006; _ ' . " 
- avalie e considere a efetiva aplicação de 'plano de investimentos homologadC) na 

re.visã.o 'tarifá~ia anterior para fins de estabelecimento de níveis de investimentos. na revisão 

vindoura; 

-,~ão cónsidere, nos componentes ,tarifários financeiros, externos à r,eVisão de 

passivos; as su6yenções a irrigantes e a ,recuperação de descontos concedidos n!il tarifa. de 'Uso dos 

,sistemas elétricos de transmissão' e de distribuição para empreendimentos hi'droelé,tricos e de 

fo~tes altprn'ativas com potência instalada inferior a 30 MW,os quai~ foram ,d'isclplinadosi,pela 

Resoluçao Normativa, da ANEEL nO 77/2004; 

- 9dote curva de diminuição dé perdas regulatórias' em níveis similares às. 

homolqgadas';-lO primeiro ciclo; 

~ ,não cobre o passivo da revisão tarifária extraordinária devido ,ao diferimento' do 

preço da energia comprada da CGTF; 

g) ~s di,stribuidór-a~; por sua vez, solicitaram: 

- o reconhecimento dos custos de estrutur'as implant,adas visando à contenção de 

perda,s; 

- o.estabelecimento de padrão para c~lculo das receitas irrecupE:!ráveis em função de 

'turva de permanência de valores considerados pela concessionárLa como não recuperáveis; 
, , ' " , ' ' 

.,. q reconsi,deração da participaçãod9s lT)ateriais nos ativ,os das empresas 

distribuidoras ,(Parcela B); " 

~ a publicação de metodologia definitiva da empresa de, referêncía; 

- p implantação de, banco' de dados referenciados para obtenção de custos 
- . - . 

oper,acionais; , 

. - o reconhecimento de' equipes de ~anutenção c~m composição mínima prevista em 

normas de segurança. ' 

\ ' , 
http://contas.tcu,gov.brlportaltext)1al/Mostrapocumento?)j:;::1&doc=2&templ=default&qn=8' 3/9/2009 
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6.- No que cpncerne à análise do Primeiro EstágjO dess,e acompanhamento, ó ACE 

destacou 'que: ' 

a) o processo admin'istrativo "da revisão tarifáriá dá COELCE contempla todos os 

req~isit6s estabeiecidos no art. 4° da IN'no 43/20p2,de forma'tempesti~a em coriformidade~om o ' 

previsto no art. 5° damés~a iristr~ção; 
b) cabe salientar" particularmente, a análise "do reguladqr sobre as sugestões, ' 

, apresentadas 'Pela, Concessionária e pelos particiPélnte;s da audiência púplica, ~ontida no Anexb IV 

da ,'Nota técnica nO,' 89/2007, que, apresenta as bases técnicas, para' I a' édíção da~ Resolu~ão 
Homologatória n.D 457i2007 (fls., 471 a ,286 do\Ãnexo 1). Também merece ,destaque O Voto do . ,-' , 

Diretor Edvaldo A,v~s de. Santana (fls. 287 a 292 do Anexo 1), que foi submetido' à Diretoría 

çOlegiada 'daANEEL p'~rà fins de homologação" dá revisão. tarifária/emq\.le' o regulador,c~~énta 
,aéerça da; aceitação ou não dos 'principais 'pleitos tanto da concessionária 'quanto dos' d~riÍais 
, participantes da audiência 'pÚbli~a. J:ssa resposta ,ao~ comentários e ,contribuições ,recebidas na' 

audiência pública' está condizent~ com o det~rmihado no Acórd~o nO 200/2007 -=---Plenário;: , 

I c) a Nota TécnJca nO 50/2007 apresenta alterações na meta ,das perdas,regulatórias, 

, que Passou de 12,64 % para 13,02 %; as quais se justificam, pela ANEEL,haver. r~tifi,çado os 

, patamares de metas de perdas téc:hicas e 'não-técnicas (fI. 127v do' anexo 1), em decorrência da 
J' -. . • • . ~ . 

reavaliação do impacto do Programa Luz ,par~ Todos sobre as p~rdas previstas; . \ 

, " cf) o balanço energétiCO apresentado c:ontempla o, recalculo, 'das sobras físicas-

(reconsideração de c,o'mpras de energia), .tendo, pássadb de 394.263 MWh p~ra345.914 MWh. 'A 

valoraçãoniédia ,passou qe R$ 70,18/MWh para R$ 69',82/MWIí;, I 

, ' e) em relação' à co'mpra de ~nergiá elétrica, a Nota Técnica nO 50/2007 ,aumentou a 

,estimativaperliminar de R$ 777.768.277,42 '(fI. 10,dà ãneXO 1) para R$ 787.740,~12,89(fl. ,129v' 

do anexo 1). As, princ~pais, alterações e'ntre as quantidad~s, de energia comprada e aS tarifas de 

'compra' qa eriergia-,apresertÚldas na proposta preliminar e na Nota Técnica n~ 50/2007 foram o 

valor da tarifa consideradê par,a o contra,to com parte relacionada, que' passou, 'deR$ ~60,2?/MWh ' 

, para R$163,53/MWh, os' valores das tari(as consideradas .para alguns. cbntréltós resultantes de, 

leilões'de ,energia, que passararri de um~ média de R$ 157,26lMWh paraR$ 160,43/MWh; ea 
quailtidad~ de energia oriunda doProinfa, quepàssou de '76.052 MWh parél 110.328 MWh;' ,,' 

" , , .' " , ' , I ", 
f) considerando a nec~ssidade de conhecer, as relações contratuais e 'as ações do 

\ ' , ' ' " . ,', ' , 

regUlador, ,realizou-se, durante a análise do segundo estágiO, diligência à -A,NEEL para obter 
_j , • • I. • _ 

esclarec;iinéntos relativos ao' contrato de compra de ene-rgia celebrado pela COELCE;.e p~la CGTF; , 
, g) ia partir da atualização I de algu~svalores 'provis6rios de ,encargos, a' ANEEL 

recalculou na Nota Técnicp nO 50;2007 ô' montante' de' encerg.os tari,fários, setoriais (in"c1ui~do 
,enéargos' ,de uso da rede básica e de ,co'nexão referen~e às demais irista)ações d~ tran~miss~o)~ 
tendo sido alcançado o valor de R$ 191.041.438;62. Posteriormente, esse montante foi,reàjustado , 

em função da homologa'ção ~a~ Resoluções referentes aos encargos com ONS, Re,de Básica e ÇCC, 

, com- VigênCia a partir da data dó reposicionamento' tarifário e dos' valores do~ encargos RGR, 
j- • ." • 

TFSEEE, Conexão e Compra de Energ}a Elétrica ta,mbém concatenados na' datado 

,reposlcionamento tarifário; 
. '. I 

h) q COI!:LÇE deferiucsblicitação da ASsociação Brasileira de Distribuidor'esde Energia' 

Elétrica (ABRADEE) em relaçã0 à estrutu~aótima e .ao ~usto de capital, definida 'na Resolução 
. - '.. .' . 

Normativa nq 246/2006. A ABRADEE pleiteava, desdejan'eiro de 2007, aperfeiçoamentos no 
. I . . ~ . 

cálculo da estrutura ótima de capital. Em 27/03/2007, a ANEEL publicou" a Resolução Normativa nO 
259, por meio da qual alterou a estrutur~ ótima de capital e o custo de capital a ser utilizado no 

segundo ciclo de revisão tarifária. Assim, o Custo 'de Capital Médio Ponderado (WACC) passou ,de 
. ". . - . . . . - . 

, 9,98 % para 9,95 %. Por terem ocorrido posteriórm,ente, essas alter:a'Ções não 'foram incorporadas 
,I 

/, 

" . , ' 

I, 

J , 
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à Nota Técnica nO 50/200~, porém foram ,relatadas ,pel~ ANEEL ~a A~diênc'ia, Pública 

riO 4/2007 e integraram a revisão tarifária homologada;, ' 
. 't· ' • . . _ '. _ .." .' 

i) a Resolução Normativa nO 234/2006 estabeleceu que a base d~ remuneração seria' , 

c'alculada tonsldera':ldo os ativos imobilii:ado?em serviço a serem identificadOs pela cO(lcessionária, 

'por m~io 'de avaliação efl"!tuadapor emp.resa c~dastrada junto à ANEEL. Como 'a 'COELCE ainda não 

apresentou a avaliação dqs ativos estabelecid'a na Resol'ução, a' proposta prelimin~r apresentou I,m') . ..... . 

valor provisório p'ara a base de remUneração utilizando valores contábeis. ,Considerando que a 

proposta apresentada para conheci~ent~ ~ discussão pel~scons!Jmidores na audiência pública é a 

próposta, preliminar, seria interes7ante ,-q'ue os cálculps e as base~ constantes dessa proposta se 

situassem o'mais próximo possível dos valores a serem homologados, o que. conferiria maior 
transparência '90 processo de revisão; .' ,'.',',,' ", '. 

j) a COELCI~ apresentou valores distintos cla quota de depreciação :emfurição da taxa 

"média de depréciaçãQ pleiteada de 4,52 % (resultado da média entre a ta-xa média de depreciação, 

'da base bli,ndada ~re4/55 % e a taxa médiadas adições deil-,48 %). N'a Nota'Técni~a'n"p'-50/2007, 
a,ANEEJ,.. manteve a taxa proposta média de 4,43 % ,(fI. 139v do an~xo 1). Como essa taxa se', 

aplica ao cálculo da, ba$e 'de, remuneração e ,e.stá diretam~nte associada aos ativos da 

Concessionária, a- quota de depreciação apresentada taliÍbém é provisória; 

k) argumentando que' o modelo básico da empresa de referência a ser utilizado' no' 

segundo delo de revi~ão t~rifária e' 'previsto na Resolução No~mativa nO 234/2006 ainda não foi' 
, . \" . 

consolidado pela ANEEL, a' Concessionária solicltou o recalculo dos, custos operacionais da,empresa 

de referênéia,'COnsiderando 9 crescimento do número de- consumidores da área" de concessão 
. .' I' I .- . . . 

desde' a ~Itima ~evisão, o crescimento das instalações físicas, 'as melhorias da qualidade-do serviço, 

'a proporção real de COnSU midores localizados em área urbana e rural, a estrutura de combate a 

~erdase 'inadiri1plênci~, as exigências' normativas 'q~;;lIità àsegur~nça n6 trabalho, com risco' 

elétrico (a NR-lO exige) no mínimo dois operários), os encargos adicionais d~ p'es~oal e a lavagem 

de isola~ores em áreas com alta salinidade; i 

I) a AgênCia reviu' a proposta preliminar e" apresentou, na Nota Técnica nO' 50/2007, , 

custos operacionais eficientes,no montante de R$ 3H?;614.467,67 (superior em cerca de 6 % 'ao 

vaior constante da propost9 preliminar) e perdas de receita frrecuperá~eis no, montante d:e R$ 

11.517.051134 67 (o' valor cOristanté da proposta preliminar era de R$ 4.q58.575,65). Houve 

aumento do pe~~eritual atrib~'ível a ,perdas com reteitas irrecuperáveis; que' passou de 0,20 D/C!' na 

, proposta preliminé!r para 0,50 oio na Nota Técnica nO 50/2007 ,(fI. 134v doari~xo 1). Ape~ar de 

alterar o percehttlal atribuível' a ~eceitas irrecuperáveis, â "ANEEL ainda considera esse- índice cOmo 
, \ ',,' ' ., 

provisório; 
_ 1 • I . 

,m) entre as variáveis que integram' o cálculo da compç>nen~e Xedo Fator' X, 

destacam-se as projeções deinvestj,mentos. A metodol09ia'é pre~ista ,na Resolução Norrnativa 'n,o 

234j2b06 eC aplicada' nesta revisão' (fI. Úl4v do anexo 1), prevê que as concessioná~ias informe~,' . . . . . : 

:os planos de investimentos em distribuição e subtransmis?ão. A ANEEL oS analisé! de acordo com o 

:histórico de investimento's, com o' auxílio de ferrame'ntas e,specíficas.Não há, no' entanto; 

retroalimentação da diferença 'entre o~ valo'res proqramados de investimento, e 0$ ~fetivamente 
investidos no cálculodo Fator X da próxima revisão tarifária. Como o Fator X não está "asSoCiado à , 

, gestão m~is eficiente 'da Con~éssion-ária", mas ao 'crescim~nto d~sta, 'vislumbrou-se ariecessidade' 
• f '. • • 

de identifiéar" por meio de 'inspeção, ,como a ANEEL consic;!era, no riovo patamar 'regulatório de 

, 'investimento, a efetiva realiza,ção dos investimentos programados pela Concessionária e 

Teconhecidos pela Agência d,urante a' revisão tarifária anterior. ' , 
- . - -. 

7. Em r:elação ao se:gundo estagio, o ACE ressaltou que: , 

. a) de acordo com o art. AO, lI, da IN TCU nO 43/2Ó02, i~tegrar;n o segundo est~gio a 
, I.. " . • \ 

',; 

, " 
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, 
Trata-se do, atompalÍh~mento do processo de revisão ,tarifária periódica da 

'Companhia Energétlc~ do Ceará -COELCE, "concessionária que at~nde aos ccinsl,Jmidore~ do Est~do " 
do Ceará, 'no âmbito do segundo ciclo de revisão tarifária conduzido pela Agência Nac'ional' de . 

Energia' Elétrica - ANEEL O ac~mpanh~me~to de revisões .tari,fárias p_~ri6dkas dos contratos de' " 

concessão dos serviços de distdbuiçãode en~ergia elétrica p'ôr partedo Tribunal dé Contas da União' 

estádistíplinado na Instrução Normativa nO 43/2002.' . , 
, . - - . ~ . 

2. Pre~iminarmente',a ACE é1estacou:que: 1 ' 

. a), de acordo ,com o disposto ha IN 'TeU nO 43/2002,0 acompanhamento dos 

'proc~ssos 'de revisão ,tarifária,'se ini~ia com o exame preliminar, no âmbito, <;lo qual sãà avaliadas/, ' 

questões' com'uns ato,das 'as revisÕes ,tarifárias previstàs para~ período. Nessa etapa; o TCU 

seJeCiona quatro pJ:"ocessás de revisão tarifária a s~remacompanhados integralmente em dois 

estágios" em conformidade com os critérios co"nstântes do art .. 3:Q , §1°, de'ssa .IN. No ano ,de 2007, 
-, - . . ." , .' . 

estavam previstas .sete revisões tarifárias e o processo da Companhia Energética~ do Ceará foi" 

,- ,selecionado para' ser acomp~nhado. ~m caráte~ :ordinário.,' Ainda de ~cordo comê n;rma' acima' 
/'. . . ...( ,,-", /' . 

citada, no primeiro estágiO é ané;llisada a proposta provisória de revfsãotarifária e no segurido 

estágio, a revlsão,definitiva. O art.4b , I e IIr da IN,TCU nOA3/2002; a seg~ir trà~sc~ito"estabelece 
. - '. . .". " . .., 

'os documentos que serão analisados nesses dois estágios:, " 

"Art 4Ô A fi~ca1i~ação dos' q~atro proces~sos 'g que se refér~ Ó § lodo art., 30, retro, 

"ocorrerá em dois estágiOS, mediante i3nálise dos segUintes documentos: 
, I :.. primeiro estágio: . ' , 

a) primeira proposta de revis~o tarifária; ,'. 

b) resposta do'conc;essionário a eSsa proposta;. " 
, , c). análise preparada peja Agência' Nacional d~ Energia Elétrica 

\... .. 

ANEEL spbre ,a 

resposta do concessionário; .' 

d) ~ota técntca, 'planiJh-a.s de, cálculo que fundamentaram a proposta de revisão ',. . , 
tarifária e a estimativa dq Fa~or X que foram divulgados .antes da audiêncja pública;: ) 

e) relatói'io dõs representantes do TCU sobre a manifestação dos . participantes da 

audi~ncia pública., 
, , II ~ segundo estágio 

~) segundànota :téc~ica e planilha$, d~ cálctilo, em meio magnétieG, que dãosup'ort'e à 
'decisão finar da ANE:EL sobre' a revisão tarifária; 

/ ' 

b) e\(e~tuais fatos; releVantes' atinentes ào processo deJevis.ão tarifária em curso;' 

,c). ato de hómologàção das tarifas." 

b) os' contratos de concessão de dis~rib~ição de energia elétrica estabelecem Cju~ as 
, " ,-, - ,.( - . 

tarifas serão alteradas por meio de reajustes tarifários anuais, revisões taríf~rias extraordinária ou, 
. - . . . . , . 

, 'periódicas; 

',c) inii::íalmen~e, por imposição, co~tratual e depo.is por determina"ção da·Le'i nO. 
, , ' 

, ' 

, \ 
'" 'I 
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,9.427/1996, estabeleceu-se' que o' regime econômico-financeiro 'das concessões de 

'serviço pÓblico depistrlbulção' de,e'nergia elétrica ,é' o d~ preços máximos. Os objetivos desse, 
/ _. . . -

regime são "a eficiência na prestação do ,serviço e a modicidade ta~ifáriai. com yantagens p'é;lra os , 

usuários do serViço"; o instrumento reg,úlatório desse regime é a revisão tarifárra periódica. " 

Incumbe à ANEEL,por'força de disposiçõ'es íegaiS (Leis n~ 8.987/1995 e nO' 9.427i1996)," 

regu!amentare~ (Decreto n:O 2.~35h997) e' contratuais, proceder as revisões' dos' véllores da,s : 
tarifas de ~omercialização 'de 'energia; , ' ' " 

d) o processo, .çle. revisão. tarif~ria periódica é, 'constituído, ba~icamente pelo 

, reposicionamento tarifário, e, pela determinação do' Fator)( que será' utilizado nos reajustes 

tarifários ç:lnuais até â próxima r,evisã~ periódica;.' 

"e)o percentual. Que Será aplicado como reposicionaniento tarifário consiste no 

confr9nto entre·a receitá requerida '-para 'um ano-teste futuro (primeiro ano do período a que se 

apricará a "revisão tarifária em processamento)~ exdllídas as receitas que: não decó~rem 
, exclusivamfõ!ntedas tarifas! e a receita verificada, pela concessionária ne$se período, conforme 

expresso 'na equação a ser transcrita. O ano""teste para a revisão da COELCE compreende Q período 
. . , ' . ' 

de abril de 2007 a março de 2008 (fI. 7 do anexo 1): 

f) a receita I'eqúerida é composta pelas Parcelas A e B. A P~rtela A inclui os custos 
• • '. . • J' 

considerados não ger~nciáveis pela concessionária (compra de energia elétrica, transporte de 

energia e encargos setoriais resultantes, de: políticas de governo), que ~ão' repassados 

'integralmentk para-a tarifa. A Parcela B inclui os custos de operação e manutenção eficientes, a 

rerT]uneração dos inve~timentosprudent'es e 'a quotéide reintegração regulatória (refere-se à' 
depreciação). Ape~~r ,de hav~r interveniênc~a '.regulatória'na Pa-rcela A (limitação dos níveis de 

perda~ e homologação de' contratos de _ cor,npra de, ene.rgiacom 'parte beneficiári~), é sobre a 

ParcelaB que recai o,esforço maior dq regulador durante a revisão periódica,; 

,'g) para -o cálculo da Parcela B, a Aneel estabelece -niv~is de custos operapionais 

eficientes (custos reconheci,dos pela Agência) e uma remur,teração ~dequaqa estimad'a sôbr~ os 

investimentos prudentes (investimentos rel~cionados exclusivamente com -a 'prestação do' serviço' 

de distribuição de energia); Esses custos e essa re,muneração não são, portanto, ,os , apresentados: 
"I . .' - ~ . '. - I . 

pela concessionária, inasaqueles.definidos pela ANEEl; 

( h) o,. monta~te a s~r abatido da receita reqyerida corresponde'~ soma de receitas 

extra-conce,ss,ão, outras receitas e receitas de suprimento; , , " 

"i) a receitá ver'ificéida é a obtida pela, apliGação das tarifas em vigor sobre o mercàdo ' 
I· ." 

de venda Considerado pa:ra o ano-teste. Já o Fator X expressa os ganhos de eficiência projetados 

, dacQncessionária que devem ser repassados para o consu"r'nido\r até a próxima revisão tarifária. 

Tais gahhos "não estão associad'os a ~ma\g~sfão niais eficiente da concessionária, mas "decorrem 

. dos incremehtos das' vendas da concessionária té)nto pelo m~ior consumo' dos clie~tes existentes . " 

quânto pela incorporação de novQsclientes" (fi. 9 do anexo 1): O Fator X é constituído pelos. 

compo~ente.s X,e e Xa.O compon'ente Xe pro~úra taptu'rar os ganhos de produtividade que a· 
. ) - , . 

concessionária venha a obter durante o próximo período tarifário e o Xa tem por fihalidade refletir 

a aplicação do Índice d~ Preço ao Çonsumidor Amplo (IPCA), definido" pelo Instituto Bra~ileirode 
. Geografia e Estatística - IBGE, sobre a parc~la da, rnão,""de-obra considerada" nós custos 

operacionais da concessionária (fls. 22 e.23 do anexo 1), 
. . I,. , 

3. Em seguida, a ACE analisou a competência doTCU para controlar as entidades 

regul.ado'ras,. o'essa- análise, destaco os seguintes pontos: , , 

.a) eninão havendo recursos, é de se esperar que as determinações e recomendações 

exaradas no âmbito cjo exame, preiimin~r ~ejani implementadas pe1a 'Agência e pr~duzam efeitos 

em' to'das as' revisões tarifárias daquele, ciclo r:evisional, mesmo 'naquelas q~e j{ houverem sido . 

'. . -. . 

http://contas.teu.gov . br/portaltextuallMostraDoeumento ?p= 1 &doe= 1 &terripl~default&qJ;l= 17 3/9/2009 
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~orrí~logadas. Da mesma forma, a's determinações e r~comendações exaradas nos 

autos 'de cada ,um' dbS processos específico,s de (3compa'nham'ento 'que ,não ténham aplicação 
", ".', . 

restrita ao caso concreto em análise deverão afetÇjr todas as revisões' do dclo. Asslrn, como, 

'conseqÔência das correções dl,'!terminadas ou deis aprimoramentos 'aplicáveis à metodólogiae aos 

'procedimentos utilizá~os pela l,gênC;:ia no processo' de' revisão tarifária de ~ma concessióhária, ~ 
todas as revi,$5es devem ser revisitadas, sejam el,as realizadas oU a realizar, acompânhadas ou não 

pelo TCU; , _ 

., - b) seguindo esse raciocíhio, ÇlS revisões tarifárias são lanalisadas do pont~ de vista da -,' 
o ,/ ~ .' • -

'Iegislação-vigente, dos métodos e procedimentos definidos e declarados pelo regulador e das 
..."_ _ ." 1 ' c' . . . , '. 

deliberações eficazes no momento em que os atos administrativos para fins de revisão tarifária, 

, foram ~praticado~; Q'u ~eja, os acórdãos ou iten~ de acó'rd§o ~ue, ~stiverem 'com sua -eficá~ia 
" ,suspensa cÍ'evem' ser ressalvádos como um passi~o, contingente' de /aplicação a depender ' do 

reexame da matéria pelá TeU;' " " " 

c) do controle externo- doprimeiró cicloda's revisÕes tarifárias das empresas de 

'distrib'uiçãode energia él'étric~ resultou 'um conjunto expressivo' de achados, 'que gerou, 

recomeridaçõ-es e determinaçõ~s à ANEEL. A primeirar€ViSã~ tarifái'ia periódi'ca 'examina'da pelei 

, Tribun~I,em ~t~ndimento, à~ disposições da IN nO 43/2002, foLa da concessionária é;CELSA (TC 

n0 015A02/2001-1). Esse exame gerou ~s Decisões rio 1.066/2001 e nO 1.483/2002, sendo que á' .i 

, eficácia dessa última foi suspensa por recurso impet~ado e' ainda não julgado em definitivo. A 

despeito da gran~e cjuantidade de determinações e recomendações contidas nas referidas decisõ'es, 

tais deliberações não tiveram efeito p~ático, pois se referem a uma fase incipiente da metodologia 

e os proble'mas ~;-pOÍ1t~doS à época' 'foram resolvidos gradualmente com o advento de novas 

metodolbgias; , ( , 
" ", ,,',,' " , , 

,d) ,com o início da consolidação da metodologia pelo regulador, o Tribunal/ procedeu 

ao exame preliminar do 1° ciclo (Té nO 014.291/2003-2) e analisou as revisões tarifárias relativás 

ao anp de 2003~ quais sejam as relativas ~ CEMIG, ELETROPAULo e LrC;HT;' ' 
• ."... ••• 0- I , 

e) no caso daquele exame preliminar, o Tribu,nalí efltre outras medidas,resolveu por 

meio dos itens 9.2 a 9.4. do ~córdão nO 1. 757 ~ Ple~á'rio,'de 1'9/11/2003: 

"9.2. determinar à Aneel qUe adote as providências necessárias a fim de"sanar as 

',seguin~és i'm~ropriedades: 
9.2.1~ desconto em dUplicidadedos sald~s do grupo de estoques para definição ~o 

r capital de giro constante da Reso:luc;ão 49~j20Ó2; 
, 9.2'.2.incll,lsão indevida de contas de caráter financeiro na definição do capital de giro ' 

constante da Resolução 493/2002;" 
\ • , • 4 

9.2.3. não inclusão de contas' de caráter operac}onal, classificadas no ativo realizável 

-' a longo' prazo e passivo eXigível a longo prazo, na deXinição' de capital de giro coFlstanteâa 

Resolução 493/2002; 

9.2.4.' desconsideração' do capital de giro I,legativo na, definição' da base de 

,rem'uneração constante da Resolução 493/2002; 

,9'.2.5. utilização da expressão (7), do Anexo V à Nota Técnica 40/2003, qLJe não 

captura adequa,damente os ganhos ' adic~onais' ela concessionária oriundos, exclusivaf'!lé~te, ,de 

, aurtl'ento de demanda, para~o cálculo da parcela.Xe; , 

9.2.6. ,emprego detécnica inadequada para a determinaçâo do risco regulatório; , 

9.2.7. incompéitibil'idade entre os métodos de C~IClllo do reposicionamehto tarifário' ~. o 

da parcela ,Xe do fatorx' 

9.3. recomendar ~,Aneel que: 

9.3.1. torne obrigatória a contabiliza,ção dos ativos operacionais' das distribllidoras 

- . . -

J:1ttp://contas.tcu.go~.br/portaltextual/MostálDOcl}niento?p=1&doc=1&templ=cÍ~f~lUlt~qn~17 3/9/200.9 
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'pelo valor" novo de reposição calculado' com base: nas diretrizes da ResolUção 

493/2002; 

: 9.3~2. elabore regras de rodízio periódico dosavafipdo"res' crecjenciados, a fim de' 

propo'réionar mais tr~nsparêricf~: ao processo de avaliação dô~ ativos d~s concessjonárias' de 

distribuiçãpde energia; " ,,' 

9.4. determilJar à Sefid que, no exame d~S processos I7spe~íficos de' revisão tarifári~i 
, verifique o cUf!1primento às <;Ieterminaçõesanteriores.", - '. ' 

f) a ANE;EL in~erpôs' reéurso contra o citado Acórdão nO 1.757 /2003 ~ Plenário. Até a 

presente data, não houve deliberação acerca desse reçur:so pelq Tribunal; 

, . g) ao examinar a re~isão tarifária da Companhia Energétkade Minas Gerais ,- CEMIG 

(TC nO 002.73'9/2003-7), oí-rib~nal decidiu 'fa=?er di~ersas determinaçõ'es à' Agência por meio do 
• ,-.. -. I 

Acórdão,no 1.156/2003 - Plenário, de 19/11/2003. Porém( a ANEEL,eà CEMIG impetraram Pedidos" 

, de Reexame contra esseA~órdão. A corte, por meiº, do 'Acórd'ão' nO 200/2q07 - Plenárici,.,deu-Ihes ' 

provim,ento parcial, tornou insubsistente o AcórdãO nO ~-756/2003 - Plenário ere:solveu: '. 

"9.2. com fundamento no art250, inelsoIlI, do Regimento Interno, determinar à 
, . . J , 

ANEEI:- que: 
I, 

[ ... ] 
9.2.2. nos próximos processos de revisão tarifária: , . ' , 

/ ' 9.2.2.1. observe os. arts. 20' e 50 :da Lei nO 9:784/1999, no que se refere à motivação' 
.. '-' I' ..' 

dos atos admi.nlstrativós, divulga rido tempestivaniel1te em cada revisão tarifária os' motivos pelos 

quais aceitou ~u rejeitou os pleitos dos participantes da aU9iência 'públi,ca'; 

9.2.2.2. divulgúe as revisões tarifárias com a. antecedêncJa necessária' de modo a 

permi,tir que. haja um' intervalo maior entre a, publicação das notas técnicas e·a realização das 
I I..' ~ j • 

audiências públicas; " . 

9.3. recomendar à ANEEL que: 

'9.3.1. no estudo específico que vem 'conduzindo no c61)texto do processo de revisão 
, . •. I' - ' • 

, tarifária periódica, avalie a' oportunidade, a coriverjiênc[a e a forma mais adequada de consideraçã~' ; 
. dos, efeitos do I:>enefício ,fiscal decorrente da distri,buição de juros sobre. o capital próprio, na forma 

prevista ria Leino 9.249/1995;' 

, 9·.3.2. defina prévia!'l1ente ov.alor da base de remuneração a ser utilizado na revi~ão 
periódica; , 

i '9.3.3. adote critério objetivo par~ c~lcuIBr, o' perc_entual da rec~ita extra-concessão 

que será cQnslderac;lo .para ef~ito d~ modicidade tarifiÍria," 

.', .', 11) nos 'processos ,de revisão tàrifária da El:.ETROPAULO (TC; nO 007.371/20'03-5,) e 

LIGHT (TC nO 016.128/2003-2), o Tribunal determinou,' por, meio dos Acórdãos ,no ~55 e nO 556', 

ambos do Plenário,qúe a ANEEL incluísse em todos os proçessosde ,revisão tarifária os efeitos do 

benefício fiscal deco~rêrite d'a distribui.ção de 'juros ,Sobre' o c~pital próprio. A Agência opôs 

. e'mbargosde decli3ração, que foram conhecidos e pro~'idos,' por intermédio 'dos ,Acórdãos nO L 75é 

e nO 1;757, nos mesmos moldes do deçidido no Acórdão, nO 200/2007 - Plenárió. Posteriormente, o . . , , 

Ministério Público junto ao TCU interpôs embargos de declaração çontra essas. decisões. A, Corte 

',conheceu 'os embargôs, por meio dos Acórdãos nO 271. e nO 272(ambos do Plehário, porém negou-' 

lhes provi~ento. A ELETROPAULO e a 'LIGHT, que também' havi~m.impetrado recurso, solicitarárri 

I" ,d.esi~tência dos respectivos pedidos de reexame; . " ' 

, i) ,'no primeiro ,ciclo qe revisões tarifárias (2002 a 2006); a é'OELCE não integrou a 

amostra de processos acqmpanhada em' conformidade com a IN rio 43/2002. No entantó, "as 

, 'decis5es adotadas no exame pelo Pleriário, que não forem~ restritas ao caso: concreto analisado, são 

efica'zes em r~lação àsnevisõestarifádas das 64 concessionárias exi~t~ntes. .' . . , ' 

http://~ontas.teu.gov . br/portaltextuallMostraDoéumento ?p= 1 &doe= 1 &templ=default&qn=.17 3/9/2009 
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" ·4; Ein relação'ao mérito deste acomparihamento,a ACE ressaltou que: 
\. -; L. • .' 

a) segundo disposto nos art's., 5° é 60 da IN nO 43/2002, a,ANEB- deve encaminhar 'ai. 

,.documentação necessária' ao acompanhamento das revisões t?lrifárias e ~ ~Ilidade T~cnica deve 

avali~r essa,documeritação nos prazos previamente estabelecidos; ," . 

o) a contagem dessespra~os $e: inicia com '~ publicação de Aviso' no Diário Oficial da .. , 
. .' • I _ ,/ 

União -DOU informando sobre o início do processo de revisã6 tarifária. NO" [asa da COELCÉ, o Aviso, 

contendo o cronograma de evento~ da revisão foi. publicado ~o DOU' nO 226, de 27/il/2"006 (fi. 81' 

d'o a~exo' 1). Referido cronogrami;! foi alterado por meio de .Av:isQ publicado no DOU nO 38, de . 

26/02/2007 (fls. 82 e 83 do anexo 1). Além"d,issó, cOl'!siderahdo que, para o segundq ciclo de' 

révisão tarifária,' a ,ANEEL modifico~ 'a metódologia utilizada por meio da Resolução Normativa nO 

234, 'dê 31/10/2006, foi 'acordado pela ANEEL e ,pela SEFID que. os 'prazos estabelecidos na IN 'no 
.1 " . • .. 

4~/2002 seriam reduzidos.,. Cabe :destacar . que os priilzo~ avençados foram cumpridos 
~dequadament~ pelé! ANEEL; , . , ' . , ' ' . 

. t) a proposta inicial de 'revisão tarifária, consoante dispo.sro no art. 40,1, "a", da IN nO 

43/2002, .foi apres~ntadapela AN'EEL' à COELCE ém reunião de 'tra~alho oCClrrida no ',dia 

15/01/2007, como objetivá.' de 'aprimorar a propOsta de revisão tarifári~ periódica que seria 

( colocada em .audiê~cia pública (fls. 1 a 80 do anexo 1). Nesse mom~rito, ,o, reposicionamento 

tarifário foi estipulado em ~12,81 % e' o compo~ente Xe do Fator X foi estimado em cé!ráter 

preliminar em 2,65 %; , . 

. ' " d) conforme previsto no ;art. 40, I, "b"', da, IN nO 43/2002 e no cronograma de eventos 

da revisão, publicado no DOU nO 226/2006, a concessionária, em fev.ereiro de2007~ teceu críticas 

detalhadas' à ve~são ~reliminarda pmposta d~ revi~ão tarifária (f!s. 84 a 119 do anexo I) . 

'Ademais, a' COELCE reivindicou corre,ção de' cálculos ou novo exame dos seguintes componentes; 

- perdas regulatórias (fls. 89v e ·~w do ane~C? 1); '. '" ' ./ . 

:.. balanço energético, (fi. 91do afle><-o 1); 
, . . 

'- compra de energia elétrica (n. 89do anexo 1); :,.' '., 
- encargos tarifá~jos (fI. 91v çlo anexo 1); . 

- estrutura' e custo de capital (fls: 92v e 93 do àn~xo 1); 

-,base de remunéração(fls. 93v e'95 do anexo 1); ) 

. ; .:. quota de depr~dação (fI. 95 do anexo i); 
- modelagem da empresa de referência (fls'. 95a Ú)6 do anexo 1); 

~ inadimplênCia regulatória (fI. 10p~ a 108;do anexo 1); . 
, ,. 

-; Fator X (fI.UO dó a..nexo 1);. ' .. ' 

e) álém dos componentes. integrantes d~ segunda reVlsao tarifária ordinária, a 
I' . . • .' .' - . ' \' . 

COELCE aprésentou pleitos de componentes financeiros externos fi esta revisão; 

. f) não constá' dos. autos ~mdocurile'nto específiCO d~ ANEEL que ~p~es~nte, o pc:>nto de 

vista da \Agência ~cerc~ de' cada questionamento suscitado pela concessionária. R~ferido 
, •• . ~ I 

docurnento :deveria integrar o ,primeiro estágiO, conforme disposto 110 art. 40, .-l, "c", ,da IN nO 

.( 

43i2002. Em butrosprqcessos de' revis§o tarifária, .a .ANEEL enfatizou '.que 'as próprias ,Not"as . 

, Téc;nic~s,publica~~s junto com a ~ontra-proposta de revisão tarifárra feita pela ÁNEEL, constituem' . 

uma resposta às manifestações feitas pelas concessionáriás, qu seja, a Nota Téc'nica conteria .o' 

result~cÍo da i:!nálise da Agê,(1cia sobre a manifestação do, çoncessionário. Contudo, a Not~ Técnica 

nO' 50/2007, não .informa explicitamente os pleitos atendidos e a respectiva motivação; " 

, 'g) 'odoc~mentoem questão foi apresentado no segundo estágiO, quando foi publicádo' 

um anexo' específiCO da Nóta Técnica nO 89(2007, que apresenta as 'bases t;écnicas para a 
. Resolução Homologatória' nO 457/2007 (fls. 271 a 286 do anexo 1) e o Voto do Diretor Edvçlldo' 

',Álves de santana (fls. 287 a 292 do anexo 1). Nesse, Voto, que foi submetido à Diretoria CÇllegiad'a, 

" 

http://cont~s.tcu,gov.br/portaltextuallM~straDocumento?·p=1&doc=~&templ=::defàult&qn=17 3/9/2009' 
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, , 

da ANEÉL para f(ns de 'hdnioiogação da revisão tarifáriaj o regulador analisa a 

,aceitação ou não dqs principais pleitos formLJlados pela 'concessionária e pelos de,,!,a'is participantes 

d~ audiência pública;- ,,' 
, . \ .' ,I , _ I • . 

. h) a versão da proposta de revisão tarifária, prevista no art. 4°, l, "d", da IN nO 

,4~l2o.o.2, éonst~nte da Nota Técniq! SREJANEEL nO so./2o.o.i (fI. 141,do ,anexo i), 'foi apresentada' 

, e discutida na Audiênci'a Pdblica nO :4/20.0.7, reaiizada em 04/0.3/200.7 em F.ortale;q (CE)." N~sia 
versão; 'o reposicionamento tarifárip (RT) atingiu, -8,S3°/~,' tendo sido cons[d~radosos ,dâdos 

I" '. " • I' 

constantes do Quadro 1 abaixo: 

QUADRO 1 - REPOSICIONAMEr~JTOTARIFÁRIO ' 
Receita Requer,ida R$ 1.612.60.4.087,0.7 ' 
!' . \ I' 

Outras Receitas R$ a.1o.2~292;Sl 

Receita Verificada R$1.754.199.o.67,59 

, Reposicioriamento Tarifário -8;53'% 

i) a, receita requerida divide-se nas 'Parcelas A e B. A Parcela A,' por sua v~z, 
. . . . '. -' 

subdivide-se em despesas, com a compra de energta elétrica (R$ 787.740.:612,89 - fI. 129v do 

anexo Ú e encargos 'tarifários (R$191.o.41'.438,62). A Parcela A, portanto, correspbnde a 61 o/o da 

receita requerida: Jáa Parcela B, compo!?ta pelos custos operacionais eficientes" pela remunera,ção 

'do ,capital e pela quota d~ reintegração regulatória, totalizou R$ 633.822.0.35,59 (fls. '132v' a 140.' 

do anexo 1); 

j) os custos operacionais eficient~s "asseguram que a conc~ssionária distribuidora' 
- ' , , . . - ~.' I. 

poderá pbter os níveis de.qualidade do serviço exigidos e que os ativos necessários, manterão sua 
.' -..... - ~ 

'capacidade-de serviço inalterada durantetoda sua vida útil". Eles são definidos pela ANEELa partir 

de uma emprésa de referência i~aginada para atuar ~aregião ,da c~ncessionárí~. O~detalhes 
, ~obre o,, cálculo, desses custos estão descri'to~ na~ f15.148 -a 182 dó' arie~o 1. Consiperando o , 

balanço'energéticq da concessionária, aos' custos eficientes são aCrescidas as receitas,cqnsid'~radas 
irrecuperáyeis; 'estabelecidas pro~isoriam~nte~ cc)mo sendo ~q!-lival~ntes a ':'Ó;S%, do faturamento 

bruto daCOELCE. A Resolução Normativa nO 234/200.6 estabeleceú que a ANEEL disponibilizaria, , 
'. . - . I·· -

antes do início do segundo ciclo d.e~evlsão, a metodologia para avaliar e definir os percentuC!is a 
, ' \, ' , 

serem reconhecidos como recéitas' irrecuperáveis, p'or, ,concessi,onária ou conjul)to de 

concessiQnárias; 

I ,k) a remuneração do capital resulta da aplicação de uma taxa' de retorno sQbre Ó 

investimento a ser remunerado. A taxa de retornq foi'talculada lJa R~'solUção Normatlya da ANEE;L 

nO, 246/200.6 e r'eproduzida ha Nota Técnicá ,no 50./20.0.7 (fls. 134 a,.b8 dopnexo I), co;" base no' 

métodol çlo Custo 'Médio PO,nderado de Ca'pital (Weighted Aver~ge Cost,of Capital "', WACC). 'IE?se 

enfoque,búsca proporciona'r aos inv'estidores um retor~o igu'ãl' ao que seria obtidcis~breo~tros ' 

. investim!:!ntos com características de risco comparáveis". O custo. de cap,ital médio ponderado . - . - - , . -

nominal foi de 12,78% é OdE;! capital médio ponderado real foi de 9,98 %. A base denimuneraçãp , 

'deverá ser calculada .!los 'termos aa Resolução Normativa nó 234i20o.6, mantE1~do-s~ os ~spectos -, 

,básicos da Resolução da ANEEL nO' 493/20.0.2, r~lativos à necessidade d~ refletir apenas os, 

, . investimentos prudentes na ,definiçã'o das tarifas dos consumidores; 

I) considerando que "as concessionárias ,de distribUição ,encontram-se e,m processo de 

cumprimento da avaliação dos ativos estabel~cida na Resolução Normativa nO 234/20.0.6", a 

• Agência 'estabeleceu; em caráter prOVisório, a base d'e remu~eraçãoregulatória IÍqüidaequivalelJte 

a R$ 1:289.246.00.9;71 (fls. '138 e 139 do' anexo 1). A base de re~Uher~çãG d~ capitai' resülta da ! 

aplicação da taxa equivale'nte ao custo médio po~deradb 'sobre, a base de reml,lneração ,regUíatóri~ 
líquida provisória. Considerando a alíquota de imposto, composta 'pela alíquotá do lmpostci de 

Renda de Péssoa Jurídic~ (25%) e 'da Contribuição So~ial Sobr~ o Luc~o Líquido,c'9%)~ obtém-se o 
,I' -

( , 

./' 

" , , 

, ' 

, http:~/contas .tcu.gov \bripo~tàltextual/MostraD()clirÍlen~o ?p~ 1 &doc=l &ternpl~default&qn;'17 3/9120Q9 
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valor da remuneração bruta de capital de R$ 196.310.532,98 a ser considerada na 

receita requerida (fI. 139 do àn,~xo 1). Not~"se que essa réce'ita, por via de tonse~üência', também 

será provisória; 
.. " ,'. I, ' 

, m) a quota de reint~gração regul~tória' expressa a recomposição aos' investimentos 

, realizados para prest~r o· s'erviGb ao longo da 'vida útil d'esses bE!ns e é~ompost~ pelas' quóta's 'de' . 

'depreciação e amortizaçã/)o Para ~stimar ess~' item, a ANEEL considerou a depreciação' çom . 

p~~ce;'tual médio de 4,43%'sobre ()v~lor do Ativo Imobilizado ém Serviço deduzido d~svalor«;s de 

Servidões', Terrenos, Bens, Administrativos~, Veículos; Móv~is e. Utensílios( correspondente'a 

. ,1'0/01/2007; Esse percentual., segundo a ANEEL,reflete a taxa média de depreciação e amortização 

dos ,ativos da COELCE. 'O valor encontr~do foi de'R$ 109.379.983,57 (fi. 1391,1 do pne~6 1), porém 
\ ".. ' ., . 

. ainda s,e tr!'lté3 de um valor provisório, tend.ci em vista a interinidade da, base de remuneração; . ' 

,,' . n) a,. COE~C!~ não ',possui. r~ceitas com atividades extra..:concessão nem receitas de 

suprimento.' Já a' pa'rcela relativa á "o,utr~s' receitas" totaiiza R$ 8.102.292,51 e compreende 

receita's pelq' uso dos sistemas de distribuição,. arrenda;"entos e', aluguéis, 'al'uguel de p()ste~" 
, , ." .'. , " \ 

iluminação pública e' ainda outras. receitas (fI., 1401,1 do anexo 1).; " 

. o) 'arecei~a'Verifi~ada, resUltado da apliqaçãô das tarifas d~ fornecimento em~vigor ' 

,sobre o mercado de venda considerado para '~ 'ano-teste (7.68i.26& MWh), foi deR$ 

1.754.1~9.067,59 (fi. 140 do anexo' i); 
. '. p..) o F.~tor X, estabelecido na Resolução Nor~ativa nO' 234/2006, é constituído pelos 

componentes Xe e Xa. No caso'da COELCE, o Xe' calculado foi de 1,355 % (fI. 1421,1 do anexo 1).' , 

Esse valor, é provisório, uma vez qU,e d~pende dó cá{culo definitivo dos val~réS da Quota de 

Reinte,gração' e da Base de RemUneração Regülató~ia~. O componente Xaé d~sm'émb~ado ,em 

.' custosoperacionais, íeril~ne\raçãó'sobre o capital e depr~êiação. Dentro 'de cada e!em~nto, 'utiliza- I, 

-. se o IGP-M como índice de ; correção pará custos com materiáis e equipamentos e o ~PCA par~ , 
corrigir os custos, com mão de àbra. Ov'mlor de Xa de~'e ~er ca.lculaçloa cada reajuste tarifário 

anual, conside~ando a data contrat~al' de 22/04 dos anos de 2008. 'a 2010 e OS ~omponentes :' 
definidos na revisão tarifária periÓdica e~ tela. 

i' 

5. Repre~entantes do TCU compare'ceram à audiência pública realizada na'cidade' de 

Fortaleza' no dia 04/04/2007 e elaboraram relatório dei qual destaco os segui~tes pontos: . . " - . "' """- . " 

. aY a COELCE apr~sentou, pondenlçÕés ,áCerca da área de concessão da empresa'e da' 

Nota Técni~q n_O 50/200,7-SRE/ANEEL. Em relação à ~reade concess~o, destacou a quantidade de ' 

consumidores de bai~a renda da região (comco~seqüentes subsídios) e investimentos realizados 

/' ."'! ,. em "expans§ü da rede, Quanto, à N~ta: Técnica nO 50/2007, expôs as' demand~s ,contidas~a 
~~/ . ,.' manifestação sobre a proposta préli'minar da ANEEL (fls. 84 a 119 do anexo 1); , 

) 

. b) o Conselho de Consumidores da COELCE abordoLL Q interesSe dos ccinsumidor~s em 
I . ." .'," . • , .' • 

tarifas menore::>,poréril rêeriminou a carga tributária (34 % de impostos) sobre a tari,fa de energi,a 

el,~tric~. Ademais, comentou sob~e possível' abusivi~aqe dos ,mun'icípios na ,cobrança da. ta'~a de 

iluminação pública e' sobre 'pleitos diversos relacionados ao acesso de agricultores irrigantes a 

-subsídios; 

elo Secretário E~ecutivo da Defesa do Consümidor do Ministério Público sugeriu que .. .".. .""" '"" \ 

a ANEEL proibisse a cobrança de contrib,uiçã'o pe iluminação pública no b61~to expedido peja 

conc~ssio[1ária de ,energia elétrica; 

d) a ANEEL expôs as premissas é os procedimentos da Ag'ência para a revisão tarifária, 

da COELCE e apresentou, o conteúdo da Nota Técnica nO 50/2007 e o ré,súlt,ado dos dlculos do· 

reposicioriamento . tarifário. Além disso, expJicou o c~Ic~lo do Fator X e comentou ei~: efeitos I 

financeiros da Conta, de Compensação de Variação de Valores da Parcela A-CVA e o procedimen~9 
de diferimento qu; será adotado p,ara implementar a adequação das tarifas da COELS:E; 

ht~p:1 /contas. tcu.gov. br/portaltextual!MqstraD~ctimento ?p=l &doc= 1 &templ=defauit&qn:;= 17. 3/9/2009 
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" . e) diver.sos consl,Jmidores expuseram questionai11entQs relativos a: 

~' contr~t~ de comp~a de 'energia celebrado pela COELCÉ e pela Central Geradora 

Termelétrica\ ,Fortaleza - CGTF. Referido tOIJ1:rato foI considerado inadequado,' uma vez que a 
" COELCE ~epassa o montanté equivalente à energia comprada sem, a respectiva geração pela CGTF 

, - , " • I ~ '. ' . ~ , " -' 

" 

que,' Elm função dos sup~rávitshídricos atuais registrados no sistema interligado, re'stringe+s~ a, 

'comp'rarno mercado~pot a quantidade de energià a ser fornecida' contratualmente. Foi, e'nfatizado' 

que a 'coELÇE e a CGTF fazem parte dó mesmo'grupoempresarial e que a CGTi: adquire a en~rgia , 
'. \' o, • • _ _ 

'no mercadó por preço inferiora 50 % do r.epassado pela COELCE':Adeinais, independentemente 
- I - - o -

çleste fato; enfatizari'lm cjue outros, contratos com' termelétricqs asseguram o fornecimento ao 

Sistema Interligado Nacional, 'que é s~portado pelo, pool de distribuidoras 'integrantes d~,sist~ma; 
, - neces~idade de modi~idade' .ta~ifária 'deVido à capacidade de pagamento do~ 

, ,~Orisumidores residenciais (em sua maiori~_clQs!?ificados como ':baixa renda) e ~os níve'is. de ' 

comwometimento da economia regional (çonsumidoresindustriais e comerciais); 

-,elogios àquaiidade do serviço prestado pela COELCE; 

: preocupações acerca de eventual redução ou mesm? exti~ção de trabalhos sociáis 

. financiados pela empresa em razão da modicidadetarifária; 

"f) fpra.m ,apres'entadas contribuições na àudiência pública relativas ~" temas 

reguJatórios, em especial encargos setoriais,' subsídios ,Cruzados, aspeCtos ,met~dológic(js da 

, revisão tarifária e componentes tarifários finanCeiros externos à revisão. Foi sugerido que a ANEEL: ' 

, , - reavalie a supressão do ébmponente ,Xc do 'Fator XI Referido compOflente,que 

'~xpréssa à ;avaliação dos consumidores do serviço prestado pela concessionária, inte~tava o Fator, 

" X'antes das 'alterações n? metqdologia da revisão tarifária promovida pela ResÇ>lução Normativa nO' 

234/2006; , . , , 

- avalie e' considere a efetiva aplicação de"planQ de· inve'stimentos homologadó na' 

revisão tarifária anterior 'parafins. de estabelecimento çlenívei~ de investimentos na revisãO' 

vihdoura; 

- não considere, nos cOl11pbnentes tarifários financeiros externos à revlsao de 

passivos, as ~ubvenções a irrigantes,'e a' reclipe'ração de descontos concedidos na tarifa \ de' uso do~ 
sistemas elétri~os de t~ansniissão ~ de distribuição para empreendimentos hidrbelétricoi e, de 

• . I' -. 

, fontes: alternativas com' potência instalada, inferior a 30 MW, os quais foram disciplinados pela 

Resoluçã0 Normativa da,ANEi:l no 77/2004; 

, - adote' curva, de diminuição - de perdas' regulatóriasem níveis 'similâres às 
. 'o. 

h~mologadas no ,primeiro ciclo,; 

- não cobre ,o passivo da revisão tarifária extra6í-din~ria devido, ao diferimento do 

preço da energia comprada da CGTF; 

g) as distribuidoras, por sua vez, solicitaran:: 

-, o reconheci[l1ento dos, custos de 'estruturas ,implantadas visando,.à contenção de 

, - o estàbelecimento de padrão para cálculo das receitas ,irrecuperáveis em função de 

.r . curva de pe'rmanência de valores considerados pela concessionária como não recwperáveis; 

, " , ,- 'a rec~nsideração da participação ,dos materiais nos ativos' das empr~sas 
distribuidoras (Parcela B); 

,. - ã',publicação de metodolo~i~ definitiva da empresa dé referência; 

- a'implantação ,de banco de dados referenciados para obtenção, de, custos 

, operacionais; , , 

, . - o reconhecimento de' equipes de manwtenção' com composição mínima prevista 'em 
, normas ~e segurança. . ' i 

. http://c(;mtas.tcu. gov, br/portaltextuallMostraDocul1).entó ?p= 1 &doc~ 1 &templ=détau1t&qn=.l 7 3/9/2009 
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6. No, que conc,erne 'à análise do Primeiro Estágio desse acompanhamento,' (j ACE 
.. ' destacou qué: " 

a) o processo aç!ministrativci, da revisão, tarifária da .~OELCE contempla todos, os 

requisitos estabelecidos no art. 40 da IN nO 43/2002, de forma tempestiva' ,em coriformidadecom ô " . . . , ., " . . . 

pre~isto no art. 5° da mesma instrução; 

J, 

b) cabe, salientar,' particularmente,' a análise' do regulador sobre as, sugestões ... 

, élpresentadas pela Concessionária e pelos participantes da audiência púb'licéi, contida no Anexo IV 
'y '.' "-

'dfl Nota Técni.ca nO 89/2007, que apre~e'nta :as bases' técnicas para a edição da' Resolução 

Ho'mologatória nO 457/2007 (fls. 271 a ?86do AneXo' 1). Ta~bém merece. destaque o Voto do 

Diretor Edvaldo Alvesd,~ Santana (fls., 287 a 292 do Anexo 1),' que foi submetido à Diretoria 

Colegiada. da ANEEl, para fins de homológação da revis~o tarifária ecm que o regulador' comenta 

acerca da 'aceitação ou não, dos principais, pleitos tanto da concessionária quanto dos demais 

participante? daaudiênci~ pública., Essa respósta 'aos comentários e c,ontribÚições r~cebidas ria 

aud'iência púb'lica está condizente com o determinado no Acórdão nO 200/2007 - Plenário;' 
, , '" r 

c) a Nota Técnica ria 50/2007 apresenta alterações na meta das perdas, regulatórias~ 

que passou de 12,6,4 % para 13,02 %,' as quáis se justificam pela ANEEL' haver retificado os 
, . I " " . , ' , ' 

patamares de metas de perdas téchiq'ls e não-técnicas (fi. 127v do anexo 1), em' deco'rrência da 

reávaliação do impacto do Programa Luz ~ara Todos sobre ~s perdas previstas; , 

d) I o balanço energéticO apresentado contempla, o recalculo, das sobras. físicas 

'{reconsideração de combras de energia), tendo\passado de 394,263 MWh para J45.914 MWh.A' 
. " . ~ . 

valora'ção média, passou de R$ 70 i 18/MWh para R$. 69 ,82/MWh; 

e) em relaç~o"à c6mpra de energia elétrica, a Nota Técriica nO 50/2007 aumentou a' 
. . . . . .,' 

estimativa perliminar de R$, 777.768.277,42 (fi. 10 do anexol)'para R$ 787..740.612,89 (R 1.29v ,- . ., -

do anexo i). As principais alterações' entre as quantidades de energia compradà e as tarifas de 

, compra 'da energi.~' ap~esentada;' na proposta· preliminar e na Nota Técnica nO 50/2007 foram o 

valor da tarifa' considerada para, p contrato c?m p.arte relacionada, que passou de R$ ~60,27 /MWh 

para R$163,53/MWh, os valOres das tarifas considera'das para a'lguns contratos resultantes de 

leilões c!e energia, que passaram d~ uma média de 'R$ 157;26/M~h para R$ 160;43/MWh, ~' a' 

quantidade de energia. oriunda do Proinfa, que passou de' 76.052 MWtl 'par~ 110.328: MWh; , ' 

I' f) considerando a necessidade de conhecer as relações contratuais e as, ações do 
" ..', " .' 

reg'ulador, realizóu;se, , durante' a análise do segundo estágio, diligência à' ANEEL para qbter 

J:esçlarecim~ntos relativos ao, contr~to de compra 'de ene~gia celebrado pela COELCE, e pela CGTF; 

. g) a ,partir' da' atualização de. alguns valores pr()visórios de 'encargOs; i'l ANEEl,., 
, I 

recalculou na Nota Técnica nO 50/2007 o montante de. encargos tarifários setoriais (incluindo 

'encargos de uso da rede b.ásica 'e de conexãó referente às dem~is instalações de tran~rnissã~), 
:. .,'. 

tendo sido alcançado o valor de R$ 191.041A38,62. Posteriormente, esse montante fói reajustado 

'em função da homologação das Resoluções r~ferentes aos encargos com ONS, Rede Básica e CCC, 

I, com vigência ~ partir da data do, reposicionam~nto ta'rifário e dos valores dos encargos RGR, 

TFSEEE; Conexão' e Compra' de Enérgia Elétrica tampém concatenados:' na datad~, 
reposicionamento tarifário; 

. h) a COELCF deferiu solicitação' da Associação Brasileira de Distribuidores de 'Energia 
. ·1 ~. . 

Elétrica (ABRADEE) em, relação à estrutura ótima e ao custo de capital', definida na Resolu,ção 

Normativa nO 246/2006. A ABRADE6, pleiteava, desde janeiro de 2007, 'aperfeiçoamentos no 

cálculo da estrutura ótima de capital. Em 27/03/2007, a ANEEL, publicou a Resolução N9rmativa nO 

259, por meio da qual alterou a estrutura ótima de capital e o ,custo de capital a ser utilizado-..oo ." . ... . . 

segundo ciclo de revisão tarifária. Assim, o Custo de Capital Médio Ponderado (yvACC) passou de 

9,98 % p'ara 9,95,%. Por terem c>corrido post~riorment~, eS,sas 'alterações h,ã0 fora'm inc,orporadas 

http://contas.tcu.gov.br/portaltextuallMostraDocumento,?p=l&doc= 1 &Ú:mpl=ddault&qn=17 ,3/9/2009 
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, , à NotaJécnica 'na 50/2007, porém fqramr~latadas pela ANEEL na AUdiênc,ia' Púplica 

na 4/2007 e integraratn a revisãq tarifária homologada; 

\ i) ~ Resolução Normativa ria 234/2,006 estabeleceu que a ,base de re~üneraç~o ser~a 
calculada considerando o,sativosimobilizados em serviço a 'serem identificados pela concessionária, 

p~r m~ici de a\faliação efetuada p~:>r empresa cadastrada junto à ANEEL Como, a' COELCE_.ainda não 

apresentou a avaliação dos; ativos estabel~cida ,na R~solução, a proposta p~elimina~ ap'res~ntp~ um, 

valor prOVisório para a base de remuner~ção utilizando valoréscontábeis. Considerando que a 

proposta apr!,!sentada paraconhecim.ento ê discussão pelos ~onsumidores' n~ audiência pública é a ' 

proposta preliminar, seria 'interessante queós cálcuios e! as bases constante? 'dessa proposta ,se' 

situassem:o mais proximo possível dos valores_a serem homologados;' o 'que conferiria, maior 
. 'I . 

tral)sparência ao prOéesso de r~vísão; , _ 

, j) 'a ,COELCE apresentou valores dlstintps da 'q!Jota de depreciação' ,em função da ,taxa' 

média' de depreciação pleitea,da'de 4,52 % (resultado da média entre a taxa 'média de depreciação' 

d;:i base blindada de 4~S5' %- e ~. taxa rriédia das adições "dê 4,48 %). Na Nota Técnica na 50/2007, 

a ANEEL manteve a taxa proposta média de 4,43 % (fI. 139v do ,a nex.o , :!-) .. Como essa taxa se 

aplica, ,ao ,cálculo " da - base de r~muneração e' est~ . diretamente, associa'da 'aos ativos 'da 

Concessionária, a quota dé depreciação apresentada também é pro'vis6ria; 

, k) a~gUmentahdo (:JU~' o mod,elq básico dq empresa de referência a ser utilizado no " 

'segundo ciclo d~, revisão tarif~ria e previsto na Resolução Normativa na 234/2006 ainda I não foi 

consolidado pela ANE:EL, a Concessionária solicitou' o recalculo dos custos operacionais daemprE1sa c 

'de referência, considerando, o crescimento do número ~e' cOrlsumidores da área de c9ncessão' 

desde a última revisão, o crescimento das instalações físicas, as melhorias da qualidade do serviço, 

a' proporção r~al ae consu~idores localízadós em área urbana: e rural, a estrutüra ,de combàte 'a 

perdas e ' inàdimplência" as ,exigências normativas quanto à segurança' no, trabalho com risco' 
, ~ ! . ., . -' , - -. - . 

,elétrico (a,NR-,~O exi,geno mínimo dois operáriOS), os encargos adicionais de pess,oal e a lavagem 

de isoladores em áreas com alta salinidade; 

I) a Agência reviu a proposta preliminar e apresentou, na Nota, Ticnica na, 50i2007, , 

~'ustos operacio~ais ~fic,ientes no m6,ntante deR$ 316.614.467,67 (superior em cerca de 6. % ao 

vaior constante da proposta preliminar) e perdas de receita irrecuperáveis no montante de R$ 

11.517.051,34 67 (oval'or constanted~ proposta preliminar,er~ de R$ 4.658.575,65). ,Hbuv'é 
• ,_ - '" . , - ).' I' ' -, 

aumento do percentual atril;luível 'a perdas CD,m receitas irrecuperáveis, que pas,sou de .o,2q % na ' 

proposta preliminar p'ara, 0,50 % na Nota técnica na ;50/2007 (fi. 134v do ané~o- 1). Apesar de : 

alterar o perc~ntual atribuível a receitas irrecuperáveis, a AN'EE:L '~inda considéra es~e índice como . - ' ," . . 

provisório; 

m) ~ntre as variáveis que Jntegr'am - o cálculo da componente Xe do Fator X, 

des'tacam-se as projeções de investiment~s; A [llétopologiéi, prevista na R:esólução Normativa na 
. - -. - .. I 

. ,234/2006 e aplicada nesta revisão (fI. 194v do anexo i)" prevê que as concessionárias informem 

_ os planos d~ ilwestimentos em distribuição '~ subtrans~issão, Á ANEEL 6s analisa' de ~cordo co~ o' . " . - . ,. - . -

histórico: de invE7stimentos, 'com o' auxilio de ,ferramentas específicqs. Não há,' no entanto', 
•• '. I ' • 

retroalime'r)tação da difer~nça entr~ os valores programados de i':1vestimento e 0,5 efetivament~ 

investidos n~ 'cálculo do Fator X da próxima' revisão tarifária. Como o Fator X não está "as~ociado 'à, 
'gestão' maiS"~ficie~'te da Conc~ss.ionária",' mas ao crescimento d~sta', 'vislumbr?u-se a necessidade 

, , ,de identificar, por meio de inspeção, corno a ANEEL considera, no novo patamar regulatório, dê' 
- . I . , 

investimento, a efetiva' realização dos, investimento? programados pela, ~Col)t:essioriátia e 
, 'J 

,reconhecidos'pela Ag~ncia durante a revisão tarifária' anterior.-

7. Em relação ao se'guri,go estágiO, o ACE ressaltou que: , 
- . ' ',(. . . -

a) de, acordo com o art. 40 ,Il,' da IN TCU na 43/2002, Integram o segundó estágiO a 
\ ' , t-

, h~tp:1 1 contás, tql'J~OV, br/port~I,~extual!Mo~tran'ocuménto ?p= 1 &do6::: 1 &templ=default&qn= 17 3/9/2009 . ' 
,I 
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. segunda nota técnica, as planilhas de cálculo que dão suporte'à decisão. finál da 

. ANEEL sobre a revisão tari'fária,even~ua'is fatos relevantes e,o ato de homologação da~ tarifas; 

. b) em março ge 2007, motivada por solicitação de representante de agentes do setor' 

elétrico" a ANE~L alterou, ain..da com base no método do Custo Médio Ponderado, de Capital 

;- . (Weighted Average Cost ofCapital·- WÁCC), a estr:,utura ótima de capital e o custo de ca'pital a ser 

aplicado no segundo ciclo de' revisão tarifária p~riódica das concessionárias de' distribuição de 

enerQi'a' elétrica. Dessa for~a"a Resolução Normativa nO 246/2006 foi alterada pela Resoiução 

Normativa rio 259/2007. O custo de capital médio. ponderado nominal' a ser incorporad~ nessa 

reVisão tarifár!a corresponde a 12;81%!:! o custo dé capital médio ponderado real corresponde a 

. 9,95%, como' se observa no Quadro 2 abaixo: 
. ,. 

QUADRO 2 - CUS!O DE CAPITAL MÉDIO PONOERADO ('WACC), RESOLUÇÕES 

NORMATIVAS ANEEL nO 259/2007 e nO 246/2006 

Componente Resolução Normativa nO 259/2007(vigente) Resolução' Normativa .no 

246/2006(revogada) . 

56,20 % 

Estrutura de CapitalCapital PróprioCapital de Terceiros 42,84 %57,16 % 43,80 % . 

Inflação Americana 2,60 % 2,54 % .. 

Custo de Capital PróprioN,ominaIReaI16,71 %13,75 % 16,50 %13;61 % 

Custo de Capital de TerceirosNominalReal14,97 %12,'060/0 i4,9T%12,+2 % 

'Custo Médio Ponderado WACCNomrnalReal 12,81 %9,95 % 12)8 %9.;98 % 

c) Por meio da Resolução Homologatória nO 457" de 18/04/2007, a ANEEL homologou 

o r~sultado provisório da segunda reVisão tàrifária de fornecimento de energia elétrica, da COELÇE. 

(fls. 277 a 2a2 do anexo 1). O reposicionamento tarifário da COELCE foi fixado em '., 6,35%, s.endo 

-7,20% relativo à revisão tarifária' periódica' e 0,85 % 'aos componentes tarifários externos' à 
.' , . . 

revisão ·tarifária. Referida Resoluçãoe~tabelec~u" entre outra~ disposições, que esse percentual é 
provisório e que o valor definitivo será estabelecido após a definição da quota de reintegr,ação e da 

base deremune~ação regulatória, nos' tE1rmos do disposto na Resolução 'Normativp nO~234/2006 ... 
, Determinou, ainda, que a eventualvariaç§o da Parcela B', decorrente da diferença entre 6 

percentual. provisório e· o definitivo, será corrigida no reajuste' tarifário anual de 22/04/,2008: ,Em .' 

. ,relação ao Fator X, fixou o componente Xe em 2,82% a ser aplicado como redutor, em termos' 

re~is, da Parcela B no~ reajustes' tarifár:ios subseqüe'ntes de 20Ó8 a 2010. 'Nesses reajustes 

'. 'tarifários, tendo por base a data , contratllal. de 22/04, também. se~á calcUléJdo o respectivo 

componen'te Xa., O percentual do Xe homologado também não é .definitivo, 'pois depende dos 

valores da quota' de reintegração' e da base de remuneração regulatória; 
. , . 

d) aANEEL publicou aNota Técnica nO 89, de 16/04/2007, na qual apresentou as 

bases técnicas da Resolução Homologatória nO 457/2007. O reposicionamento tarifário da COELCE, . . . . . , 

. calculado considerando os valores apresentados no Quadro ~ abaixo, alcançou o índice de - 7,20%; 

Além das parcelas integrantes dQ reposiciohamento tarifário homologado, o Quadro em tela contém 

os valore's propostos na Nota Técnica nO ~Or2007. 
Quadro 3 - Comparação do reposicioriamento tarifário entre o primeiro. e o segundo., 

'I ',' ; 

estágiO 

Lá Nota Técnica (nO 050, de 05/03/2007) 2. a Nota Técnica (nO 089, de 16/04/2007) 

Diferença entre as Notas Técnicas . , 

Receita Requerida R$ 1.612.604.08],07 .R$ 1.639.846.793,7~ 27.242.706,63' (1,69 

%) 

Outras Receit~s R$ 8.102.,292,51 R$ 8.102.292,51 -
ReceIta Verificada R$1.754.199.067,59 R$ 1.758.339'.247,694.141.180,10 (0;24 %) 

http://c~)fitas.tcu.gov,br/portaltextuallMostraDôcumento?p~ 1 &d.o~=l &templ=detault&qn=17' 3/9/2009 
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Reposicionamento -8,53 % ,-7,20 % 0,67 % 

" e) a Nota Técnica nO 89/2007 apresentol,J diversas alterações em relação à Nota 

Técnica nO 50/2007, nas 'Parcelas A e B, particularmente no ~álculo dos eomponentes que geram a ' 

receita requerida. As modificações n0S níveis de perda,' balanço energétic'o e estabelecimentó, 

,definitivo de encargos setoriais (fls., 209v a ,211do anexo 1). acarretaram restrito aumento da 

Parcefá A (da 'ordem de 0,1 %). Já' a Parcela B' vario~ em mais de 4% é a empresa de referê,ncia 

'aulT,leptou em 6% (fls. 212 q:214 do anexo 1). Em razãp de alteração da ,base 'de reml,Joeração 

provisória, apE!sar de a Resolução Normativa nO 259/2007 haver reduzido a taxa çle juros relativa 

'~ao custo de capital de 9,98% parà 9,95 %, a remuneração bru~a do capital foi majorada em,3% e 

a ,qu~tade reint~gração regulató~ia em quas~ 2%. Após a apuração das perdas técnicas da COELCE 

durante o ano de 2006" ~ ANEEL estabeleceu novo ' pataniarregulat~rió pontuai de perdas totais .. 

em: 12,94% (fls. 206v e 207 do anexo 1), enquanto ,a Nota Técnica nO 50/2007 apresentava o valor 

de 13,02ó/o (fI. 127'" do anexo 1). Ademais, em que pese a redução no montante de energia 

perdido, como a cota de energia originária doPROINFA também foi reduzida, o bal~nço energetico 

registrou 'diminuição em 14% na disponibilidade líquida (fi. 2,07v do anexo 1); '. ' 
. I I ( , . . _ . 

- f) 'em, decorrência das alterações ,ocorridas ha parcela B e· nos parâmetros 
'.' , . "\ .' . 

"crescirn~nto médio dos ativos" (pa~sou de 9°(°' para 11,62%) ,e "vida útil dos ativos" (passou de 2S 

anos para 22 anos) a plarcela'Xe aumentou ,de 1,355 % para 2,82 %; 

g) segl,lndo a Resolução ['Jormativa nO 234/200'6, a 'ANEEL deveria disponibi'lizar a 
. .." . . \ . , . 

metodologia para avaliação e definição dc;>s percen~uais a serem r.econheciqos como receitas 

irrecuper.áveis, por concessionária ou conjunto de concessionárias" antes do início do !?egundo ciclo 

de revisão. No ent~nto, o percentual de perdàs ,irrecuperaveis admitido na revisão tarifária ainda é 

provisório. 'Às revisões tarifárias~o;'stituem um processo., complexo~ no âmbito do.qual nem tódas 

as irifor~ações necessárias ao resp~ctivo acompanhamento são apresentadas em nível, det~lhado. 
C~nsiderando as' prerrogativ~s estabelecidas pela L:.ei nO 8.433/1992 e pelo' Regimento Interno do , 

TCU"realiiaram~seduas diligências,p~r me)o doSÓfício's-T-CU/SEFID nO 1.0,72/2007 (fls. 17,~ Ü3) 

e rio 1.144/2007 (fI. 42), e uma inspeção junto à ANEEL para obter esClarecime'ntos'diversossobre ' 
, • • -, • . I 

a revisão tarifária da COELCE. A primeira dilig,ência' visou esclarecer a existência de contratO de 

, compra de, energia, firmado pela COELCE' e pela Central Gerador:a Termelétrica Fortalezá - CGTf 

com repasse fillanceiro equiv91ente ao montante contratado de energia elétrica, sem que houvesse 

, ~ "efetiva geração de energia por part~ da' ~GTF, fato registrado durante audiê(lcia pública. Já a 

segunda diligência almejou identificar mecanismos de c-ontrole e fiscalização sobre as informações 

prestadas pelas concessionárias ,àANEEL o's mercados c,onsumidores eo componente "outréjs 
• .' ~ f _,' , • 

receitas". ,A inspeção, por sua Vf;:Z, foi realizada com vista'sa esclarecer dúvidas quanto ao estagiO 

do processo dê definição da base de remuneração ~egulatória' e do modeto de er)1p'resa' de 

referência (~àmbém homoioga,da em caráter provisório na Resolução nO 457/2P07). TÇlmbém foram 

averiguados ,os níveis de investimentos programados e realizados, o índice de aproveitamento' e o 

cálculo do custo médio ponderado'de capital antes dos impostos; " 

h) entre 'os contratos de compra de energia d~ COELÇE, destaca-se aquele firmado \ 
/ . , ' 

com a Central Geradora Termeléhica Fortaleza - CGTF! que,' para o anb-teste çlarevisão tarifária ' 

'do segund,o ciclo, prevê 'o fornecimento de 2.695.537 'MWh ao custo total de R$ '432.090.069,97. 

Esse contrato representa cerca de 35%, da quantidade! de energia q ser comprad,a pela COELCEe 

'55,2% dos custos decorrentes' dessa compra. O preço da energiélcontratada com a CGTF, e 

repassado à estrutura de custo da COELCE correspbnde a R$ 160,30 por MWh (incluindo parcela de 

'R$ 13,30 por MWh relativa à compe,nsação de desconto dado, no valor da tarifa da usina no período . . ."'),, 

de abril de 2005 a março de 2007' - fI. 20~" do anexo 1). Jáa média de. preços dos' contratos 

célebrados pela COELCE em ambiente regulado, correspbnde a R$ 70,31 por MWh; 
, ~ • r • 

" '\ 
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'. i) visando esclarecer dúvidas relativas ~ dispo~itivos. -legais que fundamentam a 

· compra de energia pelas partes relacionadas na r~visão tarifária da CO{:LCE{ à apropriação 'dos 

preços estabelecidos no contrato sem a real' gerÇlção pela, CqTF e a mecanismos previstos no 

contr~to firmado pela COELCE.e pela CGTF e adotados pelo regulador{ 'com o objetivo de' 

resguardar a modicidade tarifária{ expediu-se diligência à ANEEL. Em re~posta; por meio do Ofícioi 

. nO 1?8/2Q07-DR/ANEEL (fls. 28 a'30){ a Agência Reguladóra apresentou os dispositivos legais que 
- \ ..... j I , 

fundamentam a compra de energia com partes relacionadas (Lei no 9.648{ de 27/05/1998{ e 

.. Resoluções' ANEEL nO 22{ de 01/C:l2/20?1{ rio 278{ de 19/07i20~0{ ~ nO 486{ de .29/08/2002);,' 

j) o Decreto. nO. 3.371{ de 24/02/2000{ estabeleceu o Progr.ama' Pr:ioritár'i9 de 

Termeletric~~ade na tentativa de minimizar a crise de energia elétrica'que'o país sofreu em 20Q1.- O 

art. 2° des~e decreto estabeleceu que: 

"as usinas termelétricas{ integrantes do Programa Prioritário de T~rmf!letricidade-:PP-C 
farão jus às seguintes prerrogátivas: '. . , 

.. . - \ . 
I .., garantia de suprimento de gás natural, pelo prazo de até vinte anos{ de acordo 

com as regras a serem estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia; 

II -garantia da aplic~ção do valor río~mativo, à distribuidora de 'energia elétrica{ por. 

u~ período de at~ vinte 'élnos/ de·acord~ co~ a regulam~nt~ção da Agênci~ Nac'ional' de Energia 

· Elétrica -ANEEL; 

- III - garantia pelo. Banco Nacional d~ Desenvolv·im~nto. Econômico e Social - BNDES 

· de acesso ao Programa de Apoio 'Financeiro a Investimentos Prioritários no Setor.ElétricoJl
; 

k) 6 limite de repasse do preço livremente negociado nesse. tipo de contrato bilateral 

parCl as tarifas de fornecimentQ{ por' meio do "valor normativo"{' consta da Resolução nO 2-2/2001. 

· Em algumassituações{ o preço ele repasse aceito ,age como um bonificadôr ao per(llitir que seja 

'repassado à,s ta'rifas valor superior ao contratado{ como previsto na art. 3° ( p, "f" e "g" dessa 

Resolução, verbis:' , 

"Art. 3° O Irmite de .repassa. das com'pras de energia eléti-iça realizadas no período de . 
· referência será c~nsidéra~o de,'acordo com' 'os procedimentos esta'belecidos a s~guir: '. < , . 

[ ... ] 
II - o preçó de repasse será estabelecido da seguinte forma: 

.. [ ... ] 
, , 

f) quando ,o valor de PBi for menor que 0,9 x VNí" e maior ou igual a '0,85 .x VNi{ o 
valor de'PCEi será igua'l a 0{5 x PBi +' OA6 x Vni;~' . ;' 

g) quando o valor dei PBi for menor que -0,85 x VNi, o vaiar de PCEi será igual a W885 . . . 

xVni. , ,~ 

Em que PCEi ;" p'reço de repasse da càmpra de energia ,elétrica relativa ao contrato . 

bilateral ';i" livremente negociàdo, nas condições vigentes na'data do reajuste em processamento e -

na data do reajuste anterior, conforme .dispost.o no art. 3° desta Resolução e expresso em 

R$/f\1Wh; PBi é o preço da comprá de energia elétrica r~alizada, no período de referência, por meio 

do' contrato bilateral "i" livremente ne.gociado, o qual será expresso em R$/ MWh; e VNi é o Valor' 
I, . , 

Normativo, vigente na época da contratação do contrato bilateral "i" definido pela ANEEL{ expresso 

em R$/MWh; 
k) apesar de a Termofortaleza haver iniciado sua operação somente em dezembro de . . . 

2003, com previsão de vigência de contrato de fornecimento por 20 anos, a Resolução nO 23 da 

Câmara de' Gestão da Crise de Energia Elétrica' conferiu as' prerrogativas do IWT às obras f que 

cumprissem os condiCionantes por ela' relacionados. Dessa forma, por cumprir esses 

condiçion'anter, a Termofortaleza impl'antou uma' termeiétrica abrangi'da pelo PPT; 

_. I) a Resol\-lção ANEEL nO 278/2000. facultava 'às distribuidoras de energia elétri,ca o 
, . 
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auto-suprimento, ou seja, a compra de energia com empresas vinculadas ao mesmo 

. grupo empresarial para atendirriento de seus consumjdores cativos até o limite de 30% da energia 

co;"ercializada. Porém, o art. 7~, § 3°, dessa 'rrie~ma resolução estabelecia que "até '2012,' o 

montante de energia elétrica prod~zido p.or usinas 'tetmelétricas que iniciem sua oper~çãoem2001 
ou 2002 não será considerado no limite de awto-suprifnento das empresas de dlstribufção" .. 

Posteriormente, a Resolução ANEEL nO 486/2002 ampliou o prazo para início de operação de' usinas 
, , . 

int'egrantes do PPT até 200.4 e excluiu os montantes contratados com' essas usinas do limite de 

-. auto-:suprimento até 2014. Portan~o, pelas Resoluções' ANEEL nO 278/2000 e nO 486/2Ó02,e 

plausível que uma distribuidora firme contratos de compra de energia ~xclusivam'ente dentro do 

próprio grupo empresarial, o que' pode gerar problemas de transparênda; 

m) o contrato de 'compn;1 de energia em tela foi firmado pela COELCj: ,e pela CGTF 

: antes das mudanças no marco regulatório do setor elétrico ocorridas em 2004; tendo sido adotada 

a m',Odalidade dedisporiibi~idade, sem res~alvas em relação ~ custos fixos ou variáveis resultantes 

de efetiva geração de energia. Dada a preponderância de usinas ~idrelétricas no parque degera'ção 

brasileiro, o Operador Nacional do Sistema e a Câmara de ComerCialização de Energia Elétrica 

utilizam modelos matemáticos para állculàr o preço de liquidação de diferenças, visando encontrar' 

a solução ótima de equilíbrio entre o benefício presente do uso da água e o benefício futuro de seú 

artnazenamento, medido em termos da economia esperaàa d~scombustíveis das usinas 

termelétricas.Assim, quando há superavitna produçã9de energia hidrelétrica, o Gperador 

Nacional do Sistema não despacha um'a usina termelétrica. Em que pese não haver ,geráção de 

energia pela CGTF",a liquidação, que ocorre na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica ~, 
, . 

CCEE, realiza um balanço entre os valores devidos em dec.orrência do contrato sob ·comento·e o 

preço do' mercado. spót: Em decorrência de superavit hídrico, os preços -no mercado' spot 

. registrados nos anos de 2Q04 a io07 pela CCEE no submercado nordeste foram bem inferiores a~ 
valor contratad~ pela COELCE e pela CGTF (médias anuais' no submercado nordeste nos anOS 20'04 

- R$ 41,55 por MWh; 2005 - R$ 18,52' por MWh, 2006 - R$ 32,70 por MWh e 2007 '- R$ 94,40 por 

MWh). A CGTF, perte'ncente ao mesmo grupo empresarial da COELCE, cóntabiliza a diferença entre 

. o valor nominal estabelecido em contrato (atualmente R$ 160,3Q por 'MW!1) e o preço do mercaçlo 

spotem seu favor. Conseqüentemente, caso .os valores registrados n'o mercado spotsejam 

, sup~riores. ao valor nominal, há benefícios em -prol da COELCE;\ 

, n) situação similar foi 'constatada em' outras concessionárias,. como na 'Companhia de 

Eletricidade de Pernamb~co durante a reVisão tari'fária; que ocorreu em 2005. Nesse' cásOi após a ' 

~omologaçãodo resultado da re~isão tarifária pela Diretoria,da ANEEL~ o Ministério. Público Fed'eral 

- MPF, ~m conjul}to 'com' o Ministério Público de -Pernambuco, questionou judicialr.nente os varore's 

homolàgaçlos(Processo nO 2005.83,00.8345-6, Justiça Federal em Pernambuco). ~Em, maio de 

. 2005, por meio de Decisão Liminar[ a Justiça Federal determinou à ANEEL a suspensão dos efeitos 
, . 

da resolução homologatória que fixou os novos valores para as tarifas da empresa: AdicionalmentÇ!, 

essa decisão alterou os valores relativos à aquisição de energia termelétrica;, consignada como 

parte relaéionada, substitufndo-os pelo custà da energia hidrelétrica disponível no mercado spoL 

Eni cumprir:nento a essa decis~o, a ANEEL recalculou o reposicion~mento tarifário e homolo'gou 

outra resolução em junho de 2005. Em setembro de 2005, a referida decisão liminar foi suspensa 

pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ e voltou a vigorar o índice calcl!Úado anteriormente. Em 

. decisão de mérito, a Ju.stiça Federal acatou a solicitação do 'MPF e, atualmente,' a demanda se 

encontra sob rec;urso junto ao Tribunal Regional Federal da 5a Região; .' 

o) no . caso da COELCE, tramita lia Justiça Federal do Ceará uma ação popular 

(Proc::esso nO 2007.81.00.00'6310-3), no âmbito da qual questiona-se a apropriação' n~s planilhas 

de cálculo da revisão tarifária ·do segundocic1o da COI;:LCE·dos preços relativos ao contr<;lto ?ra sob 
. I 

, , , 
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exame; ), 

, p) esse contrato foi firmado sob á premissa de compra de ',energia livremente, 

negociada em contratos bilaterais, no contexto do 'programa Prioritário, de Termelétricas'. A COELCE 

"e a .. CGTF: pertencem ao mesmo grupo controlador (END,ESA)' e o contrato foi homblogi3dópela 

ANEEL. Com a eçlição da Lei nO 10.604, de 12/12/2002; que. buscavá estimular- a' concorrência e ~ , \ .-

,modicidade tarifária~ a aquisição de energia pelas concessionárias de distribuição passou a, 
. . . . 

subordinar-se à licitação, na modalidade de leilão. Posteriormente, o marco regulatório do setor, 

instituído pela L,~i hO 10.848, de 15/03/200'4, ~Iteroú a Lei nO 10.604/2002 e e,stabeleceu o 

Ambiente de Contratação Regulada-'ACR e o Ambiente.de Contratação Liv're -, ACL: A partir desse 

n~vo m~rco, os ~gentes·. de . distribuição' devem "garantir o, atendimento à totaíid,ade·-de. seu 

mercado [catj\(o], mediante contrata.ção regt.iiad~". A ,compra nesse ~mpiente é ,realizada por meio' 
de leilões, promovidos pela ANEEL;- " ,'" ' .' 

q) no modelo atual, instituído pela Lei nO 10.848/2004 e, regulamentado. pelo Decreto 

nO 5.163/200( o.s.~ontratos d'e comercialização de energia noamb!ente regulado, podem sei­

celebrados sob a modalidade de quantidade ou dispohibilidade de energia elétrica. Nos prrmeiros,o 

'gerador é re'sponsáyel por todos os custos e riscos do' negócio (é responsável pela aquisição do 

combustível para, geração, por todos os cüstos variáveis) e é remunerado peJa energia 

efetivamente entregue ao sistema. Já na modalidade de disponibilidade de energia elétrica, há 

previsão de' pagamento do custo fixo', independentemente de ge'ração, o qual expressi3 o custo real 

de disp~nibilidadepara o sistema', e do custo' variável, somente quando da efetiva ,geração de 

energia elétrica. Dessa forma, os riscos' e também os benefícios· decorrentes da variação da 

produção sã,o repassados aos cO,nsumidorés regulados de formà transparente e justa para todos os 

atores envolvidos. Já o contrat,o em discussão é por disponibilidade indiscriminada e não adere a 

'nenhuma das modalidades -estabelecidas' no noyo marco regulatório.' Cç>nforme o histórico de 

, médias de preços anuais no submercado nordeste nos anos de 2004 a 2007 citados anteriormente, 

6 consumidor 'tem sido' .onerado por e~ta apropriação inadequada e o grúpo empresarial detêntor 

d,a CGTF e, ,da'COELCE tem incorporado lucros extraordinários'; 

" r,) em que .pese aconf~rmidade dos c~!ltratos com os regulamentos' então vigentE!s, 

, observa-se que na relação contratual entre a COELCE e ,a CGTF há inconsistência no desempenho 

das f~nções çl~', Agência Reguladora, q~e deve, entre outros' ~bjetivos, buscar a eficiência n~ 
,mercado.' Nesseséntido, a Cláusula Sétirria do contrato de co~cessão de distribuição' de energia 

E!létrica da c(JELCE estabelece que "a COI~KESSIONÁRIA' obriga~se a obter a e~ergia elétrica 

requerida pelos' usLiárioS ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponíveis, quando 

comparado com os custos observados no contexto naci'onal e inter,nacional". Portanto, ,d ANEEL 

deveria' ga'rantir que a Concessionária efetivamente comPrasse energia ao menor valor possível,' 

resguardando, portanto, a modicidade. tarifária. Aduz-se que a modicidade'tarifária na prestação de 

serviços pÚQlicos é tratada em diversos ,dispositivos constitucionais e legais, como nos arts. 75 da ' 

, Constitúição FE?d~ral de 1988; o~da Lei 1)08.987/19~5 e 2.-0, Ie V, da Lei nO 10.848/2004; - , 

s) os contratos de compra de energia realizados no cont~xto do Programa Prioritário 

. de Termelétricas aprE:isentani duas particularidades. O apagã() c0nfi~urotJ Um período de exceção 

no mercado brasileiro de energia elétrica, porém esses contratos foram celebrados' Com preVisão de 

duração de mé.dio eJongo prazos, sendo 9Ué a vigência do contrato, celebrado pela CQELCE e pela 

ÇGTF é de 20 anos. Ademais, tais contratos foram celebrados em um momento de tranSição do 

modelo do 'setor elétrico, que substituiu' a possibilidade de contratos bilaterais pela compra de 

energia no mércadoregulado por ~eio de' leilões de' energia. ;Dessa- forma, a atipicidade 

'conjuntural do apagão e as normas então vigentes para celebrÇlção de contratos entre partes 

relélcioriadas contribuíram para a contratação da compra de\energia entre a COELCE e a CGTF em 

,http~/Ícontas.tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?p=l&dóc=1-&templ=default&qn=17 3/912009 
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uma modelagem pouco objetiva; 

t) "ds contratos de energia, por razões técnicas> não são contratos de entrega física 

de mercad9ri~,' mas c6ntratos de garantia de entrega ou. instrumentos meramente financéiros" em 

que .inão é' possível g~rantir que um détermin~do produtor entregue energia", mas que "a energia 
I . - . , . .' . . . .. . 

, sera entregue mesmo que produzida por outro, gerador" (fi. 2S). Contudo, a ANEEL tem a 

,obrigação legal de reavaliar tal arcabouço normativo, bem como o contrato elTl tela, 'para buscar ' . - ' .' . . ." \ 

cumprir sua missão, de guardiã da transparência, eficiência e modicidade tarifária setorial, além de 

r~~gyardar ,~~quiííbrio e~onômico-finan.ceir.o da concessão' de distribuição de energia el~trica (em 

favo~ ou não da concessionária). Ad~máis, as termelétricas,no contextó do sistema interligado', " 

têm papel prioritário' de atuação ,vis~ndó 'à segurança desse sistema. Dessa forma,'o custo, 
• 1 \ • 

. associado aO'd~spaê:ho de termelétricas com esta função deveria ser résponsabilidade de todo o 

,sistema e não estritamente de uma concessionár~a de distribuição e; por 'conseqÜência; de seus 
, . '\. . 

. cori~Umidores. No entanto, ,nesse caso, a justa' partilha entre todos os integrantes' do Sistema 

Interligado restou prejúdicadaem razão da faculdade, então existente, de 'contratação de energia 

. entre partes relacionadas. No caso de contratos celebr~dos ent're' partes relacionadas no con'texto 

do PPTi a distribuidora podia contratar o fornecimento de energia éonsigo mesma (auto­

contratação), com regras de d~spacho, acertadarnente,por ordem de mérito d~ sistema,' porém 

com liquidação pelq preço de contrato a !?er arcada pelos consumidores vinculados exclusivamente 

à conces~ionáríá que celebrou o cmitrato. Cabe ressaltar que, :no caso da COELCE, enquanto o 
" ....' ., 

preço da energia cOr:ltratada jun~o à CGTF 'em 2007 correspondeu a R$ 160,30 por MWh, a média 
- - . , . . 

do preço de energia no mercado spotno período de 2004 a 2007 variou entre R$ 18,52 e R$ 94,40 
. - . I 

por ,MWh eó preço da energia dos' de'mais contratos celebrados, pela COE:LCE em ambiemte 
\,' ' '. ' ,'. 

regulado corréspondea R$ 70,31 'por MWh; " , 

, ' 'u) considerandóes'sa realidade e a, pei-sp~ctiva de queexístam butros casos similares 

em outras distri'buidóras, o TCU neéessit~avaliar detidamente a expressão !m~netária do v~lor' 
n~rmativo e as regras de repasses de custos coma compra' de energia elétrica para os 

consumidores cativos,' em, d~corrênciá da eventuai não observância, por pa~~' da 'An~el, , de­

preceitos j~rídicos e fático~; Assim, em sede de Represen'tação da Unidade Técnica, autuada no TC 
. . . ~ 

nO àio.655/200S-b, pretende-se avaliar a "regulamentação técn'ica dê,lAneel, que permite repasses 
'. . . I 

exce~sivos de custos frente às alternativas de menor custo existentes, em flagrante contraposição 

a'o pr'incípio da mod(cidade tarifária. Por se tratar de no~ma g'eral, a correçã(} da regulamentação da , 

Aneel sanará a impropriedade e resultqrá de imediato na adequação do repasse de custos dos' . 

co~tratos bilaterais, benefidando 'os co'nsumidores dQ país". P<;>rtànto, por já estar sendo tratado no 
âmbito do TC n,o 010.655/2008'-0, n~sse tema ~ão hàverá proposta de mérito; , ' " 

v) nos ofícios qu.e registram e aprovam o contrato de compra e venda de energia 
. ' " ' .', . . I 

elétrica 'celebrado pela Coelce e pela CGTF (Ofícios nO 45/2002-SEt:'l/Aneel, de 11/04/2002, e nO 
. -' '. \ , '. 

, 243f2002-SFF/Aneel, de 09/04/2002 - fls. 67 e 72 do anexo 3), menciona-se que os montantes 

I contratados- de energia elétrica' pela Coelce a serem reconhecidos quando, do 'cálculo do Índice de , -- " , . .,' 

Reajuste Tarifário anual (IRT) deverão ser aqueles unicamente necessários, para atender qO seu 
') \ 

mercado de referência., Logo, não será admitida nesse contrato. energia excedente à necessária 

para atender a' esse mercado, Com bas~ nos Prihcípios da EfiCiência e da Modicidade Tarifária, 

entende-se qu~ tal ,racioCínio deveria ser estendido aO cálculo da Revisão Ta~ifária Periódica (RTP). 

No entanto; isso não :ocorre, ,N.a revisão tarifária da Coelce, a energia ,contratada supera a 

necessária para atender ao seu m,hcadb, Esse· excesso de energia é considerado como sobra 

contratual (fI. 207 do anexo i), queé avaliada pelo preço médio dos contrato~ de en~rgia mai!?, 

recentes, fi~mados a pa'rtir: da ediç~o da Lei' nO 10,-848/2004, denominados Coritratos de 

ComerCializçção de Energia, np Ambiente Regulado CCCEAR)'. Ocorre quê dós 14 contratos de, 
, '-

http://contas.tcü.gov.br/portaltextualIMQstraDocum~~to ?p= i &doc=1&templ=default~qn=17 3/9/2Q09 
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compra de energia da' Coelce~ p apresentam pre'ços de energia superiores ao 

utilizado para valorar as ~obrás (fls. 208 e 209 do anexo' 1). Logo, b custo de compra de energia é 

reduzido' por um valor menor de, sobras, o que beneficia a concessionária em detrimento do 
~ . -, '. 

, ,co,nsumidor;-

, I )c) por não ha'v.er competição e(1treconcessipnárias e desde que esse custo seja 

repassado int~graln;lente para aS,~tarifas pagas pelos consumidores t a dlstribuid.ora pode não se 

preQ(~upar com 'o valor dé compra de energia para atender" seu mercado. No caso em análise, o 

consumidor "cativo" é obrigado a adquirir energia elétrica exclusivamente da Coelce.' Em face dessa' 

, falha de'mercádo (monopólio), há a necessidade 'de regularão. Por ~sse motivo, a legislação de 
concessões do setor elétrico é explicita quàntoà . , 

necessidade de a~enderaos Prinéípios da Eficiência e -da ,ÇolTlpetitividade (Leis nl} 

8.987/1995, nO, 9.427/1996 e,no 10.848/2004). Desses prinç:ípios basilares resulta um terceiro 

,princípio: o da modicidade tarifária. Sé um dos objetivos da regulação é estimula.~ a eficiência da 

firma monopolista, simulando condições que seriam enfrentadas em um mercado competitivo, e se 

o modelo regulatório em vigor tem por objetivo a busca pela modicidade ti;lrifária, não se vislumbra 

c···· 
, razão para, que a Aneel, ao valorar as ~obras que serão expurgadas do balanço energético, utilize o 

preçq médio dos CCEAR de empreen~imentos existentes, que cohstitui valor inferior aos' dos 

contrato,s bilaterais com partes relacionada$ I:! com terceiros. Assim, tendo em conta os princípios 

legais que regem a atuação da Aneel, era esperado que o valor das sobras fossem calculada!? tom 
base no ,maior preço de compra, da energia da Coeke, obtendo, com isso, um maior valor a ser' 

'subtraído da despesa',total com compra de energia. Por analogia à regra utilizada no IRT, as 

compras de energia elétrica da CGTF deveriam $er unicamente nos f!lQntantes necessários para 

atender ao mercado da Coe;:lce, de modo qUe havendo sobras no balanço energético para fihs de 

revisão tarifária, as sobras deveriam ser avaliaç/as pelo preço qa energia desse contrato. Ainç/a qu~ t 

, não fosse assim, se o critério' utilizado peia Aneel é 'de preços médios, pOr que não fazer a média , , 

ele todos os contratos de compra de energia da Coe Ice? Caso prócedesse assim, o regulador terra a 

oportunidade de desincentivara aquisição de energia por valor excessivo ou 'Superior ao preço 

médio de mercado oU do portfóliq de contratos' da concessionária, além de estimular a melhor 

gestão pela distribuid~ra dos -seus cóntratos 'bilaterais firmados, com terceiros ou partes 

relacionadas. De todas as possibilidades levantadas, a solução adbtal:!á pela Aneel é a que, mais 
• • •• 1° '. 

beneficia a di~tribuidora e mais penaliza o consumidor. Assim" sugere~se recomendar à Aneel que, 

nos processos de revisão tarifária periódica, adote me€ani~mo de valoração de sobras de energia 

compatível com os princípios da eficiência e da modicidade farifária; 

z), considerando \ a necessidade de controlé, das informações' prestadas. pelas 

concessionárias sobre os mercados' consumidores, que serve de subsídio para a estimativa do , ,. 

mt;!rcado adotada no processo de revisão tarifária, bem cO,mo sobre o componente "outras 

receit,as", promoveu-se diligência à ANEEL. A Ag,ência, por meio do Ofício nO 180/2007-DR/ANEEL 

(fls. 44 a 46), relatou que dispõe de sistemas para registro, pelas concessiof1árias, das informações 

utilizadas nos processos de reajuste e rev,isão tarifários sobre mercado de venda e fornecimento e " 

. receitas das concessões. No entanto, por tr~tar-se de mercado projetado, não realiza fiscalizações 

específicas p~ra validar os dados utilizados nas revisões t~rifárias. A receita verificada, estimada 

para o ano-teste, é resultado da a·plicaçãodas tarifas de fornecimento e de uso do sistelT)a de 

distribuiçã9, em vigor aos' mercados de venda de forri~cim'ento e de consumidores livres, também 

referenciados ao ano-teste. Em relação ao componente "outra,s receitas", a ANEEL registra os 

contratos firmé1dos pelas concessionárias que possam gerar receita distinta da pre~tação dos 

,serviços de ene:rgia elétrica, especialmente 'os referentes ao compartilhamento de infra-estrutúra, 

. porém também 'não há fiscalização sistemática; 

http://contas.tcu.gov . br/portaltextuallMostraDocumento ?p= 1 &doc= 1 &templ=defaul t&qn= 17 3/9/2009 
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" 

aa) uma das' dificuldades enfrefltadas pela regulação, consiste na assimetria dEl 

informações, disponíveis para o regulador e' o~ agentes de mercac!~. Ao envidar esforços para 

valid~r dad~s 'sobre' o consumo por classe tarifária informado pela concessi~nái-ia, a Agência terá 
• . . . -. I .' 

subsJdios para' diminuiras.incertezas do processo de regulação. Além da fiscalização; a exist~n,cia e 

.'aplicação de:penalidadescompatíveis·em caso de' irregularidades certamente diminuiriam evéntuais 

comp'ortamentos oport~nist?ls dos agentes. Tais ações poderiam serintorporadas aos -', 

" procedimentos de" fiscalizaçõe,s 'atualmente ,existentes, especialmente ~quelas' relaciónadas aos 

sU,bsídios legaIS. Portanto, sugere~se recomendar à A NI=,E L que: 
)" • '. _ / J 

, - estabeleça mecanismos defiscalizaçã,o periódica; bem comÇ> 'de punição em caso d'e 

, não veracidade dos valores informados pelas concessionárias, sobre os' dados aé 'consumo, por 

, classe tarifária, do mercado consumidor 'declarado pela c~ncéssionáriÇl a 'ser utilizado no cálcLiío da 

receita verificada;' 

-estabeleça mecani~mo!!i de fiscalização periódica, ~em como de punição em caso de 

, não vera:cidade dos' valores infÇlrmados, -sóbre ,os dados de outras receitas que não decorram,' ' 

exclusiVamente das tarifas, mas que mantêm relação, mesmo que indireta, com o serviço público 

. prestado ou com os bens afetos a sua prestação declarados pela concessioitá,ria; , 

ab) a Nota Técnica n~ 89/2007, que contém a base técnica da Resolução nO'457/2007 

que homologou provisoriamente o resultado da segUnda revisão tarifária da COELCE, nãõ reduziu o' 

cará~erprovisório da base de remuneração regulatória. Os componentes "custos operacionais", 

"remu'neração do cápital", i'quota de reintegração regulatória" e "Xe" (integrante do Fator X) estão 
- ..' . - -

associados diretamente ao levantamento dos ativos oLi da base de remuneração regulatória, 

'portanto, a definição, da 'bas~ d~ remuneração regulatória definitiva é' estratégica. Durante 

inspeção; identificou-se que a base de remuneraçã'o foi aceita provisoriamente'em r?lzão ,do exíguo 

período tr~nscorrido'entre a' publicação da Resolução' nO 234, "pu'blicada em '31/08/2006, e a 
. . .' ~ -

'revisão tarifária contratuàl ocorrida em 22/04/2007. Na data da revisão 'éontratual,a 
" f , ' 

concessionária encontrava-se em processo de avaliação dos ativos para' posterior definição- da base 
" . -' -. 

de remu'neração. O Tribunal de Contas da União, nO"ciclo, de revisão tarifária anterior, reconheceu a, 

, importância da definição da base de .remuneração r~gulatória ~ determinou à ANEEL, por meio :do 

,Acórdão" nO 1. 756/2006-Plenário, 'que ~lnos próximos processos de revisão \ tarifária ,defina 

previamente ~ val~r da base de remuneração ~ ser utilitado j,a revisão periódica" .Em sede ,de 

'reexame desta decisão, no entanto, a Corte de Contas decidiu" por meio do Acórdão nO 290/2007 -

Plenário, converter' a referida determinação em ~ecomel'idação com os mesmos termo~; 
/ , ac) a ANEEL informou quê a metodologia da empres~ de referência está em fas'e de (,.) 

,aprimoramento por empresa de consultoria, que, deveria finalizar a modelagem, até agosto de 

, 2007. É da razão, de ser ,da Agência Reguladora escolher uma solu'ção dentre uma gama' de 

alternativas viáveis e válidas, porém essa discricionariedade sofre temperamentos, pois, quando o~ 
atos finalísticos afetam direitos ~LJ. interesses dos administrados, o art., 50 da ,'Lei n. o' 9. 7~4/1:999 

exige que eles sejam motivados. Ademais, ainda que n,ão houvesse exigência de ordem legal, cabe 

, ressaltar que a motivação d0S' atos administrativos discritionários é uma tendência fr,uto da 

evolução do direito contemporâneo, sendo reconhecida pela doutrina e pela jurisprudência. Logo, 

por afetarem dir~itos e interesses das concessionárias ou dos consumidores, os atos finàlísticos da 

Aneeldevem ser motivados. Aduz-se que, segundo a teoria dos motivos determinantes, havendo 

motivação, , os, atos administrativos discricionários ficam vinculados aos motivos expostos para 

todos os efeitos jurídicos, sujeitando-se ao confronto da existência e legitimidade 'dos motivos 

/ indicados.' Existindo' desconformldade entre os motivos e a realidade, o ato é inválidQ. Assim, em 

que pese a não observância ao Acórdão nO 200/2007; em funç§o de retardo na~ modificaçÕes 

metodológi,cas e?tabelecidas na Resolução nO 234/2006, e" além disso, tendo em vista' a' .não 

, http://contas.tcu.g~v.brlportaltextual/MostraDocumento ?p= 1 &doc=l &templ=default&qn= 17, . 3/912009' 
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, , 
definiçãó' prévia 'pela Aneel da m~todologia para 'avaliar e definir os percentuais a 

serem reconhecidos como receitas -irreçuperçíveis, por' concessionana' ou' conjunto ,de 

concessionárias, sugere-se determin~r à ANEELque defina tÓdas a!? metod~logias que regerão um 

, ciclo de revisões anteriormente -ao início desse ciclo; 

ad) entre as yariáveis' que integram o cálculo do componente Xe do Fator "X, 

destacam-s~ ás projeções de investimentos. A metodologia prevista 'n<:l Resolução Normativa, nO 

234/2006 e aplicada nesta. revisão (fI. 194v do anexo 1) prevê que as concessionárias' informem os 

planos ~e investimentos ,em distribUição' e sub~ransmiss~o. A ANEEL analisa esses planos de aco'rdo 

'com o histórico de investimentos e com ,o auxílio de ferramentas específicas. Não há, no entanto, 

, retroalimentação, no cálculo do Fator X da próxima revisão' tarifária, da diferença entre os valores 
I '.' , ' 

pr<;>gramados d,e investimento e 'os efetivamente investidos., Apesar de o fator X não ,estar, 

"assoc~ado _ à gestão mais efidente ,'da Concessionária", mas ao, crescimento, desta, este 

procedimento é condizente comêl regulação eçonômica' baseada em -regime de p'reço máximo 'eni 

que se utilizam métodos pr.ospectivos" os quais não, necessariamente refletem o efetivamente 

pcorrido,' mas O desejá~el. O controle realizado pela ANEEL'sobre a aplicação dos investimentos 
, '. 

programados' restringe-se à manutenção' dos níveis de qualidade dos serviços ofereCidos pela 

concessionária e aceitos ,pelo regulpdor, porém, seria adequado que a ANEEL dispusesse de 

mecanismos tuncionais para fiscálizar e ape~ar; 
a,e) o valor dos grupos de ativos Terrenos, Edificações; .obras Civis e 'BenfeitOrias ,e I, 

,S~bestações, que constam da base de remuneração equivalem ao valor de mercado do bem, que, . 

conforme dis~osto na Resolução Normativa da ANEEL nO 234/200'6, é calcula~õ por meio do "valor 
. - I • 

,novo de reposição descontado o valor do índice de aproveitamento". Esse índice caracteriza-se 

, como o percentual que demonstra o aproveitamento db ativo n~ serviço público de' distribuição de 

I energia. Dessa forma, parte ,do valor,do ativo nã~ será considerado na base de remuneração da 

co~cessiohária. A definição 'do índice de aproveitamento na Resolução n~ 234/2006, .no entantó, 

conduz ao raciocínio de que o valor de mercado em uso do bem reflete o valor novo de reposição 

descontado do índice de não aproveitamento. Durante' a inspeçã<?, ver1ficou~se tratar-se de um erro 

d.e ,redação na Resolução nO -234/2006, prontamente reconhecido pelo Superintendente da 

,Fis~çalfzação Financeira - SFF, que de~erá ser corrigido pela Agência quando de umapn~xima 
republicação dessa R~solução; 

af) durante a inspeção, verificou-se também a consisfência da métodologiá de cáltulo 

do custo médio ponderado de capital 'antes dos 'j'mposfos em relação àquele calculado depOIS dos 

, 'impostos. Ademais, constatou-se qu~ o componente Xc d~ Fator X, que considera a s~tisf~ção dos 

clientes çom o serviço recebido' da concess,ionár:ia, n'ão ,foi suprimido da, metodologia de' cálculo 

,deste fator, mas 'seu 'cálculo está sendo readequado para o pr'imeiro reajuste periódico . ' . , \ 

_ sUQsequente à revisão, em curso. Na oportunidade, a ANEEL também foi alertada' sobre errós de 

,conformidade nas planilhas de cálculo' da revisão tarifária da COELCE apresentada cIQ, TCU 

(quantidade de subestações a serem consideradas ,na empresa de referência para cálculo da 

vigilânC;,ia; tarifa prevista para manutenção anual de hardV'/are/software em algumas 'planilhas com 

grandeza 9preser.Jtada em dólares e' ~m outras em reais; dlculo de 'depreciação em, 

,:desconformidade com' o definido peJa Agência n~s\ Notas Técnicas). Os' técnicos prontamente 

'acolheram esses apontamentos e informaram que essas, falhas seriam corrigidas has próximas 

planilhas, portant~ não se'faz necessário sugerir,determin?lção sobre essa temática. 

s. Com espeque nc::ssas considerações, o analista instrutor ressaltou que, 'a partir dá 

'análise da documentação r~lativa ao processo de revisão ta'rifária da Ço~panhia E:nergética do 

, Ceará, (COELCE), verificou-se que o processo' administrativo da revisão 'tarifária da COELCE 

contempla todos os requisitos formais estabelecidos na IN' nO 43/2002. No entanto, a ANEE~;. 

http://contas.tcu.gov.br/portahextual/MostraDocumento ?p= L&doc::::1 &templ=dêfault&qn= 17 . 3/9/2009 
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'a) homologou provisoriamente a parcela relativa a receitas irrecuperáveis em fun~ão 

denão haver'definidÓ previamente a metodologia para avaliação e: definição desses percentuais; 

b) não p,ossui mecanismos, de fiscalização dos dados relativos à composição do,' 
. .,'. 

mercado con'sumidor, das con,cessionárias e\ à receita auferida, que são informados por estas 
• • - " L ..... 

,pedodicamente, bem como sobre outras, receitas que' não decorram exclusivamente das tarifas', 

mas qU,e mantêm relação, mes,mo qu~ indireta, com o serviç~ public~ prestadO .ou com os 'bens 

afetos a sua prestação, com mecanismos de punição em caso de não veracidade d,os vàlores 

informados; 

c) mantém a homologação de contrato entre partes relacionaClas sem o devido 
" 

resguardo do equilíbrio econômico-financ~iro; " 

d) não definiu as metodologias a sérem utilizadas anteriormente ao início, deste ciclo 

de revisão tarifária. 

, 9. Em ra'zão ~o exposto, com fulcro no 'art.' 250, incisos II e IÍI, dó Regim~nto Interno 

do TCU, o analista propôs: 

a) deterl!linar à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL que defina todas <,!S 
.'. . 

metodolo,9ias que regerão um ciclo de, revisões anteriormente ao início desse ciclo; , 

, , b) recomeridar à ANEEL que: 

- nos processos de revisão tarif~ria peri,ódica, adote mecanismo de valoração de 

sobras de energia compatível ,com os princípios da efici&nciae da mopicidadE;! tarifária; , 

'"" estabeleça mecanismos de fiscalização periód!ca, bem como de punição em caso de -

não veracidade dos valores informados pelas concessionárias, sobre os dados de consum0
1 

por, 

classe tarifária, do mercado C-Or1sumidor declarado pela concessionária a ser utilizado no cálculo 'da 
-.' .... 

recejta verificada; " 

- estabeleça mecanismos de fiscalização periódica, bem corhp de p,unição em caso de , 

'não veracidade dos valores i nform,a d,os, sobre os dados de 'outras receitas que não decorram 

exclusivamente das tarifas, mas que mantêm relação, mesmo que indireta, com .o serviço públiç:b 

prestado ou com os bens 'afetos a sua prestação declarados pelaconce'ssionária; , 

c) arquivar o ,processo de revisão tarifária dai Companhia Energética ,do Ceará­

CÔELCE por já ter cumprido formalmente os objetivos parÇl os quais foi constitLiídq, sem, contudo, 

desobrigar a Aneel"de everitualment~, rever os procedimentos ,adotados ne'ssa ~evisãQ tarifária, em 

razão do julgamento de Qutros processos rel,acionados com este ciclo de revisão,. 

10, O 6ir~tor da P DT da Sefid e o titular' daquela Secreta'ria manifestar~m SUa' 

concordânc1a com essa propost'à, 

, É ó Relatório. 

VQto do Mini~tro Relator 

( , 

I 

Trata-se do acompanhamento do processo de revisão tarifária periódica da 

Companhia Energética do Ceara ,~ COELCE, con,çessionária que atende aos consumidores do, Estado 

'do Ceará, no âmbito do segundo ciclq de revisão tarifária conduzido pela Agência Nacio("lal de 

Energia Elétrica - 'ANEEL. O acompanhamento 'de revisões tarifárias periódicas dos contratos de' 

concessão dos serv,iços de distribuição de energia elétric,~ 'po'rparte do Tribunal de Contas da União 

está disciplinado na Instrução Normativa nO 43/2002. 

2. ',Em conformidade cOm a citada Instrução Normativa TCU nO 43/2002, o 

acompanhamePlto dos processos. de revisão tarifária é dividido em três etapas: exame preliminar, 

primeiro e segundo estágiOS. No exame preliminar, são avaliÇldas as questões comuns a todas as' 

revisões tarifárias. Já no primeiro estágio,são analisada~ as propostas provisórias de revisão 

tarifária. Finalmente, nosegundo estágio, avalia-se a revisão definitiva. _ 

3. Inicialmente, a Aneel estimoLi uma redução de 12,81% rias tarifas cobradas pela 

http://contas.tcu.gov.br/portaltextu,allMostraDocumento ?p= 1 &doe= l &temp}:=default&qn= 17 3/9i2009 
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Coelce. Ademais, o' Fator X, .a ser ;abatido nos reajustes tarifários anuais 

subseqüentes, foi fixado em 2;65%. Após ,analisar as sugestões encaminhadas pelos interes~ados, 

inclusive pela concessionária, a agência reguladora alterou, esses valo~e~ e passou a prever: uma 
redução de 8,53%.' . ,.... " , '. 

, 4. P~r fim, após uma nova rodada de audiências públicas e recebimento de sugestões, 

á Aneel, por meio da sua Resolução Homol?gatória nO 457/2Ó07,' detel:mfnou üma redução de 

6,35% nas tarifas e fixou o Fator X em 2,82%. ." 

. 5. Friso que os ín~ices acima citàdos ainda são provisórios, uma vez que os val,o'res 

das perdas técnicas e comerciais e da base de' remuneração regulatória, que desempenham um 

papel 'relevante na' estimativa desse~ índices, foram fíxados de forma ,provisória pelo ente 
. regulador: _ ' ' . , ' . ,... . 

6. Após compulsar os presente? autos" constatei que os procedimentos iildotados. pela 

Aneel foram regulares. Contudo, entendo necessário tecer algumas con~iderações a respeito' de 

alguns proce.dimêntos. que podem ser aperfeiçoados por meio 'da implementação dás 

recomendações sugeridas pela zelosa Sefid. 

7. Quando aprovou ,o 'contrato de compra e venda de energia elétrica celebrado pela 

'Coelce e pela Central Geradora Termelétrica Fortaleza. - CGTF, a- ANEEL frisou que o montante 

coritratad9 de energial elétrica que seria reconhecido quand~ do cálculq do f~dice de Reajuste 

Tarifário anual deverip ser o estritamente necessário para ate~der ao' mercado de referênCia. Com 

b;:lsenos Princípios da' Eficiência e da ,ModicidadeTarifária, julgo que ta] radocínio deveria' ser 

estendido ao cálculo da Revisão T~rifária Perió'dica, o que nãoocorrel!, pois a energia contratada: 

superou a necessária. para atender a.o mercado da C<;lelce. 

8. Esse excesso, de er;Jergia, .. considerado '<:omo sobra contrat,ual, for avaliado com 

fulcro no preço médio dos contratos de energia mais recentes, firmados a partir dã edição da Lei nO 

10.848/2004, . denominados Contratos' de c~mercialização de Energia no A~biente Regulado " 
\ . . . -' . 

(CCEAR). Ocorre que dos 'quatorze contratos de compra de energia firmados pela Coelce,,' trez~' . 

apresentam 'preços de energia superio'res àquele que foi utilizado para 'valorar ~s~obras.Logo, do 

custo' da compra de energia foi deduzido um valor menor a título de sobras, o que pode ter 

beneficiado a concessionaria em detrimento do consúmidor. . 

9. Considerando que não há competição' entre as concessionárias, e que 'esse custo. é 

repassado integralmente para asfarifas pagas p~los' consumidores,' tal procedimento pode ,induzir. a . 

d!stribuidora a não ,se preocupar com o va'lor de cornpr~ da energia adquirida para atender ao, seu 

mercado. 

10. No caso em-análise, o consumidor "cativo" é obrigado a adquirir energia elétrica· 

exclusivamente', da Coe Ice. Em face dessa falha de mercado (monopólio), há necessidade de 

reguiação. Por esse motivo, a legislação de concessões do setor elétrico é explicita' quanto ,à 

necessidade de se atender aos Princípios da Eficiência, da Competitividi;lde e da Modicidade 

Tarifária. 

11. Pór analogia' à regra utilizada nos reajustes ta'rifários, entende-:se reco~en'cÍáveí 
que as compras de energia elétrica efetuadas junto :à CGTF sejam limitadas aos montantes 

nec~ssarios para atender ao mercado da Coelce .. Ademais, havendo sobras 'no balanço energético 

para fins de re~isão. tarifária, as~ sobras deveriam ser avaliadas pelo preço da energia estipulado 

nesse contrato. Conseqüentemente, ~m linha de conçordância com a proposta formulada pela 

unidade técniCa, entendo que deve ser recomendado à ANEEL que,. nos processos de revisão 

tarifária periódica, adote mecanismo de valor~ção de sobras de energia compatível com os 

princípios da eficiência; e da modicidade tarifária.. . 

12. Umq das. maiores ,dificuldades com q~e se·defronta o r:egulador é a assimetria de 

,http://contas. tcu.gov. br/portaltextual/MostraDocumento ?p=l &doc=l &templ=défault&qn=17 3/9/2009 
, . \ -~ . 

, . 



. TCU- Portal de Pesquisa Textual . Page 23 of 24 

, 

informações disponív~is para ele, a sociedade e os agentes 'd~ mercado. Afinal, via de . 
- , 

regra, esses agentes possuem um maior .volume 'de informações, as quais .são repassadas por eles 

aos entes .~eguladores. ' 
c ( 

'13. Após cpmpulsar os presentes, autos, verifiquei haver necessidade: de aprirporat. os 

mecanismos de controle sobre as informações prestadas pelas concessionárias, visando, sobretudo; 

ampliar' a confiabilidade desses dados, conferir maior transparência aos atos, regulatórios e 

, desestimular a adoção, de ,eventuais comportamentQs oportunistas pelps agentes 'econômicos.' 

• Log~, ~ab~ recomend'ar ~ ANEEL que aprimore os procedimentos de' controle das,' informaçÕes, 

repassadas pelas concessionárias. 

14. RegiStro que a Aneel tem 'incrementado 'a transparênci~ dos 'procedimentos 'de 

revisão tarifária periódica. Nesse sentido, por exemplo, a agêlicia~em divulgado em' seu site na 

internet a~planUhàs_de cálculo da revisão tarifária.' . 

15. Cabe ressaltar, ainda,que a Resolução Normativa nO '2,34/2006 estabeleceu que a, 

ANEEL' disponibilizaria, antes do, início do segundo' .. éiclo de revisão, a metodoloQia que seria 
, . .' .... ." .. 

utilizada nes~e ciclo. Todavia, isso não ocorreu, 'o que contribuiu para a atribuição de u~ caráter, 

provisório aos índices fixados no âmbito desta segunda revisão tarifária. ' 

, 16. A estipulação de índices provisórios acar~eta incertezas- e insegurança jurídica, 
I ' 

logo, deve ser evitada. Assim sendo, entendo ql:le deve ser recomen,dado à ANEEL que defina a 
me,todologia que rege'rá, um ciclo de revisões tarifárias anteriormente ao início desse ciclo. 

" 17. ' Finalmente;' cUmpre destacar' que existem determinações' deSte, Tribunal, 

referentes áo primeiro ciclo de revisão, cuja eficácia' está suspensa por força de recursos 
, . . I . 

impetrados pela Ane'el. De acor:do com a' deliberação que 'vier a ser prpferida por esta Corte, o 

resultado do primeiro ciclo de revisões tarifárias poderá ser ,impaétadoe, por conseguinte, ,o 

resultado do segundo ciclo de revisões' poderá ser alterado.' ' 

C?iante de todo o exposto, em linha .de conc~rdância com o entendimento da Unidade 

'Técnica, Voto por que o Tribunal adote o Acórdão que ora, ,submeto à elevada apreCiação'deste 

de 2008. 

Acórdão 

TCU, Sala das S~ssões Ministro Luciano Brandão Alves d,e Sôúza, em í2 de novembro 

BENJAMIN ZYMLER 

'Relator 

Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam dei acompanha'mento, nos 
termos preconizadoS pela 'Instrução Normativa TeU nO, 43/2002; dá 2a revisão ta ri'fá ria '. dà 

Companhia Energétfca do Ceará - Coeke, realizada en'i 2007. ' 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União; reunidos em sessão Plenária, diante das, 

razões expostas pelo'Relator, ACORDÀM. em: . 

9.1. recom~ndar à Aneel que: 

'9.1.1: reavalie o critério utilizado na ,valoração das sobras de energia elétrica 

expurgadas d<;, balanço, visando com isso aumentar aeficiêrtcia, estimular a modicidade tarifária'e 

criar incentivos à melhor gestão dos contratos de compra de energia por parte .das éoncessionárias 

distribuidoras de energia elétrica; , 

9.1.2. defina a metodologia que regerá um ciclo de revisões anteriormente ao .início 

desse ciclo; 

, 9.1.3. estabeleça mecanismos de fiscalização periódica dos valores informados pelas 

. concessionárias, os quais serão utilizados no cálculo da receita verificada; 

9.1:4., estabeleça mecanismos de fiscalização periódica dos valores,de outras receitas 

c, 

'http://contas.tcu.gov.br/portaltextuallMostraDocumento?p=l&doc=1&templ=default&qn=17 ~/9I2.o09 
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informados pelas/concessionárias; 

9.2. remeter cópias deste. Acórdã(i), bem como do Relatório e do Voto 'que o 

fundamentaram, à Agência Nacional de Energia Elétrica; à Casa Civil da' Presidência, dÇ! República; 

ao Ministério de Minas e Energia; à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do. Consurnidor e 

Fiscalização e Controle do Senado Feder.al:. à Subcomissão das Agências Reguladoras do' Senado 

Fede~al; à Subcomissão Temporária de Regulamentação ~os Mé:lrcos Regulatórlos çlà Senado 

Federal; àCúmiss'ão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados; à Comissão d~ Minas e 

Energia da Câmara dos Deputados e à ;3a. CâmarÇ! de Coordenação e Revisão do ,Ministério Público 
. - ,I . 

Federal; 

,9.3. arquivar este processo de revis~o tari,fária da Companhia Energética 'd~ Ceará - . 

COELCE, por já tercumpridoformalmente, os objetivos para os quais foi constituído, sem, contu,do, 

desobrigar a A/')eel de eventualmentê rever osprocedimen'tos adotados nesta revisão t~rifária, ef'!'l 

'razão do julgamento de outros processos relaçionados com este ciclo de revisão 

Quorum 
'13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Marcos" Vinicios 

, , . 

Vilaça, ValmirC(:!mpelo, Guilherme Palmeira" Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler (Relator),. Aúgusto 

Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro. 

, 13.2. Auditores presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e 

Ahdré Luís de Carvalho 

Publicação I, 

Ata 48/2008 - Plenário 

Sessão 12/11/2008 

Aprovação 13/11/2008 

Dou 14/11/2,008 

Referências (HTMl:) 

'I • 

Do.cumento(s) :002.694 2007-6-MIN-BZ.rtf, 

,\ 
" ' 

\ ' 
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Identificação 

Acórdão 1430/2009 - Plenário 

Número Interno do Documento 

AC-1430-26/09-P 

Grupo/Classe/Colegiado 

GRUPO l/CLASSE 11 / Plenário 

Processo 

031.039/2008-6 

Natureza 

() Solicitação do Congresso Nacional 

Entidade 

Órgão/Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - MME 

Interessados 

Interessado: Câmara dos Deputados 

Sumário 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, 

NA FORMA DO § 2º DO ART. 15 DA RESOLUÇÃO TCU Nº 215/2008 

Assunto 

Solicitação do Congresso Nacional 

Ministro Relator 

Benjamin Zymler 

Representante do Ministério Público 

não atuou 

Unidade Técnica 

Seco de Fiscalização de Desestatização (SE FIO) 

Advogado Constituído nos Autos 

não há 

Relatório do Ministro Relator 



Adoto como Relatório a instrução do ACE Davi Ferreira Gomes Barreto, com a qual 

aquiesceram as instâncias superiores da Secretaria de Fiscalização de Desestatização L SEFID. 

"Trata-se de Proposta de Fiscalização e Controle nº 52/2008 da Comissão de Defesa do 

Consumidor da Câmara dos Deputados (fls. 2-14L encaminhada pelo af. Preso nº 509/08 (fI. 1L 
que requer ao TCU fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das seguintes 

concessionárias: Companhia Energética do Maranhão (. CEMAR, Companhia Energética do 

Piauí (. CEPISA, Companhia Energética de Alagoas (. CEAL e ENERGISA Paraíba (. Distribuidora 

de Energia S/A. 

Aduz a Proposta de Fiscalização que a ANEEL autorizou aumento de 15,33% para a ENERGISA, 

de 10,98% para a CEMAR, de 10,34% para a CEPISA e de 12,81% para a CEAL. Em vista disso, 

solicita ao TCU a realização de fiscalização com o objetivo de confirmar os valores 

estabelecidos, com base nos instrumentos contratuais e legais disponíveis (fI. 6). 

a plano de execução da proposta (fI. 13) solicita ao TCU que encaminhe os trabalhos 

fiscalizatórios a partir de 2007, além do envio de informações relativas aos seguintes quesitos: 

exame dos parâmetros componentes do índice de reajuste e sua conformidade; 

adequação dos índices contratuais utilizados, tais como o IGPM para reajustar tarifas de 

energia elétrica; 

dados dos contratos, tais como duração, termo inicial e final e equilíbrio econômico-financeiro; 

alternativas legais ou contratuais que possibilitem novos pactos entre partes; 

realização de oitivas; 

requisição de documentos públicos. 

Dessa forma, optou-se por, inicialmente, avaliar a legalidade e a legitimidade dos reajustes das 

concessionárias em questão e, em um segundo momento, comentar cada um dos itens acima, 

a fim de fornecer subsídios adicionais à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 

Deputados. 

Vale ressaltar que o atual sistema regulatório das concessionárias de distribuição de energia 

elétrica admite 3 (três) diferentes tipos de mecanismos de atualização tarifária: revisão 

periódica, revisão extraordinária e reajuste anual. 

a Tribunal, por meio da Instrução Normativa no 43/2002, acompanha os processos de revisão 

tarifária periódica das principais concessionárias, no intuito de garantir a regularidade e 

contribuir para o aperfeiçoamento metodológico do processo. Entre as análises realizadas no 

10 e 2º ciclo de revisões sobressaem as decisões dos acórdãos 1757/2003-P, 1756/2003-P, 

555/2004-P, 556/2004-P, 1756/2004-P, 1757/2004-P, 200/2007-P, 271/2007-P, 272/2007-P, 

2379/2008 e 2542/2008, algumas delas ainda em sede de recurso nesta Corte. 

No que se refere à revisão extraordinária, o TCU realizou auditoria junto à ANEEL (TC l 

006.734/2003-9) para avaliar o impacto das ações implementadas para a superação da crise de 

(J 
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energia elétrica sobre o valor das tarifas cobradas pelas concessionárias. O citado processo 

ainda aguarda julgamento por este Tribunal. 

Quanto aos reajustes tarifários, esta Corte, recentemente, realizou auditorias nos processos de 

reajuste da CELPE e da CEMIG, por solicitação do Congresso Nacional. O TCU exarou o Acórdão 

2.210/08-P, que determinou à ANEEL que corrigisse as falhas identificadas na metodologia de 

reajuste em vigor. Posteriormente, em face de impetração de Embargos de Declaração por 

parte da Agência, o referido Acórdão foi tornado insubsistente pelo Acórdão 2.544/08-P, para 

que as concessionárias envolvidas se manifestassem nos autos e tivessem seus argumentos 

analisados pelo Tribunal. 

Nesse sentido, é importante destacar que, no que se refere à regularidade do reajuste tarifário 

da ENERGISA, proposta similar foi objeto de Representação formulada pelo Deputado Federal 

Vital do Rêgo Filho, autuado no TC t 025.819/2008-1, ainda pendente de decisão por parte 

deste Tribunal. 

() Naquela oportunidade, a instrução desta Unidade Técnica não encontrou irregularidades no 

reajuste da ENERGISA, esclarecendo que as sucessivas autorizações de reajustes das tarifas de 

energia elétrica por parte da ANEEL decorrem de obrigações legais e contratuais, não havendo 

irregularidade nesse aspecto. Tendo em vista a semelhança do objeto da Representação 

autuada no TC ( 025.819/2008-1 com esta solicitação da Comissão de Defesa do Consumidor 

da Câmara dos Deputados, propõe-se o apensamento do TC t 025.819/2008-1 a esta 

solicitação. 

J 

Para fiscalizar os reajustes tarifários da CEMAR, CEPISA e CEAL, diligenciou-se à ANEEL para 

que enviasse a este Tribunal as planilhas de cálculo, relatório e voto que embasaram os 

processos conduzidos em 2008 (fls. 17-18). 

A análise destes autos iniciou-se com a remessa por parte da ANEEL dos documentos 

solicitados (fls. 20-22). No intuito de avaliar a legalidade e a legitimidade dos reajustes, o 

problema foi analisado em duas dimensões: quanto à regularidade dos cálculos aplicados nos 

reajustes em relação à metodologia em vigor, e quanto à aderência dessa metodologia aos 

princípios legais que regem as concessões dos serviços de distribuição de energia elétrica. 

A apresentação dos resultados do trabalho realizado passa, inicialmente, por uma breve 

explanação sobre as metodologias de atualização tarifária adotadas pela ANEEL junto às 

empresas distribuidoras de energia elétrica e, posteriormente, discorre sobre as duas 

dimensões de análise citadas. 

Mecanismos de atualização tarifária 

De acordo com a Lei no 9.427/96, as atuais regras jurídicas e econômicas relativas ao regime 

tarifário dos contratos de concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica no 

Brasil constituem uma vertente do regime de regulação por incentivos. Sua principal finalidade 

é o aumento da eficiência e da qualidade na prestação do serviço, atendendo ao princípio da 

modicidade tarifária. 



Nesse sentido, o modelo de remuneração de concessionárias de energia elétrica é baseado na 

premissa de que a tarifa aplicada à quantidade de energia vendida gera a receita necessária 

para cobrir os custos eficientes da empresa. Contudo, compete ao ente regulador criar 

mecanismos de incentivos para que as empresas administrem seus custos, buscando a 

modicidade tarifária e a melhoria na prestação do serviço público. 

De acordo com os contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica, os custos 

envolvidos na concessão são divididos em duas parcelas: Parcela A e Parcela B. A primeira 

representa os custos não gerenciáveis da empresa, ou seja, aqueles que não dependem da sua 

operação. A segunda representa os custos gerenciáveis da empresa e devem abranger os 

custos operacionais e a remuneração do capital do investidor. A Tabela 01 detalha os 

principais componentes de cada parcela. 

Tabela 01: Detalhamento da composição das parcelas A e B 

PARCELA A 

(custos não-gerenciáveis) PARCELA B 

(custos gerenciáveis) 

Encargos Setoriais Despesas de Operação e Manutenção 

Cota de Reserva Global de Reversão (RGR) Pessoal 

Cota de Conta de Consumo de Combustível (CCC) Material 

Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica (TFSEE) Serviços de terceiros 

Rateio de custos do Proinfa Despesas gerais e outras 

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) 

Operador Nacional do Sistema (ONS) 

P&D e Eficiência Energética 

Encargos de Transmissão Despesas de Capital 

Uso das instalações da Rede Básica de transmissão de energia elétrica Cotas de reintegração 
regulatória 

Uso das instalações de Conexão Remuneração do capital 

Uso das instalações de Distribuição 

Transporte da energia elétrica proveniente de Itaipu Compra de Energia Elétrica Outros 

Energia de Itaipu Perdas de receitas irrecuperáveis 

Contratos Iniciais, Contratos Bileterais de Longo Prazo ou Leilões PIS/COFINS 

C) 

o 



Fonte: Cadernos Temáticos da ANEEL - Tarifas de Fornecimento de Energia Elétrica, 2005 

Quando da assinatura dos contratos de concessão, as empresas reconhecem que o nível 

tarifário vigente, ou seja, o conjunto das tarifas definidas na estrutura tarifária da empresa, em 

conjunto com os mecanismos de reajuste e revisão das tarifas estabelecidos nos contratos, é 
suficiente para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. 

Isso significa reconhecer que a receita anual é suficiente para cobrir os custos operacionais 

incorridos na prestação do serviço e remunerar adequadamente o capital investido, seja 

naquele momento, seja ao longo do período de concessão, na medida em que as regras de 

atualização têm a finalidade de preservar, ao longo do tempo, o equilíbrio econômico­

financeiro inicial do contrato. Dessa forma, existem três métodos de atualização tarifária: 

reajuste tarifário anual, revisão tarifária periódica e revisão tarifária extraordinária. 

o reajuste tarifário é realizado anualmente e busca restabelecer o poder de compra da receita 

obtida pelo concessionário. Para isso, determina-se um índice de Reajuste Tarifário (IRT), que é 
) aplicado na atualização das tarifas vigentes. 

() 

A revisão tarifária periódica é um processo mais detalhado de atualização que, geralmente, 

ocorre a cada quatro anos. Busca manter o equilíbrio econômico-financeiro ao longo do 

contrato de concessão, realizando análises mais profundas e detalhadas na determinação dos . \ 

valores de cada componente das Parcelas A e B. O objetivo desse processo é calcular o 
reposicionamento tarifário e estabelecer o Fator X. 

O cálculo do reposicionamento tarifário se baseia na definição da parcela da receita necessária 

para cobertura dos custos operacionais eficientes l para um dado nível de qualidade do 

serviço l e uma remuneração adequada sobre investimentos realizados com prudência. 

o Fator X é um "número índice" fixado pela ANEEL, a cada revisão periódica, conforme 

definido nos contratos de concessão, com o objetivo de ajustar os valores da Parcela B (custos 

gerenciáveis) aos ganhos de escala do negócio decorrentes de aumento da eficiência 
operacional. " 

Tanto a metodologia de reajuste quando a de revisão são baseadas na determinação da 

receita necessária para cobrir os custos na prestação do serviço, ou seja, consistem no cálculo 

das Parcelas A e B. Contudo, o processo de definição dessas parcelas difere em cada uma das 
metodologias. 

Por fim, a revisão tarifária extraordinária é um mecanismo, por meio do qual a ANEEL poderá, 

a qualquer tempo, por solicitação da empresa de distribuição e quando devidamente 

comprovada, proceder à revisão das tarifas, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, caso haja alterações significativas nos custos~ da empresa de distribuição, 

incluindo as modificações de tarifas de compra de energia, encargos setoriais ou encargos de 

uso das redes elétricas que possam ser estabelecidos durante o período. 

Cálculo do reposicionamento tarifário no processo de revisão periódica 
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o valor do reposicionamento tarifário é definido como a razão entre a Receita Requerida 

(receita necessária para manter o equilíbrio econômico-financeiro após a revisão) e a Receita 

Verificada (receita auferida pela empresa com as tarifas vigentes). 

A Receita Verificada é determinada aplicando-se as tarifas vigentes, no momento da revisão, à 
demanda do mercado referenciado no ano-teste, que é definido como o mercado estimado 

para período de 12 (doze) meses imediatamente posterior à data de início da vigência das 

novas tarifas. 

Por sua vez, a Receita Requerida é definida como a soma das parcelas A e B, calculadas 

segundo critérios atualmente estabelecidos pela ANEEL na Resolução nQ 236/06. 

Além disso, após somar as Parcelas A e B, é subtraído desse resultado o valor das "Outras 

Receitas", referentes a receitas originárias de fontes diversas das oriundas da concessão, que 

devem ser compartilhadas com os usuários para fins de modicidade tarifária. 

Para se calcular a Parcela A, determinam-se os custos de compra de energia, os encargos C 
tarifários e os custos de transmissão. Já a Parcela B é calculada pela definição de custos 

operacionais eficientes a partir da construção de uma empresa de referência e pela 

determinação da remuneração justa do capital investido a partir da definição da base de 

remuneração e do custo de capital. 

Figura 01: Processo de definição dos componentes do reposicionamento tarifário na revisão 

periódica 

Nesse ponto, é importante ressaltar que o processo de definição de cada componente da 

Parcela B é feito através de critérios técnicos desenvolvidos pelo ente regulador, com o intuito 

de garantir a solidez metodológica de todo o processo a partir de um cálculo aprofundado de 

cada um desses componentes (custos operacionais e custo de capital). 

A despeito de eventuais críticas e possibilidades de aperfeiçoamento dessa metodologia, não 

se pode contestar a intenção do regulador de imprimir um forte caráter técnico na definição 

da Parcela B no processo de revisão tarifária. 

Além do valor do reposicionamento tarifário, também é definido durante a revisão tarifária o 

valor do Fator X. Apesar de não ser relevante para a análise do problema em questão, é 

importante salientar que essa componente também é obtida através de critérios técnicos 

definidos em resolução específica da ANEEL. 

Cálculo do índice de reajuste tarifário 

o índice de reajuste tarifário é dado pela razão entre a Receita na Data de Reajuste em 

Processamento - DRP (receita capaz de manter o poder de compra da empresa após o 

reajuste) e a Receita na Data de Referência Anterior - DRA (receita auferida pela empresa no 

período anterior). 

A receita em DRA refere-se à receita efetivamente arrecadada nos últimos 12(doze) meses que 

antecederam o reajuste tarifário. Por outro lado, a receita em DRP é calculada com base na 

soma dos valores estimados para as parcelas A e B da concessionária. 

C) 



A principal diferença entre as metodologias de revisão e reajuste reside na forma como é 

calculada a parcela B da receita. A metodologia do reajuste não utiliza os critérios definidos na 
Resolução nº 236/06 da ANEEL. 

o processo de definição do IRT passa, primeiramente, pela apuração da Receita em ORA 

conforme já explicado. O segundo passo consiste em determinar os gastos efetivamente 

incorridos com a Parcela A durante o período de 12 (doze) meses que antecedeu o reajuste. O 

valor da Parcela B é finalmente calculado como a diferença entre os valores da Receita em ORA 
e da Parcela A. 

Figura 02: Processo de definição das parcelas A e B da Receita em ORA no reajuste anual 

Por outro lado, a definição da receita em ORP começa pela determinação do valor da Parcela 

B, que é feita corrigindo a mesma parcela B calculada em ORA pela inflação e pelo Fator X. 

O último passo consiste em determinar a parcela A a partir dos custos não-gerenciáveis 

estimados, tomando como base a mesma demanda existente em ORA, ou seja, a dos últimos 
12 (doze) meses anteriores à data do reajuste. 

Figura 03: Processo de definição das parcelas A e B da Receita em ORP no reajuste anual 

Há dois pontos importantes dentro do processo de reajuste tarifário que merecem ser 

ressaltados: a estimativa da Parcela B tem menor nível de detalhamento técnico quando 

comparada ao processo de revisão tarifária; a demanda considerada refere-se ao período dos 

12 (doze) meses anteriores à atualização e não a uma estimativa dos meses posteriores como 
na metodologia de revisão. 

O método adotado no reajuste para o cálculo da Parcela B é feito com base na diferença entre 

a receita efetivamente arrecadada e os custos não-gerenciáveis efetivamente despendidos. 

Não guarda nenhuma relação com as metodologias de empresa de referência, base de 

remuneração e custo de capital utilizados no processo de revisão. 

A segunda diferença entre as metodologias de revisão e reajuste é relativa ao período de 

.~ ) tempo utilizado para calcular os componentes das parcelas A e B. Na revisão tarifária é feita 

uma estimativa da demanda futura para balizar o valor justo da tarifa, enquanto que no 

processo de reajuste tarifário, as potenciais variações de demanda são ignoradas. 

Análise do Reajuste Tarifário 

Em uma primeira análise, constatou-se a coerência dos valores apresentados nos relatórios e 

votos que embasaram os processos de reajuste anual de 2008 com os valores constantes das 
planilhas de reajuste. 

Isso não significa que tais valores não possam vir a apresentar impropriedades, pois há sempre 

o risco de ocorrerem problemas nos campos de entrada de dados das planilhas de cálculo, 

notadamente no que se refere à digitação incorreta de dados regulatários ou ao envio de 

informações incorretas à ANEEL por parte das distribuidoras de energia elétrica. 



No primeiro caso, esse risco pode ser mitigado pela atuação do controle interno da Agência, 

consistente no cruzamento dos dados enviados pelas distribuidoras com os dados inseridos no 
modelo. 

No segundo caso, o risco pode ser reduzido pela fiscalização da ANEEL, com verificação in loco 

e com uso dos sistemas de medição. Assim, ordinariamente, essas impropriedades devem ser 

identificadas por meio de um controle de primeira ordem, ou seja, realizado pela própria 

Agência sobre as informações prestadas pelas distribuidoras de energia elétrica para o cálculo 
do IRT. 

No que se refere às planilhas de cálculo, observou-se que elas, em grande parte, são 

padronizadas. Não se identificou erros de fórmulas, referências circulares ou outras 

inconsistências que pudessem macular o IRT. Também não foi observado erros de digitação 

nos dados de entrada dos modelos em comparação com os valores expressos nos relatórios 

que embasaram os processos de reajuste anual. Finalmente notou-se que a sistemática de 

cálculo das planilhas é coerente com as fórmulas paramétricas da metodologia de reajuste (_ '> 
tarifário. 

As tabelas 02, 03 e 04 mostram a participação percentual dos itens não gerenciáveis (VPA) e 

gerenciáveis (VPB) na composição do IRT, quanto cada item evoluiu no período de 2007 a 2008 

e a distribuição da receita para cobrir os custos não gerenciáveis e gerenciáveis das 
distribuidoras CEMAR, CEPISA e CEAL. 

Tabela 02 t Composição do índice de reajuste tarifário da CEMAR 

Itens Participação no IRT (p.p) Relação 2008/2007 Participação na Receita (%) 

Encargos Setoriais 1J6% 30,93% 6J6% 

Encargos de Transmissão 1,20% 18,69% 6,95% 

Energia Comprada para Revenda 1,65% 5,01% 31,35% 

Componentes Financeiros 0,19% - -

Reajuste Total 10,25% - -

Fonte: Voto do Processo 48500.002794/2008-05 (fI. 1-3 do Anexo 1) 

Tabela 03 t Composição do índice de reajuste tarifário da CEPISA 

Itens Participação no IRT (p.p) Relação 2008/2007 Participação na Receita (%) 

VPA 6,21% 13J3% 45,36% 

Encargos Setoriais 2,20% 43,20% 6A3% 

() 



Encargos de Transmissão 1,17% 18,16% 6,69% 

Energia Comprada para Revenda 2,84% 8,44% 32,24% 

VPB 7,09% 12,93% 54,64% 

Componentes Financeiros -2,90% - -

Reajuste Total 10,39% - -

Fonte: Nota Técnica 229/2008 L SRE/ANEEL (fI. 89 do Anexo 1) 

Tabela 04 L Composição do índice de reajuste tarifário da CEAL 

Itens Participação no IRT (p.p) Relação 2008/2007 Participação na Receita (%) 

VPA 4,61% 9,45% 47,80% 

) Encargos Setoriais 1,13% 18,57% 6,48% 

Encargos de Transmissão 0,73% 14,00% 5,32% 

Energia Comprada para Revenda 2,75% 7,34% 36,01% 

VPB 7,02% 13,70% 52,20% 

Componentes Financeiros 3,42% - -

Reajuste Total 15,05% --

Fonte: Nota Técnica 236/2008 L SRE/ANEEL (fI. 134 do Anexo 1) 

Encargos Setoriais 

Os encargos setoriais resultam de políticas governamentais e têm destinação específica. Seus 

valores são estabelecidos diretamente pela ANEEL e, de forma semelhante nas concessionárias 

\.~) analisadas, foram impactados principalmente pela criação dos Encargos de Serviço de Sistema 

L E5S (Segurança Energética) e pelo aumento nos valores da Conta de Consumo de 

Combustíveis L CCC e da Reserva Global de Reversão L RGR. 

A Resolução do Conselho Nacional de Política Energética nº 008, de 20 de dezembro de 2007, 

criou novos componentes para os ES5, relacionados à segurança energética, ou seja, aos custos 

devidos a ultrapassagem da Curva de Aversão ao Risco e aos despachos de termelétricas fora 

da ordem de mérito de custo ordenados pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico L 

CMSE. Os valores correspondentes a esse novo encargo repercutiram fortemente em todo o 

sistema elétrico brasileiro, inclusive nas concessionárias analisadas. 

A CCC, criada pelo Decreto n.º 73.102/73, tem como finalidade o rateio dos custos 

relacionados ao consumo de combustíveis para geração de energia termoelétrica nas regiões 

do país localizadas fora da área de atendimento do sistema interligado, denominadas sistemas 

isolados. Os custos da geração termoelétrica dos sistemas isolados são rateados por todos os 

consumidores do país, mediante a fixação de valores anuais para cada concessionária de 



distribuição, proporcionais ao seu mercado, e podem variar em função da necessidade do uso 

das usinas termoelétricas. Os valores utilizados nos reajustes de 2008 da CEMAR, CEPISA e 

CEAL foram fixados de acordo com a Resolução Homologatória da ANEEL n.O 616/2008. 

A RGR, criada pelo Decreto n.Q 41.019/57, tem a finalidade de prover recursos para reversão, 

encampação, expansão e melhoria do serviço público de energia elétrica, para financiamento 

de fontes alternativas de energia elétrica, para estudos de inventário e viabilidade de 

aproveitamentos de potenciais hidráulicos e para desenvolvimento e implantação de 

programas e projetos destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia 

elétrica. Seu valor anual equivale a 2,5% dos investimentos efetuados pela concessionária em 

ativos vinculados à prestação do serviço de eletricidade, limitado a 3,0% de sua receita anual. 

Os valores utilizados nos reajustes de 2008 da CEMAR, CEPISA e CEAL foram fixados pela 

Superintendência de Fiscalização Financeira ~ SFF/ ANEEL, de acordo, respectivamente, com os 

memorandos 1242/2008,1230/08 e 1244/08 da SFF/ANEEL. 

o Gráfico 01 mostra os principais componentes na variação dos encargos setoriais das 

concessionárias em questão. 

Gráfico 01l Principais componentes da variação 2007/2008 dos encargos setoriais da CEMAR, 

CEPISA e CEAL (% da variação dos encargos) 

[VIDE GRÁFICO NO DOCUMENTO ORIGINAL] 

No caso da CEMAR (fI. 13 do Anexo 1), os encargos setoriais somaram R$ 74 milhões (6,76% da 

receita) e cresceram 30,93%, devido, principalmente, aos seguintes fatores: 

adição de R$ 4,6 milhões em Encargos de Serviço de Sistema l Segurança Energética, que 

representou 26% da variação total dos encargos; 

aumento de 17,19% nos valores da Conta de Consumo de Combustíveis l CCC, que 

representou 22% da variação dos encargos; 

aumento de 34,11% na Reserva Global de Reversão ~ RGR, devido a uma projeção 

subestimada dos investimentos, realizada no reajuste anterior, que resultou em uma base de 

cálculo muito inferior à efetivamente realizada, representando 24% da variação dos encargos. 

Por sua vez, os encargos da CEPISA (fls. 87-89 do Anexo 1) somaram R$ 40,8 milhões (6,43% da 

receita) no ano de 2008. Os valores dos encargos cresceram 43,20%, devido, principalmente, 

aos seguintes fatores: 

adição de R$ 8,1 milhões em Encargos de Serviço de Sistema L Segurança Energética, que 

representou 66% da variação total dos encargos; 

aumento de 11,21% nos valores da Conta de Consumo de Combustíveis L CCC, que 

representou 11% da variação dos encargos; 

aumento de 13,32% nos valores da Reserva Geral de Reversão L RGR, que representou 10% da 

variação dos encargos. 

/.--.'.. 

() 
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Por último, os encargos da CEAL (fls. 127 e 133 do Anexo 1) somaram R$ 42,9 milhões (6,48% 

da receita) no ano de 2008. Os valores dos encargos cresceram 18,57%, devido, 

principalmente, aos seguintes fatores: 

adição de R$ 3,0 milhões em Encargos de Serviço de Sistema t Segurança Energética, que 

representou 46% da variação total dos encargos; 

aumento de 4,82% nos valores da Conta de Consumo de Combustíveis t CC C, que representou 
12% da variação dos encargos; 

aumento de 14,38% nos valores da Reserva Geral de Reversão t RGR, que representou 7% da 
variação dos encargos. 

Encargos de Transmissão 

Os custos de transmissão são aqueles relacionados ao transporte da energia, desde as fontes 

geradoras até a distribuidora; incluindo a utilização da rede básica e de suas instalações de 

conexão, o transporte da energia proveniente de Itaipu e a eventual utilização da rede de 
outras distribuidoras. 

No caso da CEMAR, esses custos foram estimados em R$ 76,1 milhões (6,95% da receita). O 

valor calculado pela Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão t SRT foi 

18,69% acima do praticado em 2007 (fI. 06 do Anexo 1). 

Os custos com a transmissão para a CEPISA e da CEAL foram estimados, respectivamente, em 

R$ 42,5 milhões (6,69% da receita) e em R$ 35,2 milhões (5,32% da receita). A variação entre 

os anos de 2007 e 2008 foi semelhante para as duas concessionárias, em torno de 18%, 

calculados pela mesma superintendência (fls. 88 e 127-128 do Anexo 1). 

Energia Comprada para Revenda 

As compras de energia estão relacionadas com os custos de contratação do fornecimento de 

energia elétrica necessários para que a distribuidora atenda seu mercado. Para que seja 

C ') efetuado o cálculo desses custos, a ANEEL toma como base os contratos bilaterais, leilões 

públicos e os montantes adquiridos de Itaipu. 

Ou seja, com base na carteira de contratos da concessionária e na demanda esperada do 

mercado, a Agência determina os custos com compra de energia. A determinação dos custos a 

serem repassados aos consumidores finais das concessionárias foi feita conforme o Decreto nº 

5.163, de 30 de julho de 2004, observadas as disposições do contrato de concessão e demais 

normas pertinentes. 

No caso da CEMAR, a energia comprada para revenda é o item de custo mais significativo do 

VPA, calculado em R$ 343 milhões (31,35% da receita). Para a CEPISA e CEAL, esses custos são 

igualmente importantes e representam, respectivamente, R$ 204 milhões (32,24% da receita) 

e R$ 238 milhões (36,01% da receita). Dessa forma, é preciso dedicar especial atenção nas 

premissas utilizadas na definição desses valores, pois pequenas impropriedades causam 

impactos significativos. Dentro desse contexto, destacam-se as perdas elétricas. 



Perdas Elétricas 

Perdas elétricas correspondem à diferença entre a energia injetada na rede pela geradora e a 

energia efetivamente recebida pelo consumidor, sendo dividas em perdas da rede básica, 

perdas técnicas e perdas não técnicas. Essa diferença é rateada entre todos os consumidores 

ligados à rede de distribuição da concessionária. 

As perdas da rede básica são aquelas originadas nas redes de transmissão e são rateadas entre 

concessionárias de transmissão e todos os consumidores do sistema. Já as perdas na 

distribuição (técnicas e não técnicas) são específicas para cada empresa distribuidora de 

energia elétrica, sendo calculadas, caso a caso, de acordo com as metodologias definidas pela 

ANEEL. 

Em cada revisão tarifária, a Agência define as metas para redução de perdas na distribuição 

como forma de incentivar o aumento de eficiência da concessionária e garantir maior 

modicidade tarifária. 

No caso da CEMAR, a ANEEL estabeleceu na revisão tarifária realizada em 2005 que as perdas 

da concessionária deveriam passar de 41,56% do mercado de venda em 2005 para 37,56% do 

mercado de 2009, considerando perdas técnicas de 17,50% e perdas na rede básica de 2,73%. 

A seguir, transcreve-se trecho da Nota Técnica 256/2005l SRE/ANEEL (fI. 55-72 do Anexo 1): 

"13. A ANEEL, na Nota Técnica nQ 186/2005-SRE/ANEEL, estabeleceu uma trajetória regulatória 

para as perdas não-técnicas (comerciais) da CEMAR. Após a Audiência Pública AP nQ 013/2005, 

a meta de perdas comerciais a ser atingida pela CEMAR até o ano de 2009 foi alterada, e 

deverá ser implementada da seguinte forma: 

i) As perdas comerciais da CEMAR deverão atingir o percentual de 17,33% (calculados sobre o 

mercado de venda) até a próxima revisão tarifária periódica, em agosto de 2009. Nesta revisão 

tarifária estão sendo consideradas perdas comerciais no percentual de 21,33%, calculadas em 

relação ao mercado de venda da concessionária. Assim, nos reajustes tarifários de 2006, 2007 

e 2008 serão utilizados percentuais decrescentes de perdas comerciais até que seja atingido o 

percentual de 17,33%, em agosto de 2009. 

ii) No transcurso do primeiro ano após a revisão tarifária, a ANEEL realizará estudos para 

determinar as perdas técnicas da rede elétrica consideradas para efeito de fixação da Base de 

Remuneração, segundo procedimentos e enfoques metodológicos a serem definidos 

previamente. 

iii) Uma vez estabelecido o valor das perdas técnicas, a ANEEL procederá à fixação das "perdas 

regulatórias totais" a serem consideradas no cálculo da Parcela A em cada ano do próximo 

período tarifário." (grifos nossos) 

Dessa forma, é possível concluir que as metas para as perdas regulatórias foram definidas 

assumindo as seguintes premissas: 



Inicialmente, é preciso definir o valor das perdas técnicas através de estudos conduzidos pela 

ANEEL. Enquanto os referidos estudos não são concluídos, considera-se um valor de 17,50% 
para essas perdas. 

Deve ser fixada uma meta para redução de perdas comerciais que decrescerão anualmente, 
passando de 21,33%, em 2005, para 17,33%, em 2009. 

Uma vez calculado o valor definitivo das perdas técnicas, essas serão somadas às não técnicas. 

Ao analisar as notas técnicas que embasaram os reajustes tarifários dos anos de 2006 e 2007 

da CEMAR, verificou-se que o valor das perdas técnicas foi definido apenas em 2007 e que a 

trajetória de perdas comerciais da concessionária foi reavaliada para cima. O Gráfico 02 ilustra 
a evolução das perdas entre 2005 e 2008. 

Gráfico 02 ~ Evolução das perdas da CEMAR entre 2005 e 2008 (% do mercado da 
concessionária) 

. ) [VIDE GRÁFICO NO DOCUMENTO ORIGINAL] 
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Fonte: Notas Técnicas 256/2005, 228/2006, 240/2007 e 235/2008 ~ SRE/ANEEEL (fls. 01-80 do 
Anexol) 

No momento do reajuste tarifário de 2007, a ANEEL constatou que as perdas técnicas reais 

eram inferiores ao que fora provisoriamente definido e, beneficiando a concessionária, 

aumentou a tolerância para perdas comerciais e alterou as meta para estas perdas em 2009, 

passando-as de 17,33% para 18,80%. A seguir, transcreve-se parte da Nota Técnica 240/2007 l 
SRE/ANEEL (fI. 25 do Anexo 1): 

"49. Tendo em vista o caráter provisório do tratamento dado ás perdas regulatórias no 

reajuste anterior e a conclusão dos estudos e da fiscalização solicitados, foram realizadas as 
seguintes alterações nas perdas regulatórias: 

50. O percentual de perdas técnicas foi reduzido de 17,5% para 16,03% conforme indicado 

pela NT 058/2007-SRD/ANEEL, o que representa 496.286,75 MWh com base no mercado de 

referência do ciclo 2006-2007, e o percentual de perdas não técnicas foi alterado de 21,33% 

para 22,80%, de tal forma que o percentual total de perdas na distribuição permaneça no 

mesmo patamar definido da revisão tarifária da empresa em 2005, não havendo portanto 

qualquer impacto tarifário para a empresa nesse quesito. 

51. Em decorrência deste ajuste foi também alterada a meta de perdas não técnicas definida 

para agosto de 2009, de 17,33% para 18,80%, mantendo-se desta forma a mesma trajetória de 

redução de quatro pontos percentuais no período 2005 a 2009. 

52. Paralelamente, em cumprimento às determinações da revisão tarifária, as perdas não 

técnicas, agora definidas em 22,80%, serão reduzidas em dois pontos percentuais de forma a 

seguir a trajetória de redução de perdas definida. A queda de 2% contempla a redução 

referente ao ciclo 2007-2008 e a redução referente ao ciclo 2006-2007 a época não aplicada 

devido a não conclusão dos estudos propostos. 



53. Merece destaque o fato das perdas na CEMAR estarem entre as maiores do Sistema 

Interligado Nacional. A soma das perdas técnicas, não técnicas e das perdas na Rede Básica, 

apuradas para no ciclo tarifário 2006-2007 totalizou 44,98% do mercado de venda da empresa 

e está acima do limite regulatório estabelecido de 42,66% para o mesmo período." 

Ao proceder dessa forma, a ANEEL prejudicou os consumidores em benefício da CEMAR, pois 

descumpriu dois fundamentos importantes positivados na revisão tarifária de 2005: o caráter 

provisório das perdas técnicas e a trajetória definida para as perdas comerciais. 

A lógica por trás da definição de metas para perdas reside na necessidade de incentivar o 

aumento de eficiência da concessionária, promovendo maior qualidade no serviço e 

modicidade tarifária. No caso em pauta, por não saber o valor exato das perdas técnicas, a 

ANEEL traçou uma trajetória baseada apenas nas perdas comerciais, afirmando que, ao definir 

com exatidão o valor das perdas técnicas, ajustaria as metas gerais. 

Ou seja, o fato de as perdas técnicas passarem de 17,50% para 16,02% não significa que houve 

uma melhora na operação da CEMAR, mas que esses valores, que eram provisórios, foram 
finalmente calculados de forma precisa. 

Dessa forma, a Agência deveria ajustar os valores que foram considerados provisórios com 

base nos valores definitivos e manter a mesma trajetória para as perdas comerciais, que 

efetivamente medem a melhoria do desempenho da empresa. 

Além disso, a ANEEL, de posse dos valores definitivos para as perdas técnicas, deveria ter 

corrigido, de forma retroativa, os valores utilizados em 2005 e 2006, pois esses também foram 

considerados provisórios, conforme pode ser observado nas notas técnicas que embasaram a 

revisão e o reajuste, respectivamente. (fls. 38 e 56 do Anexo 1) 

o segundo ponto a ser considerado é que, nos processos de reajuste de 2006 e 2007, a 

Agência não adotou valores decrescentes para as perdas comerciais, contrariando o que tinha 

sido proposto na revisão tarifária de 2005. É importante ressaltar que o efeito financeiro para 

o consumidor em diminuir o índice de perdas anualmente é bem diferente de fazê-lo, de 

forma concentrada, em determinado ano no futuro. 

O Gráfico 03 ilustra como deveriam ser as perdas no período 2005-2008, já considerando as 

perdas técnicas definitivas e a trajetória decrescente das perdas comerciais. 

Gráfico 03 t Evolução das perdas ajustadas da CEMAR entre 2005 e 2008 (% do mercado da 
concessionária) 

[VIDE GRÁFICO NO DOCUMENTO ORIGINAL] 

Fonte: Análise SEFID 

Os efeitos financeiros para os consumidores das impropriedades citadas representam R$ 15,7 

milhões em valores nominais, conforme pode ser observado na Tabela 03. 

Tabela 03 t Efeitos financeiros para os consumidores das irregularidades nas definições das 

perdas da CEMAR 



2005 2006 2007 2008 

(1) Perdas totais adotadas pela ANEEL (%) 41,56% 41,50% 40,02% 38,07% 

(2) Perdas totais corrigidas (%) 40,08% 39,02% 37,80% 36,60% 

(3) Diferença: (1) ((2) 1,48% 2,48% 2,22% 1,47% 

(4) Mercado de venda da CEMAR (MWh) 2.793.0562.836.9983.087.0153.262.579 

(5) Preço médio da energia (R$/MWh) 60,14 65,69 72,18 75,73 

(6) Efeito financeiro total (R$ mil) 2.4864.6224.9473.632 

Fonte: Notas Técnicas 256/2005, 228/2006, 240/2007 e 235/2008 ( SRE/ANEEEL (fls. 01-80 do 
Anexol) 

Ante o exposto, fica evidente que o tratamento dado às perdas técnicas pela ANEEL, entre os 

\ anos de 2005 e 2008, vai de encontro ao estabelecido na revisão tarifária da concessionária, de 

acordo com a Nota Técnica 256/2005 ( SRE/ANEEL, e ao princípio da modicidade tarifária, 
positivado pelo art. 60, §10, da Lei no 8.987/95. 

De forma semelhante, foram analisadas as trajetórias de perdas da CEPISA e da CEAL. As notas 

técnicas que embasaram os processos de revisão e reajuste tarifários entre os anos de 2005 e 

2008 apontaram que os mesmos problemas identificados na CEMAR foram constatados 

naquelas concessionárias. Os efeitos financeiros para os consumidores representam R$ 16,9 

milhões e R$ 27,1 milhões, respectivamente, em valores nominais, conforme pode ser 
observado nas Tabelas 04 e 05. 

Tabela 04 ( Efeitos financeiros para os consumidores das irregularidades nas definições das 
perdas da CEPISA 2005 2006 2007 2008 

(1) Perdas totais adotadas pela ANEEL (%) 47,36% 47,30% 47,08% 46,88% 

(~) (2) Perdas totais corrigidas (%) 47,36% 45,10% 42,68% 40,28% 

(3) Diferença: (1) t(2) 0,00% 2,20% 4,40% 6,60% 

(4) Mercado de venda da CEPISA (MWh) 1.697.819 1.666.9641.666.9641.788.811 

(5) Preço médio da energia (R$/MWh) 65,52 68,85 71,83 77,20 

(6) Efeito financeiro total (R$ mil) - 2.525 5.268 9.114 

Fonte: Notas Técnicas 187/2005, 255/2005, 238/2007 e 229/2008 ( SRE/ ANEEEL (fls. 81-124 
do Anex01) 

Tabela 05 ( Efeitos financeiros para os consumidores das irregularidades nas definições das 

perdas da CEAL 

2005 2006 2007 2008 



(1) Perdas totais adotadas pela ANEEL (%) 36,29% 36,23% 36,23% 36,28% 

(2) Perdas totais corrigidas (%) 34,21% 32,74% 31,34% 29,51% 

(3) Diferença: (1) ((2) 2,08% 3,49% 4,90% 6,77% 

(4) Mercado de venda da CEMAR (MWh) 2.056.0142.327.9342.075.1502.219.666 

(5) Preço médio da energia (R$/MWh) 62,11 67,3471,61 78,05 

(6) Efeito financeiro total (R$ mil) 2.656 5.467 7.27411.733 

Fonte: Notas Técnicas 189/2005, 253/2005, 209/2006, 236/2007 e 236/2008 l SRE/ANEEEL 
(fls. 125-189 do Anex01) 

Ante a materialidade dos benefícios esperados para os consumidores e a constatação da forma 

irregular como foram definidas as perdas das concessionárias em questão, contrariando as 

metas definidas na Nota Técnica 256/2005, 187/2005 e 189/2005 da SRE/ ANEEL e o art. 60, () 

§10, da Lei no 8.987/95, é preciso que a ANEEL ajuste as perdas elétricas da CEMAR, da CEPISA 

e da CEAL, no período 2005-2008, e os respectivos efeitos financeiros para os consumidores, 
observando que: 

os valores provisórios das perdas técnicas devem ser atualizados com os resultados definitivos 

calculados pela Agência e o que foi pago a maior pelos consumidores deve ser restituído; 

as metas inicialmente definidas nas revisões tarifárias de 2005 para as perdas comerciais não 

devem ser alteradas, com base em uma menor perda não técnica não decorrente de maior 
eficiência da concessionária; 

as perdas comerciais devem seguir uma trajetória decrescente anualmente. 

Deve-se ressaltar que, caso essas mudanças sejam feitas, o direito subjetivo das 

concessionárias, que ainda não se manifestaram a este respeito nos autos, pode ser afetado. 

O TCU, por meio do Acórdão n.º 2.544/2008-P, firmou entendimento no sentido de que, caso () 

sejam constatadas irregularidades nas metodologias de atualização tarifária conduzidas pela 

ANEEL que possam ser objeto de determinação desta Corte, as concessionárias envolvidas 

devem ser chamadas aos autos, observando os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

A seguir, transcreve-se parte do voto do Min. Benjamin Zymler: 

"3. A embargante aduz, entre outras alegações, a nulidade do Acórdão nº 2.210/2008 l 

Plenário, haja vista não ter observado os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

notadamente pela ausência de oitiva da Companhia Energética de Pernambuco l CELPE, da 

CEMIG Distribuição S/A e das demais empresas concessionárias de energia elétrica do país, as 
quais têm direito subjetivo afetado pela decisão. 

4. De fato, assiste razão à embargante na medida em que não foi possibilitada a manifestação 

das concessionárias nos autos. Dessa forma, não subsiste a decisão embargada, caben.do a 

restituição dos autos à unidade técnica para que sejam promovidas as oitivas das 
concessionárias. 



S. Não vislumbro, em face do princípio da economia processual, a necessidade de se chamar 

aos autos todas as concessionárias de energia elétrica do país, mas tão-somente aquelas 

relacionadas ao caso concreto: CELPE e CEMIG. Caso ao final do processo persistam as falhas 

apontadas, poder-se-á, em procedimento específico, apurar as irregularidades nos contratos 
das demais concessionárias. 

6. Deixo de analisar as demais alegações da ANEEL, haja vista a ofensa aos princípios do 

contraditório e ampla defesa constituir motivo bastante para a anulação da decisão. Não 

obstante, deverá a unidade técnica, em sua instrução de mérito, analisar tais elementos 

conjuntamente com aqueles advindos da oitiva a ser promovida. 

7. Por fim, cumpre destacar que simultaneamente aos embargos ora analisados, a ANEEL 

interpôs Pedido de Reexame contra o Acórdão nº 2.210/2008 t Plenário. Ante o acolhimento 

dos embargos declaratórios e a conseqüente insubsistência da decisão, o recurso perdeu o 

objeto, razão pela qual dispensa o sorteio de Relator para o feito. Desta formas, os autos 

devem ser restituídos à unidade técnica para realização das oitivas das concessionárias 
-: ~ supracitadas."(grifos nossos) 

() 

Ainda seguindo o entendimento firmado pelo TCU no Acórdão n.º 2.544/2008-P, em face do 

princípio da economia processual, não há necessidade de ouvir todas as concessionárias que 

venham a ser afetadas por uma eventual mudança na metodologia em questão. Caso, ao final 

do processo, as falhas apontadas persistam, competirá à ANEEL discutir o assunto em 

audiências públicas, assim como já o faz, sempre que promove mudanças nas metodologias de 
revisão tarifária. 

Nessa oportunidade, como as únicas concessionanas relacionadas ao caso concreto são 

CEMAR, CEPISA e CEAL, propõe-se diligenciar às concessionárias, para que se manifestem a 

respeito das irregularidades cometidas pela ANEEL na definição das perdas técnicas e 
comerciais entre os anos de 2005 e 2008. 

Valor da Parcela B (VPB) 

Como explicado anteriormente, a definição do Valor da Parcela B é feito com base na 

diferença entre a receita efetivamente arrecadada e os custos não-gerenciáveis efetivamente 

despendidos no período anterior. Essas despesas constantes da Parcela B são corrigidas pela 

variação do IGPM, deduzido do compartilhamento de ganhos de produtividade decorrentes de 

aumento de demanda, o Fator X. 

Como já identificou o TCU no Acórdão 2.210/08-P, a metodologia atual de reajuste tarifário 

superava lia o Valor da Parcela B, pois permite que essa parcela absorva, indevidamente, 

ganhos de escala proveniente de custos não-gerenciáveis da concessionária. 

A metodologia de reajuste empregada nos contratos de concessão da CEMAR, da CEPISA e da 

CEAL é idêntica a dos outros contratos de concessão firmados pelas demais concessionárias de 

distribuição de energia elétrica do país e pelo Poder Público. 



Essa metodologia já foi analisada pela equipe técnica do Tribunal, atendendo a outra 

solicitação do Congresso Nacional, que requisitou uma auditoria nos processos de reajuste 

tarifário da CELPE (TC ~ 021.975/2007-0) e da CEMIG (TC ~ 018.422/2007-7). 

As análises realizadas apontaram evidências de que o método adotado para o reajuste tarifário 

apresenta uma grave falha conceitual, provocando desequilíbrio econômico-financeiro nos 

contratos de concessão. Trata-se de falha na concepção da metodologia de reajuste como um 

todo, e não somente da fórmula paramétrica dos contratos de concessão isoladamente. 

Explica-se: a sistemática de cálculo do reajuste tarifário não é capaz de captar os impactos das 

variações de demanda de mercado em itens da Parcela A. Regra geral, o mercado de energia 

elétrica apresenta crescimento anual, isso, dentro da sistemática de reajuste tarifário, propicia 

um ganho adicional para a distribuidora sem que tenha havido melhor eficiência operacional e 

sem a contrapartida na prestação do serviço. É um ganho para a distribuidora pela simples 

mudança na escala do negócio. 

Como o método adotado no reajuste para o cálculo da Parcela B é feito com base na diferença 

entre a receita efetivamente arrecadada e os custos não-gerenciáveis efetivamente 

despendidos, permite-se que variações de demanda, que não são consideradas no momento 

do reajuste, sejam absorvidas pela Parcela B do ano seguinte. Nas situações de crescimento de 

demanda, há um ganho adicional da concessionária pela simples mudança na escala do 

negócio, sem que tenha havido melhor eficiência operacional e sem que haja contrapartida na 

prestação do serviço. 

De tal forma que o problema no reajuste tarifário não está na operacionalização das regras 

estabelecidas nos contratos, portarias e resoluções, mas na concepção metodológica do IRT, 

que necessita de aprimoramentos pontuais. 

Foi demonstrado que a citada falha metodológica remunera ilegalmente as concessionárias de 

energia elétrica em detrimento do interesse público e gera impactos de alta materialidade e 

prejuízos para o usuário de pelo menos R$l bilhão ao ano. 

Em razão desse processo, o TCU exarou o Acórdão 2.210/08-P, que determinou à ANEEL que 

corrigisse as falhas identificadas na metodologia de reajuste em vigor. Posteriormente, em 

face de impetração de Embargos de Declaração por parte da Agência, o referido Acórdão foi 

tornado insubsistente pelo Acórdão 2.544/08-P, para que as concessionárias envolvidas se 

manifestassem nos autos e tivessem seus argumentos analisados pelo Tribunal. 

Em decorrência da análise do TC t 021.975/2007-0, verificou-se que a Superintendência de 

Regulação Econômica (SRE/ANEELJ, desde 11 de outubro de 2007, vem estudando, no âmbito 

do processo n. Q 48500.006111/2007-6, as falhas metodológicas apontadas no Acórdão TCU 

2.210/08-P (fls. 45-52 do Anexo 4 do TC - 021.975/2007-0). 

Segundo a ANEEL, o processo conduzido internamente pela Agência resultou em uma proposta 

de alteração da CVA, como solução para a correção da falha identificada. Ocorre que essa 

alteração se dá por meio de Portaria Interministerial, cuja competência é do Ministério de 

Minas e Energia (MME) e do Ministério da Fazenda (MF). Dessa forma, a ANEEL submeteu ao 



( 

MME, por meio do Ofício n. Q 267/2008-DR/ANEEL, em 3 de dezembro de 2008, proposta de 

alteração da CVA visando à correção da falha metodológica no reajuste tarifário. 

Nesse sentido, propõe-se informar à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 

Deputados que o Tribunal acompanhará as decisões e soluções adotadas pela ANEEL e pelo 

MME para a correção dos problemas na metodologia de reajuste tarifário, apontadas pelo 

Acórdão 2.210/08-P. 

Comentários aos Quesitos da Proposta de Fiscalização 

Em relação à adequação dos índices contratuais utilizados para reajustar tarifa de energia 

elétrica (fI. 13), temos a informar que a utilização os índices de preços tem por objetivo manter 

o poder de compra da receita da concessionária. A utilização de um ou outro índice pode 

apresentar vantagens e desvantagens. 

O IGPM, por exemplo, até bem pouco tempo apresentava variação menor que o IPCA. No 

entanto, por ter uma grande parte do seu componente formado pelo índice de Preços do 

Atacado (IPA), influenciado diretamente pela variação cambial, o IGPM tende a apresentar 

grande volatilidade nos períodos de alta do dólar, como ocorreu recentemente com a crise 

causada pelo subprime e na alta do dólar no período antecedente ao primeiro mandato do 

Presidente Lula. 

Além disso, a utilização do IGPM tende a não ter correlação com a vanaçao dos custos 

operacionais, visto que tais custos são compostos, em grande parte, por salários pagos pelas 

distribuidoras aos seus funcionários. 

O IPeA, por sua vez, é um índice de correção monetária que apresenta maior aderência aos 

custos do consumidor, pois reflete os dispêndios dos consumidores realizados com os 

produtos e serviços. A utilização de um índice setorial, por outro lado, poderia apresentar 

desvantagens, pois ao reproduzir os custos do setor, diminuiria os objetivos da regulação por 

incentivos. 

Assim, sugerimos à Comissão de Defesa do Consumidor a solicitação ao Instituto de Pesquisas 

Econômicas Aplicadas (IPEA) ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 

Fazenda (SEAE) trabalhos específicos e aprofundados sobre esse tema. 

No que se refere aos dados contratuais das distribuidoras, como duração, termos inicial, final, 

e equilíbrio econômico-financeiro (fI. 13), esclarece-se que o TCU não dispõe dessas 

informações para todas as concessionárias. Tais dados, contudo, podem ser obtidos na ANEEL 

ou no MME. 

Em reação às alternativas legais ou contratuais que possibilitem novos pactos entre as partes 

(fI. 13), cabe esclarecer que essa análise foge a expertise desta SEFID. Porém, é possível 

afirmar que alterações contratuais sobre cláusulas econômico-financeiras do contrato de 

concessão, que tratam de reajustes e revisões, requererão anuência das concessionárias e 

deverão ser propostas pelo Poder Concedente. 



.-:-._.:..---.'-:---:---::--->-,::::-::-:~-":.-----' -_.,-

Não obstante isso, alterações não contratuais são perfeitamente possíveis, como já ocorre no 

caso da CVA. Esse poderia ser o caminho, como sugerido pela Aneel, para o aprimoramento 

metodológico dos reajustes tarifários. 

Com relação à realização de oitivas (fI. 14), informa-se que foram feitas oitivas da CELPE e da 

CEMIG, no âmbito do TC l 021.975/2007-0, relativas às impropriedades metodológicas nos 

reajustes. Além disso, serão feitas diligências à CEMAR, à CEPISA e à CEAl, no intuito de colher 

informações adicionais sobre as irregularidades constatadas na definição das perdas elétricas 

dessas concessionárias. 

Ademais, no caso de necessidade de ouvir os agentes envolvidos, existe mecanismo 

apropriado adotado pela ANEEl, que se dá por meio da realização de audiência pública, onde 

se pode auscultar todas as partes afetadas pelas regras de reajuste tarifário, inclusive os 

consumidores de energia elétrica. 

No que se refere à requisição de documentos públicos (fI. 14L comunica-se que para cada 

fiscalização de reajuste foi solicitado à ANEEl planilhas de cálculo, relatório e votos 

embasadores dos reajustes que constam dos respectivos autos. 

Finalizando, tendo em vista a semelhança do objeto da Representação autuada no TC l 

025.819/2008-1 com esta solicitação da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 

Deputados, propôs-se o apensamento do TC l 025.819/2008-1 a esta solicitação da Câmara. 

Conclusões 

Inicialmente, é importante destacar que, no que se refere à regularidade do reajuste tarifário 

de 2008 da ENERGISA, proposta similar foi objeto de Representação formulada pelo Deputado 

Federal Vital do Rêgo Filho, autuado no TC l 025.819/2008-1, ainda pendente de decisão por 

parte deste Tribunal. 

Naquela oportunidade, a instrução desta Unidade Técnica não encontrou irregularidades no 

reajuste da ENERGISA, esclarecendo-se que as sucessivas autorizações de reajustes das tarifas 

de energia elétrica por parte da ANEEl decorrem de obrigações legais e contratuais, não 

havendo irregularidade nesse aspecto. Tendo em vista a semelhança do objeto da citada 

Representação com esta solicitação da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 

Deputados, propõe-se, com fulcro no art. 2º da Resolução l TCU 196/2006, o apensamento do 

TC l 025.819/2008-1 a esta solicitação. 

No que se refere à CEMAR, CEPISA e CEAl, ao final das análises, concluiu-se que os cálculos 

conduzidos nos processos de reajuste tarifário de 2008 dessas concessionárias foram 

realizados de acordo com a metodologia em vigor presente nos Contratos de Concessão. 

Contudo, as análises desta SEFID constataram que a ANEEl conduziu de forma irregular a 

definição das perdas das concessionárias em questão, contrariando as metas definidas na Nota 

Técnica 256/2005, 187/2005 e 189/2005 da SRE/ANEEL e o art. 60, §10, da lei no 8.987/95, 

sendo necessário que a ANEEl ajuste as perdas elétricas da CEMAR, da CEPISA e da CEA~, no 

período 2005-2008, e os respectivos efeitos financeiros para os consumidores, observando 

que: 



. .. ) 

_._~_~ ___ ""--=-=--~_-_- ~"" __ ~ ____ -_"'"".,.._~ .. _-_--O" 

os valores provisórios das perdas técnicas devem ser atualizados com os resultados definitivos 

calculados pela Agência e o que foi pago a maior pelos consumidores deve ser restituído; 

as metas inicialmente definidas nas revisões tarifárias de 2005 para as perdas comerciais não 

devem ser alteradas, com base em uma menor perda não técnica não decorrente de maior 

eficiência da concessionária; 

as perdas comerciais devem seguir uma trajetória decrescente anualmente. 

o ajuste das perdas técnicas e comerciais das concessionárias, de acordo com as metas 

definidas nas respectivas revisões tarifárias e compatíveis com os princípios da eficiência e da 

modicidade tarifária, representa, para os consumidores, um benefício de R$ 60 milhões. 

o TCU, por intermédio do Acórdão n.º 2.544/2008-P, firmou entendimento no sentido de que, 

caso sejam constatadas irregularidades nas metodologias de atualização tarifária conduzidas 

pela ANEEL que possam ser objeto de determinação desta Corte, as concessionárias envolvidas 

devem ser chamadas aos autos, observando os princípios do contraditório e da ampla defesa . 

Portanto} propõe-se diligenciar à CEMAR, à CEPISA e à CEAL, para que se manifestem a 

respeito das irregularidades na definição das perdas técnicas e comerciais entre os anos de 

2005 e 2008. Além disso, no intuito de colher mais esclarecimentos a respeito das conclusões 

apresentadas, propõe-se diligenciar à ANEEL} para que se manifeste nos autos sobre os 

achados identificados pela SEFID neste processo. 

Dessa forma} para atender de forma integral à presente solicitação, é necessário que os 

processos de reajuste tarifários em questão sejam analisados de forma plena, permitindo às 

concessionárias e ao ente regulador a oportunidade de se manifestarem nos autos, conforme 

o entendimento firmado no Acórdão 2.544/2008-P. 

Está disposto na Resolução (.. TCU nº 215, de 20/08/2008, que dispõe sobre o tratamento de 

solicitações do Congresso Nacional (.. SCN, art. 21 o que segue: 

"É fixado em 180 dias, a contar da data de publicação deste normativo, o prazo para 

I, ) atendimento das solicitações do Congresso Nacional registradas pela Assessoria Parlamentar 

que se encontram pendentes no âmbito do Tribunal". 

Tendo em vista que esse processo de Solicitação do Congresso Nacional foi autuado neste 

Tribunal em 19/11/2008, o prazo para seu atendimento, de acordo com o normativo 

mencionado, encerra-se em 18/05/2009, o que torna inviável ouvir as concessionárias dentro 

do prazo inicialmente previsto. 

Devido à relevância para o saneamento dos autos das respostas às diligências a serem 

expedidas por esta Unidade Técnica} propõe-se, com fulcro no §2º do art. 15 da Resolução L 

TCU nQ 215/2008, a prorrogação, por mais 90 dias, a contar do pronunciamento desta Corte, 

do prazo para atendimento da solicitação de fiscalização emanada pela Comissão de Defesa do 

Consumidor da Câmara dos Deputados. 

Proposta de Encaminhamento 



Ante o exposto, submetem-se os presentes autos à consideração superior, propondo: 

com fulcro no art. 157, §10, do Regimento Interno do TCU e na delegação de competência do 

Relator Exmo. Sr. Benjamim Zymler, estabelecida na Portaria-GM-BZ nº 02/04, diligenciar à 

Companhia Energética do Maranhão L CEMAR, à Companhia Energética do Piauí L CEPISA, à 
Companhia Energética de Alagoas L CEAL e à Agência Nacional de Energia Elétrica L ANEEL, 

para que se manifestem, no prazo de 15 dias, a respeito das irregularidades na definição das 

perdas técnicas e comerciais dessas concessionárias, entre os anos de 2005 e 2008, 

principalmente quanto aos seguintes pontos: 

os valores provisórios das perdas técnicas devem ser atualizados com os resultados definitivos 

calculados pela Agência e o que foi pago a maior pelos consumidores deve ser restituído; 

as metas inicialmente definidas nas revisões tarifárias de 2005 para as perdas comerciais não 

devem ser alteradas, com base em uma menor perda não técnica não decorrente de maior 
eficiência da concessionária; 

as perdas comerciais devem seguir uma trajetória decrescente anualmente. 

apensar a esta Solicitação o processo TC L 025.819/2008-1, que trata de fiscalização no 

reajuste tarifário de 2008 da ENERGISA Paraíba, com fulcro no art. 2º da Resolução L TCU 
196/2006; 

prorrogar o prazo, por mais 90 dias, a contar do pronunciamento do Plenário deste Tribunal, 

para atendimento da solicitação de fiscalização de que tratam os autos, com fulcro no § 2º do 
art. 15 da Resolução <- TCU nº 215/2008; 

comunicar à Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, 

Exma. Sra. Deputada Ana Arraes, da prorrogação do prazo, nos termos no § 3º do arf 15 da 
Resolução l TCU nº 215/2008. 

2. É o relatório. 

Voto do Ministro Relator 

Cuidam os autos de solicitação do Congresso Nacional, decorrente da Proposta de Fiscalização 

e Controle nº 52/08 da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, na qual 

a citada comissão requer ao TCU que fiscalize os atos que autorizaram o reajuste de tarifas das 

distribuidoras Companhia Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí 

(Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba l Distribuidora de Energia 
S.A., em percentuais superiores à inflação. 

2. No que se refere à regularidade do reajuste tarifário de 2008 da ENERGISA, proposta similar 

foi objeto de Representação formulada pelo Deputado Federal Vital do Rêgo Filho, autuado no 

TC 025.819/2008-1. A Sefid, na oportunidade, não encontrou irregularidades no reajuste da 

ENERGISA e esclareceu que as sucessivas autorizações de reajustes das tarifas de energia 

elétrica por parte da ANEEL decorreram de obrigações legais e contratuais, não havendo 
irregularidade nesse aspecto. 
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3. A análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Desestatização (. SEFID nos 

processos de reajuste tarifário de 2008 das concessionárias Cemar, Cepisa e Ceai, concluiu que 

os cálculos estão em conformidade com a metodologia em vigor. Não obstante, a unidade 

técnica observou que a ANEEL conduziu de forma irregular a definição das perdas das 

concessionárias em questão, contrariando as metas definidas na Nota Técnica 256/2005, 

187/2005 e 189/2005 da SRE/ANEEL e o art. 60, §10, da Lei no 8.987/95, sendo necessário que 

a ANEEL ajuste as perdas elétricas da CEMAR, da CEPISA e da CEAL, no período 2005-2008, e os 

respectivos efeitos financeiros para os consumidores. 

4. Tendo em vista eventuais prejuízos às concessionárias Cemar, Cepisa e Ceai decorrentes da 

redefinição das perdas das concessionárias, a unidade técnica promoveu a oitiva das citadas 

empresas, cujas respostas ainda não foram apresentadas a esta Corte. 

5. Em que pesem essas informações preliminares, importa registrar que, nos termos do inciso 

" do art. 15 da Resolução TCU n2 215/2008, o Tribunal deve atender integralmente à 

solicitação do Congresso Nacional em até cento e oitenta dias, quando se tratar de solicitação 

de fiscalização, salvo disposição diversa do Plenário. Considerando que esse processo de 

Solicitação do Congresso Nacional foi autuado em 19/11/2008 e o prazo para seu atendimento 

encerrou-se em 18/05/2009, restou inviabilizada a oitiva das concessionárias no prazo 

inicialmente previsto. 

7. Nesse sentido, anuo à proposta da unidade técnica no sentido de, nos termos do § 22 do art. 

15 da Resolução TCU nº 215/2008, prorrogar por 90 dias o prazo para atendimento da 

presente solicitação de fiscalização. 

8. Tendo em vista que o prazo para atendimento de solicitação do Congresso Nacional 

somente poderá ser prorrogado uma única vez, bem como a necessidade de tempo hábil para 

análise dos autos em meu gabinete, entendo pertinente fixar prazo para que a unidade técnica 

apresente sua instrução de mérito. Observo que o termo final para cumprimento da solicitação 

ocorrerá em 18/8/2009. A sessão de plenário imediatamente anterior ocorrerá em 12/8/2009. 

Considerando o prazo regimental para inclusão de processo em pauta, assim como o tempo 

necessário para análise dos autos em meu gabinete, entendo deva ser fixado o dia 3/8/2009 

como prazo limite para apresentação da instrução de mérito pela unidade técnica. 

9. Ante o exposto, Voto por que o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à deliberação 

deste Colegiado. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 1 de julho de 2009. 

BENJAMIN ZYMLER 

Relator 

Acórdão 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do Congresso Nacional decorrente da 

Proposta de Fiscalização e Controle nº 52/08 da Comissão de Defesa do Consumidór da 

Câmara dos Deputados; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. prorrogar o prazo, por mais 90 dias, a contar do termo final do prazo inicialmente fixado, 

para atendimento da solicitação de fiscalização de que tratam os autos, com fulcro no § 22 do 

art. 15 da Resolução ( TCU nQ 215/2008; 

9.2. determinar à Sefid, visando o efetivo cumprimentos dos prazos previstos na Resolução nQ 

215/2008, que apresente ao Relator a instrução de mérito até o dia 3/8/2009; 

9.3. autorizar, com fulcro no art. 13 da Resolução TCU nQ 215/2008, a juntada de cópia das 

peças processuais do TC 025.819/2008-1 que suportam a análise do reajuste tarifário da 

Energisa Paraíba ( Distribuidora de Energia S.A., a estes autos. 

9.4. comunicar à Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, 

Exma. Sra. Deputada Ana Arraes, da prorrogação do prazo, nos termos no § 3Q do art. 15 da 
Resolução t TCU nQ 215/2008 

Quorum 

13.1. Ministros presentes: Ubiratan Aguiar (Presidente), Valmir Campelo, Walton Alencar 

Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreira e José Jorge. 

13.2. Auditores convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Auditores presentes: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira 

Publicação 

Ata 26/2009 - Plenário 

Sessão 01/07/2009 

'. , 

. ) 
\'-' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Comissão de Defesa do Consumidor 

Of. N° 266/09/CDC - Preso 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Walter Ihoshi 
Gab. nO 466, Anexo 111 

Brasília, 11 de setembro de 2009. 

Assunto: Encaminha resposta ao Ofício nO 509/08/CDC - Preso 

Senhor Relator, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Aviso nO 

1025-Seses-TCU-Plenário, em resposta ao Ofício Preso nO 508/08/CDC, que trata da 

PFC n° 52/2008, da qual Vossa Excelência é relator, contendo cópia do Acórdão 

proferido pelo Tribunal de Contas da União, em Sessão Ordinária de 2.9.09, 

/Bcompanhado do Relatório e voto. tJ 

Atenciosamente, 

Praça dos Três Poderes. Câmara dos Deputados, Anexo 11, Ala C, Sala 152, CEP: 70160-900 - Brasília, DF 
Telefone: (61) 216-6922 - Fax: (61) 216-6925 E-mail: cdc.decom@camara.gov.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Comissão de Defesa do Consumidor 

Of. N° 267/09/CDC - Preso 

=====."=-" .. ~" "_=-".=~"-.== "-=~-=~'C 

Brasília, 11 de setembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Vital do Rêgo Filho 
Gab. nO 833, Anexo IV 

Assunto: Encaminha resposta ao Ofício nO 509/08/COe - Preso 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Aviso nO 

1025-Seses-TCU-Plenário, em resposta ao Ofício Preso nO 508/08/CDC, que trata da 

PFC n° 52/2008, da qual Vossa Excelência é autor, contendo cópia do Acórdão 

proferido pelo Tribunal de Contas da União, em Sessão Ordinária de 2.9.09, 

".acompanhado do Relatório e voto. :" ) 

Atenciosamente, 

, ) " " 'l, (, Q; 
1ç:')f)iVC\... \~JLk: !:,. 

Deputada Ana Arraes 
Presidenta 

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo 11, Ala C, Sala 152, CEP: 70160-900 - Brasília, DF 
Telefone: (61) 216-6922 - Fax: (61) 216-6925 E-mail: cdc.decom@camara.gov.br 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Comissão de Defesa do Consumidor 

Of. N° 268/09/CDC - Preso 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Elizeu Aguiar 
Gab. nO 375, Anexo 111 

Brasília, 11 de setembro de 2009. 

C) Assunto: Encaminha resposta ao Ofício nO 509/08/CDC - Preso 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Aviso nO 

1025-Seses-TCU-Plenário, em resposta ao Ofício Preso nO 508/0S/CDC, que trata da 

PFC nO 52/2008, que "propõe que o TeU fiscalize a Agência Nacional de Energia 

Elétrica para fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das distribuidoras 

Companhia Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí 

(Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba - Distribuidora 

cJe Energia S/A (antiga Saelpa), contendo cópia do Acórdão proferido pelo Tribunal de 

Contas da União, em Sessão Ordinária de 2.9.09, acompanhado do Relatório e voto. 

Atenciosamente, 

( , , • ' "Á 
-". l~\ 

,--\.-. 'V\ O""-élJV-v(~~ 

Deputada Ana Arraes /'"11" -=-=-:::::-=-:~ _______ . . 
Presidenta RECEBI O ORIGINAL I 

Em.~_1 Cj _I Q (1_ 

Praca dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo 11, Ala C, Sala 152, CEP: 70160-900 - Brasília, DF 
, Telefone: (61) 216-6922 - Fax: (61) 216-6925 E-mail: cdc.decom@camara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Comissão de Defesa do Consumidor 

Of. N° 269/09/CDC - Preso 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wellington Roberto 
Gab. n0514,AnexolV 

Brasília, 11 de setembro de 2009. 

(J Assunto: Encaminha resposta ao Ofício nO 509/08/CDC - Preso 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Aviso nO 

1025-Seses-TCU-Plenário, em resposta ao Ofício Preso nO 508/08/CDC, que trata da 

PFC nO 52/2008, que "propõe que o TCU fiscalize a Agência Nacional de Energia 

Elétrica para fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das distribuidoras 

Companhia Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí 

(Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba - Distribuidora 

'.- de Energia S/A (antiga Saelpa), contendo cópia do Acórdão proferido pelo Tribunal de 

CJcontas da União, em Sessão Ordinária de 2.9.09, acompanhado do Relatório e voto. 

Atenciosamente, 

Cl2v"o... ~~ 
putada Ana Arraes 

Presidenta 

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo 11, Ala C, Sala 152, CEP: 70160-900 - Brasília, DF 
Telefone: (61) 216-6922 - Fax: (61) 216-6925 E-mail: cdc.decom@camara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Comissão de Defesa do Consumidor 

Of. N° 2'llJ/09/CDC - Pres, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ciro Nogueira 
Gab. nO 924, Anexo IV 

Brasília, 11 de setembro de 2009. 

(c'> 

(:) Assunto: Encaminha resposta ao Ofício nO 509/08/COC - Pres, 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Aviso nO 

1025-Seses-TCU-Plenário, em resposta ao Ofício Preso nO 508/08/COC, que trata da 

PFC n° 52/2008, que "propõe que o TCU fiscalize a Agência Nacional de Energia 

Elétrica para fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das distribuidoras 

Companhia Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí 

(Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba - Distribuidora 

,C)de Energia S/A (antiga Saelpa), contendo cópia do Acórdão proferido pelo Tribunal de 

Contas da União, em Sessão Ordinária de 2.9.09, acompanhado do Relatório e voto. 

Atenciosamente, 

,-'o /~.~ 

\...1:=v·'Vv l?c~ D--..Q.li 

Deputada Ana Arraes 
Presidenta 

Praça dos Três Poderes Câmara dos Deputados, Anexo 11, Ala C, Sala 152, CEP: 70160-900 - Brasília, DF 
Telefone: (61) 216-6922 - Fax: (61) 216-6925 E-mail: cdc.decom@camara.gov.br 

_",_. 
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"';:"ic'" CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Of. Seco nO 238/2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Walter Ihoshi 
Gab. 466 - Anexo 111 

Brasília, 3 de novembro de 2009. 

Assunto: Elaboração do parecer final à PFC n° 52/2008. 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Proposta de Fiscalização e Controle n° 

52/2008, da qual é Vossa Excelência Relator, cujo relatório prévio, pela 

implementação, foi aprovado pelo Plenário desta Comissão, em 05.11.2008, a 

firn de que seja elaborado o relatório final, nos termos do art. 60, IV, do 

Regimento Interno da Casa. 

Esclarecemos que as providências constantes no Plano de 

Execução e Metodologia de Avaliação do Relatório Prévio, ou seja, as 

audiências públicas com representantes da ANEEL e a realização de auditoria 

pelo Tribunal de Contas da União já foram realizadas. As notas taquigráficas 

referentes às reuniões encontram-se armazenadas na página da Comissão e as 

conclusões do TCU constam dos Avisos nOs 863/09, 867/09 e 1025/09, cujas 

cópias já foram remetidas ao seu gabinete. 

Se necessário, Vossa Excelência poderá, para elaborar seu 

parecer, valer-se dos serviços da Consultoria de Orçamento, localizada no 

p2.virnento superior da Ala B do Anexo 11, sala 116. 

Respeitosamente, 

" í k,,- L, C'J~\ 
/: f 



TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretária de Fiscalizaçãode Desestatização 

Memorando n.o 74/2009 - SEFID 
Brasília, 3 de novembro de 2009. 

Ao Senhor Chefe de Assessoria Parlamentar 

Assunto: encaminha cópia de Contratos de Concessão e instrução da Unidade Técnica 

Em cumprimento ao item 9.7, do Acórdão n° 2028/2009-TCU-Plenário, de 2/9/2009, 

proferido nos autos do processo nO TC-031.039/2008-6, que trata de Solicitação de Fiscalização nos 
aios que autorizaram () reaj1lste de tarifas das distribuidoras Companhia Energética do l\;!aranhão 
(Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa) , Companhia Energética de Alagoas (Ceai) e 
EI/ergim Paraíba - Distribuidora de Energia S.A,fol'mulados pela Comissão de Defesa do Consumidor 
da Câmara dos Deputados, encaminho a Vossa Senhoria, as cópias abaixo relacionadas, a fim de 

serem encaminhadas por intermédio desta Assessoria Parlamentar à Comissão de Defesa do 
Consumidor da Câmara dos Deputados: 

- Contrato de Concessão nO 60/2000 - ANEEL; 

- Contrato de Concessão nO 04/2001 - ANEEL; 

- Contrato de Concessão nO 07/2001- ANEEL; 

- Contrato de Concessão nO 019/2001 - ANEEL; e 

- instruçüo desta SEFID, 

Atenciosamente, 

,-·,·f ~ 
":\ \ Cr ( " ""<,-

ADALBER : sA~~6~r6~ VA~cà'NcBI-ps 
Secretário de Fiscalização de Desestatízaçãeh. 

) \ 
,) 

/' 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

PROCESSO N° 48500.004310/99-39 

CONTRATO DE CONCESSÃO N° 60/2000 - ANEEL 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA QUE CELEBRAM A UNIÃO E A 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO 
MARANHÃO-CEMAR 

A UNIÃO, doravante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência que lhe 
confere o artigo 21, inciso XII, letra "b", da Constituição Federal, por intelmédio da AGENCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV 
do art. 3? da Lei til 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede na 
SGAN, quadra 603, módulo "r', Anexo, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJIMF sob o 11? 
02.270.669/0001-29, representada pelo seu Diretor-Geral, JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO, nos 
termos do inciso V do art. 10 do Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto ri? 2.335, 
de 6 de outubro de 1997, doravante designada apenas ANEEL, e a COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO MARANHÃO - CEMAR, com sede na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, à A v. 
Coronel Colares Moreira, & 477, Renascença lI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.272.793/0001-
84, representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor-Presidente NELSON MALIZIA 
ALVES, e sua Diretora, MARIA DA GRAÇA MENDES BERTRAND, na condição de 
concessionana de distribuição de energia elétrica, doravante designada simplesmente 
CONCESSIONÁRIA, com interveniência de BRISK PARTICIPAÇÕES LIDA, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Consolação n0247, 6° andar, sala 29-A, inscrita no 
CNPJ/MF & 003.220.438/0001-73, representada por seus Gerentes-Delegados, PAULO ROGÉRIO 
DE ARAÚJO BRANDÃO COUTO e CARLOS JOSÉ SANTOS DA SILVA, neste instrumento 
designada apenas ACIONISTA CONTROLADOR, e do ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, representado pela Procuradora-Geral, ANA MARIA DIAS 
VIEIRA, doravante denominado INTERVENIENTE DELEGAT ÁRIO, por este instrumento e na 
melhor fonna de direito têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, que se regerá pelo Código 
de Águas, aprovado pelo Decreto rfl 24.643, de 10 de julho de 1934, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto rf 852, de 11 de novembro de 1938, pelo Regulamento dos Serviços de Energia 
Elétrica, aprovado pelo Decreto til 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, pelas Leis :tfls 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 
de maio de 1998 e pelo Decreto :tfl1.717, de 24 de novembro de 1995, pela legislação supelveniente 
e complementar, pelas normas e regulamentos expedidos pelo PODER CONCEDENTE e ANEEL c 
pelas condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

Este Contrato regula a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto da 
concessão de que é titular a CONCESSIONÁRIA, discriminada no Anexo I, reagrupada, nos 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VISTO 



:"~~-----~._---'-_':" -,-----'"- ------

Contrato de Concessão de Distribuição nO 60 I 2000 - ANEEL - CEMAR FI. 2 

tennos do art. 22 da Lei n° 9.074/95 e do Decreto n° 1.717/95, por meio da Resolução ANEEL nO 
121, de 24 de maio de 1999, publicada no Diário Oficial de 25 de maio de 1999, outorgada pelo 
Decreto de 26 de julho de 2000, publicado no Diário Oficial de 27 de julho de 2000. 

Subcláusula Plimeira - A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica, objeto 
deste Contrato, constitui concessão individualizada para a área reagrupada constante do Anexo I 
deste Contrato, Piua todos os efeitos legais e contratuais, em especial para fins de eventual 
intelVenção, declaração de caducidade, encampação ou outras fonnas de extinção. 

Sub cláusula Segtinda - As instalações de transmissão de âmbito próprio da distribuição são 
consideradas integrantes da concessão de distribuição de que trata este Contrato. 

SubcIáusula Ter~eil'a - Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a concessão regulada 
neste Contrato não confere à CONCESSIONÁRIA direito de exclusividade relativamente aos 
consumidores de energia elétrica que, por força da Lei n° 9.074/95, possam adquirir energia elétrica 
de outro fornecedor. 

SubcIáusula Quarta - A concessão do selViço público de distribuição de energia elétrica não 
confere exclusividade de atendimento da CONCESSIONÁRIA nas áreas onde ficar constatado, 
pela ANEEL, confonne procedimento a ser definido em regulamentação própria, a atuação de fato 
de cooperativas de eletrificação rural como prestadoras de selViços públicos, para fins de 
cumprimento do artigo 23 da Lei n? 9.074/95. 

SubcIáusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA aceita que a exploração do selViço público de 
distribuição de energia elétrica, de que é titular, seja realizada como função de utilidade pública 
prioritária, comprClmetendo-se a somente exercer outras atividades empresariais, que deverão ser 
contabilizadas em. separado, nos tennos e condições previstos em regulamentação própria e desde 
que as receitas aj.lferidas sejam parcialmente destinadas a propiciar a modicidade das tarifas do 
serviço de energia elétrica, que serão consideradas nas revisões de que trata a Cláusula Sétima deste 
Contrato. Até que seja expedida a regulamentação própria prevista nesta Subcláusula, o exercício de 
outras atividades empresariais dependerá de prévia autorização da ANEEL. 

I 

v' 

Subcláusula Sexta - A CONCESSIONÁRIA, por força do que dispõe o art. 25 da Lei n° 9.074/95, 
renuncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei n° 8.987/95. (_:) 

SubcIáusula Sétima - Aplicam-se a este Contrato, as nonnas legais relativas ao serviço público de 
disttibuição de energia elétrica vigentes nesta data e as que vierem a ser editadas pelo PODER 
CONCEDENTE e pela ANEEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, referido neste Contrato, a 
CONCESSIONÁRIA terá ampla liberdade na direção de seus negócios, investimentos, pessoal, 
material e tecnologia, obselVadas as prescrições deste Contrato, da legislação específica, das 
nonnas regulamentares e das instruções e determinações do PODER CONCEDENTE e da ANEEL. 
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Subcláusula Plimeira - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, na prestação do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, tecnologia adequada e a empregar materiais, 
equipamentos, instalações e métodos operativos que, atendidas as normas técnicas brasileiras, 
garantam níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia no atendimento e modicidade das tarifas. 

Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA atenderá os pedidos dos interessados na utilização 
do serviço concedido nos prazos e condições fixados nas normas e regulamentos editados pelo 
PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, e nos termos do Anexo III deste Contrato, prevalecendo 
o menor prazo, sendo-lhe vedado condicionar a ligação ou religação de unidade consumidora de 
energia elétrica ao pagamento de valores não previstos nas normas do serviço ou de débito não 
imputável ao solicitante. 

Subcláusula Terceira - É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, até o ponto de entrega de 
energia elétrica, elaborar os projetos, executar as obras necessárias ao fornecimento e participar 
financeiramente, nos termos da legislação específica, bem como operar e manter o seu sistema 
elétrico. Sendo da conveniência do interessado, em face da sua participação financeira no custo do 
projeto e na execução das obras necessárias ao atendimento do seu pedido de ligação ou de 
aumento de carga, o mesmo poderá realizá-los diretamente ou contratar a sua elaboração, em 
conformidade com os procedimentos de aprovação, fiscalização e recebimento de instalações, 
consubstanciados nas normas e padrões da CONCESSIONÁRIA. 

Subcláusula Quarta - Quando for necessária a realização de obras no seu sistema, para possibilitar 
o fornecimento solicitado, a CONCESSIONÁRIA informará, por escrito, ao interessado, as 
condições técnicas e financeiras para a execução dessas obras e o prazo de início e de conclusão 
das mesmas, observadas as normas do PODER CONCEDENTE e da ANEEL. 

Subcláusula Quinta - O serviço de distribuição de energia elétrica somente poderá ser 
interrompido em situação de emergência ou após prévio aviso, quando ocorrer: 
I - motivo de ordem técnica ou de segurança das instalações; 
II - irregularidades praticadas pelo consumidor, inadequação de suas instalações ou faltas e atrasos 
nos pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA, observada a legislação específica. 

Subcláusula Sexta - Nas hipóteses previstas no inciso II da Subcláusula anterior, a 
CONCESSIONÁRIA somente poderá suspender a prestação do serviço se o consumidor, notificado 
nos termos da regulação específica, não efetuar, no prazo por ela estabelecido, os pagamentos 
devidos ou não cessar a prática que configure utilização irregular da energia elétrica ou, ainda, não 
atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adequar suas instalações aos requisitos de 
segurança exigidos pelas normas técnicas e de segurança. 

Subcláusula Sétima - Na exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto 
deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA não poderá dispensar tratamento diferenciado, inclusive 
tarifário, aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas mesmas condições de atendimento, 
exceto nos casos previstos na legislação. 

PROCURADORIA 
GERALiANEEL 

VISTO 
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SubcIáusula Oitava - Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de efetuar investimentos específicos, 
ou assumir comp~omissos de compra de energia para efetuar fornecimento requisitado, o contrato 
de fornecimento deverá estabelecer condições, formas e prazos que assegurem o ressarcimento dos 
ônus relativos aos compromissos assumidos. 

Subcláusula Nona - Mediante condições ajustadas com outra concessionária, previamente 
consultada, a CQNCESSIONÁRIA poderá fornecer energia elétrica, em caráter provisório, a 
consumidores localizados fora de sua área de concessão, sem prejuízo do disposto nos artigos 15 e 
16 da Lei n° 9.074/95, com posterior comunicação à ANEEL, para fins de registro. 

Subcláusula Décima - Os contratos de fornecimento de energia elétrica, quando celebrados entre a 
CONCESSIONÁRIA e os consumidores cativos, deverão indicar, além das condições gerais da 
prestação de serviços: 
I - a identificação do interessado; 
II - a localização da unidade de consumo; 
III - a tensão e .as demais características técnicas do fornecimento, bem como a classificação da (~) 
unidade de consumo; 
IV - a carga instalada e, se for o caso, os valores de consumo e de demanda contratados, com as 
suas condições de revisão para mais ou para menos; 
V - a indicação dos critérios de medição de demanda de potência, de consumo de energia ativa e 
reativa, de fator de potência, tarifa a ser aplicada, encargos fiscais incidentes e critérios de 
faturamento; 
VI - as condições especiais do fornecimento, se for o caso, e prazo de sua aplicação; e 
VII - as penalidades aplicáveis, conforme a legislação em vigor. 

Subcláusula Décima Primeira - A CONCESSIONÁRIA deverá manter registros das solicitações 
e reclamações dos consumidores de energia elétrica, de acordo com os prazos legais e demais 
condições estabeleCidas no Anexo rn deste Contrato. 

Subcláusula Décima Segunda - Sem prejuízo do disposto na Subcláusula anterior, a 
CONCESSIONÁRIA organizará e manterá em permanente funcionamento o Conselho de 
Consumidores, integrado por representantes das diversas classes de consumidores, de caráter 
consultivo e voltado para orientação, análise e avaliação do serviço e da qualidade do atendimento 
prestado pela CONCESSIONÁRIA, bem como para formulação de sugestões e propostas de 
melhoria do serviço. 

Subcláusula Décima Terceira - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter geral e 
aplicáveis às concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, expedidas pelo 
PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, aplicar-se-ão, automaticamente, ao objeto da concessão 
ora contratada, à elas submetendo-se a CONCESSIONÁRIA como condições implícitas e 
integrantes deste Contrato, observado o disposto na Subcláusula Décima Quinta da Cláusula 
Sétima 

Sub cláusula Décima Quarta - A CONCESSIONÁRIA deverá instalar e manter, por sua conta, nas 
unidades consumidoras, os equipamentos de medição de energia elétrica fornecida, ressalvados os 
casos específicos ou de emergência, previstos em normas do PODER CONCEDENTE e da 
ANEEL. 

(-~ 
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Subcláusula Décima Quinta - Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), na prestação do serviço público de distribuição de 
energia elétrica, objeto deste Contrato, a CDNCESSIONÁRIA assegurará aos consumidores, dentre 
outros, os seguintes direitos: 
I - obter a ligação de energia elétrica para qualquer instalação que atenda aos padrões da 
CONCESSIONÁRIA e aos requisitos de segurança e adequação técnica, segundo as normas 
específicas; 
II - obter os esclarecimentos sobre dúvidas com a prestação do serviço, bem assim as informações 
requeridas e consideradas necessárias para defesa dos seus direitos; 
III - liberdade de escolha na utilização do serviço, observadas as normas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL; e 
IV - receber o ressarcimento dos danos que, porventura, lhe sejam causados em flmção do serviço 
concedido, ressalvados os danos decorrentes de deficiências técnicas nas instalações inte111as da 
unidade consumidora ou da má utilização das instalações. 

Subcláusula Décima Sexta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a melhorar o nível de qualidade do 
serviço, de acordo com os critérios, indicadores, fórmulas e padrões, definidos no Anexo III deste 
Contrato e na legislação atual e superveniente. 

Subcláusula Décima Sétima - A CONCESSIONÁRIA obriga-se, caso pretenda participar de 
novos empreendimentos de geração, a organizar e administrar separadamente as concessões de 
distribuição e geração, inclusive constituindo empresa juridicamente independente, observadas as 
condições de participação estabelecidas em legislação específica 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DA CONCESSÃO E DO CONTRA TO 

A concessão para distribuição de energia elétrica outorgada pelo Decreto referido na Cláusula 
Primeira tem praw de vigência de trinta anos, contado a partir da data da assinatma deste Contrato. 

Subcláusula PIimeira - Subcláusula Primeira - A critério exclusivo da ANEEL e para assegurar 
a continuidade e qualidade do serviço público, o praw da concessão poderá ~r prorrogado por, no 
máximo, igual periodo, de acordo com o que dispõe o § 'Jl do art. 4º- da Lei nO 9.074/95, mediante 
requerimento da CONCESSIONÁRIA A eventual prorrogação do prazo da concessão estará 
subordinada ao interesse público e à revisão das condições estipuladas neste Contrato. 

Sub cláusula Segunda - O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 36 (trinta e 
seis) meses antes do término do praw deste Contra~, acompanhado dos comprovantes de 
regularidade e adimplemento das obrigações fiscais, previdenciárias e dos compromissos e 
encargos assumidos com os órgãos da Administração Pública, referentes à prestação do serviço 
público de energia elétrica, bem assim de quaisquer outros encargos previstos nas normas legais e 
regulamentmes então vigentes. 

Subcláusula Terceira - A ANEEL manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o 18Q 

(décimo oitavo) mês anterior ao télmino do praw da concessão. Na análise do pedido de 
prorrogação, a ANEEL levará em consideração todas as informações sobre o serviço público de 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 



"~--~- - - -~----::----.:-:.::.~_:"::::"_::....--"----

Contrato de Concessão de Distribuição n° 60/2000 - ANEEL - CEMAR FI. 6 

distribuição de energia elétrica prestado, devendo aprovar ou rejeitar o pleito dentro do prazo acima 
previsto. O deferirlIento do pedido levará em consideração o cumprimento dos requisitos de serviço 
adequado, por parte da CONCESSIONÁRIA, confonne relatórios técnicos fl.Uldamentados, 
emitidos pela fiscalização da ANEEL. 

CLÁUSULA QUARTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS 

A concessionária obriga-se a prover o atendimento da atual demanda dos selVÍços concedidos e 
também implantar novas instalações, bem como ampliar e modificar as existentes, de modo a 
garantir o atendime~to da futura demanda de seu mercado de energia. 

SubcIáusula Primeira - As novas instalações, as ampliações e as modificações das instalações 
existentes, dos sistemas de distribuição e de transmissão de âmbito próprio da distribuição, deverão 
obedecer os procedimentos legais específicos e as normas do PODER CONCEDENTE e da 
ANEEL e incorpdrar-se-ão à respectiva concessão, regulando-se pelas disposições deste Contrato e 
pelas normas legais e regulamentares da prestação de serviço público de energia elétrica. 

SubcIáusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a realizar as obras de expansão e/ou 
ampliação do siStema elétrico, que representem a alternativa de mínimo custo e tecnologia 
adequada, necessát'ias ao atendimento de um conjunto de consumidores solicitado pelo Governo do 
Estado do Marailhão, mediante acordo escrito. A execução das obras fica condicionada a 
disponibilização, pelo Estado do Maranhão à CONCESSIONÁRIA, na forma pactuada entre as 
partes, de recursoS correspondentes à diferença entre o custeio das obras e o limite de investimento 
de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, segundo as normas estabelecidas pelo PODER 
CONCEDENTE eipela ANEEL. 

SubcIáusula Terceira - A CONCESSIONÁRIA se obriga a estendera atendimento dos serviços 
de energia elétrica aos municípios constantes do item B do ANEXO I, bem como promover a 
interligação dos municípios constantes do item C do mesmo anexo, nos prazos ali estabelecidos. 

( .. ~ :.'\. 

( .. ) 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 
(~C,,\ 

\. __ / 
Além de outras obrigações decorrentes da lei e das normas regulamentares específicas, constituem 
encargos da CONCESSIONÁRIA, inerentes à concessão regulada por este Contrato: 

I - fornecer energia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos de 
entrega definidos nas normas dos serviços, pelas tarifas homologadas pela ANEEL, nas condições 
estabelecidas nos respectivos contratos de fornecimento e nos níveis de qualidade e continuidade 
estipulados na legislação, nas normas específicas e no Anexo m deste Contrato; 
II - dar atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das 
áreas de baixa densidade populacional, inclusive as rurais, atendidas as normas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL; 
III- realizar, por sua conta e risco, as obras necessárias à prestação do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, inclusive reposição de bens, operando as instalações e os 
equipamentos correspondentes de modo a assegurar a regularidade, continuidade, eficiência, 

PROCl'RADORIA ! ~ 
GERALiANEEL l 

~~ " 
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segurança, atualidade, generalidade, cortesia no atendimento e modicidade das tmifas, nos termos 
da Subcláusula Terceira da Cláusula Segilllda deste Contrato; 
IV - organizar e manter registro e inventário dos bens e instalações vinculados à concessão e zelar 
pela sua integridade, providenciando para que, aqueles que, por razões de ordem técnica, sejam 
essenciais à garantia e confiabilidade do sistema elétrico, estejam sempre adequadamente cobertos 
por seguro, vedado à CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação específica, alienar, ceder a 
qualquer título ou dar em garantia sem a prévia e expressa autorização da ANEEL; 
V - efetuar, quando determinado pela ANEEL, consoante o planejamento para o atendimento do 
mercado, os suprimentos de energia elétrica a outras concessionárias e as interligações que forem 
necessárias; 
VI- cumprir e fazer cumprir as nOlmas legais e regulamentares do selVÍço, respondendo, perante o 
PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros, pelos eventuais danos e prejuízos 
causados em decorrência da exploração dos serviços, ressalvados os danos decorrentes de 
deficiências técnicas nas instalações intemas da unidade consumidora ou da má utilização das 
instalações; 
VII - atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciáIia, os encargos 
oriundos de nonnas regulamentares estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, 
bem assim a quaisquer outras obligações relacionadas ou decorrentes da exploração do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, especialmente quanto ao pagamento dos valores 
relativos à fiscalização do serviço público de distribuição, fixados pela ANEEL e recolhidos 
mensalmente nas datas estabelecidas em conformidade com o art. 13 da Lei nO 9.427/96; 
VIII - prestar contas anualmente, à ANEEL, da gestão do serviço público de distribuição de energia 
elétrica concedido, mediante relatório elaborado segundo as prescrições legais e regulamentares 
específicas; 
IX - prestar contas aos usuários, anualmente, da gestão do serviço público de distribuição de 
energia elétrica concedido, fornecendo informações específicas sobre os níveis de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço e 
modicidade das tarifas, assegurando ampla divulgação nos meios de comunicação acessíveis aos 
consumidores da sua área de concessão; 
X - observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pelas conseqüências de seu eventual 
descumprimento; 
XI - assegurar livre acesso aos seus sistemas de transmissão e distribuição, observada a capacidade 
operacional do sistema, por parte de produtores de energia elétrica e de consumidores que, por 
força de lei, possam adquirir energia elétrica de outro fomecedor, mediante celebração de contratos 
específicos, bem assim cobrar encargos de conexão e uso das instalações de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, consoante as condições gerais de acesso e tarifas estabelecidas pela 
ANEEL; 
XII - publicar, anualmente, suas Demonstrações Financeiras e Relatórios nos termos da legislação 
vigente; 
XIII - realizar programas de treinamento do seu pessoal, visando ao constmlte aperfeiçoamento do 
mesmo para a adequada prestação do serviço de distribuição concedido; 
XIV - instalar, por sua conta, programa de compensação reativa capacitiva, bem como os 
equipamentos de monitoramento e controle de tensão necessários para assegurar a qualidade do 
serviço, inclusive aqueles solicitados pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico; 
XV - submeter à prévia aprovação da ANEEL qualquer alteração do seu Estatuto Social, 
transferência de ações do bloco de controle societário que implique mudança desse controle, bem 
como reestruturação societária da empresa; 

PROCURADORIA 
GERALlANEEL 

VISTO 



~ \ 

Contrato de Concessão de Distribuição n° 60 / 2000 - ANEEL - CEMAR Fl. 8 

XVI - observar as normas específicas sobre a Classificação de Contas e o Plano de Contas do 
Serviço Público de Energia Elétrica, devendo registrar e apurar, separadamente, os investimentos e 
os custos de geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, inclusive os 
relativos às novas instalações, expansões e modificações do seu sistema elétrico; 
XVII - observar 0' disposto em resolução da ANEEL sobre o oferecimento, em garantia, da receita 
do serviço concedido; , _ 
XVIII - manter registro contábil, em separado, das atividades atípicas, não objeto da concessão, ou 
constituir outra empresa, juridicamente independente, para o exercício dessas atividades; 
XIX - subsidiar 0)1 participar do planejamento indicativo do setor elétrico, abrangido pelo art. 174 
da Constituição Federal, na forma e condições estabelecidas em regulamento; 
XX - participar do Mercado Atacadista de Energia - MAE e do Operador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS, quando for o caso, nas condições previstas no Acordo de Mercado e no Estatuto do 
ONS, e submeter-se às regras e procedimentos emanados dessas entidades; e, 
XtXI - manter seu acervo documental de acordo com o que determina a Lei n° 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991 e demais normas em vigor. 

Subcláusula Ptimeira - Serão submetidos ao exame e à aprovação da ANEEL, nas hipóteses, 
condições e segundo procedimentos estabelecidos em regulamento específico, os contratos, 
convênios, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e acionistas pertencentes ao 
seu Grupo Controlador, diretos ou indiretos, e empresas controladas ou coligadas, bem como os 
celebrados com: 
I - pessoas fisicas ou jurídicas que, juntamente com a CONCESSIONÁRIA, façam parte, direta ou 
indiretamente, de uma mesma empresa controlada; e, 
II - com pessoas fisicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns à 
CONCESSIONÁRIA. 

Subcláusula Segunda - Para possibilitar a distribuição da energia elétrica requerida pelos usuários 
do serviço, de forma regular e adequada, a CONCESSIONÁRIA deverá celebrar os contratos re 
compra de energia, nos termos do art. 10 da Lei n° 9.648/98, bem como de conexão e uso dos 
sistemas de transmissão e distribuição que se fizerem necessários. 

~ . 

Subcláusula Terceira - Na contratação de serviços e na aquisição de matenrus e equipamentos 
vinculados ao serviço obieto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá considerar ofertas de 
fornecedores nacionais a~antes no respectivo segmento e, nos casos em que haja equivalência entre C) 
as ofertas, em termos de preço, prazo de entrega e atendimento às especificações técnicas, obriga-se 
a assegurar preferência a empresas constituídas sob as leis brasileiras e com sede e administração no 
País. 

Subcláusula Quaria - Compete à CONCESSIONÁRIA captar, aplicar e genr os recursos 
financeiros necessários à adequada prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica 
regulado neste Contrato. 

Subcláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a aplicar anualmente o montante de, 
no mínimo, um por cento de sua receita operacional líquida, em pesquisa e desenvolvimento do 
setor elétrico e em ações que tenham por objetivo o combate ao desperdício de energia elétrica no 
uso fmal, nos termos da Lei nO 9.991, de 24 de julho de 2000, e na forma em que dispuser a 
regulamentação específica sobre a matéria. Para o cumprimento desta obrigação a 

PROCURADORIA 
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CONCESSIONÁRIA deverá apresentar à ANEEL, até 31 de janeiro de cada ano, um Programa 
contendo as ações e suas metas fisicas e financeiras, observadas as diretrizes estabelecidas para a 
sua elaboração, bem como comprovação cb cumprimento das obrigações jlmto ao Flmdo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, na forma em que dispuser o regulamento 
da referida Lei. 

Subcláusula Sexta - O descumprimento das obrigações da Subcláusula anterior, bem como das 
metas físicas estabelecidas no Programa anual, ainda que parcialmente, sujeitará a concessionária a 
penalidade de multa limitada esta ao valor mínimo que deveria ser aplicado conforme Subcláusula 
anterior. Havendo cumprimento das metas físicas sem que tenha sido atingido o percentual mínimo 
estipulado na Subclálisula anterior, a diferença será obrigatoriamente acrescida ao montante 
mínimo a ser aplicado no ano seguinte, com as conseqüentes repercussões nos programas e metas." 

Subcláusula Sétima - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a submeter à prévia aprovação da 
ANEEL, qualquer alteração de seu controle acionário, restrito ao bloco de controle, equivalente a, 
no mínimo, cinqüenta por cento mais uma das ações com direito a voto, coinprometendo-se, 
outrossim, a não efetuar, em seus livros sociais, qualquer registro que importe em cessão, 
transferência ou oneração desse bloco de controle, salvo quando receber a prévia anuência da 
ANEEL. 

CLÁUSULA SEXTA - PRERROGATN AS DA CONCESSIONÁRIA 

A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica, referida na 
Cláusula Primeira deste Contrato, confere à CONCESSIONÁRIA, dentre outras, as seguintes 
prerrogativas: 
I - utilizar, por prazo indetenninado, os terrenos de domínio público, estabelecendo sobre eles 
estradas, vias ou caminhos de acesso e as servidões que se tomarem necessárias à exploração do 
serviço, com sujeição aos regulamentos administrativos; 
II - promover desapropriação e instituição de servidões administrativas sobre bens declarados de 
utilidade pública, necessários à execução de serviços ou de obras vinculadas ao serviço, arcando 
com o pagamento das indenizações correspondentes; e, 
III - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuízo de terceiros, para 
uso exclusivo na exploração do serviço, respeitada a legislação pertinente. 

Subcláusula Plimeira - As prerrogativas decorrentes da prestação do serviço objeto deste 
Contrato não conferem à CONCESSIONÁRIA imooidade ou isenção tributária, ressalvadas as 
situações expressamente indicadas em nonna legal específica 

Subcláusula Segunda - Observadas as normas legais e regulamentares específicas, a 
CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, em garantia de contratos de financiamento, os direitos 
emergentes da concessão que lhe é outorgada, desde que não comprometa a operacionalização e a 
continuidade da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, obselvando-se o 
disposto no inciso XVII da Cláusula Quinta do presente Contrato. 

Subcláusula Terceira - Ressalvados os casos expressos na legislação e neste Contrato, o 
oferecimento da garantia deverá ser precedido de autorização da ANEEL, cuja concordância não 
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dará aos agentes i financiadores, direito de qualquer ação contra a ANEEL, em decorrência de 
descumprimento, p~la CONCESSIONÁRIA, dos seus compromissos financeiros. 

Subcláusula Qua~ia - A CONCESSIONÁRIA poderá estabelecer linhas de transmissão destinadas 
ao transporte de. energia elétrica até seus respectivos centros de cargas, sendo-lhe facultada a 
aquisição negocial das respectivas servidões, mesmo em terrenos de domínio público e faixas de 
domínio de vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos. 

Subcláusula QUÍJlta - As prerrogativas conferidas à CONCESSIONÁRIA em função deste 
Contrato não afetarão os direitos de terceiros e dos usuários de energia elétrica, que ficam 
expressamente ressalvados. 

CLÁUSULA SÉTIMA TARIFAS APLICÁVEIS NA COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA 

Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por este 
Contrato, a CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas discriminadas no Anexo li, que é rubricado 
pelas partes e integra este instrumento, ficando homologadas pela ANEEL. 

Subcláusula Plimeira - É facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifas inferiores às 
discriminadas no Anexo TI, desde que a redução não implique pleitos compensatórios posteriores 
quanto à recuperação do equilíbrio econômico-financeiro e resguardadas as condições constantes 
na Subcláusula Sétima da Cláusula Segunda 

Subcláusula Seglmda - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo li, 
que serão reposicionadas na forma prevista na Portaria Interministerial n° 152, de 17 de maio de 
2000, em conjunto com as regras de reajuste e revisão a seguir descritas, são suficientes, na data do 
referido reposicionamento, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 

Subcláusula Terceira - Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serão reajustados com 
periodicidade anual, obedecida a legislação e regulamentação vigente e superveniente, 01 (um) ano 
após a "Data de Referência Anterior", sendo esta definida da seguinte forma: 

(~ ,) 

I - n~ ?ri~eiro reajuste, a data. de publicação do reposicionamento tarifário previsto na Portaria C.·:) 
Intermmlstenal nO 152, de 17 de mala de 2000; e '~--

II - nos reajustes subseqüentes, a data de vigência do último reajuste ou revisão que o tenha 
substituído, de acordo com o disposto nesta Cláusula. 

Subcláusula Quar1a - As tarifas decorrentes do reposlClonamento tarifário mencionado na 
Subcláusula anterior, constituirão referência para os reajustes e revisões previstos nesta Cláusula. 

Subcláusula Qurnta - A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá ocorrer em 
prazo inferior a 01 (um) ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se, neste caso, a 
"Data de Referência Anterior" à nova periodicidade estipulada 

Sub cláusula Sexta - Para frns de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será dividida 
em duas parcelas: 

NEEL 
,
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Parcela A: parecIa da receita correspondente aos seguintes custos: Cota da Reserva Global de 
Reversão - RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC; valores relativos à taxa de 
fiscalização do serviço público de distribuição concedido; compra de energia elétrica para revenda; 
compensação financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica, quando aplicável; e, encargos de conexão e uso das instalações de transmissão e 
distribuição de energia elétrica 

Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluído o ICMS, após a 
dedução da Parcela A. 

Subcláusula Sétima- O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas homologadas 
na "Data de Referência Anterior", do Índice de Reajuste Tarifário (IRT), assim definido: 

VP AI + VPBo x (IVI ± X) 
IRT = 

RA 
Onde: 

RA: Receita anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na "Data de Referência \ 
Anterior" e o "Mercado de Referência", não incluindo o ICMS; 

Mercado de Referência: É o mercado de energia assegurada da CONCESSIONÁRIA, nos 12 (doze) 
meses anteriores ao reajuste em processamento; 

IV!: Número índice obtido pela divisão dos índices do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, ou do 
índice que vier a sucedê-lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês 
anterior à "Data de Referência Anterior". Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, a ANEEL 
estabelecerá novo índice a ser adotado; 

X: Número índice definido pela ANEEL, de acordo com Subcláusula Oitava desta Cláusula, a ser 
eventualmente subtraído ou acrescido ao NI. 

VPBo: Valor da Parcela B, referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes 
na "Data de Referência Anterior" e o "Mercado de Referência", calculadas da seguinte forma: 

VPI30 = RA - VPAo 

Onde: 

VPAo: Valor da Parcela A referida na SubcláusuIa anterior, considerando-se as condições vigentes 
na "Data de Referência Anterior" e a energia comprada em função do "Mercado de Referência"; 

VPAl: Valor da Parcela A, referida na SubcláusuIa anterior, considerando-se as condições vigentes 
na data do reajuste em processamento e a energia comprada em função do "Mercado de 
Referência"; 
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Subcláusula Oitava - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta Subcláusula, 
procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia elétrica, alterando-os 
para mais ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da 
CONCESSIONÁRIA, os riveis de tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e 
internacional os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões obedecerão ao , 
seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano após o quarto reajuste anual 
concedido, confonne previsto na Sub cláusula Terceira; a partir desta primeira revisão, as 
subseqüentes serão, realizadas a cada 4 (quatro) anos. 

Subcláusula Nona - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na Subcláusula anterior, a 
ANEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos na variação do IV! 
ou· seu substituto, nos reajustes anuais subseqüentes, conforme descrito na Subcláusula' Sétima. Para 
os primeiros 4 (quatro) reajustes anuais o valor de X será zero. 

Subcláusula Décima - A ANEEL poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, visando 
a manter o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sem prejuízo dos reajustes e revisões a 
que se referem as Subcláusulas anteriores desta Cláusula, caso hajam alterações significativas nos (.~ 
custos da CONCESSIONÁRIA, incluindo as modificações de tarifas de compra de energia elétrica 
e encargos de uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica que possam ser 
aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação desta, devidamente comprovada 

Sub cláusula Décima Ptimeira - No atendimento ao disposto no § 3° do art. 9° da Lei n° 8.987/95, 
ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará 
revisão das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso. 

Sub cláusula Décima Segunda - Na hipótese de ter ocorrido, após a "Data de Referência Anterior", 
revisões de tarifas previstas na Subc1áusula anterior, que tenham sido realizadas por alteração de 
tributos ou encargos que não aqueles constantes da Parcela A, quando do reajuste previsto na 
Subcláusula Sétima, as tarifas, após a aplicação do IRT, serão alteradas, para mais ou para menos, 
pelos mesmos percentuais destas revisões. 

Subcláusula Décima Terceira - Para fins do disposto nesta Cláusula, tributos são todos os 
impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste CONTRA TO, excetuadas a 
Contribuição Provisória sobre Movimentações Financeiras - CPMF, a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL ou suas sucedâneas e quaisquer outros existentes ou que venham a ser 
cliados, tendo como base de cálculo o resultado da atividade econômica 

Sub cláusula Décima Quarta - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de qualquer de seus 
consumidores se tornar autoprodutor ou passar a ser atendido por outra CONCESSIONÁRIA ou 
por produtor independente, poderá cobrar, pela utilização de suas instalações, as tarifas específicas 
estabelecidas pela ANEEL, que serão fixadas de fonua a assegurar equivalência aos valores das 
parcelas de suas talifas de fornecimento, correspondentes às instalações envolvidas no transporte 
de energia. 

Sub cláusula Décima Quinta - É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos consumidores de 
energia elétrica, sob qualquer pretexto, valores superiores àqueles homologados pela ANEEL. 
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SubcIáusula Décima Sexta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a obter a energia elétrica requerida 
pelos seus consumidores ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponíveis. Na aplicação 
dos reajustes e revisões previstos nesta Cláusula, serão observados os limites de repasse dos preços 
livremente negociados na aquisição de energia elétrica, estabelecidos em resolução da ANEEL. 

Subcláusula Décima Sétima - Havendo alteração unilateral do Contrato que afete o seu inicial 
equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado pela CONCESSIONÁRIA, a ANEEL 
deverá adotar as medidas necessárias ao seu restabelecimento, com efeito a partir da data da 
alteração. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto deste Contrato será 
acompanhada, fiscalizada e regulada pela Agência Nacional de Energia Elénica - ANEEL. 

Subcláusula Primeira - A Fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da 
CONCESSIONÁRIA nas áreas administrativa, contábil, comercial, técnica, econômica e financeira, 
podendo a ANEEL estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que considere 
incompatíveis com as exigências da prestação do serviço adequado. 

Subcláusula Segunda - Os servidores da ANEEL ou seus prepostos, especialmente designados, 
terão livre acesso, em qualquer época, a toda e qualquer documentação, pessoas, obras, instalações 
e equipamentos vinculados ao serviço público de distribuição de energia elétrica, inclusive seus 
registros contábeis, podendo requisitar, de qualquer setor ou pessoa da CONCESSIONÁRIA, 
informações e esclarecimentos que permitam aferir a correta execução deste Contrato, bem como os 
dados considerados necessários para o controle estatístico e planejamento do sistema elétrico 
nacional, ficando vedado à CONCESSIONÁRIA, restringir, sob qualquer alegação, o disposto nesta 
Sub cláusula 

Subcláusula Terceira - A Fiscalização técnica e comercial do serviço público de distJibuição de 
energia elétrica abrangerá: 
I - a execução dos projetos de obras e instalações; 
II - a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica; 
III - a observância das normas legais e contratuais; 
IV - o desempenho do sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA no tocante à qualidade e 
continuidade do fornecimento efetuado a consumidores finais, nos termos deste Contrato e da 
legislação específica; 
V - a execução dos programas de incremento à eficiência no uso e na oferta de energia elétrica; 
VI - a estrutura de atendimento a consumidores e de operação e manutenção do sistema elétrico; 
VII - a utilização e o destino da energia; e, 
VIII - a qualidade do atendimento comercial. 

SubcIáusula Quarta - A Fiscalização econômico-financeira compreenderá a análise e o 
acompanhamento das operações financeiras, os registros nos livros da CONCESSIONÁRIA, 
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balancetes relatórios e demonstrações financeiras, prestação anual de contas e quaisquer outros 
document~s julgados necessários para uma perfeita avaliação da gestão da concessão. 

Subcláusula Quinta - A ANEEL poderá determinar à CONCESSIONÁRIA a rescisão de qualquer 
contrato por ela celebrado, quando verificar que dele po8..<o;am resultar danos ao serviço público de 
distribuição de energia elétrica concedido ou tratamento tarifário diferenciado a consumidores que 
se encontrem na mesma tensão de fornecimento e na mesma classe de consumo, exceto nos casos 
previstos na legislação. 

Sub cláusula Sexta - A fiscalização da ANEEL não diminui nem exime as responsabilidades da 
CONCESSIONÁRIA, quanto à adequação das suas obras e instalações, à correção e legalidade de 
seus registros contábeis e de suas operações financeiras e comerciais. 

Subcláusula Sétil1la - O desatendimento, pela CONCESSIONÁRIA, das solicitações, notificações 
e determinações da fiscalização implicará a aplicação das penalidades autorizadas pelas normas dos 
serviços e por este Contrato. ( 'J 
cLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

Pelo descumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes ao servIço e 
instalações de eriergia elétrica, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades conforme 
legislação em vig6r, especialmente àquelas estabelecidas em Resolução da ANEEL, sem prejuízo 
do disposto no indiso m, art. 17, Anexo I, do Decreto n° 2.335/97 e nas Cláusulas Décima e Décima 
Primeira deste Contrato. 

I 

Subcláusula Plimeira - A CONCESSIONÁRIA estará sujeita à penalidade, entre outras, de multa, 
aplicada pela ANEEL, no valor máximo, por infração incorrida, de 2%( dois por cento) do valor do 
faturamento da CONCESSIONÁRIA nos últimos 12 (doze) meses anteriores à lavratura do auto de 
infração, nos termos da Lei. 

Sub cláusula Segunda - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
guardando proporção com a gravidade da infração, em que se assegure à CONCESSIONÁRIA ,-­
amplo direito de defesa e ao contraditório. Nos casos de transgressão de padrões de qualidade de C-) 
selviço ao consumidor, individualmente considerado, será observado o procedimento previsto no­
Anexo III deste Contrato. 

Subdáusula Tercei..a - Quando a penalidade consistir em multa por transgressão de padrões de 
qualidade de serviço a um grupo de consumidores ou por descumprimento de disposições legais, 
regulamentares e contratuais e o respectivo valor não for recolhido no prazo fixado pela 
fiscalização, a ANEEL promoverá a sua cobrança judicial, por via de execução, na forma da 
legislação específica 

Subcláusula Qum1a - Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou 
descumprimento de notificação ou determinação do PODER CONCEDENTE para regularizar a 
prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na lei 
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e neste Contrato, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA perante 
o PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO 

Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá intervir 
na concessão, a qualquer tempo, para assegurar a adequada prestação do serviço público de 
distribuição de energia elétrica ou o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das normas legais, 
regulamentares e contratuais. 

Subcláusula PlÍmeira - A intervenção será determinada por Resolução da ANEEL, que designará 
o Interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser instaurado, 
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes da publicação da resolução, o correspondente procedimento 
administrativo, para comprovar as causas determinantes da medida e as responsabilidades 
incidentes, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA direito de ampla defesa e ao contraditório. 

Subcláusula Segunda - Se o procedimento administrativo não for concluído dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à CONCESSIONÁRIA a 
administração do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

Subcláusula Terceira - Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que esta não 
observou os pressupostos legais e regulamentares, devendo o serviço público de distribuição de 
energia elétrica ser imediatamente devolvido à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de seu direito de 
indenização. 

Subcláusula Quarta - Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do 
serviço público de distribuição de energia elétrica será devolvida à CONCESSIONÁRIA, precedida 
de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO, REVERSÃO DOS 
BENS E INSTALAÇÕES VINCULADOS 

A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica regulada por este 
Contrato, considerar-se-á extinta, observadas as normas legais específicas, nos seguintes casos: 
I - pelo advento do termo final do contrato; 
II - pela encampação do serviço; 
III - pela caducidade; 
IV - pela rescisão; 
V - pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatada no procedimento ou no ato de 
sua outorga; e 
VI - em caso de falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA 

Subcláusula PIimeira - O advento do termo final do contrato opera, de pleno direito, a extinção da 
concessão, facultando-se à ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o presente Contrato até a 
assunção de nova concessionáIia. 
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Subcláusula Segunda - Extinta a concessão, operar-se-á, de pleno direito, a reversão, ao PODER 
CONCEDENTE, elos bens e instalações vinculados ao serviço, procedendo-se os levantamentos e as 
avaliações, bem como a determinação do montante da indenização devida à CONCESSIONÁRIA, 
observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. 

Subcláusula Terceil'a - Para efeito da reversão, os bens vinculados ao serviço concedido são os 
utilizados, direta ou indiretamente, exclusiva e permanentemente, na prestação do Serviço Público 
de Distribuição de Energia Elétrica. 

Subcláusula Qua11a - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica, o 
PODER CONCEDENTE poderá retomar o serviço, após prévio pagamento da indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 
que tenham sido realizados pela CONCESSIONÁRIA para garantir a continuidade e a atualidade 
do serviço público de distribuição de energia elétrica 

Subcláusula Quinta - Verificada qualquer das hipóteses de inadimplência previstas na legislação 
específica e neste Contrato, a ANEEL promoverá a declaração de caducidade da concessão, que 
será precedida de processo administrativo para verificação das infrações ou falhas da 
CONCESSIONÁRIA, assegurado direito de defesa e garantida a indenização das parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, que tenham 
sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço público de 
distribuição de energia elétrica. Da indenização apurada serão deduzidos os valores das penalidades 
e dos danos decorrentes do fato motivador da caducidade. 

Subcláusula Sexta - Para efeito de indenizações de que tratam as Subcláusulas Segunda, Terceira, 
Quarta e Quinta !o valor de indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de inventário 
procedido pela ANEEL ou preposto especialmente designado, e seu pagamento realizado com os 
recursos da ReserVa Global de Reversão - RGR, na forma do art. 33 do Decreto rfl41.019, de 26 de 
fevereiro de 1957, Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, e do art. 41 da Lei rfl5.655, de 20 
de maio de 1971, alterado pelo art. ~ da Lei &- 8.631, de 4 de março de 1993, após finalizado o 
processo administrativo e esgotado todos os prazos e instâncias de recurso. 

Subcláusula Sétima - O processo administrativo acima mencionado não será instaurado até que c:-) 
tenha sido dado inteiro conhecimento à CONCESSIONÁRIA, em detalhes, de tais infrações 
contratuais, bem como tempo suficiente para providenciar as correções de acordo com os termos 
deste Contrato. 

Subcláusula Oitava - A declaração da caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE, 
qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos com terceiros que 
tenham sido contratados pela CONCESSIONÁRIA, nem com relação aos empregados desta. 

Subcláusula Nona - Alternativamente à declaração de caducidade, poderá o PODER 
CONCEDENTE restringir a área da concessão, promover a sub concessão ou desapropriar o bloco 
de ações de controle da CONCESSIONÁRIA e levá-lo a leilão público. Neste último caso, o valor 
apurado no leilão será transferido ao ACIONISTA CONTROLADOR, até o montante líquido da 
indenização que lhe seria devida no caso da caducidade. 

PROCVRADORIA 
GERAl./ANEEL 

VISTO 
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Subcláusula Décima - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a 
CONCESSIONÁRIA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento, pelo 
PODER CONCEDENTE, das normas aqui estabelecidas. Nesta hipótese, a CONCESSIONÁRIA 
não poderá interromper a prestação do serviço, enquanto não transitar em julgado a decisão judicial 
que decretar a extinção deste Contrato. 

Subcláusula Décima Ptimeira - Em qualquer hipótese de extinção da concessão, o PODER 
CONCEDENTE asswnirá, imediatamente, a prestação do selviço para garantir a sua continuidade e 
regularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ELETRIFICAÇÃO RURAL 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implementar e participar de programas de eletrificação rural, 
com vistas à incorporação da potencial demanda desse segmento e ao pleno· atendimento do 
mercado de energia elétrica em sua área de concessão. 

Sub cláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA compromete-se a participar dos programas e 
ações decorrentes de políticas públicas federais ou estaduais que visem fomentar a eletrificação 
rural em sua área de concessão, quando solicitada, por escrito, pelos órgãos públicos promotores. A 
adesão se dará mediante instrwnento jurídico próprio, onde serão definidas as obrigações das partes, 
o montante a ser investido e sua divisão entre os participantes, as metas fisicas e respectivos praws. 

Subciáusula Segunda - No caso de não adesão da CONCESSIONÁRIA aos programas públicos de 
eletrificação rural para os quais tenha sido convocada, fica a seu encargo propor à ANEEL, no 
prazo de 90 dias, uma alternativa de atendimento da demanda identificada de seu mercado, em 
cwnprimento do que dispõe o inciso TI da Cláusula Quinta deste Contrato. 

Subcláusula Terceir"a - A participação da CONCESSIONÁRIA observará, em todos os casos, as 
determinações da legislação de regência para prestação dos serviços públicos de energia elétrica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPROMISSO DO ACIONISTA CONTROLADOR 

O ACIONISTA CONTROLADOR declara aceitar e submeter-se às condições e Cláusulas deste 
Contrato, obrigando-se a introduzir, no Estatuto Social da CONCESSIONÁRIA, disposição no 
sentido de não transferir, ceder ou de qualquer forma alienar, direta ou indiretamente, gratlúta ou 
onerosamente, as ações que fazem parte do bloco de controle sem a prévia concordância da 

ANEEL. 

Subcláusula Única - Na hipótese de transferência, integral ou parcial, de ações que fazem palie do 
bloco de controle acionário, o(s) novo(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo de 
anuência e submissão às Cláusulas deste Contrato e às normas legais e regulamentares da 

concessão. 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei nO 9.074/95, e no art. 20 da Lei n° 9.427/96, a ANEEL 
delegará ao ESTADO DO MARANHÃo competência para o desempenho das atividades 
complementares de físcalizaçfu;l, controle e regulação dos serviços e instalações de energia elétrica 
operados pela CONCESSIONARIA. 

Subcláusula Única - A delegação de competência prevista nesta cláusula será conferida nos termos 
e condições que vierem a ser definidos em Convênio de Cooperação, uma vez comprovado, pelo 
ESTADO DO MARANHÃO, a estruturação de órgão aparelhado, técnica e administrativamente, 
para a execução das atividades respectivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DE (: ') 
DIVERGÊNCIAS E FORO DO CONTRATO 

Resguardado o interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou execução de 
dispositivos do presente Contrato, a CONCESSIONÁRIA poderá solicitar, às áreas organizacionais 
da ANEEL, afetas ao assunto, a realização de audiências com a finalidade de harmonizar os 
entendimentos, conforme procedimento aplicável. 

Subcláusula Única - Para dirimir as dúvidas ou controvérsias não solucionadas de modo amigável, 
na forma indicada no caput desta Cláusula, fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária 
do Distrito Federal; com renúncia expressa das partes a outros, por mais privilegiados que forem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO 

o presente Contrato será registrado e arquivado na ANEEL, que providenciará, dentro dos 20 
(vinte) dias de sua assinatura, a publicação de seu extrato no Diário Oficial. 

) 
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Assim estando ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual 
teor que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA, do ACIOI\J1ST A 
CONTROLADOR, e do INTERVENIENTE DELEGATÁRIO, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para os devidos efeitos legais 

Brasilia- DF, em 11 de agosto de 2000 

PELAANEEL: 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 
Diretor-Geral da ANEEL 

PELA CONCESSIONÁRIA: 

NELSON MALIZIA ALVES 
Diretor Presidente 

PELO ACIONISTA CONTROLADOR: 

PAULO ROGÉRIO DE ARAÚJO 
BRANDÃO COUTO 

Diretor Presidente 

PELO INTERVENIENTE DELEGATÁRIO: 

MARIA DA GRAÇA MENDES BERTRAND 
Diretora 

CARLOS JOSÉ SANTOS SILVA 
Diretor 

ANA MARIA DIAS VIEIRA 
Procuradora-GeraI do Estado do Maranhão 

TESTEMUNHAS: 

EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO 
CPF: 151.923.691-34 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 

CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ 
CPF: 142.419.908-51 
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ANEXO I 

ÁREA DE CONCESSÃO REAGRUPADA 

A - MUNICÍPIOS ATENDIDOS E INTERLIGADOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO MUNICIPIO 

AÇAILÂNDIA CEDRAL 

AFONSO CUNHA CENTRAL DO MARANHÃO 

ÁGUA DOCE DO MARANHÃO CENTRO DO GUILHERME 

ALCÂNTARA CHAPADINHA 

ALDEIAS ALTAS CIDELÂNDIA 

ALTAMIRADO MARANHÃO CO DÓ 
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO COELHO NETO 
ALTO ALEGRE DO PINDORÉ COLINAS 

ALTO PARNAíBA CONCEiÇÃO DO LAGO-AÇU 

AMAPÁ DO MARANHÃO COROATÁ 
AMARANTE DO MARANHÃO CURURUPU 

ANAJATUBA DAVINÓPOLlS 

ANAPURUS DOM PEDRO 

APICUM-AÇU DUQUE BACELAR 
ARAGUANÃ ESPERANTINÓPOLlS 

ARAIOSES ESTREITO 

ARAME FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ARARI FORMOSA DA SERRA NEGRA 

AXIXÁ FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 

BACABAL FORTUNA 
BACABEIRA GODOFREDO VIANA 
BACURI GONÇALVES DIAS 

BACURITUBA GOVERNADOR ARCHER 

BALSAS GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

BARÃO DE GRAJAÚ • GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 
BARRA DO CORDA GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

BARREIRINHAS GOVERNADOR NEWTON BELLO 

BELA VISTA DO MARANHÃO GOVERNADOR NUNES FREIRE 
BELÁGUA GRAÇA ARANHA 
BENEDITO LEITE GRAJAÚ 
BEQUIMÃO GUIMARÃES 

BERNARDO DO MEARIM HUMBERTO DE CAMPOS 
BOA VISTA DO GURUPI ICATU 
BOM JARDIM IGARAPÉ DO MEIO 

BOM JESUS DAS SELVAS IGARAPÉ GRANDE 

BOM LUGAR IMPERATRIZ 
BREJO ITAPECURU MIRIM 

BREJO DE AREIA ITINGA DO MARANHÃO 

BURITI JATOBÁ 

BURITI BRAVO JENIPAPO DOS VIEIRAS 
BURITICUPU JOÃO LISBOA 

BURITIRAMA JOSELÂNDIA 

CACHOEIRA GRANDE JUNCO DO MARANHÃO 

CAJAPIÓ LAGO DA PEDRA 
CAJARI LAGO DO JUNCO 

CAMPESTRE DO MARANHÃO LAGO VERDE 

CÂNDIDO MENDES LAGOA DO MATO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
r-------------~N~fU~N~TIC~I~PI~O~--~~~~~~~~~~----~N=lU=TN=lIC='I=Pl~O~-------------

CANTANHEDE 
CAPINZAL DO NORTE 
CAROLINA 
CARUTAPERA 
CAXIAS 
MATA ROMA 
MATINHA 
MATÔES 
MATÕES DO NORTE 
MILAGRES DO MARANHÃO 
MIRADOR 
MIRANDA DO NORTE 
MIRINZAL 
MONÇÃO 
MONTES ALTOS 
MORROS 
NINA RODRIGUES 
NOVA COLINAS 
NOVA IORQUE 
NOVA OLlNDA DO MARANHÃO 
OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 
OLlNDA NOVA DO MARANHÃO 
PAÇO DO LUMIAR 
PALMEIRÂNDIA 
PARAIBANO 
PARNARAMA 
PASSAGEM FRANCA 
PASTOS BONS 
PAULlNO NEVES 
PAULO RAMOS 
PEDREIRAS 
PEDRO DO ROSÁRIO 
PENALVA 
PER I MIRIM 
PERITORÓ 
PINDARÉ MIRIM 
PINHEIRO 
PIO XII 
PIRAPEMAS 
POçÃO DE PEDRAS 
PORTO FRANCO 
PORTO RICO DO MARANHÃO 
PRESIDENTE DUTRA 
PRESIDENTE JUSCELINO 
PRESIDENTE MÉDICI 
PRESIDENTE SARNEY 
PRESIDENTE VARGAS 
PRIMEIRA CRUZ 
RAPOSA 
RIACHÃO 
RIBAMAR FIQUENE 
ROSÁRIO 
SAMBAíBA 
SANTA FILOMENA DO MARANHÃO 
SANTA HELENA 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VISTO 

LAGOA DOS RODRIGUES 
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
MAGALHÃES DE ALMEIDA 
MARACAÇUMÉ 
MARANHÃOZINHO 
Luís DOMINGUES 
SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA DO PARUÁ 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
SANTA RITA 
SANTANA DO MARANHÃO 
SANTO AMARO DO MARANHÃO 
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 
SÃO BENTO 
SÃO BERNARDO 
SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
SÃO FÉLIX DE BALSAS 
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
SÃO FRANCISCO DO MARAN HÃo 
SÃO JOÃO BATISTA 
SÃO JOÃO DO CARÚ 
SÃO JOÃO DO PARAíso 
sÃo JOÃo DO SOTER 
SÃO JOÃO DOS PATOS 
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
SÃO JOSÉ DOS BASíLlOS 
SÃO Luís 
SÃO Luís GONZAGA DO MARANHÃO 
SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 
SÃO PEDRO DOS CRENTES 
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 
SÃo RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 
SÃO ROBERTO 
SÃO VICENTE FERRER 
SATUBINHA 
SENADOR ALEXANDRE COSTA 
SENADOR LA ROCQUE 
SERRANO DO MARANHÃO 
SíTIO NOVO 
SUCUPIRA DO NORTE 
SUCUPIRA DO RIACHÃO 
TIMBIRAS 
TIMON 
TRIZIDELA DO VALE 
TUFILÃNDIA 
TUNTUM 
TURIAÇU 
TURILÃNDIA 
TUTÓIA 
URBANO SANTOS 
VARGEM GRANDE 
VIANA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO MUNICIPIO 

SANTA INÊS VILA NOVA DOS MARTíRIOS 

LAJEADO NOVO VITÓRIA DO MEARIM 

LIMA CAMPOS VITORINO FREIRE 

LORETO ZÉ DOCA 

B - MUNICÍPIOS NÃO A TENDIDOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO PRAZO MAXIMO PARA ATENDIMENTO 

FERNANDO FALCAO Até Dezembro/2000 
ITAIPAVA DO GRAJAÚ Até Dezembro/2000 
MARAJÁ DO SENA Até Dezembro/2000 

(~) 

c - MUNICÍPIOS ATENDIDOS MAS NÃO INTERLIGADOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO PRAZO MAXIMO PARA INTERLIGAÇAO 

CENTRO NOVO DO MARANHAO Até Dezembro/2000 
TASSO FRAGOSO Até Junho/2001 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL / 

VISTO 
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ANExon 

TARIFA DE FORNECIMENTO 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ1RlCA - ANEEL 

RESOLUÇÃO N° 180, DE 9 DE JUNHO DE 1999 

Homologa as Tarifas ele Fomecimento e Suprimento de 
Energia Elétrica para a Companhia Energética do 
Maranhão - CEMAR. 

o DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE b'NERGIi\ ELÉ1RlCA - i\NEEL, no uso de 
suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no inciso X do art. 4° 
do Anexo I do Decreto n° 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 70 da Lei nO 9.069, de 29 de jlll1ho de 1995, e na 
Portaria Intenninisterial nO 121, de 7 de junho de 1999, resolve: 

Art. 1 ° Homologar as tarifas de energia elétrica constantes dos Anexos a csta Resolução, para os 
fornecimentos a consumidores finais e para suprimento de energia elétrica a outros concessionários, efetuados pela 
Companhia Energética do Maranhão- CEMAR. 

§ 1 ° As taritàs constantes do Anexo I entram em vigor na data de publicação desta Resolução. 

§ 2° As tarifas constantes do Anexo II entram em vigor a partir de 8 de julho de 1999. 

§ 3 o As tarifas constantes do Anexo III entram em vigor a partir de 7 de agosto de 1999. 

Art. 2° As tarifas relativas ao Anexo I trazem em sua composição o percentual de 0,590%, a título de 
compensação de dispêndios já realizados. 

Parágrafo único. O percentual referido nesse artigo vigorará pelo período ele doze meses, não gerando 
nenhum efeito nos subsequentes reajustes e revisões. 

PROCURADORIA 
GERALlANEEL 

VISTO 

Art. 3? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOS}~ MÁRIO MIRANDA ABDO 
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ANEXO IH À RESOLUÇÃO ANEEL N° 180/99 
QUADRO A 

TARIFA CONVENCIONAL 

DEMANDA CONSUMO 

SUBGRUPO (R$/kW) (RS/MWh) 

A2 (88 a 138 kV) 13,48 33,90 

A3 (69 kV) 14,53 36,55 

A3a (30 kV a 44 kV) 5,02 73,76 

A4 (2,3 kV a 25 kV) 5,23 76,46 

AS (Subterrâneo) 7,71 80,04 

BI-RESIDENCIAL: 155,52 

Bl-RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 

Consumo mensal até 30 kWh 54,44 

Consumo mensal de 31 a 100 kWh 93,32 

Consumo mensal de 101 a 140 kWh 139,97 

B2-RURAL 86,94 (.) 
B2-CeX)PERATIVADE ELETRIFICAÇÃO RURAL 61,44 

B2-SERVIÇO DEIRRIGAÇÃO 79,96 

B3-DEMAIS CLASSES 138,69 

B4-ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

B4a - Rede de Distribuição 71,46 

B4b - Bulbo da Lâmpada 78,43 

B4c - Nível de IP acima do Padrão 116,21 

QUADROB 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENfO HORÁRIO DEMANDA (R$ikW) 

SUBGRUPO PONTA FORA DE PONTA --
AI (230 kV ou mais) 7,90 1,66 

A2 (88 a 138kV) 8,50 1,96 

A3 (69 kV) 11,40 3,12 

A3a (30 a 44 kV) 13,29 4,45 

A4 (2,3 a 25 kV) 13,80 4,60 
AS (Subterrâneo) 14,44 7,06 

QUADRO C 

TARIFA HORO-SAZONALAZUL 

SEGMENTO CONSUMO (R$/MWh) 

SAZONAL PONTA FORA DE PONTA 

SUBGRUPO SECA UMIDA SECA UMIDA 

AI 44,96 39,34 31,82 27,05 

A2 47,66 44,46 34,15 31,33 

A3 53,99 47,88 37,19 32,11 

A3a 87,32 80,81 41,52 36,71 

A4 90,54 83,78 43,04 38,04 

.,~ 
AS (Sub) 94,75 87,69 45,05 39,81 

"·~DQ'. ,g.. " :~~Cl'RADOR[A I I C'i íI} RAUAL'IEEL Q,C' ;:::: VISTO 
j ~I 

~ ~ i;:~fCl;(~ . -
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QUADROD 
-

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL AZUL 

DEMANDA (R$!kW) 

SEGMENTO HORO-SAZONAL PONTA FORA DE PONTA 

AI (230 kV ou mais) 

A2 (88 a 138 kV) 

A3 (69 kV) 

A3a (30 a 44 kV) 

A4 (2,3 a 25 kV) 

AS (Subterrâneo) 

A3a (30 kVa 44 kV) 

A4 (2,3 kV a 2..<; kV) 

AS (Subterrâneo) 

SEGMENTO 

HORO-

SAZONAL 
SUBGRUPO 

A3a 

A4 

AS (Sub) 

A3a (30 a 44 kV) 

A4 (2,3 a 25 kV) 

AS (Subterrâneo) 

AI e A2 

A3 

A3a 

A4 e AS 

PROCURADORIA 
GERALlANEEL 

VISTO 

SUBGRUPO SECA OU SECA OU ÜMIDA 
ÚMIDA 

29,28 ó,15 

31,46 7,18 

42,25 11,54 

44,79 14,93 

41,41 13,80 

43,34 21,16 

QUADRO E 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO DEMANDA 
(R$/kW) 

4,45 

4,60 

7,06 

QUADRO F 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

CONSUMO (R$/MWh) 

PONTA FORA DE PONTA 

SECA ÚMIDA SECA UIvilDA 

395,15 388,67 41,52 36,7l 

409,66 402,96 43,04 38,04 

428,71 421,69 45,05 39,81 
-

QUADROG 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE 

DEMANDA (R$!kW) 

SUBGRUPO PERÍODO SECO OU UMIDO 

14,93 

13,80 

21,16 

QUADRO H 

TARIFADEETST 

SUBGRUPO CONSUMO (RS/MWh) 

11,64 

13,17 

13,90 

13,60 --

---~-----
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QUADRO r 
TARIFA DE EMERGENCIA - AUTO PRODUTOR 

DEMANDA CONSUMO 

SUBGRUPO (R$!kW.ANO) (R$!MWh) 

A2 (88 a 138 kV) HORO--..'iAZONAL AZUL 32,29 141,82 

A3 (69 kV) HORO-SAZONAL AZUL 33,09 199,32 

A3a (30 a 44 k\;) HORO-SAZONAL AZUL 37,51 208,73 

A3a (30 a 44 k;V) HORO-SAZONAL VERDE 9,37 208,73 

A4 (2,3 a 25 k:V) HORO-SAZONAL AZUL 34,67 193,00 

A4 (2,3 a 25 kY) HORO-SAZONAL VERDE 8,66 193,00 

QUADROJ 

DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA DEMANDA . CONSUMO 

RURAL - GRUPO A 10 10 

COOPERATIVAS - GRUPO A 50 50 () 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15 15 

AGUA, &")GOTO E SANEAMENTO - GRUPO B - 15 

SUPRIDOR: CEMAR 

SUPRIDO: CEPISA 

TENSÃO MODALIDADE DEMANDA ENERGIA 
kV R$!kW R$/MWh 
13,8 PRÓPRIO 3,20 32,23 
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ANEXO 111 

QUALIDADE DOS SERViÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

I - INTRODUÇÃO 

A Lei nO 8987, de 13/02/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão dos serviços públicos, 
em seu Art. 6° define que "toda a concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 
pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato". Define, ainda, no § 1°, deste mesmo Art., serviço adequado como sendo "o que satisfaz as 
condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 

(') prestação e modicidade das tarifas". 

A Lei n° 9.074, de 07/07/95, que estabelece normas para outorga e prorrogação das concessões e 
permissões de serviços públicos, estabelece no 
§ 1°, do Art.25: " Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na legislação em 
vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico da concessionária ou permissionária, 
bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices apropriados. ° § 2° do mesmo artigo cita: " No 
contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à qualidade técnica, referidas no parágrafo 
anterior, serão vinculadas a penalidades progressivas, que guardarão proporcionalidade com o prejuízo 
efetivo ou potencial causado ao mercado." 

A qualidade dos serviços de energia elétrica, manifestada nas referidas Leis, será supervisionada por meio de 
indicadores que a expressem em termos de valores associados a grupos de consumidores, bem como por 
valores individuais, que representem a qualidade oferecida a determinado consumidor. 

Na sistemática de supervisão da qualidade serão contemplados enfoques sobre: a continuidade do 
fornecimento, a qualidade do atendimento comercial (aspectos do relacionamento do consumidor com a área 
comercial da Concessionária), conformidade (aspectos relacionados à tensão de fornecimento), as perdas de 
energia elétrica, a satisfação do consumidor e a segurança dos serviços prestados. 

Os indicadores de qualidade serão obtidos segundo procedimentos descritos neste ANEXO, baseados em 
atividades rotineiras, a maioria já existentes na Concessionária. 

Considerando o período de vigência deste Contrato e a necessidade de adequação dos padrões e 
indicadores definidos neste ANEXO, buscando atender aos requisitos de qualidade crescente demandados 
pela sociedade, a Concessionária se compromete a acatar qualquer alteração, através de norma de caráter 
geral, estabelecida pela ANEEL para estes indicadores ou outros que venham a ser implantados com seus 
respectivos padrões. 

Assim, os critérios, indicadores, padrões e fórmulas definidores da qualidade da prestação dos serviços e 
penalidades pelo seu descumprimento, constantes deste ANEXO, poderão ser objeto de alteração, a 
qualquer tempo, a critério da ANEEL, conforme previsto no Contrato. 
PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 
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11- SISTEMA DE ATENDIMENTO DAS RECLAMAÇÕES DOS CONSUMIDORES 

A Concessionária deverá dispor de sistemas ou mecanismos de atendimento adequados que garantam ao 
consumidor final acesso a esta, para apresentar suas reclamações quanto a problemas relacionados ao 
fornecimento de energia elétrica, sem prejuízo do emprego de outras formas de monitoramento automático 
da rede, a critério da Concessionária. 

Deverão ser observados os critérios estabelecidos em Resolução específica da ANEEL. 

111 - TERMINOLOGIA E DEFINiÇÕES 

Visando um perfeito entendimento deste ANEXO, é adotada a seguinte terminologia: 

DEC - Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o intervalo de tempo que, em média, em cada unidade consumidora do conjunto considerado 
ocorreu descontinuidade da distribuição de energia elétrica no período de apuração. 

FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o número de interrupções ocorridas, em média, em cada unidade consumidora do conjunto 
considerado no período de apuração. 

OIC - Duração de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o intervalo de tempo que em cada unidade consumidora ocorreu descontinuidade da distribuição de 
energia elétrica no período de apuração. 

FIC - Freqüência de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o número .de interrupções ocorridas em que cada unidade consumidora no período de apuração. :.. .~ 
j 

Ocorrência 

É uma anomalia no sistema elétrico que gera uma ação corretiva da Concessionária. 

TMA - Tempo Médio de Atendimento 

Trata-se do quociente entre a somatória dos tempos transcorridos desde o recebimento da reclamação até o 
restabelecimento da distribuição, ou do término do atendimento, nos casos onde não houve interrupção da 
distribuição de energia elétrica, e o número de ocorrências no período de apuração. 
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Indicador 

É uma representação quantificável do desempenho de um sistema físico, utilizada para a mensuração da 
continuidade apurada e análise comparativa com os padrões estabelecidos. 

Padrão 

É o valor limite de um indicador de continuidade aprovado pela ANEEL e utilizado para a análise comparativa 
com os indicadores de continuidade apurados. 

Conjunto de Unidades Consumidores 

Qualquer agrupamento de unidades consumidoras, global ou parcial, de uma mesma área de concessão de 
distribuição, definido pela concessionária ou permissionária e aprovado pela ANEEL . 

Nível de Tensão 

( É o valor da tensão eficaz medida em regime permanente de funcionamento do sistema. 

Interrupção 

É a desconünuidade do neutro ou da tensão disponível em qualquer uma das fases de um circuito elétrico 
que atende a unidade consumidora. 

Restabelecimento da Continuidade da Distribuição de Energia Elétrica 

É o retorno da tensão em todas as fases e neutro, com permanência minima de tempo igual a 1 (um) minuto, 
no ponto de entrega de energia elétrica da unidade consumidora. 

IV - INFORMAÇÕES MíNIMAS AOS CONSUMIDORES 

DEC , FEC, DIC e FIC 

( . ) A Concessionária deverá informar, na fatura de energia elétrica de cada consumidor, os indices de 
continuidade, em obediência às disposições estabelecidas em Resolução específica da ANEEL. 

Padrões técnicos 

A Concessionária deverá disponibilizar para seus consumidores todos os padrões técnicos por esta adotados 
e que devam ser cumpridos pelo consumidor, podendo para isto utilizar-se de meios eletrônicos, observando 
que estas informações deverão ser fornecidas, em manuais impressos, quando solicitadas, e a preço 
acessível,aos consumidores. 

PROCURADORIA 
GERAL/At'lEEL 

VISTO 
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Tempo previsto para serviços 

Para qualquer solicitação de serviço ou reclamação de consumidor a Concessionária deverá informar ao 
demandante o prazo previsto para verificação e/ou atendimento ao pedido, excetuando-se os casos de 
emergência. 

Estes prazos deverão ser compatíveis com a Legislação existente. 

v - ABRANG~NCIA 

Os indicadores e padrões aqui descritos deverão ser aplicados a todas as localidades atendidas pela 
Concessionária, independente do tipo de fornecimento, se através do sistema interligado ou de sistema 
isolado. 

VI -INDICADORES A SEREM CONTROLADOS OU ACOWANHADOS E PENALIDADES APLICÁVEIS 

Os seguintes indicadores serão controlados e estarão sujeitos a penalidades quando da transgressão dos 
padrões estabelecidos: DEC, FEC, DIC, FIC, TMA, Indicadores Comerciais e Níveis de Tensão. 

Os indicadores a serem acompanhados e que não estarão sujeitos a penalidades serão: Pesquisa de Opinião 
Pública, Segurança e Perdas de Energia Elétrica. 

O controle e acompanhamento da qualidade, os procedimentos para coieta, apuração e envio de dados dos 
indicadores à ANEEL, bem como o tratamento das penalidades a que estará sujeita a Concessionária, serão 
aqueles definidos em legislação específica da ANEEL e neste Anexo. 

VII - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA CONCESSIONÁRIA 

A Concessionária deverá cumprir as seguintes obrigações adicionais visando complementar os requisitos de 
qualidade na prest'ação de serviços: C_) 
?? Deixar disponível cópias da Legislação específica e deste ANEXO 111 do Contrato de Concessão relativos 

à qualidade do fornecimento de energia elétrica em todos os postos de atendimento público. 

?? Deixar disponível cópias do Contrato de Concessão em áreas específicas da Empresa, particularmente 
naquelas que tratam dos indicadores aqui relacionados. 

?? Realizar todas as ligações novas, obrigatoriamente, com a instalação de medição, excluindo-se casos 
previstos em Legislação específica. 

?? Fornecer ao consumidor, quando do pedido de serviços à Concessionária, protocolo com os prazos 
regulamentares relativos aos serviços solicitados, excetuando-se os casos de emergência. 
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?? Informar verbalmente ao consumidor, quando o pedido de serviços for realizado via atendimento 
telefônico, sobre os prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, além de identificação do 
atendente e número do protocolo de atendimento, excetuando-se os casos de emergência. 

?? Manter o registro de reclamações dos consumidores à disposição dos interessados. 

PROCURADORIA 
GERAL!ANEEL 

VISTO 
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APÊNDICE 1 

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇAo E ENVIO DE DADOS DOS INDICADORES DEC E FEC 

Estes procedimentos deverão respeitar as disposições estabelecidas em Resolução específica da ANEEL. 

PADRÕES DE DEG E FEC 

Os padrões a serem observados pela Concessionária deverão obedecer a um critério de evolução na 
melhoria dos indicadores, tendo como referência os valores históricos verificados. 

Os padrões fixados para o ano de 2000 para cada conjunto de unidades consumidoras da Concessionária, 
estão apresentados nas tabelas, ao final deste Apêndice, com limites de DEC e FEC por conjunto de (00 ::» 
unidades consumidoras. \ .~. 

Os padrões de DEC e FEC para os outros anos deverão ser estabelecidos em conformidade com Resolução 
específica da ANEEL. 
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PADROES DE DEC E FEC POR CONJUNTO - ANO: 2000 
CONJUNTOS DEC FEC 

AÇAILANDIA 
AFONSO CUNHA 
AGUA DOCE 
ALCANTARA 
ALDEIAS ALTAS 
ALTAMIRA 
ALTO ALEGRE 
ALTO ALEGRE DO MA 
ALTO PARNAIBA 
AMAPA 
AMARANTE 
ANAJATUBA 
ANAPURUS 
APICUMAÇU 
ARAGUANÃ 
ARAIOSES 
ARAME 
ARARI 
AXIXA 
BACABAL 
BACABEIRA 
BACURI 
BACURITUBA 
BALSAS 
BARAO DE GRAJAU 
BARRA DO CORDA 
BARREIRINHAS 
BELA VISTA 
BELAGUA 
BENEDITO LEITE 
BEQUIMAO 
BERNARDO DO MEARIM 
BOA VISTA 
BOM JARDIM 
BOM JESUS DAS SELVAS 
BOM LUGAR 
BREJO 
BREJO DE AREIA 
BURITI 
BURITI BRAVO 
BURITICUPU 

PROCURADORIA 
GERALlANEEL 

VISTO 

70 70 
120 90 
120 90 
70 70 
70 70 
120 90 
70 70 
70 70 
70 70 
120 90 
70 70 
70 . 70 
70 70 
120 90 
120 90 
70 70 

-
70 70 
70 70 
120 90 
40 50 
120 90 
70 70 
120 90 
50 60 
70 70 
50 60 
70 70 
120 90 
120 90 
120 90 
70 70 
120 90 
120 90 
70 70 
70 70 
120 90 
70 70 
120 90 
70 70 
70 70 
70 70 
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• 

PADROES DE DEC E FEC POR CONJUNTO - ANO: 2000 
CONJUNTOS DEC FEC 

BURITIRANA 
CACHOEIRA GRANDE 
CAJAPIO 
CAJARI 
CAMPESTRE 
CANDIDO MENDES· 
CANTANHEDE 
CAPINZAL DO NORTE 
CAROLINA 
CARUTAPERA 
CAXIAS 
CEDRAL 
CENTRAL 
CENTRO NOVO 
CHAPADINHA 
CIDELANDIA 
CODO 
COELHO NETO 
COLINAS 
CONC DO LAGO AÇU 
COROATA 
CTO DO GUILHERME 
CURURUPU 
DAVINOPOLlS 
DOM PEDRO 
DUQUE BACELAR 
ESPERANTINOPOUS 
ESTREITO 
FEIRA NOVA 
FERNANDO FALCAO 
FORMOSA 
FORT DOS NOGUEIRAS 
FORTUNA 
GODOFREDO VIANf. 

GONÇALVES DIAS. 
GOV ARCHER 
GOV EDSON LOBÃO 
GOV EUGÊNIO BARROS 
GOV LUIZ ROCHA 
GOV NEWTON BELLO 
GOV NUNES FREIRE 

PROCCRADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 

,.",-

120 90 
120 90 
70 70 
120 90 
70 70 

120 90 
70 70 
70 70 
70 70 
70 70 
40 50 

120 90 
120 90 
120 90 
50 60 
70 70 
40 50 
50 60 
70 70 
70 70 
50 60 
120 90 
70 70 
70 70 
70 70 
120 90 
70 70 
70 70 
120 90 
120 90 
120 90 
70 70 
70 70 
120 90 

70 70 
70 70 
120 90 
70 70 
120 90 
120 90 
70 70 
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PADROES DE DEC E FEC POR CONJUNTO - ANO: 2000 
CONJUNTOS DEC FEC 

GRAÇA ARANHA 
GRAJAU 
GUIMARÃES 
HUMBERTO DE CAMPOS 
ICATU 
IGARAPE DO MEIO 
IGARAPE GRANDE 
IMPERATRIZ 
ITAIPAVA DO GRAJAU 
ITAPECURU MIRIM 
ITINGA 
JATOBA 
JEAN CARVALHO 
JENIPAPO DOS VIEIRAS 
JOÃO LISBOA 
JOSELANDIA 
JUNCO 
LAGO DA PEDRA 
LAGO DO JUNCO 
LAGO DOS RODRIGUES 
LAGO VERDE 
LAGOA DO MATO 
LAGOA GRANDE 
LAJEADO NOVO 
LIMA CAMPOS 
LORETO 
LUIS DOMINGUES 
MAG DE ALMEIDA 
MARACAÇUME 
MARAJA DO SENA 
MARANHÃOZINHO 
MATA ROMA 
MATINHA 
MATOES 
MATOES 
MILAGRES 
MIRADOR 
MIRANDA 
MIRINZAL 
MONÇAO 
MONTES ALTOS 

PROCURADORIA 
GERALlANEEL 

VISTO 

120 90 
50 60 
70 70 
120 90 
120 90 
120 90 
70 70 
30 45 
120 90 
50 60 
70 70 
120 90 
120 90 
120 90 
70 70 
70 70 
120 90 
50 60 
120 90 
70 70 
70 70 
120 90 
120 90 
120 90 
70 70 
70 70 
120 90 
70 70 
70 70 
120 90 
120 90 
70 70 
70 70 
70 "10 
120 90 
120 90 
70 70 
70 70 
70 70 
70 70 
70 70 
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PADROES DE DEC E FEC POR CONJUNTO - ANO: 2000 
CONJUNTOS DEC FEC 

MORROS 70 70 
NINA RODRIGUES 120 90 
NOVA COLINAS 120 90 
NOVA IORQUE 120 90 
NOVA OLlNDA 70 70 
O D'AGUA DAS CUNHAS 70 70 

OLlNDA NOVA 120 90 
PAÇO DO LU MIAR 40 50 
PALMEIRANDIA 120 90 
PARAIBANO 70 70 
PARNARAMA 70 70 
PASSAGEM FRANCA 70 70 
PASTOS BONS 70 70 () 
PAULlNO NEVES 120 90 
PAULO RAMOS 70 70 
PEDREIRAS 50 60 
PEDRO DO ROSARIO 120 90 
PENALVA 70 70 
PERI MIRIM 70 70 
PERITORO 70 70 
PINDARE MIRIM 70 70 
PINHEIRO 50 60 
PIO XII 70 70 
PIRAPEMAS 70 70 
POçÃO DE PEDRAS 70 70 
PORTO FRANCO 70 70 
PORTO RICO 120 90 
PRESJUSCELlNO 120 90 
PRES MEDICI 120 90 
PRES SARNEY 70 70 
PRES VARGAS 120 90 
PRESIDENTE DUTRA 50 60 
PRIMEIRA CRUZ 120 90 
RAPOSA 70 70 
RIACHAO 70 70 
RIBAMAR FIQUENE 120 90 
ROSARIO 50 60 
S PEDRO DOS CRENTES 120 90 
S RDO DOCA BEZERRA 120 90 
S RDO MANGABEIRAS 70 70 
SAMBAIBA 120 90 



() 
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PADROES DE DEC E FEC POR CONJUNTO - ANO: 2000 
CONJUNTOS DEC FEC 

SANTA FILOMENA 
SANTA HELENA 
SANTA INES 
SANTA LUZIA 
SANTA QUITERIA 
SANTA RITA 
SANTANA 
SANTO AMARO 
SÃO B DO RIO PRETO 
SAOBENTO 
SAO BERNARDO 
SAO D DO AZEITA0 
SAO DOMINGOS 
SÃO FCO DO BREJAO 
SÃO FELlX DE BALSAS 
SAO FRANCISCO 
SAO J DE RIBAMAR 
SAO JOAO BATISTA 
SAO JOAO DO CARU 
SÃO JOÃO DO PARAlsO 
SÃO JOÃO DO SOTER 
SAO JOAO DOS PATOS 
SAO LUIS 
SAO LUIS GONZAGA 
SÃO MATEUS 
SÃO P AGUA BRANCA 
SÃO ROBERTO 
SAO VICENTE FERRER 
SATUBINHA 
SEN ALEXANDRE COSTA 
SEN LA ROQUE 
SERRANO 
SITIO NOVO 
STA LUZIA PARUA 
STO ANTONIO LOPES 
SUCUPIRA DO NORTE 
SUCUPIRA DO RIACHÃO 
TASSO FRAGOSO 
TIMBIRAS 
TIMON 
TRIZIDELA DO VALE 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 

120 90 
70 70 
50 60 
50 60 
70 70 
70 70 

120 90 
120 90 
70 70 
70 70 
70 70 
120 90 
70 70 

120 90 
120 90 
120 90 
40 50 
70 70 
120 90 
120 90 
120 90 
50 60 
30 45 
70 70 
50 60 
70 70 --
120 90 
70 70 
120 90 
120 90 
70 70 
120 90 
120 90 
70 70 
70 70 

120 90 
120 90 
120 90 
70 70 
40 50 
70 70 
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PADROES DE DEC E FEC POR CONJUNTO - ANO: 2000 
CONJUNTOS DEC FEC 

TUFILANDIA 120 90 
TUNTUN 

, 
70 70 

TURIAÇU 70 70 
TURILANDIA 70 70 
TUTOIA 70 70 
URBANO SANTOS 70 70 
V NOVA DOS MART,IRIOS 120 90 
VARGEM GRANDE. 70 70 
VIANA 50 60 
VITORIA DO MEARIM 70 70 
VITORINO FREIRE 70 70 
ZE DOCA 50 60 



( .. ') 

) 

Contrato de Concessão de Distribuição n° 60 / 2000 - ANEEL - CEMAR FI. 39 

APÊNDICE 2 

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS INDICADORES DIC E FIC 

Os indicadores DIC e FIC previstos neste apêndice são os estabelecidos em Resolução específica. Sua 
apuração será realizada por reclamações do próprio consumidor, ou quando solicitados pela ANEEL, ou 
mediante auditoria específica. 

PADRÕES DE DIC E FIC 

Os padrões a serem observados quanto às interrupções na distribuição de energia elétrica a cada unidade 
consumidora deverão ser àqueles estabelecidos em Resolução específica da ANEEL. 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 
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AP~NDICE3 

PROCEDI~ENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DO INDICADOR TMA 

o acompanhamento deste indicador deverá ser realizado na forma e condições estabelecidas neste -
Apêndice. 

PROCEDIMENTOS PARA A COLETA DE DADOS 

Agregação 

o indicad.?r TMA deverá ser calculado para cada c~nj~n~o da área de Concessão, para cada agrupamento da (::c~) .. 
Concessao, quando for o caso, e para a Concesslonana como um todo. <= 

Período de apuração do indicador TMA 

o período de apuração será mensal, trimestral e anual, de acordo com o calendário civil. 

Processo de coleta 

A coleta de dados para o cálculo do indicador TMA deve considerar todas as ocorrências detectadas pela 
área de atendimento como reclamações dos consumidores, mesmo aquelas decorrentes de reclamações de 
natureza improcedente, tais como: como defeito interno nas instalações dos consumidores, endereço da 
reclamação não localizado pelas equipes de emergência, prédio fechado etc. 

Não devem ser considerados na apuração deste indicador os deslocamentos de equipes, mesmo se­
realizados por turmas de emergência, para: 

a) Atendimento de.ocorrência em redes de iluminação pública; 

b) Deslocamentos para corte e religação de consumidores; 

c) Deslocamentos para serviços de caráter comercial (reclamação de consumo elevado, substituição de 
medidores, etc.). 

Registro das ocorrências 

É o registro do tempo de atendimento para cada ocorrência no sistema. 

PROCEDIMENTOS PARA A APURACÃO DE TMA 

A apuração do indicador TMA deverá ser efetuada obedecendo a seguinte fórmula: 
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J1 

? ta(i) 
TMA= i?! 

n 
Sendo: 

TMA = Tempo Médio de Atendimento, em minutos e centésimos de minutos; 

té(/) = Tempo de atendimento de cada ocorrência em minutos; 

n = Número de ocorrências em cada conjunto de consumidores ou agrupamento de concessão, 
quando for o caso, ou da Concessionária como um todo, no período de observação. 

Após a apuração, os dados de TMA, para cada tipo de agregação e período de observação, deverão ser 
organizados segundo a tabela a seguir. 

Faixas Intervalo de tempo N° de ocorrências 
(minutos) 

1 0-30 
2 30-60 
3 60-90 
4 90 -120 --
5 120 -150 
6 150 -180 
7 180 - 210 
8 210-240 
9 240 -270 
10 270 -300 
11 300 - 480 
12 480 -720 
13 > 720 

( .. ) PROCEDIMENTOS PARA O ENVIO DE DADOS DO INDICADOR TMA À ANEEL 

Os dados deverão ser enviados à ANEEL, ou a quem desta receber delegação expressa, nos mesmos 
períodos estabelecidos para os indicadores anteriores. 

A forma e os meios de envio desses dados serão estabelecidos pela ANEEL. 

ETAPAS DE IMJLANTAÇÃO DO INDICADOR TMA 

Etapa 1- 12 (doze) meses a partir da assinatura deste Contrato: 40% dos consumidores pertencentes a área 
de concessão. 

Período de coleta de dados e formulação dos padrões pela ANEEL. 
PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 
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Na formulação dos padrões serão considerados os dados da Concessionária e os padrões regionais. 

Etapa 11- 12 (doze) meses após a Etapa I: 60% dos consumidores pertencentes a área de concessão. 

Etapa 111- 12 (doze) meses após a Etapa 11: 100% dos consumidores pertencentes a área de concessão. 

Etapa IV - A partirdo fim da Etapa 111 

I 

Nesta etapa, este indicador será controlado em relação aos padrões estabelecidos pela ANEEL, para os 
conjuntos de consumidores, agrupamento de concessão, quando for o caso, e Concessionária como um todo, 
estando sujeito às penalidades pela sua transgressão, conforme estabelecido no Apêndice 9 deste ANEXO. 

", , ' 

~ .~ . 
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APÊNDICE 4 

INDICADORES E PADRÕES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS 

Serão utilizados os indicadores individuais de qualidade do atendimento comercial, para consumidores 
atendidos em tensão de distribuição, conforme a Portaria nO 466 de 12/11/1997 - "Condições Gerais de 
Fornecimento de Energia Elétrica" e os padrões estabelecidos na tabela abaixo. 

1.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se tratar de 
fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de inexistência de rede 
de distribuição em frente à unidade consumidora a ser ligada, de necessidade 
de reforma ou ampliação da rede ou de inadequação das instalações do 
consumidor aos adrões técnicos da CONCESSIONÁRIA. 

úteis úteis 

2.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se tratar de 
fornecimento em baixa tensão, incluindo a vistoria que a aprova e excluídos os 
casos de inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora 
a ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede, QJ de 
inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da 
CONCESSIONÁRIA. 

5 dias 4 dias 3 dias 
úteis úteis úteis 

3. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de religação, após cessado o 48 24 24 
motivo da suspensão do fornecimento e pagos os débitos, prejuízos, taxas, horas horas horas 
multas e acréscimos incidentes. 
4. Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos estudos, orçamentos, 30 d 20 dias 
projetos e do prazo para início e conclusão das obras de distribuição em úteis úteis úteis 
tensão secundária, necessárias ao atendimento dos pedidos de ligação não 
cobertos no item 2. 
5.Prazo para a comunicação dos resultados dos estudos, orçamentos, 45 dias 30 dias 30 dias 
projetos e do prazo para início úteis úteis úteis 
e conclusão das obras de distribuição em tensão primária, necessárias ao 
atendimento dos edidos de I não cobertos no item 1. 
6. Prazo máximo para o início das obras referentes ao item anterior, após 

lo interessado, as cond erais de fornecimento. 
7. Prazo máximo para o pagamento, ao consumidor, de valores referentes a 
indenização por danos em aparelhos elétricos provocados por problemas na 
rede da CONCESSIONÁRIA:, com análise técnica. 

45 dias 
úteis 
30 dias 
úteis 

8. Prazo máximo para a devolução, ao consumidor, de valores referentes a Fatura­
erros de faturamento que tenham resultado em cobranças a maior do cliente. menta 

subse-

30 dias 
úteis 
20 dias 
úteis 

Fatura­
mento 

30 dias 
úteis 
15 dias 
úteis 

Fatura­
mento 
subse­

ente 
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9. Prazo máximo: para a religação de consumidoras que tenham 4 horas 
sofrido corte indevido no fornecimento de energia elétrica, sem ônus para o 
consumidor. 

CORTE INDEVIDO DE UNIDADES CONSUMIDORAS 

Nos casos específicos de corte indevido de unidades consumidoras, a Concessionária estará sujeita 
ao pagamento de multas à favor do consumidor afetado. 

Para o cálculo do valor da multa será considerado o tempo decorrido desde o horário do início do (ccc,\. 
corte de energia elétrica na unidade consumidora até o seu completo restabelecimento, de acordo com a '.' ) 
seguinte fórmula: 

? F ? 
Pl!,iVALIDADE'? 1-1'1 T? 100 

. ?730? 

Onde: 

F 2S' Média dos valores faturados de energia elétrica nos últimos 03 (três) meses da unidade 
consumidora; 

T 2S' Duração toml do corte (horas). Tempo compreendido entre o início do corte de energia elétrica 
na unidade consumidora e o seu total restabelecimento. 

o valor da Penalidade ficará limitado a 10 (dez) vezes ao valor médio da fatura de energia elétrica da 
unidade consumidora verificada nos últimos três meses. 

REGISTRO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS 

Todo o processo de atendimento aos consumidores deve estar registrado em documentos da Concessionária 
e deve garantir a fidelidade, a precisão e disponibilização de dados para a auditoria, pela ANEEL. 

Cada solicitação dos consumidores deverá compor um processo individualizado, com registro de dados 
mínimos que permítam identificar claramente o solicitante e os tempos envolvidos em suas soluções. Esta 
contagem de tem~o deverá ser feita com base diária ou horária, conforme a unidade estabelecida para o 
correspondente indicador. 

c) 
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Para a apuração dos tempos aqui previstos não deverão ser considerados os atrasos decorrentes de 
providências de responsabilidade do consumidor. 

PROCURADORIA 
GERALlANEEL 

VISTO 
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AP~NDICE5 

NiVEIS DE TENSÃO 

A tensão no ponto' de entrega das unidades consumidoras será supervisionada por meio de auditorias no 
sistema de distribuição e do atendimento às reclamações de consumidores, implicando em processo de 
medição direta cujos critérios estão apresentados abaixo. 

PROCEDIMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES 

Casos de verificação dos níveis de tensão 

As ocasiões em que a Concessionária deverá verificar os níveis de tensão individual de um consumidor são (~') 
as seguintes: 

a) Sempre que houver uma solicitação, feita pela ANEEL, para verificação dos níveis de tensão no ponto de 
entrega de determinado consumidor; 

b) Sempre que houver uma solicitação, feita verbalmente ou por escrito pelo consumidor, para verificação dos 
níveis de tensão no correspondente ponto de entrega. A Concessionária deverá disponibilizar formulários 
específicos para este fim, com base no modelo apresentado no final deste Apêndice. 

Nos dois casos, a Concessionária, num prazo mínimo de 48 horas antes do início da medição, deverá 
informar ao solicitante, para que o mesmo tenha a opção de acompanhá-Ia .. 

A Concessionária deverá instalar o equipamento de medição num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir da solicitação. 

Ponto de Medição 

As medições de tensão deverão ser realizadas preferencialmente no ponto de entrega de energia elétrica da C) 
unidade consumidora. 

Modo de Medição 

A medição de tensão deverá ser efetuada por um período de 03 (três) dias no primeiro ano a partir da 
assinatura deste contrato, 05 (cinco) dias a partir do segundo ano e 07 (sete) dias a partir do terceiro ano, 
através de aparelhos registradores, com memória de massa, e com valores integralizados a cada 1(um) 
minuto. 

Havendo neutro na ligação do cnnsumidor, deve ser realizada medição entre cada fase de ligação do 
consumidor e o neutro. Será considerada a medição da fase em que o resultado for mais desfavorável. Não 
havendo neutro, devem ser realizadas medições com todas as combinações possíveis das fases existentes, 
sendo também considerado o resultado mais desfavorável. 
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Registro das medições de tensão 

A Concessionária deverá organizar registros que indiquem, quanto às solicitações de verificação de tensão 
motivadas por reclamações de consumidores, os seguintes dados: 

Data da solicitação; 
Nome do consumidor ou razão social; 
Ocorrências que determinaram a solicitação; 
Resultado da verificação efetuada pelo Concessionário; 
Data da informação do resultado ao consumidor; 
Providências tomadas para correção da tensão, se for o caso; 
Resultado da verificação efetuada após as providências de que trata o item anterior; 
Data da informação ao consumidor do resultado da verificação de que trata o item anterior. 

No final deste Apêndice encontra-se modelo de formulário para tal fim. 

Adequação dos valores da tensão 

Quando em procedimento de verificação de tensão forem constatados valores fora dos limites adequados 
estabelecidos pela Portaria DNAEE 047/78, ou de suas eventuais atualizações, a Concessionária deverá 
adotar as providências que se fizerem necessárias para a adequação da tensão, num prazo máximo de 90 
(noventa) dias. 

Nos casos constatados de níveis de tensão que estejam provocando danos a terceiros, as providências 
deverão ser imediatas. 

Programa de Obras péI'a Adequação dos Níveis de Tensão 

Independente do cumprimento das obrigações estabelecidas anteriormente, a concessionária deverá 
disponibilizar para consulta da ANEEL, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, após a assinatura 
deste contrato, um programa de obras visando adequar os níveis de tensão da área de concessão aos 
limites adequados estabelecidos em legislação específica, no prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, a partir da assinatura deste contrato. 

Resultados da Verificação dos Níveis de Tensão Individuais 

Os resultados das medições deverão ser informados ao solicitante, com o fornecimento dos gráficos elou 
planilhas de dados emitidos pelo aparelho, se for manifestado interesse pelo mesmo. 

Serão considerados fora de faixa os valores de tensão que excederem os limites adequados da Portaria 
DNAEE nO 047/78, e suas eventuais atualizações, em percentual do período de medição, observando-se os 
seguintes critérios e prazos: 

1) Áreas não Rurais ou Localidades com número de consumidores superior a 3000: 

a) No período de 12 (doze) meses após a assinatura deste contrato: 7% do período de medição. 

PROCURADORIA 
GERAL/A!\'EEL 

VISTO 
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b) No período de 12 (doze) meses posteriores ao anterior: 5% do período de medição. 

c) No período de 12 (doze) meses posteriores ao anterior: 3% do período de medição. 

d) No período de 12 (doze) meses posteriores ao anterior: 1% do período de medição. 

2) Áreas Rurais ou Localidades com número de consumidores igualou inferior a 3000: 

a) No período de 1:2 (doze) meses após a assinatura deste contrato: 10% do período de medição. 

b) No período de 12 (doze) meses posteriores ao anterior: 8% do período de medição. 

c) No período de 12 (doze) meses posteriores ao anterior: 6% do período de medição. 

d) No período de 12 (doze) meses posteriores ao anterior: 3% do período de medição. 

Nos casos acima deverão ser respeitadas as condições para adoção dos limites precários estabelecidas no 
item b do § 4° do art. 1° da Portaria DNAEE nO 047/78. 

Quando em procedimento de verificação de tensão, por solicitação do consumidor, forem constatados valores 
dentro dos limites adequados, a concessionária poderá cobrar do solicitante, o custo do serviço, de acordo 
com o que for estabelecido pela legislação específica. 

Para efeito da aplicação de penalidades, de acordo com a fórmula de cálculo constante do Apêndice 9, este 
valor de ultrapassagem, em tempo, dos valores excedidos, será considerado como Vv (valor verificado do 
indicador), enquanto que o limite de tempo concedido, em percentual dos valores admissíveis será 
considerado como Vp (valor padrão do indicador). Ou seja, a tensão não pode permanecer mais do que o 
limite de tempo corcedido, em percentual, do tempo total da medição fora dos valores admissíveis. 

: 

Os resultados da rredição de tensão na unidade consumidora, com violação dos limites adequados 
admissíveis pela legislação, serão considerados permanentes, para efeito de aplicação de penalidades, 
enquanto não for regularizado o nível de tensão e comprovada a normalização por nova medição de tensão, .c~). 
com o mesmo período da medição anteriormente efetuada. Se no prazo de 30 (trinta) dias estabelecido no \" . 
item \I do art.2° da Portaria DNAEE nO 047/78 a concessionária regularizar os níveis de tensão devidamente . 
comprovados por novo registro, não será aplicável penalidade. 

PROCEDIMENTOS PARA VERlFICAÇAo DAS TENSÕES PARA ATENDIMENTO À AUDITORIA DA 
ANEEL 

Formação da Amostra 

A partir da assinatura deste Contrato e até 12 (doze) meses subseqüentes, a Concessionária participará de 
projetos piloto para definição de amostra e medições experimentais de tensões em sua rede de distribuição, 
sob a orientação da ANEEL ou de entidades conveniadas. 
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Durante este período, a Concessionária deverá definir procedimentos internos, preparar banco de dados dos 
registros, e o que for necessário para se adequar às condições deste Apêndice. 

PADRÕES DE QUALIDADE 

Os padrões referentes aos níveis de tensão, tanto na tensão primária quanto na tensão secundária de 
distribuição, serão aqueles já estabelecidos pelas Portarias DNAEE nOS 047/78 e 04/89 ou de suas eventuais 
atu alizações. 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 
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Modelo de Formulário para Registro de Pedido de Verificação de Tensão 

Nomeou PEDIDO DE VERIFICAÇÃO DE TENSÃO (Localidade) I (N°) 
logotipo da 
Concessionária Data: I I 

CONSUMIDOR 

Nome (ou Razão Social): -r Código: 
Endereço: 

I Tel. Contato: 
Tipo de reclamação I Escrita [ ] Verbal [ 1 Telefone r 1 
Descrição da ocorrência: 

Nome do atendente: I Visto Consumidor: 
2. REFERENCIAS 
BT D Tensão Número de 

de fomecim~nto: V fases: 
hT~~~~~~---V--~ 

Dia Valores da tensão 
semana 

Valores da tensão 

Máxima 
Mínima 



( ) 
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APÊNDICE 6 

PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 

PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 

A Concessionária deverá promover pesquisas de opinião pública na sua área de concessão, visando coletar 
dados referentes à satisfação do consumidor com relação aos seguintes parâmetros mínimos: 

?? continuidade do fornecimento da energia elétrica; 
?? qualidade do fornecimento (aspectos voltados à onda de tensão); 
?? qualidade do atendimento comercial; 
?? notificação sobre interrupções programadas; 
?? serviços prestados; 
?? qualidade da orientação quanto à segurança e uso da energia elétrica; 
?? qualidade da orientação sobre direitos e deveres dos consumidores; 
?? modicidade das tarifas; 
?? imagem da Concessionária. 

A metodologia para a elaboração da pesquisa será de responsabilidade da Concessionária, devendo ser 
promovida, pelo menos, uma avaliação anual. 

As avaliações dos três primeiros anos serão utilizadas para a formação dos padrões a serem cumpridos pela 
Concessionária. 

Os resultados obtidos, bem como a documentação da pesquisa, deverão ser disponibilizados pela 
Concessionária por 3 (três) anos, para consulta e auditoria da ANEEL. 

Os resultados finais de cada pesquisa deverão ser enviados à ANEEL até 15 (quinze) dias da conclusão dos 
trabalhos. 

Para todos os consumidores com carga igualou superior a 3 MW, em qualquer nível de tensão e posto 
horário, a Concessionária deverá avaliar, adicionalmente, por meio de questionários específicos e individuais, 
as seguintes informações: 

?~reqüência e duração das interrupções menores que três minutos; 
?'Çonformidade - Nível de tensão, variação de tensão, conteúdo harmônico, depressão de tensão (voltage 

sag); 

Estes resultados não são passíveis de penalidade, servindo tão somente para complementar a avaliação 
qualitativa do desempenho empresarial. 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 
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APÊNDICE 7 

PERDAS 

PROCEDIMENTOS PARA O CONTROLE DAS PERDAS DE ENERGIA 

A Concessionária deverá acompanhar, sistematicamente, os níveis de perdas elétricas nos vários segmentos 
do sistema elétrico, visando orientar seus investimentos para onde a redução destas perdas sejam 
economicamente viáveis. 

Apuração das Perdas 

Através do balanço de energia efetuado a partir das informações sobre a energia fornecida às unidades /-) 
consumidoras finais, energia adquirida da Concessionária supridora e energia gerada em usinas próprias, (~ -
será determinado o percentual total de perdas elétricas da Concessionária. -

Neste percentual de perdas estão incluídas as perdas técnicas acrescidas das perdas comerciais (fraudes de 
energia, consumidores sem medição, etc). 

As Perdas Globais de Energia (técnicas + comerciais) deverão ser obtidas pela seguinte fórmula: 

Sendo: 

PG = 

CI = 

EV = 
EC = 

EG = 

? Cf? EV ? 
PG ?% ?? ?1 ? -----?? 100 

? EC? EC ? 

Perdas totais de energia durante o período considerado, em %; 

Consumo Interno da Concessionária (MWh); 

Montante da energia medida vendida à outras Empresas e ao seu mercado próprio (MWh); 

Energia comprada (MWh); 

Energia de geração própria (MWh). 

A partir da assinatura deste contrato, a Concessionária informará à ANEEL, mensalmente, até o 30° 
(trigésimo) dia do mês subseqüente ao de apuração, as perdas globais, estimando as parcelas referentes às 
perdas técnicas e comerciais. 

A metodologia de estimativa destas perdas técnicas e comerciais deverá ser informada à ANEEL, sendo que 
qualquer alteração na mesma deverá ser submetida a esta Agência, antes de sua implementação. 

) 
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Utilização dos Dados Informados 

Os valores obtidos poderão ser utilizados pela ANEEL como subsídio no processo de revisão contratual 
previsto, já que estas perdas elétricas são consideradas no cálculo das tarifas a serem aplicadas pela 
Concessionária. 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 
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APÊNDICE 8 

SEGURANÇA 

A Concessionária deverá manter acompanhamento dos seguintes indicadores de segurança de trabalho e de 
suas instalações: 

?? Taxa de freqüência de acidentes do trabalho; 
?? Taxa de gravidade de acidentes do trabalho; 
?? Número de acidentes com terceiros envolvendo a rede elétrica e demais instalações da Concessionária; 
?? Total de indenizações pagas em decorrência de acidentes; 
?? Número de pedidos de indenização por queima de aparelhos e indenizações efetivamente pagas pela (;:'l 

Concessionária. '-- ~J 

Os dados referentes a estes indicadores só deverão ser enviados àANEEL quando solicitados, devendo ser 
objeto de relatório de acompanhamento estatístico e estar disponíveis para auditoria da ANEEL, a qualquer 
tempo. 

Estas informações servirão apenas como indicadores do grau de excelência dos serviços prestados, não 
implicando em qualquer tipo de penalidade à Concessionária. 

PROCURADORIA 
GERALíANEEL 

VISTO 

(~) 
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APÊNDICE 9 

PENALIDADES 

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para os indicadores controlados, DEC, FEC, DIC e FIC, 
serão aplicadas penalidades à Concessionária de acordo com critérios e fórmulas estabelecidas em 
Resolução específica da ANEEL. 

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para indicadores controlados, Níveis de Tensão, Padrões de 
Atendimento Comercial e TMA serão aplicadas penalidades à Concessionária, considerando-se o seguinte 
critério: 

Níveis de Tensão e F ato gerador: Violação de padrão de qualidade que afete um único consumidor. 
Padrões de 
Atendimento 
Comerciais 

Penalidade: A Concessionária deverá pagar multa específica ao consumidor 
afetado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data 
da constatação da transgressão, podendo, a critério do consumidor, 
ser creditada em conta de fornecimento de energia elétrica futura. 

TMA F ato Gerador: Violação de padrão de qualidade que afete um grupo de 
consumidores. 

Penalidade: Quando se tratar de violação de padrão de qualidade de produto OLl 

serviço, a Concessionária recolherá à UNIÃO multa específica 
conforme procedimentos definidos na Resolução ANEEL n° 318, de 
06/10/98, ou de suas eventuais atualizações. 

No caso de transgressão de Níveis de Tensão e padrões comerciais deverá ser utilizada a seguinte fórmula: 

Sendo: 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 

Penalidade 
? F ? ? TT,} ? 

? ?--?? ?-Y_,?? 100 
? 730? ? V]7 ? 
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Vv = Valor verificado do indicador; 

Vp = Valor padrão do indicador; 

F = Média dos valores faturados ou estimados de energia nos últimos 03 (três) meses (da aplicação 
da multa), no caso de indicador individual, ou média do faturamento do conjunto de 
consumidores, no mesmo período, quando o indicador for coletivo. 

Aplicação 

A violação dos padrões técnicos e comerciais estabelecidos neste ANEXO sujeitam a Concessionária ao 
pagamento de multas, conforme aqui disposto elou em Resolução específica da ANEEL, excluindo-se os 
referidos nos Apêndices 6, 7 e 8 (indicadores acompanhados). 

Para sua efetiva aplicação, as seguintes abordagens deverão ser contempladas: 

1. Para os Indicadores: Níveis de Tensão e Padrões Comerciais 

A aplicação será imediata, em favor dos consumidores afetados, até o limite máximo correspondente a 
dez vezes o valor médio da fatura mensal do consumidor nos últimos doze meses, ou da fatura 
estimada, prevalecendo para aplicação os valores gerais que vierem a ser estabelecidos em Resolução 
específica. 

2. Para os indicadores: DEC, FEC, DIC e FIC 

Deverão ser observados os critérios estabelecidos em Resolução específica da ANEEL. 

Exemplos de aplicação de penalidades: 

Exemplo 1 - Nível de Tensão 

Dados de entrada: 

- Período de medição = 7 dias ( 168 horas); 

- A base de cálculo de aplicação de penalidade será mensal = 730 hs 

F 2S (faturamento médio mensal dos últimos três meses da unidade consumidora) = R$ 120,00; 

Vp = 7% (tempo de ultrapassagem permitida) x 168 horas = 11,76 horas; 

Vv = % do tempo, superior a 1 %, que a tensão permaneceu fora dos limites admissíveis. 

Vv = 10% x 168 = 16,8 horas; 
PRO.CURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO í 
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Aplicando-se a fórmula: 

Penalidade 
?F? ?VV? 

? ?--?? ~-~? 100 
? 730? ? Vp ? 

a favor do consumidor. 

Exemplo 2 - Padrões Comerciais 

Dados de entrada: 

1. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se 
tratar de fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de 
inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a 15 dias úteis 
ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de 
inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da 
CO 

- Faturamento Médio Esümado Mensal do Consumidor (R$) = R$ 10.000,00 

Aplicando-se a fórmula: 

20 dias úteis 

( ) 

PROCURADORIA 
GERAL/ANEEL 

VISTO 

Penalidade 
?F? ?Vl'? 

? ?--?? ~-~? 100 
? 730? ? Vp ? 

IIPenalidade = R$ 1.826,48 a favor do Consumidoij\ 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

PROCESSO N° 48100.001178/96-64 

CONTRATO DE CONCESSÃO NQ 04/2001 - ANEEL 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA QUE CELEBRAM A UNIÃO E A 
COMPANIllA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA 

A UNIÃO, dorayante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência que lhe 
confere o artigo 21, inciso XII, alínea "b", da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, 
art. ??-, da Lei tf 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede no 
SGAN, Quadra 603, módulo "J", Anexo, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o ri' 
02.270.669/0001-29, representada pelo seu Diretor-Geral, JOSÉ MARIO MIRANDA ABDO, nos 
termos do inciso V, art. 10, Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto rF 2.335, de 6 
de outubro de 1997, doravante designada apenas ANEEL, e Companhia Energética do Piauí -
CEPISA, com sede na cidade de Teresina, Estado do Piauí, à Av. Maranhão, fi! 759, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 06.840.748/000]-89, representada na forma de seu Estatuto Social, por seu 
Diretora-Presidente, MERIAM ABRAHAM OHANA e seu Diretor, PAULO ROBERTO DOS 
SANTOS SILVEIRA, na condição de concessionária de serviço público de distTibuição de energia 
elétrica, doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, com interveniência da Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAs, com escritório na Av. Presidente Vargas, 409 -- I~ 
andar - Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF ft! 
00.001.180/002-07, representada por seu Presidente, FIRMINO FERREIRA SAMPAIO NETO, c 
seu Diretor de Engenharia, MARCO AURÉLIO PALHAS DE CARV ALHO, neste ato designado 
apenas ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito têm 
entre si ajustado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, que se regerá pelo Código de Águas, aprovado pelo 
Decreto rf 24.643, de 10 de julho de 1934, com as alterações introduzidas pelo Decreto rf 852, de 
II de novembro de 1938, pelo Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, aprovado pelo 
Decreto rf! 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, pelas Leis ~ 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 
pelo Decreto rf 1. 717, de 24 de novembro de 1995, pela legislação superveniente e complementar, 
pelas normas e regulamentos expedidos pelo PODER CONCEDENTE e ANEEL e pelas condições 
estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

Este Contrato regula a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto da 
concessão de que é titular a CONCESSIONÁRIA, nas áreas dos Municípios discriminados no 
Anexo I, reagrupada nos termos do art. 22 da Lei ri! 9.074, de 1995, e do Decreto tf 1.717, de 
1995, por meio da Resolução ANEEL n° 295, de ] 9 de outubro de 1999, publicada no Diário 
Oficial de 20 de outubro de 1999, cujo prazo foi prorrogado de conformidade com a Portaria MME 
rf 432, de 4 de novembro de 1999, publicada no Diário Oficial de 5 de novembro de 1999. 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VISTO 
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Subcláusula Plimeil'a - A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica 
constitui concessão individualizada para a área reagrupada constante do Anexo I deste Contrato, 
para todos os efyitos legais e contratuais, em especial para fins de eventual intervenção, declaração 
de caducidade, encampação ou outras formas de extinção. 

Sub cláusula Segunda - As instalações de transmissão de âmbito propno da distribuição são 
consideradas integrantes da concessão de distribuição de que trata este Contrato. 

Sub cláusula Tet'ceira - Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a concessão regulada 
neste Contrato não confere à CONCESSIONÁRIA direito de exclusividade relativamente aos 
consumidores de energia elétrica que, por força da Lei n° 9.074, de 1995, possam adquirir energia 
elétrica de outro fornecedor. 

Subcláusula Quarta - A concessão do serviço públicC? de distribuição de energia elétrica não 
confere exclusividade de atendimento da CONCESSIONARIA nas áreas onde ficar constatado, pela 
ANEEL, conforme procedimento definido em regulamentação própria, a atuação de fato de (.) 
cooperativas de eletrificação rural como prestadoras de serviços públicos, para fins de cumprimento 
do artigo 23 da Lei nO 9.074, de 1995. 

Sub cláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA aceita que a exploração do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, de que é titular, seja realizada como função de utilidade pública 
prioritária, comprometendo-se a somente exercer outras atividades empresariais, que deverão ser 
contabilizadas em separado, nos termos e condições previstos em regulamentação própria e desde 
que as receitas auferidas sejam parcialmente destinadas a propiciar a modicidade das tarifas do 
serviço de energia elétrica, que serão consideradas nas revisões de que trata a Cláusula Sétima deste 
Contrato. Até que s~ia expedida a regulamentação própria prevista nesta Subcláusula, o exercício de 
outras atividades empresariais dependerá de prévia autorização da ANEEL. 

Subcláusula Sexta - A CONCESSIONÁRIA, por força do que dispõe o art. 25 da Lei til 9.074, de 
1995, renuncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei ti 8.987, de 1995. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, referido neste Contrato, a 
CONCESSIONÁRIA terá liberdade na direção de seus negócios, investimentos, pessoal, material e 
tecnologia, observadas as prescrições deste Contrato, da legislação específica, das nOlIDas 
regulamentares e das instruções e determinações do PODER CONCEDENTE e da ANEEL. 

Subcláusula Primeil'a - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, na prestação do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, tecnologia adequada e a empregar materiais, 
equipamentos, instalações e métodos operativos que, atendidas as normas técnicas brasileiras, 
garantam níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia no atendimento e modicidade das tarifas. 

Sub cláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA atenderá os pedidos dos interessados mt utilização 
do serviço concedido nos prazos e condições fixados nas normas e regulamentos editados pelo 
PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, e nos termos do Anexo IH deste Contrato, prevalecendo o 
menor prazo, sendo-lhe vedado condicionar a ligação ou religação de unidade consumidora de 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 
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energia elétrica ao pagamento de valores não previstos nas normas do serviço ou de débito não 
imputável ao solicitante. 

Subcláusula Terceira - É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, até o ponto de entrega de 
energia elétrica, operar e manter o seu sistema elétrico, elaborar os projetos e executar as obras 
necessárias ao atendimento das unidades consumidoras localizadas na área de concessão de que é 
titular, bem como as solicitações de aumento de carga, observada a legislação em vigor sendo 
facultado ao consumidor a contratação do projeto e execução das obras necessárias ao seu 
atendimento, observado os procedimentos relativos a aprovação, fiscalização e recebimento das 
instalações, consoante normas e padrões da CONCESSIONÁRIA, e regulanlentação da ANEEL 
aplicáveis aos pedidos de ligação. 

SubcláusuIa Quarta - Quando for necessária a realização de obras no seu sistema, para possibilitar 
o fomecimento solicitado, a CONCESSIONÁRIA informará, por escrito, ao interessado, as 
condições técnicas e financeiras para a execução dessas obras e o prazo de início e de conclusão das 
mesmas, observadas as normas do PODER CONCEDENTE e da ANEEL. 

SubcláusuIa Quinta - O serviço de distribuição de energia elétrica somente poderá ser 
interrompido em situação de emergência ou após prévio aviso, quando ocorrer: 

I - motivo de ordem técnica ou de segurança das instalações; 

II - irregularidades praticadas pelo consumidor, inadequação de suas instalações, falta ou atraso nos 
pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA, observada a legislação especifica, 

Subcláusula Sexta - Nas hipóteses previstas no inciso II da Subcláusula anterior, a 
CONCESSIONÁRIA somente poderá suspender a prestação do serviço se o consumidor, notificado 
nos termos da regulação especifica, não efetuar, no prazo por ela estabelecido, os pagamentos 
devidos ou não cessar a prática que configure utilização irregular da energia elétrica ou, ainda, não 
atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adequar suas instalações aos requisitos de 
segurança exigidos pelas normas técnicas e de segurança. 

Subcláusula Sétima - Na exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto 
deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA não poderá dispensar tratamento diferenciado, inclusive 
tarifário, aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas mesmas condições de atendimento, 
exceto nos casos previstos na legislação. 

Subcláusula Oitava - Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de efetuar investimentos específicos, 
ou assumir compromissos de compra de energia para efetuar fornecimento requisitado, o contrato 
de fomecimento deverá estabelecer condições, formas e prazos que assegurem o ressarcimento dos 
ônus relativos aos compromissos assumidos. 

Subcláusula Nona - Sem prejuízo do disposto nos artigos 15 e 16 da Lei rfl 9.074, de 1995, 
mediante condições ajustadas com outra concessionana, previanlente consultada a 
CONCESSIONÁRIA poderá fomecer energia elétrica, em caráter provisório, a consumidores 
localizados fora de sua área de concessão, com posterior comunicação a ANEEL, para fins de 
registro. 

PROCURADORIA 
GERAUMIEEL 

VISTO 
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Subcláusula Décima - Os contratos de fornecimento de energia elétrica, quando celebrados entre a 
CONCESSIONÁRIA e os consumidores cativos, deverão indicar, além das condições gerais da 
prestação de sen/iços: 

I - a identificaçãÇ> do interessado; 

II - a localização. da unidade de consumo; 

III - a tensão eas demais características técnicas do fornecimento, bem como a classificação da 
unidade de consJmo; 

IV - a carga instalada e, se for o caso, os valores de consumo e de demanda contratados, com as 
suas condições de revisão para mais ou para menos; 

V - a indicação dos critérios de medição de demanda de potência, de consumo de energia ativa e 
reativa, de fator de potência, tarifa a ser aplicada, encargos fiscais incidentes e critérios de 
faturamento; 

VI - as condições especiais do fornecimento, se for o caso, e prazo de sua aplicação; e 

VII - as penalidades aplicáveis, conforme a legislação em vigor. 

Subcláusula Décima Primeira - A CONCESSIONÁRIA deverá manter registros das solicitações e 
reclamações dos consumidores de energia elétrica, de acordo com os prazos legais e demais 
condições estabelecidas no Anexo III deste Contrato. 

Subcláusula Decima Segunda - Sem prejuízo do disposto na Subcláusula anterior, a 
CONCESSIONÁRIA organizará e manterá em permanente funcionamento o Conselho de 
Consumidores, Integrado por representantes das diversas classes de consumidores, de caráter 
consultivo e voltado para orientação, análise e avaliação do serviço e da qualidade do atendimento 
prestado pela CONCESSIONÁRIA, bem como para formulação de sugestões e propostas de 
melhoria do servjço. 

Subcláusula Décima Terceira - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter geral e 
aplicáveis às concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, expedidas pelo 
PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, aplicar-se-ão, automaticamente, ao objeto da concessão 
ora contratada, a elas submetendo-se a CONCESSIONÁRIA corno condições implícitas e 
integrantes deste Contrato, observado o disposto na Subcláusula Décima Sexta da Cláusula Sétima. 

Subcláusula Décima Quarta - A CONCESSIONÁRIA deverá instalar e manter, por sua conta, nas 
illlÍdades consumidoras, os equipamentos de me<;lição de energia elétrica fornecida, ressalvados os 
casos específicos ou de emergência, previstos em normas do PODER CONCEDENTE e da 
ANEEL. 

Subcláusula Décima Quinta - Sem prejuízo do disposto na Lei fi! 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), na prestação do serviço público de distribuição de 
energia elétrica, objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA assegurará aos consumidores, dentre 
outros, os seguintes direitos: 



- ---.-. - - - . 

Contrato de Concessão de Distribuição 11' 04 /2001 - ANEEL - CEPISN FI 5 

I - obter a ligação de energia elétrica para qualquer instalação que atenda aos padrões da 
CONCESSIONÁRIA e aos requisitos de segurança e adequação técnica, segundo as normas 
específicas; 

n - obter os esclarecimentos sobre dúvidas com a prestação do serviço, bem assim as informações 
requeridas e consideradas necessárias para defesa dos seus direitos; 

III - liberdade de escolha na utilização do serviço, obsenradas as normas do PODER 
CONCEDENTE c da ANEEL; e 

IV - receber o ressarcimento dos danos e prejuízos decorrentes que, ponrentura, lhe sejam causados 
em função do serviço concedido, ressalvado os danos provocados por deficiências técnicas nas 
instalações internas da unidade consumidora ou da má utilização das instalações. 

SubcláusuIa Décima Sexta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a melhorar o nível ele qualidade do 
senriço, de acordo com os critérios, indicadores, fórmulas e padrões, definidos no Ànexo III deste 

.) Contrato e na legislação atual e supenreniente. 

t · .... ) 
'. 

Subcláusula Décima Sétima- A CONCESSIONÁRIA compromete-se em organizar e administrar 
separadamente das atividades de distribuição de energia elétrica, reguladas neste Contrato. os 
serviços de geração, transmissão e comercialização de energia elétrica, que vier a explorar, 
inclusive constituindo empresas juridicamente independentes, obsen'ados os limites de participação 
estabelecidos na legislação específica, para a exploração dessas atividades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DA CONCESSÃO E DO CONTRATO 

A concessão para distribuição de energia elétrica referida na Cláusula Primeira tem prazo de 
vigência até 7 de julho de 2015. 

Subcláusula PIimeira - A critério exclusivo da ANEEL e para assegurar a continuidade e 
qualidade do serviço público, o prazo da concessão poderá ser prorrogado pelo período de ate vinte 
anos, de acordo com o que dispõe o § ?Jl do art. 4.2 da Lei rf! 9.074 de 1995, e do art. 27 da Lei rf! 
9.427 de 1995, mediante requerimento da CONCESSIONÁRIA. A eventual prorrogação do prazo 
da concessão estará subordinada ao interesse público e à revisão das condições estipuladas neste 
Contrato. 

SubcláusuIa Segunda - O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 36 (trinta e seis) 
meses antes do término do prazo deste Contrato, acompanhado dos comprovantes de regularidade e 
adimplemento das obrigações fiscais, previdenciárias e dos compromissos e encargos assumidos 
com os órgãos da Administração Pública, referentes à prestação do serviço público de energia 
elétrica, bem assim de quaisquer outros encargos previstos nas normas legais e regulamentares 
então vigentes. 

Subcláusula Terceira - A ANEEL manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o ] 8Q 

(décimo oitavo) mês anterior ao término do prazo da concessão. Na análise do pedido de 
prorrogação, a ANEEL levará em consideração todas as informações sobre o serviço público de 
distribuição de energia elétrica prestado, devendo aprovar ou r~ieitar o pleito dentro do prazo acima 
previsto. O deferimento do pedido levará em consideração o cumprimento dos requisitos de senriço 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VISTO 
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adequado, por parte da CONCESSIONÁRIA, conforme relatórios técnicos fundamentados, 
emitidos pela fiscalização da ANEEL. 

CLÁUSULA QUARTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS 

A concessionária obriga-se a prover o atendimento da atual demanda dos serviços concedidos e 
também implantar novas instalações, bem como ampliar e modificar as existentes, de modo a 
garantir o atendimento da futura demanda de seu mercado de energia. 

Subcláusula Úqica - As novas instalações, as ampliações e as modificações das instalações 
existentes, dos sistemas de distribuição e de transmissão de âmbito próprio da distribuição, deverão 
obedecer aos procedimentos legais específicos e as normas do PODER CONCEDENTE e da 
ANEEL e incorporar-se-ão à respectiva concessão, regulando-se pelas disposições deste Contrato e 
pelas normas legais e regulamentares da prestação de serviço público de energia elétrica. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Além de outras obrigações decorrentes da lei e das normas regulamentares específicas, constituem 
encargos da CONCESSIONÁRIA, inerentes à concessão regulada por este Contrato: 

I - fornecer energia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos de 
entrega definidos nas normas dos serviços, pelas tarifas homologadas pela ANEEL, nas condições 
estabelecidas nos respectivos contratos de fornecimento e na legislação; 

II - dar atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das 
áreas de baixa· densidade populacional, inclusive as rurais, atendidas as normas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL; 

III - realizar, por sua conta e risco, as obras necessárias à prestação do serviço público de 
distribuição de! energia elétrica, inclusive reposição de bens, operando as instalações e os 
equipamentos cprrespondentes de modo a assegurar a regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia no atendimento e modicidade das tarifas, nos termos 

() 

da Subcláusula Terceira da Cláusula Segunda deste Contrato; ) 

IV - organizar e' manter registro e inventário dos bens e instalações vinculados à concessão e zelar 
pela sua integridade, providenciando para que, aqueles que, por razões de ordem técnica, sejam 
essenciais à garantia e confiabilidade do sistema elétrico, estejam sempre adequadamente cobertos 
por seguro, vedado à CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação específica, alienar, ceder a 
qualquer título ou dar em garantia sem a prévia e expressa autorização da ANEEL; 

v - efetuar, quando determinado pela ANEEL, consoante o planejamento para o atendimento do 
mercado, os suprimentos de energia elétrica a outras concessionárias e as interligações que forem 
necessárias; 

VI - cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares do serviço, respondendo, perante o 
PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros, pelos eventuais danos e prejuízos 
causados em decorrência da exploração dos serviços, ressalvados os danos decorrentes de 
deficiências técnicas nas instalações internas da unidade consumidora ou da má utilização das 
instalações; 
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VII - atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, os encargos 
oriundos de normas regulamentares estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, 
bem assim a quaisquer outras obrigações relacionadas ou decorrentes da exploração do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, especialmente quanto ao pagamento dos valores 
relativos à fiscalização do serviço público de distribuição, fixados pela ANEEL e recolhidos 
mensalmente nas datas estabelecidas em conformidade com o art. 13 da Lei no 9.427, de 1996; 

VIII - prestar contas anualmente, a ANEEL, da gestão do serviço público de diSllibuição de energia 
elétrica concedido, mediante relatório elaborado segundo as prescrições legais e regulamentares 
específicas; 

IX - prestar contas aos usuários, anualmente, da gestão do serviço público de distribuição de energia 
elétrica concedido, fornecendo informações específicas sobre os níveis de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço e 
modicidade das tarifas, assegurando ampla divulgação nos meios de comunicação acessíveis aos 
consumidores da sua área de concessão; 

x - observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pelas conseqüências de seu eventual 
descumprimento; 

XI - assegurar livre acesso aos seus sistemas de transmissão e distribuição, observada a capacidade 
operacional do sistema, por parte de produtores de energia elétrica e de consumidores que, por força 
de lei, possam adquirir energia elétrica de outro fornecedor, mediante celebração de contratos 
específicos, bem assim cobrar encargos de conexão e uso das instalações de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, consoante as condições gerais de acesso e tarifas estabelecidas pela 
ANEEL; 

XII - publicar, anualmente, suas Demonstrações Financeiras e Relatórios nos termos da legislação 
vigente; 

XIII - realizar programas de treinamento do seu pessoal, visando ao constante aperfeiçoamento do 
mesmo para a adequada prestação do serviço de distribuição concedido; 

XIV - instalar, por sua conta, programa de compensação reativa capacitiva, bem como os 
equipamentos de monitoramento e controle de tensão necessária para assegurar a qualidade do 
serviço, inclusive aqueles solicitados pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico; 

XV - submeter à prévia aprovação da ANEEL qualquer alteração do seu Estatuto Social, 
transferência de ações que compõem o controle societário, que implique mudança desse controle, 
bem como reestruturação societária da empresa; 

XVI - observar as normas específicas sobre a Classificação de Contas e o Plano de Contas do 
Serviço Público de Energia Elétrica, devendo registrar e apurar, separadamente, os investimentos e 
os custos de geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, inclusive os 
relativos às novas instalações, expansões e modificações do seu sistema elétrico; 

XVII - observar o disposto em resolução da ANEEL sobre o oferecimento, em garantia, da receita 
do serviço concedido; 

XVIII - manter registro contábil, em separado, das atividades atípicas, não objeto da concessão, ou 
constituir outra empresa, juridicamente independente, para o exercício dessas atividades; 
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XIX - subsidiar ou participar do planejamento indicativo do setor elétrico, abrangido pelo art. 174 
da Constituição Federal, na forma e condições estabelecidas em regulamento; 

XX - participar .do Mercado Atacadista de Energia - MAE e do Operador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS, quando for o caso, nas condições previstas no Acordo de Mercado e no Estatuto do 
ONS, e submeter-se às regras e procedimentos emanados dessas entidades; e, 

XXI - manter seu acervo documental de acordo com o que determina a Lei rfl 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991 e demais normas em vigor. 

Subcláusula Ptimeira - Serão submetidos ao exame e à aprovação da ANEEL, nas hipóteses, 
condições e segundo procedimentos estabelecidos em regul8Jllento específico, os contratos, 
convênios, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONARIA e acionistas pertencentes ao 
seu Grupo Controlador, diretos ou indiretos, e empresas controladas ou coligadas, bem como os 
celebrados com: 

I - pessoas fisic~ oujurídicas que, juntamente com a CONCESSIONÁRIA, façam parte, direta ou 
indiretamente, de uma mesma empresa controlada; e, 

II - com pessoas físicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comW1S à 
CONCESSIONÁRIA. 

Sub cláusula Segunda - Para possibilitar a distribuição da energia elétrica requerida pelos usuários 
do serviço, de forma regular e adequada, a CONCESSIONÁRIA deverá celebrar os contratos de 
compra de energia, nos termos do art. 10 da Lei tf 9.648, de 1998, bem como de conexão e uso dos 
sistemas de transmissão e distribuição que se fizerem necessários. 

Sub cláusula Terceit'a - Na contratação de serviços e na aquisição de materiais e equipamentos 
vinculados ao serviço objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá considerar ofertas de 
fomecedores nacionais atuantes no respectivo segmento e, nos casos em que haja equivalência entre 
as ofertas, em termos de preço, prazo de entrega e atendimento às especificações técnicas, obriga-se 
a assegurar preferência a empresas constituídas sob as leis brasileiras e com sede e administração no 
País. 

Subcláusula Quarta - Compete à CONCESSIONÁRIA captar, aplicar e gerir os recursos 
financeiros necessários à adequada prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica 
regulado neste Contrato. 

Subcláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a aplicar anualmente o montante de, 
no mínimo, um por cento de sua receita operacional líquida, em pesquisa e desenvolvimento do 
setor elétrico e em ações que tenham por objetivo o combate ao desperdício de energia elétrica, nos 
termos da Lei rr 9.991, de 24 de julho de 2000, e na forma em que dispuser a regulamentação 
específica sobre a matéria. Para o cumprimento desta obrigação a CONCESSIONÁRIA deverá 
apresentar a ANEEL até 31 de janeiro de cada ano, ou em data que vier a ser estabelecida em 
regulamento próprio um programa contendo as ações e suas metas físicas e financeiras, observadas 
as diretrizes estabelecidas para a sua elaboração, bem como a comprovação do cumprimento das 
obrigações jWltO ao FWldo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, na 
forma em que dispuser o regulamento da referida Lei. 

PROCURADORIA 
GERAUANEEl 
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Sub cláusula Sexta - O descumprimento das obrigações da Subcláusula anterior, bem como das 
metas fisicas estabelecidas no Programa anual, ainda que parcialmente, sujeitará a 
CONCESSIONÁRIA à penalidade de multa limitada esta ao valor mínimo que deveria ser aplicado 
conforme Subcláusula anterior. Havendo cumprimento das metas fisicas sem que tenha sido 
atingido o percentual mínimo estipulado na Subcláusula anterior, a diferença será obrigatoriamente 
acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no ano seguinte, com as conseqüentes repercussões 
nos programas e metas. 

Subcláusula Sétima - A CONCESSIONÁRIA compromete-se a não efetuar, em seus livros 
sociais, sem a prévia anuência da ANEEL, qualquer registro que importe em cessão, transferência 
ou oneração das ações que compõem o controle societário. 

CLÁUSULA SEXTA - PRERROGATIVAS DA CONCESSIONÁRIA 

A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica, referida na 
Cláusula Primeira deste Contrato, confere à CONCESSIONÁRIA, dentre outras, as seguintes 
prerrogativas: 

I - utilizar, por prazo indeterminado, os terrenos de domínio público, estabelecendo sobre eles 
estradas, vias ou caminhos de acesso e as servidões que se tornarem necessárias à exploração do 
serviço, com sujeição aos regulamentos administrativos; 

II - promover desapropriação e instituição de servidões administrativas sobre bens declarados de 
utilidade pública, necessários à execução de serviços ou de obras vinculadas ao serviço, arcando 
com o pagamento das indenizações correspondentes; e, 

III - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuízo de terceiros, para 
uso exclusivo na exploração do serviço, respeitada à legislação pertinente. 

Subcláusula Pl'Ímeira - As prerrogativas decorrentes da prestação do serviço objeto deste Contrato 
não conferem à CONCESSIONÁRIA imunidade ou isenção tributárias, ressalvadas as situações 
expressamente indicadas em norma legal específica. 

Subcláusula Segunda - Observadas as normas legais e regulamentares específicas, a 
CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, em garantia de contratos de financiamento. os direitos 
emergentes da concessão que lhe é outorgada, desde que não comprometa a operacionalização e a 
continuidade da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, observando-se o 
disposto no inciso XVII da Cláusula Quinta do presente Contrato. 

Sub cláusula Terceira - Ressalvados os casos expressos na legislação e neste Contrato, o 
oferecimento da garantia deverá ser precedido de autorização da ANEEL, cuja concordância não 
dará aos agentes financiadores, direito de qualquer ação contra a ANEEL, em decorrência de 
descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, dos seus compromissos financeiros. 

Sub cláusula Quarta - A CONCESSIONÁRIA poderá estabelecer linhas de transmissão destinadas 
ao transporte de energia elétrica até seus respectivos centros de cargas, sendo-lhe facultada a 
aquisição negociaI das respectivas servidões, mesmo em terrenos de domínio público e faixas de 
domínio de vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos. 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VISTO 
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Subcláusula Quinta - As prerrogativas conferidas à CONCESSIONÁRIA em função deste 
Contrato não afetarão os direitos de terceiros e dos usuários de energia elétrica, que ficam 
expressamente ressalvados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA 

Pela prestação do serviço p4blico de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por este 
Contrato, a CONCESSIONARIA cobrará as tarifas homologadas pela ANEEL, discriminadas no 
Anexo lI, que é l'Ubricado pelas partes e integra este instrumento. 

Sub cláusula Piimeira - É facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifas inferiores às 
discriminadas no Anexo lI, desde que as reduções não impliquem pleitos compensatórios 
Posteriores quant. o à recuperação do equilíbrio econômico-i1nanceiro e resguardadaS as condições 
constantes na Subcláusula Sétima da Cláusula Segunda. C_) 
Sub cláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo Ir, 
reposicionadas n,a forma prevista na Portaria Interministerial & 152, de 17 de maio de 2000, em 
conjunto com as regras de reajuste e revisão a seguir descritas, são sui1cientes, nesta data, para a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 

Subcláusula Tel'ceim - Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serão reajustados com 
periodicidade anual, obedecida à legislação e regulamentação vigente e superveniente, 01 (um) ano 
após a "Data de Referência Anterior", sendo esta definida da seguinte forma: 

I - no primeiro reajuste, a data de publicação do reposicionamento tarifário previsto na Portaria 
Interministerial I~ 152, de 17 de maio de 2000; e 

II - nos reajustes subseqüentes, a data de vigência do último reajuste ou revisão que o tenha 
substituído, de acordo com o disposto nesta Cláusula. 

Subcláusula Quarta - As tarifas decorrentes do reposicionamento tarifário mencionado na 
Subcláusula anterior, constituirão referência para os reajustes e revisões previstos nesta Cláusula. 

Subcláusula Quinta - A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá ocorrer em 
prazo inferior a 01 (um) ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se, neste caso, a 
"Data de Referência Anterior" à nova periodicidade estipulada 

Subcláusula Sexta - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será dividida 
em duas parcelas: 

parcelas: Parceli A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: Cota da Reserva Global 
de Reversão - RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC; valores relativos à ta'(a 
de fiscalização do serviço público de distribuição concedido; compra de energia elétrica para 
revenda; compensação financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica, quando aplicável; e, encargos de conexão e uso das instalações de transmissão e 
distribuição de energia elétrica. 

Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluído o ICMS, após a 
dedução da Parcela A. 
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Sub cláusula Sétima - O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas homologadas 
na "Data de Referência Anterior", do Índice de Rea,juste Tarifário (IRT), assim definido: 

VP Ai + VPBO x (IV! + X) 

IRT = ---------------------------------

RA 

Onde: 

RA: Receita anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na "Data de Referência 
Anterior" e o "Mercado de Referência", não incluindo o ICMS; 

Mercado de Referência: É o mercado de energia assegurada da CONCESSIONÁRIA, nos 12 (doze) 
meses anteriores ao reajuste em processamento; 

IVI: Número Índice obtido pela divisão dos Índices do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, ou do 
índice que vier a sucedê-lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês 
anterior à "Data de Referência Anterior", Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, a ANEEL 
estabelecerá novo índice a ser adotado; 

X: Número índice definido pela ANEEL, de acordo com Subcláusula Nona desta Cláusula, a ser 
eventualmente subtraído ou acrescido ao IV!. 

VP130: Valor da Parcela 13, referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes 
na "Data de Referência Anterior" e o "Mercado de Referência", calculada da seguinte fonna: 

VP130 = I~A - VPAO 

Ondc: 

VPAO: Valor da Parcela A referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições vigentes 
na "Data de Referência Anterior" e a energia comprada em função do "Mercado de Referência": 

VPAi: Valor da Parcela A, referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições 'Vigentes 
na data do reajuste em processamento e a energia comprada em função do "Mercado de 
Referência" ; 

Subcláusula Oitava - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta Subcláusula, 
procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia elétrica, alterando-os 
para mais ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da 
CONCESSIONÁRIA, os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e 
internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas, Estas revisões obedecerão ao 
seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano após o quarto reajuste anual 
concedido, conformc previsto na Subcláusula Terceira; a partir desta primeira revisão, as 
subseqüentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos. 

Subcláusula Nona - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na Subc1áusula anterior, a 
ANEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos na variação do IVI 
ou seu substituto, nos reajustes anuais subseqüentes, conforme descrito na Subc1áusula Oitava. Para 
os primeiros 4 ( quatro) reajustes anuais o valor de X será zero. 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VI TO 



""":..:..:.._---------=-

Contrato de Concessão de Distribuição 11' 0412001 - ANEEL - CEPISAI FI í2 

Subcláusula DéCima - A ANEEL poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, visando 
a manter o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sem prejuízo dos reajustes e revisões a 
que se referem as Subclál!sulas anteriores desta Cláusula, caso haja alterações significativas nos 
custos da CONCESSIONARIA, incluindo as modificações de tarifas de compra de energia elétrica 
e encargos de uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica que possam ser 
aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação desta, devidamente comprovada. 

Subcláusula Décima Primeira - A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará revisão das 
tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso, ressalvado os impostos sobre a renda, a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou suas sucedâneas e quaisquer outros 
existentes ou que venham a ser criados, tendo como base de cálculo o resultado da atividade 
econômica 

Subcláusula Décima Segunda - Na hipótese de ter ocorrido, após a "Data de Referência Anterior", 
revisões de tarifflS previstas na Subcláusula anterior, que tenham sido realizadas por alteração de C-) 
tributos ou encargos que não aqueles constantes da Parcela A, quando do reajuste previsto na 
Subcláusula Sétima, as tarifas, após a aplicação do IRT, serão alteradas, para mais ou para menos, 
pelos mesmos percentuais destas revisões. 

Sub cláusula Décima Terceira - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de qualquer de seus 
consumidores se' tornar autoprodutor ou passar a ser atendido por outra concessionária ou por 
produtor independente, poderá cobrar, pela utilização de suas instalações, as tarifas específicas 
estabelecidas pela ANEEL. 

Subcláusula Décima Quarta - É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos consumidores de 
energia elétrica, sob qualquer pretexto, tarifas superiores àquelas homologadas pela ANEEL. 

Subcláusula Décima Quinta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a obter a energia elétrica 
requerida pelos seus consumidores ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponíveis. Na 
aplicação dos reajustes e revisões previstos nesta Cláusula, serão observados os limites de repasse 
dos preços livremente negociados na aquisição de energia elétrica, estabelecidos em resolução da 
ANEEL. 

Subcláusula Décima Sexta - Havendo alteração unilateral do Contrato que afete o seu inicial (.) 
equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado pela CONCESSIONÁRIA, a ANEEL 
deverá adotar as medidas necessárias ao seu restabelecimento, com efeito, a partir da data da 
alteração. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto deste Contrato será 
acompanhada, fiscalizada e regulada pela ANEEL. 

Subcláusula Ptimeira - A Fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da 
CONCESSIONÁRIA nas áreas administrativa, contábil, comercial, técnica, econômica e financeira, 
podendo a ANEEL estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que considere 
incompatíveis com as exigências da prestação do serviço adequado. 



( ) 

- ----_---:~::-. -
=_:-'---_é _---=-=-=---=:._=___. _ - - ----=---:::::::..~~--==-~----~ -~ -~ --------------

Contrato de Concessão de Distribuição n" 0412001 - ANEEL - CEPISAI FI. 13 

Sub cláusula Segunda - Os servidores da ANEEL ou seus prepostos, especialmente designados, 
terão livre acesso, em qualquer época, a toda e qualquer documentação, obras, instalações e 
equipamentos vinculados ao serviço público de distribuição de energia elétrica, inclusive seus 
registros contábeis, podendo requisitar, de qualquer setor ou pessoa da CONCESSIONÁRIA, 
informações e esclarecimentos que permitam aferir a correta execução deste Contrato, bem como os 
dados considerados necessários para o controle estatístico e planejamento do sistema elétrico 
nacional, ficando vedado à CONCESSIONÁRIA, restringir, sob qualquer alegação, o disposto nesta 
SubcláusuIa. 

Subcláusula Terceira - A Fiscalização técnica e comercial do senriço público de distribuição de 
energia elétrica abrangerá: 

I - a execução dos projetos de obras e instalações; 

II - a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica; 

III - a observância das normas legais e contratuais; 

IV - o desempenho do sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA no tocante à qualidade e 
continuidade do fornecimento efetuado a consumidores finais, nos termos deste Contrato e da 
legislação específica; 

V - a execução dos programas de incremento à eficiência no uso e na oferta de energia elétrica; 

VI - a estrutura de atendimento a consumidores e de operação e manutenção do sistema elétrico; 

VII - a utilização e o destino da energia; e, 

VIII - a qualidade do atendimento comercial. 

Subcláusula Quarta - A Fiscalização econômico-financeira compreenderá a análise e o 
acompanhamento das operações financeiras, os registros nos livros da CONCESSIONÁRIA, 
balancetes, relatórios e demonstrações financeiras, prestação anual de contas e quaisquer outros 
documentos julgados necessários para uma perfeita avaliação da gestão da concessão. 

Subcláusula Quinta - A ANEEL poderá determinar à CONCESSIONÁRIA a rescisão de qualquer 
contrato por ela celebrado, quando verificar que dele possam resultar danos ao serviço público de 
distribuição de energia elétrica concedido ou tratamento tarifário diferenciado a consumidores que 
se encontrem na mesma tensão de fornecimento e na mesma classe de conswno, exceto nos casos 
previstos na legislação. 

Subcláusula Sexta - A fiscalização da ANEEL não exime a CONCESSIONÁRIA, nem diminui 
suas responsabilidades quanto à adequação das suas obras e instalações, à coneção e legalidade de 
seus registros contábeis e de suas operações financeiras e comerciais. 

Sub cláusula Sétima - O desatendimento, pela CONCESSIONÁRIA, das solicitações, notificações 
e determinações da fiscalização implicará a aplicação das penalidades autOlizadas pelas normas dos 
serviços e por este Contrato. 

PROtURADORIA 
GERAUANEEL 

iSTO 
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

Pelo descumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes ao serviço e 
instalações de energia elétrica, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades conforme 
legislação em vigor, especialmente àquelas estabelecidas em Resolução da ANEEL, sem prejuízo 
do disposto no inciso m, art. 17, Anexo 1, do Decreto rf 2.335, de 1997 e nas Cláusulas Décima e 
Décima Primeira deste Contrato. 

Subcláusula Plimeira - A CONCESSIONÁRIA estará sujeita à penalidade, entre outras, de multa, 
aplicada pela ANEEL, no valor máximo, por infração incorrida, de até 2% (dois por cento) do valor 
do faturamento da CONCESSIONÁRIA nos últimos 12 (doze) meses anteriores à lavratura do auto 
de infração, nos termos da Lei e dos procedimentos previstos em Resolução específica da ANEEL. 

Subcláusula Segunda - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
guardando proporção com a gravidade da infração, em que se assegure à CONCESSIONÁRIA 
direito de defesa e ao contraditório. Nos casos de transgressão de padrões de qualidade de serviço () 
ao consumidor, individualmente considerado, será observado o procedimento previsto no Anexo UI 
deste Contrato. 

Subcláusula Terceira - Quando a penalidade consistir em multa por transgressão de padrões de 
qualidade de serviço a um grupo de consumidores ou por descumprimento de disposições legais, 
regulamentares .e contratuais e o respectivo valor não for recolhido no prazo fixado pela 
fiscalização, a ANEEL promoverá a sua cobrança judicial, por via de execução, na forma da 
legislação específica. 

Subcláusula Qualia - Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou 
descumprimento de notificação ou determinação do PODER CONCEDENTE para regularizar a 
prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na lei 
e neste Contrato, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA perante 
o PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros. 

CLÁUSULA DECIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO 

Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá intervir /~\ 

na concessão, a qualquer tempo, para assegurar a adequada prestação do serviço público de (~) 
distribuição de energia elétrica ou o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das normas legais, 
regulamentares e contratuais. 

Subcláusula Ptimeira - A intervenção será determinada por Resolução da ANEEL, que designará 
o Interventor, o .prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser instaurado, 
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes da publicação da resolução, o correspondente procedimento 
administrativo, para comprovar as causas determinantes da medida e as responsabilidades 
incidentes, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA direito de ampla defesa e ao contraditório. 

Sub cláusula Se~nda - Se o procedimento administrativo não for concluído dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à CONCESSIONÁRIA a 
administração do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

Subcláusula Terceira - Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que esta não 
observou os pressupostos legais e regulamentares, devendo o serviço público de distribuição de 
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energia elétrica ser imediatamente devolvido à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de seu direito de 
indenização. 

Subcláusula Quarta - Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do 
serviço público de distribuição de energia elétrica será devolvida à CONCESSIONÁRIA, precedida 
de prestação de contas pelo intenrentor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO, REVERSÃO DOS 
BENS E INSTALAÇÕES VINCULADOS. 

A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica regulada por este 
Contrato será considerada extinta, observadas as normas legais específicas, nos seguintes casos: 

I - pelo advento do termo final do contrato; 

II - pela encampação do serviço; 

III - pela caducidade; 

IV - pela rescisão; 

V - pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatada no procedimento ou no ato de 
sua outorga; e 

VI - em caso de falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 

Sub cláusula Ptimeira - O advento do termo final do contrato opera, de pleno direito, a extinção da 
concessão, facultando-se a ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o presente Contrato até a 
assunção de nova concessionária. ' 

Sub cláusula Segunda - Extinta a concessão, operar-se-á, de pleno direito, a reversão, ao PODER 
CONCEDENTE, dos bens e instalações vinculados ao serviço, procedendo-se aos levantamentos e 
às avaliações, bem como a determinação do montante da indenização devida à 
CONCESSIONÁRIA, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. 

Subcláusula Terceira - Para efeito da reversão, os bens vinculados ao serviço concedido são os 
utilizados, direta ou indiretamente, exclusiva e permanentemente, na prestação do serviço público 
de distribuição de energia elétrica. 

Subcláusula Quatta - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica, o 
PODER CONCEDENTE poderá retomar o serviço, após prévio pagamento da indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 
que tenham sido realizados pela CONCESSIONÁRIA para garantir a continuidade e a atualidade 
do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

Sub cláusula Quinta - Verificada qualquer das hipóteses de inadimplemento previstas na legislação 
específica e neste Contrato, a ANEEL promoverá a declaração de caducidade da concessão, que 
será precedida, de processo administrativo para verificação das infrações ou fa~as da 
CONCESSIONARIA, assegurado o contraditório e o direito de defesa à CONCESSIONARIA e 
garantida a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço público de distribuição de energia elétrica. Da indenização apurada serão 
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deduzidos os val,ores das multas devidas e dos danos causados pela CONCESSIONÁRIA, relativos 
ao fato motivadqr da caducidade. 

Subcláusula Sexta - Para efeito de indenizações de que tratam as Subcláusulas Segunda, Terceira, 
Quarta e Quinta o valor de indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de inventário 
procedido pela ANEEL ou preposto especialmente designado, e seu pagamento realizado com os 
recmsos da Res~rva Global de Reversão - RGR, na forma do art. 33 do Decreto rf 41.019, de 26 de 
fevereiro de 1957, Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, e do art. 42 da Lei tf 5.655, de 20 
de maio de 1971, alterado pelo art. 90 da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, depois de finalizado 
o processo administrativo e esgotados todos os prazos e instâncias de recurso. 

Sub cláusula Sétima - O processo administrativo de inadimplemento não será instamado até que 
tenha sido dado inteiro conhecimento à CONCESSIONÁRIA, em detalhes, das infrações incorridas, 
bem como tempo suficiente para providenciar as correções de acordo com os termos do processo de 
fiscalização da ANEEL. 

Subcláusula Oitava - A declaração da caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE, () 
qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos com terceiros que 
tenham sido contratados pela CONCESSIONÁRIA, nem com relação aos empregados desta. 

Subcláusula Nona - Alternativamente à declaração de caducidade, poderá o PODER 
CONCEDENTE restringir a área da concessão, promover a subconcessão ou desapropriar as ações 
que compõem o controle societário da CONCESSIONÁRIA, mediante indenização. No caso de 
desapropriação, a indenização devida, na forma da lei, se dará com recursos provenientes da 
alienação, em leilão público, das ações desapropriadas. 

Subcláusula Décima - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a 
CONCESSIONÁRIA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento, pelo 
PODER CONCEDENTE, das normas aqui estabelecidas. Nesta hipótese, a CONCESSIONÁRIA 
não poderá interromper a prestação do serviço, enquanto não transitar em julgado a decisão judicial 
que decretar a extinção deste Contrato. 

Subcláusula Décima Primeira - Em qualquer hipótese de extinção da concessão, o PODER 
CONCEDENTE~ assumirá, imediatamente, a prestação do serviço para garantir a sua continuidade e 
regularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ELETRIFICAÇÃO RURAL 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implementar e participar de programas de eletrificação rural, 
com vistas à incorporação da potencial demanda desse segmento e ao pleno atendimento do 
mercado de energia elétrica em sua área de concessão. 

Subcláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA compromete-se a participar dos programas e 
ações decorrentes de políticas públicas federais ou estaduais que visem fomentar a eletrificação 
rural em sua área de concessão, quando solicitada, por escrito, pelos órgãos públicos promotores. A 
adesão se dará mediante instrumento jurídico próprio, onde serão defrnidas as obrigações das partes, 
o montante a ser investido e sua divisão entre os participantes, as metas fisicas e respectivos prazos. 

Sub cláusula Segunda - No caso de não adesão da CONCESSIONÁRIA aos programas públicos de 
eletrificação rural para os quais tenha sido convocada, fica a seu encargo propor a ANEEL, no 
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prazo de 90 dias, uma alternativa de atendimento da demanda identificada de seu mercado, em 
cumprimento do que dispõe o inciso II da Cláusula Quinta deste Contrato. 

Subcláusula Terceira - A participação da CONCESSIONÁRIA observará, em todos os casos, as 
determinações da legislação de regência para prestação dos serviços públicos de energia elétrica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPROMISSO DO ACIONISTA CONTROLADOR 

O ACIONISTA CONTROLADOR declara aceitar e submeter-se às condições e Cláusulas deste 
Contrato, obrigando-se a introduzir, no Estatuto Social da CONCESSIONÁRIA, disposição no 
sentido de não transferir, ceder ou de qualquer forma alienar, direta ou indiretamente, gratuita ou 
onerosamente, as ações que fazem parte do controle societálio sem a prévia concordância da 
ANEEL. 

Subcláusula Única - Na hipótese de transferência, integral ou parcial, de ações que Jazem parte do 
controle societário, o(s) novo(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo ele anuência e 
submissão às Cláusulas deste Contrato e às normas legais e regulamentares da concessão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Em atendimento ao disposto no art. 36 da Lei ~ 9.074, de1995, e no art. 20 da Lei tf 9.427, de 
1996, a ANEEL poderá delegar ao ESTADO DO PIAUí competência para o desempenho das 
atividades complementares de fiscalização, controle e regulação dos serviços e instalações de 
energia elétrica operados pela CONCESSIONÁRIA. 

Subcláusula Única - A delegação de competência prevista nesta cláusula será conferida nos termos 
e condições que vierem a ser definidos em Convênio de Cooperação, uma vez comprovado, pelo 
ESTADO DO PIAUÍ, a estruturação de órgão aparelhado, técnica e administrativamente, para a 
execução das atividades respectivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA MODO AMIGÁ VEL DE SOLUÇÃO DE 
DIVERGÊNCIAS E FORO DO CONTRA TO 

Resguardado o interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou execução de 
dispositivos do presente Contrato, a CONCESSIONÁRIA poderá solicitar, às áreas organizacionais 
da ANEEL, afetas ao assunto, a realização de audiências com a finalidade de harmonizar os 
entendimentos, conforme procedimento aplicável. 

Subcláusula Única - Para dirimir as dúvidas ou controvérsias não solucionadas de modo amigável, 
na forma indicada no caput desta Cláusula, fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária 
do Distrito Federal, com renúncia expressa das partes a outros, por mais privilegiados que forem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO 

O presente Contrato será registrado e arquivado na ANEEL, que providenciará, dentro dos 20 
(vinte) dias de sua assinatura, a publicação de seu extrato no Diário Oficial. 
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Assim estando ajustado, fizeram as partes lavrar ° presente instrumento, em 3 (três) vias de i.bl1wl 
teor que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA e do ACIONISTA 
CONTROLADOR, juntamente com as testemunhas abaixo, para os devidos efeitos legais. 

PELAANEEL: 

Brasília- DF, em 12 de fevereiro de 2001 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 
Diretor-Geral da ANEEL 

PELA CONCESSIONÁRIA: 

MERIAM ABRAHAM OHANA 
Diretora-Presidente 

PELO ACIONISTA CONTROLADOR: 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVEIRA 
Diretor Financeiro 

FIRMINO FERREIRA SAMPAIO NETO 
Presidente 

MARCO AURÉLIO PALHAS DE CARVALHO 
Diretor de Engenharia 

TESTEMUNHAS: 

JACONIAS DE AGUIAR 
CPF: 007 112 176-53 

ANTHONY MERCURY ROSADO LEITÃO 
CPF:136 004 784-00 

() 
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ANEXO I 

RESOLUÇÃO N.!! 295 DE 19 DE OUTUBRO DE 1999. 

Aprova o reagrupamento das 
concessões de distribuição de energia 
elétrica da Companhia Energética do 
Piatú - CEPISA. 

o DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL no uso 
de suas atribuições regimentais, de acordo com Deliberação da Diretoria, e tendo em vista o 
disposto no art. 22 da Lei rf- 9.074, de 7 de julho de 1995, e o que consta do Processo rf-
48100.001178/96-64, resolve: 

Art. 12 Aprovar o reagrupamento das concessões de distribuição de energia elétrica e respectivas 
instalações de transmissão de âmbito próprio, de que é titular a Companhia Energética do Piauí -
CEPISA, em uma única área, compreendida pelos Municípios de Acauã, Agricolândia, Água 
Branca, Alagoinha do Piauí, Alegrete do Piauí, Alto Longá, Altos, Alvorada do Gurguéia, 
Amarante, Angical do Piauí, Anísio de Abreu, Antônio Almeida, Aroazes, Arraial, Assw1Ção do 
Piauí, Avelino Lopes, Baixa Grande do Ribeiro, Barra D'Alcântara, Barras, Barreiras do Piauí, 
Barro Duro, Batalha, Bela Vista do Piauí, Belém do Piauí, Beneditinos, Bertolínia, Betânia do 
Piauí, Boa Hora, Bocaina, Bom Jesus, Bom Princípio do Piauí, Bonfim do Piauí, Boqueirão do 
Piauí, Brasileira, Brejo do Piauí, Buriti dos Lopes, Buriti dos Montes, Cabeceiras do Piauí, 
Cajazeiras do Piauí, Cajueiro da Praia, Caldeirão Grande do Piauí, Campinas do Piauí, Campo 
Alegre do Fidalgo, Campo Grande do Piauí, Campo Largo do Piauí, Campo Maior, Canavieira, 
Canto do Buriti, Capitão de Campos, Capitão Gervásio Oliveira, Caracol, Caraúbas do Piauí, 
Caridade do Piauí, Castelo do Piauí, Ca'Xingó, Cocal, Cocal de Telha, Cocal dos Alves, Coivaras, 
Colônia do Gurguéia, Colônia do Piauí, Conceição do Canindé, Coronel José Dias, Corrente, 
CristaIândia do Piauí, Cristino Castro, Curimatá, Currais, Curral Novo do Piauí, Curralinhos, 
Demerval Lobão, Dirceu Arcoverde, Dom Expedito Lopes, Dom Inocêncio, Domingos Mourão, 
Elesbão Veloso, Eliseu Martins, Esperantina, Fartura do Piauí, Flores do PiaUÍ, Floresta do Piauí, 

C:: Floriano, Francinópolis, Francisco Ayres, Francisco Macedo, Francisco Santos, Fronteiras, 
Geminiano, Gilbués, GuadaIupe, Guaribas, Hugo Napoleão, Ilha Grande, Inhuma, Ipiranga do 
Piauí, Isaías Coelho, Itainópolis, Itaueira, Jacobina do Piauí, Jaicós, Jardim do Mulato, Jatobá do 
Piauí, Jerumenha, João Costa, Joaquim Pires, Joca Marques, José de Freitas, Juazeiro do Piauí, Júlio 
Borges, Jurema, Lagoa Alegre, Lagoa de São Francisco, Lagoa do Barro do Piauí, Lagoa do Piauí, 
Lagoa do Sítio, Lagoinha do Piauí, Landri Sales, Luiz Correia, Luzilândia, Madeiro, Manoel 
Emídio, Marcolândia, Marcos Parente, Massapê do Piauí, Matias Olímpio, Miguel Alves, Miguel 
Leão, Milton Brandão, Monsenhor Gil, Monsenhor Hipólito, Monte Alegre do Piauí, Morro Cabeça 
no Tempo, Morro do Chapéu do Piauí, Murici dos Portelas, Nazaré do Piauí, Nossa Senhora de 
Nazaré, Nossa Senhora dos Remédios, Nova Santa Rita, Novo Oriente do Piauí, Novo Santo 
Antônio, Oeiras, Olho D'água do PiaUÍ, Padre Marcos, Paes Landim, Pajeú do Piauí, Palmeira do 
Piauí, Palmeirais, Paquetá, Pamaguá, Parnaíba, Passagem Franca do Piauí, Patos do Piauí, Pau 
D'Arco do Pimú, Paulistana, Pavussu, Pedro Il, Pedro Laurentino, Petrônio Portela, Picos, 
Pimenteiras, Pio IX, Piracuruca, Piripiri, Porto, Porto Alegre do Piauí, Prata do Piauí, Queimada 
Nova, Redenção do Gurguéia, Regeneração, Riacho Frio, Ribeira do PiaUÍ, Ribeiro Gonçalves, Rio 
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Grande do Piauí, Santa Cruz do Piauí, Santa Cruz dos Milagres, Santa Filomena, Santa Luz, Santa 
Rosa do Piauí, Santana do Piauí, Santo Antônio de Lisboa, Santo Antônio dos Milagres, Santo 
Inácio do Piauí,' São Braz do Piauí, São Félix do Piauí, São Francisco de Assis do Piauí, São 
Francisco do Piauí, São Gonçalo do Gurguéia, São Gonçalo do Piauí, São João da Canabrava, São 
João da Fronteira, São João da Serra, São João da Varjota, São João do Arraial, São João do Piauí, 
São José do Divino, São José do Peixe, São José do Piauí, São Julião, São Lourenço do Piauí, São 
Luís do Piauí, S~o Miguel da Baixa Grande, São Miguel do Fidalgo, São Miguel do Tapuio, São 
Pedro do Piauí, São Raimundo Nonato, Sebastião Barros, Sebastião Leal, Sigefredo Pacheco, 
Simões, Simplício Mendes, Socorro do Piauí, Sussuapara, Tamboril do Piauí, Tanque do Piauí, 
Teresina, União" Uruçuí, Valença do Piauí, Várzea Branca, Várzea Grande, Vera Mendes, Vila 
Nova do Piauí e Wall Ferraz, no Estado do Piauí .. (Fl. 2 da Resolução rP, de 1999). 

Art. 2Q Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Publicado no 0.0 de 20.10.1999, seção 1, p. 15, v. 137, n. 201-E. 

c-) 
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ANEXO 11 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

RESOLUÇÃO N° 329, DE 25 DE AGOSTO DE 2000 

Homologa as Tarifas de Fornecimento c 
Suprimento de Energia Elétrica da Centrais 
Elétricas do Piauí - CEPISA. 

o DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em 
vista o disposto no inciso X, art. 40

, Anexo I, do Decreto na 2.335, de 6 de outubro de J 997, no art.15 
da Lei nO 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 70 da Lei nO 9.069, de 29 de junho de 1995, na 
Portaria Interministerial na 152, de 17 de maio de 2000, e o que consta do Processo nO 
48500.c)04742/00-19, resolve: 

Art. 1° Homologar as tarifas de energia elétrica constantes dos Anexos I e II desta 
Resolução, referentes à aplicação de reajuste em duas parcelas, para o fornecimento a consumidores 
finais e suprimento a outras concessionárias atendidas pela Centrais Elétricas do Piauí - CEPISA. 

Art. 2° Os períodos de vigência dos Anexos I e II são os seguintes: 

§ 1 ° As tarifas constantes do Anexo I entram em vigor a partir da data de publicação desta 
Resolução com vigência até 6 de fevereiro de 200l. 

§ 2° As tarifas constantes do Anexo 11 terão o início de vigência em 7 de fevereiro de 
2001. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Publicado no D.O. de 28.08.2000, Seção 1, p.39,v.138,n.166-E. 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 329, DE 25 DE AGOSTO DE 2000 

QUADRO A 
TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUP090 DEMANDA CONSUMO 
(R$IkW) (R$/MWh) 

A2 (88 a 138 kV) 14,47 36,40 

A3 (69 kV) 
, 15,61 39,25 

A3a (30 kV a 44kV) 5,42 79,21 
A4 (2,3 kVa 25 kV) 5,62 82,12 
AS (Subterrâneo) 8,27 85,93 
RI-RESIDENCIAL: 149,33 
Bi-RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 

Consumo mensal até 30 kWh 5227 
Consumo mensal de 31 a 100 kWh 8959 
Consumo mens~l de 101 a 140 kWh 13440 

R2-RURAL 9340 
B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 66,00 
B2-SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 85,90 
B3-DEMAIS CLASSES 149,01 
B4-ILUMINAÇAO PUBLICA: 

B4a - Rede de Distribuição 76,78 
B4b - Bulbo dá Lâmpada 84,28 
B4c - Nível de IP acima do Padrão 124,84 

QUADROB 
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO HORÁRIO DEMANDA (R$/kW) 
PONTA FORA DE 

SUBGRUPO PONTA 
Ai (230 kV ou mais) 8,48 1,77 
A2 (88 a 138 kV) 9,13 2,09 
A3 (69 kV) 12,24 3,33 / 

A3a (30 a 44 kV) 14,28 4,76 \, ) 
1\4 (2,3 a 25 kV) 14,83 4,94 
AS (Subterrâneo) 15,51 7,59 

QUADRO C 
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO CONSUMO (R$/MWh) 
SAZONAL PONTA FORA DE PONTA 

SUBGRUPO SECA ÚMIDA SECA ÚMIDA 
AI (230 kVou mais) 48,29 42,24 3417 2904 
A2 (88 a 138 kV) 51,18 47,74 36,68 33,64 
A3 (69 Kv) 5798 51,41 39,94 34,48 
A3a (30 a 44 kV) 93,76 86,79 44,60 39,40 
A4 (2,3 a 25 kV) 97,22 89,98 46,20 40,85 
AS (Subterrâneo) 101,73 94,15 48,38 42,74 
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QlJADROD -
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONALAZUL 

DEMANDA (R$/kW) 
SEGMENTO HORO-SAZONAL PONTA FORA DE PONTA 

SECA OU SECA OU 
SUBGRUPO ÚMIDA ÚMIDA --

A1 (230 kV ou mais) 31,44 6,60 
A2 (88 a 138 kV) 33,78 7,71 
A3 (69 kV) 45,37 12,40 
A3a (30 a 44 kV) 48,09 16,04 
A4{2,3 a 25 k V) 44,48 14,83 
AS (Subterrâneo) 46,54 22,73 

OUADROE 
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 
SUBGRUPO DEMANDA (R$/kW) 
A3a (30 a 44 kV) 4.76 
A4 (2,3 a 25 kV) 4,94 
AS (Subterrâneo) 7,59 

QUADRO F 
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SEGMENTO CONSUMO (R$/MWh) 
HORO-SAZONAL PONTA FORA DE PONTA 

SUBGRUPO SECA UMIDA SECA UM IDA 
A3a (30 a 44 kV) 424,34 417,37 44,60 39,40 
A4(2,3 a 25 kV) 439,92 432,71 46,20 40,85 
AS (Sub) 460,38 452,81 48,38 42,7~ 

QUADROG 
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE 

DEMANDA (R$/kW) 
SUBGRUPO PERIODO SECO OU ÚMIDO 

A3a (30 a 44 kV) 1604 
A4 (23 a 25 kV) 1483 
AS (Subterrâneo) 22,73 

QUADRO I 
TARIFA DE EMERGENCIA - AUTOPRODUTOR 

SUBGRUPO DEMANDA CONSUMO 
(R$/kW.ANO) (R$/MWh) 

A2 (88 a 138 kV) HORO-SAZONAL AZUL 34,67 152,29 

A3 (69 kV) HORO-SAZONAL AZUL 35,54 214,03 
A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL AZUL 40,28 224,14 

A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL VERDE 10,07 224,14 

A4 (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL 37,24 207,24 

A4 (23 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE 930 207224 
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QUADROJ 
DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA DEMANDA CONSUMO 

RURAL - GRUPO A 10 10 
COOPERATIVAS - GRUPO A 50 50 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15 15 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B - 15 

-ºUADROK 
TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO EM 220 V 

TARIFA EM R$/Ah 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 
Consumo mensal até 136 Ah 0011530 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah 0018233 

SUPRIDOR: CEPISA 
, SUPRIDO: CEMAR 

TENSÃO MODALIDADE DEMANDA ENERGIA 
kV R$/kW R$/MWh 

TODAS PRÓPRIO 3,45 34,70 

SUPRIDOR : CEPISA ~ SUPRIDO: COELBA 
TENSÃO I MODALIDADE 

I 
DEMANDA 

I ENERGIA 
kV i R$!kW R$/MWh 

TODAS I PRÓPRIO I 3,33 I 33,68 

(~.') 
\ . 

j 
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ANEXO 11 DA RESOLUÇÃO Nº 329, DE 25 DE AGOSTO DE 2000 

QUADRO A 
TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO DEMANDA CONSUMO 
(R$/kW) (R$/MWh) 

A2 (88 a 138 kV) 14,76 37,15 
A3 (69 kV) 15,93 40,05 
A3a .(30 kV a 44 kV) 5,53 80,83 
A4 (2,3 kV a 25 kV) 5,74 83,80 
AS (Subterrâneo) 8,44 87,69 
B1-RESIDENCIAL: 152,38 
Bl-RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 

Consumo mensal até 30 kWh 5334 
Consumo mensal de 31 a 100 kWh 91,42 
Consumo mensal de 101 a 140 kWh 137,15 

B2-RURAL 95,31 
B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICACÃO RURAL 67,35 
B2-SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 87,65 
B3-DEMAIS CLASSES 152,06 
B4-ILUMINAÇAO PUBLICA: 

B4a - Rede de Distribuição 7R,35 
B4b - Bulbo da Lâmpada 86,00 
B4c - Nível de IP acima do Padrão 127,39 

QUADROS 
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO HORARIO DEMANDA (R$/kW) 
PONTA FORA DE 

SUBGRUPO PONTA 
AI (230 kV ou mais) 8,65 1,81 
A2 (88 a 138 kV) 9,31 2,14 
A3 (69 kV) 12,49 3,40 
A3a (30 a 44 kV) 14,58 4,86 
A4 (2,3 a 25 kV) 15,13 5,04 
AS (Subterrâneo) 15,83 7,74 

QUADRO C 
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO 
SAZONAL 

SUBGRUPO 
A1 (230 kV ou mais) 
A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 Kv) 
A3a (30 a 44 kV) 
A4 (2,3 a 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VISTO 

SECA 
4928 
52,22 
5917 
95,67 
99,20 

103,81 

CONSUMO (R$/MWIÚ 
PONTA FORA DE PONTA 

ÚMIDA SECA ÚMIDA 
4311 34,87 2964 
4871 37,42 3432 
52.47 40,76 35 19 
88,56 45,51 40,20 
91,82 47,15 41,69 
96,07 49,36 43,62 
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QUADROD 
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL AZUL 

DEMANDA (R$/kW) 
SEGMENTO HORO-SAZONAL PONTA FORA DE PONTA 

SECA OU SECA OU 
SUBGRUPO ÚMIDA ÚMIDA 

AI (230 kVou mais) 3209 673 
A2 (88 a 138 kV) 34,47 7,86 
A3 (69 kV) 46,30 12,65 
A3a (30 a 44 kV) 49,08 16,37 
A4 (2,3 a 25 kV) 45,39 15,13 
AS (Subterrâneo) 47,49 23,19 

QUADRO E 
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 
SUBGRUPO DEMANDA (R$/kW) ~I 
A3a (30 a 44 kV) 4,86 
A4 (2,3 a 25 kV) 5,04 --1 AS (Subterrâneo) 7,74 

QUADRO F 
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SEGMENTO CONSUMO (R$/MWh) 
HORO-SAZONAL PONTA FORA DE PONTA 

SUBGRUPO SECA ÚMIDA SECA ÚMIDA 
A3a (30 a 44 kV) 433,01 425,90 45,51 40,20 r 

A4 (2,3 a 25 kV) 448,91 441,55 47,15 41,69 
AS (Sub) 

, 

469,78 462,06 49,36 43,62 
QUADROG 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE 
DEMANDA (R$/kW) 

SUBGRUPO PERIODO SECO OU UMIDO 
A3a (30 a 44 kV) 16,37 
A4 (2,3 a 25 kV) 15,13 ( 

AS (Subterrâneo) 23,19 
QUADRO I 

TARIFA DE EMERGENCIA - AUTOPRODUTOR 
SUBGRUPO DEMANDA CONSUMO 

(R$/kW.ANO) (R$/MWh) 
A2 (88 a 138 kV) HORO-SAZONAL AZUL 35,38 155,40 
A3 (69 kV1 HORO-SAZONAL AZUL 36,26 218,40 
A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL AZUL 41,10 228,72 
A3a (30 a 44 kV,) HORO-SAZONAL VERDE 10,28 228,72 
A4 (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL 38,00 211,48 
A4 (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE 9,49 211,48 

"--

-, ·:·1 
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QUADROJ 
DESCONTOS PERCENTUAIS -

UNIDADE CONSUMIDORA DEMANDA CONSUMO 
RURAL - GRUPO A 10 10 
COOPERA TIV AS - GRUPO A 50 50 
AGUA ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15 15 
AGUA ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B - 15 

QUADROK 
TENSAO SECUNDARIA DE DISTRIBUrçAO EM 220 V 

TARIFA EM R$/Ah 
RESIDENCIAL BAIXA RENDA 
Consumo mensal até 136 Ah I 0,011766 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah I 0,018606 

( --) SUPRIDOR : CEPISA 
SUPRIDO: CEMAR 

TENSAO MODALIDADE DEMANDA ENERGIA 
kV R$IkW R$/MWh 

TODAS PRÓPRIO 3,45 34,70 

SUPRIDOR: CEPISA 
SUPRIDO: COELBA 

TENSAO MODALIDADE DEMANDA ENERGIA 
kV R$/kW R$/MWh 

TODAS PRÓPRIO 3,33 3368 
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ANEXO 111 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

I - INTRODUÇÃO 

A Lei nO 8987, de 13/02/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão dos serviços 
públicos, em seu Art. 6° define que "toda a concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, confonne estabelecido nesta Lei, nas 
normas pertinent~ e no respectivo contrato". Define, ainda, no § l°, deste mesmo Art., serviço 
adequado como sendo "o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas". 

A Lei nO 9.074, de 07/07/95, que estabelece nonnas para outorga e prorrogação das concessqes e 
permissões de serviços públicos, estabelece no § 10, do art. 25: 
"Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na legislação em vigor, 
cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico da concessionária ou 
permissionária, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices apropriados. O § 2° do 
mesmo artigo cita: " No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à qualidade 
técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades progressivas, que guardarão 
proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado." 

A qualidade dos serviços de energia elétrica, manifestada nas referidas Leis, será superyisionada 
por meio de indicadores que a expressem em termos de valores associados a grupos de 
consumidores, bem como por valores individuais, que representem a qualidade oferecida a 
determinado consumidor. 

Na sistemática de supervisão da qualidade serão contemplados enfoques sobre: a continuidade do 
fornecimento, a qualidade do atendimento comercial (aspectos do relacionamento do consumidor 
com a área comercial da Concessionária), confonnidade (aspectos relacionados à tensão de 
fornecimento), as perdas de energia elétrica, a satisfação do consumidor e a segurança dos serviços 

(~) 

prestados. ( __ ) 

Os indicadores de qualidade serão obtidos segundo procedimentos descritos neste ANEXO, 
baseados em atividades rotineiras, a maioria j á existentes na Concessionária. 

Considerando o período de vigência deste Contrato e a necessidade de adequação dos padrões e 
indicadores definidos neste ANEXO, buscando atender aos requisitos de qualidade crescente 
demandados pela sociedade, a Concessionária se compromete a acatar qualquer alteração, através 
de nonna de caráter geral, estabelecida pela ANEEL para estes indicadores ou outros que venham a 
ser implantados com seus respectivos padrões. 

Assim, os critérios, indicadores, padrões e fórmulas definidores da qualidade da prestação dos 
serviços e penalidades pelo seu descumprimento, constantes deste ANEXO, poderão ser objeto de 
alteração, a qualquer tempo, a critério da ANEEL, conforme previsto no Contrato. 
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11 - SISTEMA DE ATENDIMENTO DAS RECLAMAÇÕES DOS CONSUMIDORES 

A Concessionária deverá dispor de sistemas ou mecanismos de atendimento adequados que 
garantam ao consumidor final acesso a esta, para apresentar suas reclamações quanto a problemas 
relacionados ao fornecimento de energia elétrica, sem prejuízo do emprego de outras formas de 
monitoramento automático da rede, a critério da Concessionária. 

Deverão ser observados os critérios estabelecidos em Resolução específica da ANEEL. 

111- TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES 

Visando um perfeito entendimento deste ANEXO, é adotada a seguinte terminologia: 

DEC - Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o intenralo de tempo que, em média, em cada lU1idade consumidora do conjunto 
considerado ocorreu descontinuidade da distribuição de energia elétrica no período de apuração. 

FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o número de interrupções ocorridas, em média, em cada lU1idade consumidora do conjunto 
considerado no penodo de apuração. 

DIC - DUI'ação de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o intervalo de tempo que em cada unidade consumidora ocorreu descontinuidade da 
distribuição de energia elétrica no período de apuração. 

FIe - Freqüência de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o número de interrupções ocorridas em que cada unidade consumidora no período de 
apuração. 

Ocol'l'ência 

É uma anomalia no sistema elétrico que gera uma ação corretiva da Concessionária. 

TMA - Tempo Médio de Atendimento 

Trata-se do quociente entre a somatória dos tempos transcorridos desde o recebimento da 
reclamação até o restabelecimento do fornecimento, ou do término do atendimento, nos casos onde 
não houve interrupção de fornecimento, e o número de ocorrências no período de apuração. 
Indicador 

É uma representação quantificável do desempenho de um sistema fisico, utilizada para a 
mensuração da continuidade apurada e análise comparativa com os padrões estabelecidos. 
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Padrão 

É o valor limite de um indicador de continuidade aprovado pela ANEEL e utilizado para a análise 
comparativa com os indicadores de continuidade apurados. 

Conjunto de Unidades Consumidores 

Qualquer agrupamento de unidades consumidoras, global ou parcial, de uma mesma área de 
concessão de distribuição, definido pela concessionária ou permissionária e aprovado pela ANEEL . 

Nível de Tensão 

É o valor da tensão eficaz medida em regime permanente de funcionamento do sistema. 

Interrupção 

É a descontinuidade do neutro ou da tensão disponível em qualquer uma das fases de um circuito 
elétrico que atende a unidade consumidora. 

Restabelecimento da Continuidade da Distlibuição de Energia Elétrica 

É o retomo da tensão em todas as fases e neutro, no ponto de entrega de energia elétrica da unidade 
consumidora, por tempo maior ou igual a 1 minuto. 

IV - INFORMAÇÕES MÍNIMAS AOS CONSUMIDORES 

DEC , FEC, DIC e FIC 

A Concessionária deverá informar, na fatura de energia elétrica de cada consumidor, os índices de 
continuidade, em obediência às disposições estabelecidas em Resolução específica da ANEEL. 

Padrões técnicos 

A Concessionária deverá disponibilizar para seus consumidores todos os padrões técnicos por esta 
adotados e que devam ser cumpridos pelo consumidor, podendo para isto utilizar-se de meios 
eletrônicos, observando que estas informações deverão ser fornecidas, em manuais impressos, 
quando solicitadas, e a preço acessível aos consumidores. 

Tempo previsto para serviços 

Para qualquer solicitação de serviço ou reclamação de consumidor a Concessionária deverá 
infOlmar ao demandante o prazo previsto para verificação e/ou atendimento ao pedido, excetuando­
se os casos de emergência. 

Estes prazos deverão ser compatíveis com a Legislação existente. 
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v - ABRANGÊNCIA 

Os indicadores epadrões aqui descritos deverão ser aplicados a todas as localidades atendidas pela 
Concessionária, independente do tipo de fornecimento, se através do sistema interligado ou de 
sistema isolado. 

VI - INDICADORES A SEREM CONTROLADOS OU ACOMPANHADOS E 
PENALIDADES APLICÁVEIS 

Os seguintes indicadores serão controlados e estarão sujeitos a penalidades quando da transgressão 
dos padrões estabelecidos: DEC, FEC, DIC, FIC, TMA, Indicadores Comerciais e Níveis de 
Tensão. 

Os indicadores a serem acompanhados e que não estarão sujeitos a penalidades serão: Pesquisa de 
Opinião Pública, Segurança e Perdas de Energia Elétrica. 

O controle e acompanhamento da qualidade, os procedimentos para coleta, apuração e envio de 
dados dos indicadores à ANEEL, bem como o tratamento das penalidades a que estará sujeita a 
Concessionária, serão aqueles definidos em legislação específica da ANEEL e neste Anexo. 

VII - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA CONCESSIONÁRIA 

A Concessionária deverá cumprir as seguintes obrigações adicionais visando complementar os 
requisitos de qualidade na prestação de serviços: 

• Deixar disponível cópias da Legislação específica e deste ANEXO lU do Contrato de 
Concessão relativos à qualidade do fornecimento de energia elétrica em todos os postos de 
atendimento público. . 

• Deixar disponível cópias do Contrato de Concessão em áreas específicas da Empresa, 
particularmente naquelas que tratam dos indicadores aqui relacionados. 

• Realizar todas as ligações novas, obrigatoriamente, com a instalação de medição, excluindo-se 
casos previstos em Legislação específica. 

• Fornecer ao consumidor, quando do pedido de serviços à Concessionária, protocolo com os 
prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, excetuando-se os casos de emergência. 

• Informar verbalmente ao consumidor, quando o pedido de senriços for realizado via 
atendimento telefônico, sobre os prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, além 
de identificação do atendente e número do protocolo de atendimento, excetuando-se os casos de 
emergência. 

• Manter o registro de reclamações dos consumidores à disposição dos interessados. 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VISTO 
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APÊNDICE 1 

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS 
INDICADORES DEC E FEC 

Estes procedimentos deverão respeitar as disposições estabelecidas na Resolução ANEEL n° 

024/2000. 

PADRÕES DE DEC E FEC 

Os padrões a serem observados pela Concessionária deverão obedecer a um critério de evolução na 
melhoria dos indicadores, tendo como referência os valores estabelecidos na Resolução ANEEL n° 
570, de 26 de dezembro de 2000, ou em suas eventuais atualizações. 

C) 
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APÊNDICE 2 

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS 
INDICADORES DIC E FIC 

Os indicadores DIC e FIC previstos neste apêndice são os estabelecidos na Resolução ANEEL n° 
024/2000. 

PADRÕES DE DIC E FIe 

Os padrões a serem observados quanto às interrupções no fornecimento de energia elétrica a cada 
unidade consumidora deverão ser àqueles estabelecidos na Resolução ANEEL n° 024/2000. 
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APÊNDICE 3 

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DO 
INDICADOR TMA 

A partir da assinatura do contrato, o acompanhamento deste indicador deverá ser realizado na 
forma e condições estabelecidas neste Apêndice. 

PROCEDIMENTOS PARA A COLETA DE DADOS 

Agregação 

o indicador TMA deverá ser calculado para cada conjunto da área de Concessão, para cada 
agmpamento da Concessão, quando for o caso, e para a Concessionária como um todo. (~) 

PeIiodo de apuração do indicadol' TMA 

o período de apuração será mensal, trimestral e anual, de acordo com o calendário civil. 

Processo de coleta 

A coleta de dados para o cálculo do indicador TMA deverá considerar todas as ocorrências 
detectadas pela área de atendimento como reclamações dos consumidores, mesmo aquelas 
decorrentes de reclamações de natureza improcedente, tais como: defeito interno nas instalações dos 
consumidores, endereço da reclamação não localizado pelas equipes de emergência, prédio fechado 
etc. 

Não deverão ser considerados na apuração deste indicador os deslocamentos de equipes, mesmo se realizados por 
turmas de emergência, para: 

a) Atendimento de ocorrência em redes de iluminação pública; 

b) Deslocamentos para corte e religação de consumidores; 

c) Deslocamentos para serviços de caráter comercial (reclamação de consumo elevado, substituição 
de medidores, etc.). 

Registro das oco .... ências 

É o registro do tempo de atendimento para cada ocorrência no sistema 

PROCEDIMENTOS PARA A APURAÇÃO DE TMA 

A apuração do indicador TMA deverá ser efetuada obedecendo a seguinte fórmula: 
n 

'Lta(i) 
TMA = -,~.=.·-l!.....-_ 

n 
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Sendo: 

TMA = Tempo Médio de Atendimento, em minutos e centésimos de minutos: 

ta(i) = Tempo de atendimento de cada ocorrência em minutos; 

11 Número de ocorrências em cada conjunto de consumidores ou 
agrupamento de concessão, quando for o caso, ou da Concessionália como 
um todo, no período de observação. 

Após a apuração, os dados de TMA, para cada tipo de agregação e período de observação, deverão 
ser organizados segundo a tabela a seguir. 

Faixas Intervalo de tempo N° de ocorrências l 
(minut9s) 

1 0- 30 
2 30-60 
3 60- 90 
4 90 - 120 
5 120 - 150 
6 150 - 180 
7 180 -210 
8 210-240 
9 240 - 270 
10 270 - 300 
11 300 - 480 
12 480 -720 
13 > 720 

PROCEDIMENTOS PARA O ENVIO DE DADOS DO INDICADOR TMA À ANEEL 

Os dados deverão ser enviados à ANEEL, ou a quem desta receber delegação expressa, nos mesmos 
períodos estabelecidos para os indicadores anteriores. 

A forma e os meios de envio desses dados serão estabelecidos pela ANEEL. 

(.) ETAPAS DE IMPLANTAÇÃO DO INDICADOR TMA 

Etapa I - Durante 12 (doze meses) após a assinatura deste Contrato. 

Período de coleta de dados e fonnulação dos padrões pela ANEEL. 

Na formulação dos padrões serão considerados os dados da Concessionária e os padrões regionais. 

Etapa 11 - Após a Etapa anterior 

Nesta etapa, este indicador será controlado em relação aos padrões estabelecidos pela ANEEL, para 
os conjuntos de consumidores, agrupamento de concessão, quando for o caso, e Concessionária 
corno um todo, estando sujeito às penalidades pela sua transgressão, conforme estabelecido no 
Apêndice 9 deste ANEXO. 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

ISIO 
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APÊNDICE 4 

INDICADORES E PADRÕES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS 

Serão utilizados os indicadores individuais de qualidade do atendimento comercial, para 
consumidores atendidos em tensão de distribuição, conforme a Portaria n° 456 de 29/1112000 -
"Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica" e os padrões estabelecidos na tabela 

I.Prazo m~bümo para o atendimento a pedidos de ligação, 10 dias 10 dias 
quando se tratar de fornecimento em tensão primária, úteis úteis 
excluídos os casos de inexistência de rede de distribuição 
em frente à unidade consumidora a ser ligada, de 
necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de 
inadequação das instalações do consumidor aos padrões 
técnicos da CONCESSIONÁRIA. . 
2.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, 03 
quando se tratar de fornecimento em baixa tensão na úteis 
urbana, incluindo a vistoria que a aprova e excluídos os 
casos de inexistência de rede de distribuição em frente à 
unidade consumidora a ser ligada, de necessidade de 
reforma ou ampliação da rede, ou de inadequação das 
instalações do consumidor aos padrões técnicos 
CONCESSIONÁRIA. 

dias 3 dias 2 dias úteis 
úteis 

3. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de religação, 48 horas 24 24 horas 
após cessado o motivo da suspensão do fornecimento e horas 
pagos os débitos, prejuízos, taxas, multas e acréscimos 
incidentes. 
4. Prazo máXimo para a comurucação dos resultados dos 30 dias 25 dias 20 dias úteis (~) 
estudos, orçamentos, proj etos e do prazo para início e úteis úteis 
conclusão das obras de distribuição em tensão secundária, 
necessárias ao atendimento dos pedidos de ligação não 
cobertos no item 2. 
5.Prazo máximo para a comunIcação dos resultados dos 45 dias 30 dias 25 dias úteis 
estudos, orçamentos, projetos e do prazo para início úteis úteis 
e conclusão das obras de distribuição em tensão primária, 
necessárias ao atendimento dos pedidos de ligação não 
cobertos no item 1. 
6. Prazo máximo para o ao Item 45 dias 30 dias 25 dias úteis 

anterior, após satisfeitas, pelo interessado, as condições úteis úteis 
rais de fornecimento. 

Prazo máximo para a devolução, ao consumidor, de 30 dias 20 dias 15 dias úteis 
referentes a danos em úteis úteis 
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elétricos provocados por problemas na 
CONCESSIONÁRIA: análise técnica. 
8. Prazo máximo para a devolução, ao consumidor, de Faturamento 15 dias 10 dias úteis 
valores referentes a erros de faturamento que tenham subseqüente úteis 
resultado em cobran a maior do cliente. 
9. Prazo má-ximo para a religação de unidades consumidoras 4 horas 3 horas 3 horas 
que tenham sofrido corte indevido no fornecimento de 

o consumidor. 

CORTE INDEVIDO DE UNIDADES CONSUMIDORAS 

Nos casos específicos de cOlte indevido de unidades consumidoras, a Concessionária estará 
sujeita ao pagamento de multas a favor do consumidor afetado. 

Para o cálculo do valor da multa será considerado o tempo decorrido desde o horário do 
início do corte de energia elétrica na unidade consumidora até o seu completo restabelecimento, de 
acordo com a seguinte fórmula: 

) b7VALIDADE = (~) x T x 100 
730 

Onde: 

F - Média dos valores faturados de energia elétrica nos últimos 03 (três) meses da unidade 
. .) consumidora; 

"o - ./ 

T - Duração total do corte Oloras). Tempo compreendido entre o início do corte de energia 
elétrica na unidade consumidora e o seu total restabelecimento. 

O valor da Penalidade ficará limitado a 10 (dez) vezes ao valor médio da fatura de energia 
elétrica da unidade consumidora verificada nos últimos três meses. 

REGISTRO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS 

Todo o processo de atendimento aos consumidores deve estar registrado em documentos da 
Concessionária e deve garantir a fidelidade, a precisão e disponibilização de dados para a auditoria, 
pela ANEEL. 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VISTO 
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Cada solicitação dos consumidores deverá compor um processo individualizado, com registro de 
dados mínimos que permitam identificar claramente o solicitante e os tempos envolvidos em suas 
soluções. Esta contagem de tempo deverá ser feita com base diária ou horária, conforme a unidade 
estabelecida para o correspondente indicador. 

OBSERVAÇÃO GERAL 

Para a apuração dos tempos aqui previstos não deverão ser considerados os atrasos decorrentes de 
providências de responsabilidade do consumidor. 



) 

( 
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APÊNDICES 

NÍVEIS DE TENSÃO 

A tensão no ponto de entrega das unidades consumidoras será supervisionada por meio de 
auditorias no sistema de distribuição e do atendimento às reclamações de consumidores, implicando 
em processo de medição direta cujos critérios estão apresentados abaixo. 

PROCEDIMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES 

Casos de verificação dos níveis de tensão 

As ocasiões em que a Concessionária deverá verificar os níveis de tensão individual de um 
consumidor são as seguintes: 

a) Sempre que houver un1a solicitação, feita pela ANEEL, para verificação dos níveis de tensão no 
ponto de entrega de determinado consumidor; 

b) Sempre que houver uma solicitação, feita verbalmente ou por escrito pelo consmnidor, para 
verificação dos níveis de tensão no correspondente ponto de entrega A Concessionária deverá 
disponibilizar formulálios específicos para este fim, com base no modelo apresentado no final deste 
Apêndice. 

Nos dois casos, a Concessionária, num prazo mínimo de 48 horas antes do início da medição, 
deverá informar ao solicitante, para que o mesmo tenha a opção de acompanhá-la. 

A Concessionária deve realizar a medição solicitada num prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis. 

Ponto de Medição 

As medições de tensão deverão ser realizadas preferencialmente no ponto de entrega de energia 
elétrica da unidade consumidora. 

Modo de Medição 

A medição de tensão deverá ser efetuada por um período de 03 (três) dias em 2001, OS (cinco) dias 
em 2002 e a partir de 2003 por um período mínimo de 07 (sete) dias, através de aparelhos 
registradores, com memória de massa, e com valores integralizados a cada 01 (um) minuto. 

Havendo neutro na ligação do consumidor, deve ser realizada medição entre cada fase de ligação do 
consumidor e o neutro. Será considerada a medição da fase em que o resultado for mais 
desfavorável. Não havendo neutro, devem ser realizadas medições com todas as combinações 
possíveis das fases existentes, sendo também considerado o resultado mais desfavorável. 

Registro das medições de tensão 
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A Concessionária deverá organizar registros que indiquem, quanto às solicitações de verificação de 
tensão motivadas por reclamações de consumidores, os seguintes dados: 

Data da solicitação; 
Nome do consumidor ou razão social; 
Ocorrências que determinaram a solicitação; 
Resultado da verificação efetuada pelo Concessionário; 
Data da informação do resultado ao consumidor; 
Providências tomadas para correção da tensão, se for o caso; 
Resultado da verificação efetuada após as providências de que trata o item anterior; 
Data da informação ao consumidor do resultado da verificação de que trata o item anterior. 

No final deste Apêndice encontra-se modelo de formulário para tal fim. 

Adequação dos valores da tensão 

Quando em procedimento de verificação de tensão forem constatados valores fora dos limites 
adequados estabelecidos pela Portaria DNAEE 047/78, e em suas eventuais atualizações, a 
Concessionária deverá adotar as providências que se fizerem necessárias para a correção da tensão, 
num prazo má,''{imo de 90 (noventa) dias. 

Nos casos constatados de níveis de tensão fora dos limites estabelecidos e que estejam provocando 
danos a terceiros, as providências deverão ser imediatas. 

Resultados da VeIificação dos Níveis de Tensão Individuais 

Os resultados das medições deverão ser informados ao solicitante, com o fornecimento dos gráficos 
e/ou planilhas de dados emitidos pelo aparelho, se for manifestado interesse pelo mesmo. 

Serão considerados fora de faixa os valores de tensão que excederem os limites adequados da 
POliaria DNAEE nO 047/78, ou estabelecidos em nova regulamentação, em percentual do penodo de 
medição, observando-se os seguintes critérios e prazos: 

1) Localidades não Rurais ou com número de consumidores superior a 1000: 

a) Até 31/1212001: 5% do período de medição. 

b) A partir de 0110112002: 3% do período de medição. 

c) A partir de 01/01/2003: 1% do período de medição. 

2) Localidades Rurais ou com número de consumidores igualou inferior a 1000: 

a) Até 31/12/2001: 10% do período de medição. 

b) A partir de 01101/2002: 7% do período de medição. 
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d) A partir de 01/0112004 em diante: 3% do período de medição. 

Nos casos acima, deverão ser respeitadas as condições para adoção dos limites precanos 
estabelecidas no item b do § 4° do art. }" da Portaria DNAEE n° 047/78 ou de sua atualização. 

Quando em procedimento de verificação de tensão, por solicitação do consumidor, forem 
constatados valores dentro dos limites adequados, a concessionária pode cobrar do solicitante, o 
custo do serviço, de acordo com o que for estabelecido pela legislação específica. 

Para efeito da aplicação de penalidades, de acordo com a fórmula de cálculo constante do Apêndice 
9, este valor de ultrapassagem, em tempo, dos valores excedidos, será considerado como V" ("alor 
verificado do indicador), enquanto que o limite de tempo concedido, em percentual dos valores 
admissíveis será considerado como Vp (valor padrão do indicador). Ou seja, a tensão não pode 
permanecer mais do que o limite de tempo concedido, em percentual, do tempo total da medição 
fora dos valores admissíveis. 

Os resultados da medição de tensão na unidade consumidora, com violação dos limites adequados 
admissíveis pela legislação, serão considerados permanentes, para efeito de aplicação de 
penalidades, enquanto não for regularizado o nível de tensão e comprovada a nOlmalização por 
nova medição de tensão, com o mesmo período da medição anteriormente efetuada. Se no prazo de 
30 (trinta) dias estabelecido no item II do art.2° da Portaria DNAEE n° 047/78 a concessionária 
regularizar os níveis de tensão devidamente comprovados por novo registro, não será aplicável 
penalidade. 

PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES PARA ATENDIMENTO À 
AUDITORIA DA ANEEL 

Fonnação da Amostra 

A partir da assinatma deste Contrato, a Concessionária participará de projetos piloto para dellnição 
de amostra e medições experimentais de tensões em sua rede de distribuição, sob a orientação da 
ANEEL ou de entidades conveniadas. 

Dmante este processo, a Concessionária deverá definir procedimentos internos, preparar banco de 
dados dos registros, e o que for necessário para se adequar às condições deste Apêndice. 

PADRÕES DE QUALIDADE 

Os padrões referentes aos níveis de tensão, tanto na tensão primária quanto na tensão secundária de 
distribuição, serão aqueles já estabelecidos pelas Portarias DNAEE rfs 047/78 e 04/89 ou de suas 
eventuais atualizações. 
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Modelo de Fonnulário para Registro de Pedido de Verificação de Tensão 

Nome ou PEDIDO DE VERIFICAÇÃO DE TENSÃO (Localidade) ICN°) 
logotipo da 

Data: / / Concessionári 
a 

1 CONSUMIDOR 

Nome (011 Razão Social): I Código: 

Tel Contato: 

I T!R~ de n~~hmmciio I Escrita n Verbal ri Telefone n 

Nome do atendente: I Visto Consumidor: 

2. REFERENCIAS 

BT D Tensão Nímlero de Faixa ~ Faixa~ 
de fornecimento: V fases: Máxim Mínima Máxima Minima 

a 
AT D Tap do triu .r. V 
Referência cadastral: 

3. VERIFICAÇÃO PRELIMINAR 

~' -""'Dl<;.;;~ .... ç~';;';Ãr~;.;;,-IOD-i-alM-ê-S"'l"'""~-i;n-a-na-'" r:V~a"":'lo-r-e-s d":"a-t-cI-IS-ã-
O
-r-

H
-
or
-.a..;5;.;..., R_EIIF=:S;';;U;';;L;":T';';A:';';D;";O;;";;;;;D';';A:":A":';;':'N:fA::":~.;;;:JSE'::":;;';:;;"""--l--' 

Início Máxim 
la 

Fim I MíIúma 
6. lN1<URMAÇÃO AO CONSllMTnO=R7A\ N~J7"./J.\ T~T:;;sn:-:-;:~ HF~·H~~T~Ui=:;:-Ip..pre]iminl'l; ~ fomecimento 

I Verbal []TelefQne [Jrta [ ] ~ / / 
I (*) Prazo de 5 dias a partir da recll'lmReiio do e()n"nmid~;-

7 RESUMO DAS PROVIlJtNcIAS E PROGRAMAr'AO PRnn-R A MA T)n RFA T .T7.I\DO 

9. nRsH~VAÇÕES Jh ~ÃO APÓS PRovml'iNrTAs 

• 

Hora DiaIMês Dia Valores da tensão 
semana 

Hora 

I Início ~M==~='iI=lla~ ____ -4 ____ ~ ~ ____________________ ~ 
Fim Mínima 
IOINFORMAr~OAornNSTlWDOR~--~--~--~ 

I Verbal r lTelefone r lrta r 1 TData: / / 
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APÊNDICE 6 

PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 

PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 

A Concessionária deverá promover pesquisas de opinião pública na sua área de concessão, visando 
coletar dados referentes à satisfação do consumidor com relação aos seguintes parâmetros 
mínimos: 

• continuidade do fornecimento da energia elétrica; 
• qualidade do fornecimento (aspectos voltados à onda de tensão): 
• qualidade do atendimento comercial; 
• notificação sobre interrupções programadas; 
• serviços prestados; 

( .. 1 • qualidade da orientação quanto à segurança e uso da energia elétrica; 
• qualidade da orientação sobre direitos e deveres dos consumidores: 
• modicidade das tarifas; 
• imagem da Concessionária. 

A metodologia para a elaboração da pesquisa será de responsabilidade da Concessionária, devendo 
ser promovida, pelo menos, uma avaliação anual. 

As avaliações dos três primeiros anos serão utilizadas para a forrnação dos padrões a serem 
cumpridos pela Concessionária. 

Os resultados obtidos, bem como a documentação da pesquisa, deverão ser disponibilizados pela 
Concessionária por 3 (três) anos, para consulta e auditoria da ANEEL. 

Os resultados finais de cada pesquisa deverão ser enviados à ANEEL até 15 ( quinze) dias da 
conclusão dos trabalhos. 

\ Para todos os consumidores com carga igual ou superior a 3 MW, em qualquer nível de tensão e 
) posto horário, a Concessionária deverá avaliar, adicionalmente, por meio de questionários 

específicos e individuais, as seguintes informações: 

• Freqüência e duração das interrupções menores que três minutos; 
• Conformidade - Nível de tensão, variação de tensão, conteúdo harmônico, depressão de tensão 

(voltagem sag); 

Estes resultados não são passíveis de penalidade, senrindo tão somente para complementar a 
avaliação qualitativa do desempenho empresarial. 

PROCrADORIA 
GERAUANEEL 

V STO J 
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APÊNDICE 7 

PERDAS 

PROCEDIMENTOS PARA O CONTROLE DAS PERDAS DE ENERGIA 

A Concessionária deverá acompanhar, sistematicamente, os níveis de perdas elétricas nos vários 
segmentos do sistema elétrico, visando orientar seus investimentos para onde a redução destas 
perdas sejam economicamente viáveis. 

Apuração das Perdas 

Através do balanço de energia efetuado a partir das informações sobre a energia fornecida às 
lUlidades consumidoras finais, energia adquirida da Concessionária supridora e energia gerada em 
usinas próprias, será determinado o percentual total de perdas elétricas da Concessionária. 

Neste percentual de perdas estão incluídas as perdas técnicas acrescidas das perdas comerciais 
(fraudes de energia, consumidores sem medição, etc). 

As Perdas Globais de Energia (técnicas + comerciais) deverão ser obtidas pela seguinte fórmula: 

PG (%) = (1 - Cf + EV J x 100 
EC + EG 

Sendo: 

PG = Perdas totais de energia durante o período considerado, em %; 

CI = Consumo Interno da Concessionária (MWh); 

EV = Montante da energia medida vendida à outras Empresas e ao seu mercado 
próprio (MWh); 

EC = Energia comprada (MWh); 

EG = Energia de geração própria (MWh). 

A partir da assinatura do contrato, a Concessionária informará à ANEEL, mensalmente, até o 30° 
(trigésimo) dia do mês subseqüente ao de apuração, as perdas globais, estimando as parcelas 
referentes às perdas técnicas e comerciais. 

A metodologia de estimativa destas perdas técnicas e comerciais deverá ser informada à ANEEL, 
sendo que qualquer alteração na mesma deverá ser submetida a esta Agência., antes de sua 
implementação. 

Utilização dos Dados InfOlmados 

Os valores obtidos poderão ser utilizados pela ANEEL como subsídio no processo de reVlsao 
contratual previsto, já que estas perdas elétricas são consideradas no cálculo das tarifas a serem 
aplicadas pela Concessionária 

() 

" ( 
) 
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APÊNDICE 8 

SEGURANÇA 

A Concessionária deverá manter acompanhamento dos seguintes indicadores de segurança de 
trabalho e de suas instalações: 

• Ta-..::a de freqüência de acidentes do tTabalho; 
• Taxa de gravidade de acidentes do trabalho; 
• Número de acidentes com terceiros envolvendo a rede elétrica e demais instalações da 

Concessionária; 
• Total de indenizações pagas em decorrência de acidentes; 
• Número de pedidos de indenização por queima de aparelhos e indenizações efetivamente pagas 

pela Concessionária. 

Os dados referentes a estes indicadores só deverão ser enviados à ANEEL quando solicitados, 
devendo ser objeto de relatório de acompanhamento estatístico e estar disponíveis para auditoria da 
ANEEL, a qualquer tempo. 

Estas informações senrirão apenas como indicadores do blTau de excelência dos serviços prestados, 
não implicando nas penalidades estabelecidas neste Anexo. 
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APÊNDICE 9 

PENALIDADES 

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para os indicadores controlados, DEC, FEC, Drc e 
FIC, serão aplicé).das penalidades à Concessionária de acordo com critérios e fórmulas estabelecidas 
em Resolução específica da ANEEL. 

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para indicadores controlados, Níveis de Tensão, 
Padrões de Atendimento Comercial e TMA serão aplicadas penalidades à Concessionária, 
considerando-se. o seguinte critério: 

Níveis de Tensão e Fato gerador: Violação de padrão de qualidade que afete um único consumidor. 
Padrões de 

Atendimento 
Comerciais 

Penalidade: A Concessionária deverá pagar multa específica ao consumidor afetado, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data da constatação 
da transgressão, podendo, a critério do consumidor, ser creditada em 
conta de fomecimento de energia elétrica futura. 

TMA Fato Gerador: Violação de padrão de qualidade que afete um grupo de consumidores. 

Penalidade: Quando se tratar de violação de padrão de qualidade de produto ou 
serviço, a Concessionária recolherá à UNIÃO multa específica confoone 
procedimentos definidos na Resolução ANEEL n° 318, de 06/1 0/98, ou de 
suas eventuais atualizações. 

No caso de transgressão de Níveis de Tensão e padrões comerciais deverá ser utilizada a seguinte 
fórmula: 

Vv 

Vp 

F 

Penalidade = (~) x ( Vv ) x 100 
730 Vp 

sendo: 

= Valor verificado do indicador; 

Valor padrão do indicador; 

Média dos valores faturados ou estimados de energia nos últimos 03 (três) 
meses (da aplicação da multa), no caso de indicador individual, ou média 
do faturamento do conjunto de consumidores, no mesmo período, quando o 
indicador for coletivo. 

() 

/ -) '. 
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Aplicação 

A violação dos padrões técnicos e COmerCIaIS estabelecidos neste ANEXO sllJeJtam a 
Concessionária ao pagamento de multas, conforme aqui disposto e/ou em Resolução específica da 
ANEEL, excluindo-se os referidos nos Apêndices 6, 7 e 8 (indicadores acompanhados). 

Para sua efetiva aplicação, as seguintes abordagens deverão ser contempladas: 

1. Para os Indicadores: Níveis de Tensão e Padrões Comerciais 

A aplicação será imediata, em favor dos consumidores afetados, até o limite maXImo 
correspondente a dez vezes o valor médio da fatura mensal do conswnidor nos últimos doze 
meses, ou da fatura estimada, prevalecendo para aplicação os valores gerais que vierem a ser 
estabelecidos em Resolução específica. 

2. Para os indicadores: DEC, FEC, DIC e FIC 

Deverão ser observados os critérios estabelecidos em Resolução específica da ANEEL. 

Exemplos de aplicação de penalidades: 

Exemplo 1 - Nível de Tensão 

Dados de entrada: 

- Período de medição = 7 dias ( 168 horas); 

- A base de cálculo de aplicação de penalidade será mensal = 730 hs 

F - (faturamento médio mensal dos últimos três meses da unidade consumidora) R$ 
120,00; 

Vp = 7% ( tempo de ultrapassagem permitida) x 168 horas = 11,76 horas; 

Vv = % do tempo, superior a 1 %, que a tensão permaneceu fora dos limites admissíveis. 

Vv = 10% x 168 = 16,8 horas; 

Aplicando-se a fórmula: 

Penalidade = (~) x ( Vv ) x 100 
730 Vp 

enalidade = R 23,48 a favor do consumidor 
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Exemplo 2 - Padrões Comerciais 

Dados de entrad~: 

1. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se 
tratar de fomecimento em tensão primária, exclurdos os casos de 
inexistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora a 15 dias úteis 
ser ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de 
inadequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da 

ESSIONÁRIA. 

20 dias úteis 

- Faturamento Médio Estimado Mensal do Consunúdor (R$) = R$ 10.000,00 

Aplicando-se a fórmula: 

Penalidade = (~J x ( Vv ) x 100 
730 Vp 

I!penalidade = R$ 1.826,48 a favor do Consumidoijl 

( ') 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

PROCESSO NQ 48100.001132/96-63 

CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 07/2001- ANEEL 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA QUE CELEBRAM A uNIÃo E A 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -
CEAL 

A -UNIÃO, doravante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência que lhe 
confere o ~go 21, inciso XII, alínea"b", da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, 
art. ?f1, da Lei Jf 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede no 
SGAN, Quadra 603, módulo "J", Anexo, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJIMF sob o ri' 
02.270.669/0001-29, representada pelo seu Diretor-Geral, JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO, nos 
termos do inciso V, art. 10, Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto If 2.335, de 6 de 
outubro de 1997, doravante designada apenas ANEEL, e a Companhia Energética de Alagoas -
CEAL, com sede na Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, à Av. Fernandes Lima, 3.349 - Farol, 
inscrita no CNPJ/MF sob o fl1 12.272.084/0001-00, representada, na forma de seu Estatuto Social, 
por seu Diretor - Presidente, UILTON ROBERTO ROCHA e seu Diretor, LUIZ MANOEL CLARO 
SOARES na condição de concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, 
doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, com interveniência da Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS com escritório na Av. Presidente Vargas, 409 - 1()2 andar -
Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF, sob o rf 
00.001.180/0002-07, representada por seu Presidente, FIRMINO FERREIRA SAMPAIO NETO, e 
seu Diretor de Engenharia, MARCO AURÉLIO PALHAS DE CARVALHO, neste ato designado 
apenas ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito têm 
entre si ajustado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, que ~e regerá pelo Código de Águas, aprovado pelo 
Decreto rf! 24.643, de 10 de julho de 1934, com as alterações introduzidas pelo Decreto rF 852, de 
11 de novembro de 1938, pelo Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, aprovado pelo 
Decreto rf 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, pelas Leis ~ 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 
pelo Decreto rf· 1.717, de 24 de novembro de 1995, pela legislação superveniente e complementar, 
pelas normas e regulamentos expedidos pelo PODER CONCEDENTE e ANEEL e pelas condições 
estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

Este Contrato regula a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto da 
concessão de que é titular a CONCESSIONÁRIA, nas áreas dos Municípios discriminados no 
Anexo l, reagrupada nos termos do art. 22 da Lei If 9.074, de 1995, e do Decreto rr 1.717, de 1995, 
por meio da Resolução ANEEL rfl 353, de 18 de novembro de 1998, publicada no Diário Oficial de 
19 de novembro de 1999, cujo prazo foi prorrogado de conformidade com a Portaria MME rr 30, de 
11 de fevereiro de 2000, publicada no Diário Oficial de 14 de fevereiro de 2000. 

PROCURADORIA 
GERALlANEEL 

VISTO 
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Subcláusula Primeira - A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica 
constitui concessão individualizada para a área reagrupada constante do Anexo I deste 
Contrato, para todos os efeitos legais e contratuais, em especial para fins de eventual 
intervenção, declaração de caducidade, encampação ou outras formas de extinção. 

Sub cláusula Segunda - As instalações de transmissão de âmbito próprio da distribuição são 
consideradas integrantes da concessão de distribuição de que trata este Contrato. 

Sub cláusula Terceira - Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a concessão 
regulada neste Contrato não confere à CONCESSIONÁRIA direito de exclusividade 
relativamente aos consumidores de energia elétrica que, por força da Lei n° 9.074, de 1995, 
possam adquirir energia elétrica de outro fornecedor. 

Subcláusula Quarta - A concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica não (:-~) 
confere exclusividade de atendimento da CONCESSIONÁRIA nas áreas onde ficar constatado, 
pela ANEEL, conforme procedimento definido em regulamentação própria, a atuação de fato de 
cooperativas de eletrificação rural como prestadoras de serviços públicos, para fins de 
cumprimento do artigo 23 da Lei nO 9.074, de 1995. 

Subcláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA aceita que a exploração do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, de que é titular, seja realizada como função de utilidade pública 
prioritária, comprometendo-se a somente exercer outras atividades empresariais, que deverão 
ser contabilizadas em separado, nos termos e condições previstos em regulamentação própria e 
desde que as receitas auferidas sejam parcialmente destinadas a propiciar a modicidade das 
tarifas do serviço de energia elétrica, que serão consideradas nas revisões de que trata a 
Cláusula Sétima deste Contrato. Até que seja expedida a regulamentação própria prevista nesta 
Subcláusula, o exercício de outras atividades empresariais dependerá de prévia autorização da 
ANEEL 

SubcIáusula Sexta - A CONCESSIONÁRIA, por força do que dispõe o art. 25 da Lei rf! 9.074, 
de 1995, renuncia a eventuais direitos preexisten~es que contrariem a Lei rf- 8.987, de 1995. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, referido neste Contrato, a 
CONCESSIONÁRIA terá liberdade na direção de seus negócios, iI).vestimentos, pessoal, 
material e tecnologia, observadas as prescrições deste Contrato, da legislação específica, das 
normas regulamentares e das instruções e determinações do PODER CONCEDENTE e da 
ANEEL 

Sub cláusula PIimeira - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, na prestação do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, tecnologia adequada e a empregar materiais, 
equipamentos, instalações e métodos operativos que, atendidas as normas técnicas brasileiras, 
garantam níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia no atendimento e modicidade das tarifas. 
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editados pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, e nos termos do Anexo III deste 
Contrato, prevalecendo o menor prazo, sendo-lhe vedado condicionar a ligação ou religação de 
tmidade consumidora de energia elétrica ao pagamento de valores não previstos nas normas do 
serviço ou de débito não imputável ao solicitante. 

Subcláusula Terceira - É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, até o ponto de entrega 
de energia elétrica, operar e manter o seu sistema elétrico, elaborar os projetos e executar as 
obras necessárias ao atendimento das unidades consumidoras localizadas na área de concessão 
de que é titular, bem como as solicitações de aumento de carga, observada a legislação em 
vigor, sendo facultado ao consumidor a contratação do projeto e execução das obras necessárias 
ao seu atendimento, conforme os procedimentos relativos à aprovação, fiscalização e 
recebimento das instalações, consoante normas e padrões da CONCESSIONÁRIA, e 
regulamentação da ANEEL aplicáveis aos pedidos de ligação. 

Subcláusula Quarta - Quando for necessária a realização de obras no seu sistema, para 
possibilitar o fomecimento solicitado, a CONCESSIONÁRIA informará, por escrito, ao 
interessado, as condições técnicas e financeiras para a execução dessas obras e o prazo de início 
e de conclusão das mesmas, observadas as normas do PODER CONCEDENTE e da ANEEL. 

Subcláusula Quinta - O serviço de distribuição de energia elétrica somente poderá ser 
interrompido em situação de emergência ou após prévio aviso, quando ocorrer: 

I - motivo de ordem técnica ou de segurança das instalações; 

II - irregularidades praticadas pelo consumidor, inadequação de suas instalações, falta ou atraso 
nos pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA, observada a legislação específica. 

Subcláusula Sexta - Nas hipóteses previstas no inciso 11 da Subcláusula anterior, a 
CONCESSIONÁRIA somente poderá suspender a prestação do serviço se o consumidor, 
notificado nos termos da regulação específica, não efetuar, no prazo por ela estabelecido, os 
pagamentos devidos ou não cessar a prática que configure utilização irregular da energia 
elétrica ou, ainda, não atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adequar suas 
instalações aos requisitos de segurança exigidos pelas normas técnicas e de segurança 

Subcláusula Sétima - Na exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica 
objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA não poderá dispensar tratamento diferenciado, 
inclusive tarifário, aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas mesmas condições de 
atendimento, exceto nos casos previstos na legislação. 

Subcláusula Oitava - Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de efetuar investimentos 
específicos, ou assumir compromissos de compra de energia para efetuar fornecimento 
requisitado, o contrato de fomecimento deverá estabelecer condições, formas e prazos que 
assegurem o ressarcimento dos ônus relativos aos compromissos assumidos. 

Subcláusula Nona - Sem prejuízo do disposto nos artigos 15 e 16 da Lei ri! 9.074, de 1995, 
mediante condições ajustadas com outra concessionária, previamente consultada, a 
CONCESSIONÁRIA poderá fornecer energia elétrica, em caráter provisório, a consumidores 
localizados fora de sua área de cQncessão, com posterior comunicação a ANEEL, para fins de 
registro. 

PROCrADORIA 
GERAUANEEL 

V STO ] 
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Sub cláusula Décima - Os contratos de fornecimento de energia elétrica, quando celebrados 
entre a CONCESSIONÁRIA e os consumidores cativos, deverão indicar, além das condições 
gerais da prestação de serviços: 

I - a identificação do interessado; 

II - a localização da unidade de consumo; 

UI - a tensão e as demais características técnicas do fornecimento, bem como a classificação da 
unidade de consumo; 

IV - a carga instalada e, se for o caso, os valores de consumo e de demanda contratados, com as 
suas condições de revisão para mais ou para menos; 

V - a indicação dos critérios de medição de demanda de potência, de consumo de energia ativa e 
reativa, de fator de potência, tarifa a ser aplicada, encargos fiscais incidentes e critérios de 
faturamento; 

VI - as condições especiais do fornecimento, se for o caso, e prazo de sua aplicação; e 

VII - as penalidades aplicáveis, conforme a legislação em vigor. 

Subcláusula Décima Primeir'a - A CONCESSIONÁRIA deverá manter registros das 
solicitações e reclamações dos consumidores de energia elétrica, de acordo com os pmzos legais 
e demais condições estabelecidas no Anexo III deste Contrato. 

Subcláusula Décima Segunda - Sem prejlÚzo do disposto na Subcláusula anterior, a 
CONCESSIONÁRIA organizará e manterá em permanente funcionamento o Conselho de 
Consumidores, integrado por representantes das diversas classes de consumidores, de caráter 
consultivo e voltado para orientação, análise e avaliação do senriço e da qualidade do 
atendimento prestado pela CONCESSIONÁRIA, bem como para formulação de sugestões e 
propostas de melhoria do serviço. 

Subcláusula Décima Terceira - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter -
geral e aplicável às concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, (..) , 
expedidas pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, aplicar-se-ão, automaticamente, ao 
objeto da concessão ora contratada, a elas submetendo-se a CONCESSIONÁRIA como 
condições implícitas e integrantes deste Contrato, observado o disposto na Subcláusula Décima 
Sexta da Cláusula Sétima. 

Sub cláusula Décima Quarta - A CONCESSIONÁRIA deverá instalar e manter, por sua conta, 
nas unidades consumidoras, os equipamentos de medição de energia elétrica fomecida, 
ressalvados os casos específicos ou de emergência, previstos em normas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL. 

Sub cláusula Décima Quinta - Sem prejuízo do disposto na Lei :rf 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), na prestação do serviço público de distribuição de 
energia elétrica, objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA assegurará aos consumidores, 
dentre outros, os seguintes direitos: 
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I - obter a ligarão de energia elétrica para qualquer instalação que atenda aos padrões da 
CONCESSIONARIA e aos requisitos de segurança e adequação técnica, segundo as nonnas 
específicas; 

II - obter os esclarecimentos sobre dúvidas com a prestação do serviço, bem assIm as 
informações requeIidas e consideradas necessárias para defesa dos seus direitos; 

III - liberdade de escolha na utilização do serviço, obsenradas as normas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL; e 

IV - receber o ressarcimento dos danos e prejuízos decorrentes que, pon1entura, lhe sejam 
causados em função do senriço concedido, ressalvado os danos provocados por deficiências 
técnicas nas instalações internas da unidade consumidora ou da má utilização das instalações. 

SubcIáusula Décima Sexta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a melhorar o nível de 
qualidade do sen,iço, de acordo com os critérios, indicadores, fórmulas e padrões, definidos no 
Anexo III deste Contrato e na legislação atual e supenreniente. 

Subcláusula Décima Sétima - A CONCESSIONÁRIA compromete-se em organizar e 
administrar separadamente das atividades de distribuição de energia elétrica, reguladas neste 
Contrato, os serviços de geração, transmissão e comercialização de energia elétrica, que vier a 
explorar, inclusive constituindo empresas juridicamente independentes, observados os limites 
de participação estabelecidos na legislação específica, para a exploração dessas atividades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DA CONCESSÃO E DO CONTRATO 

A concessão para distribuição de energia elétrica referida na Cláusula Primeira tem prazo de 
vigência até 7 de julho de 2015. 

SubcIáusula Primeira - A critério exclusivo da ANEEL e para assegurar a continuidade e 
qualidade do sen1iço público, o prazo da concessão poderá ser prorrogado pelo período de ate 
vinte anos, de acordo com o que dispõe o § 3º do art. 4Q da Lei rP 9.074 de 1995, e do art. 27 da 
Lei rP 9.427 de 1995, mediante requerimento da CONCESSIONÁRIA. A eventual prorrogação 
do prazo da concessão estará subordinada ao interesse público e à revisão das condições 
estipuladas neste Contrato. 

Subcláusula Segunda - O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 36 (trinta e 
seis) meses antes do término do prazo deste Contrato, acompanhado dos comprovantes de 
regularidade e adimplemento das obrigações fiscais, previdenciárias e dos compromissos e 
encargos assunlÍdos com os órgãos da Administração Pública, referentes à prestação do sen'iço 
público de energia elétrica, bem assim de quaisquer outros encargos previstos nas normas legais 
e regulamentares então vigentes. 

Subcláusula Terceim - A ANEEL manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o 
18Q (décimo oitavo) mês anterior ao ténnino do prazo da concessão. Na análise do pedido de 
prorrogação, a ANEEL levará em consideração todas as informações sobre o senriço público de 
distribuição de enerb~a elétrica prestado, devendo aprovar ou rejeitar o pleito dentro do prazo 
acima previsto. O deferimento do pedido levará em consideração o cumprimento dos requisitos 
de serviço adequado, por parte da CONCESSIONÁRIA, conforme relatórios técnicos 
fW1damentados, enlÍtidos pela fiscalização da ANEEL. 
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CLÁUSULA QUARTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS 

A concessionária obriga-se a prover o atendimento da atual demanda dos serviços concedidos e 
também implantar novas instalações, bem como ampliar e modificar as .existentes, de modo a 
garantir o atendimento da futura demanda de seu mercado de energia. 

Subcláusula Única - As novas instalações, as ampliações e as modificações das instalações 
existentes, dos sistemas de distribuição e de transmissão de âmbito próprio da distribtúção, 
deverão obedecer aos procedimentos legais específicos e as normas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL e incorporar-se-ão à respectiva concessão, regulando-se pelas 
disposições deste Contrato e pelas normas legais e regulamentares da prestação de serviço 
público de energia elétrica. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Além de outras obrigações decorrentes da lei e das normas regulamentares específicas, 
constituem encargos da CONCESSIONÁRIA, inerentes à concessão regulada por este Contrato: 

I - fornecer energia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos de 
entrega definidos nas normas dos serviços, pelas tarifas homologadas pela ANEEL nas 
condições estabelecidas nos respectivos contratos de fornecimento e na legislação; 

II - dar atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das 
áreas de baixa densidade populacional, inclusive as rurais, atendidas as normas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL; 

IH - realizar, por sua conta e risco, as obras necessárias à prestação do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, inclusive reposição de bens, operando as instalações e os 
equipamentos correspondentes de modo a assegurar a regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia no atendimento e modicidade das tarifas, nos 
termos da Subcláusula Terceira da Cláusula Segunda deste Contrato; 

:J 
/ 

IV
I 

- orglanizar. e m~dtader registr?de ir~.vendtário dos bens elinstalações vin~uladdos àdconc~ss~o e (,- ... _ ••• ) ...• 
ze ar pe a sua mtegn e, prOV1 enClan o para que, aque es que, por razoes e or em tecnlca, -
sejam essenciais à garantia e confiabilidade do sistema elétrico, estejam sempre adequadamente 
cobertos por seguro, vedado à CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação específica, 
alienar, ceder a qualquer título ou dar em garantia sem a prévia e expressa autorização da 
ANEEL; 

v - efetuar, quando determinado pela ANEEL, consoante o planejamento para o atendimento do 
mercado, os suprimentos de energia elétrica a outras concessionárias e as interligações que 
forem necessárias; 

VI - cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares do serviço, respondendo, 
perante a PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros, pelos eventuais danos e 
prejuízos causados em decorrência da exploração dos serviços, ressalvados os danos 
decorrentes de deficiências técnicas nas instalações internas da unidade consumidora ou da má 
utilização das instalações; 
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VII - atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, os encargos 
oriundos de normas regulamentares estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, 
bem assim a quaisquer outras obrigações relacionadas ou decorrentes da exploração do seniiço 
público de distribuição de energia elétrica, especialmente quanto ao pagamento dos valores 
relativos à fiscalização do serviço público de distribuição, fixados pela ANEEL e recolhidos 
mensalmente nas datas estabelecidas em conformidade com o arl. 13 da Lei no 9.427, de 1996; 

VIII - prestar contas anualmente, a ANEEL, da gestão do serviço público de distri buição de 
energia elétrica concedido, mediante relatório elaborado segundo as prescrições legais e 
regulamentares específicas; 

IX - prestar contas aos usuários, anualmente, da gestão do serviço público de distribuição de 
energia elétrica concedido, fomecendo informações específicas sobre os níveis de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço e 
modicidade das tarifas, assegurando ampla divulgação nos meios de comunicação acessíveis 
aos consumidores da sua área de concessão; 

x - observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pejas conseqüências de seu 
eventual descumprimento; 

XI - assegurar livre acesso aos seus sistemas de transmissão e distribuição, observada a 
capacidade operacional do sistema, por parte de produtores de energia elétrica e de 
consumidores que, por força de lei, possam adquirir energia elétrica de outro fornecedor, 
mediante celebração de contratos específicos, bem assim cobrar encargos de conexão e uso das 
instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica, consoante as condições gerais de 
acesso e tarifas estabelecidas pela ANEEL; 

XII - publicar, anualmente, suas Demonstrações Financeiras e Relatórios nos termos da 
legislação vigente; 

XIII - realizar programas de treinamento do seu pessoal, visando ao constante aperfeiçoamento 
do mesmo para a adequada prestação do sen1iço de distribuição concedido; 

XIV - instalar, por sua conta, programa de compensação reativa capacitiva, bem corno os 
equipamentos de monitoramento e controle de tensão necessária para assegurar a qualidade do 
sen'iço, inclusive aqueles solicitados pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico; 

XV - submeter à prévia aprovação da ANEEL qualquer alteração do seu Estatuto Social, 
transferência de ações que compõem o controle societário, que implique mudança desse 
controle, bem corno reestruturação societária da empresa; 

XVI - observar as normas específicas sobre a Classificação de Contas e o Plano de Contas do 
Seniço Público de Energia Elétrica, devendo registrar e apurar, separadamente, os 
investimentos e os custos de geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia 
elétrica, inclusive os relativos às novas instalações, expansões e modificações do seu sistema 
elétrico; 

XVII - observar o disposto em resolução da ANEEL sobre o oferecimento, em garantia, da 
receita do serviço concedido; 

PROC~:DORIA 
GERAUANEEL 
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XVIII - manter registro contábil, em separado, das atividades atípicas, não objeto da concessão, 
ou constituir outra empresa, juridicamente independente, para o exercício dessas atividades; 

XIX - subsidiar ou participar do planejamento indicativo do setor elétrico, abrangido pelo art. 
174 da Constituição Federal, na forma e condições estabelecidas em regulamento; 

XX - participar do Mercado Atacadista de Energia - MAE e do Operador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS, quando for o caso, nas condições previstas no Acordo de Mercado e no Estatuto 
do ONS, e submeter-se às regras e procedimentos emanados dessas entidades; e, 

XXI - manter seu acervo documental de acordo com o que determina aLei tf 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991 e demais normas em vigor. 

Sub cláusula PlÍmeira - Serão submetidos ao exame e à aprovação da ANEEL, nas hipóteses, 
condições e segundo procedimentos estabelecidos em regulamento específico, os contratos, (-~\._. 
convênios, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e acionistas \ .) 
pertencentes ao seu Grupo Controlador, diretos ou indiretos, e empresas controladas ou 
coligadas, bem como os celebrados com: 

I - pessoas físicas ou jurídicas que, juntamente com a CONCESSIONÁRIA, façam parte, direta 
ou indiretamente, de uma mesma empresa controlada; e, . 

II - com pessoas físicas ou jurídicas que tenham diretores ou admipistradores comuns à 
CONCESSIONÁRIA. 

Subcláusula Segunda - Para possibilitar a distribuição da energia elétrica requerida pelos 
usuários do serviço, de forma regular e adequada, a CONCESSIONÁRIA deverá celebrar os 
contratos de compra de energia, nos termos do art. 10 da Lei :ri! 9.648, de 1998, bem como de 
conexão e uso dos sistemas de transmissão e distribuição que se fizerem necessários. 

SubcJáusula Terceira - Na contratação de serviços e na aquisição de materiais e equipamentos 
vinculados ao serviço objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA de\:~erá considerar ofertas 
de fornecedores nacionais atuantes no respectivo segmento e, nos casos em que haja 
equivalência entre as ofertas, em termos de preço, prazo de entrega e atendimento às I, ) 

especificações técnicas, obriga-se a assegurar preferência a empresas constituídas sob as leis 
brasileiras e com sede e administração no País. 

Subcláusula Quarta - Compete à CONCESSIONÁRIA captar, aplicar e gerir os recursos 
financeiros necessários à adequada prestação do serviço público de distribuição de energia 
elétrica regulado neste Contrato. 

Subcláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a aplicar anualmente o montante 
de, no mínimo, um por cento de sua receita operacional líquida, em pesquisa e desenvolvimento 
do setor elétrico e em ações que tenham por objetivo o combate ao qesperdício de energia 
elétrica, nos termos da Lei fi! 9.991, de 24 de julho de 2000, e na form.a em que dispuser a 
regulamentação específica sobre a matéria. Para o cumprimento desta obJigação a 
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar a ANEEL até 31 de janeiro de cada ano, ou em data 
que vier a ser estabelecida em regulamento próprio, um programa contendo as ações e suas 
metas flsicas e financeiras, observadas as diretrizes estabelecidas para a sua elaboração, bem 
corno a comprovação do cumprimento das obrigações junto ao Fundo Nacional de 
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Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, na forma em que dispuser o regulamento 
da referida Lei. 

Subcláusula Sexta - O descumprimento das obrigações da Subcláusula anterior, bem como das 
metas fisicas estabelecidas no Programa anual, ainda que parcialmente, sujeitará a 
CONCESSIONÁRIA à penalidade de multa limitada esta ao valor mínimo que deveria ser 
aplicado conforme Subcláusula anterior. Havendo cumprimento das metas físicas sem que tenha 
sido atingido o percentual mínimo estipulado na Subcláusula anterior, a diferença será 
obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no ano seguinte, com as 
conseqüentes repercussões nos programas e metas. 

Sub cláusula Sétima - A CONCESSIONÁRIA compromete-se a não efetuar, em seus livros 
sociais, sem a prévia anuência da ANEEL, qualquer registro que importe em cessão, 
transferência ou oneração das ações que compõem o controle societário. 

CLÁUSULA SEXTA - PRERROGATIVAS DA CONCESSIONÁRIA 

A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica, referida na 
Cláusula Primeira deste Contrato, confere à CONCESSIONÁRIA, dentre outras, as seguintes 
prerrogativas: 

I - utilizar, por prazo indeterminado, os terrenos de domínio público, estabelecendo sobre eles 
estradas, vias ou caminhos de acesso e as servidões que se tomarem necessárias à exploração do 
serviço, com sujeição aos regulamentos administrativos; 

Il - promover desapropriação e instituição de servidões administrativas sobre bens declarados 
de utilidade pública, necessários à execução de serviços ou de obras vinculadas ao serviço, 
arcando com o pagamento das indenizações correspondentes; e, 

III - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuízo de terceiros, para 
uso exclusivo na exploração do senriço, respeitada à legislação pertinente. 

Sub cláusula Primeira - As prerrogativas decorrentes da prestação do serviço objeto deste 
Contrato não conferem à CONCESSIONÁRIA imunidade ou isenção tributárias, ressalvadas as 
situações expressamente indicadas em norma legal específica 

Subcláusula Segunda - Observadas as normas legais e regulamentares específicas, a 
CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, em garantia de contratos de financiamento, os direitos 
emergentes da concessão que lhe é outorgada, desde que não comprometa a operacionalização e 
a continuidade da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, observando­
se o disposto no inciso XVII da Cláusula Quinta do presente Contrato. 

Subcláusula Terceira - Ressalvados os casos expressos na legislação e neste Contrato, o 
oferecimento da garantia deverá ser precedido de autorização da ANEEL, cuj a concordância 
não dará aos agentes financiadores, direito de qualquer ação contra a ANEEL, em decorrência 
de descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, dos seus compromissos financeiros. 

Subcláusula Quarta - A CONCESSIONÁRIA poderá estabelecer linhas de transmissão 
destinada" ao transporte de energia elétrica até seus respectivos centros de cargas, sendo-lhe 
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facultada a aqwslÇao negocial das respectivas servidões, mesmo em terrenos de domínio 
público e faixas de domínio de vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos. 

Subcláusula Quinta - As prerrogativas conferidas à CONCESSIONÁRIA em função deste 
Contrato não afetarão os direitos de terceiros e dos usuários de energia elétrica, que ficam 
expressamente ressalvados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA 

Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por 
este Contrato, a CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas homologadas pela ANEEL, 
discriminadas no Anexo lI, que é rubricado pelas partes e integra este instmmento.· 

Sub cláusula Pdmeira - É facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifas inferiores às () 
discriminadas no Anexo lI, desde que as reduções não impliquem pleitos compensatólios 
posteriores quanto à recuperação do equilíbrio econômico-financeiro e resguardadas as 
condições constantes na Subcláusula Sétima da Cláusula Segunda. 

Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo 
lI, reposicionadas na forma prevista na Portaria lnterministerial rf 152, de 17 de maio de 2000, 
em conjunto com as regras de reajuste e revisão a seguir descritas, são suficientes, nesta data, 
para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 

Subcláusula Terceira - Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serão reajustados com 
periodicidade anual, obedecida à legislação e regulamentação vigente e superveniente, 01 (wn) 
ano após a "Data de Referência Anterior", sendo esta definida da seguinte forma: 

I - no primeiro reajuste, a data de publicação do reposicionamento tarifário previsto na Portaria 
lnterministerial rr 152, de 17 de maio de 2000; e 

II - nos reajustes subseqüentes, a data de vigência do último reajuste ou revisão que o tenha 
substituído, de acordo com o disposto nesta Cláusula. ..~ 

Subcláusula Qual'ta - As tarifas decorrentes do reposicionamento tarifário mencionado na 
Subcláusula anterior, constituirão referência para os reajustes e revisões previstos nesta 
Cláusula. 

Subcláusula Quinta - A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá ocorrer em 
prazo inferior a 01 (um) ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se, neste 
caso, a "Data de Referência Anterior" à nova periodicidade estipulada. 

Subcláusula Sexta - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será 
dividida em duas parcelas: 

Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: Cota da Reserva Global de 
Reversão - RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC; valores relativos à ta"Xa 
de fiscalização do serviço público de distribuição concedido; compra de energia elétrica para 
revenda; compensação financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 



Contrato de Concessão de Distribuição nO 07/2001 - ANEEL- CEAI. H11 

energia elétrica, quando aplicável; e, encargos de conexão e uso das instalações de transmissão 
e distri buição de energia elétrica. 

Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluído o ICMS, após a 
dedução da Parcela A. 

SubcJáusllla Sétima - O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas 
homologadas na "Data de Referência Anterior", do Índice de Reajuste Tarifário (IRT), assim 
dcJinido: 

VP AI + VI)BO x (IVI + X) 

IRr

[ == ---------------------------------

RA 

Onde: 

RA: Receita anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na "Data de Referência 
Ante11or" e o "Mercado de Referência", não incluindo o ICMS; 

Mercado de Referência: É o mercado de energia assegurada da CONCESSIONÁRIA, nos 12 
(doze) meses anteriores ao reajuste em processamento; 

IV!: Número índice obtido pela divisão dos índices do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, ou 
do índice que vier a sucedê-lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês 
anterior à "Data de Referência Anterior". Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, a 
ANEEL estabelecerá novo índice a ser adotado; 

X: Número índice definido pela ANEEL, de acordo com Subcláusula Nona desta Cláusula, a ser 
eventualmente subtraído ou acrescido ao IV!. 

VPBO: Valor da Parcela B, referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições 
vigentes na "Data de Referência Anterior" e o "Mercado de Referência", calculada da seguinte 
forma: 

VPBO == RA - VPAO 

Onde: 

VP A O: Valor da Parcela A referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições 
vigentes na "Data de Referência Anterior" e a energia comprada em função do "Mercado de 
Referência"; 

VPA 1: Valor da Parcela A, referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições 
vigentes na data do reajuste em processamento e a energia comprada em função do "Mercado de 
Referência" ; 

SubcJáusula Oitava - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta Subcláusula, 
procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia elétrica, alterando­
os para mais ou 'para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da 
CONCESSIONARIA, os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto 
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nacional e internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões 
obedecerão ao seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano após o quarto 
reajuste anual concedido, conforme previsto na Subc1áusula Terceira; a partir desta primeira 
revisão, as subseqüentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos. 

Sub cláusula Nona - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na Subc1áusula anterior, a 
i\_NEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos na variação do 
IVI ou seu substituto, nos reajustes anuais subseqüentes, conforme descrito na Subc1áusula 
Oitava. Para os primeiros 4 (quatro) reajustes anuais o valor de X será zero. 

Subcláusula Décima - A ANEEL poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, 
visando a manter o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sem prejuízo dos reqjustes e 
revisões a que se referem as Subc1áusulas anteriores desta Cláusula, caso haja alterações 
significativas nos custos da CONCESSIONÁRIA, incluindo as modificações de tarifas de 
compra de energia elétrica e encargos de uso das instalações de transmissão e distribuição de (--~) 
energia elétrica que possam ser aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação desta, ". / 
devidamente comprovada. 

Subcláusula Décima Primeira - A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará 
revisão das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso, ressalvado os impostos sobre a 
renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou suas sl}cedâneas e quaisquer 
outros existentes ou que venham a ser criados, tendo como base de calculo o resultado da 
atividade econômica. 

Subcláusula Décima Segunda - Na hipótese de ter ocorrido, após a "Data de Referência 
Anterior", revisões de tarifas previstas na Subc1áusula anterior, que tenham sido realizadas por 
alteração de tributos ou encargos que não aqueles constantes da Parcela A, quando do reajuste 
previsto na Subc1áusula Sétima, as tarifas, após a aplicação do IRT, serão alteradas, para mais 
ou para menos, pelos mesmos percentuais destas revisões. 

Sub cláusula Décima Terceira - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de qualquer de seus 
consumidores se tornar autoprodutor ou passar a ser atendido por outra concessionária ou por 
produtor independente, poderá cobrar, pela utilização de suas instalações, as tarifas específicas 
estabelecidas pela ANEEL. 

Sub cláusula Décima Quarta - É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos conswnidores de 
energia elétrica, sob qualquer pretexto, tarifas superiores àquelas homologadas pela ANEEL. 

Subcláusula Décima Quinta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a obter a energia elétrica 
requerida pelos seus consumidores ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponí"eis. 
Na aplicação dos reajustes e revisões previstos nesta Cláusula, serão observados os limites de 
repasse dos preços livremente negociados na aquisição de energia elétrica, estabelecidos em 
resolução da ANEEL. 

SubcIáusula Décima Sexta - Havendo alteração unilateral do Contrato que afete o seu inicial 
equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado pela CONCESSIONÁRIA, a 
ANEEL deverá adotar as medidas necessárias ao seu restabelecimento, com efeito, a partir da 
data da alteração. 
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto deste Contrato será 
acompanhada, fiscalizada e regulada pela ANEEL. 

Subcláusula Plimeil'a - A Fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da 
CONCESSIONÁRIA nas áreas administrativa, contábil, comercial, técnica, econômica e 
financeira, podendo a ANEEL estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que 
considere incompatíveis com as exigências da prestação do serviço adequado. 

Subcláusula Segunda - Os servidores da ANEEL ou seus prepostos, especialmente designados, 
terão livre acesso, em qualquer época, a toda e qualquer documentação, obras, instalações e 
equipamentos vinculados ao serviço público de distribuição de energia elétrica, inclusiv~ seus 
registros contábeis, podendo requisitar, de qualquer setor ou pessoa da CONCESSIONARIA, 
informações e esclarecimentos que permitam aferir a correta execução deste. Contrato, bem 
como os dados considerados necessários para o controle estatístico e planejamento do sistema 
elétrico nacional, ficando vedado à CONCESSIONÁRIA, restringir, sob qualquer alegação, o 
disposto nesta Subcláusula. 

Subclállsula Terceira - A Fiscalização técnica e comercial do serviço público de distribuição 
de energia elétrica abrangerá: 

1- a execução dos projetos de obras e instalações; 

II - a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica; 

III - a observância das normas legais e contratuais; 

IV - o desempenho do sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA no tocante à qualidade e 
continuidade do fornecimento efetuado a consumidores finais, nos termos deste Contrato e da 
legislação específica; 

V - a execução dos programas de incremento à eficiência no uso e na oferta de energia elétrica; 

VI - a estrutura de atendimento a consumidores e de operação e manutenção do sistema elétrico; 

VII - a utilização e o destino da energia; e, 

VIII - a qualidade do atendimento comercial. 

Subcláusula Qum1a - A Fiscalização econômico-financeira compreenderá a análise e o 
acompanhamento das operações financeiras, os registros nos livros da CONCESSIONÁRIA, 
balancetes, relatórios e demonstrações financeiras, prestação anual de contas e quaisquer outros 
documentos julgados necessários para uma perfeita avaliação da gestão da concessão. 

Sub cláusula Quinta - A ANEEL poderá determinar à CONCESSIONÁRIA a rescisão de 
qualquer contrato por ela celebrado, quando verificar que dele possam resultar danos ao serviço 
público de distribuição de energia elétrica concedido ou tratamento tarifário diferenciado a 
consumidores que se encontrem na mesma tensão de fornecimento e na mesma classe de 
conswno, exceto nos casos previstos na legislação. 

~
ROCU~ADORIA ~ 
~ERAUANEEL 

---..:~=c..:TO~_--,,---__ _ 



--~--~-"----_::-_---

Contrato de Concessão de Distribuição nO 07/2001 - ANEEL- CEAL FI 14 

Subcláusula Sexta - A fiscalização da ANEEL não exime a CONCESSIONÁRIA, nem 
diminui suas responsabilidades quanto à adequação das suas obras e instalações, à correção e 
legalidade de seus registros contábeis e de suas operações financeiras e comerciais. 

Sub cláusula Sétima - O desatendimento, pela CONCESSIONÁRIA, das solicitações, 
notificações e determinações da fiscalização implicará a aplicação das penalidades autorizadas 
pelas normas dos serviços e por este Contrato. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

Pelo descumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes ao 
serviço e instalações de energia elétrica, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades 
conforme legislação em vigor, especialmente àquelas estabelecidas em ResoluçãO da ANEEL, 
sem prejuízo do disposto no inciso m, art. 17, Anexo I, do Decreto fi! 2.335, de 1997 e nas (-\ 
Cláusulas Décima e Décima Primeira deste Contrato. ) 

Subcláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA estará sujeita à penalidade, entre outras, de 
multa, aplicada pela ANEEL, no valor má;ximo, por infração incorrida, de até 2% (dois por 
cento) do valor do faturamento da CONCESSIONARIA nos últimos 12 (doze) meses anteriores 
à lavratura do auto de infração, nos termos da Lei e dos procedimentos previstos em Resolução 
específica da ANEEL. 

Subcláusula Segunda - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
guardando proporção com a gravidade da infração, em quê se assegure à CONCESSIONÁRIA 
direito de defesa e ao contraditório. Nos casos de transgressão de padrões de qualidade de 
serviço ao consumidor, individualmente considerado, será observado o procedimento previsto 
no Anexo III deste Contrato. 

Subcláusula Terceira - Quando a penalidade consistir em multa por transgressão de padrões de 
qualidade de serviço a um grupo de consumidores ou por descumprimento de disposições 
legais, regulamentares e contratuais e o respectivo valor não for recolhido no prazo fixado pela 
fiscalização, a ANEEL promoverá a sua cobrança judicial, por via de execução, na forma da 
legislação específica. 

Subcláusula Quarta - Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou 
descumprimento de notificação ou determinação do PODER CONCEDENTE para regularizar a 
prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na 
lei e neste Contrato, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA 
perante o PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO 

Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá 
intervir na concessão, a qualquer tempo, para assegurar a adequada presta,ção do serviço público 
de distribuição de energia elétrica ou o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das normas 
legais, regulamentares e contratuais. 

Subcláusula Primeira - A intervenção será determinada por Resolução da ANEEL, que 
. designará o Interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser 
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instaurado, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes da publicação da resolução, o correspondente 
procedimento administrativo, para comprovar as causas de,terminantes da medida e as 
responsabilidades incidentes, assegurando-se à CONCESSIONARIA direito de ampla defesa e 
ao contraditório. 

Sub cláusula Segunda - Se o procedimento administrativo não for concluído dentro de 180 
(cento e oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intenrenção, devolvendo-se à 
CONCESSIONÁRIA a administração do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

Subcláusula Terceira - Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que esta 
não observou os pressupostos legais e regulamentares, devendo o serviço público de 
distribuição de energia elétrica ser imediatamente devolvido à CONCESSIONÁRIA, sem 
prejuízo de seu direito de indenização. 

Subcláusula Quarta - Cessada a intenrenção, se não for extinta a concessão, a administração 
do serviço público de distribuição de energia elétrica será devolvida à CONCESSIONÁRIA, 
precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante 
a sua gestão. 

CLÁlJSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO, REVERSÃO DOS 
BENS E INSTALAÇÕES VINCULADOS. 

A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica regulada por 
este Contrato será considerada extinta, observadas as normas legais específicas, nos seguintes 
casos: 

I - pelo advento do termo final do contrato; 

II - pela encampação do serviço; 

1Il - pela caducidade; 

IV - pela rescisão; 
,!." 

V - pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatada no procedimento ou no ato 
de sua outorga; e 

VI - em caso de falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA 

Sub cláusula Ptimeil'a - O advento do termo final do contrato opera, de pleno direito, a 
extinção da concessão, facultando-se a ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o presente 
Contrato até a assunção de nova concessionária. 

Sub cláusula Segunda - Extinta a concessão, operar-se-á, de pleno direito, a reversão, ao 
PODER CONCEDENTE, dos bens e instalações vinculados ao serviço, procedendo-se aos 
levantamentos e às avaliaçõ~s, bem como a determinação do montante da indenização devida à 
CONCESSIONÁRIA, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. 

Subcláusula Terceira - Para efeito da reversão, os bens vinculados ao serviço concedido são os 
utilizados, direta ou indiretamente, exclusiva e permanentemente, na prestação do sen1iço 
público de distribuição de energia elétrica. 
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Subcláusula Quarta - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica, o 
PODER CONCEDENTE poderá retomar o serviço, após prévio pagamento da indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados pela CONCESSIONÁRIA para garantir a 
continuidade e a atualidade do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

Subcláusula Quinta - Verificada qualquer das hipóteses de inadimplemento previstas na 
legislação específica e neste Contrato, a ANEEL promoverá a declaração de caducidade da 
concessão, que será precedida de processo administrativo para verificação das infrações ou 
falhas da CONCESSIONÁRIA, assegurado o contraditório e o direito de defesa à 
CONCESSIONÁRIA e garantida a indenização das parcelas dos investimentos Yinculados a 
bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 
objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço público de distribuição de energia 
elétrica. Da indenização apurada serão deduzidos os valores das multas devidas e dos danos 
causados pela CONCESSIONÁRIA, relativos ao fato motivador da caducidade. C~) 

Subcláusula Sexta - Para efeito de indenizações de que tratam as Subc1áusulas Segunda, 
Terceira, Quarta e Quinta o valor de indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de 
inventário procedido pela ANEEL ou preposto especialmente designado, e seu pagamento 
realizado com os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, na: forma do art. 33 do 
Decreto rf 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, e 
do art. 42 da Lei rf 5.655, de 20 de maio de 1971, alterado pelo art. 90 da: Lei no 8.631, de 4 de 
março de 1993, depois de finalizado o processo administrativo e esgotados todos os prazos e 
instâncias de recurso. 

Sub cláusula Sétima - O processo administrativo de inadimplemento não será instaurado até 
que tenha sido dado inteiro conhecimento à CONCESSIONÁRIA, em detalhes, das infrações 
incorridas, bem como tempo suficiente para providenciar as correções de acordo com os termos 
do processo de fiscalização da ANEEL. 

Sub cláusula Oitava - A declaração da caducidade não acarretará, para o PODER 
CONCEDENTE, qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos 
com terceiros que tenham sido contratados pela CONCESSIONÁRIA, nem com relação aos 
empregados desta. :; : ) 

Subcláusula Nona - Alternativamente à declaração de caducidade, poderá o PODER 
CONCEDENTE restringir a área da concessão, promover a sub concessão ou desapropriar as 
ações que compõem o controle societário da CONCESSIONÁRIA, mediante indenização. No 
caso de desapropriação, a indenização devida, na. forma da lei, se dará com recursos 
provenientes da alienação, em leilão público, das ações desapropriadas. 

Subcláusula Décima - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a 
CONCESSIONÁRIA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento, pelo 
PODER CONCEDENTE, das normas aqui estabelecidas. Nesta hipótese, a 
CONCESSIONÁRIA não poderá interromper a prestação do serviço, enquanto não transitar em 
julgado a decisão judicial que decretar a extinção deste Contrato. 

Subcláusula Décima Primeira - Em qualquer hipótese de extinção da concessão, o PODER 
CONCEDENTE assumirá, imediatamente, a prestação do serviço para garantir a sua 
continuidade c regularidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ELETRIFICAÇÃO RURAL 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implementar e participar de programas de eletrificação 
mral, com vistas à incorporação da potencial demanda desse segmento e ao pleno atendimento 
do mercado de energia elétrica em sua área de concessão. 

Subcláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA compromete-se a participar dos programas e 
ações decorrentes de políticas públicas federais ou estaduais que visem fomentar a eletrificação 
rural em sua área de concessão, quando solicitada, por escrito, pelos órgãos públicos 
promotores. A adesão se dará mediante instmmento jurídico próprio, onde serão definidas as 
obrigações das partes, o montante a ser investido e sua divisão entre os participantes, as metas 
fisicas e respectivos prazos. 

Subcláusula Segunda - No caso de não adesão da CONCESSIONÁRIA aos programas 
públicos de eletrificação rural para os quais tenha sido convocada, fica a seu encargo propor a 
ANEEL, no prazo de 90 dias, uma alternativa de atendimento da demanda identificada de seu 
mercado, em cumprimento do que dispõe o inciso II da Cláusula Quinta deste Contrato. 

Sub cláusula Terceira - A participação da CONCESSIONÁRIA observará, em todos os casos, 
as determinações da legislação de regência para prestação dos serviços públicos de energia 
elétrica. 

CLÁ.USULA DÉCIMA TERCEIRA 
CONTROLADOR 

COMPROMISSO DO ACIONISTA 

O ACIONISTA CONTROLADOR declara aceitar e submeter-se às condições e Cláusulas deste 
Contrato, obligando-se a introduzir, no Estatuto Social da CONCESSIONÁRIA, disposição no 
sentido de não transferir, ceder ou de qualquer forma alienar, direta ou indiretamente, gratuita 
ou onerosamente, as ações que fazem parte do controle societário sem a prévia concordância da 
ANEEL. 

Subcláusula ÍJnica - Na hipótese de transferência, integral ou parcial, de ações que fazem parte 
do controle societário, o(s) novo(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo de 
anuência e submissão às Cláusulas deste Contrato e às normas legais e regulamentares da 
concessão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei 1~ 9.074/95, e no art. 20 da Lei rfl 9.427/96, a 
ANEEL poderá delegar ao ESTADO DE ALAGOAS competência para o desempenho das 
atividades complementares de fiscalização, controle e regulação dos serviços e instalações de 
energia elétrica operados pela CONCESSIONÁRIA. 

Subcláusula Única - A delegação de competência prevista nesta cláusula será conferida nos 
termos e condições que vierem a ser definidos em Convênio de Cooperação, uma vez 
comprovado, pelo ESTADO DE ALAGOAS a estruturação de órgão aparelhado, técnica e 
adminislTutivamente, para a execução das atividades respectivas. 



Contrato 6e Com~ssão 6e Distribuição nO 07/2001 - ANEEL- CEAL FI. 18 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DE 
DIVERGÊNCIAS E FORO DO CONTRATO 

Resguardado o interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou execução de 
dispositivos do presente Contrato, a CONCESSIONÁRIA poderá solicitar, às áreas 
organizacionais da ANEEL, afetas ao assunto, a realização de audiências com a ílnalidade de 
harmonizar os entendimentos, conforme procedimento aplicável. 

Subcláusula Única - Para dirimir as dúvidas ou controvérsias não solucionadas de modo 
amigável, na forma indicada no caput desta Cláusula, fica eleito o Foro da Justiça Federal da 
Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia expressa das partes a outros, por mais 
privilegiados que forem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRA TO 

O presente Contrato será registrado e arquivado na ANEEL, que providenciará, dentro dos 20 (-) 
(vinte) dias de sua assinatura, a publicação de seu extrato no Diário Oficial . 

Assim estando ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 3 (três) vias de 
igual teor que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA e do 
ACIONISTA CONTROLADOR, juntamente com as testemunhas abaixo, para os devidos 
efeitos legais. 

PELAANEEL: 

Brasília-DF., em 12 de fevereiro de 2001. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 
Diretor-Geral da ANEEL 

PELA CONCESSIONÁRIA: 

UILTON ROBERTO ROCHA 
Diretor-Presidente 

PELO ACIONISTA CONTROLADOR: 

LUIZ MANOEL CLARO SOARES 
Diretor Financeiro 

FIRMINO FERREIRA SAMPAIO NETO 
Presidente 

MARCO AURÉLIO PALHAS DE CARVALHO 
Diretor de Engenharia 

TESTEMUNHAS: 

JACONIAS DE AGUIAR 
CPF: 007 112 176-53 

LHUGOTANAKA 
CPF:011163982-49 
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ANEXO I 

RESOLUÇÃO Nº 353, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Aprova o reagrupamento das concessões de distribuição da 
Companhia Energética de Alagoas - CEAL. 

o DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e tendo em vista o 
disposto no art. 22 da Lei n o 9.074, de 7 de julho de 1995, e o que consta do Processo no 
48100.001132/96-63, resolve: 

ArUQ Aprovar o reagruparnento das concessões de distribuição de energia elétrica e respectivas 
instalações de transmissão de âmbito próprio, de que é titular a Companhia Energética de 
Alagoas - CEAL, em uma única área de concessão, abrangendo os municípios dé Água Branca, 
Anadia, Arapiraca, Atalaia, Barra do Santo Antônio, Barra de São Miguel, Batalha, Belém, 
Belo Monte, Boca da Mata, Branquinha, Cacimbinhas, Cajueiro, Campestre, Campo Alegre, 
Campo Grande, Canapi, Capela, Carneiros, Chã Preta, Coité do Nóia, Colônia Leopoldina, 
Coqueiro Seco, Coruripe, Craíbas, Delmiro Gouveia, Dois Riachos, Estrela de Alagoas, Feira 
Grande, Feliz Deserto, Flexeiras, Girau do Ponciano, Ibateguara, Igaci, Igreja Nova, Inhapi, 
Jacaré dos Homens, Jacuípe, Japaratinga, Jaramataia, Jequiá da Praia, Joaquim Gomes, Jundiá, 
Junqueiro, L1goa da Canoa, Limoeiro de Anádia, Maceió, Major Isidoro, Maragogi, Maravilha, 
Marechal Deodoro, Maribondo, Mar Vermelho, Mata Grande, Matriz de Camaragibe, Messias, 
Minador do Negrão, Monteirópolis, Murici, Novo Lino, Olho D/água das Flores, Olho D/água 
do Caosado, Olho D/água Grande, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Palmeira dos Índios, Pão de 
Açúcar, Pariconha, Paripueira, Passo de Camaragibe, Paulo Jacinto, Penedo, Piaçabuçu, Pilar, 
Pindoba, Pinmhas, Poço das Trincheiras, Porto Calvo, Porto de Pedras, Porto Real do Colégio, 
Quebrangulo, Rio Largo, Roteiro, Santa Luzia do Norte, Santana do Ipanema, Santana do 
Mundaú, São Brás, São José da Laje, São José da Tapera, São Luiz do Quitunde, São Miguel 
dos Campos, São Miguel dos Milagres, São Sebastião, Satuba, Senador Rui Palmeira, Tanque 
d/Arca, Taquarana, Teotônio Vilela, Traipu, União dos Palmares e Viçosa, todos no Estado de 
Alagoas. 

Art. 2Iº' Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Publicado no D.O de 19.11.1998, Seção 1, p. 57, v. 136, n. 222-E 
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ANEXO II 

TARIFA DE FORNECIMENTO 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

RESOLUÇÃO N° 328, DE 25 DE AGOSTO DE 2000 

CEAL FI. 20 

Homologa as Tarifas de Fornecimento e 
Suprimento de Energia Elétrica da 
Companhia Energética de Alagoas - CEAL. 

o DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 
em vista o disposto no inciso :x, art. 4°, Anexo I, do Decreto n° 2.335, de 6 de outubro de 1997, 
no art. 15 da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 70 da Lei n° 9.069, de 29 de junho 
de 1995, na Portaria Interministerial n° 152, de 17 de maio de 2000, e o que consta do Processo n° 
48500.002698/00-58, resolve: 

Art. 1° Homologar as tarifas de energia elétrica constantes dos Anexos I e II desta 
Resolução, referentes à aplicação de reajuste em duas parcelas, para o fornecimento a 
consumidores finais e suprimento a outras concessionárias atendidas pela Companhia Energética 
de Alagoas - CEAL. 

Art. 2° Os períodos de vigência dos Anexos I e II são os seguintes: 

§ 1° As tarifas constantes do Anexo I entram em vigor .a partir da data de 
publicação desta Resolução com vigência até 6 de fevereiro de 2001. 

§ 2° As tarifas constantes do Anexo II terão o início de vigência em 7 de fevereiro de 
2001. 

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Publicado no 0.0. de 28.08.2000, Seção 1, p. 38, v. 138, n. 166 - E 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO N° 328, DE 25 DE AGOSTO DE 2000 

QUADRO A 

TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO DEMANDA CONSUMO 
(R$!kW) (R$/MWhl 

A2 (88 a 138 kV) 15,12 38,03 
A3 (69 kV) 16,30 41,01 
A3a (30 kV a 44 kV) 5,65 82,78 
A4 (23 kVa 25 kV) 586 85,84 
AS (SubteITâneo) 8,66 8982 
Bl-RESIDENCIAL: 157,58 
IH-RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 
Consumo mensal até 30 kWh 55,15 

C·c -) 
Consumo mensal de 31 a 100 kWh 94,55 
Consumo mensal de 101 a 140 kWh 14182 
B2-RURAL 9762 
B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇAO RURAL 69,00 
B2-SERVIÇO DE IRRIGA(AO 89,78 
B3-DEMAIS CLASSES 15577 
B4-ILUMINAÇAO PUBLICA: 
B4a - Rede de Distribuição 80,27 
B4b - Bulbo da Lâmpada 88,07 
B4c - Nível de IP acima do Padrão 130,50 

QUADROB 
TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO HORARIO DEMANDAiR$!kW) 
PONTA FORA DE 

SUBGRUPO PONTA 
AI (230 kV ou mais) 8,87 1,85 
A2 (88 a 138 kV) 9,54 2,18 
A3 (69 kV) 12,78 3,48 
A3a (30 a 44 kV) 14,94 4,97 
A4(2,3 a 25 kV) 15,48 517 
AS (Subtemlneo) 1622 794 

QUADRO C 
TARIFA HORO-SAZONALAZUL 

SEGMENTO CONSUMO (R$/MWh) 
SAZONAL PONTA 

SUBGRUPO SECA ÚMIDA 
Al (230 kV ou mais) 50,47 44,13 
A2(88 a 138 kV) 53,48 4989 
A3 (69 kVl 60,60 53,74 
A3a (30 a 44 kV) 98,00 90,69 
A4 (2,3 a 25 kV) 101,60 9405 

AS (SubteITâneo) 106,32 98,42 
FORA DE PONTA 

SECA ÚMIDA 
AI (230 kV ou mais) 35,69 30,35 
A2 (88 a 138 kV) 38,31 35,15 
A3(69 kV) 41,74 36,01 
A3a(30 a 44 kV) 4661 41,19 
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48,31 42,69 
50,56 44,68 

QUADROD 
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONALAZUL 

DEMANDA (R$íkW) 
SEGMENTO HORO-SAZONAL PONTA FORA DE PONfA 

SECA OU SECA OU 
SUBGRUPO ÚMIDA ÚMIDA 

AI (230 kV ou mais) 3287 690 
A2 (88 a 138 kV) 3530 807 
A3 (69 kV) 4742 1295 
A3a (30 a 44 kV) 5027 16,74 
A4 (2 3 a 25 kV) 4649 1548 
AS (Subterrâneo) 4864 23,75 

QUADRO E 
TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO DEMANDA (R$/kW) () 
A3a (30 a 44 kV) 497 
A4 (2 3 a 25 kV) 517 
AS (Subterrâneo) . 794 

QUADRO F 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE 
SEGMENTO CONSUMO (R$/MWh) 

HORO-SAZONAL PONTA 
SUBGRUPO SECA ÚMIDA 

A3a (30 a 44 kV) 44350 43622 
A4 (2 3 a 25 kV) 45979 45226 
AS (SUbL 48116 47329 

FORA DE PONTA 
SECA ÚMIDA 

A3a (30 a 44 kV) 4661 41 19 
A4 (2 3 a 25 kV) 4831 4269 
AS (Sub) 5056 4468 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE 
QUADRO G 

I 
DEMANDA (R$/kW) 

SUBGRUPO FERIODO SECO OU ÚMIDO ! 
A3a (30 a 44 kV) 1674 
A4 (2,3 a 25 kV) 15,48 
AS (Subterrâneo) 23,75 

QUADRO I 
TARIFA DE EMERGENCIA -AUTOPRODUTOR 

SUBGRUPO DEMANDA CONSUMO 
(R$!kW.ANO) JR$/MWh) 

A2 (88 a 138 kV) HORO-SAZONAL AZUL 36,25 15918 
A3 (69 kV) HORO-SAZONALAZUL 37,15 223,71 
A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONALAZUL 4208 23426 

A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL VERDE 1052 23426 
A4 (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL 38,90 216,61 
A4 (2,3 a 25 kV) nORO-SAZONAL VERDE 973 21661 

QUADROJ 
DE,,"CONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA DEMANDA· CONSUMO 
RURAL-GRUPOA 10 10 

COOPERATIVAS - GRUPO A 50 50 
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AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15 

AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B -

TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBmçÃO EM 220 V 
TARIFA EM R$/Ah 

RESIDENCIAL BAIXA TENSÃO 
Consumo mensal até 136 Ah I 0,012165 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah I 0,019240 

SUPRIDORA: CEAL 
SUPRIDO: CELPE 

TENSÃO MODALIDADE DEMANDA 

1--- kV R$!kW 
69 PRÓPRIO 628 

138 PRÓPRIO 693 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO N° 328, DE 25 DE AGOSTO DE 2000 

TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 

A2 (88 a 138 kV) 
A3 (69 kV) 
A3a (30 kV a 44 kV) 
A4 (2,3 kVa 25 kV) 
AS (Subterrâneo) 
BI-RESIDENCIAL: 
Bl-RESIDENCIAL BAIXA RENDA: 
Consumo mensal até 30 kWh 
Consumo mensal de 31 a 100 kWh 

Consumo mensal de 101 a 140 kWh 
B2-RURAL 
B2-COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 
H2-SERVIÇO DE IRRIGACÃO 
B3-DEMAIS CLASSES 
B4-ILUMINACÃO PÚBLICA: 
134a - Rede de Distribuição 
B4b - Bulbo da Lâmpada 
B4c - Nível de IP acima do Padrão 

[ P~OCURADORIA 
GERAUANEEL 

-vISTO 

DEMANDA 
(R$/kW) 

15,43 
16,63 
5,77 
5,98 
883 
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15 --
15 

QUADROK 

ENERGIA 
R$/MWh 

2091 
2195 

QUADRO A 

CONSUMO 
(H.S/MWh) 

38,80 
41,83 
84,44 
87,57 
91,62 
160,75 

56,26 
96,45 
14467 
99,59 
70,38 
9158 
15890 

8189 
8984 
13312 
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QUADROB 
TARIFA HORO-SAZONALAZUL 

SEGMENTO HORARIO DEMANDA (RS/kW) 
PONTA FORA DE 

SUBGRUPO PONTA 
AI (230 kV ou mais) 904 189 
A2 (88 a 138 kV) 973 223 
A3 (69 kV~ 1304 355 
A3a (30 a 44 kV) 1524 507 
A4 (2 3 a 25 kV) 1579 527 
AS (Subterrâneo) 1654 809 

QUADRO C 

TARIFA BORO-SAZONAL AZUL 
SEGMENTO CONSUMO (R$/MWh) 
SAZONAL PONTA 

SUBGRUPO SECA ÚMIDA 
AI (230 kV ou mais) 5148 4502 
A2 (88 a 138 kV) 5456 5090 
A3 (69 kV) 6181 5482 
A3a (30 a 44 kV) 99,97 92,52 

A4 (2,3 a 25 kV) 103,65 95,94 
AS (Subterrâneo) 108,45 100,40 

FORA DE PONTA 

SECA ÚMIDA 
AI (230 kV ou mais) 36.40 • 3D 96 
A2 (88 a 138 kV) 3908 35.85 
A3 (69 kV) 4258 36.74 
A3a (30 a 44 kV) 4754 4202 
A4 (2 3 a 25 kV) 4929 4355 
AS (Subterrâneo) 5158 4558 

QUADROD 
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO SAZONAL AZUL , -, 

DEMANDA (R$/kW) 
SEGMENTO BORO-SAZONAL PONTA FORA DE PONTA 

SECA OU SECA OU I 

SUBGRUPO ÚMIDA ÚMIDA 
A1 (230 kV ou mais) 3353 7,04 
A2 (88 a 138 kV) 36,01 8,23 
A3 (69 kV) 48,37 13,21 
A3a (3D a 44 kV) 5128 17,07 
A4 (2,3 a 25 kV) 47,42 15,79 
AS (S ubtcrrâlleo) 4962 24,23 

QUADRO E 
TARIFA HORa-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO DEMANDA (R$/kW) 
A3a (30 a 44 kV) 5,07 
A4 (2,3 a 25 kV) 5,27 
AS (Subterrâneo) 8,09 

QUADRO F 
TARIFA BORO-SAZONAL VERDE 

SEGMENTO CONSUMO (R$/MWh) 
HORO-SAZONAL PONTA 

SUBGRUPO 

-r- I PROCU ADORIA I 
J GERAI!IANEEL 

'i) :~l'" VI9'f o I 
,,~ "l, 
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SECA lJMIDA 

A3a (30 a 44 kV) 452,42 444,99 

A4 (2,3 a 25 kV) 46904 46135 

AS (Sub) 49083 482,80 
FORA DE PONTA 

SECA ÚMIDA 

A3a (30 a 44 kV) 47,54 42,02 

A4 (2,3 a 25 kV) 4929 43,55 

AS (Sub) 51,58 45,58 
QUADROG 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE 
SUBGRUPO DEMANDA (R$/kW) 

PERIODO SECO OU UMIDO 

A3a (30 a 44 kV) 17,07 
A4 (2,3 a 25 kVl 15,79 
AS (Subterrâneo) 24,23 

c( ) 
QUADRO R 

TARIFA DE EMERGENCIA -AUTOPRODUTOR 
SUBGRUPO DEMANDA CONSUMO 

(RS/kW.ANOl (RS/MWhl 
A2 (88 a 138 kV) HORO-SAZONAL 36,98 162,38 
AZUL 
A3 (69 kV) HORO-SAZONALAZUL 37,89 228,21 
A3a (30 a 44 kV)HORO-SAZONALAZUL 42,92 238,98 
A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL 10,73 238,98 
VERDE 
A4 (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONALAZUL 39,68 220,97 
A4 (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL 9,93 220,97 
VERDE 

QUADRO I 
DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA DEMANDA CONSUMO 
RURAL - GRUPO A 10 10 
COOPERATIVAS - GRUPO A 50 50 
AGUA ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 15 15 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO B - 15 

t( .) QUADROJ 
TENSÃO SECUNDÁRIA DE DISTRIBUICÃO EM 220 V 

TARIFA EM R$/Ah 
RESIDENCIAL BAIXA TENSÃO 

Consumo mensal até 136 Ah J 0012409 
Consumo mensal de 137 a 341 Ah J 0019627 
SUPRIDORA: CEAL 
SUPRIDO: CELPE 

TENSÃO MODALIDADE DEMANDA ENERGIA 
KV RS!kW R$/MWh 
69 PROPRlO 6,28 20,91 

13,8 PROPRIO 6,93 21,95 
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ANEXOlII 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

I - INTRODUÇÃO 

A Lei n° 8987, de 13/02/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e pennissão dos serviços 
públicos, em seu Art. 6° define que "toda a concessão ou permissão pressupõe a prestação de 
serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, confonne estabelecido nesta Lei, nas 
normas pertinentes e no respectivo contrato". Define, ainda, no § lO, deste mesmo Alt., serviço 
adequado como sendo "o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas". 

A Lei n° 9.074, de 07/07/95, que estabelece nonnas para outorga e prorrogação das concessões 
e permissões de serviços públicos, estabelece no § 1°, do art.25: 
"Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na legislação em vigor, 
cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico da concessionália ou 
permissionária, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices apropriados. O § 2° 
do mesmo artigo cita:"No contrato de concessão ou pennissão, as cláusulas relativas à 
qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades progressÍyas, 
que guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial caus.ado ao mercado. 

A qualidade dos serviços de energia elétrica, manifestada nas referidas Leis, será supervisionada 
por meio de indicadores que a expressem em termos de valores associados a grupos de 
consumidores, bem como por valores individuais, que representem a qualidade oferecida a 
determinado consumidor. 

Na sistemática de supervisão da qualidade serão contemplados enfoques sobre: a continuidade 
do fornecimento, a qualidade do atendimento comercial (aspectos do relacionamento do 
consumidor com a área comercial da Concessionária), conformidade (aspectos relacionados à 
tensão de fornecimento), as perdas de energia elétrica, a satisfação do con.sumidor e a segurança \, ) 
dos serviços prestados. 

Os indicadores de qualidade serão obtidos segundo procedimentos descritos neste ANEXO, 
baseados em ati vidades rotineiras, a maioria j á existentes na Concessionária. 

Considerando o período de vigência deste Contrato e a necessidade de adequação dos padrões e 
indicadores definidos neste ANEXO, buscando atender aos requisitos de qualidade crescente 
demandados pela sociedade, a Concessionária se compromete a acat:;rr qualquer alteração, 
através de nonna de caráter geral, estabelecida pela ANEEL para estes indicadores ou outros 
que venham a ser implantados com seus respectivos padrões. 

Assim, os critérios, indicadores, padrões e fórmulas definidores da qualidade da prestação dos 
serviços e penalidades pelo seu descumprimento, constantes deste ANEXO, poderão ser objeto 
de alteração, a qualquer tempo, a critério da ANEEL, conforme previsto no Contrato . 

• PROCURADORIA 
, GERAUANEEL 

STO 
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11 -- SISTEMA DE ATENDIMENTO DAS RECLAMAÇÕES DOS CONSUMIDORES 

A Concessionária deverá dispor de sistemas ou mecanismos de atendimento adequados que 
garantam ao consumidor final acesso a esta, para apresentar suas reclamações quanto a 
problemas relacionados ao fornecimento de energia elétrica, sem prejuízo do emprego de outras 
formas de monitoramento automático da rede, a critério da Concessionária. 

Deverão ser observados os critérios estabelecidos em Resolução específica da ANEEL. 

111 - TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES 

Visando um perfeito entendimento deste ANEXO, é adotada a seguinte terminologia: 

DEC - Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o intervalo de tempo que, em média, em cada unidade consumidora do conjunto 
considerado ocorreu descontinuidade da distribuição de energia elétrica no período de apuração. 

FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o número de interrupções ocorridas, em média, em cada unidade consumidora do 
conjunto considerado no período de apuração. 

DIC - Duração de Internlpção por Unidade Consumidora 

Exprime o intervalo de tempo que em cada unidade consumidora ocorreu descontinuidade da 
distribuição de energia elétrica no período de apuração. 

FIC - Freqiiência de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o número de interrupções ocorridas em iJ:üe- cada unidade consumidora no período de 
apuração. 

Oco.·rência 

l~ uma anomalia no sistema elétrico que gera uma ação corretiva da Concessionária. 

TMA - Tempo Médio de Atendimento 

Trata-se do quociente entre a somatória dos tempos transcorridos desde o recebimento da 
reclamação até o restabelecimento do fornecimento, ou do término do atendimento, nos casos 
onde não houve interrupção de fornecimento, e o número de ocorrências no período de 
apuração. 

Indicador 

É uma representação quantificável do desempenho de um sistema físico, utilizada para a 
mensuração da continuidade apurada e análise comparativa com os padrões estabelecidos. 

L PROC~~ADORIA 
GERAUANEEL 

V STO 
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Padrão 

É o valor limite de um indicador de continuidade aprovado pela ANEEL e utilizado para a 
análise comparativa com os indicadores de continuidade apurados. 

Conjunto de Unidades Consumidores 

Qualquer agrupamento de unidades consumidoras, global ou parcial, de uma mesma área de 
concessão de distribuição, definido pela concessionária ou permissionária e aprovado pela 
ANEEL, 

Nível de Tensão 

É o valor da tensão eficaz medida em regime permanente de funcionamento do sistema. 

Interrupção 

É a descontinuidade do neutro ou da tensão disponível em qualquer uma das fases de um 
circuito elétrico que atende a unidade consumidora. 

Restabelecimento da Continuidade da Distribuição de Energia Eléttica 

É o retorno da tensão em todas as fases e neutro, no ponto de entrega de energia elétrica da 
unidade consumidora, por tempo maior ou igual a um minuto, 

IV - INFORMAÇÕES MÍNIMAS AOS CONSUMIDORES 

DEC , FEC, DIC e FIC 

A Concessionária deverá informar, na fatura de energia elétrica de cada consumidor, os índices 
de continuidade, em obediência às disposições estabelecidas na Resolução ANEEL n° 024, de .\ 
27 de janeiro de 2000. j . 

Padrões técnicos 

A Concessionária deverá disponibilizar para seus consumidores todos os padrões técnicos por 
esta adotados c que devam ser cumpridos pelo consumidor, podendo para isto utilizar-se e de 
meios eletrônicos, observando que estas informações deverão ser fornecidas, em manuais 
impressos, quando solicitadas, e a preço acessível aos consumidores. 

Tempo pl'evisto para serviços 

Para qualquer solicitação de serviço ou reclamação de consumidor a Concessionária deyerá 
informar ao demandante o prazo previsto para verificação e/ou atendimento ao pedido. 
excetuando-se os casos de emergência. 
Estes prazos deverão ser compatí veis com a Legislação existente. 

c~~ 7 
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v - ABRANGÊNCIA 

Os indicadores e padrões aqui descritos deverão ser aplicados a todas as localidades atendidas 
pela Concessionária, independente do tipo de fornecimento, se através do sistema interligado ou 
de sistema isolado. 

VI - INDICADORES A SEREM CONTROLADOS OU ACOMPANHADOS E 
PENALIDADES APLICÁVEIS 

Os seguintes indicadores serão controlados e estarão SUjeItos a penalidades quando da 
transgressão dos padrões estabelecidos: DEC, FEC, DIC, FIC, TMA, Indicadores Comerciais e 
Ní veis de Tensão. 

Os indicadores a serem acompanhados e que não estarão sujeitos a penalidades serão: Pesquisa 
de Opinião Pública, Segurança e Perdas de Energia Elétrica. 

O controle e acompanhamento da qualidade, os procedimentos para coleta, apuração e envio de 
dados dos indicadores à ANEEL, bem como o tratamento das penalidades a que estará slijeita a 
Concessionária, serão aqueles definidos em legislação específica da ANEEL e neste Anexo. 

VII - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA CONCESSIONÁRIA 

A Concessionária deverá cumprir as seguintes obrigações adicionais visando complementar os 
requisitos de qualidade na prestação de serviços: 

• Deixar disponível cópias da Legislação específica e deste ANEXO III do Contrato de 
Concessão relativos à qualidade do fornecimento de energia elétrica em todos os postos de 
atendimento público. 

• Deixar disponível cópias do Contrato de Concessão em áreas específicas da Empresa, 
particularmente naquelas que tratam dos indicadores aqui relacionados. 

• 

• 

Realizar todas as ligações novas, obrigatoriamente, com a instalação de medição, excluindo­
se casos previstos em Legislação específica. 

Fornecer ao consumidor, quando do pedido de serviços à Concessionária, protocolo com os 
prazos regulamentares relativos aos senriços solicitados, excetuando-se os casos de 
emergência. 

• Informar verbalmente ao consumidor, quando o pedido de senriços for realizado via 
atendimento telefônico, sobre os prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, 
além de identificação do atendente e número do protocolo de atendimento, excetuando-se os 
casos de emergência. 

• Manter o registro de reclamações dos consumidores à disposição dos interessados, num 
prazo máximo de 12 (doze) meses, eliminando-se, findo-se este prazo, as informações 
referentes ao primeiro mês. 
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APÊNDICE 1 

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS 
INDICADORES DEC E FEC 

FI. 30 

Estes procedimentos deverão respeitar as disposições estabelecidas na Resolução ANEEL n° 
024, de 2000. 

PADRÕES DE DEC E FEC 

Os padrões a serem observados pela Concessionária deverão obedecer a um critério de evolução 
na melhoria dos indicadores, tendo como referência os valores estabelecidos na Resolução 
ANEEL nO 507, de 07 de dezembro de 2000, ou em suas eventuais atualizações. () 
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APÊNDICE 2 

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS 
INDICADORES DIC E FIC 

FI. 31 

Os indicadores DIC e FIC previstos neste apêndice são os estabelecidos na Resolução ANEEL 
n° 024, de 2000. 

PADRÕES DE DIC E FIC 

Os padrões a serem observados quanto às interrupções no fornecimento de energia elétrica a 
cada unidade consumidora deverão ser àqueles estabelecidos na Resolução ANEEL n° 024, de 
2000. 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

VíSTO 
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APÊNDICE 3 

PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DO 
INDICADOR TMA 

Fi 32 

A partir da assinatura do contrato, o acompanhamento deste indicador deverá ser realizado na 
forma e condições estabelecidas neste Apêndice. 

PROCEDIMENTOS PARA A COLETA DE DADOS 

Agregação 

o indicador TMA deverá ser calculado para cada conjunto da área de Concessão, para cada 
agrupamento da Concessão, quando for o caso, e para a Concessionária como um todo. 

Período de apuração do indicador TMA 

o período de apuração será mensal, trimestral e anual, de acordo com o calendário ciyil. 

Processo de coleta 

A coleta de dados para o cálculo do indicador TMA deverá considerar todas as ocorrências 
detectadas pela área de atendimento como reclamações dos consumidores, mesmo aquelas 
decorrentes de reclamações de natureza improcedente, tais como: defeito interno nas instalações 
dos consumidores, endereço da reclamação não localizado pelas eqUipes de emergência, prédio 
fechado etc. 

Não deverão ser considerados na apuração deste indicador os deslocamentos de equipes, mesmo 
se realizados por turmas de emergência, para: 

a) Atendimento de ocorrência em redes de iluminação pública; 

b) Deslocamentos para corte e religação de consumidores; 

c) Deslocamentos para serviços de caráter comercial (reclamação de consumo elevado, 
substituição de medidores, etc.). 

Registro das ocorrências 

É o registro do tempo de atendimento para cada ocorrência no sistema. 

PROCEDIMENTOS PARA A APURAÇÃO DE TMA 

A apuração do indicador TMA deverá ser efetuada obedecendo a seguinte fórmula: 

(~ 
\ .. ) 
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n 

Lta(i) 
TMA = ...:..:i=;:.o.l __ 

11 

Sendo: 

TMA = Tempo Médio de Atendimento, em minutos e centésimos de minutos~ 

ta(i) = Tempo de atendimento de cada ocorrência em minutos; 

11 = Número de ocorrências em cada conjunto de consumidores ou 
agrupamento de concessão, quando for o caso, ou da Concessionária como 
um todo, no período de observação. 

FI. 33 

Após a apuração, os dados de TMA, para cada tipo de agregação e período de observação, 
de,erão ser organizados segundo a tabela a seguir. 

Faixas Intervalo de tempo N° de ocorrências 
(minutos) 

1 0-30 

2 30-60 

3 60 - 90 

4 90 - 120 

5 120-150 

6 150 - 180 

7 180-210 

8 210 -240 

9 240 - 270 

10 270 - 300 

11 300 - 480 

12 480 -720 

13 > 720 

PROCEDIMENTOS PARA O ENVIO DE DADOS DO INDICADOR TMA À ANEEL 

Os dados deverão ser elwiados à ANEEL, ou a quem desta receber delegação expressa, nos 
mesmos períodos estabelecidos para os indicadores anteriores. 

A forma e os meios de envio desses dados serão estabelecidos pela ANEEL. 

ETAPAS DE IMPLANTAÇÃO DO INDICADOR TMA 

Etapa I - A pmtir da assinatura deste Contrato à 30/121200l. 

Periodo de coleta de dados e formulação dos padrões pela ANEEL. 

Na formulação dos padrões serão considerados os dados da Concessionária 
regionais. 

~
CORADORIA 

GfRAUANEEL 
_VISTO 

e os padrões 
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Etapa 11 - A partir de 01/01/2002 

Nesta etapa, este indicador será controlado em relação aos padrões estabelecidos pela ANEEL, 
para os conjuntos de consumidores, agrupamento de concessão, quando for o caso, e 
Concessionária como um todo, estando sujeito às penalidades pela sua transgressão, conforme 
estabelecido no Apêndice 9 deste ANEXn 

) 
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APÊNDICE 4 

INDICADORES E PADRÕES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS 

Serão utilizados os indicadores individuais de qualidade do atendimento comercial, para 
consumidores atendidos em tensão de distribuição, conforme a Portaria n° 456 de 29/11/2000 -
"Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica" e os padrões estabelecidos na tabela 
abaixo. 

I.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, 10 
quando se tratar de fornecimento em tensão primária, úteis 
excluídos os casos de inexistência de rede de distribuição 
em frente à lmidade consumidora a ser ligada, de 
necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de 
inadequação das instalações do consumidor aos padrões 
técnicos da CONCESSIONÁRIA. 

dias 10 
dias 
úteis 

10 dias úteis 

2.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, 3 dias úteis 3 dias 3 dias úteis 
quando se tratar de fomecimento em baixa tensão, em úteis 
urbana incluindo a vistoria que a aprova e excluidos os 
casos de inexistência de rede de distribuição em frente 
unidade consumidora a ser ligada, de necessidade de 
reforma ou ampliação da rede, ou de inadequação 
instalações do consumidor aos padrões técnicos 
CONCESSIONÁRIA. 
3. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de religação, 48 horas 24 24 horas 
após cessado o motivo da suspensão do fornecimento e horas 
pagos os débitos, prejuízos, taxas, multas e acréscimos 
incidentes. 
4. Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos 
estudos, orçamentos, projetos e do prazo para início e 
conclusão das obras de distribuição em tensão secundária, 
necessárias ao atendimento dos pedidos de ligação não 
cobertos no item 2. 
5.Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos 
estudos, orçamentos, projetos e do prazo para InICIO 

e conclusão das obras de distribuição em tensão primária, 
necessárias ao atendimento dos pedidos de ligação não 
cobertos no item 1. 

30 
úteis 

45 
úteis 

dias 25 
dias 
úteis 

dias 30 
dias 
úteis 

20 dias úteis 

25 dias úteis 

6. Prazo máximo para o início das obras referentes ao item 45 dias 30 25 dias úteis 
anterior, após satisfeitas, pelo interessado, as condições úteis dias 

. s de fornecimento. úteis 

PROCORIIDORIII 
GERAUANEEL 

VISTO 
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7. Prazo má-ximo para o pagamento, ao consumidor, 
valores referentes a indenização por danos em aparelhos 
elétricos provocados por problemas na rede 
CONCESSIONÁRIA: análise técnica. 
8. Prazo máximo para a religação de unidades consumidoras 4 horas 
que tenham sofrido corte indevido no fornecimento de 

O consumidor. 

CORTE INDEVIDO DE UNIDADES CONSUMIDORAS 

dias 
úteis 

CEAI. 

4 4 horas 
horas 

FI. 36 

Nos casos específicos de corte indevido de unidades consumidoras, a Concessionária 
estará sujeita ao pagamento de multas à favor do consumidor afetado. 

Para o cálculo do valor da multa será considerado o tempo decorrido desde o horário do 
InIClO do corte de energia elétrica na unidade consumidora até o seu completo 
restabelecimento, de acordo com a seguinte fórmula: 

NA LIDA DE = - x T x 100 ( F) 
730 

Onde: 

F - Média dos valores faturados de energia elétrica nos últimos 03 (três) meses da 
unidade consumidora; 

T - Duração total do corte (horas). Tempo compreendido entre o início do corte de 
energia elétrica na unidade consumidora e o seu total restabelecimento. 

O valor da Penalidade ficará limitado a 10 (dez) vezes ao valor médio da fatura de 
energia elétrica da unidade consumidora verificada nos últimos três meses. 

REGISTRO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS 

Todo o processo de atendimento aos consumidores deve estar registrado em documentos da 
Concessionária e deve garantir a fidelidade, a precisão e disponibilização de dados para a 
auditoria, pela ANEEL. 

Cada solicitação dos consumidores deverá compor um processo individualizado, com registro 
de dados mínimos que permitam identificar claramente o solicitante e os tempos envolvidos em 

(-) 
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suas soluções. Esta contagem de tempo deverá ser feita com base diária ou horária, conforme a 
unidade estabelecida para o correspondente indicador. 

OBSERVAÇÃO GERAL 

Para a apuração dos tempos aqui previstos não deverão ser considerados os atrasos decorrentes 
de providências de responsabilidade do consumidor. 



-- ---~--,,'.----=------=----=-==-- ~ --.- .. -:-.-:--..::.--- ----- .. ------.=--_~-=-~-:.~~--------.-;--. --------=---.-.----------::=-=---.-----

Contrato de Concessão de Distribuição nO 07/2C01 - ANEEL - CEAL f'l 38 

APÊNDICES 

NÍVEIS DE TENSÃO 

A tensão no ponto de entrega das unidades consumidoras será supervisionada por meio de 
auditorias no sistema de distribuição e do atendimento às reclamações de consumidores, 
implicando em processo de medição direta cujos critérios estão apresentados abaixo. 

PROCEDIMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES 

Casos de verificação dos níveis de tensão 

As ocasiões em que a Concessionária deverá verificar os níveis de tensão individual de um 
consumidor são as seguintes: 

a) Sempre que houver uma solicitação, feita pela ANEEL, para verificação dos níveis de tensão 
no ponto de entrega de determinado consumidor; 

b) Sempre que houver uma solicitação, feita verbalmente ou por escrito pelo consumido\"' para 
verificação dos níveis de tensão no correspondente ponto de entrega. A Concessionária deverá 
disponibilizar formulários específicos para este fim, com base no modelo apresentado no final 
deste Apêndice. 

Nos dois casos, a Concessionária, num prazo mínimo de 48 horas antes do início da medição, 
deverá informar ao solicitante, para que o mesmo tenha a opção de acompanhá-la. 

A Concessionária deve realizar a medição solicitada num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

Ponto de Medição 

As medições de tensão deverão ser realizadas preferencialmente no ponto de entrega de energia 
elétrica da unidade consumidora. 

Modo de Medição 

A medição de tensão deverá ser efetuada por um período de 03 (três) dias no 10 ano a paltir da 
assinatura deste contrato, 05 (cinco) dias no 2° ano, e a partir do 3° ano por um período mínimo 
de 07 (sete) dias, através de aparelhos registradores, com memória de massa, e com valores 
integralizados a cada 1 (um) minuto. 

Havendo neutro na ligação do consumidor, deve ser realizada medição entre cada fase de 
ligação do consumidor e o neutro. Será considerada a medição da fase em que o resultado for 
mais desfavorável. Não havendo neutro, devem ser realizadas medições com todas as 
combinações possíveis das fases existentes, sendo também considerado o resultado mais 
desfavorável. 



Contrato de Concessão de Distribuição nO 07/2001 - ANEEL- CEAL FI. 39 

Registro das medições de tensão 

A Concessionária deverá organizar registros que indiquem, quanto às solicitações de 
verificação de tensão motivadas por reclamações de consumidores, os seguintes dados: 

Data da solicitação; 
Nome do consumidor ou razão social; 
Ocorrências que determinaram a solicitação; 
Resul1ado da verificação efetuada pelo Concessionário; 
Data da informação do resultado ao consumidor; 
Providências tomadas para correção da tensão, se for o caso; 
Resultado da verificação efetuada após as providências de que trata o item anterior; 
Data da informação ao consumidor do resultado da verificação de que trata o item anterior. 

No final deste Apêndice encontra-se modelo de formulário para lal fim. 

Adequação dos valores da tensão 

Quando em procedimento de verificação de tensão forem constatados valores fora dos limites 
adequados estabelecidos pela Portaria DNAEE 047/78, ou em sua eventual atualização, a 
Concessionária deverá adotar as providências que se fizerem necessárias para a correção da 
tensão, num prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Nos casos constatados de níveis de tensão fora dos limites estabelecidos e que estejam 
provocando danos a terceiros, as providências deverão ser imediatas. 

Resultados da Vetificação dos Níveis de Tensão Individuais 

Os resultados das medições deverão ser informados ao solicitante, com o fornecimento dos 
gráficos e/ou planilhas de dados emitidos pelo aparelho, se for manifestado interesse pelo 
mesmo. 

Serão considerados fora de faixa os valores de tensão que excederem os limites adequados da 
Portaria DNAEE n° 047/78, em percentual do período de medição, observando-se os seguintes 
critérios e prazos: 

1) Áreas não Rurais ou Localidades com número de unidades consumidoras superior a 1000: 

a) Até 3111 2/2001: 5% do período de medição. 

b) A pmiir de 01/01/2002 e até 31/12/2003 : 3% do período de medição. 

c) A partir de 01101/2004: 1% do período de medição. 
2) Áreas Rurais ou Localidades com número de unidades consumidoras igualou inferior a 
1000: 

a) Até 31/12/2001: 10% do período de medição. 
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b) A partir de 01101/2002: 7% do período de medição. 

C) A partir de 01/0112003: 5% do período de medição. 

d) A partir de 01/01/2004 em diante: 3% do período de medição. 

Nos casos acima, deverão ser respeitadas as condições para adoção dos limites precários 
estabelecidas no item b do § 4° do art. 1° da Portaria DNAEE nO 047/78. 

Quando em procedimento de verificação de tensão, por solicitação do consumidor, forem 
constatados valores dentro dos limites adequados, a concessionária poderá cobrar do solicitante, 
o custo do serviço, de acordo com o que for estabelecido pela legislação específica. 

Para efeito da aplicação de penalidades, de acordo com a fórmula de cálculo constante do 
Apêndice 9, este valor de ultrapassagem, em tempo, dos valores excedidos, será considerado 
como Vv (valor verificado do indicador), enquanto que o limite de tempo concedido, em 
percentual dos valores admissíveis será considerado como Vp (valor padrão do indicador). Ou 
seja, a tensão não pode permanecer mais do que o limite de tempo concedido, em percentuaL do 
tempo total da medição fora dos valores admissíveis. 

Os resultados da medição de tensão na tmidade consumidora, com violação dos limites 
adequados admissíveis pela legislação, serão considerados permanentes, para efeito de 
aplicação de penalidades, enquanto não for regularizado o nível de tensão e comprovada a 
normalização por nova medição de tensão, com o mesmo período da medição anteriormente 
efetuada. Se no prazo de 30 (trinta) dias estabelecido no item II do art.2° da Portaria DNAEE n° 
047/78 a concessionária regularizar os níveis de tensão devidamente comprovados por novo 
registro, não será aplicável penalidade. 

PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES PARA ATENDIMENTO À 
AUDITORIA DA ANEEL 

Formação da Amostl'a 

A partir da assinatura deste Contrato, a Concessionária participará de projetos piloto 
para definição de amostra e medições experimentais de tensões em sua rede de 
distribuição, sob a orientação da ANEEL ou de entidades conveniadas. 

Durante este processo, a Concessionária deverá definir procedimentos internos, preparar banco 
de dados dos registros, e o que for necessário para se adequar às condições deste Apêndice. 

PADRÕES DE QUALIDADE 

Os padrões referentes aos níveis de tensão, tanto na tensão primária quanto na tensão 
secundária de distribuição, serão aqueles já estabelecidos pelas Portarias DNAEE tfs 047/78 e 
04/89 ou de suas eventuais atualizações. 

\) 
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Modelo de Formulário para Registro de Pedido de Verificação de Tensão 

Nome ou PEDIDO DE VERIFICAÇAO DE TENSAO (Localidade) 
logotipo da 
Conccssio nári Data: 

a 
CONSUMIDOR 

Nome (ou Razão Social): I Código: 

Endere~o: 
I TeI. Contato: 

Tipo de reclamação 1 Escrita r 1 Verbal [ ] 
Descrição da ocouência: 

Nome do atendente: I Visto Consumidor: 
, , - , , 

2. REI< ERENCIAS 
Número de 

I----,=--t~:~====:...:......------=--_I fases: 

Dia Valores da tensão Hora 
semana 

Telefone 
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APÊNDICE 6 

PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 

PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 

A Concessionária deverá promover pesquisas de opinião pública na sua área de concessão, 
visando coletar dados referentes à satisfação do consumidor com relação aos seguintes 
parâmetros mínimos: 

• continuidade do fornecimento da energia elétrica; 
• qualidade do fornecimento (aspectos voltados à onda de tensão); 
• qualidade do atendimento comercial; 
• notificação sobre interrupções programadas; 
• serviços prestados; 
• qualidade da orientação quanto à segurança e uso da energia elétrica; 
• qualidade da orientação sobre direitos e deveres dos consumidores; 
• modicidade das tarifas; 
• imagem da Concessionária 

A metodologia para a elaboração da pesquisa será de responsabilidade da Concessionária, 
devendo ser promovida, pelo menos, uma avaliação anual. 

As avaliações dos três primeiros anos serão utilizadas para a formação dos padrões a serem 
cumpridos pela Concessionária. 

Os resultados obtidos, bem como a documentação da pesquisa, deverão ser disponibilizados 
pela Concessionária por 3 (três) anos, para consulta e auditoria da ANEEL. 

Os resultados finais de cada pesquisa deverão ser enviados à ANEEL até 15 (quinze) dias da 
conclusão dos trabalhos. 

Para todos os consumidores com carga igual ou superior a 3 MW, em qualquer nível de tensão e 
posto horário, a Concessionária deverá avaliar, adicionalmente, por meio de questionálios 
específicos e individuais, as seguintes informações: 

• Freqüência e duração das interrupções menores que três minutos; 
• Conformidade - Nível de tensão, variação de tensão, conteúdo harmônico, depressão de 

tensão ( voltage sag); 

Estes resultados não são passíveis de penalidade, servindo tão somente : para complementar a 
avaliação qualitativa do desempenho empresarial. 
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APÊNDICE 7 

PERDAS 

PROCEDIMENTOS PARA O CONTROLE DAS PERDAS DE ENERGIA 

A Concessionária deverá acompanhar, sistematicamente, os níveis de perdas elétricas nos vários 
segmentos do sistema elétrico, visando orientar seus investimentos para onde a redução destas 
perdas sejam economicamente viáveis. 

Apuração das Perdas 

Através do balanço de energia efetuado a partir das informações sobre a energia fornecida às 
lmidades consumidoras finais, energia adquirida da Concessionária supridora e energia gerada 
em usinas próprias, será determinado o percentual total de perdas elétricas da Concessionária. 

Neste percentual de perdas estão incluídas as perdas técnicas acrescidas das perdas comerciais 
(fraudes de energia, consumidores sem medição, etc). 

As Perdas Globais de Energia (técnicas + comerciais) deverão ser obtidas pela seguinte 
fórmula: 

pc; (%) = (1 - CI + EV J 100 
EC + EG X 

S<':Ildo: 

PG = 

Cl = 

EV .-

Perdas totais de energia durante o período considerado, em %; 

Consumo Interno da Concessionária (MWh); 

Montante da energia medida vendida à outras Empresas e ao seu mercado 
próprio (MWh); 

EC = Energia comprada (MWh); 

EG - Energia de geração própria (MWh). 

A partir da assinatura do contrato, a Concessionária informará à ANEEL, mensalmente, até o 
30° (trigésimo) dia do mês subseqüente ao de apuração, as perdas globais, estimando as parcelas 
referentes às perdas técnicas e comerciais. 

A metodologia de estimativa destas perdas técnicas e COmerClalS deverá ser informada à 
ANEEL, sendo que qualquer alteração na mesma deverá ser submetida a esta Agência. 

Utilização dos Dados Infonnados 

Os valores obtidos poderão ser utilizados pela ANEEL corno subsídio no processo de revisão 
contratual previsto, já que estas perdas elétricas são consideradas no cálculo das tarifas a serem 
aplicadas pela Concessionária. 

PROCURADORIA 
GERAUANEEL 

-ViSTO 
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APÊNDICES 

SEGURANÇA 

A Concessionária deverá manter acompanhamento dos seguintes indicadores de segurança de 
trabalho e de suas instalações: 

• 
• 
• 

• 
• 

Taxa de freqüência de acidentes do trabalho; 
Taxa de gravidade de acidentes do trabalho; 
Número de acidentes com terceiros envolvendo a rede elétrica e demais instalações da 
Concessionária; 
Total de indenizações pagas em decorrência de acidentes; (- '\ 
Número de pedidos de indenização por queima de aparelhos e indenizações efetivamente ..•... ) 
pagas pela Concessionária. 

Os dados referentes a estes indicadores só deverão ser enviados à ANEEL quando solicitados, 
devendo ser objeto de relatório de acompanhamento estatístico e estar disponíveis para auditoria 
da ANEEL, a qualquer tempo. 

Estas informações servirão apenas como indicadores do grau de excelência dos serVIços 
prestados, não implicando nas penalidades previstas neste Anexo. 
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APÊNDICE 9 

PENALIDADES 

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para os indicadores controlados, DEC, FEC, 
DIC e FIC, serão aplicadas penalidades à Concessionária de acordo com critérios e fórmulas 
estabelecidas em Resolução específica da ANEEL. 

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para indicadores controlados, Níveis de Tensão, 
Padrões de Atendimento Comercial e TMA serão aplicadas penalidades à Concessionária, 
considerando-se o seguinte critério: 

Níveis de Tensão e Fato 
Padrões de gerador: 

Atendimento 
Comerciais 

Violação de padrão de qualidade que afete um 
único consumidor. 

Penalidade: A Concessionária deverá pagar multa específica 

TMA Fato 
Gerador: 

Penalidade: 

ao consumidor afetado, no prazo má,,-imo de 20 
(vinte) dias úteis, a contar da data da constatação 
da transgressão, podendo, a critério do 
consumidor, ser creditada em conta de 
fornecimento de energia elétrica futura. 

Violação de padrão de qualidade que afete um 
grupo de consumidores. 

Quando se tratar de violação de padrão de 
qualidade de produto ou serviço, a Concessionária 
recolherá à UNIÃO multa específica conforme 
procedimentos definidos na Resolução ANEEL nO 
318, de 06/10/98, ou de suas eventuais 
atualizações. 
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No caso de transgressão de Níveis de Tensão e padrões comerciais deverá ser utilizada a 
seguinte fórmula: 

Sendo: 

Penalidade = (~) x ( Vv ) x 100 
730 Vp 

Vv = 
Vp = 
F 

Aplicação 

Valor verificado do indicador; 

Valor padrão do indicador; 

Média dos valores faturados ou estimados de energia nos últimos 03 (três) 
meses (da aplicação da multa), no caso de indicador individual, ou média 
do faturamento do conjunto de consumidores, no mesmo período, quando o 
indicador for coletivo. 

A violação dos padrões técnicos e comercuus estabelecidos neste ANEXO SUjeItam a 
Concessionária ao pagamento de multas, conforme aqui disposto e/ou em Resolução específica 
da ANEEL, excluindo-se os referidos nos Apêndices 6, 7 e 8 (indicadores acompanhados). 

Para sua efetiva aplicação, as seguintes abordagens deverão ser contempladas: 

1. Para os Indicadores: Níveis de Tensão e Padrões Comerciais 

A aplicação será imediata, em favor dos consumidores afetados, até o limite maXlmo 
correspondente a dez vezes o valor médio da fatura mensal do consumidor nos últimos 
doze meses, ou da fatura estimada, prevalecendo para aplicação os valores gerais que 
vierem a ser estabelecidos em Resolução específica 

2. Para os indicadores: DEC, FEC, me e FIC 

Deverão ser observados os critérios estabelecidos em Resolução específica da ANEEL. 

Exemplos de aplicação de penalidades: 

Exemplo 1- Nível de Tensão 

Dados de entrada: 

- Período de medição = 7 dias ( 168 horas); 

A base de cálculo de aplicação de penalidade será mensal = 730 hs 

I"' - (faturamento médio mensal dos últimos três meses da unidade consumidora) R$ 
120,00; 
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Vp = 7% ( tempo de ultrapassagem permitida) x 168 horas = 11,76 horas; 

Vv = % do tempo, superior a 1 %, que a tensão permaneceu fora dos limites admissíveis. 

Vv = 10% x 168 = 16,8 horas; 

Aplic,Uldo-se a fórmula: 

Penalidade (' F) (vv) = .. -- x - x100 
730 Vp 

IIPenalidade = R$ 23.48 a favor do consumidor.11 

Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, quando se 
tar de fornecimento em tensão primária, excluídos os casos de 
:xistência de rede de distribuição em frente à unidade consumidora c 15 dias úteis 
r ligada, de necessidade de reforma ou ampliação da rede ou de 
tdequação das instalações do consumidor aos padrões técnicos da 

Exemplo 2 - Padrões Comerciais 

Dados de entrada: 

20 dias úteis 

- Faturamento Médio Estimado Mensal do Consumidor (R$) = R$ 10.000,00 

«( 
Aplicando-se a fórmula: 

Penalidade = (~) x ( Vv ) x 100 
730 Vp 

IlPeJUllidade = R$ 1.826,48 a favor do Consumidoijl 

~
PROCU~~DORIA 

__ GERP:LiANEEL 
VI TO ._--'-____ ----' 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

PROCESSO NQ 48500.003080/98-64 

CONTRATO DE CONCESSÃO N° 019/2001- ANEEL 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA QUE CELEBRAM A UNIÃO 
E A SOCIEDADE ANÔNIMA DE 
ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA 
SAELPA 

A UNIÃO, doravante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 21, inciso XII, alínea"b", da Constituição Federal, por intermédio da 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, em conformidade com o disposto 
no inciso IV, art. ]1-, da Lei tf 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, 
com sede no SGAN, Quadra 603, módulo "J", Anexo, Brasília, Distrito Federal; inscrita no 
CNPJ/MF sob o nO 02.270.669/0001-29, representada pelo seu Diretor-Geral, JOSÉ MÁRIO 
MIRANDA ABDO, nos termos do inciso V, art. 10, Anexo I - .I:<:-;trutura Regimental, aprovada 
pelo Decreto nº- 2.335, de 6 de outubro de 1997, doravante designada apenas ANEEL, e a 
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA, com sede na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, à BR 230, km 25, inscrita no CNPJ/MF sob o * 
09.095.183/0001-40, representada, na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente, 
MARCELO SILVEIRA DA ROCHA, e seu Diretor, MAURÍCIO PEREZ BOTELHO, na 
condição de concessionária de distribuição de energia elétrica, doravante designada 
simplesmente CONCESSIONÁRIA, com interveniência e anuência, de PBPART-SE 2 LTDA., 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Presidente Vargas, 463 
- 4° andar (parte), inscrita no CNPJIMF sob o n.o 04.122.656/0001-38, neste ato representada, na 
forma do seu Contrato Social, por seu sócio-gerente MAURÍCIO PEREZ BOTELHO, neste 
instrumento designado apenas ACIONISTA CONTROLADOR, e do ÉSTADO DA PARAÍBA, 
pessoa jurídica de direito público interno, representado pelo Vice Governador do Estado, 
ANTÔNIO ROBERTO DE SOUSA PAULINO, doravante denominado INTERVENIENTE 
DELEGATÁRIO, por este instrumento e na melhor forma de direito têm entre si ~ustado o 
presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, que se regerá pelo Código de Águas, aprovado pelo Decreto rP- 24.643, 
de 10 de julho de 1934, com as alterações introduzidas pelo Decreto rF- 852, de 11 de novembro 
de 1938, pelo Regulamento dos Serviços de mergia Elétrica, aprovado pelo Decreto f11 41.019, 
de 26 de fevereiro de 1957, pelas Leis rfs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho 
de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, e pelo Decreto rf-
1.717, de 24 de novembro de 1995, pela legislação superveniente e complementar, pelas normas 
e regulamentos expedidos pelo PODER CONCEDENTE e ANEEL e pelas condições 
estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

Este Contrato regula a concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto da 
concessão de que é titular a CONCESSIONÁRIA por força do Decreto de 15 de janeiro de 2001, 
reaarupada nos termos do art. 22 da Lei rf 9.074, de 1995, e do Decreto rf 1.717, de 1995, por 
meio da Resolução ANEEL * 355, de 18 de novembro de 1998, publicada no Diário Oficial de 
19 de novembro de 1998, cujo prazo foi prorrogado de cOlúormidade com a Portaria MME If 

PROCURADORIA GERALlAI\jEEL 
VISTO 
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37, de 22 de fevereiro de 2000, publicada no Diário Oficial de 23 de fevereiro de 2000, 
discriminada no Anexo I deste Contrato. 

Subcláusula Ptimeil"a - A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica, 
objeto deste Contrato, constitui concessão individualizada para a área reagrupada constante do 
Anexo I deste Contrato, para todos os efeitos legais e contratuais, em especial para fins de 
eventual intervenção, declaração de caducidade, encampação ou outras formas de extinção. 

Sub cláusula Segunda - As instalações de transmissão de âmbito próprio da distribuição stlo 
consideradas integrantes da concessão de distribuição de que trata este Contrato. 

Subcláusula Te.·ceil"a G Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a concessão 
regulada neste Contrato não confere à CONCESSIONÁRIA direito de exclusividade 
relativamente aos consumidores de energia elétrica que, por força da Lei rf 9.074, de 1995, 
possam adquirir energia elétrica de outro fornecedor. 

Subcláusula Quarta - A concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica não 
confere exclusividade de atendimento da CONCESSIONÁRIA nas áreas onde ficar constatado, (-) 
pela ANEEL, conforme procedimento definido em regulamentação própria, a atuação de fato de 
cooperativas de eletrificação rural como prestadoras de serviços públicos, para fins de 
cumprimento do artigo 23 da Lei nQ. 9.074, de 1995. 

Sub cláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA aceita que a exploração do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, de que é titular, seja realizada como função de utilidade pública 
prioritária, comprometendo-se a somente exercer outras atividades empresariais, que deverão ser 
contabilizadas em separado, nos termos e condições previstos em regulamentação própria e 
desde que as receitas auferidas sejam parcialmente destinadas a propiciar a modicidade das 
tarifas do serviço re energia elétrica, que serão consideradas nas revisões de que trata a Cláusula 
Sétima deste Contrato. Até que seja expedida a regulamentação própria prevista nesta 
Subcláusula, o exercício de outras atividades empresariais dependerá de prévia autorização da 
ANEEL. 

Subcláusula Sexta - A CONCESSIONÁRIA, por força do que dispõe o art. 25 da Lei 112. 9.074, 
de 1995, renuncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei n Q. 8.987, de 1995. 

CLÁUSULA SE(;UNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE () 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, referido neste Contrato, a 
CONCESSIONÁRIA terá ampla liberdade na direção de seus negócios, investimentos, pessoal, 
material e tecnologia, observadas as prescrições deste Contrato, da legislação específica, das 
nonnas regulamentares e das instruções e determinações do PODER CONCEDENTE e da 
ANEEL. 

Sub cláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, na prestação do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, tecnologia adequada e a empregar materiais, 
equipamentos, instalações e métodos operativos que, atendidas as normas técnicas brasileiras, 
garantam níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atua1idade, generalidade, 
cortesia no atendimento e modicidade das tarifas. 
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Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA atenderá os pedidos dos interessados na 
utilização do serviço concedido nos prazos e condições fixados nas nonnas e regulamentos 
editados pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, e nos termos do Anexo III deste 
Contrato, prevalecendo o menor prazo, sendo-lhe vedado condicionar a ligação ou religação de 
unidade consumidora de energia elétrica ao pagamento de valores não previstos nas normas do 
serviço ou de débito não imputável ao solicitante. 

Subcláusula Terceira - É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, até o ponto de entrega 
de energia elétrica, operar e manter o seu sistema elétrico, elaborar os projetos e executar as 
obras necessárias ao atendimento das unidades consumidoras localizadas na área de concessão 
de que é titular, bem como as solicitações de aumento de carga, observada a legislação em vigor, 
sendo facultado ao consumidor a contratação do projeto e execução das obras necessárias ao seu 
atendimento, conforme os procedimentos relativos à aprovação, fiscalização e recebimento das 
instalações, consoante normas e padrões da CONCESSIONÁRIA, e regulamentação da ANEEL 
aplicáveis aos pedidos de ligação. 

Subcláusula Quarta - Quando for necessana a realização de obras no seu !:iistcma, para 
possibilitar o fornecimento solicitado, a CONCESSIONÁRIA informará, por escrito, ao 
interessado, as condições técnicas e financeiras para a execução dessas obras e o prazo de início 
e de conclusão das mesmas, observadas as normas do PODER CONCEDENTE c da ANEEL. 

Subcláusula Quinta - O serviço de distribuição de energia elétrica somente poderá ser 
interrompido em situação de emergência ou após prévio aviso, quando ocorrer: 

I - motivo de ordem técnica ou de segurança das instalações; 

II - irregularidades praticadas pelo consumidor, inadequação de suas instalações, falta ou atraso 
nos pagamentos devidos à CONCESSIONÁRIA, observada a legislação específica. 

SubcIáusula Sexta - Nas hipóteses previstas no inciso II da SubcIáusula anterior, a 
CONCESSIONÁRIA somente poderá suspender a prestação do serviço se o consumidor, 
notificado nos termos da regulação específica, não efetuar, no prazo por ela estabelecido, os 
pagamentos devidos ou não cessar a prática que configure utilização irregular da energia elétrica 
ou, ainda, não atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adequar suas instalações aos 
requisitos de segurança exigidos pelas normas técnicas e de segmança 

) SubcIáusula Sétima - Na exploração d~ serviço público de distribuição de energia elétrica 
objeto deste Contrato, a CONCESSIONARIA não poderá dispensar tratamento diferenciado, 
inclusive tarifário, aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas mesmas condições de 
atendimento, exceto nos casos previstos na legislação. 

Subcláusula Oitava - Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de efetuar investimentos 
específicos, ou assumir compromissos de compra de energia para efetuar fornecimento 
requisitado, o contrato de fornecimento deverá estabelecer condições, formas e prazos que 
assegurem o ressarcimento dos ônus relativos aos compromissos asswnidos. 

Subcláusula Nona - Sem prejuízo do disposto nos artigos 15 e 16 da Lei * 9.074, de 1995, 
mediante condições ajustadas com outra concessionana, previamente consultada, a 
CONCESSIONÁRIA poderá fornecer energia elétrica, em caráter provisório, a conswnidores 
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localizados fora de sua área de concessão, com posterior comunicação a ANEEL, para fins de 
registro. 

Subcláusula Décima - Os contratos de fornecimento de energia elétrica, quando celebrados 
entre a CONCESSIONÁRIA e os consumidores cativos, deverão indicar, além das condições 
gerais da prestação de serviços: 

I - a identificação do interessado; 

II - a localização da unidade de consumo; 

III - a tensão e ê;1S demais características técnicas do fornecimento, bem como a classificação da 
unidade de consumo; 

IV - a carga instalada e, se for o caso, os valores de consumo e de demanda contratados, com as 
suas condições de revisão para mais ou para menos; 

V - a indicação dos critérios de medição de demanda de potência, de consumo de energia ativa e 
reativa, de fator de potência, tarifa a ser aplicada, encargos fiscais incidentes e critérios de 
faturamento; 

VI - as condições especiais do fornecimento, se for o caso, e prazo de sua aplicação; e 

VII - as penalidades aplicáveis, conforme a legislação em vigor. 

Sub cláusula Décima Primeira - A CONCESSIONÁRIA deverá manter registros das 
solicitações e reclamações dos consumidores de energia elétrica, de acordo com os prazos legais 
e demais condições estabelecidas no Anexo m deste Contrato. 

Sub cláusula Décima Segunda - Sem prejuízo do disposto na Subcláusula anterior, a 
CONCESSIONÁRIA organizará e manterá em permanente funcionamento o Conselho de 
Consumidores, integrado por representantes das diversas classes de consumidores, de caráter 
consultivo e voltado para orientação, análise e avaliação do serviço e da qualidade do 
atendimento prestado pela CONCESSIONÁRIA, bem como para formulação de sugestões e 
propostas de melhoria do serviço. 

Subcláusula Décima Terceira - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter 
geral e aplicáveis às concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, 
expedidas pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, aplicar-se-ão, automaticamente, ao 
objeto da concessão ora contratada, a elas submetendo-se a CONCESSIONÁRIA como 
condições implícitas e integrantes deste Contrato, observado o disposto na Subcláusula Décima 
Sexta da Cláusula Sétima. 

Sub cláusula Décima Quarta - A CONCESSIONÁRIA deverá instalar e manter, por sua conta, 
nas unidades consumidoras, os equipamentos de medição de energia elétrica fornecida, 
ressalvados os casos específicos ou de emergência, previstos em normas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL. 
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Subcláusula Décima Quinta - Sem prejuízo do disposto na Lei rll 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), na prestação do selviço público de distribuição de 
energia elétrica, objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA assegurará aos conswnidores, 
dentre outros, os seguintes direitos: 

I - obter a ligação de energia elétrica para qualquer instalação que atenda aos padrões da 
CONCESSIONÁRIA e aos requisitos de segurança e adequação técnica, segwldo as nOlmas 
específicas; 

II - obter os esclarecimentos sobre dúvidas com a prestação do serviço, bem assIm as 
informações requeridas e consideradas necessárias para defesa dos seus direitos; 

III - liberdade de escolha na utilização do selVÍço, observadas as nonnas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL; e 

IV - receber o ressarcimento dos danos e pre]wzos decorrentes que, porventura, lhe sejam 
causados em função do selVÍço concedido, ressalvado os danos provocados por deficiências 
técnicas nas instalações internas da unidade consumidora ou da má utilização das instalações. 

Subcláusula Décima Sexta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a lrelhorar o nível de qualidade 
do serviço, de acordo com os critérios, indicadores, fórmulas e padrões, definidos no Anexo m 
deste Contrato e na legislação atual e superveniente. 

Subcláusula Décima Sétima - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a organizar e administrar 
separadamente as atividades de distribuição, geração e comercialização de energia elétrica, 
inc1lL<;ive constituindo empresas juridicamente independentes, observados os limites de 
participação estabelecidos na legislação específica, para a exploração dessas atividades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DA CONCESSÃO E DO CONTRATO 

A concessão para distribuição de energia elétrica referida na Cláusula Primeira tem prazo de 
vigência de trinta anos, contado a partir da data da assinatura deste Contrato. 

Subcláusula Plimeira - A critério exclusivo da ANEEL e para assegurar a continuidade e 
qualidade do selVÍço público, o prazo da concessão poderá ser prorrogado por, no má.'{Ímo, igual 
período, de acordo com o que dispõe o § 3Q do art. 4º' da Lei n~ 9.074, de 1995 (' do art. 27 da Lei 
nº' 9.427, de 1995, mediante requerimento da CONCESSIONARIA. A eventual prorrogação do 
prazo da concessão estará subordinada ao interesse público e à revisão das condições estipuladas 
neste Contrato. 

Subcláusula Segunda - O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 36 (trinta e 
seis) meses antes do término do prazo deste Contrato, acompanhado dos cpmprovantes de 
regularidade e adimplemento das obrigações fiscais, previdenciárias e dos compromissos e 
encargos assumidos com os órgãos da Administração Pública, referentes à prestação do serviço 
público de energia elétrica, bem assim de quaisquer outros encargos previstos nas normas legais 
e regulamentares então vigentes. 

Subcláusula Terceira - A ANEEL manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o 
1811 (décimo oitavo) mês anterior ao término do prazo da concessão. Na análise do pedido de 
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prorrogação, a ANEEL levará em consideração todas as informações sobre o serviço público de 
distribuição de energia elétrica prestado, devendo aprovar ou rejeitar o pleito dentro do prazo 
acima previsto. O deferimento do pedido levará em consideração o cumprimento dos requisitos 
de serviço adequado, por parte da CONCESSIONÁRIA, conforme relatórios técnicos 
fundamentados, emitidos pela fiscalização da ANEEL. 

CLÁUSULA QUARTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS 

A concessionária obriga-se a prover o atendimento da atual demanda dos serviços concedidos e 
também implantar novas instalações, bem como ampliar e modificar as existentes, de modo a 
garantir o atendimento da futura demanda de seu mercado de energia. 

Subcláusula Única - As novas instalações, as ampliações e as modificações das instalações 
existentes, dos sistemas de distribuição e de transmissão de âmbito próprio da distribuição, 
deverão obedecer os procedimentos legais específicos e as normas do PODER CONCEDENTE e 
da ANEEL e incorporar-se-ão à respectiva concessão, regulando-se pelas disposições deste 
Contrato e pelas normas legais e regulamentares da prestação de serviço públicO de energia 
elétrica. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Além de outras obrigações decorrentes da lei e das normas regulamentares específicas, 
constituem encargos da CONCESSIONÁRIA, inerentes à concessão regulada por este Contrato: 

I - tbmecer energia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos de 
entrega definidos nas normas dos serviços, pelas tarifas homologadas pela ANEEL, nas 
condições estabelecidas nos respectivos contratos de fornecimento e na legislação; 

II - dar atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das 
áreas de baixa densidade populacional, inclusive as rurais, atendidas as normas do PODER 
CONCEDENTE e da ANEEL; 

III- realizar, por sua conta e risco, as obras necessárias à prestação do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, inclusive reposição de bens, operando as instalações e os 
equipamentos correspondentes de modo a assegurar a regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia no atendimento e modicidade das tarifas, nos 
termos da Subcláusula Terceira da Cláusula Segunda deste Contrato; 

IV - organizar e manter registro e inventário dos bens e instalações vinculados à concessão e 
zelar pela sua integridade, providenciando para que, aqueles que, por razões de ordem técnica, 
sejam essenciais à garantia e confiabilidade do sistema elétrico, estejam sempre adequadamente 
cobertos por seguro, vedado à CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação específica, alienar, 
ceder a qualquer título ou dar em garantia sem a prévia e expressa autorização da ANEEL; 

V - efetuar, quando determinado pela ANEEL, consoante o planejamento para o atendimento do 
mercado, os suprimentos de energia elétrica a outras concessionárias e as interligações que forem 
necessárias; 
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VI- cumprir e fazer cumprir as nOlmas legais e regulamentares do serviço, respondendo, perante 
o PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros, pelos eventuais danos e prejuízos 
causados em decorrência da exploração dos serviços, ressalvados os danos decorrentes de 
deficiências técnicas nas instalações internas da unidade consumidora ou da má utilização das 
instalações; 

VII - atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, os encargos 
oriundos de normas regulamentares estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, 
bem assim a quaisquer outras obrigações relacionadas ou decorrentes da exploração do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, especialmente quanto ao pagamento dos valores 
relativos à fiscalização do serviço público de distribuição, fixados pela ANEEL e recolhidos 
mensalmente nas datas estabelecidas em conformidade com o art 13 da Lei nO 9.427, de 1996; 

VIII - prestar contas anualmente, à ANEEL, da gestão do serviço público de distribuição de 
energia elétrica concedido, mediante relatório elaborado segundo as prescrições legais e 
regulamentares específicas; 

IX - prestar contas aos usuários, anualmente, da gestão do serviço público de distribuição de 
('. energia elétrica concedido, fornecendo infonnações específicas sobre os níveis de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço e 
modicidade das tarifas, assegurando ampla divulgação nos meios de comunicação acessíveis aos 
consumidores da sua área de concessão; 

,. 

x - observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pelas conseqüências de seu 
eventual descumprimento; 

XI - assegurar livre acesso aos seus sistemas de transmissão e distribuição, observada a 
capacidade operacional do sistema, por parte de produtores de energia elétrica e de consumidores 
que, por força de lei, possam adquirir energia elétrica de outro fornecedor, mediante celebração 
de contratos específicos, bem assim cobrar encargos de conexão e uso das instalações de 
transmissão e distribuição de energia elétrica, consoante as condições gerais de acesso e tarifas 
estabelecidas pela ANEEL; 

XII - publicar, anualmente, suas Demonstrações Financeiras e Relatórios nos termos da 
legislação vigente; 

(... XIII - realizar programas de treinamento do seu pessoal, visando ao constante apelfeiçoamento 
do mesmo para a adequada prestação do serviço de distribuição concedido; 

XIV - instalar, por sua conta, programa de compensação reativa capacitiva, bem como os 
equipamentos de monitoramento e controle de tensão necessária para assegurar a qualidade do 
serviço, inclusive aqueles solicitados pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico; 

XV - submeter à prévia aprovação da ANEEL qualquer alteração do seu Estatuto Social, 
transferência de ações que compõem o controle societário, que implique mudança desse controle, 
bem como reestruturação societária da empresa; 

XVI - observar as normas específicas sobre a Classificação de Contas e o Plano de Contas do 
Serviço Público de Energia Elétrica, devendo registrar e apurar, separadamente, os investimentos 
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e os custos de geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, inclusive 
os relativos às novas instalações, expansões e modificações do seu sistema elétrico; 

XVII - observar o disposto em resolução da ANEEL sobre o oferecimento, em garantia, da 
receita do serviço concedido; 

XVIII - manter registro contábil, em separado, das atividades atípicas, não objeto da concessão, 
ou constituir outra empresa, juridicamente independente, para o exercício dessas atividades; 

XIX - subsidiar ou participar do planejamento indicativo do setor elétrico, abrangido pelo art. 

174 da Constituição Federal, na forma e condições estabelecidas em regulamento; 

XX - participar do Mercado Atacadista de Energia - MAE e do Operador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS, quando for o caso, nas condições previstas no Acordo de Mercado e no Estatuto 
do ONS, e submeter-se às regras e procedimentos emanados dessas entidades; e, 

XXI - manter seu acervo documental de acordo com o que determina a Lei & 8.iS9, de 8 de 
janeiro de 1991 e demais nonnas em vigor. 

Subcláusula PIimeim - Serão submetidos ao exame e à aprovação da ANEEL, nas hipóteses, 
condições e segundo procedimentos estabelecidos em regulamento específico, os contratos, 
convênios, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e acionistas pertencentes 
ao seu Grupo Controlador, diretos ou indiretos, e empresas controladas ou coligadas, bem como 
os celebrados com: 

I - pessoas fisicas Ql jurídicas que, juntamente com a CONCESSIONÁRIA, façam parte, direta 
ou indiretamente, de uma mesma empresa controlada; e, 

Il - com pessoas fisicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns à 
CONCESSIONÁRIA. 

Sub cláusula Segunda - Para possibilitar a distribuição da energia elétrica requerida pelos 
usuários do serviço, de forma regular e adequada, a CONCESSIONÁRIA deverá celebrar os 
contratos de compra de energia, nos termos do art. 10 da Lei rfl 9.648, de 1998, bem como de 
conexão e uso dos sistemas de transmissão e distribuição que se fizerem necessários. 

Subcláusula Terceira - Na contratação de serviços e na aquisição de materiais e equipamentos 
vinculados ao serviço objeto deste Contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá considerar ofertas de 
fornecedores nacionais atuantes no respectivo segmento e, nos casos em que haja equivalência 
entre as ofertas, em termos de preço, prazo de entrega e atendimento às especificações técnicas, 
obriga-se a assegurar preferência a empresas constituídas sob as leis brasileiras c com sede e 
administração no País. 

Subcláusula Qum1a - Compete à CONCESSIONÁRIA captar, aplicar e gerir os recursos 
financeiros necessários à adequada prestação do serviço público de distribuição de energia 
elétrica regulado neste Contrato. 
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Subcláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a aplicar anualmente o montante 
de, no mínimo, um por cento de sua receita operacional líquida, em pesquisa e desenvolvimento 
do setor elétrico e em ações que tenham por objetivo o combate ao desperdício de energia 
elétrica, nos termos da Lei rf!- 9.991, de 24 de julho de 2000, e na forma em que dispuser a 
regulamentação específica sobre a matéria Para o cumprimento desta obrigação a 
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar à ANEEL até 30 de setembro de cada ano, un Programa 
contendo as ações e suas metas fisicas e financeiras, observadas as diretrizes estabelecidas para a 
sua elaboração, bem como a comprovação do cumprimento das obrigações jtmto ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, na ronna em que dispuser o 
regulamento da referida Lei. 

Subcláusula Sexta - O descumprimento das obrigações da Subcláusula anterior, bem como das 
metas fisicas estabelecidas no Programa anual, ainda que parcialmente, sttieitará a 
CONCESSIONÁRIA à penalidade de multa limitada esta ao valor mínimo que deveria ser 
aplicado conforme Subc1áusula anterior. Havendo cumprimento das metas físicas sem que tenha 
sido atingido o percentual mínimo estipulado na Subcláusula anterior, a diferença será 
obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no ano seguinte, com as 
conseqüentes repercussões nos programas e metas. 

Subciáusula Sétima - A CONCESSIONÁRIA compromete-se a não efetuar, em seus livros 
sociais, sem a prévia anuência da ANEEL, qualquer registro que importe em cessão, 
transferência ou oneração das ações que compõem o controle societário. 

CLÁUSULA SEXTA - PRERROGATIVAS DA CONCESSIONÁRIA 

A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica, referida na 
Cláusula Primeira deste Contrato, confere à CONCESSIONÁRIA, dentre outras, as seguintes 
prerrogativas: 

I - utilizar, por prazo indeterminado, os terrenos de domínio público, estabelecendo sobre eles 
estradas, vias ou caminhos de acesso e as servidões que se tomarem necessárias à exploração do 
serviço, com sujeição aos regulamentos administrativos; 

II - promover desapropriação e instituição de servidões administrativas sobre bens declarados de 
utilidade pública, necessários à execução de serviços ou de obras vinculadas ao :;erviço, arcando 
com o pagamento das indenizações correspondentes; e, 

III - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuízo de terceiros, para 
uso exclusivo na exploração do serviço, respeitada a legislação pertinente. 

Subcláusula PI;meira - As prerrogativas decorrentes da prestação do serviço objeto deste 
Contrato não conferem à CONCESSIONÁRIA imunidade ou isenção tributária, ressalvadas as 
situações expressamente indicadas em norma legal específica. 

Subcláusula Segunda - Observadas as normas legais e regulamentares específicas, a 
CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, em garantia de contratos de financiamento, os direitos 
emergentes da concessão que lhe é outorgada, desde que não comprometa a operacionalização e 
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a continuidade da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, observando-se 
o disposto no inciso XVII da Cláusula Quinta do presente Contrato. 

Subcláusula Terceira - Ressalvados os casos expressos na legislação e neste Contrato, o 
oferecimento da garantia deverá ser precedido de autorização da ANEEL, cuja concordância não 
dará aos agentes financiadores, direito de qualquer ação contra a ANEEL, em decorrência de 
descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, dos seus compromissos financeiros. 

Subcláusula Quarta - A CONCESSIONÁRIA poderá estabelecer linhas de transmissão 
destinadas ao transporte de energia elétrica até seus respectivos centros de cargas, sendo-lhe 
facultada a aquisição negocial das respectivas servidões, mesmo em terrenos de domínio público 
e faixas de domínio de vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos. 

Subcláusula Quinta - As prerrogativas conferidas à CONCESSIONÁRIA em fimção deste 
Contrato não afetarão os direitos de terceiros e dos usuários de energia elétrica, que ficam 
expressamente ressalvados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA COMERCIALIZAÇÃO DE () 
ENERGIA 

Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por este 
Contrato, a CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas homologadas pela ANEEL, discriminadas no 
Anexo li, que é rubricado pelas partes e integra este instrumento. 

Sub cláusula Primeira - É facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifas inferiores às 
discliminadas no Anexo lI, desde que as reduções não impliquem pleitos compensatórios 
posteriores quanto à recuperação do equilíbrio econômico-financeiro e resguardadas as 
condições constantes na Subcláusula Sétima da Cláusula Segunda. 

Subcláusula Segunda - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo lI, 
reposicionadas na forma prevista na Portaria lnterministerial * 152, de 17 de maio de 2000, em 
conjunto com as regras de reajuste e revisão a seguir descritas, são suficientes, nesta data, para a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 

Subcláusula Terceira - Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serão reajustados com 
periodicidade anual, obedecida a legislação e regulamentação vigente e superveniente, 01 (um) 
ano após a "Data de Referência Anterior", sendo esta definida da seguinte forma: 

I - no primeiro reajuste, a data de publicação do reposicionarnento tarifário previsto na Portaria 
lnterministerial tf 152, de 17 de maio de 2000; e 

rI - nos reajustes subseqüentes, a data de vigência do último reajuste ou revisão que o tenha 
substituído, de acordo com o disposto nesta Cláusula. 

Subcláusula Qual1a - As tarifas decorrentes do reposlclOnamento tarifário mencionado na 
Subcláusula anterior, constituirão referência para os reajustes e revisões previstos nesta Cláusula. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
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Subcláusula Quinta - A periodicidade de reajuste de que trata esta Cláusula poderá ocorrer em 
prazo inferior a O I (um) ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se, neste caso, 
a "Data de Referência Anterior" à nova periodicidade estipulada 

Subcláusula Sext~ - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será 
dividida em duas parcelas: 

Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: Cota da Reserva Global de 
Reversão - RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC; valores relativos à taxa 
de fiscalização do serviço público de distribuição concedido; compra de energia elétrica para 
revend~ compensação financeira pela exploração de recursos híchicos para fins de geração de 
energia elétrica, quando aplicável; e, encargos de conexão e uso das instalações de transmissão e 
distribuição de energia elétrica 

Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluído o ICMS, após a 
dedução da Parcela A. 

Subcláusula Sétima - O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas 
( -.- homologadas na "Data de Referência Anterior", do Índice de Reajuste Tarifário (lRT), assim 

definido: 

VPAl + VPBo x (IVI ± X) 

1RT = -------- --- --- -- --- --- -- --- -----.-

RA 

Onde: 

RA: Receita anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na "Data de Referência 
Anterior" e o "Mercado de Referência", não incluindo o ICMS; 

Mercado de Referência: É o mercado de energia assegurada da CONCESSIONÁRIA, nos 12 

( doze) meses anteriores ao reajuste em processamento; 

IVI: Número Índice obtido pela divisão dos Índices do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, ou 
( .. .. do índice que vier a sucedê- lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês 

anterior à "Data de Referência Anterior". Na hipótese de não haver um índice sucedâneo, a 
ANEEL estabelecerá novo índice a ser adotado; 

X: Número índice definido pela ANEEL, de acordo com SubcIáusula Nona desta Cláusula, a ser 
eventualmente subtraído ou acrescido ao IV!. 

VPBo: Valor da Parcela B, referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições 
vigentes na "Data de Referência Anterior" e o "Mercado de Referência", calculada da seguinte 
fonna: 

VPBo = RA - VPAo 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
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Onde: 

VPAo: Valor da Parcela A referida na Subcláusula anterior, considerando-se as condições 
vigentes na "Data de Referência Anterior" e a energia comprada em função do "Mercado de 
Referência"; 

VP Al: Valor da Parcela A, referida na Sub cláusula anterior, considerando-se as condições 
vigentes na data do reajuste em processamento e a energia comprada em função do "Mercado de 
Referência" ; 

Subcláusula Oit~va - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta Subcláusula, 
procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia elétrica, alterando-os 
para mais ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da 
CONCESSIONÁRIA, os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto 
nacional e internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões 
obedecerão ao seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano após o quarto 
reajuste anual cOncedido, conforme previsto na Subcláusula Terceira; a partir desta primeira 
revisão, as subseqüentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos. (/ - \ 

. ) 
Subcláusula Nona - No processo de revisão chs tarifas, estabelecido na Subcláusula anterior, a 
ANEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos na variação do 
IVI ou seu substituto, nos reajustes anuais subseqüentes, conforme descrito na Subcláusula 
Oitava. Para os primeiros 4 (quatro) reajustes anuais o valor de X será zero. 

Subcláusula Décima - A ANEEL poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, 
visando a manter o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sem prejuízo dos reajustes e 
revisões a que se referem as Subc1áusulas anteriores desta Cláusula, caso haja alterações 
significativas nos custos da CONCESSIONÁRIA, incluindo as modificações de tarifas de 
compra de energia elétrica e encargos de uso das instalações de transmissão e distribuição de 
energia elétrica que possam ser aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação desta, 
devidamente comprovada. 

Subcláusula Décima PIimeira - A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará 
revisão das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso, ressalvados os impostos sobre a 
renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou suas sucedâneas e quaisquer 
outros existentes ou que venham a ser criados, tendo como base de cálculo o resultado da 
atividade econômica. 

Subcláusula Décima Segunda - Na hipótese de ter ocorrido, após a "Data de Referência 
Anterior", revisões de tarifas previstas na Subcláusula anterior, que tenham sido realizadas por 
alteração de tributos ou encargos que não aqueles constantes da Parcela A, quando do reaj uste 
previsto na Subcláusula Sétima, as tarifas, após a aplicação do IRT, serão alteradas, para mais ou 
para menos, pelos mesmos percentuais destas revisões. 

Subcláusula Décima Terceit"a - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de qualquer de seus 
consumidores se tornar autoprodutor ou passar a ser atendido por outra concessionária ou por 
produtor independente, poderá cobrar, pela utilização de suas instalações, as tarifas específicas 
estabelecidas pela ANEEL. 

PROCURADORIA GERAL/ANEEL 
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SubcIáusula Décima Quarta - É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos conswnidores de 
energia elétrica, sob qualquer pretexto, tarifas superiores àquelas homologadas pela ANEEL. 

Subcláusula Décima Quinta - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a obter a energia elétrica 
requerida pelos seus consumidores ao menor custo efetivo, dentre as altemativas disponíveis. Na 
aplicação dos reajustes e revisões previstos nesta Cláusula, serão observados os limites de 
repasse dos preços livremente negociados na aquisição de energia elétrica, estabelecidos em 
resolução da ANEEL. 

Subcláusula Décima Sexta - Havendo alteração unilateral do Contrato que afete o seu inicial 
equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado pela CONCESSIONÁRIA, a 
ANEEL deverá adotar as medidas necessárias ao seu restabelecimento, com efeito a partir da 
data da alteração. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto deste Contrato será 
acompanhada, fiscalizada e regulada pela ANEEL. 

Sub cláusula Primeira - A Fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da 
CONCESSIONÁRIA nas áreas administrativa, contábil, comercial, técnica, econômica e 
financeira, podendo a ANEEL estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que 
considere incompatíveis com as exigências da prestação do serviço adequado. 

Subcláusula Segunda - Os servidores da ANEEL ou seus prepostos, especialmente designados, 
terão livre acesso, em qualquer época, a toda e qualquer documentação, obras, instalações e 
equipamentos vinculados ao serviço público de distribuição de energia elétrica, inclusive seus 
registros contábeis, podendo requisitar, de qualquer setor ou pessoa da CONCESSIONÁRIA, 
informações e esclarecimentos que permitam aferir a correta execução deste Contrato, bem como 
os dados considerados necessários para o controle estatístico e planejamento do sistema elétrico 
nacional, ficando vedado à CONCESSIONÁRIA, restringir, sob qualquer alegação, o disposto 
nesta Subcláusula. 

Subcláusula Terceira - A Fiscalização técnica e comercial do serviço público de distribuição de 
energia elétrica abrangerá: 

I - a execução dos projetos de obras e instalações; 

II - a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica; 

III - a observância das normas legais e contratuais; 

IV - o desempenho do sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA no tocante à qualidade e 
continuidade do fornecimento efetuado a consumidores finais, nos telIDos deste Contrato e da 
legislação específica; 

V - a execução dos programas de incremento à eficiência no uso e na afeIta de energia elétrica; 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
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VI - a estrutura de atendimento a consumidores e de operação e manutenção do sistema elétrico; 

VII - a utilização e o destino da energia; e, 

VIII - a qualidade do atendimento comercial. 

Subcláusula Quarta - A Fiscalização econômico-financeira compreenderá a análise e o 
acompanhamento das operações financeiras, os registros nos livros da CONCESSIONÁRIA, 
balancetes, relatóljos e demonstrações financeiras, prestação anual de contas e quaisquer outros 
documentos julgados necessários para uma perfeita avaliação da gestão da concessão. 

Subcláusula Quinta - A ANEEL poderá determinar à CONCESSIONÁRIA a rescisão de 
qualquer contrato por ela celebrado, quando verificar que dele possam resultar danos ao serviço 
público de distribuição de energia elétrica concedido ou tratamento tarifário diferenciado a 
consumidores que se encontrem na mesma tensão de fornecimento e na mesma classe de 
consumo, exceto nos casos previstos na legislação. 

Subcláusula Sexta - A fiscalização da ANEEL não exime a CONCESSIONÁRIA, nem diminui C~) 
suas responsabilidades quanto à adequação das suas obras e instalações, à correção e legalidade 
de seus registros contábeis e de suas operações financeiras e comerciais. 

Subcláusula Sétima - O desatendimento, pela CONCESSIONÁRIA, das solicitações, 
notificações e determinações da fiscalização implicará a aplicação das penalidades autorizadas 
pelas normas dos serviços e por este Contrato. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

Pelo descumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes ao serviço 
e instalações de energia elétrica, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades conforme 
legislação em vigor, especialmente àquelas estabelecidas em Resolução da ANEEL, sem 
prejuízo do disposto no inciso m, art. 17, Anexo I, do Decreto rfl2.335, de 1997 e nas Cláusulas 
Décima e Décima Primeira deste Contrato. 

Sub cláusula PI;meil'a - A CONCESSIONÁRIA estará sujeita à penalidade, entre outras, de 
multa, aplicada pela ANEEL, no valor máximo, por infração incorrida, deaté 2% (dois por cento) -
do valor do faturamento da CONCESSIONÁRIA nos últimos 12 (doze) meses anteriores à (J 
lavratura do auto de infração, nos termos da Lei. 

Sub cláusula Segunda - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
guardando proporção com a gravidade da infração, em que se assegure à CONCESSIONÁRIA 
amplo direito de defesa e ao contraditório. Nos casos de transgressão de padrões de qualidade de 
serviço ao consumidor, individualmente considerado, será observado o procedimento previsto no 
Anexo III deste Contrato. 

Subcláusula Terceira - Quando a penalidade consistir em multa por transgressão de padrões de 
qualidade de serviço a um grupo de consumidores ou por descumprimento de disposições legais, 
regulamentares e contratuais e o respectivo valor não for recolhido no praw fixado pela 
fiscalização, a ANEEL promoverá a sua cobrança judicial, por via de execução, na forma da 
legislação específica 
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Subcláusula Quarta - Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou 
descumprimento de notificação ou determinação do PODER CONCEDENTE para regularizar a 
prestação de serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na 
lei e neste Contrato, sem prejuízo da apuração das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA 
perante o PODER CONCEDENTE, a ANEEL, os usuários e terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO 

Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá 
intervir na concessão, a qualquer tempo, para assegurar a adequada prestação do selviço público 
de distribuição de energia elétrica ou o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das normas 
legais, regulamentares e contratuais. 

Subcláusula Primeira - A intervenção será determinada por Resolução da ANEEL, que 
designará o Interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser 
instaurado, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes da publicação da resolução, o correspondente 
procedimento administrativo, para comprovar as causas determinantes da medida e as 
responsabilidades incidentes, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA direito de ampla defesa e 
ao contraditório. 

Subcláusula Segunda - Se o procedimento administrativo não for concluído dentro de 180 
(cento e oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à 
CONCESSIONÁRIA a administração do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

Subcláusula Terceira - Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que esta 
não observou os pressupostos legais e regulamentares, devendo o serviço público de distribuição 
de energia elétrica ser imediatamente devolvido à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de seu 
direito de indenização. 

Subcláusula Quarta - Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do 
serviço público de distribuição de energia elétrica será devolvida à CONCESSIONÁRIA, 
precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a 
sua gestão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO, REVERSÃO DOS 
BENS E INSTALAÇÕES VINCULADOS 
A concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica regulada por 
este Contrato, será considerada extinta, observadas as normas legais específicas, nos seguintes 
casos: 

I - pelo advento do termo final do contrato; 

II - pela encampação do serviço; 

III - pela caducidade; 

IV - pela rescisão; 

V - pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatada no procedimento ou no ato cb 
sua outorga; e 

VI - em caso de falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 
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Subcláusula Plimeira - O advento do tenno final do contrato opera, de pleno direito, a extinção 
da concessão, facultando-se à ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o presente Contrato até 
a assunção de nova concessionária. 

Subcláusula Segunda - Extinta a concessão, operar-se-á, de pleno direito, a reversão, ao 
PODER CONCEDENTE, dos bens e instalações vinculados ao serviço, procedendo-se aos 
levantamentos e às avaliações, bem como a detenninação do montante da indenização devida à 
CONCESSIONÁRIA, observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. 

Subcláusula Terceira - Para efeito da reversão, os bens vinculados ao serviço concedido são os 
utilizados, direta ou indiretamente, exclusiva e pennanentemente, na prestação do serviço 
público de distribuição de energia elétrica. 

Subcláusula Qual1a - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica, o 
PODER CONCEDENTE poderá retomar o serviço, após prévio pagamento da indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 
que tenham sido realizados pela CONCESSIONÁRIA para garantir a continuidade e· a atualidade 
do serviço público de distribuição de energia elétrica. C) 

Subcláusula Quinta - Verificada qualquer das hipóteses de inadimplemento previstas na 
legislação específica e neste Contrato, a ANEEL promoverá a declaração de caducidade da 
concessão, que será precedida de processo administrativo para verificação das infrações ou 
falhas da CONCESSIONÁRIA, assegurado o contraditório e o direito de defesa à 
CONCESSIONÁRIA e garantida a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a 
bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o 
objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço público de distribuição de energia 
elétrica. Da indenização apurada serão deduzidos os valores das multas devidas e dos danos 
causados pela CONCESSIONÁRIA, relativos ao fato motivador da caducidade. 

Subcláusula Sexta - Para efeito de indenizações de que tratam as Subcláusulas Segunda, 
Terceira, Quarta e Quinta o valor de indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de 
inventário procedido pela ANEEL ou preposto especialmente designado, e seu pagamento 
realizado com os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, na forma do art. 33 do Decreto 
nQ. 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, e do art. 4Q (.~) 
da Lei tf 5.655, de 20 de maio de 1971, alterado pelo art. ~ da Lei rf 8.631, de 4 de março de ~-
1993, depois de finalizado o processo administrativo e esgotados todos os prazos e instâncias de 
recurso. 

Subcláusula Sétima - O processo administrativo de inadimplemento não será instaurado até que 
tenha sido dado inteiro conhecimento à CONCESSIONÁRIA, em detalhes, das infrações 
incorridas, bem como tempo suficiente para providenciar as correções de acordo com os tennos 
do processo de fiscalização da ANEEL. 

Subcláusula Oitava - A declaração da caducidade não acarretará, para o PODER 
CONCEDENTE, qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos 
com terceiros que tenham sido contratados pela CONCESSIONÁRIA, nem com relação aos 
empregados desta. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
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Subcláusula Nona - Alternativamente à declaração de caducidade, poderá o PODER 
CONCEDENTE restringir a área da concessão, promover a sub concessão ou desapropriar as 
ações que compõem o controle societário da CONCESSIONÁRIA, mediante indenização. No 
caso de desapropriação, a indenização devida, na forma da lei, se dará com recursos provenientes 
da alienação, em leilão público, das ações desapropriadas. 

Subcláusula Décima - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a 
CONCESSIONÁRIA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento, pelo 
PODER CONCEDENTE, das normas aqui estabelecidas. Nesta hipótese, a 
CONCESSIONÁRIA não poderá interromper a prestação do serviço, enquanto não 1ransitar em 
julgado a decisão judicial que decretar a extinção deste Contrato. 

Subcláusula Décima Plimeira - Em qualquer hipótese de eh.'tinção da concessão, o PODER 
CONCEDENTE assumirá, imediatamente, a prestação do serviço para garantir a sua 
continuidade e regularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ELETRIFICAÇÃO RURAL 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implementar e participar de programas de eletrificação rural, 
com vistas à incorporação da potencial demanda desse segmento e ao pleno atendimento do 
mercado de energia elétrica em sua área de concessão. 

Subcláusula Pl;meim - A CONCESSIONÁRIA compromete-se a participar dos programas e 
ações decorrentes de políticas públicas federais ou estaduais que visem fomentar a eletrificação 
rural em sua área de concessão, quando solicitada, por escrito, pelos órgãos públicos promotores. 
A adesão se dará mediante instrumento jurídico próprio, onde serão. definidas as obrigações das 
partes, o montante a ser investido e sua divisão entre os participantes, as metas fisicas e 
respectivos prazos. 

Subcláusula Segunda - No caso de não adesão da CONCESSIONÁRIA aos programas públicos 
de eletrificação rural para os quais tenha sido convocada, fica a seu encargo propor à 

ANEEL, no prazo de 90 dias, uma alternativa de atendimento da demanda identificada de seu 

mercado, em cumprimento do que dispõe o inciso TI da Cláusula Quinta deste Contrato. 

Subcláusula Terceira - A participação da CONCESSIONÁRIA observará, em todos os casos, 
as determinações da legislação de regência para prestação dos selviços públicos de energia 
elétrica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA COMPROMISSO DO ACIONISTA 

CONTROLADOR 

o ACIONISTA CONTROLADOR declara aceitar e submeter-se às condições e Cláusulas deste 
Contrato, obrigando-se a introduzir, no Estatuto Social da CONCESSIONÁRIA, disposição no 
sentido de não transferir, ceder ou de qualquer forma alienar, direta ou indiretamente, gratuita ou 
onerosamente, as ações que fazem parte do controle societário sem a prévia concordância da 
ANEEL. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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Subcláusula Única - Na hipótese de transferência, integral ou parcial, de ações que fazem parte 
do controle societário, o(s) novo(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo de 
anuência e submissão às Cláusulas deste Contrato e às normas legais e regulamentares da 
concessão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei rll- 9.074, de 1995, e no art. 20 da Lei rll- 9.427, de 
1996, a ANEEL delegará ao ESTADO DA PARAÍBA competência para o desempenho das 
atividades complementares de fiscalização, controle e regulação dos serviços e instalações de 
energia elétrica operados pela CONCESSIONÁRIA. 

Subcláusula Única - A delegação de competência prevista nesta cláusula será conferida nos 

- - -. -- --:--- ~- . 

termos e condições que vierem a ser definidos em Convênio de Cooperação, urna vez 
comprovado, pelo ESTADO DA PARAÍBA, a estruturação de órgão aparelhado, técnica e C?) 
administrativamente, para a execução das atividades respectivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DE 
DIVERGÊNCIAS E FORO DO CONTRATO 

Resguardado o interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou execução de 
dispositivos do presente Contrato, a CONCESSIONÁRIA poderá solicitar, às áreas 
organizacionais da ANEEL, afetas ao assunto, a realização de audiências com a finalidade de 
harmonizar os entendimentos, conforme procedimento aplicável. 

Subcláusula Única - Para dirimir as dúvidas ou controvérsias não solucionadas de modo 
amigável, na forma indicada no caput desta Cláusula, fica eleito o Foro da Justiça Federal da 
Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia expressa das partes a outros, por mais 
privilegiados que forem. (=) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO NQ 
68/2000 

A celebração deste CONTRATO, fundamentada nos arts. 27, seus parágrafos e 28, da Lei & 
9.074, de 1995, implicará na rescisão automática do Contrato de Concessão nº- 68/2000 -
ANEEL, celebrado entre a União e a Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAELP A 
em 13 de setembro de 2000. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO 

o presente Contrato será registrado e arquivado na ANEEL, que providenciará, dentro dos 20 
(vinte) dias de sua assinatura, a publicação de seu extrato no Diário Oficial. 

Assim estando ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrwnento, em 3 (três) vias de ibrual 
teor que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA e do 
ACIONISTA CONTROLADOR, juntamente com as testemunhas abaixo, para os devidos efeitos 
legais 

Brasília- DF, em 21 de março de 2001. 

PELAANEEL: 

JOSE MARIO MIRANDA ABDO 
Diretor-Geral da ANEEL 

PELA CONCESSIONÁRIA: 

MARCELO SILVEIRA DA ROCHA 
Diretor Presidente 

PELO ACIONISTA CONTROLADOR: 

MAURÍCIO PEREZ BOTELHO 
Diretor 

MAURÍCIO PEREZ BOTELHO 
Sócio Gerente 

PELO INTERVENIENTE DELEGATÁRIO: 

ANTÔNIO ROBERTO DE SOUSA PAULINO 
VICE GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 

TESTEMUNHAS: 

IZALTINO CAMOZZATO 
CPF: 163.124.067-68 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 

LUCIANO PACHECO SANTOS 
CPF: 037.572.934-87 
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ANEXO I DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO NO 019 /2001 

RESOLUÇÃO N~ 355, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Aprova o reagmpamento das concessões de distribuição 
da Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba -
SAELPA. 

o DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e tendo em vista o disposto no 
art. 22 da Lei tf 9.074, de 7 de julho de 1995, e o que consta do Processo rP 48100.001136/96-
14, resolve: 

Art. 1Q As concessões de distribuição de energia elétrica e respectivas instalações de. transmissão 
associadas, de que é titular a Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAELP A, ficam 
reagrupadas em uma única área, correspondente a área dos Municípios do Estado da Paraíba: 
Água Branca, Aguiar, Alagoa Grande, Alagoa Nova, Alagoinha, Alcantil, Algodão de Jandaíra, 
Alhandra, Amparo, Aparecida, Araçagi, Arara, Araruna, Areia, Areia de Baraúnas, Areial, 
Aroeiras, Assunção, Baía da Traição, Bananeiras, Baraúna, Barra de Santa Rosa, Barra de 
Santana, Barra de São Miguel, Bayeux, Belém, Belém do Brejo do Cruz, Bernardino Batista, 
Boa Ventura, Bom Jesus, Bom Sucesso, Bonito de Santa Fé, Boqueirão, Borborema, Brejo do 
Cruz, Brejo dos Santos, Caaporã, Cabaceiras, Cabedelo, Cachoeira dos Índios, Cacimba de 
Areia, Cacimba de Dentro, Cacimbas, Caiçara, Cajazeiras, Cajazeirinhas, Caldas Brandão, 
Camalaú, Capim, Caraúbas, Carrapateira, Casserengue, Catingueira, Catolé do Rocha, Caturité, 
Conceição, Condado, Conde, Congo, Coremas, Coxixola, Cruz do Espírito Santo, Cubati, Cuité, 
Cuité de Mamanguape, Cuitegi, Curral de Cima, Curral Velho, Damião, Desterro, Diamante, 
Dona Inês, Duas Estradas, Emas, Esperança, Frei Martinho, Gado Bravo, Guarabira, Gurinhém, 
Gutião, Ibiara, Igaracy, Imaculada, Ingá, Itabaiana, ltaporanga" Itapororoca, Itatuba, Jacaraú, 
Jericó, João Pessoa, Juarez Távora, Juazeirinho, Junco do Seridó, Juripiranga, Juru, Lagoa, 
Lagoa de Dentro, Lastro, Livramento, Logradouro, Lucena, Mãe D'Água, Malta, Mamanguape, 
Manaíra, Marcação, Mari, Marizópolis, Mataraca, Matinhas, Mato Grosso, Maturéia, Mogeiro, 
Montadas, Monte Horebe, Monteiro, Mulungu, Natuba, Nazarezinho, Nova Floresta, Nova 
Olinda, Nova Palmeira, Olho D'Água, Olivedos, Ouro Velho, Parari, Passagem, Patos, Paulista, 
Pedra Branca, Pedra Lavrada, Pedro Régis, Piancó, Picuí, Pilar, Pilões, Pilõezinhos, Pirpirituba, 
Pitimbu, Pocinhos, Poço Dantas, Poço de José de Moura, Pombal, Prata, Princesa Isabel, 
Puxinanã, Quixabá, Rernígio, Riachão, Riachão do Bacamarte, Riachão do Poço, Riacho de 
Santo Antônio, Riacho dos Cavalos, Rio Tinto, Salgadinho, Salgado de São Félix, Santa Cecília 
de Umbuzeiro, Santa Cruz, Santa Helena, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Rita, Santa Teresinha, 
Santana de Mangueira, Santana dos Garrotes, Santarém, Santo André, São Bento, São Bento de 
Pombal, São Domingos de Cabaceiras, São Domingos de Pombal, São Francisco, São João do 
Cariri, São João do Rio do Peixe, São João do Tigre, São José da Lagoa Tapada, São José de 
Caiana, São José de Espinharas, São José de Piranhas, São José de Princesa, São José do 
Bonfim, São José do Brejo do Cruz, São José do Sabugi, São José dos Cordeiros, São José dos 
Ramos, São Mamede, São Miguel de Taipu, São Sebastião de Lagoa de Roça, São Sebastião do 
Umbuzeiro, Sapé, Seridó, Serra Branca, Serra da Raíz, Serra Grande, Serra Redonda, Serraria, 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 

(.) 

i· c»~ 
\ . 
~C 
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Sertãozinho, Sobrado, Solânea, Soledade, Sossêgo, Sousa, Sumé, Tacima, Taperoá, Tavares, 
Teixeira, Tenório, Triunfo, Uiraúna, Umbuzeiro, Várzea, Vieirópolis, Vista Serrana e Zabelê. 

Art. 2Q Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Publicado no D.O de 19.11.1998, Seção 1, p. 58, v. ] 36, n. 222- E. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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ANEXO 11 DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO Nº- 019/2001 

TARIFA DE FORNECIMENTO 

RESOLUÇÃO N2 330, DE 25 DE AGOSTO DE 2000 

Fl.22 de 48 

Homologa as Tarifas de Fomecimento e Suptimento de 
Energia Elétrica da Sociedade Anônima de Eletrificação 
da Paraíba - SAELPA. 

o DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o 
disposto no inciso X, art. 4°, Anexo I, do Decreto rfl2.335, de 6 de outubro de 1997, no art.15 da 
Lei rf 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 70 da Lei rfl9.069, de 29 de junho de 1995, na 
Portaria 1nterministerial ri- 152, de 17 de maio de 2000, e o que consta do Processo ri-
48500.004695/00-31, resolve: 

Art.l!1 Homologar as tarifas de energia elétrica constantes dos Anexos I e li desta Resolução, 
referentes à aplicação de reajuste em duas parcelas, para o fornecimento a consumidores finais e 
suprimento a outras concessionárias atendidas pela Sociedade Anônima de Eletrificação da 
Paraíba - SAELP A. 

Art.2º· Os períodos de vigência dos Anexos I e II são os seguintes: 

§ 1!1 As tarifas constantes do Anexo I entram em vigor a partir da data de publicação desta 
Resolução com vigência até 6 de fevereiro de 2001. 

§ 22 As tarifas constantes do Anexo li terão o início de vigência em 7 de fevereiro de 2001. 

Art. 3Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Publicado no D.o. de 28.08.2000, Seção 1, p. 41, v. 138, n. 166 - E. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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ANEXO I À RESOLUÇÃO rfl330, DE 25 DE AGOSTO DE 2000 

TARIFA CONVENCIONAL - . . - . . 
'. DEMANDA ' "1fê'ôNSlrMÕ' um""".--,-,· 
I--.............. ~_ ........ ~ ........ ' , -~~ .. _~~ ... ! SUBGRUPO 

; (R$/kW) : (R$/MWh) 

A3a (30 kV a 44 kV) : 5,45 ; 79,81 

~J\=_4 ... (t.;.:.?,"""'}_kV _____ él ... ~= .. k_.Y...:J ......................... '_ ......... ___ .. ""' .. __ ..... ,_ .. __ ....... ......,""""" ...... _____ 'l'-.5""".,6 ... .?_ .. --_ .. -_ .. ___ ......,"""""' ........ to, ... 82""".,7 ..... 5 ... :.._ .... , .. ,.. 
AS(Subterrânco)_ ; 8,34 : 86,60 

Bl-RESIDENCIAL: : 154,03 

Consumo mensal até 30 k\),lh : 5391 

Consumo mensal ele 31 a 100 kWh : 92,42 
~· __ -~= .. ~_-__ ~_·=·y=m~"'_~_~_»'_"·_,,._»'_~_" __ =' __ "_"'_. __ ,,_'»_.y~.,,_"w_._'''_ ... _'»_X'_"_"._" __ ~~ ________ ~~~~~w-__ ~~ __ =--= __ ~ 

Consumo mensal de 101 a 140 kWh ' 138,63 

B2~SERVIÇO DE IRRIG1\ÇÃO : 86,51 

B3-DEMAIS CLASSR') : 150,11 

B4a - Rec,i~ de Distribuição : 77,33 

84,87 

B4c - Nível de IP acima do Padrão 12''),76 t..:.:.:.. ...... """ ....... ..." ....... ' .... -........ "" ..................... -_-...... -....... -... -.. -..... -_-........ -_ .. . ""' ............ -....... ,_ .. -_ .............. -_ ... _ ... ""' .. _ .. -....... ""' ........ -.... -........ _ .... _ .. -""" ... ..., ... 1...:.-.:. ...... _ ............ """"" ____ 0:&.:.....:.: ........ "'-........... ''''''-........ """""'......", 

lt"_q"" .. U_ .. A ... , __ p. .... ª_.9..,. .. B ......... _ ............. ""'-........... -....... -""'-_ .. -_ .. -_ .. -,.. .................. -_ .. -...... .,. .. -_ ........ _ ... _-....... -_ .. -_-.. _ .. -_ ... _. ' .................. -......... -..... -........ -_ .. -_ .. -""' .. -... -.. ""-.. _ .. -""" ... :.:.:.-.. -... -.. """ .. -...... _ .. """"" ............. '""""' ....... .....,.""""-.. ..." ... --... ...... ' ............ """'.1 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO HORÁRIO 
SUBGRUPO 

AI (230 kV ou mais) 

i\2J88a 1_~~ kV} . __ 

A3a (30 a 44 kV) 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO 
SAZONAL 
SUBGRUPO 

; DEMANDA(R$JkW) 

; PONTA 

. ~9,18 

: 14,40 

._ ... _ .......... __ :15,&1 

PONTA --- .. -..... -... _-_.. ------_ .. - --.,.-

SECA : ÚMIDA 

, FORADE 
'PONTA 

: 4,82 

4:,.97 

.M.J?:3'O'JeY,()1l.111flis.L.... __________ .......... ! .4!3"ó,7... __ .. _ ........ ___ .. _ .... ;4.?,S5.___ . }'h_13._ .. .29,25 

. PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 



Contrato de Concessão de Distribuição nl! 019/2001-ANEEL - SAELPA Fl.24 de 48 

: 97,96 . .i .9066 ·4115 

: 102,51 : 94,88 .43,08 

QUADROD 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENTO HORO ... <:;AZONAL 
SUBGRUPO 

AI (230 kV ou lllais) 

A2 (88 a 138 kV) 

I A3a (30 a 44 kV) 

A4 (2,3 a 25 kV) 

'»y-

lR&,M,@J2A,m,Mc,ly.L»,.y.. . ,.. . ........... . 

134,02 ~ 7,77 

'''''''Y,."Jj45,72 . »w.", >w6" ...... J 12,5.0 . 
~ 48,46 : 16,15 

~ 44,82 : 14,93 

JAM9 : }~!~~ __ ._ _ __ ._ .. __ . ____ ._._ .. 

SUBGRUPO 11 DEMANDA(R$!kW) 

A3a (30 a 44 kV) \14,82 
A4 (2,3 a 25 kV) f4:Y7,nn,..- ",,",. , ... ·",»w,·" .-

.A~.C.êl,l~~~!!.~.~~.<?,)_ .... __ ........................................... _ ............ _ ................. _ .................... :I.??~? .................. _ ............ _ ........................ _ ....... -........ -- .. _._ .... _ ..... . 

QUADRO F 

TAR~FA HORO-SAZONAL VERDE 

SEGMENro 
HORO-SAZONAL 
SUBGRUPO 

A4 (2,3 a 25 kV) 

r .,...... "">W' .. ·".,.".·u.". .... ,·"·",,. .. Y-"y&'" W"""y , W"Y'y-_'" ,. "." 
! ~~0~MO (:$!MW:~ .. .. - FORA DÉ Po'~rrA-', . . ~ J SECA. _.. ... . _! UMIpA _.... ... SECA UMIDA 

~ 44327 : 436,01 46,58 .4115 

A.S . .<~ll.b.} ........ _ ..... __ .... _. ____ ._._ .. __ ............. _ •. 4.6.3.,~. .. ..... } ~5.~.~.9. ........ _____ ..... 4:8,7.3. __ ........ 43.,9~_ .. ______ .. _._ ... 

.. 9LJADROG 
TARIFA DE ULTRAPASSAGEM- HORO-SAZONAL VERDE 

: SUBGRUPO .. :.i':D~E~M~AN~D~A~(~R~$/~kW~) ~~_ ....... _ ....... ____ ....j ( ) 

[ PERIODO SECO OU ÚMIDO 

1\3a (30 a 44 kV) : 16,15 

A4 (2,3 li 25 kV) ! 14,93 

......... _. ___ ..... _ .. _ ... _ ....... _. __ ..... :2.~,~9. 

QUADRO r 

SUBGRUPO 

A2 (88 a 138 kV) HORO-SAZONAL AZUL 

A.3(69 kV) HORO-SAZONAL AZUL 

/ 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 

DEMANDA 

. . IÚl$!kW,.ANOt ...... 
34,94 

35,81 

_____ .......... _. ~,?9. 

f CONSUMO 

-l~·i:if~1l2.w-yyy.-.y .. -.-... ,-->w,.»",- .... 

1215,68 

1225,85 



( 

( ) 
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A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL VERDE 
A4(2,3 a 25 kV) BORO-SAZONAL AZUL 

A4 (2,3 a 25 kV) HORO-SAZON~L VERDE. 

QUADRO] 

DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA 

RURAL- GRUPO A 

ÇºQ.I'~~I\./\P.YA.~.:-:-.. (]I\UI>Q.A. 
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO - GRUPO A 

SUPRIDOR: SAELPA 

TENSÃO MODALIDADE 
kV 

>= 69 PRÓPRIO 

< 69 

PROCURADORIA GERAL/ANEEL 
VISTO 

1015 
37,52 

9,37 

: DEMANDA 

:10 
50 

· .. ······ .. r············· .. · .. ·· .... ,.·,···· : DEMANDA 
: R$IkW 

:1582 

:16,41 

~~,.~ 

: 22':; 85 
. ~w:.:.:.:....~~'" 3 ~~~ 

""' ' , • 

: 208,84 
-.........,~ 

: 208,84 
"'u:.:.:..'~ój"'':'''''''''''''''Y:'''-

. CONSUMO 

10 

.59 ...... . 
15 

.. 'r"Mó . 

• 15 

..... , ••• n __ , , ...... ,'.' •••••• ,.. • __ u .•..••• ,,' .... .;, 

ENERGV\ 
R$/MWh 

1940 

20,36 
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ANEXO nÀ RESOLUÇÃO N° 330, DE 2S DE AGOSTO DE 2000 

QUADRO A 

TARIFA CONVENCIONAL 

SUBGRUPO 

A2 (88 a 138 k'v) 

A3.((j?~Y)............ . .. ........... . 
A3a (30 kV a 44 kV) 

Bl-RESIDENCIAL: 

Co.nsumo. mensal até 30 kWh 

. 9?llSl~lII0 luellsal de 31 a 100 .kWh 

Consumo mensal de 101 a 140 kWh 

B2-RURAL 

B2~Co9P~RAr.IVA DE ELETRIFlCAÇÃO RURAL 

B2-SERVIÇO DE IRRIGAÇÃO 

B3-DEMAIS CLASSES 

B4a - Rede de Distribuicão. 

B4b - Bulbo. da Lâmpada 

. ª~<:.~ . .tJíy'eJ .cl.e..Ir !l.C.illl~. cl()P~clr~() ............................... . 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL 

SEGMENro HORÁRIO 
SUBGRUPO 

• DEMANDA CONSUMO ............ 

•. (R$/kW) (R$/MWh) 

·1494 3763 ............. 

40,55 

5,59 81,86 

.. ? .. ?~ ....................................... ~,?7 
.• l3.26 ......................................... ~~~~ ..... . 

157,98 

55,29 

... 94,79 ... 
142,19 . 

96,51 

88,73 

153,96 

79,32 

87,06 

. ............... )28,99 

DE~~DA (R$!kW) 

.- .........•..... 

PONTA FORA DE 
PONTA 

.Al (230 kV o.U ma~1 : ~,78 1,81 
A2 (88 a 138 kV) : 9,42 2,17 

. A3 (69 Kv) : 12,64 3,45 

~ 14,77 494 

A4 (2,3 a 25 kV) :15,31 5,10 

?,85 .... A~ ~SybteITâneo) : 16,02 

. QUADRO C 

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL . . 

. SEGMENTO CONSUMO (R$/MWh) 
SAZONAL PONTA ~ FORA DE PONTA 

.S.~GRUP? .. : .~E9\.... .... ... ........ ÚMIDA 
Al(230 kV ou mais) : 49,92 43,65 : 35,31 : 30,00 

~.(~.~.P.?~Yt ............................................ : .~~??~ .............................. : ~?1~:3 ............................ : .~7?i3.? .......................... : .:3.~17? ..... . 
PROCURADORIA GERALlANEEL 

VISTO 

. . v 

c·-) 

(~) 
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• A3(69 Kv) : 59,93 . 5314 

• A3a (30 a 44 kV) : 96,90 • 89,71 

• A4 (2,3 a 25 kV) : 100,47 92,99 :147,78 : 42,21 

QUADROD 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM -HORO-SAZONALAZUL ... .. . 

SEGMENTO HORO-SAZONAL 
SUBGRUPO 

: AI, (230 kV 0!1 mai~1. 
: A2 (&'S a 138 kV) 

; 1\3 (69 kV) 

• A4(2,3 a 25 kV) 

- • AS (Subterrilneo) 
)v."",,,w".' .. "' .. w.w.,., .. ,,wwyyy',,,,»w.ww,,wmww . 

: DEMANDA (R$!kW) 

PONTA 

SECA OU 
ÚMIDA 

: 34,90 

: 46,89 

: 45,97 

: 48,O~ 

.... ~:.:.;, ....... .yy ·X ... >Yd' ,,)', .... ,., .....•.. ),>), ........... ). Y"< 

: SECA OU 
: ÚMIDA 

.7,97 

: 12,82 

: 15,31· 

. / .i"'""== ....................................... .........., ............................................................................................................. - ...................................................................................... -..................................... ..., ............................... _~ 
QUADRO E 

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE . . .. 

SUBGRUPO 

QUADRO F 

: TARIFA HORO-SAZONALyERDE 

: SEGMENTO 
: HORO-SAZONAL 
: SUBGRUPO 

rçºNiyMº7i{1iMw"h'2:~"~""»"'''.'''"''»'»~·.,,,,'~,,,,'',,~~'''''w.»,,'' ... '» ..... ''', .. , .. '=: 
l!PONTA . , FORA DE PONTA 

• A3a (30 a 44 kV) :1438,56: 431,37 46,10 40,73 

í :: .·lr;~'~~~'~)~"~~~"'~·"···~~,·~»»"'·,··w,,,,~.:':>,,': .. :':~':.'.~'.:;;;:~ .... ...... J~~G},~':",,':»·=:~:~:.· .~:~~ .. 
\ .// 

QUADROG 
...... . . . 

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE 

SUBGRUPO • ..,D .... E ... ..:M,."AN ....... ""'Do»>A~(~R~$!k":"'W~-'~}~~-""'"""....."_,,,'y"""'w=w,_."_ .. '0»>'» .......... ,"......., .. ".....," ..... '''''''''''''''''''' .. ''1 
• PERIODO SECO OU UMIDO 

........... ,. .•..•... :.; ..... 
A3a (30 a 44 kV) 16,56 

A4 .. (2 3 a 25 kV} • 15,31 

PROCURADORIA GERAL/ANEEL 
VISTO 
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QUADl~O I. 

TARIFA DE EMERGENCIA -,- AUTOPRODUTOR 

SUBGRUPO DEMANDA : CONSUMO 

....................... . ..... .c~~f:k:yv.:~gL ....... . .(I~$!MY.I.l1L ........................ . 
A2 (88 a 138 kV) HORO-SAZONAL AZUL 35,84 : 157,40 

A3 (69 kV) HORO-SAZONAL AZUL 36,73 j 221,22 

. '.l:M~ ..... . 
A3a(30 a 44 kV) HORO-SAZONAL VERDE 10,42 : 231,65 

A4 (2,3 a.25 kV).HORO-SAZONAL AZUL : 214,20 
, • o-o 0.0 •••• _ • •• ~_ •• 

A4(2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE 9,61 : 214,20 

9YJ\,Pi{.QI ...................... . 
DESCONTOS PERCENTUAIS 

UNIDADE CONSUMIDORA DEMANDA i CONSUMO 
RURAL - GRUPO A 10 fiôyww"w.y"w,w.w"""",, 
COOPERATIVAS - GRUPO A 50: 50 

SUPRIDOR: SAELPA 

>= 69 : PRÓPRIO l5,82 • 19,40 

.<; .. ~9. ................................................................. : ............................................................ :1.?~~.1 .................................................. ~O?~~ .......................................... . 

PRpCURADORIA GERAL/ANEEL 

; 
I VISTO 

I 
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ANEXO lU DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 019/2001 

QUAliDADE DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

I -INTRODUÇÃO 

A Lei na 8987, de 13/02/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão dos serviços públicos, em seu 
Arl. 6° define que "toda a concessão ou permissão pressupõe a prestação de sen'iço adequado ao pleno atendimento 
dos usuúrios, confonne estabelecido nesta Lei, nas nonnas periinentes e no respectivo contrato". Define, ainda, no § 
1°, deste mesmo Art., sen'iço adequado eomo sendo "o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 
eficiencia, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das taritàs". 

A Lei n" 9.074, de 07/07/95, que estabelece 11011nas para outorga e prorrogação das concessões e permissões de 
serviços públicos, estabelece no 
§ lO, do Art.25: " Os contratos dc concessão e pennissão conterão, além do estabelecido na legislação em vigor, 
clúusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico da concessionária ou permissionária, bem assim, sua 
aferição pela fiscalização através de índices apropriados. O § 2° do mesmo artigo cita: " No contrato ele concessão 
ou permissão, as cláusulas relativas à qualidade técnica, referidas 110 parágrafo anterior, serão \'inculadas a 
penalidades progressivas, que guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao 
Inercado." 

A qualidade dos serviços de energia elétrica, manifestada nas referidas Leis, será supervisionada por meio de 
indicadores que a expressem em termos de valores associados a grupos de consumidores, hem como por valores 
individuais, que representem a qualidade oferecida a determinado consumidor. 

Na sistemática de supervisão da qualidade serão contemplados enfoques sobre: a coutinuidade do fornccimento, a 
qualidade do atendimento eomercial (aspectos do relacionamento do consumidor com a área c0Illereial ela 
Concessionária), confonnidade (aspectos relacionados à tensão de fornecimento), as perdas de energia elétrica, a 
satisfação do consumidor e a segurança dos serviços prestados. 

Os indicadores de qualidade serão obtidos segundo procedimentos descritos neste ANEXO, baseados em atividades 
rotineiras, a maioria já existentes na Concessionúria. 

Considerando o período ele vigência deste Contrato e a necessidade de adequação dos padrões c indicadores 
definidos neste ANEXO, buscando atender aos requisitos de qualidade crescente demandados pela sociedade, a 
Concessionária se compromete a acatar qualquer alteração, através de nOl111a de caráter geral, estabelecida pela 
ANEEL para estes indicadores ou outros que venham a ser implantados com seus respectivos padrões. 

Assim, os critérios, indicadores, padrões e fónnulas definidores da qualidade da prestação dos serviços e 
penalidades pelo seu descumprimento, constantes deste ANEXO, poderão ser objeto de alteraçilo, a qualquer tempo, 
a critério da ANEEL, conforme previsto no Contrato. 

11 - SISTEMA DE ATENDIMENTO DAS RECLAMAÇÕES DOS CONSUMIDORES 

A Concessionária deverá dispor de sistemas ou mecanismos ele atendimento adequados que garantam ao consumidor 
final acesso a esta, para apresentar suas reclamações quanto a problemas relacionados ao fomecimenlo de energia 
elétrica, sem prejuízo do emprego de outras fonnas de monitoramento automátieo da rede, a critério da 

Concessionária. 

Deverão ser observados os critérios estabelecidos em legislação específica. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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UI - TERMINOLOGIA E DEFINIçõES 

Visando um perfeito entendimento deste ANEXO, é adotada a seguinte tenllinologia: 

DEC - Duração Equh~lente de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o intervalo de tempo que, em média, em cada unidade consumidora do conjunto considerado ocorreu 
descontinuidade da distribuição de energia elétrica no período de apuração. 

FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o número de interrupções ocorridas, em média, em cada unidade conslUllidora do conjunto considerado no 
período de apuração. 

DIC - Duração de Interrupção por Unidade Consumidora 

Exprime o intervalo âe tempo que em cada unidade consumidora ocorreu descontinuidade da distribuição de 
energia elétrica no período de apuração. 

FIC - Freqüência de Interrupção por Unidade Consumidora 

Explime o número de internLpções ocorridas em que cada unidade consmnidora no período de apuração. 

Ocorrência 

E uma anomalia no sistema elétrico que gera uma ação cOlTetiva da Concessionária. 

TMA - Tempo Médio de Atendimento 

Trata-se do quociente entre a somatória dos tempos transcorridos desde o recebimento da reclamação até o 
restabelecimento do fornecimento, ou do ténnino do atendimento, nos casos onde não houve interrupção de 
fümecimento, e o número de ocorrências no período de apuração. 

Indicador 

É uma representação quantificável do desempenho de um sistema físico, utilizada para a mensuração da 
continuidade apurada e análise comparativa com os padrões estabclecidos. 

Padrão 

l~ o valor limite de um indicador de continuidade aprovado pela ANEEL e utilizado para a análise comparativa com 
os indicadores de continuidade apurados. 

Conjunto de Unidadcs Consumidoras 

Qualquer agrupamento de unidades consumidoras, global ou parcial, de uma mesma área de concessão de 
distribuição, definido pela concessionária ou pernüssionária e aprovado pela ANEEL . 

Nívcl de Tensão 

fi o valor da tensão eficaz medida em regime pemwnente de funcionamento do sistema. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 

() 



( 
\ 

Contrato de Concessão de Distribuição nl! 019/2001 - ANEEL - SAELPA Fl.31 clt; 48 

Interrupção 

É a descontinuidade do neutro ou da tensão disponível em qualquer uma das fases ele um circuito elétrico que 
atende a unidade consumidora. 

Restabelecimento da Continuidade da Distribuição de Energia Elétrica 

Í~ o retorno da tensão em todas as fases e neutro, no ponto de entrega de energia elétrica da unidade conswnidora, 
por tempo maior ou igual a I minuto. 

IV - INFORMAÇÕES MÍNIMAS AOS CONSUMIDORES 

DEC , FEC, DIC e FIC 

A Concessionária deverá infonnar, na fatura de energia elétrica de cada consumidor, os índices de continuidade, em 
obediência às disposições estabelecidas na Resolução ANEEL n° 02412000. 

Padrões técnicos 

A Concessionária deverá disponibilizar para seus consumidores todos os padrões técnicos por esta adotados e quc 
devam ser cumpridos pelo consumidor, podendo para isto utilizar-se de meios eletrônicos. observando que estas 
infonnações deverão ser fornecidas, em manuais impressos, quando solicitadas, e a preço acessível aos 
consumidores. 

Tempo previsto para serviços 

Para qualquer solicitação de serviço ou reclamação de consumidor a Concessionária deverá informar ao demandante 
o prazo previsto para verificação e/ou atendimento ao pedido, excetuando-se os casos de emergência. 

Estes prazos deverão ser compatíveis com a Legislação existente. 

v - ABRANGÊNCIA 

Os indicadores e padrões aqui descritos deverão ser aplicados a todas as localidades atendidas pela Concessionária, 
independen te d o tipo de fornecimento, se através do sistema interligado ou de sistema isolado. 

VI INDICADORES A SEREM CONTROLADOS OU ACOMPANHADOS E PENALIDADES 
APLICÁVEIS 

Os seguintes indicadores serão controlados e estarão sujeitos a penalidades quando da transgre ssão dos padrões 
estabelecidos: DEC, PEC, DIC, FIC, TMA, Indicadores Comerciais e Níveis de Tensão. 

Os indicadores a serem acompanhados c que nào estarão sujeitos a penalidades serão: Pesquisa de Opinião Pública, 
Segurança e Perdas de Energia Elétrica. 

O controle e acompanhamento da qualidade, os procedimentos para coleta, apuração c envio de dados dos 
indicadores à ANEEL, bem como o tratamento das penalidades a que estará sl~ieita a Concessionária, ~;erão aqueles 
definidos em legislação específica da ANEEL e neste Anexo. 

VII - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA CONCESSIONÁRIA 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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A Concessionária deverá cumprir as seguintes obrigações adicionais visando complementar os requisitos de 
qualidade na prestação de serviços: 

• Deixar disponível cópias da Legislação específica e deste ANEXO UI do Contrato de Concessão relativos à 
qualidade do fornecimento de energia elétrica em todos os postos de atendimento público. 

• Deixar disponível cópias do Contrato de Concessão em áreas específicas da Empresa, particulannente naquelas 
que tratam dos indicadores aqui relacionados. 

• Realizar todas as ligações novas, obrigatoriamente, com a instalação de medição, excluindo-se casos previstos 
em Legislação especítica. 

• fornecer ao consumidor, quando do pedido de serviços à Concessionária, protocolo com os prazos 
regulamentares relativos aos serviços solicitados, excetuando-se os casos de emergência. 

• Informar verbalmente ao consumidor, quando o pedido de serviços for realizado via atendimento telefônico, 
sobre os prazos regulamentares relativos aos serviços solicitados, além de identificação do atendente e número 
do protocolo de atendimento, excetuando-se os casos de emergência. 

• Manter o registro de reclamações dos consumidores à disposição dos interessados, num prazo máximo de 12 
(doze) meses, eliminando-se, findo este prazo, as informações referentes ao primeiro mês. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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APÊNDICEl 
PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS 

INDICADORES DEC E FEC 

Estes procedimentos deverão respeitar as disposições estabelecidas na Resolução ANEEI, n° 024/2000, ou em suas 
eventuais atualizações. 

PADRÕES DE DEC E FEC 

Os padrões a serem observados pela Concessionária deverão obedecer a um critério de evoluç.ão na melhoria dos 
indicadores. 

Os padrões fixados para os anos de 2001 em diante são aqueles estabelecidos na H.esolução ANEEL n" 566, de 22 
/12/2000. 

PROCURADORIA GERALlNJEEL 
VISTO 
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APÊNDICE 2 
PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DOS 

INDICADORES DIC E FIC 

Os indicadores mc e FIC previstos neste apêndice são os estabelecidos na Resolução ANEEL nO 024/2000. Sua 
apuração será realizada por reclamações do próprio consumidor, ou quando solicitados pela ANEEL, ou mediante 
auditoria específica. 

PADRÕES DE mc E FIC 

Os padrões a serem observados quanto às interrupções no fornecimento de energia elétrica a cada unidade 
consmuidora deverão 'ser àqueles estabelecidos na Resolução ANEEL nO 02412000. 

? PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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APÊNDICE 3 
PROCEDIMENTOS PARA COLETA, APURAÇÃO E ENVIO DE DADOS DO 

INDICADOR TMA 

A partir da assinatura do contrato, o acompanhamento dcste indicador deverá ser realizado na fonna e condições 
estabelecidas neste Apêndice. 

PROCEDIMENTOS PARA A COLETA DE DADOS 

Agregação 

o indicador TMA deverá ser calculado para cada conjunto da área de Concessão, para cada agrupamento da 
Concessão, quando for o caso, e para a Concessionária como um todo. 

Período de apuraçll0 do indicador TMA 

o período de apuração será mensal, trimestral e anual, dc acordo com o calendário civil. 

Processo de coleta 

A coleta de dados para o cálculo do indicador TMA deverá considerar todas as ocorrências detectadas pela área de 
atendimento como reclamações dos conswnidores, mesmo aquelas decOITentes de rcclamaçôcs de natureza 
improcedente, tais como: defeito interno nas instalações dos consumidores, endereço da reclamação niío localizado 
pelas equipes de emergência, prédio fechado etc. 
Não deverão ser considerados na apuração deste indicador os deslocamentos de equipes, mesmo ~e rcali/.auos por 
tUffilas de emergência, para: 

a) Atendimento de ocorrência em redes de iluminação pública; 

b) Deslocamentos para corte e religação de consumidores; 

c) Deslocamentos para serviços de caráter comercial (reclamação de consumo elevado, subslituiçilo de medidores, 
etc.). 

Registro das ocorrências 

É~ o registro elo tempo de atendimento para cada ocorrência no sistema. 

PROCEDIMENTOS PARA A APURAÇÃO DE TMA 

A apuração do indicador TMA deverá ser efetuada obedecendo a seguinte fórmula: 

Sendo: 

TMA 

ta(i) 

n 

Jl 

TMA= 
n 

= Tempo Médio de Atendimento, em minutos e centésimos de minutos; 

Tempo de atendimento de cada ocorrência em minutos; 

= Número de ocorrências em cada conjunto de consumidores ou agrupamento de conçessilo, 
quando for o caso, ou da Concessionária como um todo, no período de observação. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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Após a apuração, os dados de TMA, para cada tipo de agregação e período de observação, deverão ser organizados 
segundo a tabela a seguir. 

Faixas Intervalo de tempo N° de ocorrências 
(minutos) 

1 0-30 
2 31- 60 
3 61- 90 
4 91-120 
5 121-150 
6 151-180 
7 181- 210 
8 211-240 
9 241- 270 

10 271- 300 
11 301- 480 
12 481-720 
13 >720 

PROCEDIMENTOS PARA O ENVIO DE DADOS DO INDICADOR TMA À ANEEL 

Os dados deverão ser enviados à ANEEL, ou a quem desta receber delegação expressa, nos mesmos períodos 
estabelecidos para os indicadores anteriores. 

A fôrma c os meios de envio desses dados serão estabelecidos peja ANEEL. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 
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APÊNDICE 4 
INDICADORES E PADRÕES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS 

Serão utilizados os indicadores individuais de qualidade do atendimento comercial, para consumidores atendidos em 
tensão de distribuição, confonne a Portaria n° 456 de 29/11/2000 - "Condições Gerais de Fornccimento de Energia 
Elétrica'· e os estabelecidos na tabela abaixo. 

máximo para o atendimento a pedidos de ligação ou 
aumento de carga, quando se tratar de fornecimento em tensão 
primária, excluídos os dias previstos para vistoria e aprovação 
das instalações(3 dias úteis) , se for o caso, e também nos casos 
de inexistência de rede de distribuição primária em frente à 
unidade consumidora, de necessidade de reforma ou ampliação 
da rede ou de inadequação das instalações do consumidor aos 
padrões técnicos da Concessionária. 
2.Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação ou 
aumento de carga, quando se tratar de fornecimento em tensão 
secundária, na área urbana, excluídos os dias previstos para 
vistoria e aprovação das instalações(3 dias úteis), se for o caso, e 
também nos casos de inexistência de rede de distribuição 
secundária em frente à unidade consumidora, de necessidade de 
reforma ou ampliação da rede, ou de inadequação das instalações 
do consumidor aos padrões técnicos da Concessionária 
3. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de religação, 
cessado o motivo da suspcnsão do fornecimento e pagos os 
débitos, prejuízos, serviços, multas e acréscimos incidentes e 
após a comunicação do consumidor. 
4. Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos estudos, 
orçamentos e projetos c infonnar ao consumidor, por escrito, o 
prazo para a conclusão das obras de distribuição em tensão 
secundária necessárias ao atendimento dos pedidos de ligação, 
ou aumento de carga, em tensão secundária, não cobertos 110 item 
2. 

5. Prazo máximo para a comunicação dos resultados dos estudos, 
orçamentos e projetos e infonnar ao consumidor, por escrito, o 
prazo para a conclusão das obras de distribuição em tensão 
primária, necessárias ao atendimento dos pedidos de ligação, ou 
atuncnto de carga, em tensão primária, não cobertos no item 1. 
6. Prazo máximo para o início das obras referentes aos itens 4 e 
5, após satisfeitas, pelo interessado, as condições gerais de 
fornecimento 

10 dias 
úteis 

3 dias 
úteis 

48 horas 

30 dias 
úteis 

45 dias 
úteis 

45 dias 
úteis 

7. Prazo máximo para a devolução, ao consumidor, dc valores 
referentes a indenização por danos em aparelhos elétricos 
provocados por problemas na rede da CONCESSIONÁRIA, 30 dias 
desde que comprovada a responsabilidadc da Empresa por úteis 
análise técnica. 

8. Prazo máximo para a religação de unidades consumidoras que 
tenham sofrido corte indevido no fornecimento de energia 4 horas 
clétriea, sem ônus para o consumidor. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 

10 dias 
úteis 

3 dias úteis 

24 horas 

25 dias 
úteis. 

35 dias 
úteis 

35 dias 
úteis 

25 dias 
úteis 

3 horas 

10 dias 
úteis 

2 dias úteis 

24 horas 

20 dias 
úteis 

25 dias 
úteis 

25 dins 
úteis 

20 dias 
úteis 

3 horas 
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CORTE INDEVIDO DE UNIDADES CONSUMIDORAS 

Nos casos especíticos de corte indevido de unidades consumidoras, a Concessionária estará sujeita ao 
pagamento de multas à tàvor do consumidor afetado. 

Para o cálculo do valor da multa será considerado o tempo decorrido desde o horário do início do corte de 
energia elétrica na unidade consumidora até o seu completo restabelecimento, de acordo com a seguinte fórmula: 

Onde: 

. Pl!.7/ALIDADE = (~J x T xl00 
730 

F -+ Média dos importes líquidos das tàturas de energia elétrica nos últimos 03 (três) meses da unidade 
consumidora; 

'1'-+ Duração total do corte (horas). Tempo compreendido entre o início do corte de energia elétrica na 
unidade consumidora e o seu total restabelecimento. 

o valor da Penalidade ficará limitado a 10 (dez) vezes ao valor médio dos importes líquidos das faturas de 
energia elétrica da unidade consumidora verificada nos últimos três meses. 

REGISTRO DOS INDICADORES DE ATENDIMENTO COMERCIAIS 

Todo o processo de atendimento aos consumidores deve estar registrado em documentos da Concessionária e deve 
garantir a fidelidade, a precisão e disponibilização de dados para a auditoria, pela ANEEL. 

Cada solicitação dos consumidores deverá compor um processo individualizado, com registro de dados mínimos que 
pennitam identificar claramente o solicitante e os tempos envolvidos em suas soluções. Esta contagem de tempo 
deverá ser feita com base diária ou horária, conforme a unidade estabelecida para o correspondente indicador. 

OBSERVAÇÃO GERAL 

Para a apuração dos tempos aqui previstos não deverão ser considerados os atrasos decorrentes 
de providências de responsabilidade do consumidor. 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
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APÊNDICES 
NÍVEIS DE TENSÃO 

rl.39 ele 48 

A tensão no ponto de entrega das unidades consumidoras será supervisionada por meio de auditorias no sistema de 
distribuição e do atendimento às reclamações de consumidores, implicando em processo de medição direta cujos 
critérios estão apresentados abaixo. 

PROCEDIMENTOS PARA A VERlFICAÇÃO DAS TENSÕES 

Casos de l'erificaç(,o dos 11 (l'eis de tensão 

As ocasiões em que a Concessionária deverá verificar os níveis de tensão individual de um consumidor são as 
seguintes: 

a) Sempre que houver uma solicitação, feita pela ANEEL, para verificação dos níveis de tensão no ponto de entrega 
de determinado consumidor; 

b) Sempre que houver uma solicitação, feita verbalmente ou por escrito pelo consumidor, para verificação dos nÍ\"cis 
de tensão no correspondente ponto de entrega. A Concessionária deverá disponibilizar formulários <'spccíficos para 
este fim, com base no modelo apresentado no final deste Apêndice. 

Nos dois casos, a Concessionária, num prazo mínimo de 48 horas antes do início da medição, deverá inJ"onnar ao 
solicitante, para que o mesmo tenha a opção de acompanhá-la. 

A Concessionária deve realizar a medição solicitada num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

Ponto de Medição 

As medições de tensão deverão ser realizadas preferencialmente no ponto de entrega de energia elétrica da unidade 
COllS lIIlli clara. 

Modo de Medição 

A medição de tensão deverá ser efetuada por um período de O] (um) dia a partir da assinatura do contrato até 
30/06/2001, 03 (três) dias a partir de 0]/0712001 até 30/0612002, 05 (cinco) dias a partir de 01/07/2002 até 
30/06/2003 e por um período mínimo de 07 (sete) dias a partir de 01/0712003, através de aparelhos registradores, 
com memória de massa, e com valores integralizados a cada I (um) minuto. 

Havendo neutro na ligação do consumidor, deve ser realizada medição entre cada fase de ligação do consumidor e o 
neutro. Será considerada a medição da fase em que o resultado for mais destàvorável. Não havendo neutro, devem 
ser realizadas medições com todas as combinações possíveis das fases cxistentes, sendo tam bém considerado o 
resultado mais desfavorável. 

Registro das medições de tensl10 

A Concessionária deverá organizar registros que indiquem, quanto às solicitações de verificação de tensão 
motivadas por reclamações de consumidores, os seguintes dados: 

Data da solicitação; 
Nome do consumidor ou razão social; 
Oconêneias que determinaram a solicitação; 
Resultado da verificação efetuada pelo Concessionário; 
Data da informação elo resultado ao consumidor; 
Providencias tomadas para correção da tensão, se for o caso; 
Resultado da verificação efctuada após as providências de que trata o item anterior; 

PROCURADORIA GERALlAf\JEEL 
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Data da infonnação ao consumidor do resultado da verificação de que trata o item anterior. 

No final deste Apêndice encontra-se modelo de fonnulúrio para tal tlm. 

Adequllçt10 dos valores tia tensão 

Quando em procedimento de verificação de tensão forem constatados valores fora dos limites adequados 
estabelecidos pela Portaria DNAEE 047/78, ou em sua eventual atualização, a Concessionária deverá adotar as 
providências que se fizerem necessárias para a con·eção da tensão, num prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

t'.I 
Nos casos constatados de níveis de tensão fora dos limites estabelecidos e que estejam provocand.o danos a terceiros, 
as providências deverão ser imediatas. 

Resultados da Verificação dos Níveis de Tensão Individuais 

Os resultados das medições deverão ser infonnados ao solicitante, com o fornecimento dos gráficos e/ou planilhas 
de dados emitidos pelo aparelho, se for manifestado interesse pelo mesmo. 

Serão considerados fora de tàixa os valores de tensão que excederem os limites adequad.os da Portaria DNAEE n" 
047/78, em percentual do período de medição, observando-se os seguintes critérios e prazos: 

I) Localidades não Rurais ou com número de consumidores superior a 1000: 

a) A partir da assinatura do contratcf'jaté 30/0612001: 7% do período de medição; 

b) A partir de 30/06/200 I: 5% do período de medição; 

c) A partir de 30/06/2002: 3% do período de medição; 

li) A partir de 30/0612003: 1 % do período de medição 

2) Localidades Rurais ou com número de consumidores igualou inferior a 1000: 

a) Até 30/0612001: 10% do período de medição. 

b) A partir de O 1/07/200 I : 7% do peli!0do de medição. 

c) A partir de 0110712002: 5% do período de medição. 

d) A partir de 01/07/2003 em diante: 3% do período de medição. 

Nos casos acima, deverão ser respeitadas as condições para adoção dos limites precários estabelecidas no item b elo 
§ 4" do art. I ° da Portaria DNAEE nO 047/78. 

Para efeito da aplicação de penalidades, de acordo com a fónnula de cálculo constante 0.0 Apêndice 9, cste valor de 
ultrapassagem, em tempo, dos valores excedidos, será considerado como Vv (valor verificado do indicauor), 
enquanto que o limite de tempo concedido, em percentual dos valores admissíveis será considerado como Vp (valor 
padnl0 do indicador). Ou seja, a tensão não pode permanecer mais do que o limite de tempo concedido, em 
percentual, do tempo total da medição fora dos valores admissíveis. 

Os resultados da medição de tensão na unidade consumidora, com violação dos limites adequados admissíveis pela 
legislação, serão considerados pennanentes, para efeito de aplicação de penalidades, enquanto não for regularizado 
o nível de tensão e comprovada a nonnalização por nova medição de tensão, com o mesmo período da medição 
anteriormente efetuada. Se no prazo de 30 (trinta) dias estabelecido no item II do art.2° da Portaria DNAEE nO 

PROCURADORIA GERALlANEEL 
VISTO 

(~) 



Contrato de Concessão de Distribuição n2. 019/2001 - ANEEL - SAELPA FI.41 de 48 

047/78 a concessionária regularizar os níveis de tensão devidamente comprovados por novo registro, não será 
aplicável penalidade. 

PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAÇÃO DAS TENSÕES PARA ATENDIMENTO À AUDITORIA DA 
ANEEL 

Forma ç(10 da Amostra ., 
I.· 

A partir da assinatura do Contrato e até 31/12/2001, a Concessionária participará de projetos piloto para definição de 
amostra e medições experimentais de tensões em sua rede de distribuição, sob a orientação da ANEEL ou de 
entidades conveniadas. 

Durante este período, a Concessionúria deverá definir 
procedimentos internos, preparar banco de dados dos registros, e o que for necessário para se adequar ús condições 
deste Apêndice. 

PADRÕES DE QUALIDADE 

Os padrões referentes aos níveis de tensão, tanto na tensão primária quanto na tensão secundúria de distribuição, 
serão aqueles já estabelecidos pelas Portarias DNAEE nOs 047/78 e 04/89 ou ~!~ suas eventuais alualizações. 

PROCURADORI/\ GERALlANEEL 
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Modelo de Formulário pam Registro de Pedido de Verificação de Tensão 

Nome ou PEDIDO DE VERIFICAÇÃO DE TENSÃO (Localidade) lCN°) 
logotipo da 
Concessionári 0 Data: / / 

a 
CONSUMIDOR , 

Nome (ou Razão Social): ;'c 1 Código: 

Endereço: 
I Tel. Contato: 

Tipo de reclamação I Escrita [ ] Verbal [ ] Telefone r 1 
Descricão da ocorrência: 

Nome do atendente: I Visto Consumidor: 

2 REFERENCIAS 
, 

BTO Tensão Número de Faixa adequada Faixa precária 
de fornecimento: V fases: Máxim Mínima Múxima Mínima 

:'.\ a 

ATD Tap do trlll1"formaclo V 

R"f(;,-êncHI l.Outh""ral: 

3. Vi 'AÍ"ÃO PRFT .lMINAR 

: 

.:±:. MFnrcÃO U 5. RESULTADO DA ANÁT J~R .. DiaIMês Dia Valores da tensão Hora :":':: .. ::., Hora 
::::=?(: senlana 

Início {. Máxim 
a 

Fim Mínima 

6. INFOT~MAÇÁO AO CONSUMTnoR ANÁLISE EFETUADA: p;l~ndefuITlccllncllto D 
I Verbal ]relefone [ ]a [ ] I Data{*): / / 
I (*) Prazo de 5 dias úteis a partir da reclamllci'ío do consumidor 

7. RR~T TMO DAS PROVTní~~NrT A~ E PR()(~R A MAr' Ão PROGRÚJf4nn RFÚJ7Ann 

8. MF.nTrÃO APÓS PROVIDÊNCtA.s 9. OBSERVA.ÇõES 

• Hora DialMês Dia Valores da lensão Hora 
:.; .. ::.:.' .' semana 
Início " Máxim 

a 
Fim Mínima 
10. INfORMAri\o AO CONSlTMTnOR 

I Verbal ]felefone ]a [ ] I Data: / / 
I (*) Prazo de 30 dias a partir da data da 1l1prlidin Tf>t",;irlq no item 8 acima. 

-":~OCURADQ IA GERALlANEEL 
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APÊNDICE 6 
PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 

PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 

Fl.43 de 48 

A Concessionária deverá promover pesquisas de opinião pública na sua área de concessão, visando coletar dados 
referentes à satislàção do consumidor com relação aos seguintes parâmetros mínimos: 

• continuidade do fornecimento da energia elétrica; 
• qualidade do fornecimento (aspectos voltados à onda de tensão); 
• qualidade do atendimento comercial; 
• notificação sobre interrupções programadas; 
• senTiços prestados; 
• qualidade da orientação quanto à segurança e uso da energia elétrica; 
• qualidade da orientação sobre direitos e deveres dos consumidores; 
• modicidade das tarifas; 
• imagem da Concessionária. 

A metodologia para a elaboração da pesquisa será de responsabilidade da Concessionária, devendo ser promoyida, 
pelo menos, uma m'aliação anual. 

As avaliações dos três primeiros anos serão utilizadas para a fonuação dos padrõcs a serem cumpridos pcla 
Concessionária. " ,. 
Os resultados obtidos, bem como a documentação da pesquisa, deverão ser disponibilizados pela Concessionária por 
3 (três) anos, para consulta e auditoria da ANEEL. 

Os resultados finais de cada pesqUIsa deverão ser mviados à ANEEL até 15 (quil17.e) dias da conclusào dos 
trabalhos. 

Para todos os consumidores com carga igualou superior a 3 MW, em qualquer nível de tensão e posto horário, a 
Concessionária deverá avaliar, adicionalmente, por meio de questionários específicos e individuais, as scguin lcs 
infonnações: 

• Freqüência e duração das interrupções menores que tres minutos; 
• Conformidade - Nível de tensão, variação de tensão, conteúdo harmônico, depressão de tensão ( vollagc sagl; 

Estes resultados não são passíveis de penalidade, servindo tão somente para complementar a avaliação qnali (ativa do 
desempenho empresarial. 
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APÊNDICE 7 
PERDAS 

PROCEDIMENTOS PARA O CON'[ROLE DAS PERDAS DE ENERGIA 

rI.44 de 48 

A Concessionária deverá acompanhar, sistematicamente, os níveis de perdas elétricas nos vários segmentos do 
sistema elétrico, visando orientar seus investimentos para onde a redução destas perdas sejam economicamente 
vÜí\"cis. 

Apuraçl10 das Perdas 

Através do balanço de energia efetmido a partir das informações sobre a energia fornecida às unidades consumidoras 
finais, energia adquirida da Concessionária supridora e energia gerada em usinas próprias, será detern1Ínado o 
percentual total de perdas elétricas dil Concessionária. 

Neste percentual de perdas estão incluídas as perdas técnicas acrescidas das perdas comerciais (fraudes de energia, 
consumidores sem medição, etc). 

As Perdas Globais de Energia (técnicas + comerciais) deverão ser obtidas pela seguinte fónnula: 

Sendo: 

Cf + EV 

EC + EG 
) X 100 

PG Perdas totais de energia durante o período considerado, em %; 

CI Consumo Interno da Concessionária (MWh); 

F:V Montante da energia me~ida vendida à outras Empresas e ao seu mercado próprio (MWh); 
" 

EC Energia comprada (MWh); 

EG }':nergia de geração própria (MWh). 

A partir da assinatura deste contrato, a Concessionária infonnará à ANEEL, mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia 
do mês subseqüente ao de apuração, as perdas globais, estimando as parcelas referentes às perdas técnicas e 
comerciais. 

A metodologia de estimativa destas perdas técnicas e comerciais deverá ser infornlada à ANEEL, sendo que 
qualquer alteração na mesma deverá ser submetida a esta Agência, antes de sua implementação. 

UtiUzaçl10 dos Dados Informados 

Os valores obtidos poderão ser utilizados pela ANEEL como subsídio no processo de revisão contratual previsto, jú 
que estas perdas elétricas são consideradas no cálculo das tarifas a serem aplicadas pela Concessionária. 
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APÊNDICE 8 
SEGURANÇA 

FI.4S de 48 

A Concessionária deverá manter acompanhamento dos seguintes indicadores de segurança de trahalho e de suas 
instalações: 

• Taxa de lreqüência de acidentes do trabalho; 
• Taxa de gravidade de acidentes do trabalho; 
• Número de acidentes com terceiros envolvendo a rede elétrica e demais instalações da Concessionária; 
• Total de indenizações pagas em decorrência de acidentes; 
• Número de pedidos de indenização por queima de aparelhos e ·.indenizações efetivmncntc pagas pelCl 

Concessionária. 

Os dados referentes a estes indicadores só deverão ser enviados à ANEEL quando solicitados, devendo ser obJcto de 
relatório de acompanhamento estatístico e estar disponíveis para auditoria da ANEEL, a qualquer tempo. 

Estas informações servirão apenas como indicadores do grau de excelência dos serviços prestados, não implicando 
em qualquer tipo de penalidade à Concessionária. 

PROCURADORIA GERALlAr'IEEL 
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APÊNDICE 9 
PENALIDADES 

F1.46 de 48 

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para os indicadores controlados, DEC, FEC, DIC e FIC, serão 
aplicadas penalidades à Concessionária de acordo com critérios e fónnulas estabelecidas na Resolução ANEEL nO 
024/2000. 

Quando transgredidos os padrões estabelecidos para indicadores controlados, Níveis de Tensão, Padrões de 
Atendimento Comercial e TMA serão aplicadas penalidades à Concessionária, considerando-se o seguinte critério: 

Níyeis de Tensão e Fato gerador: Violação de padrão de qualidade que afete um único 
Padrões de Atendimento consumidor. 

Comerciais 
, 

Penalidade: A Concessionária deverá pagar multa específica ao 
consumidor afetado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da data da constatação da transgressão, 
podendo, a critério do consumidor, ser creditada em conta de 
fornecimento de energia elétrica futura. 

TMA Fato Gerador: Violação de padrão de qualidade que afete um gmpo Je 
consumidores. 

Penalidade: Quando se tratar de violação de padrão de qualidade de 
produto ou serviço, a Concessionária recolherá ú UNIÃO 
multa específica confonne procedimentos definidos na 
Resolução ANEEL nO 3 I 8, de 06/1 0/98, ou de suas eventuais 
atualizações. 

N o caso de transgressão de Níveis de Tensão e padrões comerciais deverá ser utilizada a seguinte fónnula: 

Penalidade, ( F) (vv) = -- x - xl00 
730 Vp 

Sendo: 

Vv 

Vp 

F 

== 

Valor verificado do indicador; 

Valor padrão do indicador; 

Média dos importes líquidos ou estimados de energia nos últimos 03 (três) meses (da 
aplicação da multa), no caso de indicador individual, ou média do faturamento do conjunto 
de consumidores, no mesmo período, quando o indicador for coletivo. 
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Aplicação 

A violação dos padrões técnicos e comerciais estabelecidos neste ANEXO slueitam a Concessionária Hn pagamento 
de multas, confonne aqui disposto e/ou em Resolução específica da ANEEL, excluindo-se os rereridos nos 
Apêndices 6, 7 e 8 (indicadores para acompanhamento). 

Para sua efetiva aplicação, as seguintes abordagens deverão ser contemplacias: 

1. Para os Indicadores: Níveis de Tensão c Padrões Comerciais 

A aplicação será imediata, em favor dos consumidores afetados, até o limite máximo correspondente a 10 (dez) 
vezes o valor médio do importe líquido da tàtura mensal do consumidor nos últimos doze meses, ou do importe 
estimado, prevalecendo para aplicação os valores gerais que vierem a ser estabelecidos em Resolução 
específica. 

2. Para os indicadores: DEC, FLC, DIC c FIe 

Deverão ser observados os critérios e fónnulas estabelecidos em Resolução específica da ANJ~EL. 

I Exemplos de aplicaç(70 de penalidades: 

Exemplo 1 - Nível de Tensão 

Dados de entrada: 

- Período de medição = 7 dias ( 168 horas); 

- A base de cálculo de aplicação de penalidade será mensal = 730 hs 

F -+ ( importe líquido médio mensal dos últimos três meses da unidade consumidora) = R$ 120,00; 

Vp = 7% (tempo de ultrapassagem permitida) x 168 horas = 11,76 horas; 

Vv = % do tempo, superior a 1 %. que a tensão pennaneceu fora dos limites admissíveis. 

f-'v = 10% x 168 = 16,8 horas; 

Aplicando-se a iõmmla: 

Penalidade ( F) (vvJ -- x - xl00 
730 Vp 

!penalidade == R$ 23,48 a favor do consumidor ·1 

Exemplo 2 - Padrões Comerciais 
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1. Prazo máximo para o atendimento a pedidos de ligação, 
quando se tratar de fornecimento em tensão primária, 
exclurdos os casos de inexistência de rede de distribuição em 15 dias úteis 
frente à unidade consumidora a ser ligada, de necessidade de 
reforma ou ampliação da rede ou de inadequação das 
instalações. do consumidor aos padrões técnicos da 
CONCESSIONÁRIA. 

Dados de entrada: 

Importe Líquido Médio Estimado Mensal do Consumidor CR$) = R$ 10.000,00 

Aplicando-se a fónnula: 

Penalidade '= (~J x ( Vv J x 100 
730 Vp 

IlPenalMade - R$ 1.826,48 a favor do Consumidoijl 

JPROCURAOORIA GERALlANEEL 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Fiscalização de Desestatização (SEFID) 
1 a Diretoria Técnica - 1 DT 

Te - 031.03912008-6 (com 2 anexos) 
Natureza do processo: Solicit<l~'üo do Congresso 
Nacional. 
Assunto: Fiscalizaçüo dos reajustes elas tarifas de 
energia elétrica da Companhia Energética uo 
Maranhüo- CEMAK da Comranhi,\ Fncrgétic(\ do 
Piauí .- CEPISA, da Companhitl En\:rgét ica (k 
Alagoas - CEAL e da ENER(llS;\ Par,\Íha 
Distribuidora de Energia S/A. 
Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica 
ANEEL. 
Interessado: Comissüo de Defesa do ('nl1slImidm. 
Responsáyel: Nelson Hubncr. Diretor-Geral d\ 
ANEEL. 

Trata-se de Proposta de Fiscalização e Controle n" 52/200R da ComÍss{\o de 
Defesa do Consumidor da Câmara. dos Deputados (fls. 2-14), encaminhada pelo Of. Preso nU 5()(H)K 
(O. 1), que requer ao TCU fiscalizar a autorização de reajuste das tarifas das seguintes 
concessionárias: Companhia Energética do Maranhão - CEM AR, Companhia Energética do Piauí -
CEPlSA, Companhia Energética de Alagoas .-- CEAL c ENERGISA Paraíba Distribuidora dI.' 
Energia S/A. 

2. Conforme dctcrminaçào exarada pelo Acórdão u" 2.020/0<)-P. foram coletadas as 
seguintes informações dos contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica cm qucstúo: 

[bji~:~~~;:~ária r ~i.r~~1 ~ . Te~o i:cial .lf1ér~:'fi~a1- -;~, ~~iIIfib;~~---.--"i I -, - ' -',.." economlCO- manCClro ' 
~ , -~- ._----' ,. --' --- --- ----------_._-- . - - - -

r CEMAR ! 30 anos I 11 /08/2000 IO/OS/2030 I 
,-------... --------t---.-------t-.-... --------- ---.- --.. --. ------ ·-1 

CEPISA 15 an~s e 145 I 12/02/2001 07/07/2015 I 
dIaS i i .... ---.. -.---. -- -----. -----------.- -. --i--- ... -.-.----- .. --------- -- ... --'-j 

CEAI. 15 anos e 145 i 12/02/2001 07/07/2015 i 
IaS I I 

Mantido pl:IaS tariLls 
indicadas nu C(miralIJ. 

l?m conjunto CL)111 as 
regras de reajuste c 
rcvisào dcscritas !lO 

contrato. 
I d · I L I 

: E~~~~~~~ ~:~:~:11.- -;0 anos -~- 21/03/2001 . 20!O;/2113; I 
L_ .. " _ _ _______ . _ . ________ .L ______ ,_.____ ----- - - - - - - .-

f Ressa!w-se qUI!. ({ critério exclllsivo da A;\EFL os contralos de ('OI1L'CSS(/O da ( EP 15,'.'1 C do ('F. ... -lL 
podercfo ser j)l'()J"}'ogados pelo periodo de ah; rin/e unos, e os da ('EAfA R e E.\'ERGISA Pu}'({íh(( por 
o/é 30 uno.\'. de acordo com o quc di,\j)()(! o ,~' 30 c/o art. 40 da Lei 17° 9.rr 495 c (' (//'1. 2 - do rei I/' 
9.42""95. mediu17/1! re(/lIail71cl1(o da,\' concessiunárias. no.\' {amo.\' da ('/ál/slI!u T('J'('cim dos 

con/ralos de concesscfo. 

. <·417kt~ 
3. Ainda com fulcro no Acórdão nO 2.028/09-P, propôc-sc cnC<IIl1i.nhalif{~~~i~cif,)dc 
Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, por intermédio da AsseSSOria Pa~c:~lJ11êJ)JAr /íiijta 

\:~:d~r,i~~~/ 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Walter Ihoshi: 

PFC 52/2008 - do Sr. Vital do Rêgo Filho - que "Propõe que o Tribunal de 
Contas da União fiscalize a Agência Nacional de Energia Elétrica para fiscalizar 
a autorização de reajuste das tarifas das distribuidoras Companhia Energética 
do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa), Companhia 
Energética de Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A 
(antiga Saelpa). " 

E. 11 02 de março de 2011 
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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N° 52, de 2008 

RELATÓRIO FINAL 

1 - RELATÓRIO 

Propõe que o Tribunal de Contas da 
União fiscalize a Agência Nacional de 
Energia Elétrica para fiscalizar a 
autorização de reajuste das tarifas das 
distribuidoras Companhia Energética 
do Maranhão (Cemar), Companhia 
Energética do Piauí (Cepisa), 
Companhia Energética de Alagoas 
(Ceai) e Energisa Paraíba 
Distribuidora de Energia S/A (antiga 
Saelpa). 

Autor: Deputado Vital do Rêgo Filho 
Relator: Deputado Walter Ihoshi 

o Excelentíssimo Sr. Deputado Vital do Rêgo Filho (PMDB/PB) 
apresentou à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados 
Requerimento para que fossem adotadas as medidas necessárias para realizar 
ato de Fiscalização e Controle com a finalidade de que sejam apuradas as 
concessões de reajuste das tarifas de energia elétrica, por parte da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, das distribuidoras Companhia Energética 
do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa), Companhia 
Energética de Alagoas (Ceai) e, em especial, no ano de 2008, da Energisa 
Paraíba - Distribuidora de Energia S/A (antiga Saelpa), no Estado da Paraíba. 

De acordo com o Autor, as empresas concessionárias de serviços 
de Energia Elétrica têm sido alvo de denúncias por abusos cometidos contra os 
consumidores, seja por má qualidade na prestação dos serviços, seja por 
aumento descontrolado de tarifas. A Agência Nacional de Energia Elétrica, em 
reunião realizada no dia 26/06/08, autorizou, no Estado da Paraíba, o aumento 
das tarifas de energia elétrica em até 15,33%. Por esta razão, argumenta o autor, 
faz-se necessária a presente fiscalização a fim de se averiguar a ocorrência de 
excessiva majoração nas taxas deste importante serviço de utilidade pública. 

Classificou-se e numerou-se o Requerimento como Proposta de 
Fiscalização e Controle nO 52, de 2008, sendo este posteriormente remetido a 
esta Comissão juntamente com os esclarecimentos obtidos pelo tor por meio 
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de audiência pública, com os Diretores da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, e auditorias realizadas pelo Tribunal de Contas da União junto aos 
envolvidos nas denúncias. 

2 - O DESENROLAR DA PFC 

O Requerimento do ilustre Autor é datado de 28 de agosto de 2008. 

Em 05 de novembro de 2008, este Relator apresentou o Relatório 
Prévio sobre esta fiscalização, com as modificações sugeridas pelo nobre 
Deputado Celso Russomanno, aprovado na reunião desta Comissão realizada no 
mesmo dia, sendo este, junto a uma cópia desta PFC, encaminhado ao Tribunal 

() de Contas da União para as providências cabíveis, por meio do Ofício Presidência 
nO 509/08, de 15 de novembro de 2008. 

Por meio do Aviso nO 1221-GPfTCU remetido a esta Comissão em 
24/11/2008, o TCU registrou o recebimento do Ofício nO 509/08, informando que a 
presente Proposta de Fiscalização Financeira foi autuada no TCU como processo 
nO TC - 031.039/2008-6, sendo remetido à Unidade Técnica competente para as 
providências pertinentes. 

Em 01° de julho de 2009, o Tribunal de Contas da União remeteu à 
Comissão de Defesa do Consumidor o Aviso nO 863-Seses-TCU-Plenário, 
encaminhando cópia do Acórdão proferido nos autos do processo nO TC 
031.039/2008-6, pelo Plenário daquela Corte na Sessão Ordinária de 1°/07/2009, 
acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam. 

No dia 01 ° de julho de 2009, o Tribunal de Contas da União remeteu 
ainda à Comissão de Defesa do Consumidor o Aviso nO 867-Seses-TCU-Plenário, 
encaminhando, para conhecimento, cópia do Acórdão proferido nos autos do 
processo nO TC 031.038/2008-9 pelo Plenário daquela Corte na Sessão Ordinária 
de 1°/07/2009, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam. Tratou-
se ali de solicitação de fiscalização do reajuste das tarifas das distribuidoras Boa 
Vista Energia S.A. (Bovesa) e Companhia Energética de Roraima (CER). 

Em 02 de setembro de 2009, o Tribunal de Contas da União enviou 
à Comissão de Defesa do Consumidor o Aviso n° 1025-Seses-TCU-Plenário, 
encaminhando cópia do Acórdão proferido nos autos do processo nO TC 
031.039/2008-6, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentam, bem 
como dos relatórios e votos dos Acórdãos relacionados no item 9.3 desta 
deliberação. 

=== ;;;;;;;;;;;;;;; 
~ =cn =LO ===u. 
_t--. 

Em 11 de setembro de 2009, a Sra. Presidente da Comissão de = ~ 
Defesa do Consumidor, Deputada Ana Arraes, por meio dos Ofícios nO 267/09- t::: 
CDC-Pres, nO 270109-CDC-Pres, nO 268/09/CDC-Pres, nO 269/09-CDC-Pres e nO ~ 
266/09-CDC-Pres, encaminhou aos Deputados Vital do Rê o Filho, Ciro' 
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Nogueira, Elizeu Aguiar, Wellington Roberto e a este Relator cópias do Aviso nO 
1 025-Seses-TCU-Plenário, contendo cópia do Acórdão proferido pelo Tribunal de 
Contas da União, em Sessão Ordinária de 02.09.09, acompanhado do Relatório e 
Voto que o fundamentam. 

Em 3 de novembro de 2009, a Comissão de Defesa do Consumidor, 
por meio do Ofício Seco N° 238/2009, encaminhou a PFC nO 52/2008 a este 
Relator, com solicitação de elaboração do relatório final, nos termos do art. 60, IV, 
do RICO. 

Em 3 de novembro de 2009, o Tribunal de Contas da União, por 
meio do Memorando nO 74/2009-SEFID, encaminhou ao Sr. Chefe de Assessoria 
Parlamentar, cópia dos Contratos de Concessão das distribuidoras Companhia 

( ) Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa), 
Companhia Energética de Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba - Distribuidora de 
Energia S.A. e instrução da Unidade Técnica, em cumprimento ao item 9.7, do 
Acórdão nO 2028/2009-TCU-Plenário, de 02/09/2009, proferido nos autos do 
processo nO TC 031.039/2008-6. 

<) 

Cabe, agora, a este Relator apresentar as conclusões e propostas 
de encaminhamento resultantes dos fatos apurados neste procedimento de 
fiscalização. 

3 - A EXECUÇÃO DA PFC E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 

O Relatório Prévio aprovado em 05 de novembro de 2008 apresenta 
os seguintes "Plano de Execução e Metodologia de Avaliação": 

1- 5 PLANO DE EXECUCÃO E METODOLOGIA DE AVALlACÃO 

"O Plano de Execução da proposta de fiscalização 
compreende as seguintes etapas: 

1. Realização de reuniões de audiências públicas com 
representantes da ANEEL envolvidos com a questão, 
tais como o Diretor-Presidente da Agência, Jerson 
Kelman, e a Diretora Joísa Companher Dutra Saraiva. 

2. Solicitação ao Tribunal de Contas da União de 
trabalhos fiscalizatórios, a pa' de 2007, inclusive 
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relativos ao tema objeto desta PFC, bem como 
providências ou informações previstas no art. 71, IV e 
VII, da Constituição Federal, além do envio de 
informações com relação aos seguintes quesitos: 

a) exame dos parâmetros componentes do índice 
de reajuste e sua conformidade; 

b) adequação dos índices contratuais utilizados, 
tais como IGP-M, para reajustar tarifas de 
energia elétrica; 

c) dados dos contratos tais como duração, termos 
inicial e final, e equilíbrio econômico-financeiro; 

d) alternativas legais ou contratuais que 
possibilitem novos pactos entre as partes; 

e) realização de oitivas; 

f) requisição de documentos públicos. 

3. Apresentação, discussão e votação do relatório final 
desta PFC; 

4. Encaminhamento dos resultados e conclusões desta 
PFC nos termos do art. 37 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados." 

Em 1 ° de julho de 2009, o Excelentíssimo Sr. Presidente do Tribunal 
de Contas da União, Sr. Ubiratan Aguiar, enviou à Sra. Presidente da Comissão 
de Defesa do Consumidor o Aviso nO 863-Seses-TCU-Plenário, encaminhando, 
em atenção a esta PFC, cópia do Acórdão proferido nos autos do processo nO TC 
031.039/2008-6 pelo Plenário daquela Corte na Sessão Ordinária de 1°/7/2009, 
acompanhado do Relatório e Voto que o fundamentam. 

Esclareceu-se, nesta deliberação, que a análise empreendida pela 
Secretaria de Fiscalização de Desestatização - SEFID nos processos de reajuste 
tarifário de 2008 das concessionárias Cemar, Cepisa e Ceai concluiu que os 
cálculos estão em conformidade com a metodologia em vigor. Não obstante, a 
unidade técnica observou que a ANEEL conduziu de forma irregular a definição 
das perdas das concessionárias em questão, contrariando as metas definidas na 
Nota Técnica 256/2005, 187/2005 e 189/2005 da SER/ANEEL e o art. 6°, §1°, da 
Lei nO 8.987/95, sendo necessário que a ANEEL ajuste as perdas elétricas da 
Cemar, da Cepisa e da Ceai, no período 2005-2008, e os respectivos, efeitos 
financeiros para os consumidores. 
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Tendo em vista eventuais prejuízos às concessionárias Cemar, 
Cepisa e Ceai decorrentes da redefinição das perdas das concessionárias, a 
unidade técnica promoveu a oitiva das citadas empresas, cujas respostas ainda 
não haviam sido apresentadas àquela Corte. Por esta razão, solicitou-se, com 
fulcro no § 2° do art. 15 da Resolução TCU nO 215/2008, a prorrogação por 90 
dias do prazo para atendimento desta proposta de fiscalização. 

Depois de realizada a oitiva das empresas, diligenciou-se à Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para que enviasse àquele Tribunal as 
planilhas de cálculo, os relatórios e os votos que embasaram os processos de 
reajuste conduzidos pelo ente regulador. Ao final das análises de auditoria, o 
Plenário daquela Corte aprovou o Acórdão nO 2028/2009-TCU-Plenário, de 

( ') 02/09/2009, que apresenta esclarecimentos e estabelece providências a serem 
tomadas pela ANEEL. 

As informações encaminhadas pelo Tribunal de Contas da União 
alcançaram os objetivos pretendidos por esta proposta de fiscalização e controle. 
Os procedimentos e cálculos adotados no reajuste tarifário das distribuidoras 
Companhia Energética do Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí 
(Cepisa), Companhia Energética de Alagoas (Ceai) e Energisa Paraíba -
Distribuidora de Energia S.A. são aderentes à fórmula paramétrica presente nos 
seus contratos de concessão, mas sofrem do problema de "falta de neutralidade 
da Parcela Ali, causando ganhos indevidos para as distribuidoras. Aquela Corte 
esclarece, no entanto, que a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em 
conjunto com o Ministério de Minas e Energia, já está adotando as medidas 
necessárias para correção do referido problema. 

Face à sua relevância para esta proposta de fiscalização, segue o 
. , Acórdão nO 2028/2009 com as determinações e recomendações: 

( ) 

"Acórdão nO 2028/2009-TCU-Plenário 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação de Fiscalização os atos 
que autorizaram o reajuste de tarifas das distribuidoras Companhia Energética do 
Maranhão (Cemar), Companhia Energética do Piauí (Cepisa), Companhia 
Energética do Alagoas (CeaI) e Energisa Parafba - Distribuidora de Energia S.A., 
formulados pela Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados;, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 
Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente solicitação, nos termos do artigo 66, inciso IV, da 
Resolução TCU nO 191/2006; 

9.2. prestar à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados os 
seguintes esclarecimentos: 

9.2.1. nos reajustes tarifários da Companhia Energética do Maranhão - CEMAR, 
da Companhia Energética do Piauí - CEPISA, d ompanhia Energética de 
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Alagoas - CEAL e da ENERG/SA Paraíba - Distribuidora de Energia S/A, os 
procedimentos e cálculos adotados são aderentes à fórmula paramétrica presente 
nos contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica; 

9.2.2. entretanto, a metodologia de reajuste tarifário utilizada nesses processos 
também sofre do problema de "falta de neutralidade da Parcela A ", causando 
ganhos indevidos para as distribuidoras que deveriam ser repassadas para o 
consumidor, problema identificado também em outras concessionárias de energia 
elétrica; 

9.2.3. a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em conjunto com o 
Ministério de Minas e Energia - MME, está adotando as medidas necessárias para 
correção do referido problema e o TCU está acompanhando as decisões e as 
soluções tomadas pela Agência e pelo MME, no âmbito do Processo TC -
021.975/2007-0; 

9.2.4. a utilização de um ou outro índice contratual de reajuste pode apresentar 
vantagens e desvantagens, competindo ao ente regulador fazer a escolha que 
julgar mais apropriada para atingir os objetivos regulatórios do setor; 

9.2.5. conclusões precisas sobre a adequação dos índices contratuais utilizados 
requerem rigor cientffico que foge ao escopo desta fiscalização, neste sentido, 
sugere-se solicitar ao Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA) ou à 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (SEAE) 
trabalhos especfficos e aprofundados sobre esse tema; 

9.2.6. as alterações contratuais sobre cláusulas econômico-financeiras requererão 
anuência das concessionárias e deverão ser propostas pelo Poder Concedente, 
contudo, é possível o aprimoramento metodológico do reajuste tarifário anual por 
meio de outros mecanismos, como a alteração na metodologia da CVA proposta 
pelaANEEL; 

9.2.7. foram feitas oitivas da CELPE e da CEMIG, no âmbito do TC -
021.975/2007-0, e diligências à CEMAR, à CEP/SA e à CEAL, no âmbito do TC-
031.039/2008-6; 

9.3. encaminhar à Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados, cópia dos relatórios e votos dos seguintes trabalhos fiscalizatórios no 
setor de distribuição de energia elétrica realizados: 

9.3.1. Acórdão nO 2.428/02 - 28 Câmara, que trata de possfveis irregularidades no 
cálculo das tarifas de energia elétrica da Empresa Energética do Mato Grosso do 
Sul (Enersu/); 

9.3.2. Acórdão n° 2.210/08-P e Acórdão nO 2.544/08, que tratam de solicitação de 
auditoria nos reajustes tarifários da CELPE e da CEMIG; 

9.3.3. Acórdão nO 2.211/08-P, que trata de auditoria operacional realizada na 
Agência Nacional de "Energia Elétrica (A NEEL) , com a finalidade de avaliar o 
impacto das perdas elétricas no sistema elétrico brasileiro; 

9.3.4. Acórdão nO 1.103/08-P, que cuida do segundo monitoramento, realizado 
pela SEFID, das recomendações proferidas ao Ministério de Minas e Energia, por 
meio dos Acórdãos n° 344/2003-P e nO 59/2005-P, sobre a verificação se os 
critérios de implementação da tarifa social beneficiam efetiv. ente as famílias de 
baixa renda; / 

6 



í ) 

-.-----,'---,,-----,--------,~---------.-,---, _.,-.~--'--'-------'--~,.,~.~. --'-'-----"---~ - - - --- - --~---- -----------_" _,.c ___ - '_' '_-__ ,_-_,_"c.-"-----'--"---'-....:c 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

9.3.5. Acórdão nO 1.630/08-P, que trata de cobrança indevida de energia elétrica 
não fornecida pela Companhia Energética da Bahia (COELBA); 

9.3.6. Acórdão nO 2. 379/08-P, que cuida do acompanhamento do processo de 
revisão tarifária (2° ciclo) da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo; 

9.3.7. Acórdão nO 2. 542/08-P, que cuida do acompanhamento do processo de 
revisão tarifária (2° ciclo) da Companhia Energética do Ceará (COELCE); 

9.3.8. Acórdão nO 1.430/09-P, exarado nestes autos; 

9.4. no intuito de garantir a aplicação das metas definidas pelo regulador nas 
Notas Técnicas nO 256/2005, nO 187/2005 e nO 189/2005 da SERlANEEL e o 
cumprimento dos princípios da modicidade tarifária e da eficiência posifivados pelo 
art. 6°, § 1°, da Lei nO 8.987/95, recomendar à ANEEL que: 

9.4.1. ajuste as perdas elétricas da Companhia Energética do Maranhão -
CEMAR, da Companhia Energética do Piauí - CEPISA, da Companhia Energética 
de Alagoas - CEAL, no período 2005-2008, considerando os respectivos efeitos 
financeiros para os consumidores, e observando que: 

9.4.1.1. os valores provisórios das perdas técnicas devem ser atualizados com os 
resultados definitivos calculados pela Agência e o que foi pago a maior pelos 
consumidores deve ser restituido; 

9.4.1.2. as metas inicialmente definidas nas revisões tarifárias de 2005 para as 
perdas comerciais não devem ser alteradas, com base em uma menor perda não 
técnica que não decorre de maior eficiência da concessionária; 

9.4.1.3. as perdas comerciais devem seguir uma trajetória decrescente 
anualmente; 

9.5. avalie se as irregularidades constatadas na definição das perdas das 
concessionárias referidas no item "9.4. 1." aconteceram em todas as outras que 
passaram por processo de reajuste durante o primeiro ciclo tarifário e, caso 
positivo, adote as medidas necessárias para sua correção, considerando os 
respectivos efeitos financeiros para os consumidores; 

9.6. determinar à ANEEL que se manifeste no prazo de trinta dias quanto ao 
acolhimento, ou não, das recomendações ora exaradas, eventuais 
encaminhamentos e resultados; 

9.7. determinar à SEFID que, no prazo de 30 dias, colha os dados dos contratos, 
tais como duração, termo inicial e final e equilíbrio econômico-financeiro -
conforme solicitou a Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos 
Deputados - e as encaminhe à citada Comissão, por intermédio da Assessoria 
Parlamentar desta Corte de Contas; 

9.8. remeter cópias do Acórdão, bem como do Relatório e do Voto, à Comissão de 
Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados; à Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL; ao Ministério de Minas e Energia - MME; à Companhia 
Energética do Maranhão - CEMAR, à Companhia Energética do Piauí - CEPISA, 
à Companhia Energética de Alagoas - CEAL e à NERGISA Paraíba -
Distribuidora de Energia S/A; 
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9.9. declarar integralmente atendida a presente solicitação, com fulcro no art. 14, 
inciso IV, c/c art. 17, inciso 11, da Resolução - TeU n° 215/2008; 

9.10. arquivar os autos." 

Em 03 de novembro de 2009, o Sr. Secretário de Fiscalização e 
Desestatização, por meio do Memorando nO 74/2009 - SEFID, encaminhou ao 
Senhor Chefe de Assessoria Parlamentar cópia dos contratos de Concessão e 
instrução da Unidade Técnica com informações complementares quanto à 
duração, termo inicial, termo final e equilíbrio econômico-financeiro, em 
atendimento ao quesito 2.C do Plano de Execução do Relatório Prévio desta 
proposta de fiscalização financeira e ao item 9.7. do Acórdão nO 2.028/2009. 

4-VOTO 

Pelos motivos expostos, e nos termos do artigo 37 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, VOTO pelo encaminhamento dos documentos 
que compõem esta PFC ao Ministério de Minas e Energia e à Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, para adotar as medidas saneadoras de caráter 
disciplinador e administrativo decorrentes das falhas apontadas pelo TCU nas 
auditorias realizadas por solicitação desta Comissão nesta PFC. 

Sala das Sessões, Brasília,::O de de 2011. 

eputado Iter Ihoshi 
Rela or 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N° 52, DE 2008 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pelo encaminhamento dos autos da Proposta 
de Fiscalização e Controle nO 52/2008 ao Ministério de Minas e Energia e à 

[,) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, para adotar as medidas 
saneadoras de caráter disciplinador e administrativo decorrentes das falhas 
apontadas pelo TCU nas auditorias realizadas por solicitação desta Comissão. 

() 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Roberto 
Santiago - Presidente, César Halum, Ricardo Izar e Wolney Queiroz - Vice­
Presidentes, Ana Arraes, Chico Lopes, Deley, Eli Correa Filho, Gean Loureiro, 
Iracema Portella, José Carlos Araújo, Lauriete, Nelson Marquezelli, Otoniel 
Lima, Raimundão, Reguffe, Walter Ihoshi, Carlinhos Almeida e Dr. Francisco 
Araújo. 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2011. 

~\~"~ " --
Deputado R ERTO SANTIAGO 

Presidente 
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